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00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 2003.61.00.031570-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ CARLOS PAVAO PIMENTEL e outro 

 
: GEMERSON DORIGUELLO BERTIN 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009139297 

RECTE : LUIZ CARLOS PAVAO PIMENTEL 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a 

incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade da empresa. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional, além de 

dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais 

acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria concernente à gratificação paga por liberalidade do empregador foi objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão 

proferida no julgamento do REsp 1.102.575, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, 

conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, 

à incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 

15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 

586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 

775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 
(REsp 1.102.575-MG - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2010. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4488/2010 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 89.03.018440-8/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : HUMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

 
: ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2007266694 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 00.06.67708-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo Banco Itaú/SA, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra v. acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial., 

Alega-se que houve contrariedade aos artigos 131, 458, inciso II, 459, caput, e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil e artigo 1º do Decreto-lei n.º 2052, de 03.08.1983, e artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional. O 

tribunal negou-se a suprir a omissão relativa ao artigo 97, inciso IV, do CTN, apesar de opostos embargos de 

declaração. O caput do artigo 1º do Decreto-lei n.º 2052/83 prevê que o tributo será cobrado pela União com acréscimos 

quando não houver o recolhimento no prazo demarcado pelas normas de regência. O caso da recorrente é de 

recolhimento no prazo legal. O Parecer Normativo n.º 12/84 determinou a conversão automática do quantum devido a 

título de PIS-REPIQUE em ORTNs, contrariamente à lei federal mencionada. Cita jurisprudência que confirmaria sua 

tese. 

Contrarrazões, às fls. 152/159, para a não admissão do recurso ou sua improcedência. 

Decido. 

Pressupostos recursais genéricos atendidos. 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida:  

 

"AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO AO PIS-REPIQUE - LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70, 

ARTIGO 3º, § 2º - CONVERSÃO EM ORTN - DECRETOS-LEIS Nº 1.967/82 E Nº 2.052/83 - LEGALIDADE - 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

I - O PIS-Repique, assim como o PIS-Dedução, contribuições previstas respectivamente nos §§ 2º e 1º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 7/70, devem seguir as regras de apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, tributo que 

por sua vez passou a ser calculado mediante sua conversão em ORTN's, nos termos do Decreto-lei nº 1.967/82, art. 3º, 

sistemática expressamente aplicada às contribuições ao PIS que tiverem por base de cálculo o imposto de renda devido 

pelo Decreto-lei nº 2.052/83, art. 1º, parágrafo único, que fundamentou a regra do item 3.1 do Parecer Normativo nº 

12, de 13.06.1984, da Coordenação do Sistema Tributário do Ministério da Fazenda. Precedentes da 3ª Turma do TRF 

3ª Região. 

II - Apelação da União Federal e remessa oficial providas, reformando a sentença para julgar a ação improcedente, 

condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), atualizados até o pagamento, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil." (fl. 111) 

 

O julgado está em consonância com orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa do REsp 787037/SP, 

DJ 18.10.2007, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. PESSOA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO PIS-REPIQUE. CORREÇÃO MONETÁRIA POSSIBILIDADE 

DE CONVERSÃO DOS VALORES EM ORTN´S. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um minus que se evita. Ela não traduz acréscimo 

patrimonial. Sua aplicação não gera qualquer incremento no capital, mas tão-somente o restaura dos efeitos 

corrosivos da inflação. 

2. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE - art. 3º, letra "a" da mesma lei - tem 

como base de cálculo sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do 

fato gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70, razão pela qual a incidência da correção monetária, segundo 

posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador, restando impossível a correção da base de 

cálculo do PIS. 

3. In casu, se trata da contribuição PIS/REPIQUE - art. 3º, letra ''a'', da LC 07/70, integralizada pela parcela à título 

de dedução do imposto de renda devido, senão vejamos a Lei: Art. 3º - O Fundo de Participação será constituído por 

duas parcelas: a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, na forma estabelecida no § 1º deste 
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artigo, processando-se o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de Renda; b) a segunda, 

com recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento, como segue: (Vide Lei Complementar nº 17, 

de 1973) 1) no exercício de 1971, 0,15%; 2) no exercício de 1972, 0,25%; 3) no exercício de 1973, 0,40%; 4) no 

exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50%. § 1º - A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será feita sem 

prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor 

do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções: a) no exercício de 1971 -> 2%; b) no exercício de 1972 - 3%; 

c) no exercício de 1973 e subseqüentes - 5%. § 2.º - As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras 

empresas que não realizam operações de vendas de mercadorias participarão do Programa de Integração Social com 

uma contribuição ao Fundo de Participação de, recursos próprios de valor idêntico do que for apurado na forma do 

parágrafo anterior. 

4. Deveras, a determinação da Lei Complementar n 7/70, no sentido de que a parcela de contribuição para o PIS 

denominada PIS/Repique tenha valor idêntico ao da contribuição deduzida no imposto sobre a Renda implica que essa 

igualdade deve ser verificar a qualquer tempo, na unidade de medida adotada. Assim, se, por determinação legal, a 

contribuição deduzida do imposto passa a ter o seu valor medido e expresso em número de ORTN, o mesmo critério 

deve ser observado em relação à contribuição PIS/Repique, caso contrário resultará infrigido o mandamento legal de 

perfeita igualdade entre as 2 ( duas) parcelas. ( fls. 133). 

5. In casu, como bem acentuou o aresto recorrido, correta a conversão dos valores em ORTN´s, até porque como 

iterativa jurisprudência a atualização por índice previsto por lei não representa majoração de tributo, vez que a 

correção monetária representa apenas a composição do poder aquisitivo da moeda, atribuindo equivalência ao valor 

do pagamento que se sujeitou ao decurso do tempo. (fls. 133). 6. 

6. É assente na Corte que "não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se os dispositivos apontados como 

violados não contêm comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido.Incidência, por analogia, a 

orientação posta na Súmula 284/STF" (REsp n.º 823.002/SC, Primeira Turma, DJU de 11/05/2006). 

7. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 787037/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 18/10/2007 p. 275) 

 

O artigo 3ª, letra "a", §§ 1º e 2º, da LC n.º 7/09/70 estipula forma e valor do PIS a ser apurado e recolhido por PIS-

dedução e PIS-REPIQUE: cálculo da contribuição feito com base no valor do imposto de renda devido. O Decreto-lei 

n.º 1967/82, no artigo 3º, determinou que o valor do imposto de renda fosse expresso em ORTN. O Decreto-lei n.º 

2052/83, no parágrafo único do artigo 1º, mandou aplicar os artigos 2º a 6º do DL n.º 1967/82 às contribuições (PIS-

PASEP) que tiverem por base de cálculo o imposto de renda devido. 

O argumento relativo a que o Decreto-lei n.º 2052/83 apenas se aplica às contribuições não recolhidas nos prazos 

fixados não convence, uma vez que , independentemente do diploma referido, a LC n.º 7/70 e o DL n.º 1967/82 já 

disciplinaram a matéria em situações que incluem a da recorrente. 

Quanto à tese de que o critério de conversão em ORTN significa a alteração da base de cálculo sem lei, no REsp n.º 

787.037/SP, também se assentou: 

"In casu, como bem acentuou o aresto recorrido, correta a conversão dos valores em ORTN's, até porque como 

iterativa jurisprudência a atualização por índice previsto por lei não representa majoração de tributo, vez que a 

correção monetária representa apenas a composição do poder aquisitivo da moeda, atribuindo equivalência ao valor 

do pagamento que se sujeitou ao decurso do tempo." 

A invocação de o acórdão recorrido não apreciar a matéria sob o ângulo do artigo 97, inciso IV, do Código Tributário 

Nacional, apesar de opostos embargos de declaração, não merece melhor sorte. O dispositivo mencionado só foi 

aventado após o julgamento da apelação. Em nenhum momento anteriormente foi ventilado expressamente. É verdade 

que, na petição inicial, a recorrente afirmou inexistência de norma legal para que sobre o valor incidisse correção 

monetária. Porém, o acórdão recorrido, ao interpretar a LC n.º 7/70, DL n.º 1967/82 e DL n.º 2052/83, entendeu de 

forma diversa. 

Por fim, a jurisprudência citada pela recorrente não se ajusta à situação dos autos, pois trata de PIS-faturamento e não 

repique. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029987-24.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.029987-6/SP  

APELANTE : UNIVERSIDADE DE TAUBATE UNITAU 

ADVOGADO : DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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SUCEDIDO : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PETIÇÃO : RESP 2006302947 

RECTE : UNIVERSIDADE DE TAUBATE UNITAU 

No. ORIG. : 87.00.00017-1 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Universidade de Taubaté contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, que rejeitou preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação. 

Alega-se: 

a) inobstante a executada à época da contratação dos débitos fosse pessoa jurídica de direito privado, transformou-se 

depois em pessoa jurídica de direito público por força de lei municipal; 

b) foram feitos os pagamentos objeto da execução fiscal, inclusive honorários advocatícios e taxa remuneratória; 

c) os honorários advocatícios foram pagos indevidamente, à vista do artigo 2º da Lei nº 8.844, de 20.01.94; 

d) ainda que não se aplique a Súmula nº 93 do extinto Tribunal Federal de Recursos, o patamar da multa de 30 % deve 

ser revisto e reformado, consoante o artigo 1º do Decreto-Lei nº 1025, de 21.10.69, artigo 7º da Lei nº 8.218, de 

29.08.91, artigo 57, § 2º, e 59, da Lei nº 8.393, de 30.12.91. 

Contrarrazões para não admissão ou desprovimento do recurso. (fls. 178/179). 

Decido. 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

A ementa no acórdão assenta: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (DECRETO Nº 20.910/32). 

INOCORRÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO DE EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA DE 30% (TRINTA 

POR 

CENTO). APLICABILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A executada era pessoa jurídica de direito privado, à época da contração do débito exeqüendo, pelo que não se lhe 

aproveita o 

Decreto nº 20.910/32. Preliminar de prescrição qüinqüenal rejeitada. 

2. É legítima a imposição de multa decorrente do atraso no pagamento do FGTS às instituições de direito privado, não 

sendo 

aplicável, na hipótese, a Súmula 93 do extinto TRF. 

3. Correta é a aplicação do percentual de 30% (trinta por cento) relativo à multa imposta, uma vez que o Decreto-lei nº 

1967//82, 

mencionado pela executada, não se aplica ao FGTS. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."(fl. 157). 

O recurso especial não deve ser admitido. Na petição de fls. 162/168 não houve indicação do dispositivo, inciso ou 

alínea do artigo constitucional ensejadores da faculdade recursal. Nesse sentido, o STJ deciciu: 

 

" Fundamentação do recurso especial. Ausência de indicação da alínea do inciso III do artigo 105 da CF em que se 

funda o recurso especial. Não se conhece do recurso especial que não especifica o dispositivo constitucional em que se 

embasa (STJ 2ª T, AI 600.449 - AgRg, rel Min.João Otácio, j. 4.11.04, negaram provimento, v.u. DJU 17.12.04, p. 403; 

STJ - 4ªT; AI 516.986 - AgRg. rel Min. Jorge Scartezzini, j. 21.10.04, negaram provimento, v.u., DJU 17.12.04, p.554); 

RESO 241.394 - 18.5.00." 

 

De outro lado, os vários dispositivos informativos e diplomas legais dados por violados na petição recursal não foram 

ventilados no acórdão recorrido, bem como não haviam sido objeto da apelação de fls.91/96. Assim, incidente a Súmula 

nº 211 do STJ. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM EI Nº 96.03.064850-7/SP 

EMBARGANTE : CIPATEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ SONEGO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : RESP 2009184359 

RECTE : CIPATEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

No. ORIG. : 95.09.04473-3 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal para manter decisão singular que 

reconheceu a legitimidade da incidência da COFINS sobre receitas derivadas da venda de imóveis. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum contraria o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao 

rejeitar os embargos de declaração sem aclarar os pontos omissos. Viola, ainda, o artigo 110 do Código Tributário 

Nacional e o artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91, na medida em que a comercialização de bens imóveis não integra 

o conceito de faturamento. Aduz, finalmente, que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal da Justiça ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 365/368. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da comercialização 

de bens imóveis, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91. 

 

Inicialmente, quanto às alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por omissão, não resta caracterizada a 

suposta violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, eis que o acórdão analisou todas as questões 

suscitadas, ainda que de forma sucinta. A respaldar tal entendimento destaquem-se arestos do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

INOVAÇÃO RECURSAL. VEDAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. INVIABILIDADE. 

1. Ausente contradição na decisão impugnada, torna-se injustificável o manuseio dos embargos de declaração, que, 

refletindo o simples inconformismo da parte recorrente, reveste-se do claro propósito de conferir ao julgado efeitos 

nitidamente modificativos.  

2. A inauguração de debate sobre matéria não apreciada no acórdão a quo, por se constituir inovação recursal, é 

vedada na instância extraordinária, notadamente em virtude do indispensável requisito de prequestionamento. 

3. Os embargos declaratórios, por serem cabíveis nas hipóteses de incidir o provimento jurisdicional nos vícios 

prescritos no art. 535, I e II, do CPC ou padecer de erro material a ser sanado, não podem ser acolhidos quando a 

parte embargante objetiva o reexame de matéria já decidida. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no REsp 857228/ SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 23.03.2010, DJe 

12.04.2010 ) 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. 

AUSÊNCIA. REVISÃO DOS CONTRATOS FINDOS. POSSIBILIDADE. CONSÓRCIO DE BENS MÓVEIS. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. FIXAÇÃO. LIMITE SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E 

ABUSIVIDADE. 

1 - Ainda que sucinta a motivação, tendo havido manifestação do Tribunal a quo sobre as questões de fato e de direito 

para fundamentar o resultado, exprimindo o sentido geral do julgamento, não se emoldura violação aos artigos 458 e 

535 do Código de Processo Civil. 

(...)" 

(REsp 796842/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 18.03.2010, DJe 12.05.2010 ) 

 

Outrossim, a referida corte pronunciou-se no sentido de que as receitas decorrentes da comercialização de bens imóveis 

compõem a base de cálculo da COFINS, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO - OPERAÇÕES COMERCIAIS COM IMÓVEIS - LEI COMPLEMENTAR N. 70/91 - COMPRA, VENDA 

E LOCAÇÃO - FATO GERADOR - INCIDÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - ENUNCIADO 83 DA SÚMULA 

DO STJ. 

1. O inconformismo recursal restringe-se à incidência tributária nas operações comerciais com bens imóveis. 

2. A questão debatida nos autos foi amplamente apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, 

acolheu-se a tese segundo a qual as receitas oriundas de operações comerciais de bens imóveis compõem a base de 

exigibilidade fiscal da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; porquanto elementos 

pertencentes ao denominado faturamento da empresa (LC n. 70/91). 
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3. Consoante disposto no decisum agravado, o termo faturamento, inserido na Lei, supera o conceito de simples 

emissão de fatura ,mas, por certo que sim, refere-se ao montante auferido pela pessoa jurídica em sua atividade 

principal; em razão disso, os valores correspondentes à locação de imóveis integram o faturamento da empresa 

(Enunciado 83 da Súmula do STJ). 

4. Descabe ao STJ examinar na via especial, sequer a título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 

constitucional; tarefa reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 973672 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 14.04.2009, DJe 

04.05.2009 ) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC - EXAME 

PREJUDICADO - COFINS SOBRE VENDA DE IMÓVEIS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

1. Julga-se prejudicado o exame da alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, uma vez configurado o prequestionamento 

da matéria, com o explícito pronunciamento do Tribunal a quo a respeito. 

2. É legítima a incidência da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento decorrente da comercialização de 

imóveis, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços e de 

serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e, mais recentemente, dos Recursos 

Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 716969 / MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 02/09/2008, DJe 04/11/2008) 

 

O acórdão se amolda ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o que conduz, no caso, à inadmissão do recurso 

especial. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM EI Nº 96.03.064850-7/SP 

EMBARGANTE : CIPATEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIO LUIZ SONEGO e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2009184356 

RECTE : CIPATEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

No. ORIG. : 95.09.04473-3 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que negou provimento ao agravo legal para manter decisão singular que 

reconheceu a legitimidade da incidência da COFINS sobre receitas derivadas da venda de imóveis. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigos 59, 69, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, na medida 

em que a comercialização de bens imóveis não integra o conceito de faturamento. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 369/372. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência da COFINS sobre as receitas decorrentes da comercialização 

de bens imóveis, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar n.º 70/91. 
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Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

" EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A VENDA DE BENS IMÓVEIS. 

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. Para se 

verificar a existência de violação dos dispositivos constitucionais invocados no recurso extraordinário, seria 

necessário o reexame da legislação infraconstitucional, o que é inviável em recurso extraordinário. Inexistência de 

ofensa direta à Constituição Federal. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI 259950 AgR/PR, Relator(a):  Min. Joaquim Barbosa , Segunda Turma, julgado em 16.06.2009, DJe-121 divulg 30-

06-2009 public 01-07-2009 ement vol-02367-04 PP-00753) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DESISTENCIA EM REOMS Nº 97.03.007242-9/SP 

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

PARTE AUTORA : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010034762 

RECTE : PARKER HANNIFIN IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 95.00.41947-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Parker Hannifin Indústria e Comércio Ltda. (fls. 577/584), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

Decido. 
As advogadas signatárias da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fls. 33, 549 e 571). 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

acarreta extinção do processo com resolução de mérito. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, §1º, da Lei 11.941/2009. 
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Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0030952-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030952-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: REVOL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008248684 

RECTE : REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela impetrante com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal contra capítulo de acórdão que deixou de decidir a questão da ampliação da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei n.º 9.718/98, porquanto já decidida pelo Órgão Especial desta corte. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 110 do Código Tributário Nacional e as Leis Complementares 

07/70 e 70/91, bem como apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 408/415. 

 

Decido. 

 

Da análise da admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela impetrante, esta Vice-Presidência determinou a 

devolução dos autos à turma julgadora, para que o relator procedesse conforme ao artigo 543-B, §3º, do Código de 

Processo Civil, bem como o seu posterior retorno para o juízo de admissibilidade do recurso especial, caso persistisse 

interesse recursal (fls.425/426). O relator retratou-se para aplicar o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca 

da inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98 (fls.433/437). Assim, evidencia-se a falta de interesse 

superveniente da impetrante quanto ao recurso especial, na medida em que seu objeto se fundamenta na violação ao 

artigo 110 do Código Tributário Nacional e às Leis Complementares 07/70 e 70/91, em razão da aplicação do artigo 3º, 

§1º, da Lei nº 9.718/98, afastada por inconstitucionalidade. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038835-71.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038835-0/SP  

APELANTE : MARCUS IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008057344 
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RECTE : MARCUS IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal contra 

decisão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 27 de março de 2008 (fl. 307) e o julgamento dos embargos de declaração 

opostos pela União foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 30 de setembro de 2008 

(fl. 305). Posteriormente, o recorrente não reiterou as razões do recurso interposto. A esse respeito, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula 418, de que "é inadmissível o recurso especial 

interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024965-96.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.024965-2/SP  

APELANTE : AUTO POSTO PRISCILA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2008223069 

RECTE : AUTO POSTO PRISCILA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AUTO POSTO PRISCILA LTDA, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a imprescindibilidade 

da apresentação dos documentos comprobatórios do recolhimento indevido, em guias de recolhimento originais ou em 

cópias autenticadas, nas ações em que a compensação e/ou restituição do tributo ou contribuição é requerida. 

 

Inconformada, alega a parte recorrente que o decisum combatido nega vigência ao artigo 283 do Código de Processo 

Civil, bem como que as guias de recolhimento não constituem documentos essenciais à propositura da demanda. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da obrigatoriedade de apresentação das guias de recolhimento nas ações em que se pleiteia a restituição ou 

compensação de tributo ou contribuição indevidamente recolhida foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.164/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 

07.08.2008, no sentido de que, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, torna-se imprescindível 

a pré-constituição da prova do recolhimento indevido, verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE. 

1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está 

intimamente relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com 

base na súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade 

de negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a 
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prova exigida é a da "condição de credora tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998). 

2. Todavia será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a 

impetração agrega (a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito 

tributário que serve de base para a operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele 

incidente, inexistência de prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como 

pressuposto a efetiva realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do 

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o 

impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção (EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008), e 

das Turmas que a compõem.) 

3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários abrangidos pela compensação, até o limite do crédito da impetrante e expedição 

de certidões negativas), o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a 

pré-constituição da prova dos recolhimentos indevidos. 

4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 " - grifei. 

(REsp 1.111.164/BA - Primeira Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 13.05.2009, v.u., DJe 25.05.2009) 

 

No presente caso verifica-se que a recorrente agregou pedido de juízo específico sobre os elementos da própria 

compensação, de modo que deve existir prova pré-constituída dos recolhimentos indevidos. 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.111.164/BA, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005860-16.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005860-9/SP  

APELANTE : CONSTRUTORA ADI ANA LTDA 

ADVOGADO : ELLEN FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO : RESP 2007301581 

RECTE : CONSTRUTORA ADI ANA LTDA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" da Constituição Federal contra 

decisão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Decido. 

O recurso especial foi protocolado em 14 de novembro de 2007 (fl. 500) e o julgamento dos embargos de declaração foi 

publicado no DJU - Seção Única em 12 de março de 2008 (fl. 497). Posteriormente, o recorrente não reiterou as razões 

do recurso interposto. 

A esse respeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula 418, de que "é 

inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior 

ratificação". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTENCIA EM AC Nº 0031333-10.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.031333-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010033355 

RECTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C LTDA 

No. ORIG. : 98.00.06272-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

 

Inicialmente, à vista da não publicação das decisões de fls. 589/590 e 591/593, torno sem efeito a decisão de fls. 598 e 

passo ao exame da petição de fls. 603/641. 

 

Desistência do prosseguimento do feito e renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Pricewaterhouse Coopers 

Transaction Services Ltda., com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 36 e 601/602). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer, porquanto, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil, acarretam a extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

excepcionais interpostos, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º,§1º, da Lei 11.941/2009. Pedidos de 

providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual saldo 

remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0036169-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036169-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACRYLCOTTON IND/ E COM/ DE FIOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008234436 
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RECTE : ACRYLCOTTON IND/ E COM/ DE FIOS LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como 

apresenta interpretação diversa daquela dada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões apresentadas, evidencia-se que o recorrente pretende o reconhecimento de que o início do lapso 

prescricional ocorra após o decurso do prazo de cinco anos contados do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, a 

partir da homologação tácita (tese dos 5+5), nos termos dos artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. Porém, apesar de a decisão questionada ter considerado a prescrição quinquenal para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, com termo inicial contado da data do pagamento indevido, ressalvou que, do teor das 

guias DARF'S acostadas aos autos, bem como da data de ajuizamento da ação, não ocorreu a prescrição. 

 

Assim, embora o acórdão não se amolde à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP representativo da 

controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, não há interesse recursal na 

aplicação do prazo decenal, porquanto reconhecida a não ocorrência de prescrição. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007338-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007338-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RED BULL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008005804 

RECTE : RED BULL DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra acórdão que não conheceu dos embargos de declaração e aplicou multa de 1% (um por cento) do valor atualizado 

da causa, a fim de manter o decisum embargado. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

O acórdão aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil (fl.2331) e, em consequência, a interposição de qualquer outro recurso restou 

condicionada ao prévio depósito do respectiva quantia. No caso concreto, quando da interposição do recurso especial, 

não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa aplicada. 
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O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil é de que se trata de pressuposto 

objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação. Nesse sentido, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. INTUITO 

MERAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA EM SEDE DE REITERADOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VALORES ENTRE 1% A 10%. ELEVAÇÃO AO TETO MÁXIMO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. 

PRESSUPOSTO RECURSAL OBJETIVO. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. 

I - A regra contida no art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil dispõe que "Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é 

elevada a até 10% (dez por cento), ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor 

respectivo." (g.n.). 

II - Da análise dos autos, verifica-se que o agravante não colacionou comprovante ou certidão asseverando o depósito 

da multa fixada em 1% sobre o valor da causa, ante o reconhecimento do intuito meramente protelatório da empreitada 

recursal. 

III - Cumpre registrar que a determinação de prévio depósito do valor da multa para interposição de qualquer outro 

recurso somente ocorreu quando oposto o segundo integrativo. Ademais, é relevante ressaltar que o relator pode optar 

por valores entre 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, quando for o caso de condenação à 

multa, em razão de reiterados embargos de declaração, não sendo obrigado a elevá-la ao teto máximo. 

IV - In casu, o depósito do valor fixado a título de multa é pressuposto recursal objetivo para a interposição de 

qualquer outro recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

V - Agravo interno não conhecido." 

(STJ - AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 725502 / SP AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0199460-7 

Ministro GILSON DIPP T5 - QUINTA TURMA - DJ 06/08/2007 p. 620) (grifo nosso). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM - CARÁTER 

PROTELATÓRIO - MULTA - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO-COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTO ANTES DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - PRESSUPOSTO RECURSAL 

OBJETIVO - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ. 

1. A decisão agravada não conheceu do recurso especial, diante da ausência de recolhimento da multa - prevista no art. 

538, do CPC -, imposta pelo Tribunal de origem. 

2. No agravo regimental, alega-se, tão-somente, que a referida multa não é cabível, uma vez que os embargos de 

declaração opostos na instância ordinária não tinham caráter protelatório, destinando-se a prequestionamento. 

3. Não houve impugnação específica da decisão agravada, pois alegou-se o não-cabimento da multa, sem, contudo, 

combater o fundamento da decisão agravada; vale dizer, ausência de recolhimento da multa prevista no art. 538, do 

CPC como pressuposto de admissibilidade de seu recurso especial. Incidência da Súmula 182/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 709211 / SC AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2004/0174539-6 Ministro 

HUMBERTO MARTINS T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 25/03/2008 DJe 03/04/2008) (grifo nosso). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008159-21.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008159-2/SP  

APELANTE : M SANSEVERINO E& CIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 15/1549 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2009052042 

RECTE : M SANSEVERINO E& CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu ser legitima a incidência do PIS e da COFINS sobre receitas 

derivadas da locação de bens móveis. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o decisum contraria o artigo 110 do Código Tributário Nacional, na medida em 

que os aluguéis recebidos a título de locação de bens móveis não integram o conceito de faturamento. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 323/327. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes da locação 

de bens móveis, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91. 

 

Inicialmente, quanto ao dissídio jurisprudencial, artigo 105, inciso III, alínea "c, da Constituição Federal, o recorrente 

não apresentou os julgados tampouco efetuou o respectivo cotejo analítico, nos termos do artigo 541, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil e do artigo 255 do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, consoante 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CDA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES. NULIDADE. VÍCIOS FORMAIS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

SUBSTITUIÇÃO DA CDA APÓS A SENTENÇA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer 

caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas ou votos. 

(...)" 

(AgRgl no REsp 1164835/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, julgado em 18.03.2010, DJe 

12.04.2010 ) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DO IMÓVEL. CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES FIRMADAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

4. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem 

as semelhanças entre o aresto recorrido e o paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de 

Processo Civil e dos parágrafos do art. 255 do Regimento Interno do STJ. 

(...)" 

(REsp 436085/MG, Rel. Min Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 06.04.2010, DJe 19.04.2010 ) 

 

A questão a respeito de as receitas decorrentes da locação de bens móveis comporem ou não a base de cálculo do PIS e 

da COFINS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 929.521/SP, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ, de 07.08.2008, no sentido de que tais receitas compõem a 

base de cálculo do PIS e da COFINS, verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS.INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das 

operações de locação de bens móveis, uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não 

só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do 

exercício das atividades empresariais" (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens 

imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, SegundaTurma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). 

Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação 
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de bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro HermanBenjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, 

DJe 27.08.2009; AgRgno Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR,Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado 

em03.02.2009, DJe 11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. MinistraDenise Arruda, Primeira Turma, julgado em 

05.06.2007, DJ 29.06.2007. 

2. Deveras, "a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas decorrentes da 

execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91estão compreendidos até mesmo os 

bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de 

bens móveis à mencionada contribuição" (Resp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR,Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Turma, julgado em19.08.2004, DJ 06.09.2004). 

3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de locação 

de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa. 

4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea 

"c", do permissivo constitucional. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Proposição de verbete sumular." 

(REsp 436085/MG, Rel. Min Luis Fux, Primeira Seção, julgado em 23.09.2009, DJe 13.10.2009 ) 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. 

1. "Sendo a base de incidência do PIS e da Cofins o resultado das receitas auferidas pela atividade empresarial - 

faturamento -, impõe-se reconhecer a sujeição das receitas provenientes das operações de locação de bens móveis a 

essas contribuições." (AgRg no Ag 984932/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 19/03/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1067748/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 

13.10.2009 ) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 929.521/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0008159-21.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008159-2/SP  

APELANTE : M SANSEVERINO E& CIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : REX 2009052043 

RECTE : M SANSEVERINO E& CIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu ser legítima a incidência do PIS e da COFINS sobre receitas 

derivadas da locação de bens móveis. 

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o acórdão 

recorrido contraria dispositivos da Constituição Federal, artigo 195, inciso I, com redação anterior a EC n.º 20, e 195, 
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inciso I, alínea "a", com atual redação, na medida em que os aluguéis recebidos a título de locação de bens móveis não 

integram o conceito de faturamento. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 328/332. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes da locação 

de bens móveis, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91. 

 

Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a 

normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por meio de recurso extraordinário. 

 

A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e 

Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

Destaque-se, outrossim, especificamente acerca da matéria sob análise, julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

"DECISÃO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO SE A LOCAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS CONSTITUI OU NÃO RECEITA BRUTA PARA A INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. RECURSO AO QUAL SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: "EMENTA - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LC N. 

07/70 E LC N. 70/91 - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - 

CONCEITO DE FATURAMENTO - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Compete ao Poder Judiciário a interpretação da norma, aplicando-a ao caso concreto. A lei que 

altera a interpretação de norma já interpretada pelo Superior Tribunal de Justiça é lei inovadora, e não meramente 

interpretativa, não podendo ser aplicada retroativamente. Este é o caso da LC n. 118/2005 cujo art. 3º alterou 

interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça às regras relativas à prescrição dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação. 2. O prazo prescricional para pleitear o indébito nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação é de dez anos. 3. Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, é a receita 

bruta de vendas de mercadorias e de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade 

empresarial, e que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade de compra e venda de 

imóveis à de locação desses mesmos bens (AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 01.12.2003; EARESP 

504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 17.11.2003), mutatis mutantes há de se reconhecer a incidência das referidas 

contribuições nas receitas provenientes da locação de bens móveis, já que ambas geram valores que irão compor o 

faturamento da empresa. 4. Assim, tendo como um de seus objetos a locação de bens móveis de sua propriedade, exerce 

a autora atividade mercantil e eminentemente lucrativa, não havendo como desconsiderar tal receita para o fim de 

eximir-se do recolhimento das contribuições para o PIS e COFINS. 5. Ônus da sucumbência pela autora. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 6. Remessa oficial e apelação providas" (fls. 487-488). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 5º, inc. II, LIV e LV, 93, inc. IX, 150, inc. I, e 195, 

inc. I, da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão recorrido afrontou os incisos LIV e LV do artigo 5º 

e o inciso IX do artigo 93, todos da Constituição da República. Enquanto a lide diz respeito expressamente no alcance 

do conceito constitucional de faturamento (art. 195, inciso I, da Lei Maior) de que decorre a exclusão das receitas de 

locação de bens móveis da base de cálculo do PIS e da COFINS, o v. acórdão recorrido limitou-se a aplicar o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça preponderantemente sobre locação de imóveis" (fl. 1457). 

Sustenta que "a questão jurídica posta nos presentes autos versa sobre a ilegitimidade da cobrança do PIS e da 

COFINS nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da marca XEROX), ante a circunstância de que tais 

operações não se enquadram na moldura constitucional de faturamento (inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 

n. 9.718/98) e também não são prestação de serviço" (fl. 1462). 

Assevera que "a receita obtida pela Recorrente nas operações de locação de bens móveis (equipamentos da marca 

XEROX) não se enquadra na moldura do conceito constitucional de faturamento, vez que não é prestação de serviço e 

muito menos venda de mercadoria ou bens" (fl. 1471). 

Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 
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3. Razão jurídica não assiste à Recorrente. 

4. Quanto à matéria de que cuida o art. 93, inc. IX, da Constituição da República, é de se ponderar que não se exige do 

órgão judicante manifestação sobre todos os argumentos de defesa apresentados pela Recorrente, mas apenas 

fundamentação das razões que entendeu suficientes à formação de seu convencimento (RE 463.139-AgR, Rel. Min. 

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 3.2.2006; e RE 181.039-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Primeira Turma, DJ 

18.5.2001). 

5. O Tribunal de origem assentou que: 

"Considerando que o faturamento, base de cálculo do PIS e da COFINS, é a receita bruta de vendas de mercadorias e 

de serviços, isto é, o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial, e que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça equiparou a atividade de compra e venda de imóveis à de locação desses mesmos bens 

(AGA 512.072/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ 01.12.2003; EARESP 504.078/SP, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 

17.11.2003), mutatis mutantes há de se reconhecer a incidência das referidas contribuições nas receitas provenientes 

da locação de bens móveis, já que ambas geram valores que irão compor o faturamento da empresa (...). Assim, tendo 

como um de seus objetos a locação de bens móveis de sua propriedade, exerce a autora atividade mercantil e 

eminentemente lucrativa, não havendo como desconsiderar tal receita para o fim de eximir-se do recolhimento das 

contribuições para o PIS e a COFINS " (fls. 492-494). 

Concluir de forma diversa do que foi decidido pelas instâncias originárias - se a locação de bens móveis pela 

Recorrente constituiria, ou não, receita bruta - demandaria a análise prévia de legislação infraconstitucional aplicável 

à espécie (Leis Complementares ns. 7/70 e 70/91). Assim, a alegada contrariedade à Constituição da República, se 

tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o processamento do recurso extraordinário. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE 

LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (AI 

715.274-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 14.8.2009). 

E: 

"PIS/COFINS: recurso extraordinário: descabimento: a análise da subsunção do fato - receitas decorrentes da locação 

de bens à norma tributária de vigência anterior à L. 9.718/98, visto a inconstitucionalidade declarada de seu artigo 3º, 

§ 1º, é questão adstrita ao plano infraconstitucional, que não enseja reexame no recurso extraordinário" (RE 495.727-

ED-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 9.2.2007). 

E ainda: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. LEI 

COMPLEMENTAR N. 70/91. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. A discussão sobre a legalidade 

da incidência da COFINS sobre a locação de imóveis está restrita a interpretação de norma infraconstitucional. 

Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 727.007-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008). 

6. Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos 

princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório e da prestação jurisdicional, quando 

dependentes de exame de legislação infraconstitucional, podem configurar apenas ofensa reflexa à Constituição da 

República. Nesse sentido: 

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que as alegações de afronta aos princípios do 

devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação 

jurisdicional, se dependentes de reexame de normas infraconstitucionais, configurariam ofensa constitucional indireta. 

3. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, 

inc. VII, do Código de Processo Civil" (AI 643.746-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 8.5.2009). E: AI 

508.047-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJe 21.11.2008. 

7. Ademais, a alegada afronta aos arts. 5º, inc. II, e 150, inc. I, da Constituição da República encontra óbice na Súmula 

636 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que "não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio 

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas 

infraconstitucionais pela decisão recorrida". 

8. Nada há, pois, a prover quanto às alegações da Recorrente. 

9. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 

1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Publique-se. 

Brasília, 1º de fevereiro de 2010. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora" 

(RE 600492/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 01.02.2010, DJe-029 DIVULG 17/02/2010 PUBLIC 18/02/2010)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004715-2/SP 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outro 

 
: VOTORANTIM INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : HELENILSON CUNHA PONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 226/229. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade da Contribuição ao PIS e COFINS, 

sobre valores recebidos a título de juros sobre capital próprio, exigida na forma estabelecida pelas Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, bem como o direito de compensar valores indevidamente recolhidos com quaisquer tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, acrescido de taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

155/156. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 226/229. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 9º, 

§ 7º, da Lei 9.249/1995 e artigos 1º, § 3º, V, "b", das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 

A recorrente peticiou às fls. 279/280, requerendo a juntada dos comprovantes de depósito judicial do valor integral do 

crédito tributário controvertido para fins de suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, do Código 

Tributário Nacional. 

Decido. 
Em primeiro lugar, cabe destacar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merecer ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que a incidem PIS e COFINS sobre juros calculados sobre capital próprio, 

consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS/COFINS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. 

1. Incide PIS e Cofins sobre juros calculados sobre capital próprio. Precedente da Primeira Turma: REsp 921.269/RS, 

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 14/06/2007. 

2. Os juros sobre capital próprio, na vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, integram a base de cálculo do 

PIS/Cofins. 

3. Não incide PIS/Cofins sobre juros computados sobre capital próprio no período compreendido entre a vigência da 

Lei 9.718/98 até a entrada em vigor das Leis 10.637/02 e 10.833/03, em face de ter o STF declarado inconstitucional o 

§ 1º do art. 3º da primeira lei mencionada (RE 357.950-9). 

4. No referido período, a base de cálculo do PIS e da Cofins ficou estabelecida como sendo receita bruta ou 

faturamento decorrente "quer de renda de mercadoria, quer de venda de mercadorias e serviços, quer de serviços, não 

se considerando receita bruta de natureza diversa" (RE 357.950-9). 

5. Recursos especiais da empresa e da União Federal não-providos." 

(STJ - REsp 1018013 / SC RECURSO ESPECIAL 2007/0303967-8 Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 08/04/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 28/04/2008) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DISTRIBUÍDOS AOS SÓCIOS/ACIONISTAS. 

INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. NATUREZA DE DIVIDENDOS. IMPOSSIBILIDADE. ISENÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ART. 111 DO CTN. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

I - Incabível a análise de omissão quanto à análise de dispositivo constitucional, em razão da falta de interesse da 

parte, eis que suficiente a oposição de embargos declaratórios para ensejar o prequestionamento na via do recurso 

extraordinário. Precedente: AgRg no Ag nº 799.362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 05/03/07. 
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II - Discute-se, nos presentes autos, a incidência na base de cálculo do PIS e da COFINS dos juros sobre capital 

próprio (JCP), com base no Decreto nº 5.164/2004, o qual reduziu a zero a alíquota das referidas contribuições, 

excluindo as receitas decorrentes dos JCP e de operações de hedge. 

III - Os juros sobre capital próprio não possuem natureza de lucro ou dividendo, mas de receita financeira.  

IV - De acordo com a Lei nº 9.249/95, apresentam-se os juros sobre capital próprio como uma faculdade à pessoa 

jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, 

aproveitando-se da capitalização durante esse tempo. Além do mais, ao contrário dos dividendos, os JCP dizem 

respeito ao patrimônio líqüido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os lucros e reservas 

acumulados. 

V - As normas instituidoras de isenção (art. 111 do CTN), por preverem exceções ao exercício de competência 

tributária, estão sujeitas à regra de hermenêutica que determina a interpretação restritiva, dada à sua natureza. Não 

prevista, expressamente, a hipótese de exclusão dos juros de capital próprio da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, incabível fazê-lo por analogia. 

VI - Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 921269 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0019618-4 Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 22/05/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 14/06/2007 p. 

272RDDT vol. 144 p. 119) 

 

Ademais, o mesmo Superior Tribunal de Justiça entedeu que o regime da não cumulatividade do PIS e COFINS, 

disciplinado pela Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003, foi decidida à luz de interpretação constitucional, circunstância 

que inviabiliza a formulação do juízo positivo de admissibilidade em recurso especial, que se presta à uniformização de 

norma infraconstitucional, consoante se infere do aresto a seguir transcrito, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE CUNHO 

CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo declarou a constitucionalidade do art. 30 da Lei nº 10.833/03, que instituiu a sistemática de 

retenção na fonte da CSSL, da COFINS e do PIS/PASEP para as empresas prestadoras de serviços. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem nuclear de natureza constitucional. 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 897.293/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, DJ 

19.04.2007 p. 250) 

 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, bem como o dissídio 

jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Por fim, não conheço do pedido de fls. 279/280, uma vez que o pleito suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

através de deposito judicial, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, não se encontra dentro 

da competência desta Vice-Presidência, consoante teor do disposto no artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta 

Corte, bem como que os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, serão realizados, nos autos principais, 

independentemente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

226/229. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade da Contribuição ao PIS e COFINS, 

sobre valores recebidos a título de juros sobre capital próprio, exigida na forma estabelecida pelas Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, bem como o direito de compensar valores indevidamente recolhidos com quaisquer tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, acrescido de taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

155/156. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 226/229. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 

195, § 12, da Constituição Federal. 

A recorrente peticiou às fls. 279/280, requerendo a juntada dos comprovantes de depósito judicial do valor integral do 

crédito tributário controvertido para fins de suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 151, II, do Código 

Tributário Nacional. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o recurso extraordinário trata especificamente da incidência da COFINS e da 

Contribuição ao PIS sobre juros incidente sobre o capital próprio, que são contabilizados como receitas financeiras e, 

portanto, integram a base de cálculo das referidas contribuições no regime da não cumulatividade, conforme 

determinam os artigos 1º, da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003. 

Assim, deve ser ressaltado que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão constitucional da 

COFINS e o regime da não cumulatividade instituído pela Medida Provisória 135/2003, convertida na Lei 10.833/2003 

e determinou o sobrestamento da análise de admissibilidade dos recursos extraordinários interpostos sobre a matéria, 

conforme foi reconhecido pela Suprema Corte no RE nº 570.122, que restou assim ementado: 

 

"Ementa REPERCUSSÃO GERAL COFINS MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003 CONVERSÃO NA LEI N º 

10.833/2003. Admissão pelo Colegiado Maior 

Decisão : O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 

Ministros Cezar Peluso e Cármen Lúcia. Não se manifestaram os Ministros Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e Celso de 

Mello. Ministro MARCO AURÉLIO Relator." 

(RE 570122 RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 21/02/2008) 

 

Já quanto a Contribuição ao PIS e seu regime da não cumulatividade instituído pela Lei 10.637/2002, verifica-se que 

esta Vice-Presidência, enviou ao Supremo Tribunal Federal, caso paradigma, a apelação em mandado de segurança - 

processo nº 2003.61.00.002347-6, nos termos do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo o presente 

feito ficar suspenso até deslinde final de tais leading cases. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, até 

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Por fim, não conheço do pedido de fls. 279/280, uma vez que o pleito suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

através de deposito judicial, nos termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, não se encontra dentro 

da competência desta Vice-Presidência, consoante teor do disposto no artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta 

Corte, bem como que os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, serão realizados, nos autos principais, 

independentemente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, 

do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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2007.61.00.004715-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outro 

 
: VOTORANTIM INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : HELENILSON CUNHA PONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : DESI 2010033317 

RECTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

DESPACHO 

Deixo de homologar o pedido de desistência da ação e a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, conforme 

requerido, porquanto não se conforma ao disposto na Lei nº 11.941/09. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2007.61.14.004613-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO SERGIO DOS REIS FERNANDES 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009008285 

RECTE : MARIO SERGIO DOS REIS FERNANDES 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Recurso especial interposto contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada pelos tribunais em relação 

ao tema. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.  

 

O recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional e o dispositivo de lei federal supostamente 

infringido pelo acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia"  

A respeito do tema, cumpre destacar julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 
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1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE 

FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a 

irresignação, portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...)" 

(REsp 726677 / SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, j. 15/09/2005, DJ 

24/10/2005 p. 287) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 DESISTENCIA EM AI Nº 0037729-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037729-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010000687 

RECTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

No. ORIG. : 2007.61.05.004286-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória.  

 

Outrossim, a desistência do agravo de instrumento de despacho denegatório de recurso especial deve ser feita em seus 

próprios autos (2009.03.00.036754-1). 

 

Ante o exposto, deixo de homologar a renúncia e a desistência formuladas pela agravante às fls. 256/257. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011141-80.2008.403.0399/SP 

  
2008.03.99.011141-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 24/1549 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RUBENS RODRIGUES DA SILVA espolio 

ADVOGADO : MARCOS ENDO e outro 

REPRESENTANTE : MONICA CELMA RODRIGUES DA SILVA DAL FABBRO 

ADVOGADO : MARCOS ENDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.21795-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Recurso especial interposto pelo ESPÓLIO DE RUBENS RODRIGUES DA SILVA com fundamento no artigo 105, 

inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento parcial à apelação da União 

e à remessa oficial, para estabelecer que não foram atingidos pela prescrição os valores em execução, com vencimentos 

entre 31.05.1990 e 08.12.1993, cuja cobrança é legítima. 

 

Inconformada, alega que o julgado é contrário aos elementos constantes dos autos, ao texto de lei, à jurisprudência 

dominante e aos expressos termos da Súmula 314/STF, ao reconhecer apenas a decadência parcial dos créditos exigidos 

na execução fiscal e não conheceu da prescrição intercorrente, por ausência de oitiva da Fazenda Pública. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A controvérsia dos autos resume-se em definir se o feito deveria ter sido extinto pelo reconhecimento da prescrição 

intercorrente, de que cuida o artigo 40, § 4º, da LEF, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004, porque se trata de 

regra de aplicação imediata e devidamente requerida nos autos e, ainda, porque a oitiva da da Fazenda Pública a 

posteriori não modifica nem convalida o período prescricional já transcorrido - tese da recorrente (fls. 79-84) - ou se 

prevalece a decadência e prescrição previstas nos artigos 173 e 174 do CTN examinadas em consonância com a 

sentença e apelação - posicionamento acolhido pelo acórdão recorrido (fls. 72-76). 

 

O recurso não deve ser admitido. Em sua fundamentação o recorrente busca a reforma do acórdão por entender que o 

julgado não levou em consideração seu pedido de decretação da prescrição intercorrente nos termos do artigo 40, § 4º, 

com a redação dada pela Lei nº 11.501/2004 e decidiu somente com base nos artigos 173 e 174, do CTN que 

disciplinam a decadência e prescrição para a exigência de créditos tributários. 

 

Verifica-se que a questão relativa ao artigo 40, § 4º, da LEF - prescrição intercorrente - deduzida nas razões do recurso 

especial, não foi objeto de apreciação no acórdão recorrido, razão pela qual se ressente o recurso do indispensável 

prequestionamento, cuja falta inviabiliza o seu conhecimento, a teor do que dispõem as Súmulas nºs. 282 e 356, ambas 

do STF. Confira-se os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - VIOLAÇÃO DO 

ART. 730, I, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211 DO STJ - AUSÊNCIA DE COTEJO 

ANALÍTICO. 

1. Impõe-se o não-conhecimento do recurso especial por ausência de prequestionamento, entendido como o 

necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal, incidindo, 

no caso, o enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. No tocante à alínea "c", o recurso não pode ser conhecido, pois a agravante não realizou o necessário cotejo 

analítico, bem como não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição da ementa, 

deixou de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. 

3. agravo regimental improvido" 

(STJ, AgRg no Ag 1164250/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, v. u., j. 15.10.2009, DJe 23.10.2009). 

Negritou-se 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS 

- PREQUESTIONAMENTO AUSENTE: SÚMULA 282/STF 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de 

prequestionamento. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 1045468/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, v. u., j. 10.11.2009, DJe 19.11.2009). Negritou-se 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. QUESTÃO SURGIDA NO 

JULGAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURADO. 

1. Verifica-se que os dispositivos legais tido por malferidos não forma objeto de apreciação por parte do Tribunal a 

quo. À vista disso, inarredável a ausência do indispensável prequestionamento, o que inviabiliza o conhecimento da 

insurgência especial, a teor do que dispõem as súmulas 282 e 356 da súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. (...) É de exigir-se, ainda quando se trate de vício do próprio julgamento. Se o aresto nele incidir sem que haja, 

entretanto, manifestação a respeito, necessária a apresentação de embargos declaratórios para que o Tribunal 

enfrente a matéria" (EREsp 99796/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, Corte Especial, DJ de 04/10/1999). 

3. Conforme destacado na decisão agravada, não restou demonstrada a similitude fática entre os casos confrontados e 

a situação concreta posta a desate, o que torna impossível o conhecimento do recurso também pela alínea "c". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1008785/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, v. u., j. 23.02.2010, DJe 08.03.2010). 

Negritou-se 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4520/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 91.03.002087-8/SP 

APELANTE : MCA FILMES DO BRASIL LTDA e outros 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

 
: MARIA DO CARMO WHITAKER e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outros 

PETIÇÃO : RESP 2007023640 

RECTE : MCA FILMES DO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 00.09.36578-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por M. C. A. FILMES DO BRASIL LTDA e MCA INC., com fulcro no artigo 105, III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento à sua apelação para anular a sentença e, no mérito, denegar a segurança. 
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A controvérsia dos autos cinge-se aos critérios a serem adotados no cálculo do imposto de renda complementar de que 

trata o artigo 43 da Lei nº 4.131/62, na redação dada pela Lei nº 4.390/64. 

 

Alega-se que houve negativa de vigência ao dispositivo legal mencionado, porque: 

 

a) o imposto suplementar é calculado ao final de períodos trienais; 

b) é indiscutível que a determinação do excesso tributável pelo referido imposto utiliza um critério trienal, ou seja, o 

limite de 12% é calculado sobre a média das remessas e aplicável anualmente; 

c) logo, para o cálculo dos limites percentuais também devem ser computadas as médias das remessas, assim como se 

leva em consideração o capital médio; 

d) alternativamente, pode-se considerar a totalidade das remessas e não a sua média, se levado em conta o total do 

capital médio anual e não o trienal. 

 

Contrarrazões, às fls. 158/161, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista da ausência de negativa de 

vigência à lei federal e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SUPLEMENTAR. ART. 43 

DA LEI Nº 4.131/62 NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 4.390/64. PARECER NORMATIVO CST Nº 77 DE 15 

DE SETEMBRO DE  

1.978. LEGALIDADE.  

1. O mandado de segurança é via processual adequada para discutir a legalidade de parecer normativo editado pela 

Secretaria da Receita Federal, o qual se reputa em desacordo com a lei, tratando-se de matéria de direito.  

2. Não se verifica ilegalidade no Parecer Normativo CST 77/78, ante sua perfeita consonância com o disposto no art. 

43 da Lei nº 4.131/62, na redação dada pela Lei nº 4.390/64, ao estabelecer que para o cálculo do imposto de renda 

suplementar os triênios são considerados de forma sucessiva e não como períodos estanques.  

3. Recurso a que se dá parcial provimento para anular a sentença de primeiro grau e denegar a segurança.  

 

Não verifico plausibilidade ao recurso especial. O acórdão recorrido, ao interpretar as disposições do artigo 43 do da 

Lei nº 4.131/62, conclui: 

 

"As impetrantes insurgem-se contra o critério de apuração do referido imposto suplementar, argumentando que ou se 

adota a média do capital do período trienal e a média das remessas trienal, ou a soma do capital médio dos três anos 

com a soma das remessas nos mesmos três anos.  

A questão já foi objeto de apreciação pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, que afastou o entendimento da 

impetrante, ao afirmar que os triênios não são períodos estanques, mas sim sucessivos, de tal sorte que correta a 

atuação da autoridade fazendária. Confira-se:  

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SUPLEMENTAR DE RENDA DEVIDO NA FONTE SOBRE REMESSAS DE LUCROS OU 

DIVIDENDOS PARA O EXTERIOR - LEI Nº 4.131, DE 3.9.62, ART. 43, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 

4.390, DE 29.8.64 - INSTRUÇÃO NORMATIVA NÚMERO 17/71 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.  

Nos termos do art. 43 da Lei nº 4.131, de 3.9.62, com a redação que lhe deu a Lei nº 4.390, de 29.8.64, os lucros ou 

dividendos efetivamente remetidos a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, ficam sujeitas 

a imposto suplementar de renda, sempre que o montante líquido das remessas em um triênio, a partir do ano de 1963, 

exceder de 12% sobre a média do capital e lucros capitalizados, registrados no Banco Central do Brasil. O primeiro 

triênio a ser considerado no cálculo do imposto compreende os anos de 1963, 1964 e 1965; o segundo os anos de 1964, 

1965 e 1966; o terceiro 1965, 1966 e 1967, e assim sucessivamente. Como se depreende, os triênios não são estanques 

e sim sucessivos, uma vez que, de acordo com a lei, o cálculo do excesso, a partir de 1966, é efetuado anualmente.  

Preliminar de nulidade da sentença repelida. Apelação desprovida."  

(TFR - AC 38.013 - Rel. Originário Min. Romildo Bueno de Souza - Rel. Designado Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 

DJ de  

17.02.83 - p. 21).  

 

Veja-se o que dispõe o art. 43 da Lei 4.131/62, com a redação dada pela Lei 4.390/64: 

 

"Art. 43. O montante dos lucros e dividendos líquidos efetivamente remetidos a pessoas físicas e jurídicas, residentes 

ou com sede no exterior, fica sujeito a um impôsto suplementar de renda, sempre que a média das remessas em um 

triênio, a partir do ano de 1963, exceder a 12% (doze por cento) sôbre o capital e reinvestimentos registrados nos 

têrmos dos artigos 3º e 4º desta lei."  
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O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da interpretação a ser dada ao dispositivo em questão. O 

Ministro Teori Albino Zavascki, relator do REsp 801.140/RJ, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009, ao fundamentar 

o voto, explica, verbis: 

 

"Com efeito, a média do triênio tem por finalidade unicamente definir o fato gerador do tributo. O imposto será devido 

sempre que a média das remessas de lucros e dividendos líquidos efetivamente remetidos a pessoas físicas ou jurídicas 

residentes ou com sede no exterior em um triênio exceder a 12% (doze por cento) sobre o capital de investimentos 

registrados. A sua base de cálculo, no entanto, não coincide com esse valor. A exação incide sobre o montante dos 

lucros e dividendos remetidos ao exterior que ultrapassem o limite de 12% (doze por cento) indicado acima.  

Dada a clareza dos fundamentos do voto condutor do acórdão impugnado, mostra-se conveniente a transcrição do 

seguinte trecho:  

Verifica-se que a lei diz "o montante dos lucros e dividendos líquidos efetivamente remetidos a pessoas físicas e 

jurídicas residentes ou com sede no exterior, fica sujeito a um imposto suplementar de renda..." Portanto, o que se 

sujeita ao imposto é o montante, ou seja, o valor total remetido, e não a média.  

Continuando a leitura do dispositivo legal, vê-se que o imposto suplementar de renda será devido "sempre que a média 

das remessas em um triênio, a partir do ano de 1963, exceder a 12% (doze por cento) sobre o capital e reinvestimentos 

registrados..."  

Conclui-se, portanto, que a base de cálculo será o montante, servindo a média, apenas, para indicar se o montante 

ficará sujeito ao imposto ou dele ficará isento, ou seja, a média serve apenas para caracterizar a ocorrência do fato 

gerador, mas não se confunde com a base de cálculo, que é o montante.  

Assim, se a média ficar abaixo dos 12% do capital do período, o montante ficará isento: se a média das remessas 

exceder a 12% do capital, o montante das remessas ficará sujeito ao imposto.  

Se o legislador pretendesse que a base de cálculo fosse a média, o texto legal diria "a média dos lucros e dividendos 

efetivamente remetidos... fica sujeito a um imposto suplementar de renda..." (fl. 531).  

O mesmo entendimento é corroborado por Sebastião Reis (Revista de Direito Público, n° 94, ano 23, abr/jun de 1990, 

p. 296-297) que, ao discorrer sobre o tributo em comento, assevera que:  

A base de cálculo se mede pelos critérios de determinação do excesso de remessas, em função do cotejo de dois 

parâmetros, de um lado, o volume de lucro e dividendos efetivamente remetidos, e, de outro, o teto global além do qual 

as transferências são consideradas excessivas, limite ocorrente desde que a média das remessas em um triênio, a partir 

do ano de 1963, ultrapassem 12% ao ano sobre o capital e reinvestimentos devidamente registrados (...)."  

 

Vê-se que, segundo exegese do Superior Tribunal de Justiça, a base de cálculo do imposto suplementar sobre a renda da 

pessoa jurídica não pode corresponder à média dos lucros e dividendos efetivamente remetidos a pessoas físicas ou 

jurídicas residentes ou com sede no exterior como pretende o recorrente, mas sim sobre o total das remessas. Assim, 

não há plausibilidade na alegação de negativa de vigência ao artigo 43 da Lei nº 4.131/62 se o acórdão recorrido se 

lastreou no citado artigo e deu-lhe razoável interpretação. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085847-97.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.085847-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGULINA ANTONIO 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 94.00.00041-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luis Carlos Antonio, herdeiro habilitado, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental para manter a decisão que 

proveu a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para julgar improcedente o pedido de concessão de 

benefício assistencial, sob o fundamento de que não foi possível realizar estudo social para fins de aferição da 
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miserabilidade, à vista do falecimento da autora Virgulina Antonio, ocorrido em 18.12.2001. Opostos embargos 

declaratórios, aos quais se negou seguimento para manter a decisão embargada por outros fundamentos.  

 

Aduz o recorrente que houve negativa de vigência ao artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, bem como 

ao artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, pois a autora falecida preencheu os requisitos para a concessão da 

renda mensal vitalícia conforme a legislação vigente à época do requerimento administrativo (11.09.1992), razão pela 

qual dispensável a comprovação da miserabilidade exigida pela Lei nº 8.742/93. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas constata-se que o recorrente busca seja apreciado o pedido de concessão de renda 

mensal vitalícia à luz do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao argumento de que não incluía a 

exigência de comprovação do estado de miserabilidade. Sustenta, ainda, que o juiz deverá atender aos fins sociais na 

aplicação da lei, conforme dispõe o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O artigo 139 da Lei nº 8.213/91, revogado pela Lei nº 9528/97, dispunha: 

 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

§1º. A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, embora sem 

filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5(cinco) anos, consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares.  

§2º. O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário mínimo;  

§3º. A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da apresentação do requerimento. 

§4º. A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime. 

 

Restou consignado no acórdão recorrido que "o conjunto probatório não indica que a autora tenha exercido a atividade 

de doméstica, pois não basta que venha aos autos mera declaração do ex-empregador, de valoração análoga ao 

depoimento que prestasse em audiência. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos 

de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. A prova testemunhal é frágil, não trazendo informações a 

respeito de quando iniciou ou terminou o referido labor. Embora a autora rotule o pedido de RMV, o fato de não haver 

prova do trabalho e/ou vínculo com a Previdência, conduziu o exame à verificação de ter a requerente preenchido as 

condições necessárias para receber o benefício de LOAS. Sob a óptica da legislação que disciplina o benefício 

assistencial, essencial ser demonstrada a miserabilidade, o que se tornou inviável diante do falecimento da autora 

antes da realização do laudo social" (fls. 195/198). 

 

Não prospera a alegação de que o exame da questão se deu com base em legislação posterior à data do requerimento 

administrativo (11.09.1992). Fica claro que a turma julgadora apreciou o pedido da autora falecida sob o enfoque do 

artigo 139 da Lei nº 8.213/91, pois a Lei nº 8.742/93, que regulamentou o benefício sucessor da renda mensal vitalícia, 

não exige a comprovação de atividade remunerada nem de filiação à Previdência Social. Ao discutir a demonstração do 

labor prestado na condição de empregada doméstica, a relatora verificava justamente o cumprimento do requisito 

previsto no inciso II do §1º do artigo supostamente ofendido. 

 

Por outro lado, os requisitos para a concessão do amparo previdenciário eram a idade superior a 70 (setenta) anos ou a 

invalidez definitiva para o trabalho, bem como a ausência de rendimentos ou de outros meios de prover o próprio 

sustento, desde que preenchidas, alternativamente, as condições reproduzidas nos incisos I, II ou III do mencionado 

artigo 139. Logo, a miserabilidade constituía pressuposto para a concessão da renda mensal vitalícia, tanto quanto para 

o deferimento do benefício assistencial regulamentado pela Lei nº 8.742/93. Nesse sentido, confira-se: 

 

Constitucional. Previdenciário. Renda Mensal Vitalícia. Requisitos legais.  

- Ao miserável inválido, sem atividade remunerada e sem meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por 

sua família, é assegurado pela Previdência Social o pagamento de uma renda mensal vitalícia, nos termos do 

parágrafo único do 139, da Lei 8.213/91, até a regulamentação do 203, V, da Constituição Federal. 

- Recurso especial não conhecido. 
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(STJ, 6ª Turma; RESP - 169467, Relator Ministro VICENTE LEAL; v.u., j. em 09/06/1998, DJ DATA: 29/06/1998 

PG:00380) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : VILSON VIEIRA LIMA CHAGAS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008096184 

RECTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que não conheceu da 

remessa oficial e deu provimento à apelação do impetrante para reconhecer seu direito ao registro profissional no 

quadro de técnico em farmácia, porquanto comprovada a carga horária de 2.610 horas em curso de grau médio, superior 

à exigida por lei. 

 

Sustenta-se, em síntese, que: 

 

a) a decisão recorrida contrariou o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, artigos 10, 13, 14 e 16, da Lei 

n.º 3.820/60, artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, artigo 28 do Decreto n.º 74.170/74, artigo 22 da Lei n.º 5.692/71 e artigo 24 

da Lei n.º 9.394/96; 

 

b) não há previsão legal para a inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia da categoria "técnico em 

farmácia"; 

 

c) houve insuficiência da carga horária do curso técnico; 

 

d) existe dissídio jurisprudencial acerca da matéria debatida, comprovado pela juntada de decisões proferidas em 

sentido diverso do acórdão prolatado por este tribunal. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil não foi caracterizada, na medida em que o decisum 

recorrido apresenta "fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta", consoante decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

............................................................................................................ 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. (grifei) 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

 

Não merece, ainda, acolhida o recurso excepcional na parte em que se funda na alínea "c" do permissivo constitucional, 

porque a decisão recorrida foi proferida em conformidade com o entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal 

de Justiça, de modo que se torna aplicável a Súmula n.º 83 daquela corte, exarada nos seguintes termos: 

 

Súmula 83 - Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida. 

 

A questão da inscrição no Conselho Regional de Farmácia já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, que 

entendeu possível a inscrição do técnico em farmácia, formado em 2º grau, cumprida a carga horária de 2.200 (duas mil 

e duzentas) ou 2.900 (duas mil e novecentas) horas de trabalho escolar efetivo e diploma registrado no MEC. A partir 

dela, técnico poderá assumir a responsabilidade técnica por drogaria. Nesse sentido, destaquem-se acórdãos do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA NO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1. A Primeira Seção pacificou o entendimento no sentido de ser possível a inscrição, nos quadros do Conselho 

Regional de Farmácia, de técnico em farmácia, que, uma vez inscrito, pode assumir a responsabilidade técnica por 

drogaria. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 730265/PR; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL 2005/0074067-2; Relator Ministro HERMAN BENJAMIN; PRIMEIRA SEÇÃO; Data da Publicação/Fonte 

DJe 18/12/2009) 

ADMINISTRATIVO - ALÍNEAS "A" E "C" - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO - CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA - INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA - CARGA HORÁRIA MÍNIMA DO CURSO - NÃO-

CUMPRIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO. 

1. Quanto à alegada violação do art. 535 do CPC, verifica-se que não prospera o inconformismo, pois a prestação 

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. Na 

verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a embargante, uma vez que foi aplicado entendimento diverso, 

fato que não enseja embargos declaratórios. 

2. Versam os autos acerca da possibilidade do portador de certificado de conclusão do curso de técnico em farmácia 

ser inscrito nos quadros do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. 

3. O técnico de farmácia, profissional graduado em nível de segundo grau, com diploma registrado no MEC, pode 

inscrever-se no CRF desde que tenha cumprido a carga horária exigida (2.200 horas, com 900 horas de trabalho 

escolar). 

4. No caso dos autos, o Tribunal de origem limitou-se a afirmar que o ora recorrido preenche os requisitos legais para 

a inscrição no Conselho. Entender de forma diversa, como pretende o recorrente, requer análise de matéria fático-

probatória, inviável em recurso especial, como dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

5. Quanto à responsabilidade técnica pela drogaria, pretendida pelo recorrido, esta Corte firmou o entendimento no 

sentido de ser possível a assunção da responsabilidade por técnico em farmácia, independentemente da 

excepcionalidade da hipótese, pois inexistente vedação legal para tanto. Precedentes. Recurso especial conhecido em 

parte e improvido. 

(REsp 862923 / SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0141315-7; Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130); 

PRIMEIRA SEÇÃO; Data da Publicação/Fonte DJe 18/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DO CURSO. CUMPRIMENTO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. 

1. Pode inscrever-se no Conselho Regional de Farmácia o técnico em farmácia formado em 2º grau que cumpriu carga 

horária de 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, com diploma registrado no MEC e possibilidade de 

ingresso em universidade. 

2. Uma vez inscrito no CRF, o técnico pode assumir a responsabilidade técnica por drogaria. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1156270 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0025882-0; Relator 

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132); SEGUNDA TURMA; Data da Publicação/Fonte DJe 11/11/2009) 

 

Assim, o acórdão recorrido amolda-se à jurisprudência do tribunal mencionado e não merece reforma. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 31/1549 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : AUGUSTO MELACE e outro 

 
: IZABEL RODRIGUES MELACE 

ADVOGADO : AUGUSTO MELACE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

APELADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

 
: REGIANE CARDOSO DOS SANTOS 

APELADO : NELSON BRASIL FERREIRA espolio 

REPRESENTANTE : NELSON BRASIL FERREIRA JUNIOR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Itaú S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu o direito de se utilizar o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64.  

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 184/186. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : AUGUSTO MELACE e outro 
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: IZABEL RODRIGUES MELACE 

ADVOGADO : AUGUSTO MELACE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

APELADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

 
: REGIANE CARDOSO DOS SANTOS 

APELADO : NELSON BRASIL FERREIRA espolio 

REPRESENTANTE : NELSON BRASIL FERREIRA JUNIOR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu o direito de se utilizar o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.184/186. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 34/1549 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002259-35.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002259-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIASSA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008140794 

RECTE : ANTONIO PIASSA 
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DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pelo autor, contra decisão singular proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, que deu provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para julgar improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial. Interposto agravo pelo Ministério Público Federal, restou desprovido. 

 

Alega-se que houve negativa de vigência ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a situação de miserabilidade pode 

ser aferida de outras formas que não a análise objetiva da renda per capita. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

publicada em 04.07.2008 (fl. 142). Em 15.07.2008, o autor interpôs recurso especial (fls. 181/183). Em 25.08.2008, o 

Ministério Público Federal apresentou agravo (fls. 146/166), ao qual foi negado provimento pela turma julgadora (fls. 

170/178). 

 

Verifica-se que a decisão deveria ter sido impugnada por meio do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional. Não obstante, o 

Ministério Público Federal, que atuou no feito como custos legis, ofereceu agravo para provocar a apreciação das 

questões debatidas por órgão colegiado. Não houve, por parte do autor, a reiteração das razões expendidas no recurso 

especial apresentado antes do pronunciamento da turma julgadora. Destarte, um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Há que se ressaltar, por fim, a ausência de indicação do permissivo constitucional em que se funda o recurso especial, o 

que caracteriza irregularidade procedimental e inviabiliza a apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284 DO STF. 

1. O recorrente olvidou-se em indicar o permissivo constitucional autorizador do recurso especial; incide, pois, na 

espécie, mutatis mutandis, o enunciado sumular n. 284 do col. Supremo Tribunal Federal; 

2. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no Ag 789496/SC, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 

04/06/2007 p. 362) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003710-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003710-8/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ELCIO MONTORO FAGUNDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : CELSO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: EDNA DE OLIVEIRA SA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de utilização do Fundo 

de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 8.100/90 e o artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 
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5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003710-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003710-8/SP  

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : ELCIO MONTORO FAGUNDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : CELSO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: EDNA DE OLIVEIRA SA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008252065 

RECTE : BANCO BRADESCO S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Bradesco S/A com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte, que reconheceu o direito de se utilizar o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 4º, §7º, da Lei nº 4.595/64, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64 e 3º da Lei nº 

8.100/90, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 
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8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013904-62.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013904-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

APELADO : LUIS MANOEL DA SILVA e outro 

 
: ANGELA INES DE MATHEUS E SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu o direito de utilização do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 3º da Lei nº 8.100/90, alterado pela Lei nº 10.150/2000, e 9º, § 1º, 

da Lei nº 4.380/64, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao tema. 

 

Decido. 
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 
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15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016568-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016568-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO NEVES TAVARES 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008137917 

RECTE : ANTONIO AUGUSTO NEVES TAVARES 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Recurso especial interposto por Antonio Augusto Neves Tavares dos Santos (fls.343/349), com fundamento no artigo 

105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal contra decisão singular proferida nos termos do artigo 557, § 1º A, do 

Código de Processo Civil, que negou seguimento ao apelo da Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento à 

apelação do Banco Itaú, para determinar a liberação da hipoteca somente após a quitação efetiva da dívida (fls. 

298/302). 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 374/378. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 42/1549 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 298/302). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE 

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016568-95.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016568-5/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO NEVES TAVARES 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009009524 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que negou provimento ao agravo para manter a decisão que 

negou seguimento ao apelo da CEF e deu parcial provimento ao recurso do Banco Itaú, a fim de reconhecer o direito de 

se utilizar o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por 

mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 e 421 e 422 

do Código Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas pelo Banco Itaú S/A às fls.374/378 e pelo mutuário às fls. 384/399. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
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A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 
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17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019528-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019528-8/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

APELADO : ELIAS LUIZ MESSER 

ADVOGADO : ANDRE MESSER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008254945 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu o direito de utilização do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola o artigo 3º da Lei nº 8.100/90, alterado pela Lei nº 10.150/2000, e o artigo 9º, 

§ 1º, da Lei nº 4.380/64, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça ao 

tema. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 
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COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045018-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045018-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA MENDES FORESTE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PETIÇÃO : RESP 2009129859 

RECTE : TERESA MENDES FORESTE 

No. ORIG. : 06.00.00100-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão que proveu a apelação do INSS e 

reformou a sentença por meio da qual foi deferida a concessão do benefício previdenciário pretendido, à vista da não 

comprovação de trabalho rural pelo período exigido em lei. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, §3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, vez que a qualificação do marido 

como lavrador em assentamentos civis consubstancia início de prova da atividade rural exercida pela esposa. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reapreciação das provas apresentadas durante a 

fase instrutória do processo, a fim de que sejam tomadas como início de prova material apto a demonstrar o alegado 

labor rural por período suficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei de Benefícios. 

 

Restou consignado na decisão questionada que houve início de prova material relativo ao alegado labor campesino, mas 

se entendeu impossível estender à esposa a qualificação profissional do marido consignada na certidão de casamento 

lavrada em 1961, pois "a pesquisa CNIS juntada pela autarquia revela que o marido da parte autora possuiu vínculo 

urbano de 07.11.78 a 21.07.2003, na Usina São José da Estiva S/A Açúcar e Álcool (fls. 36), aposentando-se na 

condição de comerciário em 1998 (fls. 37). Apontado vínculo infirma o início de prova material colacionado pela 

requerente, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à autora. (...) O conjunto probatório 

desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu atividade como rurícola". De acordo com o 

relatora, tais circunstâncias descaracterizaram o trabalho rural supostamente exercido pela autora. Destarte, incabível 

nova análise das provas em recurso especial, conforme dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. No 

mesmo sentido, os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA 

RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO 

PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingida a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

(ou ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 947379; Relatora Ministra Laurita Vaz; v.u., j. em 25/10/2007, DJ DATA:26/11/2007 

PG:00240) 

 

Não prospera a alegação de negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 106, ambos da Lei nº 8.213/91. Observa-se que, 

apesar de considerar o documento apresentado como início de prova material, a decisão entendeu não comprovado o 

exercício de atividade de rurícola, à vista dos dados extraídos do CNIS, que indicaram labor urbano em período 

posterior aos documentos apresentados. Logo, não se afastou a incidência de tais dispositivos; ao contrário, a legislação 

foi efetivamente aplicada ao caso concreto, que não traduziu as hipóteses de concessão do benefício pleiteado, segundo 

a convicção do julgador. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024094-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024094-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO RAPHAEL e outros 

 
: ALDO ORSI 

 
: ARLINDO BESTETI 

 
: ASSUERO AMBROGI 

 
: CARLO GIOVANNI MORRA 

 
: DALTO COSTA 

 
: DIMAS CAPELLAZZO 

 
: DOMINGOS JOVELLI SOBRINHO 

 
: ELIAS CANDIDO ISIDORO 

 
: EVANY DE OLIVEIRA BARBOSA 

 
: IDA DE OLIVEIRA DI CICCO 

 
: JOAO SALINA 

 
: JOCELINA ALMEIDA CURADO FEHR 

 
: LUIZ FANTON 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CUNHA 

 
: MARIA DO ROSARIO NACLERIO AMBROGI 
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: SEBASTIAO CHIQUETTO 

 
: RAUL FURLAN 

 
: WANDERLEY PIRES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

PETIÇÃO : RESP 2008146161 

RECTE : ALBERTO RAPHAEL 

No. ORIG. : 91.00.00045-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelos autores com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal contra 

decisão singular proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que deu provimento à 

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para julgar procedentes os embargos à execução e fixar o 

débito previdenciário em R$ 7.163,33 (sete mil cento e sessenta e três reais e trinta e três centavos), válido para outubro 

de 2002. 

 

Alega-se que houve negativa de vigência ao artigo 610 do Código de Processo Civil e ao artigo 58 do ADCT, em 

virtude da alteração da coisa julgada estabelecida no processo de conhecimento. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 293/294). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que os recorrentes não o interpuseram, ou seja, optaram 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024094-85.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.024094-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO RAPHAEL e outros 

 
: ALDO ORSI 

 
: ARLINDO BESTETI 

 
: ASSUERO AMBROGI 

 
: CARLO GIOVANNI MORRA 

 
: DALTO COSTA 

 
: DIMAS CAPELLAZZO 

 
: DOMINGOS JOVELLI SOBRINHO 

 
: ELIAS CANDIDO ISIDORO 

 
: EVANY DE OLIVEIRA BARBOSA 

 
: IDA DE OLIVEIRA DI CICCO 

 
: JOAO SALINA 

 
: JOCELINA ALMEIDA CURADO FEHR 

 
: LUIZ FANTON 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CUNHA 

 
: MARIA DO ROSARIO NACLERIO AMBROGI 

 
: SEBASTIAO CHIQUETTO 

 
: RAUL FURLAN 

 
: WANDERLEY PIRES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

No. ORIG. : 91.00.00045-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelos autores com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal contra decisão singular proferida neste tribunal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

A decisão impugnada foi publicada em 12.07.2008 (fl. 296) e o recurso interposto não contém preliminar com a 

indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 

3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0028141-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028141-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ANDREATTA RUARO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

PETIÇÃO : RESP 2009149798 

RECTE : MARIA APARECIDA ANDREATTA RUARO 
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No. ORIG. : 06.00.00175-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal contra acórdão que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão que deu provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e reformou a sentença que tinha julgado procedente o pedido de concessão 

do benefício pretendido.  

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 400 do 

Código de Processo Civil, e que a decisão recorrida e o entendimento adotado por esta corte e pelo Superior Tribunal de 

Justiça contêm interpretações divergentes da lei federal, conforme indicam os precedentes transcritos na peça recursal, 

vez que a qualificação do marido como lavrador em assentamentos civis consubstancia indício da atividade rural 

exercida pela esposa. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reapreciação das provas apresentadas durante a 

fase instrutória do processo, a fim de que sejam tomadas como início de prova material apto a demonstrar o alegado 

labor rural por período suficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei de Benefícios, bem como 

sejam os depoimentos prestados em juízo devidamente valorados, à luz do que dispõe o artigo 400 do Código de 

Processo Civil. 

 

Restou consignado na decisão recorrida que "constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento 

da idade necessária e da prestação laboral como rurícola. (...) Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de 

casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 07). Os depoimentos 

testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. No entanto, observo, em 

pesquisa ao sistema CNIS e PLENUS, que o marido da parte autora possui vínculos urbanos, em diversas empresas, 

em períodos descontínuos de 11.09.72 a 30.01.97. Posteriormente, passou a perceber aposentadoria por idade urbano 

em março de 2008. Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não 

demonstram a continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1972, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à parte. De acordo com a relatora, "o conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido (...)" (fls. 58/59). 

 

Em consequência, não prospera a arguição de negativa de vigência aos artigos 48, §§1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91 

bem como ao artigo 400 do Código de Processo Civil. Observa-se que o único documento apresentado, qual seja, a 

certidão de casamento, foi considerado como início de prova material do alegado labor rural, notadamente à vista dos 

testemunhos, mas a relatora concluiu que o respectivo conjunto probatório foi infirmado pelos dados do CNIS, que 

indicaram a natureza urbana da atividade exercida pelo cônjuge e, portanto, impediram a extensão da sua qualificação à 

recorrente. Logo, as questões suscitadas no recurso especial já foram objeto de apreciação. A recorrente busca, em 

verdade, a reapreciação do conjunto probatório, incabível em recurso especial, conforme dispõe a Súmula nº 07 do 

Superior Tribunal de Justiça. No mesmo sentido, os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 947379; Relatora Ministra Laurita Vaz; v.u., j. em 25/10/2007, DJ DATA:26/11/2007 

PG:00240) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

APOSENTADORIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07 DO STJ. 

Nas hipóteses em que a Corte de origem, com base no conjunto fático-probatório, consigna não estar caracterizada a 

condição de trabalhador rural sob o regime de economia familiar, não se apresenta viável o recurso extremo que 
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busque nova análise do tema, pois este mister encontra óbice no reexame das provas, segundo entendimento pacífico 

desta Corte Superior. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 856129; Relator Juiz Convocado do TRF 1ª Região CARLOS FERNANDO MATHIAS; v.u, 

j. em 28.08.2007; DJ 29/10/2007 PG:00326) 

 

Por fim, no que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar 

que a Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro tribunal", que não se confunde com o Superior Tribunal de 

Justiça. No caso dos autos, contrapuseram-se julgados do STJ com a decisão recorrida, razão pela qual um dos 

requisitos constitucionais para a admissão do recurso especial não foi preenchido. Tampouco houve o cotejo analítico 

entre eventuais teses tidas por divergentes por intermédio da indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou 

assemelhar os casos confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o 

alegado dissídio, conforme exigido pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag 1036061/RJ). No mesmo sentido, a 

dissensão jurisprudencial relativa à comprovação do exercício de atividade rural também não restou caracterizada, nos 

termos da Súmula nº 13 do Superior Tribunal de Justiça, vez que as ementas citadas são oriundas desta corte. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0057849-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057849-2/SP  

APELANTE : MARIA ORIDES BATISTA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009142246 

RECTE : MARIA ORIDES BATISTA DA SILVA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00086-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal, para manter a decisão que não proveu a apelação e confirmou a 

sentença por meio da qual foi indeferida a concessão do benefício previdenciário pretendido, à vista da não 

comprovação de trabalho rural pelo período exigido em lei.  

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, vez que a certidão de casamento 

apresentada consubstancia o início de prova material exigido em lei para a comprovação do trabalho rural. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a recorrente busca a reapreciação das provas apresentadas durante a 

fase instrutória do processo, a fim de que sejam tomadas como início de prova material apto a demonstrar o alegado 

labor rural por período suficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei de Benefícios. 

 

Consignou-se na decisão recorrida que "quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento, realizado 

em 29.04.61, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15). No entanto, o depoimento 

pessoal da parte autora e os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural por necessário lapso temporal legal. O depoimento pessoal da demandante foi genérico, impreciso e 

não informou por quanto tempo, efetivamente, ela exerceu atividade campesina. Afirmou que depois que se casou, 

trabalhou 'um pouquinho', parou de trabalhar e só ficou em casa. ANTONIO PINTO DE MOURA disse conhecer a 

demandante há aproximadamente 20 anos. Não soube precisar há quanto tempo ela deixou de trabalhar, tampouco se 

continuou trabalhando após o falecimento de seu cônjuge. ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS afirmou que 
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conhece a parte autora há uns 20 anos e que trabalhou com ela 'de 1970 a 1980, mais ou menos', porém não soube 

informar há quanto tempo a demandante deixou de trabalhar (fls. 48-51). (...) In casu, embora se constate que houve o 

implemento da condição etária, o início de prova material colacionado não foi devidamente corroborado pelo 

depoimento pessoal da demandante e pela oitiva das testemunhas. Diante da inconsistência dos depoimentos, não foi 

possível observar o exercício da atividade rural em necessário período de carência, ex vi dos artigos 142 e 143 da Lei 

8.213/91, o qual inviabiliza a aposentação da parte autora" (fls. 73/74). De acordo com a relatora, a prova testemunhal 

mostrou-se genérica e imprecisa, razão pela qual concluiu que o conjunto probatório era insuficiente para sustentar as 

alegações iniciais quanto ao exercício de atividade rural durante o prazo estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, a autora busca o reexame das provas apresentadas, incabível em recurso especial, conforme dispõe a Súmula 

nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA 

RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO 

PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I - Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingida a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

(ou ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data 

do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

 

Não prospera a alegação de negativa de vigência aos artigos 55, §3º, e 106 da Lei nº 8.213/91. Observa-se que a decisão 

entendeu não demonstrado o exercício de atividade rural, apesar da certidão de casamento colacionada, pois os 

depoimentos pessoal e testemunhal não foram suficientes para ampliar a eficácia probatória do início de prova material, 

de forma a abranger o período exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios. Logo, não se afastou a incidência de tais 

dispositivos; ao contrário, a legislação foi efetivamente aplicada ao caso concreto, que não traduziu as hipóteses de 

concessão do benefício pleiteado, segundo a convicção do julgador. 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060387-45.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.060387-5/SP  

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : MONICA DENISE CARLI e outro 

SUCEDIDO : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : SERGIO MENASCE e outro 

 
: ELIANA DO CARMO MENASCE 

ADVOGADO : DANILO FACCHINI GONÇALVES e outro 

No. ORIG. : 98.00.53877-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu o direito de se utilizar o Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 
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Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do § 3º do art. 3.º 

da Lei n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor 

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 

1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação 

do FCVS, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar:  

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
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12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 EMBARGOS DECLARACAO EM AGREXT Nº 0001599-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001599-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

 
: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : EDE 2010051045 

EMBGTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 2002.61.00.004393-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Embargos de declaração opostos por ATLAS COPCO BRASIL LTDA. contra a decisão de fl. 1001, que não 

homologou a desistência do recurso de agravo de instrumento em virtude do exaurimento da jurisdição, ao fundamento 

de existência de inexatidão material, na medida em que a decisão que julgou prejudicado o recurso extraordinário, nos 

termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil, não foi publicada e, em consequência, não transitou em 

julgado. 

 

Decido. 
 

Os embargos de declaração confundem publicação com intimação. A publicação da decisão ocorre quando o juiz a 

entrega ao cartório ou a junta aos autos. "Não é necessária a intimação da sentença, para que ela se torne inalterável. 

Basta sua publicação, que ocorre quando o juiz a entrega a cartório (RT 605/104) ou quando é juntada aos autos 

(RJTJESP 94/254). Até aí, pode ser alterada (RT 725/326)" (Theotonio Negrão e outros, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 41ª edição, p.578). 

Não há inexatidão material a ser corrigida.  
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Posto isso, mantenho a decisão de fl. 1001 e deixo de homologar a desistência do agravo de instrumento n.º 

2009.03.00.001599-5. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos da ação principal. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4487/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002186-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002186-3/SP  

APELANTE : OMNI TECNOLOGIA EM INFORMACOES E VENDAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

SUCEDIDO : OMNI DE LOCACAO DE BENS LTDA 

 
: EXCIL EXP/ COM/ E INVESTIMENTO LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008149690 

RECTE : OMNI TECNOLOGIA EM INFORMACOES E VENDAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 150, § 4º, 

156, inciso VII, 165, inciso I, 167, 168, inciso I, e 197 do Código Tributário Nacional, 74 da Lei n.º 9.430/96 e 2º e 3º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 
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na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que 

obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0043237-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043237-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : S/A RACHID B SALIBA IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008150946 

RECTE : S/A RACHID B SALIBA IND/ E COM/ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum nega vigência ao artigo 168, c.c. o 150, § 4º, ambos do Código Tributário Nacional, 

bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 338/351. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 
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ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012656-22.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012656-5/SP  

APELANTE : IRMAOS FLAMINIO E CIA LTDA e outros 

 
: DEMATEC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

 
: ORMANDO BIONDO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 177, 178 e 179 do Código Civil, ao 

artigo 535 do Código de Processo Civil, aos artigos 150, §4º e 168 do Código Tributário Nacional, bem como ao artigo 

66 da Lei nº 8.383/91 e os artigos 3º e 4º da Lei 118/05. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 364/369. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 
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Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003895-87.1999.4.03.6109/SP 
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1999.61.09.003895-0/SP  

APELANTE : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

PETIÇÃO : RESP 2002139605 

RECTE : IND/ DE TECIDOS BIASI S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola o artigo 150, § 4º, c. c. o 168 do Código Tributário Nacional, o artigo 74 da 

Lei n.º 9.430/96 e o artigo 6º da Lei Complementar n.º 7/70. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 381/389. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000559-77.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000559-8/MS  

APELANTE : CONTROSUL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : RESP 2008251673 

RECTE : CONTROSUL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão nega vigência aos artigos 150, § 4º, e 168, ambos do Código Tributário 

Nacional, 177, 178 e 179 do Código Civil de 1916 e artigo 4º, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, 

além do artigo 66 da Lei nº 8.383/91. Sustenta, ainda, a ocorrência de violação à alínea "a" do artigo 3º e ao parágrafo 

único do artigo 6º da Lei Complementar nº 07/70, ao inciso II do artigo 334, ao parágrafo único do inciso II do artigo 

333 e ao artigo 131 do Código de Processo Civil, e ao inciso IV do artigo 97 do Código Tributário Nacional, no tocante 

à base de cálculo do tributo. Postula, subsidiariamente, seja reconhecida a violação ao artigo 535 do Código de Processo 

Civil. Aduz, por fim, que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais do país em relação à 

matéria discutida. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que 

obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0005743-14.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.005743-4/MS  

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RECORRENTE : ORGANIZACAO MORENA DE PARCERIA E SERVICOS H LTDA 

ADVOGADO : BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PETIÇÃO : RESP 2006125850 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão contraria o artigo 4º da Lei Complementar n.º 118/05, o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional, o artigo 13 da Lei n.º 9.065/95, o artigo 39, § 4º, da Lei n.º 9.250/95 e o artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 7/70, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 415/420. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 
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da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0041074-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041074-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009094008 

RECTE : TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum violou os artigos 150, § 4º, e 167 do Código Tributário Nacional, artigos 20 e 21 do 

Código de Processo Civil; artigo 66 da Lei n.º 8.383/91, artigo 74 da Lei n.º 9.430/96; bem como as Leis n.º8.981/95 e 

9.605/95. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 309/320. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 65/1549 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0008038-83.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008038-0/SP  

RECORRENTE : LC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
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: FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 

RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008007847 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 66 da Lei n.º 8.383/91, 150, §§ 1º e 4º, 

156, inciso VII, 165, inciso I, 168, inciso I, 170 e 170-A do Código Tributário Nacional, bem como nega vigência aos 

artigos 515 e 516 do Código de Processo Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 612/620. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 
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9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007448-81.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007448-4/SP  

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS A A A S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : RESP 2008173002 

RECTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS A A A S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, 156, VII, e 168 do Código Tributário Nacional. Aduz, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 396/401. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 
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2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011199-67.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.011199-9/SP  

APELANTE : JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ERCILIA SANTANA MOTA 

PETIÇÃO : RESP 2008153816 

RECTE : JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega o recorrente que o decisum viola o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os 

artigos 150, §§ 1º ao 4º, 165, inciso I, 168, incisos I e II, e 170-A, do Código Tributário Nacional, o artigo 2º, §§ 1º ao 
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3º, do Decreto n.º 4.657/42 e o artigo 74, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 9.430/96. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 472/481. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0003679-38.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.003679-4/SP  

APELANTE : M B EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2008163325 

RECTE : M B EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega a recorrente que o decisum contraria os artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como o artigo 1º do Decreto-lei n.º 2.397/87 e o artigo 6º, inciso II, da Lei 

Complementar n.º 70/91. Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
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(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010015-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010015-7/SP  

APELANTE : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008022622 

RECTE : RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, bem como o artigo 74 da Lei n.º 9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 351/356. 
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Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0010488-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010488-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PALMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008114234 

RECTE : PALMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, §4º, 156, inciso VII e 168, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 572/576. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 
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instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010772-60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010772-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E DESENV DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA LUPINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008137742 

RECTE : OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E DESENV DE SISTEMAS S/C LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada por outros 

tribunais do país em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 463/465. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010884-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010884-3/SP  

APELANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os artigos 150, § 1º e § 

4º, 165, inciso I, e 168, caput e inciso I, do Código Tributário Nacional. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 722/731. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535, 

inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante 

a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para 

retratação, hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 
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Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011016-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011016-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008117242 

RECTE : VIDA ALIMENTOS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, 168 e 174, do Código Tributário Nacional, bem como 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 785/790. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011082-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011082-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008036124 

RECTE : KUKA PRODUTOS INFANTIS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 
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Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como 

apresenta interpretação diversa adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0011135-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011135-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008092821 

RECTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido, ao reconhecer ser quinquenal a prescrição, contraria o artigo 

168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Decido.  

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

A controvérsia dos autos resume-se em definir o critério para contagem do prazo prescricional para a repetição de 

indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à edição da Lei Complementar n.º 118/05. 

A questão objeto de controvérsia nos autos foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C, do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, efetuados antes da entrada em vigor da 

LC n.º 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição deve observar a 

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência da lei complementar, 

09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

A situação tratada nos autos não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente 

transcrito, representativo da controvérsia, na medida em que o acórdão recorrido fixou critério diverso de contagem de 

prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0011673-28.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011673-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

PETIÇÃO : RESP 2008137272 

RECTE : QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum violou os artigos 150, §4º, 156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 344/349. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 
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LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005938-96.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005938-4/SP  

APELANTE : CARGILL NUTRICAO ANIMAL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 83/1549 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 105 e 106 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.332/336. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 
(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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A acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0000405-17.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000405-7/SP  

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSPEL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008233185 

RECTE : TRANSPORTADORA TRANSPEL LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum viola os artigos 150, §4º, 156, inciso VII, 165, inciso I e 168, inciso I, todos do 

Código Tributário Nacional. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 487/489. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 
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relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003348-07.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.003348-3/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 

ADVOGADO : LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

PETIÇÃO : RESP 2008067655 

RECTE : PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum viola os artigos 150, 156 e 168, do Código Tributário Nacional, bem como 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 
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Contrarrazões apresentadas às fls. 363/370. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a 

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura 

da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram 

antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas 

em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, 

uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da 

COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp nº 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006097-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006097-8/SP  

APELANTE : COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2008179159 

RECTE : COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 446/450. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 
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6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006696-41.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006696-4/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COEXPAN BRASIL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008216128 

RECTE : COEXPAN BRASIL EMBALAGENS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, a recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 150, § 4º, e 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional e 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, além de apresentar interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 382/389. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à Turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 
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A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006854-96.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006854-7/SP  

APELANTE : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, aos 

artigos 150, §1º e §4º, 165 e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como às Leis nº 8.383/91 e 6.899/81. 

Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao 

tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 359/366. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 
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7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-58.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007191-2/SP  

APELANTE : INTERAMERICAN LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, aos 

artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 165, inciso I, 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como ao artigo 

74 da Lei nº 9.430/96. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 345/350. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, 

na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, os autos serão devolvidos à turma para retratação, 

hipótese em que sobrevirá novo acórdão. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 
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nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001012-02.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.001012-3/SP  
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RECORRIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RECORRENTE : CARTONAGEM JAUENSE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BRANCAGLION 

PETIÇÃO : RESP 2008211414 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra 

capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformada, alega que o decisum apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 529/531. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 94/1549 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002310-20.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002310-2/SP  

APELANTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2008115669 

RECTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, a recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 5º, caput, 150, inciso II, e 195 da 

Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional, bem como apresenta interpretação diversa da adotada pelo 

Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 311/314. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
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1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010707-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010707-0/SP  

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE SOUSA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009066763 

RECTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 96/1549 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, alega que o decisum contraria os artigos 145, § 1º, e 150, inciso II, da Constituição Federal, bem como 

apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não conheço do recurso pela alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, uma vez que o 

recorrente não indicou dispositivo de lei federal supostamente infringido, mas somente dispositivos constitucionais, o 

que impede sua apreciação pelo STJ, porquanto matéria de competência do Supremo Tribunal Federal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da 

vigência da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028 do Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 
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O acórdão não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, anteriormente transcrito, representativo 

da controvérsia, na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução 

dos autos à Turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 0002218-38.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002218-9/SP  

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008079635 

RECTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

contra capítulo de acórdão desta egrégia corte que reconheceu a prescrição quinquenal. 

 

Inconformado, o recorrente alega que o acórdão nega vigência ao artigo 4º da Lei Complementar n.º 118/2005. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls.212/217. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da contagem do prazo prescricional para a repetição de indébito nos recolhimentos efetuados anteriormente à 

edição da Lei Complementar n.º 118/05 foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 

Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo 

artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, 

nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para o contribuinte pleitear a 

restituição deve observar a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), limitada, porém, a partir da data da vigência 

da lei complementar, em 09.06.05, a no máximo cinco anos, regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028 do 

Código Civil de 2002, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
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(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada." ). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008." - grifei. 

(REsp 1002932/SP - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão recorrido não se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.002.932/SP, representativo da controvérsia, 

na medida em que fixou critério diverso de contagem de prazo prescricional, o que obriga a devolução dos autos à 

turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4634/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 0007758-39.2003.4.03.6100/SP 
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2003.61.00.007758-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outros. 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010033292 

RECTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

Desistência 

Vistos. 

 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Copersucar - Cooperativa de Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e 

Álcool do Estado de São Paulo (fl. 1.008), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

de Processo Civil, e a conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados, porquanto aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 
 

Os advogados signatários da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fls. 1.013-verso). 

 

A desistência da ação e a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda implicam a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

 

Nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

acarreta extinção do processo com resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso excepcional 

interposto, para extingui-la com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo 

Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 11.941/2009. 

Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes em renda da União e levantamento de eventual 

saldo remanscente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4638/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002448-61.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.002448-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DE FATIMA BRESCIANI 

ADVOGADO : RICARDO PERES SANTANGELO e outro 

APELANTE : NEDILSON BERA 

ADVOGADO : GILBERTO VASQUES e outro 

APELADO : Justica Publica 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001522-27.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.001522-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : J F P 

ADVOGADO : AFFONSO SPORTORE 

APELADO : J C P L J 

ADVOGADO : LUIZ JOSE BUENO DE AGUIAR 

APELADO : C A R D S 

ADVOGADO : MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003538-51.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.003538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DOS PRAZERES MARINHO 

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CELINA GOMES DOS SANTOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.  

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 
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Expediente Nro 4629/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.03.00.000765-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : THOMAZ CYPRIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.00.035188-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de mandado de segurança contra r. decisão conversiva de agravo de instrumento em retido, por ato de 

Relator vinculado a Turma deste Tribunal. 

É uma síntese do necessário. 

A norma objeto da controvérsia: artigo 527, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei Federal nº 11.187/05: 

"Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:  

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;  
II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;  

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou 

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;  

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar".  

 

A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - 

é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

 

A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com 

a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

No caso concreto do agravo de instrumento, a lei não garante a incontrastável prerrogativa de uma das partes obter, com 

a simples distribuição do recurso, a pronta concessão da medida provisória de proteção a seu alegado direito. 

A lei legitima o veto ao conhecimento do recurso ou, ainda, a negativa de seguimento liminar, sem que o potencial 

prejudicado tenha, nestas hipóteses, a facilidade da obtenção do efeito suspensivo, com nova e sucessiva impugnação. 

De outra parte, a prerrogativa da obtenção do efeito suspensivo, por uma das partes, não qualifica o inconformismo da 

outra a manejar novo recurso com igual aptidão. O dado é fundamental e merece ênfase: se o agravante obtém o efeito 

suspensivo, o prejudicado não tem recurso com a mesma qualificação. 

A conversão do agravo de instrumento em retido não é, ademais, intangível à confrontação de uma impugnação. O 

próprio magistrado, de ofício, provocado pela parte recorrente ou pelo Ministério Público, se for o caso, pode 

reconsiderar a decisão. 

De qualquer modo, a decisão "é passível de reforma no momento do julgamento do agravo". Ou seja, ela está sujeita à 

eficácia de um recurso. 

Neste aspecto particular, a invocação da Súmula 267, do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" -, seria impertinente, porque a decisão aqui impugnada 

é, sim, passível de recurso. 

A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, nem 

tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir dentro ou 

fora do Poder Judiciário. 
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É por isto que, no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal, órgão final na hierarquia decisória, é comum o veto ao 

conhecimento de numerosos recursos, não obstante o livre trânsito das impugnações fundadas na injustiça ou no erro 

das decisões. 

Por estes fundamentos, indefiro a petição inicial.  

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4631/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014442-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014442-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : ELENICE LUCENA DE MENEZES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00440481020094030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de mandado de segurança contra r. decisão conversiva de agravo de instrumento em retido, por ato de 

Relator vinculado a Turma deste Tribunal. 

É uma síntese do necessário. 

A norma objeto da controvérsia: artigo 527, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei Federal nº 11.187/05: 

 

"Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:  

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;  

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;  
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 

a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;  

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar".  

 

A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva do 

interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu necessário 

conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento. 

O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a limitação 

racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao término do processo - 

é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos processuais depende, 

necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões. 

A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a otimização 

do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de uma delas - com 

a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício. 

No caso concreto do agravo de instrumento, a lei não garante a incontrastável prerrogativa de uma das partes obter, com 

a simples distribuição do recurso, a pronta concessão da medida provisória de proteção a seu alegado direito. 

A lei legitima o veto ao conhecimento do recurso ou, ainda, a negativa de seguimento liminar, sem que o potencial 

prejudicado tenha, nestas hipóteses, a facilidade da obtenção do efeito suspensivo, com nova e sucessiva impugnação. 

De outra parte, a prerrogativa da obtenção do efeito suspensivo, por uma das partes, não qualifica o inconformismo da 

outra a manejar novo recurso com igual aptidão. O dado é fundamental e merece ênfase: se o agravante obtém o efeito 

suspensivo, o prejudicado não tem recurso com a mesma qualificação. 
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A conversão do agravo de instrumento em retido não é, ademais, intangível à confrontação de uma impugnação. O 

próprio magistrado, de ofício, provocado pela parte recorrente ou pelo Ministério Público, se for o caso, pode 

reconsiderar a decisão. 

De qualquer modo, a decisão "é passível de reforma no momento do julgamento do agravo". Ou seja, ela está sujeita à 

eficácia de um recurso. 

Neste aspecto particular, a invocação da Súmula 267, do Supremo Tribunal Federal - "Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" -, seria impertinente, porque a decisão aqui impugnada 

é, sim, passível de recurso. 

A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os limites de 

impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do direito recursal. 

A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu resultado, nem 

tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão - venham a deduzir dentro ou 

fora do Poder Judiciário. 

É por isto que, no âmbito do próprio Supremo Tribunal Federal, órgão final na hierarquia decisória, é comum o veto ao 

conhecimento de numerosos recursos, não obstante o livre trânsito das impugnações fundadas na injustiça ou no erro 

das decisões. 

Por estes fundamentos, indefiro a petição inicial. 

Comunique-se. Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1819/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044841-22.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044841-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

RÉU : MOYSES PIEVE 

ADVOGADO : AMARO LUCENA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 2000.61.03.002313-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM BASE NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

VISANDO RESCINDIR DECISÃO PROFERIDA NA FORMA DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO APELO DA CEF PARA RECONHECER. EM FAVOR DE TITULAR DE CONTA FUNDIÁRIA 

O DIREITO A INCIDÊNCIA DE EXPURGOS DE IPC, EM EXPRESSÃO MAIOR DO QUE AQUELA 

RECONHECIDA CABÍVEL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 226.855/RS E PELA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO CREDITAMENTO DE EXPURGOS DERIVADOS DOS PLANOS BRESSER 

(JUNHO/87), COLLOR I (MAIO DE 1990) E COLLOR II (FEVEREIRO/91). PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Rescisória julgada no mérito depois que o STJ afastou a extinção liminar da demanda que fora fundamentada na 

Súmula n° 343/STF. 

2. Restou pacificado por decisão oriunda tanto do C. Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855/RS, como do E. Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver 

corrigidos os valores depositados no FGTS, nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 

1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% 

(BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 

do E. STJ, publicada no DJU de 13/8/2001, pág. 333, daí decorrendo a inaplicabilidade do IPC nos índices de 26,06%, 

referente a junho de 1987 (Plano Bresser), 7,87%, referente a maio de 1990 (Plano Collor I), e de 21,87%, referente a 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
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3. À época da prolação da decisão monocrática, ora rescindenda, 09/5/2002, fls. 47/49, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça era firme em sentido divergente do entendimento adotado na apelação cível nº 

2000.61.03.002313-1. 

4. Ação rescisória julgada procedente para rescindir a decisão de fls. 47/49, considerando indevidos os pagamentos dos 

índices referentes aos planos econômicos denominados BRESSER (junho/87), COLLOR I (maio/1990) e COLLOR II 

(fevereiro/1991), sem condenação em honorários advocatícios.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para rescindir a decisão de fls. 

47/49 e considerar indevidos os pagamentos dos índices referentes aos planos econômicos denominados 

BRESSER (junho/87), COLLOR I (maio/1990) e COLLOR II (fevereiro/1991), sem condenação em honorários, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1834/2010 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0064210-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064210-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Cecilia Mello  

REQUERENTE : ARMANDO RICARDO PIRES reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO AIRTON SOLOMITA 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : LUIZ ANTONIO GUARINHO JUNIOR 

 
: EDUARDO BARBOSA JUNIOR 

 
: AILTON DE SOUZA SILVA 

 
: OSMAR GIGLIOLI PENA 

 
: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: MARCOS PAULO NUNES DA SILVA 

 
: DANIEL VINICIUS CANONICO 

 
: CELSO ALEXANDRE DA SILVA 

 
: WALLACE DA SILVA 

 
: ILSON DE OLIVEIRA 

 
: CASSIO MARTINS NETO 

 
: MOHAMED HUSSEIM EL ZOGBHI 

 
: JOSE LUIZ FILHO 

 
: ROSEMEIRE AMANCIO DE OLIVEIRA 

 
: MARCIA REGINA VIRGINIO 

 
: WALTER DE CARVALHO 

 
: CICERO TEIXEIRA 

 
: ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI 

 
: DIMAS FERREIRA GASPAR 

 
: MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

 
: IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 

No. ORIG. : 98.01.00018-0 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: REVISÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO PELO RESULTADO. 

ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E III, E ARTIGO 288, AMBOS DO CP. CONTRARIEDADE DA PROVA 

COLHIDA E DO TEXTO DA LEI EM RELAÇÃO À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. 
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DECISÃO CONDENATÓRIA EXARADA CONFORME A PROVA COLETADA NA INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESCORREITA DOSIMETRIA DA 

PENA. IMPROCEDÊNCIA DA REVISÃO. 

I - O instituto da Revisão Criminal não visa reexaminar o conjunto probatório. 

II - Cabe a esta Corte o exame do pedido revisional conforme o disposto no artigo 621 do Código de Processo Penal, em 

que são dispostas as suas hipóteses de cabimento. Ao requerente cabe a demonstração de existência dos pressupostos 

necessários para a procedência do pedido, bem como a apresentação dos elementos conclusivos que levem à sua 

absolvição ou a minoração de sua pena. 

III - In casu, o acórdão que condenou o requerente encontra-se bem fundamentado. Comprovadas a materialidade e a 

autoria delitiva, o decreto condenatório era de rigor. 

IV - A dosimetria da pena foi feita em observância dos critérios legais. 

V - A apelação criminal adentrou de maneira precisa na análise da autoria e culpabilidade, em especial em relação ao 

requerente, procedendo de maneira escorreita, inserida na legalidade, e observando os demais princípios norteadores do 

processo penal. 

VI - Improcedência da Revisão. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o cabimento da Revisão Criminal, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães (Relator). Votaram os Desembargadores Federais Cecilia Mello (Revisora), 

Vesna Kolmar, Henrique Herkenhoff, os Juízes Federais Ricardo China, Roberto Jeuken, Silvio Gemaque, os 

Desembargadores Federais Ramza Tartuce, Johonsom Di Salvo e André Nekatschalow. Por maioria, julgou 

improcedente a revisão criminal, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello (Revisora), com quem 

votaram a Desembargadora Federal Vesna Kolmar, os Juízes Federais Convocados Ricardo China, Roberto Jeuken, os 

Desembargadores Federais Ramza Tartuce, Johonsom Di Salvo e André Nekatschalow. Vencidos os Desembargadores 

Federais Cotrim Guimarães (Relator), Henrique Herkenhoff e o Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, que a 

julgavam procedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Cecilia Mello  

Relatora para o acórdão 

Boletim Nro 1838/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020937-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020937-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Cecilia Mello  

IMPETRANTE : CREDIT SUISSE REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2005.61.81.007487-3 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INQUÉRITO POLICIAL. OBJETO. ACESSO 

AMPLO E IRRESTRITO ÀS INVESTIGAÇÕES EM ANDAMENTO. LIMINAR DEFERIDA. 

SUPERVENIÊNCIA DE DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA DE PERDA DE OBJETO. DOCUMENTO 

EFETIVAMENTE INCORPORADO AOS AUTOS DA PERSECUÇÃO CRIMINAL. SUBTRAÇÃO SEM 

JUSTIFICATIVA. FALTA DE ACESSO. SITUAÇÃO QUE EVIDENCIA O DESCUMPRIMENTO DA 

PRÓPRIA DECISÃO DO RELATOR. INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO. BINÔMIO 

UTILIDADE/ADEQUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O presente mandamus não perdeu objeto, remanescendo o interesse de agir da impetrante que, até o momento, não 

teve acesso a documento que estava efetivamente incorporado aos autos da persecução penal, e que foi subtraído, sem 

qualquer justificativa. 
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II - No presente mandamus, deferiu-se pedido de liminar para permitir aos advogados do impetrante amplo acesso às 

investigações e a situação posta, na realidade, evidencia o descumprimento da própria decisão do eminente Relator, pois 

os impetrantes não tiveram acesso amplo às investigações. 

III - O interesse de agir está presente quando o autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o 

bem da vida pretendido. 

IV -No caso sub examen, O interesse de agir decorre da necessidade de o impetrante ter efetivo acesso a toda 

documentação referente aos procedimentos criminais diversos objeto deste mandamus, o que, inclusive, lhe foi 

deferido pela liminar concedida pelo i. Relator, e que, de fato, não ocorreu, eis que não teve acesso ao parecer 

ministerial relatado. 

V - A utilidade está na adequação da medida proposta, cujo objeto é o acesso amplo e irrestrito a toda documentação 

referente à investigação em comento. 

VI - O binômio utilidade/adequação está suficientemente demonstrado. 

VII - É inadequado qualquer juízo de valor, neste momento, acerca da existência ou não de prejuízo ao impetrante por 

lhe ter sido favorável o parecer ministerial, eis que, o conhecimento do seu conteúdo não houve nem por parte do 

impetrante, nem por parte deste Tribunal. 

VIII - Impõe-se prosseguir no julgamento do feito, pois o pedido formulado na inicial não foi atendido em sua 

plenitude, nem com o cumprimento da liminar concedida, nem com o oferecimento da denúncia. 

IX - Há interesse do Ministério Público Federal, cujo parecer constante destes autos foi proferido após a concessão da 

liminar, mas antes da notícia dos fatos que cercaram seu cumprimento, sendo oportuna nova manifestação ministerial. 

X - Agravo regimental parcialmente provido para que o Relator prossiga no julgamento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães (Relator). Votaram os Desembargadores Federais Cecilia Mello, Henrique 

Herkenhoff, os Juízes Federais Convocados Ricardo China, Silvio Gemaque, os Desembargadores Federais Ramza 

Tartuce, Johonsom Di Salvo (declarou-se esclarecido para votar) e André Nekatschalow, e por maioria, a Seção deu-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello, com quem votaram o 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, o Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, os Desembargadores 

Federais Ramza Tartuce e Johonsom Di Salvo. Vencidos o Desembargador Federal Cotrim Guimarães (Relator), o Juiz 

Federal Convocado Ricardo China e o Desembargador Federal André Nekatschalow, que lhes negaram provimento. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Cecilia Mello  

Relatora para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 4639/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010759-14.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.010759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : HEXION QUIMICA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEONARDI BASTOS 

NOME ANTERIOR : BORDEN QUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

EMBARGADO : DECISAO FLS. 292/294V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.03.41516-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 292/294v., publicado no DJU em 03/05/2010, que julgou 

procedente a ação e, em substituição ao acórdão rescindendo, negou provimento à apelação interposta em Mandado de 

Segurança nº 89.03.41516-7, nos autos de ação rescisória ajuizada pela União Federal com o objetivo de rescindir 

acórdão prolatado pela Quarta Turma desta Corte em mandado de segurança preventivo impetrado para efeito de ser 

estendida a isenção de IOF prevista pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 2.434/88 às operações de câmbio realizadas quando 

da importação de bens desembaraçados por meio de guias de importação anteriores a 1º de julho de 1988. 

Assevera-se erro material na decisão porquanto os honorários advocatícios teriam sido fixados fora do previsto no 

artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

De fato assiste razão ao embargante. Do exame da decisão proferida nos autos da impugnação ao valor da causa, em 

apenso, constata-se ter sido proferida decisão, em 10.02.95, fixando o valor atribuído à presente ação rescisória em R$ 

1.862,65 (hum mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Respectivo valor, atualizado monetariamente, representaria a importância de R$ 5.697,11 (cinco mil seiscentos e 

noventa e sete reais e onze centavos). 

 

Destarte, por evidente equívoco, foram fixados honorários advocatícios em favor da União Federal no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). Diante da aptidão dos embargos de declaração para sanar aludido vício, acolho os embargos 

de declaração tão-somente para fixar os honorários advocatícios, em favor da União Federal, em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa atualizado monetariamente. 

 

Mantidos, na íntegra, os demais termos da decisão de fls. 292/294vº, 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0071873-17.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.071873-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPETRANTE : MAURO MARCHIONI 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Nos autos do MS n.º 2003.03.00.037294-7, assim decidiu a E. Segunda Seção desta Corte, órgão fracionário 

competente para o processamento e julgamento do presente feito: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DECISÃO ADMINISTRATIVA DO JUÍZO ESTADUAL EM 

EXECUTIVOS FISCAIS DA FAZENDA NACIONAL. CARTA DE CITAÇÃO. DESPESAS DE POSTAGEM. RETIRADA 

E POSTAGEM POR CONTA DA EXEQÜENTE. ISENÇÃO. LEI Nº 6.830/80. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. TERMO 

DE VISTA DOS AUTOS. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM. 1. A decisão do Juízo Estadual, proferida em 

requerimento administrativo da Fazenda Nacional, com efeitos em executivos fiscais, é passível de mandado de 

segurança perante o Tribunal Regional Federal. 2. A isenção de custas e emolumentos, prevista no artigo 39 da Lei nº 

6.830/80, em favor da Fazenda Pública, inclui as despesas com postagem de carta de citação, em executivos fiscais, 

por ser tal ato abrangido na atividade cartorária, diferentemente do que ocorre com honorários periciais e diligências 

de Oficial de Justiça. 3. O lançamento pelo cartório do termo de vista é suficiente para determinar tanto o ato de 

intimação, em si, como a data em que efetuada, dispensando a formalização de termo de intimação. 4. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 5. Concessão parcial da ordem. (destaquei) 
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Em face do exposto, reconsidero a decisão de fls. 26/27, restando prejudicado o agravo regimental interposto pelo 

Ministério Público Federal. 
Intime-se o impetrante para esclarecer, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste o apontado embaraço, bem como se 

remanesce interesse no prosseguimento do feito. 

Após, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052048-53.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.052048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : PER FLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 91.07.07631-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por PER FLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com fulcro no art. 485, V, do 

Código de Processo Civil, na qual pretende rescindir a r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 91.707631-2 

que julgou improcedente o pedido, cujo objeto consistia na declaração de inexistência de relação jurídica que obrigasse 

ao recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei nº 1.940/82 e alterações, bem como a 

restituição das importâncias recolhidas a esse título, no período mencionado na inicial. À causa fora atribuído o valor de 

R$ 6.653,35 (seis mil reais, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Depósito às fls.21. 

Certidão que comprova o trânsito em julgado às fls.49. 

Sustenta a autora que a r. sentença rescindenda é nula, pois conferiu validade e eficácia aos veículos legislativos (arts. 9º 

da Lei 7.689, de 15.12.1988; 7º da Lei 7.787, de 30.06.89; 1º da Lei 7.894, de 24.11.89 e 1º da Lei 8.147, de 28.12.90), 

editados em afronta à Constituição Federal, normas estas declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por tal razão, requer a rescisão do julgado e o novo julgamento da causa. 

A União apresentou contestação (fls. 54/59), em que pugna pela inadmissibilidade da ação, consoante enunciado da 

Súmula 343/STF. No mérito, afirma que não houve ilegalidade no julgado rescindendo, consignando que os julgados do 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria não tem eficácia erga omnes, não possuindo o condão de desconstituir a 

coisa julgada. 

As autoras apresentaram réplica (fls. 62/65). 

Razões finais da autora às fls.81 e da União Federal (Fazenda Nacional) às fls. 83/93. 

Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação rescisória (fls. 100/108). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Preliminarmente, conforme se depreende da doutrina e da jurisprudência majoritária, é cabível a ação rescisória e está 

afastada a aplicação da súmula 343 do STF quando estiver em discussão a alegada violação à norma constitucional, seja 

pelo seu grau de importância, seja pelo risco à segurança jurídica. Assim se pronunciou o E. STF: "Cabe ação rescisória 

por ofensa à literal disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação 

controvertida ou seja anterior à orientação fixada pelo STF" (STF - Pleno, RE 328.821-EDcl. Min. Gilmar Mendes, j. 

6.3.08, DJU 2.5.08). 

Nesse sentido, destaco ainda os seguintes precedentes: 

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. AÇÃO RESCISÓRIA . LEI 7.689/88.DECLARAÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE PELO STF. SÚMULA 343/STF. NÃO INCIDÊNCIA. COISA JULGADA.LIMITES 

OBJETIVOS. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. SÚMULA 239 DO STF. INCIDÊNCIA. 

I- As matérias constantes nos artigos 458, II, do CPC, e 6º da LICC,indicados no recurso especial como violados, não 

foram apreciadas pelo Tribunal a quo, não tendo a ora agravante oposto embargos declaratórios buscando declaração 

acerca da questão suscitada. Incidem, à hipótese, as súmulas 282 e 356 do STF. 

II- A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido do cabimento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do 

CPC, quando a interpretação controvertida recai sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de determinado 

dispositivo de lei, hipótese em que se afasta a Súmula nº 343 do STF. 
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III- A Lei nº 7.689/88 foi declarada constitucional, com exceção do art. 8º, pelo Pretório Excelso (RE nº 138284-8-CE). 

Não tendo sido observado o referido diploma legal, existe, no acórdão rescindendo, expressa violação de literal 

disposição de lei, ensejando o cabimento da ação rescisória . Precedentes: REsp nº 265.060/SP, Rel.Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/02/2006; AgRg nos EREsp nº548.582/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

22/05/2006; AgRg nos EREspnº 548.582/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/05/2006; e AgRg noAg nº 

544.207/DF, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/2004. 

IV- Efeitos da coisa julgada que reconheceu, sem exame pelo STF, ser inconstitucional toda a Lei nº 7.689/88, e 

superveniência da Lei nº 8.212, de 24/07/91 que reafirmou a instituição da contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas. 

V- Superveniência de situações jurídicas que afetam a imutabilidade da coisa julgada quando se trata de declaração de 

inconstitucionalidade não examinada, na situação debatida, pelo STF e proclamada na apreciação de relação jurídico-

tributária de natureza continuativa. "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício 

não faz coisa julgada em relação aos posteriores". Súmula 239/STF. Precedentes: REsp nº 116.856/MG, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 13/12/2004 e REsp nº 599.764/GO, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01/07/2004. 

VI- No caso dos autos, o acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº 7.689/88, na AC nº 91.01.01769-1, 

transitou em julgado no dia 25 de fevereiro de 1992, sendo que em 24 de julho de 1991 foi publicada a Lei nº 8.212, 

que novamente instituiu a contribuição sobre o lucro, prevalecendo para a impetrante o direito de não pagar tal 

contribuição até a edição da nova lei, sendo, a partir de sua publicação, devida a contribuição, não com base na Lei nº 

7.689/88, mas com esteio na Lei nº 8.212/92. 

VII- Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP nº 902503/MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/12/2007 Documento: 

STJ000314240 ) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- AÇÃO RESCISÓRIA . 

SÚMULA 343/STF. INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS.1. Se a interpretação era 

controvertida nos tribunais à época em que plasmada a decisão rescindenda, não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do 

autor (Súmulas 343/STF e 143/TFR).2. Segundo orientação da Primeira Seção desta Corte, deve-se afastar a aplicação 

da Súmula 343/STF somente nas hipóteses em que o Supremo Tribunal Federal venha a declarar a 

inconstitucionalidade da lei aplicada pelo acórdão rescindendo. (PORTANTO CABE A AÇÂO RESCISÓRIA) (GRIFO 

NOSSO)3. A Corte Suprema analisou a questão relativa aos expurgos inflacionários do FGTS no RE nº 226.855/RS - 

portanto, mediante o controle difuso, com efeito inter partes e, ainda assim, o fez à luz do princípio do direito 

adquirido, sem declarar a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. Não há óbice, portanto, à aplicação da 

Súmula 343/STF a essa questão.4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 581671 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0148913-2. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA (1125). T2. DJ 01.02.2005 p. 492) 

 

Passo à análise do mérito. 

 

No mérito, a matéria objeto da presente ação versa sobre o reconhecimento ou não da legalidade da exigência da 

contribuição devida ao FINSOCIAL, instituída através do Decreto-lei nº 1.940/82 e demais alterações introduzidas 

pelas Leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7.738/89, 7.894/89 e 8.147/90, cumulada com pedido de restituição das quantias já 

pagas referentes à exação, cuja constitucionalidade ora se questiona. 

A contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei nº 1.940/82, destinava-se, consoante previsto no art. 1º do 

citado diploma legal, a custear investimentos de caráter assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação 

e amparo ao pequeno agricultor, incidindo sobre a receita bruta das empresas públicas e privadas que realizavam vendas 

de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º). Por seu turno, o artigo 1º, 

§ 2º, previa a incidência da referida exação, sobre o imposto de renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas 

prestadoras de serviço, à alíquota de 5% (cinco por cento). 

Em várias oportunidades, na vigência da Constituição pretérita, o C. Supremo Tribunal Federal, manifestou-se quanto à 

natureza da contribuição ao FINSOCIAL, entendendo configurar-se dois impostos de distinta natureza: I- imposto novo, 

de competência residual da União, quando incidente sobre a receita bruta das empresas, e II- adicional de imposto de 

renda, quando calculado sobre o imposto de renda devido ou como se devido fosse (RTJ 116/1138-1188). 

Inicialmente, cumpre frisar ter o legislador constituinte submetido as "contribuições sociais" ao regime jurídico-

tributário, condicionando a instituição e modificação destas à observância dos princípios constitucionais tributários, 

resguardando, destarte, a segurança jurídica do contribuinte. 

As contribuições, não obstante submeterem-se ao regime constitucional tributário, apresentam como particularidade a 

vinculação da destinação do produto arrecadado às finalidades constitucionalmente qualificadas como próprias das 

contribuições. 

Consoante estatuído pelo art.195, I, da Constituição Federal, as contribuições sociais dos empregadores incidentes sobre 

a folha de salários, o faturamento e o lucro, destinam-se ao financiamento da seguridade social, dever de toda 

sociedade. 
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No entanto, enquanto não normatizadas referidas contribuições, estabeleceu o legislador constituinte, no art. 56 do 

ADCT, como fonte provisória destinada ao custeio da seguridade social, o produto de cinco dos seis décimos 

percentuais referentes à alíquota da contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei nº 1.940/82. 

Estabelece o citado artigo, "in verbis": 

 

"Art. 56 - Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos seis décimos 

percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que trata o Decreto-Lei nº 1940, de 25 de maio de 1982, 

alterada pelo Decreto-Lei nº 2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo Decreto nº 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela Lei 

nº 7.611, de 8 de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, exclusivamente no 

exercício de 1988, os compromissos assumidos com programas e projetos em andamento." 

 

Destarte, a contribuição ao FINSOCIAL, nos ditames estatuídos pelo Decreto-lei nº 1.940/82, com as alterações 

posteriores, foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, destinando-se o produto de sua arrecadação ao 

custeio da seguridade social, enquanto não regulamentadas as contribuições sociais previstas no art. 195, I, da Carta 

Constitucional, com as ressalvas previstas no mencionado artigo. 

As contribuições sociais insertas no art. 195, I, não necessitam serem instituídas e disciplinadas por Lei Complementar, 

exigência restrita exclusivamente a outras fontes de custeio, como previsto pelo § 4º do supra citado artigo. 

Subordinam-se, no entanto, ao princípio da estrita legalidade, inserto no art. 150, I, da Constituição Federal, conforme 

estipula o § 6º, ou seja, a instituição ou modificação das referidas contribuições há de ser feita exclusivamente por meio 

de lei. 

Neste diapasão o ensinamento de Marçal Justen Filho: 

 

"Portanto, a instituição de contribuições que extravasem o limite do art. 195, I, ficam condicionadas ao atendimento de 

três exigências: 

a) veiculação por lei complementar; 

b) adoção de base de cálculo e fato gerador distintos daqueles discriminados na Constituição; 

c) respeito ao princípio da não cumulatividade." 

(In "Contribuições Sociais", Caderno de Pesquisas Tributárias" pág. 159). 

 

Este também o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal exarado em voto da lavra do Ministro Carlos Mário 

Velloso, no julgamento do RE nº 138.284. 

O fato de ser o produto da contribuição em questão arrecadado pela Receita Federal, não o inquina de inconstitucional, 

desde que assegurado o integral repasse da verba arrecadada aos cofres da previdência. Ademais, a arrecadação pela 

Receita Federal guarda conformidade com o disposto no art. 56 do ADCT, o qual manteve provisoriamente a exação, 

nos termos disciplinados pela legislação então vigente. 

O Ministro Ilmar Galvão, em seu voto ao julgar o RE nº 150.764-1/PE, assim manifestou-se: 

 

"Relativamente a questão, também suscitada com freqüência, de que se encontra descaracterizada, a contribuição em 

tela, pela razão de ser arrecadada pela Secretaria da Receita Federal e não pelo INSS, reporta-se o subscritor desta ao 

que foi decidido pelo STF, no julgamento do RE 138.284, onde a constitucionalidade da Lei nº 7.689/88 foi 

reconhecida no tocante à contribuição incidente sobre o lucro das pessoas jurídicas, havendo sido consignado que o 

aspecto relevante para caracterização da contribuição social, como tributo, e que o produto de sua arrecadação tenha 

uma destinação específica sendo desinfluente o modo pelo qual é arrecadada." 

 

Igualmente não procede a alegação de constituir imposto residual veiculado exclusivamente por meio de Lei 

Complementar. A contribuição para o FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei nº 1.940/82, foi recepcionada 

expressamente pelo legislador constituinte, o qual, inclusive, veiculou o produto de sua arrecadação, destinando-o ao 

custeio da seguridade social. Converteu-o assim, como demonstra Mizabel Derzi (In "Contribuições Sociais", RDT 55), 

em contribuição social, ainda que a título provisório, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata. 

No entanto, o C. STF, quando do julgamento do RE 150.764-PE, declarou a inconstitucionalidade de todas as 

disposições que alteraram a alíquota do FINSOCIAL, em relação às empresas mercantis ou mistas, que continuou a ser 

cobrada segundo as bases do Decreto-lei n. 1.940 até a edição da Lei Complementar 70/91. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. LEI Nº7.689/88, ARTIGO 9º D.L. 1.940/82. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA LEI 7.689/88. VIGÊNCIA DO D.L. 1940/82, COM AS ALTERAÇÕES 

HAVIDAS ANTERIORMENTE A CF/88, ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70, de 1991. 

I. - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 7.689, de 15.12.88, do art. 7º da Lei 

7.787, de 30.06.89, do art. 1º da Lei 7.894, de 24.11.89 e art. 1º da Lei 8.147, de 28.12.90, ficando esclarecido que o 

D.L. 1940/82, com as alterações havidas anteriormente a CF/88, continuou em vigor até a edição da Lei 

Complementar nº 70, de 1991. Quer dizer, até a edição da Lei Complementar nº 70/91, o FINSOCIAL seria cobrado na 

forma do D.L. 1.940/82, com as alterações havidas anteriormente à CF/88. 

II. - RE nº 150.764-PE, Relator p/ acórdão Ministro Marco Aurélio, "DJ" de 02.04.93. 
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III.- R.E. conhecido e provido, em parte." 

(RE 186071/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 18/08/1995, p. 5450) 

 

Evidente, pois, com fundamento nos precedentes do STF, o direito das pessoas jurídicas de pleitearem a devolução do 

que indevidamente recolheram ao FINSOCIAL em alíquota superior a 0,5% (meio por cento), bem assim, compensar os 

valores pagos a maior ao Fisco. 

Todavia, essa inconstitucionalidade refere-se exclusivamente às empresas mercantis, comerciais e mistas, não se 

estendendo às empresas exclusivamente prestadoras de serviço. 

A primazia da posição final do STF importa em afastar qualquer decisão judicial dissonante de sua orientação, em 

ordem a que preservados a força normativa da Constituição e o princípio da máxima efetividade da norma 

constitucional (RE nº 328.812/AM). 

Portanto, relativamente à autora, empresa comercial, há no julgado rescindendo violação literal de disposição de lei 

(artigo 485, V, do Código de Processo Civil), pois aplicada lei que o Supremo Tribunal Federal declarou 

inconstitucional. 

No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, e devidamente comprovados nos autos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior 

Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na 

Resolução n.º 561/07. 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme se 

verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo 

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, 

a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 

(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174) 

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Ante o exposto, julgo o pedido procedente, para submeter a autora (empresa comercial) ao recolhimento do 

FINSOCIAL desde OUT 88 (art. 56 do ADCT), à alíquota de 0,5% sobre sua receita bruta, até a edição da LC nº 70/91, 

sem as majorações previstas na legislação subsequente (de 0,5% para 1% (Lei n. 7.787/89, art. 7º); de 1% para 1,2% 

(Lei n. 7.894/89, art. 1º); e de 1,2% para 2% (Lei n. 8.147/90, art. 1º). 

Em consequência, condeno a União Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido. 

Restituição, ao autor, do depósito do artigo 488, do CPC (artigo 494, do CPC). 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034440-37.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.034440-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : USINA ACUCAREIRA GUAIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

 
: RENATA DE CASSIA DA SILVA LENDINES 

No. ORIG. : 95.03.11900-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. A decisão acertada através do v. acórdão prolatado por esta Corte Regional há de ser cumprida, na forma da lei. Não 

concorrendo os pressupostos de suspensão dos efeitos da decisão nem presente qualquer das causas de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, não há óbice legal que impeça a imediata reativação da cobrança. 
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2. Tendo em vista os embargos de declaração, encaminhem-se os autos os eminente Des. Fed. FABIO PRIETO para as 

providencias que entender cabíveis no tocante à juntada do voto vencido. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000086-15.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.000086-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : COAMPLAS COMPOSTOS E POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.37533-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por COAMPLÁS COMPOSTOS E POLÍMEROS TERMOPLÁSTICOS LTDA, 

com base no art. 485, V e IX do CPC, objetivando rescindir Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

1999.03.99.079383-1, que por unanimidade, negou provimento ao recurso do apelante. Pede também a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Sustenta a parte autora que inexiste legislação vigente a amparar a cobrança da contribuição do salário-educação, no 

período compreendido entre maio de 1989 (sétimo mês da promulgação da CF/88) até março de 1997 (vigência da lei 

9424/96), estando presentes os pressupostos autorizadores da compensação pleiteada. Subsidiariamente, requer a 

fixação dos honorários advocatícios incidentes sobre o valor da causa, e não sobre o valor da condenação, tal como 

arbitrado no v. acórdão rescindendo. Alega que, face à inexistência de condenação em favor dos réus, o v. acórdão 

violou literal disposição de lei e em erro de fato. 

O INSS, em contestação, alega preliminarmente a invialibilidade da rescisória, por encontrar óbice na Súmula nº 343 do 

C. Supremo Tribunal Federal. No mérito, sustenta que a contribuição social salário-educação foi recepcionada pela 

CF/88, visto que não revogou os atos praticados por delegação, mas colocou limite temporal para que ainda viessem a 

ser praticados. Como as alíquotas continuaram mantidas no mesmo patamar em que estabelecidas pelo Decreto n º 

87.043/83, não vinga espécie a invocação do art.25 ADCT. Orientação esta do próprio Supremo Tribunal Federal. No 

que tange aos honorários, entende que podem ser fixados com base no conteúdo econômico da demanda. 

Em alegações finais, a autora remete às alegações postas na inicial (fls.351), assim como o INSS, relativamente à 

contestação. 

Parecer do Ministério Público às folhas 363/371 pela procedência parcial do pedido, tão-somente no que tange à verba 

honorária. 

D E C I D O. 

Conforme se depreende da doutrina majoritária está afastada a súmula 343 do STF quando em relação à violação literal 

à norma constitucional, posto que constitui a mais grave das violações pelo fato de a Constituição Federal ser 

considerada uma ordem suprema, ocorrendo infringência a qualquer dos seus princípios, a ação rescisória será cabível. 

Entende-se que a súmula 343 do STF não deve ser aplicada a matéria constitucional, pois, do contrário, ocasionaria 

grande insegurança jurídica e a coisa julgada viria a ser violada. Assim, não há que se falar em interpretação 

controvertida quando se trata de lei inconstitucional. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. AÇÃO RESCISÓRIA. LEI 7.689/88.DECLARAÇÃO DE 

CONSTITUCIONALIDADE PELO STF. SÚMULA 343/STF. NÃO INCIDÊNCIA. COISA JULGADA.LIMITES 

OBJETIVOS. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. SÚMULA 239 DO STF. INCIDÊNCIA. 

I- As matérias constantes nos artigos 458, II, do CPC, e 6º da LICC,indicados no recurso especial como violados, não 

foram apreciadas pelo Tribunal a quo, não tendo a ora agravante oposto embargos declaratórios buscando declaração 

acerca da questão suscitada. Incidem, à hipótese, as súmulas 282 e 356 do STF. 
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II- A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido do cabimento de ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do 

CPC, quando a interpretação controvertida recai sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de determinado 

dispositivo de lei, hipótese em que se afasta a Súmula nº 343 do STF. 

III- A Lei nº 7.689/88 foi declarada constitucional, com exceção do art. 8º, pelo Pretório Excelso (RE nº 138284-8-CE). 

Não tendo sido observado o referido diploma legal, existe, no acórdão rescindendo, expressa violação de literal 

disposição de lei, ensejando o cabimento da ação rescisória. Precedentes: REsp nº 265.060/SP, Rel.Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/02/2006; AgRg nos EREsp nº548.582/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

22/05/2006; AgRg nos EREspnº 548.582/PE, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/05/2006; e AgRg noAg nº 

544.207/DF, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10/05/2004. 

IV- Efeitos da coisa julgada que reconheceu, sem exame pelo STF, ser inconstitucional toda a Lei nº 7.689/88, e 

superveniência da Lei nº 8.212, de 24/07/91 que reafirmou a instituição da contribuição social sobre o lucro das 

pessoas jurídicas. 

V- Superveniência de situações jurídicas que afetam a imutabilidade da coisa julgada quando se trata de declaração de 

inconstitucionalidade não examinada, na situação debatida, pelo STF e proclamada na apreciação de relação jurídico-

tributária de natureza continuativa. "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício 

não faz coisa julgada em relação aos posteriores". Súmula 239/STF. Precedentes: REsp nº 116.856/MG, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 13/12/2004 e REsp nº 599.764/GO, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01/07/2004. 

VI- No caso dos autos, o acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº 7.689/88, na AC nº 91.01.01769-1, 

transitou em julgado no dia 25 de fevereiro de 1992, sendo que em 24 de julho de 1991 foi publicada a Lei nº 8.212, 

que novamente instituiu a contribuição sobre o lucro, prevalecendo para a impetrante o direito de não pagar tal 

contribuição até a edição da nova lei, sendo, a partir de sua publicação, devida a contribuição, não com base na Lei nº 

7.689/88, mas com esteio na Lei nº 8.212/92. 

VII- Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP nº 902503/MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/12/2007 Documento: 

STJ000314240 ) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS- AÇÃO RESCISÓRIA. 

SÚMULA 343/STF. INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS.1. Se a interpretação era 

controvertida nos tribunais à época em que plasmada a decisão rescindenda, não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado favoravelmente ao pleito do 

autor (Súmulas 343/STF e 143/TFR).2. Segundo orientação da Primeira Seção desta Corte, deve-se afastar a aplicação 

da Súmula 343/STF somente nas hipóteses em que o Supremo Tribunal Federal venha a declarar a 

inconstitucionalidade da lei aplicada pelo acórdão rescindendo. (PORTANTO CABE A AÇÂO RESCISÓRIA) (GRIFO 

NOSSO)3. A Corte Suprema analisou a questão relativa aos expurgos inflacionários do FGTS no RE nº 226.855/RS - 

portanto, mediante o controle difuso, com efeito inter partes e, ainda assim, o fez à luz do princípio do direito 

adquirido, sem declarar a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal. Não há óbice, portanto, à aplicação da 

Súmula 343/STF a essa questão.4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 581671 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0148913-2. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA (1125). T2. DJ 01.02.2005 p. 492) 

 

Passo à análise do mérito. 

 

O salário-educação instituído pela Lei nº 4.440, de 27/10/64, foi regulamentado pelo Decreto-Lei nº 1.422/75 e 

Decretos nºs.76.923/75 e 87.043/82. 

Referida contribuição, já prevista sob a égide da Constituição de 1946, foi mantida pelo art. 178 da Constituição de 

1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 1 de 1969. Em conformidade com a ordem constitucional 

pretérita, era o decreto-lei instrumento normativo apto a veicular norma de natureza tributária, de acordo com o art. 55, 

inciso II, do texto constitucional então em vigor. 

A Lei nº 4.440/64, bem como o Decreto-Lei nº 1.422/75, fixavam os elementos do tipo tributário, inclusive a alíquota 

(art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 1.422/75), não estando configurado "primo icto oculi" ter sido extrapolado o poder 

regulamentar. 

A propósito, vale lembrar já ter o Supremo Tribunal Federal considerado constitucional a exigência da contribuição ao 

salário-educação na vigência da Constituição pretérita, estando pacificada a questão. 

Neste sentido, são esclarecedores os votos proferidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 83.662/RS (Relator 

Ministro CUNHA PEIXOTO - DJU 17/10/77): 

 

"Ora, se o salário-educação substitui o ônus imposto à empresa de fornecer educação a seus empregados não 

alfabetizados a contribuição se caracteriza como 'preço público' e portanto, não pode ser lançada 

indiscriminadamente." (Ministro CUNHA PEIXOTO) 

 

"Verifica-se, desse modo, que o recolhimento do salário-educação não decorre de imposição do Estado, nasce de ato 

exclusivo da empresa, que escolheu esta modalidade de cumprimento de sua obrigação. ... Ora, não há obrigação 

tributária que possa decorrer do arbítrio do contribuinte, nem existe obrigação tributária de que o fisco não seja, 
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necessariamente, órgão arrecadador. Obrigação que se possa resolver mediante relação a que o fisco seja estranho, 

jamais será tributária." (Ministro XAVIER DE ALBUQUERQUE) 

 

"Tenho para mim que a contribuição representada pelo salário-educação é uma contribuição especial que forma ao 

lado de outros componentes da receita pública, sem ter, contudo, natureza tributária. ... O direito de opção entre as 

duas modalidades de prestação, por ter sido deferido ao obrigado - a empresa -, já está a indicar que a prestação 

substitutiva (a contribuição) não visa a fornecer ao Estado meios para que esse possa cumprir os deveres que lhe são 

impostos como Estado, mas, ao contrário, a permitir que a empresa deixe de cumprir a obrigação de auxiliar o Estado 

no terreno da educação mantendo ensino para seus empregados e os filhos destes. O ser faculdade do devedor - a 

empresa - optar pela prestação que lhe for mais conveniente afasta o caráter de tributo com referência ao salário-

educação, porquanto o tributo, por sua natureza, é prestação pecuniária, compulsória, como acentua o artigo 3º do 

CTN, o que não sucede com a prestação alternativa com opção do devedor, a qual - segundo a doutrina largamente 

dominante - é obrigação unitária, com prestações opcionais até a sua fixação. Não se tratando de tributo nem preço 

público, não está a contribuição do salário-educação sujeita às normas tributárias, nem ao princípio da 

proporcionalidade com o serviço efetivamente prestado. Deverá ela observar apenas, a forma estabelecida na lei 

federal, consoante o disposto no artigo 178 da Emenda nº 1/1969." (Ministro MOREIRA ALVES) 

 

A atual Constituição Federal recepcionou expressamente em seu art. 212, § 5º, a contribuição social ao salário-

educação, bem como a legislação de regência, ex vi do art. 34 do ADCT. 

Neste sentido, merece destaque a decisão proferida pelo Ministro OCTAVIO GALLOTTI, ao indeferir pedido liminar 

formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.518-4, verbis: 

 

"A medida provisória ora impugnada, que altera a legislação que rege o Salário-Educação, foi publicada no DOU de 

20 de setembro de 1996, data em que entrou em vigor. 

Na realidade, o que se quis com a edição da referida Medida Provisória, foi consolidar a legislação já existente em 

textos esparsos e garantir, em lei, o interesse social do Estado na manutenção do ensino fundamental de cerca de 

800.000 (oitocentos mil) alunos beneficiados pelo retro-citado Sistema de Manutenção de Ensino - SME". 

Mister observar já ter o Supremo Tribunal Federal pacificado o entendimento da viabilidade de utilização de medida 

provisória para veiculação de norma tributária. 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de que a atual Constituição, ante o disposto no art. 25 do ADCT, teria 

revogado as normas contidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.422/75, art. 15 do Decreto nº 76.923/75 e art. 3º do Decreto 

nº 87.043/82. 

A faculdade de alteração da alíquota da contribuição ao salário-educação é que efetivamente passou a ser vedada com o 

advento da referida norma, ficando revogados os atos que permitiam ao Executivo o exercício de função própria do 

Congresso Nacional. 

A determinação contida no art. 25 do ADCT impede, a partir do prazo nele estipulado, que o Executivo exerça a 

competência anteriormente a ele atribuída, porém não revogou ou tornou inválidos os atos até então praticados, os quais 

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, é elucidativo o magistério de JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES: 

 

"O art. 25, I do ADCT revogou portanto, no DL 1.422, a norma (art. 1º, §2ª parte) que autorizava a alteração da 

alíquota pelo Executivo (I). Não a norma que autorizou a fixação inicial da alíquota (II). Não a norma (art. 15 do Dec. 

76.923/75) que fixou a alíquota com base na autorização do art. 1º, §2º (III). É evidentíssimo que autorização para a 

fixação da alíquota e para a sua alteração, são duas normas distintas, posto ambas autorizativas. (...) Assim, sendo, a 

norma de competência autorizativa para alteração da alíquota de 2,5% do DL 1.422 é que está revogada a partir da 

vigência da CF de 1988. Doravante só a lei poderá fazê-lo (...) Em decorrência do ADCT, art. 25, I, deu-se a 

revogação de delegações subseqüentes à sua vigência e não a revogação dos atos normativos anteriores, praticados 

pelo Executivo com fundamento na EC 1/69." 

 

Neste sentido posicionou-se a Suprema Corte, por ocasião do julgamento do RE nº 211.176, DJ de 13/02/98, Relator 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI, em aresto assim sintetizado: 

 

"QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE A EXPORTAÇÃO DE CAFÉ - DL 2.295/86. Inteligência do art. 25, I, do 

ADCT/88. Entendeu a Primeira Turma do Supremo Tribunal que a regra do art. 25, I, do ADCT revogou tão-somente a 

delegação conferida ao IBC para a alteração de alíquota, mantendo-se a exigência fiscal legitimamente instituída pelo 

Dec.-Lei 2.295/86, recepcionado pela Nova Carta." 

 

De outra parte, embora não seja objeto de questionamento específico nesta demanda, não vislumbro 

inconstitucionalidade na Lei nº 9.424/96, quer em seu aspecto material, quer em seu aspecto formal. Tal situação já foi 

corroborada pelo E. STF no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 3-0/DF, verbis: 

 

"O salário-educação é uma contribuição do tipo "parafiscal" e da espécie "social-geral". 

Não está no rol de contribuições do § 4º do art. 195, para as quais se exige lei complementar. 
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O Salário-Educação está previsto no § 5º do art. 212, com sua finalidade e sujeito passivo prefixados." 

 

Na mesma oportunidade reconheceu-se a constitucionalidade do art. 15 da Lei nº 9.424/96, decisão com eficácia "erga 

omnes" e efeito vinculante, a teor do art. 102, § 2º, da Constituição Federal. 

Desta forma encontra-se superada a discussão relativa à ausência de fixação dos elementos da hipótese de incidência do 

salário-educação, bem como a alegada violação ao princípio da legalidade. 

Como contribuição social encontra-se o salário-educação sujeito ao princípio inserto no art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal, não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, "b", da Carta Magna. 

Acrescente-se que esta Corte Regional já firmou entendimento pacífico quanto à constitucionalidade da contribuição em 

questão. Confira-se: AC nº 1999.61.00.035538-8, Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 03/12/03 e AMS nº 

1999.61.00.021137-8, Relator Des. Fed. LAZARANO NETO, j. 19/11/03. 

No mesmo diapasão, é o posicionamento adotado pela Des. Fed. MARLI FERREIRA ao decidir reiteradas vezes e 

monocraticamente, com arrimo no art. 557 do CPC, os recursos submetidos à sua relatoria. Dentre outros, veja-se: AC 

nº 1999.61.00.002858-4 e AC nº 1999.03.99.080173-6, DJU 20/05/00, pag. 393. 

Impende acrescentar ter o C. Supremo Tribunal Federal consolidado esta orientação, conforme se verifica no enunciado 

da Súmula nº 732: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96". 

 

Assim, a contribuição ao salário-educação, desde a sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de 

inconstitucionalidade e, portanto, não merece acolhida a pretensão deduzida na inicial. 

Relativamente à verba honorária, no entanto, razão assiste à autora. 

Mister salientar, primeiramente que, da análise dos autos, verifica-se que a ação foi julgada improcedente em primeiro 

grau, sendo os autores condenados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Tendo a autora recorrido, 

sobreveio o v. acórdão negando provimento ao seu recurso e mantendo os honorários fixados na r. sentença recorrida. 

Ora, não tendo havido condenação, deveriam os honorários ser fixados sobre o valor da causa. No entanto, é certo que 

houve descuido do advogado da autora ao não apontar o equívoco no momento oportundo e, como é cediço, a ação 

rescisória não se prestaria a esse fim. 

No entanto, as regras que disciplinam as formalidades a serem seguidas para a prática de um determinado ato não 

devem ser tratadas como um fim em si mesmas, sendo imprescindível para a consecução dos objetivos fundamentais do 

processo que se prestigie a finalidade almejada pelo legislador com a edição da norma. 

Assim, voltado ao princípio da instrumentalidade das formas, observo que houve erro no dispositivo ao manter o valor 

da verba em 10% (dez por cento) do valor da condenação, quando, na realidade, à ausência de condenação, o cômputo 

haveria de ser feito sobre o valor da causa 

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido tão-somente para estabelecer que, relativamente ao 

acórdão proferido nos autos da apelação cível nº 1999.03.99.079383-1, a verba honorária deve incidir sobre o valor da 

causa. 

Dada sucumbência recíproca, compensam-se os honorários advocatícios. 

Custas nos termos da lei. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038050-42.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.038050-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RÉU : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.04.005767-4 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 
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1. Oficie-se à CEF para a conversão do depósito de fl. 50 em renda da União, conforme requerido às fls. 108/111, 

encaminhando-se cópia da respectiva guia. 

2. Fls. 115/116: manifeste-se a União, no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001654-41.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.001654-4/SP  

EMBARGANTE : JOTA BRINQUEDOS E LIVROS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos infringentes, interpostos pela FAZENDA NACIONAL contra acórdão da 4ª Turma deste 

Tribunal, em ação de compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS (Decretos-lei nº 2.445 e 

2.449/88, e MP nº 1.212/95 e reedições, até a vigência da Lei nº 9.715/98). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (artigo 269, inciso IV, CPC), fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor atualizado da causa. 

A Turma, por maioria, nos termos do voto da Desembargadora Federal ALDA BASTO, deu parcial provimento à 

apelação, para fixar a prescrição decenal, prejudicado apenas o indébito fiscal recolhido anteriormente a 15.03.92, e 

reconhecer o direito à compensação do PIS com parcelas vincendas de tributos administrados pela Receita Federal, com 

correção pelos índices oficiais e Taxa Selic a partir de 01.01.96, condenada a ré em verba honorária de 10% do valor 

atribuído à causa. Restou vencida a Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO que negava provimento à 

apelação, confirmando a prescrição, porém não a partir de cada um dos recolhimentos até a propositura da ação, mas 

contado o qüinqüênio a partir da publicação do acórdão em que se reconheceu a inconstitucionalidade dos Decretos-lei 

nº 2.445 e 2.449/88 (RE 148.754-RJ, DE 04/03/99). 

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração. 

Alegou, em suma, a UNIÃO FEDERAL, que deve ser reformado o acórdão, com a prevalência da conclusão do voto 

vencido, da lavra da Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, no sentido de ser reconhecida a prescrição qüinqüenal, 

alegando, em suma, que houve o decurso integral do qüinqüênio contado dos recolhimentos indevidos, nos termos do 

artigo 168 do CTN, Decreto nº 20.910/32 e LC nº 118/05, pelo que postulou pelo provimento do recurso. 

Admitido, o recurso foi impugnado. 

A Seção, em 16.09.08, proferiu acórdão com o seguinte teor: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PIS. DECRETOS-LEI NºS 

2.445 e 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO 

DIREITO À COMPENSAÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO 

(ARTIGO 269, IV, CPC). RECURSO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA. 

1. A divergência, no âmbito da Turma, entre a prescrição "decenal" e a qüinqüenal, contada a partir da publicação 

do acórdão de declaração de inconstitucionalidade do PIS, cuja cobrança é impugnada, resolve-se com a prevalência 

da conclusão, no caso, do voto vencido, pois firmada a orientação desta 2ª Seção, no sentido de que a prescrição é 

regulada pelo prazo de cinco anos, contados de cada um dos recolhimentos indevidos. A conclusão do voto vencido 

conduz à prescrição integral tal como constou da sentença, que computou o prazo na forma declarada válida pela 

jurisprudência deste Tribunal. 

2. O prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, 

devendo ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção 

do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, CPC). Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo 

respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a 

existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão e constituição de ofício do crédito tributário. Se 

decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a homologação tácita, com a extinção do 

crédito tributário. A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva 

extinção do crédito tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício 

pela autoridade fiscal. Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o 
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pedido de restituição, em Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela 

qual deve ser este o termo inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3. Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil: 

confirmação da sentença e da conclusão adotada pelo voto vencido. 

4. Inversão da sucumbência, restabelecendo a condenação fixada pela sentença (10% sobre o valor atualizado da 

causa), adequada aos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

5. Embargos infringentes providos." 

Em face do v. acórdão foi interposto recurso especial, buscando a reforma do julgado para que seja reconhecido o 

direito à restituição do indébito, observada a prescrição decenal. 

A Vice-Presidência da Corte, no exame deste recurso especial, devolveu os autos à Seção para julgamento na forma do 

artigo 543-C, §7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para efeito de exame da matéria discutida no 

RESP apreciado e que, no caso, se refere à possibilidade da embargada efetuar a restituição do indébito, observada a 

prescrição decenal. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência desta Corte firme no sentido que, apurada a existência de indébito 

fiscal, a questão da prescrição em face do artigo 168 do CTN somente abrange os recolhimentos dentro do prazo de 

cinco anos retroativos à data da propositura da ação (AMS nº 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJF3 de 05/05/09, p. 52; AMS nº 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 

10/03/09, p. 127; EI nº 1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 de 21/11/08; Rel. Des. Fed. 

ROBERTO HADDAD, DJF3 de 26/02/09, p. 191; APELREE nº 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, 

DJF3 de 26/05/09, p. 679; APELREE nº 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 de 22/06/09, p. 

1393; e AC nº 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 11/03/05, p. 352). 

Recentemente, a Seção reiterou o entendimento, com acórdão assim ementado: 

 

- EI nº 2002.61.00.023903-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 01/06/2010: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. Quanto ao prazo prescricional no caso de pagamento indevido, entendo pela aplicação do art. 168, I 

do CTN, que deve ser contado a partir do pagamento efetuado pelo contribuinte, em relação ao tributo que se 

pretende compensar. Ou seja, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o 

pagamento até o decurso do prazo de 5 anos, contados retroativamente à data da propositura da ação. 2. Este E. 

Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Mantenho o v. acórdão recorrido." 
 

Desse modo, conforme jurisprudência consolidada, não cabe a retratação do v. acórdão, mantendo o julgado tal como 

proferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 543-C, § 8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048307-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

RÉU : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 1320/53. Trata-se de petição da autora, ELETROPAULO, apresentando pedido urgente de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Alega a postulante que: a) a ré ajuizou ação de repetição de indébito em face da autora, pretendendo a restituição dos 

valores pagos a maior em razão de alegada ilegalidade das majorações das tarifas de energia elétrica impostas pelas 

Portarias do DNAEE n. 38 e 45, ambas de 1986; b) foi proferida sentença entendendo pela ilegitimidade passiva da 
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ANEEL, que também figurava como ré, excluindo-a do pólo passivo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil; c) não obstante o reconhecimento da ilegitimidade passiva da ANEEL e a consequente incompetência 

absoluta da Justiça Federal para julgar o feito, a ação foi julgada procedente para declarar a ilegalidade do aumento de 

tarifa de energia elétrica, condenando a ré a restituir os valores pagos indevidamente; d) em face desta sentença, apenas 

a Companhia Nitro Química apelou, porém posteriormente desistiu do recurso, tendo havido o trânsito em julgado da 

sentença. 

Aduz que na sequencia ajuizou a presente ação rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso II, do CPC, a fim de 

desconstituir a sentença lançada na ação de repetição de indébito, tendo em vista que proferida por juízo absolutamente 

incompetente. 

Narra, ainda, que: a) em setembro/2009 a Nitro Química apresentou petição na ação de repetição de indébito, 

requerendo o pagamento de R$ 3.326.833,25, referente à parte líquida da sentença; b) o Juízo de primeiro grau 

determinou o pagamento no prazo de 24 horas; c) em seguida, apresentou carta de fiança no valor de R$ 4.324.883,23, 

bem como impugnação ao pedido de liquidação da sentença, demonstrando que o valor correto, caso a sentença não 

tivesse sido proferida por juízo absolutamente incompetente, seria de R$ 1.694.503,78; d) em novembro/2009 o Juízo 

recebeu a impugnação em seu efeito suspensivo e determinou a remessa dos autos à contadoria para apuração do valor 

liquidado. 

Sustenta que até então, portanto, não havia risco imediato para as partes, pois a execução encontrava-se suspensa e valor 

executado estava garantido pela carta de fiança bancária. 

Entretanto, segundo narra, em 10/5/2010, foi publicada decisão na ação de primeiro grau determinando à 

ELETROPAULO que deposite, em dez dias, a quantia de R$ 1.694.503,78, devidamente atualizada, para posterior 

levantamento pela Companhia Nitro Química. Sustenta que a determinação se deu sem prestação de qualquer tipo de 

caução, não obstante os requerimentos e advertências acerca da ação rescisória. Apresentou, então, embargos de 

declaração alegando omissão em relação à necessidade do oferecimento de caução, nos termos do artigo 475-M, § 1º, 

do CPC, tendo em vista o efeito suspensivo atribuído à impugnação. 

Informa que, na data de 1º/6/2010 foi publicada decisão que rejeitou os embargos de declaração e determinou que o 

depósito seja realizado em cinco dias, aplicando-lhe multa por suposto caráter protelatório equivalente a 0,4% do valor 

da causa atualizado. 

Afirma a postulante que: a) corre o risco de sofrer prejuízo irreparável uma vez que o Juízo de primeiro grau deferiu o 

imediato depósito e levantamento de tal quantia, sem qualquer tipo de caução, não obstante o efeito suspensivo 

atribuído à impugnação; b) tal quantia provém da liquidação de uma sentença proferida por juízo absolutamente 

incompetente, pois ao excluir a ANEEL do pólo passivo, afastou-se a competência da Justiça Federal, nos termos do 

artigo 109, da Constituição Federal, de modo que o processo deveria ter sido remetido para a Justiça Estadual, nos 

termos de uníssona jurisprudência; c) não há "periculum in mora" inverso, nem risco de irreversibilidade do 

provimento, tendo em vista que o valor da execução encontra-se integralmente garantido pela carta de fiança. 

Pleiteia a concessão urgente de tutela antecipada, com base no artigo 273, § 4º, do CPC, com a finalidade de suspender 

a liquidação e execução da sentença rescindenda, até o julgamento desta ação rescisória. 

 

DECIDO. 

 

A edição da Lei n. 11.280/2006, que alterou a redação do artigo 489, do Código de Processo Civil, veio colocar fim à 

polêmica acerca do cabimento ou não de concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, corroborando o 

entendimento jurisprudencial que vinha admitindo, em situações excepcionais, a sua concessão. 

Assim dispõe o artigo 489 do CPC: 

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, 

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar 

ou antecipatória de tutela." 

 

Dessa maneira, deve-se verificar, em cada caso, se estão presentes os requisitos autorizadores da concessão de tutela 

antecipada, previstos no artigo 273, do CPC, quais sejam, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a 

relevância na fundamentação do direito. 

Consigno que este Relator, em decisão proferida em 28/2/2005 (fls. 731), havia indeferido a antecipação da tutela, ao 

fundamento de ausência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Ressalto, entretanto, que a legislação permite nova apreciação do pedido de tutela antecipada (artigo 273, § 4º, do CPC), 

mormente em se tratando de ocorrência de fato superveniente, como na presente hipótese. 

Quanto ao requisito da verossimilhança da alegação, entendo que está presente, tendo em vista a possibilidade de 

reconhecimento da nulidade da sentença que se pretende rescindir. Isso porque, excluída a ANEEL do pólo passivo, 

resta afastada a competência da Justiça Federal. 

Com efeito, a jurisprudência majoritária posicionou-se no sentido de ser a Justiça Federal incompetente para o 

julgamento das lides desta natureza, porquanto inexistente interesse da União. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS 

38/86 E 45/86. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a orientação jurisprudencial de que a União, sucedida pela ANEEL, 

não possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas ações de repetição de indébito relativas às majorações 

ilegais da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE. Assim, deve 

'figurar como ré apenas a empresa energética, isto porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de 

Serviço Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica, é pessoa jurídica totalmente 

distinta do ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar', de maneira que, 'tratando-se, in 

casu, de relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, 

não há interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à justiça federal' 

(CC 38.887/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 23.8.2004). 

2. A competência para processar e julgar as ações declaratórias cumuladas com repetição de indébito relativas às 

majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE, é da 

Justiça Estadual, tendo em vista que a União não possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas mencionadas 

causas. 

3. Recurso especial provido, para reconhecer a ilegitimidade passiva da União, sucedida pela ANEEL, declinando-se, 

por conseguinte, a competência para a Justiça Estadual, a qual deverá processar e julgar a pretensão deduzida em 

face da ELETROPAULO. 

(RESP 929.487/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 16/10/2008, DJe de 6/11/2008, 

destaquei) 

 

Presente também o receio de dano de difícil reparação, pois, uma vez realizado o depósito do dinheiro pela 

ELETROBRÁS e o posterior levantamento dos valores pela Companhia Nitro Química, além do mérito da questão 

posta nesta ação rescisória ficar prejudicado, estar-se-ia remetendo a autora à interposição de uma outra ação para 

reaver os valores discutidos. 

Ressalte-se, ainda, que a execução está devidamente garantida com carta de fiança bancária, o que pode ser confirmado 

pela leitura do despacho proferido em primeira instância, no qual o MM. Juízo "a quo" menciona a carta de fiança, 

conforme consulta efetuada no andamento processual da ação de n. 95.0037383-1, na "internet". 

Não há que se falar, portanto, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, situação que impediria a 

concessão da tutela, conforme previsão do artigo 273, § 2º, do CPC. Isso porque a tutela de urgência pode ser revogada 

ou modificada em qualquer tempo, nos termos do § 4º, do mesmo artigo. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos do artigo 273, do CPC, defiro a antecipação da tutela, para determinar o 

imediato sobrestamento da execução da sentença rescindenda, até o julgamento final desta ação rescisória. 

Comunique-se o MM. Juízo da 20ª Vara Cível, para as providências cabíveis, dando-lhe ciência do inteiro teor desta 

decisão. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, voltem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0068897-22.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068897-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : BANCO ITAU S/A e outros 

 
: ITAU SEGUROS S/A 

 
: ITAU BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

 
: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2000.61.00.001631-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Acolho os argumentos expendidos no agravo regimental (fls. 248/250), para retificar o erro material constante da r. 

decisão que homologou a renúncia, para dispensar o autor dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 6º, § 1º, da 

Lei Federal nº 11.941/2009. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0061736-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061736-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.011807-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto, após ter 

recebido os autos do juízo Federal da 9 ª Vara de Ribeirão Preto que teria declinado de sua competência. 

O presente Conflito emerge em Ação de execução fiscal, em que figura como exequente a Fazenda Pública Municipal 

de Ribeirão Preto e executada a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

O Juízo da 9ª Vara Federal (Juízo Suscitado) declinou de sua competência, fundamentando que, por gozar a entidade ré 

de privilégios inerentes à Fazenda Pública, dentre os quais o rito previsto no art. 730, do CPC, à 9ª Vara Federal, Vara 

Especializada em execução fiscal, não caberia processar e julgar o referido executivo fiscal (Lei nº 6.839/80). 

O Juízo suscitante, da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, aduziu que "Uma perfunctória leitura do Provimento acima 

reproduzido deixa clara a competência daquela Vara Federal: julgar as ações de Execução Fiscal. Temos que a 

natureza fiscal, ou não, de uma dada ação executiva não está ligada ao rito processual ou procedimental que ela 

tomará, mas sim à natureza da obrigação que busca satisfazer. Em se tratando de execução de créditos tributários, 

fiscal será a execução, pouco importando qual será a seqüência de atos processuais determinadas pela lei". 

 

Posteriormente, o douto Juiz Federal da 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto informou (fls.19/20) que o executivo fiscal 

foi extinto com resolução do mérito, em face do pagamento do débito. 

O Ministério Público Federal opinou para que "seja dado por prejudicado este conflito de competência" (fls.16/17). 

Relatado o feito. Decido. 

Conforme relatado, a execução fiscal foi extinta em decorrência do pagamento do débito (fls. 19/20). 

A sentença de mérito proferida pelo juízo suscitado acarreta a perda de objeto do presente conflito de competência. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o conflito de competência, com arrimo no inciso XII do artigo 33, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010676-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010676-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : AMED ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL S/S LTDA e outros 

ADVOGADO : GUSTAVO TORRES FELIX 

EMBARGADO : DESPACHO FLS. 321 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: LADEIRA E TARALLO S/S 
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: CORDEIRO E LOIOLA DERMATOLOGIA S/S LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.20.002666-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao despacho de fls. 321, publicado no DJU em 31/02/2010, que indeferiu o 

pedido do réu de produção de prova oral e documental para comprovar os fatos articulados na defesa, nos autos de ação 

rescisória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Assevera-se omissão no despacho porquanto a embargante teria frisado que pretendia produzir provas, justificando o 

pedido, no sentido de comprovar os fatos expostos na contestação. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

 

Destarte, pelos motivos ora expostos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado pelo 

C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018136-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018136-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

No. ORIG. : 2000.03.99.076286-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Abra-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de razões finais, nos 

termos do art. 493 do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038880-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038880-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: CERAMICA ALMEIDA LTDA 

No. ORIG. : 2000.61.09.006938-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 30/31: atenda-se. 

2. Fls. 24/26: recebo os esclarecimentos como aditamento à inicial. 

3. Oficie-se à autoridade impetrada solicitando informações. 

4. Após a vinda das informações, será apreciado o pedido de liminar. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0042556-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042556-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : MYOKO SHIMABUKURO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
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No. ORIG. : 2009.63.11.006624-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 34: O MM. Juízo Suscitado reconsiderou a sua decisão, fazendo desaparecer o conflito entre os Juízos e, portanto, 

perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o conflito de competência, com base no artigo 33, inciso XII do Regimento Interno 

desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após, arquive-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042918-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outros 

No. ORIG. : 2005.61.00.021934-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Processo formalmente em ordem, sem irregularidade a sanar. 

Tratando de matéria unicamente de direito, determino a abertura de vista dos autos, sucessivamente, pelo prazo de dez 

dias, à autora e à ré para razões finais. 

Após, vista ao MPF. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000221-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000221-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA APPARECIDA CELESTINO 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.003116-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual a parte autora pretende a 

recomposição de expurgos inflacionários sobre saldo depositado em conta poupança decorrentes do chamado "Plano 

Collor". 

Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo aquele Juízo declinado da 

competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Na decisão declinatória, aquele Juízo entendeu pela ilegitimidade passiva da CEF e incluiu, de ofício, o Banco Central 

do Brasil no pólo passivo, determinando a remessa dos autos ao Juizado de São Paulo pelo fato de o novo réu não 

possuir representação em Santos. 

Considerando que "a ação não foi ajuizada contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial" (fls.53), o 

MM. Juiz do JEF-São Paulo suscitou o presente conflito negativo de competência. 
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Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo conhecimento do conflito, declarando-se competente o MM. Juízo 

Suscitado (JEF-Santos). 

É o relato do essencial. Decido. 

A mesma questão já foi objeto de apreciação por esta Corte Regional. 

Observo que, de fato, a ação não foi ajuizada apenas contra o BACEN e não houve emenda à petição inicial. 

Não pode a parte, devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua petição 

inicial. No mais, resta claro pela leitura da petição inicial que a parte autora pretende a recomposição monetária dos 

valores não bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à disponibilidade em conta 

mantida junto ao banco depositário (CEF), o que indica a ilegitimidade do Bacen. 

Diante disso, não cabe o declínio da competência pela aplicação do art. 4º, I da Lei 9.099/95, em função do domicílio de 

quem não é réu no referido processo. 

A esse respeito recentemente pronunciou-se o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região através da C. 2a Seção, 

conforme a seguinte ementa: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.041666-7/SP EMENTA CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO PAULO). POLO PASSIVO DA 

DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para análise e 

julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de creditamento em 

conta de poupança de valor referente a 'correção monetária de acordo com a variação do INPC, nas contas com as 

datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR'. 

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a inclusão no 

polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta localidade 

que o Bacen possui representação. 

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente 

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a ação de 

cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo indicado está 

incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem análise do mérito 

(artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo, determinando a inclusão de 

ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente declinação da competência foi 

descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo 2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 18/10/02, página 506. 

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitado." 

São Paulo, 02 de março de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

Destaco, ainda, que a questão não se relaciona à competência do Juizado Especial Federal da Capital para ações em que 

o Banco Central é réu, mas sim se pode ocorrer sua inclusão de ofício no pólo passivo com o decorrente deslocamento 

da competência. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC julgo procedente o Conflito para declarar 

competente o Juizado Especial Federal de Santos para julgamento da demanda subjacente. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000325-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000325-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : HUMBERTO MANOEL ALVES AFONSO 

ADVOGADO : CASSIANO TORRES GEROSA GOMES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.009465-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes no feito de que se origina o 

presente conflito (artigo 120 do CPC). 

Oficie-se. 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo suscitado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem informações, encaminhe-se ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003367-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003367-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : CELMIR CAMPELLO GUIMARAES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.01.068610-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, em 

virtude de declinação de competência feita pelo Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo. 

 

O presente Conflito emerge de ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o pagamento da 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança, relativa ao mês de junho de 1987. 

 

Em razão do valor atribuído à causa, a petição inicial, embora tenha sido recebida pelo distribuidor das Varas Cíveis da 

Capital, foi encaminhada ao Juizado Especial Federal, conforme Ordem de Serviço nº08/2007, expedida em conjunto 

pela Juíza Coordenadora e pelo Juiz Distribuidor, todos do Fórum Federal Cível "Ministro Pedro Lessa". 

 

Posteriormente, havendo aditamento à petição inicial, para ajustar o valor da causa ao proveito econômico perseguido 

na ação (R$149.261,37), o Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo declinou de sua competência, à 

justificativa de que a causa ultrapassaria o valor de sessenta salários mínimos. 

 

Por sua vez, o Juízo da 23ª Vara Federal de São Paulo, considerando os termos da Lei nº 10.259/01 e da Resolução nº 

228/04, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que esta Resolução, "ao ampliar a competência do Juizado 

Especial Federal em São Paulo, a partir de 1º de julho de 2004, passando a apreciar e julgar toda matéria prevista nos 

artigos 2º e 3º da Lei supra mencionada, o presente feito passou a ser de competência absoluta do Juizado Especial 

Federal Cível desta Capital". 

 

Remetido, novamente, ao Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, este entendeu por bem suscitar o presente 

Conflito Negativo de Competência. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando procedente o 

Conflito (fls.82/88). 

 

Relatado o feito. Decido. 

 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 

 

Discute-se acerca da competência dos Juizados Especiais Federais para causa de valor superior a 60 salários mínimos, 

em que figura como ré a Caixa Econômica Federal. 
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De início, salutar dizer não procede a tese do Juízo Suscitado, no sentido de que a Resolução nº 228/04, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região ampliou a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar toda e 

qualquer matéria listada nos artigos 2º e 3º da lei 10.259/01. 

 

Quando da instalação dos Juizados Especiais Federais na Justiça Federal da 3ª Região, o Conselho de Justiça Federal da 

3ª Região limitou temporariamente, conforme autorização do art. 23, da lei 10.259/01, a competência dos Juizados 

Especiais às causas de previdência e assistência social, ajuizadas a partir da edição da Resolução nº110, de 10 de janeiro 

de 2002. 

 

Reza o texto: 

 

"Art. 2º. Os juizado s Especiais Federais Cíveis serão instalados na 1ª Subseção Judiciária de São Paulo e na 1ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul e terão competência exclusiva para processar, conciliar e julgar novas 

demandas, relacionadas com a previdência e a assistência social, atendidos os termos dos artigos 3º e 25 da Lei nº 

10.259/01." 

 

Uma vez atendido o fim da Resolução nº 110/02, qual seja, necessidade de organizar os serviços judiciários e 

administrativos diante da instalação dos Juizados Especiais, o Conselho de Justiça Federal editou a Resolução nº 

228/04, para que se incluíssem na competência dos Juizados as matérias previstas nos artigos 2º e 3º da lei mencionada. 

 

Dispõe a Resolução nº 228/04: 

 

"Art. 1º Autorizar a ampliação da competência do juizado especial Federal de São Paulo a partir de 1º de julho, e de 

Campo Grande a partir de 02 de julho, que passam a processar e julgar toda a matéria prevista nos artigos 2º, 3º e 23, 

da Lei nº 10.259/01." 

 

Conclusão, presentes os parâmetros previstos pela Lei nº 10.259/01, ou seja, valor da causa até 60 salários mínimos, 

natureza jurídica das partes envolvidas, via processual eleita e matéria objeto da demanda, inescapável a competência 

do Juizado Especial Federal, porque de natureza absoluta. 

 

In casu, apontam os autos que o douto Juiz da 23ª Vara Federal de São Paulo determinou a remessa do feito ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo, apesar de o valor da causa corrigido (R$ 149.261,37, fl.58) ultrapassar o patamar 

estabelecido em lei (sessenta salários mínimos). 

 

Por sua vez, o Juiz do Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito, argumentando que a competência do 

Juizado Federal é de natureza absoluta, consoante § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

 

Assim dispõe o artigo 3º e o respectivo §3º, da Lei nº 10.259/01: 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

Desse modo, o valor atribuído à causa (R$ 149.261,37, fl.58), superando o limite legal, caracteriza, só por si, a 

incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Nesta quadra, com apoio do art.120, parag., do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo procedente, a fim de 

declarar competente para o feito o Juízo suscitado, Juiz Federal da 23ª Vara Federal de São Paulo. 

 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006262-92.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006262-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : BENEDITO PIRES 

ADVOGADO : DANIEL BALARIM LEITE 

PARTE RÉ : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.014029-0 JE Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado em ação de indenização por dano moral, proposta inicialmente 

na Justiça Estadual, contra a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo, "tendo em vista a inserção indevida 

do nome da empresa requerente nos sistemas SERASA e SCPC". 

Com o acolhimento da denunciação da lide à Caixa Econômica Federal, considerando "que a negativação derivou de 

não repasse do valor pago pelo autor a réu junto a Caixa Econômica Federal", os autos foram remetidos à Justiça 

Federal. Distribuído o feito à 13ª Vara Federal Cível da Capital, declinou-se da competência, em favor do Juizado 

Especial Federal Cível de Osasco/SP, "considerando o que dispõe a Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a 

Resolução nº 228, de 30 de julho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região". 

O Juizado Especial Federal de Osasco suscitou o presente conflito, vez que, "nos termos do artigo 10, da Lei 9.099/95, 

não é admitida qualquer forma de intervenção de terceiro nem de assistência nas ações em trâmite perante os Juizados 

Especiais Cíveis". 

Designado o suscitante para os atos urgentes, foi colhido o parecer ministerial pela procedência do conflito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora o valor atribuído à causa esteja no limite a que se refere o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, cabe 

observar que a Eletropaulo, ré na ação originária, denunciou à lide a CEF (f. 47-v), sendo tal pedido acolhido no Juízo 

Estadual, pelo qual tramitou originariamente o feito (f. 52-v), ocasionando a remessa dos autos à Justiça Federal, com 

distribuição ao suscitado que, porém, ao declinar da competência para o Juizado Especial Federal, não considerou a 

vedação prevista no artigo 10 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1° da Lei 10.259/2001, no sentido de que, no âmbito do Juizado 

Especial, "não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de assistência".  

Tal regra foi, inclusive, objeto de discussão no 1º Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, de que 

resultou o enunciado nº 14, verbis: "Nos Juizados Especiais Federais, não são cabíveis a intervenção de terceiros ou a 

assistência". 

Havendo, como na espécie, pedido de denunciação à lide, esta deve ser examinada pelo Juízo Federal, e não pelo 

Juizado Especial Federal, como já decidiu o próprio Superior Tribunal de Justiça: 

- CC N 092617, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 27.03.08: "PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - PROVA COMPLEXA - 

INTERVENÇÃO DE TERCEIROS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, O SUSCITADO. 

DECISÃO Vistos. Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA em face do JUÍZO 

FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA nos autos de ação 

ordinária, para reconhecimento de direito c/c com obrigação de fornecer medicamento com pedido de antecipação 

de tutela, em que autora pretende que o réu seja condenado a lhe fornecer os medicamento necessários ao 

tratamento da doença que lhe acomete. A teor do que consta nos autos, ação foi originariamente proposta ante a 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Florianópolis. O MM. Juiz de Direito declinou de sua competência para a 

Justiça Federal por haver pedido de chamamento ao processo da União Federal e do Município de Florianópolis, o 

que ensejaria a competência da Justiça Federal (fls. 84/87). Por seu turno, deferiu o pedido de intervenção no feito 

da União Federal e do Município de Florianópolis, bem como deferiu em parte o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Após, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal Cível em detrimento do valor 

atribuído à causa (fls. 32/35). Por sua vez, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado 

de Santa Catarina deu-se por absolutamente incompetente e suscitou o presente conflito ante a "excepcional 

complexidade da demanda; a presença na lide de entes públicos que não detêm a qualidade de parte no Juizado 

Especial; bem como a impossibilidade de se promover a intervenção de terceiros neste Juízo". O parecer do 

Ministério Público Federal opinou pela declaração de competência do Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária 

do Estado de Santa Catarina. É, no essencial, o relatório. Passo a decidir. Inicialmente conheço do conflito porque 

presente a hipótese prevista no art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. Ademais, o STJ pacificou o 
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entendimento no sentido de que conflitos como este em apreço são de sua competência: "A jurisprudência do STJ é 

no sentido de que o juízo de juizado especial não está vinculado jurisdicionalmente ao tribunal com quem tem 

vínculo administrativo, razão pela qual o conflito entre e juízo comum caracteriza-se como conflito entre juízos não 

vinculados ao mesmo tribunal, o que determina a competência do STJ para dirimi-lo nos termos do art. 105, I, "d", 

da Constituição." (CC 83676/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22.8.2007, p.179.) Com razão o Juízo 

suscitante. A hipótese sob exame é complexa, ou seja, demanda dilação probatória incompatível com a celeridade e 

com os princípios norteadores do Juizado Especial. O Juízo suscitante bem observou a complexidade da instrução 

probatória neste tipo de demanda (fls. 03/04): "Ora, no caso em exame não se pode proferir sentença sem que se 

tenha apurado, por meio de intricada produção de prova pericial, (a) a concreta existência da moléstia alegada, (b) a 

real imprescindibilidade dos medicamentos/materiais/exames requeridos, (c) a possibilidade de substituição destes 

por alguma alternativa disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde (d) e, por fim, é ainda necessário que seja 

constatado se há efetiva urgência na prestação dos medicamentos/materiais/exames. De fato, com base em 

experiências anteriores em processos que tiveram tramitação neste Juízo, posso afirmar que, nestas causas, a 

instrução do processo requer incontáveis documentos, sucessivas e intermináveis intimações para que os relutantes 

réus cumpram a tutela antecipada, e a imprescindível perícia técnica, cujos honorários, que nos Juizados Especiais 

Federais tem valor reduzido, são quase sempre motivo de insurreição dos expertos, pois, no mais das vezes, o 

estipêndio não se mostra condizente com a complexidade da perícia, o que, inclusive, corriqueiramente tem 

justificado a não-aceitação do encargo. E mais, também com diversas ou, no mínimo, a elaboração de laudos 

complementares, redundando na reabertura de prazos para a manifestação das partes e, por conseguinte, no retardo 

da marcha processual e, às vezes, implicando nova discussão acerca dos honorários periciais." Ademais, esta Corte 

tem se manifestado no sentido de que o rito célere dos Juizados Especiais Federais é incompatível com a necessidade 

de realização de provas de alta complexidade, como no caso dos autos. Nesse sentido, confira-se: "CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA Nº 92.220 - MA (2007/0286258-9) RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

(...) A hipótese sub examine já obteve o deslinde necessário à resolução 

da controvérsia, tendo esta Corte se manifestado no sentido de que, dada a complexidade da demanda, quando 

necessária a produção de prova pericial, com a formulação de cálculos das prestações do saldo do contrato de 

financiamento imobiliário do SFH, e em face do conteúdo econômico da lide, o qual supera o limite de sessenta 

salários-mínimos, previsto na Lei nº 10.259/2001, incabível o julgamento do processo pelos Juizados Especiais. 

Nesse sentido, confira-se: "CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

CORRESPONDÊNCIA. COMPLEXIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O 

JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. (...) 6. Entendimento do STJ no 

sentido de que é incompatível com os princípios que regem os Juizados Especiais a atuação destes em causas cujas 

soluções sejam de maior complexidade. Precedentes: CC 54.119/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 

29.05.2006; CC 56.786/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 23.10.2006. Tais as razões expendidas, 

conheço do conflito e declaro competente o MM. Juízo Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado do 

Maranhão, suscitado, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei n° 9.756, de 17/02/1998." (Ministro Francisco Falcão, 7.3.2008.) Outrossim, como bem asseverou o Juízo 

suscitante, é incabível a intervenção de terceiros ou a assistência ante os Juizados Especiais Federais Cíveis. É nesse 

sentido o enunciado n. 14 do FONAJEF: "Nos Juizados Especiais Federais, não é cabível a intervenção de terceiros 

ou a assistência." Ante o exposto, com fundamento no artigo 120 do Código de Processo Civil, conheço do presente 

conflito para declarar competente o JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, o suscitado." 

 

Assim igualmente a jurisprudência regional: 

- AC nº 2009.72.05.002820-9, Relatora Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, D.E. de 24.03.10: "EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. CHAMMENTO AO PROCESSO. UNIÃO. PRECLUSÃO. CITAÇÃO. UNIÃO. 

DESCUMPRIMENTO. O chamamento ao processo não pode ser processado no âmbito dos JEFs (Enunciado nº 14-

FONAJEF). A questão deve ser apreciada pelo Juízo Federal comum, que se acolher o chamamento da União será 

competente para conhecer de toda a lide; se rejeitá-lo remeterá os autos à Justiça Estadual. Neste sentido: "1. 

Cumpre à Justiça Federal examinar pedido de chamamento ao processo da União Federal. Aplicação, por analogia, 

do enunciado da Súmula 150/STJ. 2. Tratando-se de causa de valor inferior a sessenta salários mínimos, a 

competência, no âmbito do Judiciário Federal, é do Juizado Especial (Lei 10.259/2001, art. 3º). Todavia, tendo esse 

Juizado afastado o cabimento da intervenção de terceiros no procedimento especial de sua alçada, emerge a 

competência do Juízo Federal comum para, no âmbito da sua competência, decidir a respeito. Somente após 

eventual rejeição do pedido de chamamento da União é que ficará restaurada a competência da Justiça Estadual. 

(CC 103.153/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 

03/08/2009). Conquanto, igualmente entenda inexistir litisconsórcio passivo necessário com a União, cabendo à 

parte escolher contra quem quer demandar, o fato é que restou preclusa a decisão do magistrado federal que 

acolheu sua competência, determinando que a parte promovesse a citação da União. A extinção do processo, 

portanto, se funda no não atendimento das determinações do magistrado." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

negativo para declarar competente o suscitado, Juízo da 13ª Vara de São Paulo/SP. 
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Publique-se, intime-se e oficie-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006390-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO SA GRANJA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

INTERESSADO : ITAMAR TEODORO LEANDRO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

No. ORIG. : 00465272420004036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra decisão do Juízo da 22ª Vara 

Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança transitado em julgado, determinou ao Banco do Brasil o 

pagamento de R$ 10.850,77, relativos a juros de mora incidentes sobre depósito judicial efetuado e já levantado, que 

deixaram de ser aplicados, a teor do que apurou a contadoria judicial. 

O mandado de segurança, em primeiro grau, foi impetrado para afastar o imposto de renda, no montante de R$ 8.354,46 

(R$ 6.800,30 + R$ 1.554,16), sobre verbas rescisórias de contrato de trabalho (f. 41/51). Deferida em parte a liminar 

para depósito judicial do valor, pela empregadora, junto ao BB, em conta à disposição do Juízo (f. 61/3). Houve o 

depósito judicial de tal quantia, em 30.11.2000 (f. 96). 

A sentença concedeu a ordem (f. 119/24) e foi confirmada nesta Corte (f. 159/64). O recurso especial fazendário não foi 

admitido (f. 190/1) e o agravo foi desprovido pelo Superior Tribunal de Justiça (f. 200/2), ocorrendo o trânsito em 

julgado em 23.09.04 (f. 204). 

O autor, assim, requereu o levantamento do valor depositado (f. 207), tendo a UNIÃO concordado com tal pretensão (f. 

213), expedindo-se o alvará relativamente ao principal de R$ 8.354,46 (f. 218), mais acréscimos legais, que, em 

16.11.06, totalizaram R$ 9.810,28 (f. 244). Posteriormente, foi pedido o pagamento, pelo BB, da diferença relativa à 

taxa SELIC (f. 220/3). Em face de tal requerimento, o Juízo a quo proferiu a seguinte decisão: "[...] considerando o 

valor levantado, em comparação com o tempo decorrido entre a data do depósito e o seu levantamento pelo 

impetrante, remetam-se os autos à contadoria, que deverá elaborar os cálculos de atualização monetária do depósito 

de f. [...] nos termos da Lei n° 9.703/98 e n° 9.250/95" (f. 254). 

A contadoria judicial, então, apurou o valor de R$ 10.850,77 para pagamento a título, exclusivamente, de juros de mora 

sobre o depósito judicial (f. 256/8), sendo determinada a expedição de ofício ao BB para pagamento (f. 264), gerando a 

presente impetração. 

DECIDO. 

Considerando que o Banco do Brasil - BB é terceiro na relação processual originária, admito o mandado de segurança, 

nos termos da Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça. O ofício, expedido para intimar e determinar o cumprimento 

da ordem de pagamento de juros de mora sobre depósito judicial, foi recebido pela impetrante em 12/11/2009, sendo 

este mandado de segurança ajuizado em 06/03/2010, dentro do prazo legal, pelo que dele conheço. 

A liminar comporta deferimento, pois dotada de relevância jurídica a impugnação à decisão judicial, que determinou o 

pagamento de juros de mora, calculados com base na Taxa SELIC, sobre depósito judicial que foi efetuado junto ao 

Banco do Brasil. 

A propósito, encontra-se assim afirmada e firmada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- ERESP nº 1.105.784, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/03/2010: "TRIBUTÁRIO. BANCÁRIO. 

DEPÓSITO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. LEI 9.703/98. INAPLICABILIDADE. 

DEPÓSITO EFETUADO NO BANCO DO BRASIL. 1. "Para operarem os efeitos previstos na Lei n. 9.703/98, entre 

os quais a devolução do montante depositado acrescido de juros de mora equivalentes à taxa SELIC, os depósitos 

judiciais devem ser efetuados na Caixa Econômica Federal" (EREsp 1.015.075/AL, Rel. Ministra Denise Arruda, 

Rel. p/ Acórdão Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 2. Hipótese em que os depósitos 

judiciais foram efetuados no Banco do Brasil. 3. Embargos de divergência não providos." 
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- RESP nº 982.641, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/2009: "TRIBUTÁRIO. BANCÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL 

REFERENTE À TRIBUTOS FEDERAIS. TAXA SELIC. NÃO-INCIDÊNCIA. BANCO DO BRASIL. ART. 1º DA 

LEI 9.703/98. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL NA CEF. 1. "Os depósitos judiciais, regidos pela Lei 

9.703/98, devem ser feitos na Caixa Econômica Federal para operarem os efeitos legais previstos nesta legislação, 

dentre os quais a devolução do montante depositado acrescido de juros de mora equivalentes à Taxa Selic." (EREsp 

n° 1015075/AL e EREsp n° 1033430/AL, julgados na 1ª Seção em 25/11/2009 e REsp 1015075/AL, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 07/11/2008) 2. In casu, é a instituição 

financeira, e não o Tesouro Nacional, que teria de dispor do numerário. Assim, inviável exigir do Banco do Brasil a 

remuneração dos depósitos pela taxa SELIC, pois não se aplica à hipótese a Lei 9.703/98, que, conforme delineado 

acima, versa sobre a atualização dos valores depositados na Conta Única do Tesouro Nacional junto à CEF. 

Precedente: AgRg no REsp 1033430/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/06/2008, DJe 19/12/2008. 3. Recurso especial não provido." 

 

Além de plausível, evidente o dano irreparável que o pagamento de valor, considerando indevido pela jurisprudência, 

produz à impetrante, a amparar a concessão liminar da ordem. 

Ante o exposto, defiro a liminar para suspender a decisão judicial que determinou o pagamento, pela impetrante, de 

juros de mora sobre o valor do depósito judicial. 

Oficie-se, com urgência, para cumprimento, com a requisição de informações; e cite-se como litisconsorte necessário o 

autor da ação originária, ITAMAR TEODORO LEANDRO, para contestar, querendo, providenciando a impetrante os 

meios. 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e retifique-se a autuação para incluir o litisconsorte necessário.  

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007106-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ALFREDO DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.003614-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de 

Santos da 4º Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos de ação de cobrança nº 2009.63.11.003614-9 

movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O Juízo Suscitado por entender não possuir a Caixa Econômica Federal legitimidade passiva ad causam, e por 

reconhecer, de ofício, a legitimidade passiva do Banco Central para o pleito, declinou da competência, e determinou a 

remessa do processo ao Juizado Especial Federal de São Paulo, porquanto o BACEN não possui representação na 

Subseção de Santos. Determinou, assim, a retificação do polo passivo da demanda, de modo a constar o Banco Central 

do Brasil e, posterior remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Cível do município de São Paulo, onde a 

referida autarquia possui representação. 

 

Redistribuído o feito, o Juízo Suscitante destacou que a ação principal não foi ajuizada em face do BACEN e, 

tampouco, teria sido emendada a inicial pelo autor da ação. Acrescentou ser incabível o declínio de competência, com 

supedâneo em disposição contida no artigo 4º, I, da Lei nº9.099/95, em face do domicílio "de quem não é réu" no 

processo. 

 

Inicialmente, insta considerar ser competente este E. Tribunal para processar e julgar o presente conflito negativo de 

competência, a teor do disposto no artigo 108, I, "e" da atual Carta Magna, não sendo hipótese de aplicação da 

disposição contida no Enunciado 91 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais: 
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In casu, impõe-se a procedência do presente conflito, porquanto competente para conhecer e decidir a demanda 

originária o Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A ação principal proposta originariamente tão-somente em face da Caixa Econômica Federal, teve seu polo passivo 

alterado, de ofício, pelo Juízo suscitado, de modo a incluir o BANCO CENTRAL DO BRASIL. Por conseguinte, 

determinou aquele Juízo o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, porquanto aquela 

autarquia teria representação na capital de São Paulo. 

O Juízo Suscitado, indevidamente, de ofício, alterou o polo passivo da demanda, sem que houvesse pedido nesse 

sentido, tampouco, emenda à inicial da ação. 

Com efeito, cediço ser competente para julgar a ação de cobrança, o Juízo Suscitado. Se, porventura, houvesse eventual 

irregularidade atinente à legitimação passiva ad causam, incumbiria àquele Juízo oportunizar à parte interessada sua 

supressão. Descabida a atuação ex officio porquanto aludida problemática ostentar natureza de defeito processual 

gerador de carência da ação e, portanto, extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do 

CPC, caso não superada. 

 

Este, aliás, o entendimento firmado acerca da questão pela e. Segunda Seção ao analisar idêntica 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO 

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para análise e 

julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de creditamento em 

conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do INPC, nas contas com as 

datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR". 

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a inclusão no 

polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta localidade 

que o Bacen possui representação. 

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente 

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a ação de 

cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo indicado está 

incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem análise do mérito 

(artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo, determinando a inclusão de 

ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente declinação da competência foi 

descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo 2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 18/10/02, página 506. 

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitado. 

(CC 2009.03.00.041666-7; Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES; DJFE CJ1 11.03.2010, v.u.). 

De rigor o reconhecimento da competência do Juízo Suscitado de modo a serem preservados os princípios do juiz 

natural e o da perpetuatio jurisdicionis. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Santos, Juízo suscitado. 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007116-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007116-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CREUSA GOMES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 
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No. ORIG. : 2009.63.11.008287-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face de decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de 

Santos da 4º Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, nos autos de ação de cobrança nº 2009.63.11.008287-1 

movida em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

O Juízo Suscitado por entender não possuir a Caixa Econômica Federal legitimidade passiva ad causam, e por 

reconhecer, de ofício, a legitimidade passiva do Banco Central para o pleito, declinou da competência, e determinou a 

remessa do processo ao Juizado Especial Federal de São Paulo, porquanto o BACEN não possui representação na 

Subseção de Santos. Determinou, assim, a retificação do polo passivo da demanda, de modo a constar o Banco Central 

do Brasil e, posterior remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Cível do município de São Paulo, onde a 

referida autarquia possui representação. 

 

Redistribuído o feito, o Juízo Suscitante destacou que a ação principal não foi ajuizada em face do BACEN e, 

tampouco, teria sido emendada a inicial pelo autor da ação. Acrescentou ser incabível o declínio de competência, com 

supedâneo em disposição contida no artigo 4º, I, da Lei nº9.099/95, em face do domicílio "de quem não é réu" no 

processo. 

 

In casu, impõe-se a procedência do presente conflito, porquanto competente para conhecer e decidir a demanda 

originária o Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A ação principal proposta originariamente tão-somente em face da Caixa Econômica Federal, teve seu polo passivo 

alterado, de ofício, pelo Juízo suscitado, de modo a incluir o BANCO CENTRAL DO BRASIL. Por conseguinte, 

determinou aquele Juízo o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, porquanto aquela 

autarquia teria representação na capital de São Paulo. 

O Juízo Suscitado, indevidamente, de ofício, alterou o polo passivo da demanda, sem que houvesse pedido nesse 

sentido, tampouco, emenda à inicial da ação. 

Com efeito, cediço ser competente para julgar a ação de cobrança, o Juízo Suscitado. Se, porventura, houvesse eventual 

irregularidade atinente à legitimação passiva ad causam, incumbiria àquele Juízo oportunizar à parte interessada sua 

supressão. Descabida a atuação ex officio porquanto aludida problemática ostentar natureza de defeito processual 

gerador de carência da ação e, portanto, extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do 

CPC, caso não superada. 

 

Este, aliás, o entendimento firmado acerca da questão pela e. Segunda Seção ao analisar idêntica 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (SANTOS / SÃO 

PAULO). POLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - DESCABIMENTO. 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para análise e 

julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de creditamento em 

conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do INPC, nas contas com as datas 

aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR". 

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a inclusão no 

polo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta localidade 

que o Bacen possui representação. 

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente Conflito 

(Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a ação de cobrança 

em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo indicado está incorreto, 

poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem análise do mérito (artigo 267, 

inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o polo passivo, determinando a inclusão de ente em face do 

qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente declinação da competência foi descabida. Precedente 

desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo 2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

DJU em 18/10/02, página 506. 

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitado. 

(CC 2009.03.00.041666-7; Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES; DJFE CJ1 11.03.2010, v.u.). 

De rigor o reconhecimento da competência do Juízo Suscitado de modo a serem preservados os princípios do juiz 

natural e o da perpetuatio jurisdicionis. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

presente conflito, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de Santos, Juízo suscitado. 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 
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São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007127-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007127-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : LEOPOLDO CESAR CAPITAN DIEGUEZ e outro 

 
: LISETE MARIA GIMENEZ DIEGUEZ 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.003581-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Consta dos autos que Leopoldo Cesar Capiton Diegues e Lisete Maria Gimenez Dieguez, ambos domiciliados na cidade 

de Santos, ajuizaram Ação de Cobrança em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento de valor que 

teria sido creditado "a menor" em conta poupança, a título de correção monetária. Pleiteiam, assim, o recebimento do 

percentual de 44,80% relativo a abril de 1990. À causa foi atribuído o valor de R$ 3.293,15 (abr/09 - fls. 20). 

A ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Santos, tendo a Magistrada declinado da competência, por 

entender ser aquele Juizado incompetente para análise do feito. Ponderou a d. Juíza que a CEF não seria parte legítima 

para figurar no polo passivo daquela lide, determinando a inclusão no polo passivo do Banco Central do Brasil (Bacen) 

e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, localidade na qual o Bacen possui representação (fls. 

63/66). 

Redistribuída a ação, o d. Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo pronunciou-se no sentido de que "a ação não 

foi ajuizada contra o BACEN, não tendo havido emenda à petição inicial, de modo que entendo que não pode a parte, 

devidamente assistida por advogado, ser compelida a litigar com quem não indicou em sua petição inicial. No mais, 

resta claro pela leitura da petição inicial que a parte autora pretende a recomposição monetária dos valores não 

bloqueados (inferiores a NCz$ 50.000,00) e que, portanto, permaneceram à disponibilidade em conta mantida junto ao 

banco depositário (CEF)". Com este entendimento, suscitou o presente Conflito de Competência (fls. 68/69) em relação 

ao Juizado Especial Federal de Santos. 

Designado o d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes (fls. 74), deu-se vista ao 

Ministério Público Federal, nos termos regimentais, opinando o ilustre representante do parquet pela conhecimento do 

Conflito, para que se declare competente o d. Juízo suscitado (fls. 76/80). 

Relatado, decido. 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para análise e julgamento 

de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de creditamento em conta de 

poupança de valor referente a eventual diferença de correção monetária, no percentual de 44,80% (abril/90). 

O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento, determinou a inclusão no polo 

passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta localidade que o 

Bacen possui representação. 

Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente Conflito 

(Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a ação de cobrança 

em face da CEF. Desta forma, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o polo passivo indicado está incorreto, 

poderá extinguir o feito sem análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o 

polo passivo, determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Veja-se, a propósito, 

o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INCLUSÃO "EX OFFICIO" DO INSS NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. I - Descabe ao Juízo determinar "ex officio" a inclusão, no pólo 

passivo da relação processual, de sujeito contra quem o autor não queira litigar. II - Mesmo na hipótese de 

litisconsórcio necessário, diz o artigo 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o juiz poderá ordenar que o 

autor promova a citação, no prazo assinado. Descumprida a determinação, extinguirá o processo. Mas não se 
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autoriza, de ofício, vincular subjetivamente, obrigando a integração na lide. III - O estatuto processual permite 

ordenar a citação, que não se confunde com a sua realização ou com a compulsória inclusão no polo passivo, e 

respectivo cadastramento. IV - Possibilidade de julgar o processo na situação em que se encontra, caso a parte resista 

em promover a citação determinada. V - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, Quarta Turma, Processo 2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU em 

18/10/02, página 506) 

A Segunda Seção deste Tribunal posicionou-se da mesma forma, ao julgar hipótese semelhante, em acórdão de minha 

relatoria (CC 11793, Processo 2009.03.00.041666-7, julgado em 02/03/10, por unanimidade, publicado no Diário 

Oficial em 11/03/10). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do CPC, conheço do Conflito para declarar 

competente o Juizado Especial Federal Cível de Santos, suscitado, para processar e julgar o feito originário. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008098-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008098-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : HOLCIM BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO QUARTA TURMA 

No. ORIG. : 00228519620094030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo, suscitado entre membros integrantes de diferentes Turmas desta Corte, quanto à 

competência para o julgamento dos Agravos de Instrumentos n°s 2009.03.022851-6 e 2009.03.00.027630-4. 

Designada a suscitante para os atos urgentes, foi colhido o parecer ministerial pela procedência do conflito. 

DECIDO. 

É manifesta a perda de objeto do presente conflito, tendo em vista que, conforme consulta ao sistema processual desta 

Corte, a Desembargadora Federal Suscitante proferiu decisão terminativa (art. 557 do CPC, e 33, XII, do RITRF-3ª 

Região), nos autos de ambos os recursos (D.E. de 09.06.10). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

conflito de competência. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009486-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009486-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CANDIDO ROSA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.004024-4 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Designo o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (juízo suscitante) para resolver, em caráter provisório, as 

medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, dando-lhe ciência da presente decisão e encaminhando-lhe cópia de todo o processado, 

para que, no prazo de 15 dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009495-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : ERNAU CORDEIRO DAS NEVES e outros 

 
: THEREZA CORDEIRO DA ROCHA 

 
: NELSON CORDEIRO NEVES 

 
: FERNANDO CORDEIRO DOS SANTOS 

 
: SILVANA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILZA HELENA DE SOUZA 

SUCEDIDO : MARIA LUIZA RODRIGUES CORDEIRO espolio 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.001397-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da Capital do Estado de 

São Paulo. 

A competência deste Tribunal para processar e julgar o presente conflito foi definida pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  

(RE 590409 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 23/10/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 

PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-20 PP-04071 )".  

"Conflito de Competência: Juizado Especial e Juízo Federal: Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de 

conflito de competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e juiz de primeiro grau da Justiça Federal da 

mesma Seção Judiciária. Com base nesse entendimento, o Tribunal proveu recurso extraordinário, para anular 

acórdão do Superior Tribunal de Justiça, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 2ª 

Região, a fim de que julgue, como entender de direito, o conflito de competência entre o Juízo Federal do 7º Juizado 

Especial e o Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. Na espécie, o STJ, dando 

solução ao aludido conflito, declarara o Juízo Federal competente para julgar ação declaratória de nulidade, 

cumulada com pedido de pensão por falecimento, ajuizada contra o INSS. Contra essa decisão, o Ministério Público 

interpusera agravo regimental, ao qual fora negado provimento, o que ensejara a interposição do recurso 

extraordinário. Salientou-se, inicialmente, que, nos termos do art. 105, I, d, da CF, a competência do STJ para julgar 

conflitos de competência está circunscrita aos litígios que envolvam tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais 

diversos. Considerou-se que a competência para dirimir o conflito em questão seria do Tribunal Regional Federal ao 

qual o juiz suscitante e o juizado suscitado estariam ligados, haja vista que tanto os juízes de primeiro grau quanto os 

que integram os Juizados Especiais Federais estão vinculados àquela Corte. No ponto, registrou-se que esse liame de 

ambos com o tribunal local restaria caracterizado porque: 1) os crimes comuns e de responsabilidade dos juízes de 

primeiro grau e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais são julgados pelo respectivo Tribunal Regional Federal 

e 2) as Varas Federais e as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais são instituídos pelos respectivos 

Tribunais Regionais Federais, estando subordinados a eles administrativamente. Reportou-se à orientação firmada 

pelo Tribunal no julgamento do HC 86834/SP (DJU de 9.3.2007), no sentido de reconhecer a competência do Tribunal 

Regional Federal para o julgamento dos crimes comuns e de responsabilidade praticados por juízes de primeiro grau e 
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das Turmas Recursais. Citou-se, também, o disposto na Lei 10.259/2001, que comete aos Tribunais Regionais Federais 

a faculdade de instituir os Juizados Especiais Federais e de estabelecer sua competência, bem como lhes atribui o 

poder-dever de coordenar e prestar suporte administrativo aos Juizados Especiais (artigos 21, 22 e 26). Observou-se, 

ademais, que a Constituição não arrola as Turmas Recursais dentre os órgãos do Poder Judiciário, os quais são por 

ela discriminados no art. 92, de forma taxativa, outorgando-lhes, apenas, a incumbência de julgar os recursos 

oriundos dos Juizados Especiais. Considerou-se que a Constituição não conferiu, portanto, às Turmas Recursais, 

integradas por juízes de primeiro grau, a natureza de órgãos autárquicos ou a qualidade de tribunais, também não lhes 

tendo outorgado qualquer autonomia com relação aos Tribunais Regionais Federais. Explicou-se que, por isso, contra 

suas decisões não cabe recurso especial ao STJ, mas sim recurso extraordinário ao Supremo. Assim, não sendo 

possível qualificar as Turmas Recursais como tribunais, não seria lícito concluir que os juízes dos Juizados Especiais 

estariam a elas vinculados, salvo - e exclusivamente - no que concerne ao reexame de seus julgados. Outro precedente 

citado: RE 136154/DF (DJU de 23.4.93).  

RE 590409/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009. (RE-590409)". Informativo de Jurisprudência nº 557 

Supremo Tribunal Federal.  

 

A divergência diz respeito ao conhecimento e julgamento de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta (artigo 3º, § 3º, da Lei Federal 10.259, de 12 de julho de 

2001). 

O artigo 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001: "Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos". 

A competência é determinada no momento da propositura da ação (artigo 87, do Código de Processo Civil). No caso 

concreto, o valor da causa é de R$ 43.366,50 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos - 

fls. 19). 

Na data da propositura da ação (18 de junho de 2008), o valor do salário mínimo era de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), sendo que a alçada do Juizado Especial Federal alcançava R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 

reais). 

Não houve impugnação ao valor da causa. O digno Juízo suscitante determinou a redistribuição do feito, por conta do 

litisconsórcio facultativo. 

No entanto, a ação diz respeito a apenas uma conta bancária (fls. 22 e 23). Não se trata, portanto, de litisconsórcio 

facultativo, mas necessário, nos termos do artigo 47, caput, do Código de Processo Civil, pois a lide não pode ser 

cindida. 

O entendimento jurisprudencial sobre o tema: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI Nº 10.259/01. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ART. 47, 

DO CPC.CHAMAMENTO AO PROCESSO. DESNECESSIDADE.  

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças". A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de 

procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§ 1º do artigo 3º e art. 6º, do mesmo diploma).  

2. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º, da Lei 

10.259/2001, aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser 

reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal.  

3. Caso o Juízo do Juizado Especial Federal entenda ser hipótese de formação de litisconsórcio passivo necessário 

entre os entes políticos, caberá a ele determinar que o autor promova a citação dos demais litisconsortes, nos termos 

do que preceitua o artigo 47, do CPC, sendo desnecessário falar-se no incidente de "chamamento ao processo".  

4. Competência do Juízo Federal da 2ª Vara do Juizado Especial Cível e Previdenciário de Blumenau/SC, o 

suscitante".  

(CC 103.156/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 20/04/2009).  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. CÁLCULOS. 

OPÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO. 1 - Tratando-se de litisconsórcio necessário, quando pelos elementos constantes dos 

autos é possível a verificação de que o valor da causa extrapola o limite da competência do JEF, não havendo renúncia 

do excedente, correta a redistribuição ao Juízo Federal Comum. 2 - Conflito de competência decidido mediante a 

declaração da competência do Juízo suscitante".  

(TRF 4, 3ª Seção, CC 2005.04.01.058367-0, Rel. Luiz Alberto D"Azevedo Aurvalle, j. 20/04/2006, DJ 10/05/2006).  

 

Designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes ( artigo 120, do Código de Processo 

Civil). 

 

Abra-se vista à Procuradoria Regional da República (artigo 60, inciso X, do RI/TRF-3ª REGIÃO). 

 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014470-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014470-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : LUIZ NAZARETH PUGLIESI 

ADVOGADO : ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.007594-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juizado Especial Federal em face do Juízo da 20ª Vara 

Federal de São Paulo/SP, que determinou a remessa ao Juízo suscitante de autos de ação cautelar, tendo em vista o valor 

atribuído à causa ser inferior a sessenta salários mínimos, bem como em razão da competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais. 

Suscitado perante o Superior Tribunal de Justiça, foi proferida decisão não conhecendo do presente incidente (f. 68/71), 

determinando a remessa a essa Corte, como órgão jurisdicional competente para conhecer do conflito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é absoluta a competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, fixada com base no valor da causa, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça. 

 

- CC nº 83.130, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 04/10/2007: "CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CAUSAS CÍVEIS DE MENOR 

COMPLEXIDADE INCLUEM AQUELAS EM QUE SEJA NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. 

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que 

compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial 

Federal da mesma Seção Judiciária. - A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua competência as disputas que 

envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a 

competência absoluta dos Juizados Federais. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a 

competência do Juízo do 1o Juizado Especial Federal Cível de Vitória, ora suscitado." 

- AGRCC nº 97.377, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 13/10/2008: "CONFLITO DE COMPETÊNCIA . 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA 

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE DA CAUSA. 

PERÍCIA. 1. O art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.259/01 estabelece que "compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem 

como executar as suas sentenças". 2. Se o valor da ação ordinária, proposta com o fim de compelir os entes políticos 

das três esferas de governo a fornecer medicamentos à pessoa carente, é inferior ao limite de sessenta salários 

mínimos previstos no artigo 3º da Lei 10.259/2001, deve ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal 

para processo e julgamento da demanda. 3. Não há vedação legal de que conste no pólo passivo de demanda 

ajuizada nos Juizados Especiais Federais entes públicos diversos daqueles mencionados no 6°, II, da Lei 10.259/01, 

em face do caráter suplementar emprestado ao artigo 8º da Lei 9.099/95. 4. A Lei n.° 10.259/2001 não exclui de sua 

competência as disputas que envolvam exame pericial. Em se tratando de cobrança inferior a 60 salários mínimos 

deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 5. Agravo regimental não provido." 

 

Ainda que se cuide de ação, na qual não seja possível atribuir valor efetivo à causa, é imprescindível, ao menos, a 

indicação estimativa, a partir da qual se define a competência para o processo e julgamento, não cabendo a sua 

alteração, de ofício, sem elementos suficientes para tanto.  

A propósito, assim decidiu a Turma, em precedente de que fui relator: 
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- AC nº 2007.61.00013335-4, DJF3 de 22/07/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. 

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. OMISSÃO DA PARTE EM 

INDICAR OS CRITÉRIOS DE CÁLCULO DO VALOR DA CAUSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. 

PRELIMINARES. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. 1. 

Ainda que o valor da causa seja determinante da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, 

considerado o limite de 60 salários-mínimos, a sua atribuição, na inicial, pode ser efetuada de forma estimativa, em 

se tratando de situações em que o proveito econômico da demanda não seja aferível de imediato. 2. É o que ocorre, 

em demandas como a presente, versando sobre os efeitos de Planos Econômicos sobre o valor da remuneração de 

saldos de cadernetas de poupança. Se o valor estimativo é abusivo, caberia à instituição financeira requerida 

promover a sua efetiva demonstração, a fim de elidir a estimativa do autor, o que não ocorreu no caso concreto, daí 

porque deve prevalecer a competência do Juízo Federal. (...)" 
 

Na espécie, o valor estimativo, dado pela inicial, é inferior a 60 salários-mínimos, o que determina a competência 

absoluta do Juizado Especial Federal, não havendo elementos capazes de autorizar a fixação de outro valor como sendo 

o mais correto e expressivo do efetivo proveito econômico pleiteado na ação, daí porque deve prevalecer a competência 

definida a partir da estimativa de valor da causa contida na própria inicial.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o conflito 

negativo e, por conseqüência, declaro competente para o feito originário o suscitante, Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP. 

Publique-se, intime-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015088-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015088-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

INTERESSADO : VISAGIS S/A INDUSTRIAS ALIMENTICIAS 

No. ORIG. : 00659886019924036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se a impetrante para regularizar as custas iniciais. 

2. Publique-se. Intime(m)-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016712-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016712-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 00121738520104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Designo, para os atos de urgência do feito, o Juízo suscitante. 

Dispensadas as informações dada a suficiência dos elementos contidos nos autos. 

Oportunamente, vista ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017450-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017450-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : LUCIANO DA SILVA CASEIRO espolio 

ADVOGADO : FRANCISCO DA SILVA CASEIRO NETO 

REPRESENTANTE : AUREA DAS NEVES CASEIRO 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.085697-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018180-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018180-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO : MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: M C FISIOTERAPIA S/C LTDA e outro 

 
: CLAUDIO GUIMARAES MONTEIRO 

No. ORIG. : 00044460320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCO ANTONIO ARAÚJO contra ato praticado pelo E. JUÍZO 

DA 3ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP, consubstanciado na decisão que indeferiu o pedido de devolução de 

valores bloqueados em conta corrente de titularidade do impetrante, coexecutado da ação de execução fiscal originária. 

Afirma o impetrante que o valor bloqueado se refere à parte do seu salário sendo, portanto, impenhorável. Assegura 

que, diante da inexistência de recurso que suspenda o ato coator se viu compelido a impetrar o presente remédio 

constitucional, diante do inegável prejuízo sofrido. 

É o relatório. Aprecio. 

A ação ora em apreço sucumbe ao juízo de admissibilidade, vez que não se trata de hipótese de cabimento de mandado 

de segurança. 

Com efeito, extrai-se do artigo 5º, inciso II, da Lei 12.016/2009, a impossibilidade de manejo do remédio constitucional 

do mandado de segurança se, tratando-se de impetração contra ato emanado de autoridade judicial, houver recurso 
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previsto nas leis de processo que permita a sua revisão. Ocorrendo tal hipótese, tem-se por incabível o "mandamus", 

indeferindo-se de chofre a petição inicial da ação mandamental, nos termos do caput do artigo 10, da lei de regência. 

É o que se tem na espécie, pois a decisão que visa reformar é passível de impugnação pela via do agravo de 

instrumento, ao qual é possível a atribuição de efeito suspensivo (art. 527, inciso III, do CPC). 

O compulsar dos autos e a consulta ao sistema de acompanhamento processual revelam que o impetrante deixou 

decorrer in albis o prazo para interposição do recurso cabível, qual seja Agravo de Instrumento, por meio do qual 

poderia ter submetido à questão a esta Corte, especificamente ao órgão fracionário competente para reexame. 

Nessa toada, entendo que o presente remédio constitucional está sendo manejado pelo impetrante como sucedâneo de 

recurso, de forma que incide na espécie o disposto no verbete da Súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal, in 

verbis: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - 

PENHORA E ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL - WRIT UTILIZADO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - 

SÚMULA 267/STF. 

1. Segundo a doutrina e a jurisprudência, admite-se a utilização de mandado de segurança contra ato judicial revestido 

de ilegalidade ou teratologia, situação não configurada na hipótese. 

2. Além disso, o writ não pode ser utilizado como sucedâneo recursal (súmula 267 /STF). 

3. Recurso improvido." 

(RMS 20008/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.11.2006, DJ 11.12.2006, pág. 335) 

É bem verdade que a jurisprudência, amainando o rigor do enunciado supramencionado, admite o cabimento do 

mandado de segurança se a decisão judicial atacada, ainda que suscetível de recurso, revela-se flagrantemente ilegal ou 

teratológica, repercutindo destarte sobremaneira na esfera jurídica do interessado, a ponto de lhe causar lesão 

irreparável ou de difícil reparação. 

Entrementes, não vislumbro na decisão impugnada qualquer indício de ilegalidade flagrante ou aberrante teratologia 

que permita conduzir à admissão do socorro à via estreita do "mandamus". Trata-se de decisão calcada em elementos 

coligidos do processo e obediente aos mandamentos legais. Enfim, ainda que houvesse a parte interposto o recurso 

ordinariamente cabível - o que, destaco, não ocorreu - certo é que nem assim se lhe abriria a via do mandado de 

segurança para o fim de suspender de pronto a decisão em xeque, porquanto inexistente ilegalidade evidente ou abuso 

de qualquer ordem. 

Se a decisão a que se visa reformar inflige gravame ao impetrante, o que tenho dúvidas do ocorrido diante de sua 

inércia, não é tal fato razão suficiente para se admitir o mandado de segurança. A ação mandamental não pode ser vista 

como verdadeira panacéia, devendo-se, no mais das vezes, buscar a revisão dos provimentos jurisdicionais pelas vias 

ordinárias, ressalvados os casos excepcionais de ilegalidade e teratologia, nos quais não se enquadra, contudo, a 

hipótese dos autos. 

Ante o exposto, INDEFIRO "in limine" a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10 da Lei 

12.016/2009. 

Intime-se a impetrante. 

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquive-se no local de costume. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1835/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035227-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035227-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224 

INTERESSADO : MARIA ARLETE DE CASTRO PALUELLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 141/1549 

No. ORIG. : 2003.61.14.008067-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 

I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043788-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.381 

INTERESSADO : MARIA TERESA YONKIKU MIZUGUTI e outros 

 
: DULCE HELENA MIZUGUTI 

 
: DEDELLA CANIZZARO FRANCO 

 
: ERCILIA MORAES BRASINI 

 
: NILZA AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

SUCEDIDO : AKIKO MIZUGUTI falecido 

EXCLUIDO : CENIRA DE ABREU SANTANA 

No. ORIG. : 2003.61.04.013462-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 
I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração interpostos pelo 

INSS, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044477-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044477-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170 

INTERESSADO : PEDROSINA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

No. ORIG. : 2004.61.83.000812-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 

I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039536-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039536-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : THEREZINHA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171 

No. ORIG. : 05.00.00166-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CÔNJUGE. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.  
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I - A parte que pretende o provimento antecipado deve colacionar aos autos documentos necessários a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, consistente na plausibilidade do direito invocado, e a existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, na hipótese de cumprimento da decisão rescindenda. 

II - O autor alega que a r. decisão rescindenda violou frontalmente os artigos 55, §3º, e 143, ambos da Lei n. 8.213/91, 

uma vez que os documentos trazidos pela ora ré, embora qualifiquem o seu marido como lavrador, não pode ser 

considerados início de prova material, já que este se tornou trabalhador urbano desde 1986, tendo sido contemplado 

com o benefício de aposentadoria por invalidez na condição de servidor público a contar do ano de 1997. 

III - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se 

configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada. Súmula n. 343 do E. 

STF. 

 

 

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento de que restou comprovado o exercício de atividade rural 

desempenhado pela ora ré em número de meses superior ao exigível, não importando se no período imediatamente 

anterior ao pedido não houvesse prova do aludido labor rural, mesmo porque a norma regente da matéria admite a 

natureza descontínua da atividade rural. Assinalou, outrossim, que o fato de seu marido ter exercido função pública, 

onde acabou por aposentar, não tira da autora o direito de trabalhar nas lides rurais, que foram devidamente 

comprovadas. A princípio, há precedentes jurisprudenciais que podem dar guarida à interpretação acima expendida. 

V- É claro que com o evoluir do contraditório e a eventual produção de provas, poder-se-á demonstrar a violação dos 

preceitos legais indicados na inicial, todavia, neste momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos legais 

que autorize a concessão da tutela antecipada. 

VI - Agravo regimental do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental interposto pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1836/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009311-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009311-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329 

INTERESSADO : ADIRCE CHESCA VIEIRA e outros 

 
: CONCEICAO RIBEIRO SIQUEIRA 

 
: JOSEFA MARIA MACHADO 

 
: LUCIA THOMAZ CABRAL 

 
: LUZIA JAYME DE CAMPOS 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

INTERESSADO : NILCE DA SILVA VIANA 

INTERESSADO : RENE EUGENIA FREITAS BRANDA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

EXCLUIDO : CLEIRI SANTOS DIAS (desistência) e outros 

 
: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA (desistência) 
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: NAIR BOTELHO MARQUES (desistência) 

No. ORIG. : 1999.61.04.006027-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 
I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração oposto pelo INSS, 

sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4635/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027523-31.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027523-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

No. ORIG. : 95.03.005252-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração em ação cautelar, opostos em face de acórdão que, por maioria, julgou parcialmente 

procedente o pedido para determinar a expedição da respectiva certidão, sem prejuízo de fazer constar que a utilização 

do tempo certificado, para fins de aposentadoria em regime diverso do geral, poderá gerar indenização das 

contribuições correspondentes. 

 

A autarquia alega, entre outros pontos, omissão ante a ausência do voto proferido pela eminente Desembargadora 

Federal Leide Polo, que julgava procedente o pedido para obstar a expedição de certidão sem o recolhimento das 

contribuições. 

 

Antes de adentrar no mérito do presente recurso, encaminhem-se os autos à eminente Desembargadora Federal Leide 

Polo, a fim de que, se assim entender conveniente, se pronuncie a respeito do requerido. 

 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042418-89.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.042418-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : SEBASTIAO RIFELI 

ADVOGADO : CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00071-1 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Embargos infringentes interpostos pelo INSS contra acórdão não unânime da 3ª Seção que julgou procedente a presente 

ação rescisória. 

Admito o recurso. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006814-33.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006814-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VANI DADARIO 

ADVOGADO : KATIA DOS REIS CARVALHO 

No. ORIG. : 96.00.00038-7 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de acórdão proferido por esta egrégia 3ª Seção que, nos 

autos da presente ação rescisória, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida, e, por maioria, julgou parcialmente 

procedente a ação para desconstituir em parte o acórdão proferido na Apelação n. 97.03.002360-6 e, em juízo 

rescisório, julgou parcialmente procedente o pedido da ação originária, a fim de reconhecer como tempo de serviço 

laborado pela autora na qualidade de empregada doméstica, o período compreendido entre 02/01/1969 a 08/04/1973, 

independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, e condenou o INSS a proceder à devida 

averbação, nos termos do voto da Relatora Juíza Federal convocada Giselle França. 

 

A autarquia alega, entre outras irregularidade, a omissão ante a ausência do voto vencido proferido pela eminente 

Desembargadora Federal Leide Pólo, que inaugurou a divergência, e que foi acompanhada pelas Desembargadoras 

Federais Eva Regina e Vera Jucovsky, assim como pela Juíza Federal Convocada Márcia Hoffman, que julgavam 

procedente o pedido rescisório e improcedente a demanda subjacente. 

 

Antes de proceder à análise do recurso interposto, encaminhem-se os autos à eminente Desembargadora Federal Leide 

Polo, que inaugurou a divergência, a fim de que, se assim entender conveniente, se pronuncie a respeito do requerido. 

 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0090418-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090418-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE PINHEL FILHO 

ADVOGADO : ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00151-8 3 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Esclareça o INSS se mantém o interesse acerca do julgamento dos embargos de declaração interpostos às fls. 200/201, 

em face da juntada da declaração de voto vencido da lavra da eminente Desembargadora Federal Leide Polo, que 

instaurou a divergência. 

 

Prazo: 10 dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0102974-52.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102974-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : SHINYITI KAWATAKE e outros 

 
: SUMIE KAWATAKE 

 
: YUKIO KAWATAKE 

 
: YOSHIE KAWATAKE 

 
: NOBUE KAWATAKE FORNARI 

 
: YAECO KAWATAKE FARHAT 

 
: MARY KAWATAKE 

 
: FRANCO JUNTA KAWATAKE 

 
: KENDI KAWATAKE 

 
: SHIGUERU KAWATAKE 

 
: YUDI KAWATAKE 

 
: PAULO CHOUGO KAWATAKE 

 
: IRMA PIERONI KAWATAKE 

 
: NILSON YUKIKO PIERONI KAWATAKE 

 
: NILTON PIERONI KAWATAKE 

 
: JOAO ROBERTO KAWATAKE 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

SUCEDIDO : HARU KAWATAKE falecido 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.008280-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que apresente memória discriminada e atualizada do cálculo, com o fito de promover a 

liquidação da decisão rescindenda, na forma do art. 475-B, do CPC. 

 

Prazo: 10 dias. 
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São Paulo, 11 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006809-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006809-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : AMARILES WANDERLEY SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE DE ABREU 

No. ORIG. : 2003.61.04.017050-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 146/149. Em virtude das informações contidas a fls. 141/144, reconsidero a decisão de fls. 138/140. Dê-se regular 

processamento ao feito, mediante a citação de Petrolina Augusta da Silva Antônio, apontada pelo Instituto Autárquico 

como sucessora da ré Amariles Wanderley Silva, no endereço indicado a fls. 132. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030049-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030049-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : ANA MARQUETI POLO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.010777-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia da certidão do trânsito em julgado da última decisão proferida no 

processo, bem como para que se manifeste acerca da preliminar argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

em sede de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035538-42.2008.403.0000/SP 

  
2008.03.00.035538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MICHELE CRISTINA LIMA e outro 

 
: NATIELLE CRISTINA LIMA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 2007.03.99.021783-1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS propôs a presente ação rescisória em face de MICHELE CRISTINA LIMA 

e NATIELLE CRISTINA LIMA, objetivando a desconstituição de r. decisão monocrática, proferida por Relator da 

Oitava Turma deste Tribunal, em autos de ação de revisão de benefício previdenciário. 

Neste Tribunal, houve o deferimento da tutela antecipada (fs. 118/121), bem como determinação de promoção da 

citação das requeridas, passando-se à expedição da competente carta, logrando, o executor do mandado, citar a ré 

NATIELLE, deixando de cumprir a diligência quanto à requerida MICHELE, em razão de não-localização, consoante 

certificado a f. 139. 

Após, sobreveio aos autos contestação ofertada por ambas as suplicadas, com protesto de oportuna juntada de 

instrumento procuratório, dentro em 15 (quinze) dias (fs. 142/157). 

Exaurido referido prazo, determinou-se, às rés, a regularização da representação processual, bem assim o apontamento 

da residência da demandada MICHELE, ficando, expressamente, cominados, em caso de descumprimento, a 

desconsideração e o desentranhamento da peça de defesa, com consequente declaração de revelia (f. 161). 

Intimadas, as requeridas cingiram-se a requerer dilação do lapso concedido ao adimplemento das determinações, ao 

argumento de que residem na zona rural, em local de difícil acesso (f. 164). 

Feito este breve relatório, decido. 

Em primeiro lugar, desperta atenção o contido na última peça apresentada pelas requeridas: não se cumpriu a ordem de 

indicação do endereço, ao argumento de residência em região campestre, com acessibilidade tormentosa. Ora bem, se, 

desde logo, já era de conhecimento o paradeiro da suplicada, não se compreende a razão de não revelá-lo de pronto, e, 

dessa sorte, atender ao provimento jurisdicional exarado. 

Constato, ademais, que as requeridas até este momento não regularizaram a representação processual, através da juntada 

do mandato outorgado. 

Não acudiram ao prazo estabelecido na própria peça de defesa à respectiva juntada, sem que qualquer, e não trouxeram 

o instrumento de mandato, quando instadas a fazê-lo, ainda que, de forma inequívoca, cientes das conseqüências dessa 

inação. 

Assim, aflora o desinteresse das suplicadas em se defenderem nesta sede, bem assim a inviabilidade de consideração da 

contestação apresentada, pelo defeito de representação detectado e não suprido, a tempo e modo, sendo curial o 

desentranhamento da aludida petição, como, anteriormente, noticiado, cabendo rememorar o estatuído no art. 37, 

parágrafo único, do CPC, segundo o qual reputar-se-ão inexistentes os atos processuais não ratificados, aprazadamente, 

pelo advogado, que fora, emergencialmente, admitido a procurar em juízo, sem instrumento de mandato, sob 

compromisso de apresentá-lo, no interstício lá especificado. 

Por via de conseqüência, não mais subsistindo resposta das requeridas, declaro-lhes a revelia, independentemente da 

aplicação do efeito do art. 319 do CPC, procedimento defeso, no âmbito de rescisória, diante da magnitude dos valores 

envolvidos, imbricados com a preservação da autoridade da coisa julgada, erigida como direito indisponível, inerente ao 

próprio Estado, como pacificado na jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISORIA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA A DESORAS. REVELIA. 

EFEITOS: INEXISTENCIA (CPC., ART. 320, II). FALSIDADE DE PROVA E ERRO DE FATO (CPC., ART. 485, 

INCISOS VI E IX): NÃO DEMONSTRAÇÃO E EXISTENCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O 

FATO. 

I - NA AÇÃO RESCISORIA - E PACIFICO NA DOUTRINA E NA JURISPRUDENCIA - NÃO SE APLICAM OS 

EFEITOS DA REVELIA. A RES JUDICATA E DE ORDEM PUBLICA. ASSIM POR SE TRATAR DE 'DIREITOS 

INDISPONIVEIS' (CPC., ART. 320, II), NÃO SE PODE PRESUMIR VERDADEIRO O FATO ALEGADO PELO 

AUTOR E NÃO CONTRARIADO PELO REU. MISTER SE FAZ A PROVA POR QUEM ALEGA (CPC, ART. 333, 

I). 

(...)" 

(STJ, AR 193, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/11/1989, v. u., DJ 05/03/1990, p. 01395, Relator Min. ADHEMAR 

MACIEL). 

"AÇÃO RESCISORIA - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - MARCA DE INDUSTRIA E COMERCIO - 

CADUCIDADE - FORÇA MAIOR - ART. 485, V, DO CPC - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 153, 

PARAGRAFO 4., DA CF ANTERIOR, 2., 128, 262 A 264, 282, III, 293 E 460, DO CPC, 88, PAR. 1. E 94, DO CPI - 

REVELIA - IMPROCEDENCIA. 

I - PRELIMINARMENTE, EMBORA CARACTERIZADA A REVELIA, NO CASO, CONSOANTE A DOUTRINA, 

SEUS EFEITOS (ART. 319, DO CPC) NÃO ALCANÇAM O PLEITO, PORQUE EM SEDE DE AÇÃO 

RESCISORIA O QUE IMPORTA, EM REGRA, E A PRESERVAÇÃO DA COISA JULGADA, EM RESPEITO AO 

PRINCIPIO DA SUA IMUTABILIDADE, SENDO A RESCINDIBILIDADE DO JULGADO A EXCEÇÃO. 

(...)." 

(STJ, AR 213, SEGUNDA SEÇÃO, j. 13/12/1989, v. m., DJ 19/02/1990, p. 1030, Relator Min. WALDEMAR 

ZVEITER). 

 

Assim, declaro a revelia das nominadas, com a ressalva acima explanada, facultando sejam especificadas provas cuja 

produção se pretende, dentro em 05 (cinco) dias, acompanhadas das respectivas justificativas. 

Retifique-se a autuação, elidindo-se o nome do causídico que estaria a patrocinar os interesses das rés. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

ROBERTO LEMOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035538-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035538-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MICHELE CRISTINA LIMA e outro 

RÉU : NATIELLE CRISTINA LIMA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 2007.03.99.021783-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fs. 169/171. 

Sem embargo da revelia das suplicadas - cuja decretação, de resto, mostra-se anterior à protocolização do documento 

em referência - determino que a autuação seja aditada, a fim de incluir o patrocínio da defesa das rés, pelo causídico 

nominado, o qual deve ser intimado dos atos procedimentais subseqüentes. 

Por outro lado, em atenção ao declarado pelas requeridas, defiro o pedido de graciosidade judiciária, providenciando, a 

Subsecretaria, as anotações pertinentes. 

Após, proceda-se à certificação em torno do eventual transcurso, "in albis", do lapso outorgado à especificação de 

provas (fs. 166/167).  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019354-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUIZ CARLOS SEGALOTTO incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : PEDRO ALCIDES SEGALOTTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00003-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Fls. 318/339: Ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030145-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030145-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU : MARIA HILDA DOS REIS 

No. ORIG. : 2007.03.99.006689-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 221. Forneça o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da inicial, necessária à citação da ré. Após, cite-se a 

requerida para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias (art. 491, do CPC). 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034499-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEFA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 53/57.  

Após, à conclusão. 

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036649-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036649-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JANDIRA VERZA CAPOCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.024997-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora acerca das preliminares suscitadas em contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039129-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039129-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : NICEIA JOVANELLI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.021046-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Indiquem, as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que, eventualmente, pretendam produzir, justificando-as. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039258-80.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.039258-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : APARECIDA RIBEIRO SANQUETTA 

ADVOGADO : BENEDITO MONTANS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.057214-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039258-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039258-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : APARECIDA RIBEIRO SANQUETTA 

ADVOGADO : BENEDITO MONTANS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.057214-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de fls. 100, intime-se a parte autora a fim de que forneça as cópias necessárias para a 

citação do réu, nos termos do artigo 196, parágrafo único, do Regimento Interno desta E. Corte.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039292-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039292-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA DE LOURDES AMATE 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.030860-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Manifeste-se a parte autora sobre os documentos de fls. 158-168, encaminhados aos autos pela autarquia através da 

petição de fls. 157. 
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2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041904-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : DORACI DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.026896-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 79/94, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042453-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042453-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JANDIRA CAMPINA MESSIAS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.022404-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro o prazo de quinze (15) dias requerido pela autora às fls. 196. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044262-98.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.044262-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : JOAO FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-8 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DESPACHO 

Fls. 117: Defiro a dilação de prazo ao autor por dez (10) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044827-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044827-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA DO CARMO ALVES BRUM 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.011325-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044938-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044938-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : LOURDES FATIMA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.025893-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044999-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044999-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE LOURDES LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DESPACHO 

Proceda a ré, no prazo de 10 (dez) dias, à regularização de sua representação processual, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal Relatora 
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000128-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000128-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA DOS SANTOS MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.055700-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Digam as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001053-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001053-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : TEREZINHA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001331-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001331-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : TEREZA SERRANO MAGRO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.044434-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-

se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, 

sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Outrossim, sem prejuízo da determinação supra, observo ao douto advogado da autora que a procuração outorgada pela 

autora foi juntada às fls. 21 destes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007338-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007338-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : DALVA RITA MONTE OLIVA VOLPE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00099-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007395-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : CLARISSE MATIOLI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-5 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Considerando que o decurso de prazo para a interposição de agravo regimental da decisão de fl. 192, que indeferiu a 

inicial da presente rescisória, concretizou-se em 09.04.2010, consoante atesta certidão de fl. 195, e que o aludido 

recurso fora protocolizado em 14.04.2010 (fl. 196), impõe-se reconhecer a sua intempestividade. 

 

Assim sendo, na forma do art. 33, inciso XIII, do RITRF-3ª Região, nego seguimento ao agravo regimental 

interposto pela parte autora. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014594-48.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014594-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSUEL PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01969-1 1 Vr ANASTACIO/MS 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para que emende a inicial no sentido de carrear aos autos procuração por instrumento público, 

tendo em vista que o autor é pessoa analfabeta, conforme se verifica de sua cédula de identidade (fl. 11). 

 

Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017083-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017083-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA FRANCISCA DE SALES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.027396-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

Verifico não se encontrar a inicial acompanhada de instrumento de mandato outorgando poderes exclusivos para o 

ajuizamento da rescisória.  

Ante o exposto, providencie o autor a regularização da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 284 

do Código de Processo Civil.  

Int. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 4547/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.076147-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SUSA S/A e outros 

 
: ULTRACRED S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

 
: ULTRACRED SERVICOS S/C LTDA 

 
: ULTRACRED DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

 
: BOB S IND/ E COM/ LTDA 

 
: VENDIZ S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO DE SANT ANA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 88.00.01774-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal e do antigo IAPAS, objetivando reaver a 

contribuição social destinada ao FUNRURAL e ao INCRA. 
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A r. sentença rejeita o pedido, e condena a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 20% do valor da causa. 

 

A parte autora, em seu recurso, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

A parte autora sustenta que a contribuição impugnada, instituída originariamente pela L. nº 2.613/55, não poderia 

atingir empresas urbanas, porque sua destinação beneficia os trabalhadores rurais e o INCRA. 

 

A contribuição em exame, prevista pela referida lei, autorizou a União Federal a criar o Serviço Social Rural, e 

estabeleceu em seu art. 6º, § 4º, a obrigatoriedade de todos os empregadores recolherem a contribuição: 

 

"Art 6º É devida ao Serviço Social Rural a contribuição de 3% (três por cento) sobre a soma paga mensalmente aos 

seus empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais. 

(...). 

§ 4º A contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida 

de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sobre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social 

Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores." 

 

Verifica-se que o dispositivo legal definiu de forma clara o fato gerador, a base de cálculo e a alíquota da referida 

contribuição, atribuindo a responsabilidade pelo pagamento da obrigação a "todos os empregadores", determinando 

como fato gerador a contratação de pessoas e o pagamento de salários, independente da atividade que irão desenvolver e 

de quais sejam os objetivos do empregador, uma vez que a lei se dirigiu a "todos". 

 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 1146/70, consolidou os dispositivos sobre as contribuições criadas pela L. 2.613/55, 

assim dispondo: 

 

"Art. 3º - É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) à contribuição previdenciária das empresas 

instituído no § 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, § 2º, item 

VIII, da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965." 

 

Por fim,, Lei Complementar 11/71, que instituiu o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, 

dispôs: 

 

"Art. 15 - Os recursos para custeio do Programa de Assistência do Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes:  

(....). 

II - Da contribuição de que trata i artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada 

para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL." 

 

Denota-se, portanto, que desde o início desse programa, os empregados urbanos estavam claramente vinculados ao 

custeio ora impugnado. 

 

Consigne-se que não vinga a alegação veiculada pelo apelante, segundo a qual a obrigação do empregador urbano de 

recolher a contribuição social guerreada estaria fulminada pela inconstitucionalidade, pois, o legislador constitucional, 

desde o advento da Constituição Federal de 1946, prevê um sistema geral para o empregado e empregador, não fazendo 

distinção entre as espécies, rural ou urbana, para fins previdenciários, consoante se infere dos textos constitucionais: 

 

Constituição de 1946: 

 

"Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que 

visem a melhoria da condição dos trabalhadores:  

(....) 

XVI - previdência, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, em favor da maternidade e contra 

as conseqüências da doença, da velhice, da invalidez e da morte;" 

 

Constituição de 1967/EMC nº 01-69: 

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 

visem à melhoria de sua condição social: 
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(....) 

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprêgo, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado;" 

 

Constituição de 1988: 

 

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às 

contribuições a que alude o dispositivo." 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

(...) 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 

obedecido o disposto no art. 154, I." 

 

Destaque-se que a exegese das normas regentes do sistema de custeio da seguridade social precisa ser realizada tendo 

em mente, como princípio do mais elevado grau de abstração e, portanto, informador de todos os demais, que ela 

"...será financiada por toda a sociedade..." Assim, a nenhum dos agentes econômicos em ação dentro sob as normas do 

Estado brasileiro é dado se eximir de colaborar para a manutenção de nosso aparato de segurança social. 

 

Por outro lado, não há irracionalidade ou falta de razoabilidade na discriminação entre os empregadores urbanos e 

rurais, para os fins aqui debatidos. As categorias em questão vivem em realidades econômicas e sociais muito diversas, 

diversidade esta que autoriza a discriminação tributária ora sob debate. 

 

Para não nos alongarmos na questão, consigne-se que ela tem tido tratamento pacífico tanto no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça quanto perante o Supremo Tribunal Federal, conforme os julgados a seguir reproduzidos: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INCRA E AO FUNRURAL. 

RECOLHIMENTO. EMPRESAS URBANAS. LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. O acórdão 

não possui vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, uma vez que o Tribunal de origem se manifestou 

acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida. Ademais, 

não cabe alegação de violação do artigo 535 do CPC quando a Corte de origem aprecia a questão de maneira 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme 

no sentido da legalidade do recolhimento, pelas empresas vinculadas à previdência urbana, das contribuições 

destinadas ao Incra e ao FUNRURAL, conforme linha de pensar adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo 

regimental não provido." (AgRg no Ag 1054300 RJ, Min. Benedito Gonçalves, DJ. 02.09.09; AgRg no REsp 904661 SP, 

Min. Mauro Campbell Marques, DJ. 04.05.09; REsp 1075189 MG, Min. Eliana Calmon, DJ. 04.11.08). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. 

EMPRESA URBANA. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada 

ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita 

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 663176 

AgR/MG, Min. Eros Graus, DJ. 14.11.07). 

"Contribuição para o FUNRURAL: empresas urbanas: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do 

STF, no sentido de não haver óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a referida contribuição, destinada a cobrir 

os riscos a que se sujeita toda a coletividade de trabalhadores: precedentes." (AI 334360 AgR / SP, Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ. 25.02.05). 

A verba honorária deverá ser reduzida para 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e será 

atualizado na forma da Súmula STJ 14. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à contribuição social 

destinada ao FUNRURAL e ao INCRA, dado que em contraste com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

do Supremo Tribunal Federal, e a provejo quanto à redução da verba honorária. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 07 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044464-08.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.044464-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FERNANDO LUIZ QUAGLIATO e outro 

 
: ROQUE QUAGLIATO 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00054-2 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução opostos por FERNANDO LUIZ QUAGLIATO E OUTRO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cuja sentença recorrida às fls. 420/421, julga procedentes os 

embargos, para anular a execução, bem assim condena o embargado em despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Realizado o julgamento do recurso, em 11 de dezembro de 2007, a embargante opôs recurso de embargos de declaração 

às fls. 497/503. 

Em petição protocolada, em 22 de fevereiro de 2010, a embargante requer a desistência dos embargos de declaração e 

dos embargos à execução fiscal, bem como renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista a 

adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 505/506). 

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC, entendo por acolher o pedido, restando 

prejudicado o recurso. 

Considerando que a embargante expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025179-92.1997.4.03.9999/MS 

  
97.03.025179-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DESTILARIA RIO BRILHANTE S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

 
: SIMONE FURLAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00005-7 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos do devedor opostos por DESTILARIA RIO BRILHANTE S/A em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cuja sentença recorrida às fls. 157/170, julga extinto os 

embargos, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V c.c artigo 301, V, § 1º, ambos do C. Pr. Civil, à conta 

de haver litispendência, além da condenação da embargante em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 2.000,00. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 160/1549 

A embargante, com a expressa concordância da Fazenda Nacional (fls. 277), requer a desistência do recurso e renuncia 

ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/2009 (fls. 246/273).  

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC com a inequívoca ciência dos requerentes, entendo 

por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso. 

No tocante à verba honorária esta fica dispensada, a teor do disposto no artigo 6º, § 1º da Lei nº 11.941/2009. 

Considerando que a embargante expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029786-51.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.029786-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : MECANICA CESTARI LTDA 

ADVOGADO : VALDEMAR ONESIO POLETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 84.00.00038-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Mecânica Cestari Ltda em face do Instituto Nacional da Previdência 

e Assistência Social (hoje substituído pela União - Fazenda Nacional), com o escopo de obstar a cobrança da 

importância relativa ao FGTS no período de outubro de 1981 a julho de 1982. 

Sustenta que o débito já foi pago por meio de recolhimento em atrasou ou diretamente aos empregados em razão de 

reclamações trabalhistas (fls. 02/04). 

Impugnação ofertada a fl. 79. 

Laudo pericial acostado às fls. 204/506, no qual restou concluído que não há mais saldos a recolher haja vista o integral 

pagamento da dívida quer por guias, quer por acordos. 

O funcionário da agência do INSS acompanhou a perícia realizada e manifestou a sua concordância com o resultado às 

fls. 509/800. 

A União apresentou alegações finais aduzindo a ineficácia dos pagamentos efetuados em reclamações trabalhistas uma 

vez que não observaram a forma prevista em lei para o recolhimento do FGTS (fls. 837/839). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou os embargos procedentes para declarar que o débito já foi integralmente quitado, 

oportunidade em que condenou a embargada a arcar com o reembolso das custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$500,00 (fls. 841/844). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator para que seja apreciada a remessa oficial. 

Decido. 

Inicialmente, observo que a controvérsia noticiada reside em determinar se é ou não válido o pagamento relativo ao 

FGTS efetuado diretamente aos empregados por meio de reclamações trabalhistas. 

Muito embora o artigo 2º da Lei nº 5.107/66 estabeleça a obrigatoriedade do depósito do FGTS em conta vinculada, 

entendo que essa regra não pode ser considerada absoluta isso porque prefiro dar ao referido dispositivo aplicação que 

esteja consoante a nobreza de propósitos com que a lei deve ser encarada: na aplicação da lei o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

Assim, é claro que o fim social principal da Lei nº 5.107/66 é proteger o trabalhador, afinal, o saldo do FGTS é do 

obreiro. 

Além do mais, os pagamentos realizados no bojo das reclamações trabalhistas não podem ser desconsiderados uma vez 

que efetuados perante o Juízo do Trabalho. 

Desse modo, não há como ser afastada a eficácia dos pagamentos realizados diretamente aos empregados, evitando-se o 

enriquecimento ilícito daqueles que receberiam duas vezes pelo mesmo crédito. 

É bom que se diga que esse é o posicionamento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PAGAMENTO DIRETO AO EMPREGADO. VALORES QUE DEVEM SER ABATIDOS DA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES DA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC 
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NÃO-VIOLADO. 1. Embargos à execução fiscal objetivando, dentre outros pedidos, a dedução de valores relativos aos 

depósitos do FGTS pagos diretamente a empregado demitido. Acórdão que reconheceu tal possibilidade e concluiu que 

o quantum efetivamente quitado pelo empregador tem força liberatória na execução fiscal. Recurso especial no qual se 

alega afronta aos arts. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.036/90 e 20, § 4°, do CPC. 2. Os valores pagos aos empregados a 

título de FGTS, demonstrados por meio de acordo homologado pelo sindicato da categoria, devem ser abatidos do total 

exigido na execução fiscal, pois, caso contrário, estar-se-ia exigindo o duplo pagamento da mesma dívida. É possível, 

em casos excepcionais, o pagamento direto ao empregado das parcelas relativas ao fundo por ocasião da rescisão 

contratual sem justa causa. Precedentes desta Corte. 3. Não se pode confundir os honorários da execução com aqueles 

fixados em sede de embargos do devedor. Tratam-se de ações autônomas que geram efeitos distintos. Os ônus 

sucumbenciais da execução serão suportados pelo executado, entretanto, caso este venha a sagrar-se vencedor em sede 

de embargos à execução, a verba honorária ficará a cargo do vencido, no caso o exeqüente. 4. In casu, o executado 

logrou demonstrar excesso de execução, sendo justa a condenação da CEF ao pagamento dos honorários que terão 

como base de cálculo o exato valor desse excesso. Não há cogitar, portanto, em violação do art. 20, § 4°, do CPC. 5. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(RESP 756294, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:17/10/2005 PG:00219) 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. NÃO PAGAMENTO DO FGTS JÁ PAGO DIRETAMENTE AOS 

EMPREGADOS POR OCASIÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL. LEIS 5.107/66 E 8.036/90. 1. Embora o artigo 2º 

da Lei nº 5.107/66 estabeleça a obrigatoriedade do depósito, o seu artigo 6º permitiu o pagamento direto aos 

empregados optantes. 2. Se a empresa não observou as normas relativas ao recolhimento dos depósitos, essa falta 

poderá ensejar a aplicação de multa. Todavia, os valores pagos devem ser deduzidos do total exigido, sob pena de ficar 

a empresa obrigada a pagar duas vezes a mesma parcela. 3. Recurso especial improvido. 

(RESP 396743, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:06/09/2004 PG:00198 RSTJ 

VOL.:00183 PG:00213) 

Finalmente, observo que a verba honorária foi fixada em percentual razoável, daí porque, sob esse aspecto, a r. decisão 

é incensurável. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094290-86.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.094290-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : REJANE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ARMANDO GUANDALINI 

 
: ANTONIA APARECIDA TAVELLIN 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.43165-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a União Federal a reintegrar Oficiala Militar temporária ao posto 

que ocupava na Aeronáutica, bem assim a pagar as diferenças devidas desde a época em que foi licenciada. Sustenta-se 

que a parte autora não poderia ter sido desligada discricionariamente pela Administração. 

 

A r. sentença recorrida, submetida ao reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido, apenas para 

condenar a União a reintegrar a parte autora à função que ocupava na Aeronáutica e, em razão da sucumbência 

recíproca, determina que cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios. 

 

Em seu recurso, a parte autora pede o pagamento dos vencimentos devidos desde o período em que esteve afastada do 

serviço. A União Federal, por sua vez, pugna pela reforma da decisão recorrida na parte que lhes foi desfavorável. 

 

Subiram os autos, com as contra-razões. 
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Relatados, decido. 

 

A parte autora, após concluir o período de estágio de adaptação de Oficiais ao corpo de reserva da Aeronáutica foi 

nomeada, em 06.12.82 (fs. 07), Segundo-Tenente da reserva da Aeronáutica, no quadro feminino de Oficiais, e 

convocada para o serviço ativo, no qual permaneceu até 14.09.90, quando foi licenciada ex-officio. 

 

O art. 142, inciso X, da Constituição Federal, estabelece que a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os 

limites de idade, a estabilidade, e outras situações especiais dos militares. 

 

A lei formal exigida pelo referido dispositivo constitucional, ainda é a L. 6.880/80, recepcionada pela nova ordem 

constitucional, que assim dispõe sobre o licenciamento ex-offício dos militares: 

 

"Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:  

(...) 

II - ex officio . 

(...) 

§ 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada Força Armada:  

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;  

b) por conveniência do serviço; e  

c) a bem da disciplina.  

§ 4º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração e, exceto o licenciado ex officio a bem da disciplina, 

deve ser incluído ou reincluído na reserva." 

 

Portanto, o licenciamento dos militares temporários pode decorrer de motivos de conveniência e oportunidade, por ato 

discricionário que, em regra, prescinde de motivação, não sendo imprescindível que o militar apresente mau 

comportamento ou outra falta que autorize a sua dispensa. 

 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINITRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ATO 

DESMOTIVADO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE. O ato de licenciamento do militar 

temporário prescinde de motivação. Não há que se falar na necessidade de contraditório e ampla defesa por não se 

tratar, na espécie, de sanção. Recurso provido." (REsp 557.273 SE, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 14.02.05; REsp 

576.992 RS, Min. Laurita Vaz, DJ 06.08.07; MS 8206 DF, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 29.05.08). 

 

Ademais, cumpre deixar assente que a estabilidade dos militares temporários não se aplica aos oficiais militares, 

atingindo somente os praças que permaneceram no efetivo exercício de atividade militar por mais de 10 (dez) anos, nos 

termos do art. 50, IV, alínea "a", da L. 6.880/80. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SERVIDOR MILITAR. OFICIAL TEMPORÁRIO. DIREITO À 

ESTABILIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira 

clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. 2. Esta Corte Superior de Justiça 

possui entendimento uniforme no sentido de que a estabilidade decenal, de que trata o art. 50, inciso IV, alínea a, da 

Lei n.º 6.880/80, é dirigida apenas aos praças e, portanto, não aplicável aos oficiais militares. 3. Recurso especial 

conhecido e parcialmente provido." (REsp 780.489 RJ, Min. Laurita Vaz, DJ. 18.05.09; AgRg no REsp 675.528 CE, 

Min. Felix Fischer, DJ. 09.10.06; EDcl no REsp 255.215 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ. 12.09.05). 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União 

Federal, para julgar improcedente o pedido, em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, prejudicada a apelação da parte autora. 

 

A parte autora deverá arcar com a verba honorária, arbitrada em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do C. Pr. Civil, e será atualizada na forma da Súmula STJ 14. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102742-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102742-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : INCABE INCUBATORIO CABREUVA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00038-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos por INCABE INCUBATÓRIO CABREUVA LTDA., em 

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, cuja sentença recorrida às fls. 22/24 julga 

improcedentes os embargos, dando por subsistente a penhora, bem como condena a embargante nas custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do total do débito. 

Subiram os autos, com as contrarrazões. 

A embargante, em petição firmada por ela e pelo respectivo patrono, bem assim com a expressa concordância da 

Fazenda Nacional (fls. 59/60), requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente 

ação, nos termos da Lei nº 11.941/2009 (fls. 49/55).  

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC com a inequívoca ciência dos requerentes, entendo 

por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso. 

No tocante à verba honorária esta fica dispensada, a teor do disposto no artigo 6º, § 1º da Lei nº 11.941/2009.  

Considerando que a embargante expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023041-16.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023041-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIACAO SANTA CRUZ S/A e outros 

 
: LAERCIO FERNANDO MAZON 

 
: SOFIA IDALINA MANTOVANI MAZON 

ADVOGADO : REGINA MARIA DA S BARBOSA HADDAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00009-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 743/745: A União Federal interpôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 739/740 que extinguiu o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que 

deixou de arbitrar os honorários advocatícios com base no § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009. 

Aduz a recorrente, como fundamento dos presentes embargos de declaração, que a r. decisão é omissa e contraditória 

porquanto não teria fixado os honorários advocatícios em favor da União Federal uma vez que o mencionado § 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de sua opção ou sua 
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reinclusão em outros parcelamentos, não sendo o caso dos autos. Requer, por fim, a aplicação do art. 26 do Código de 

Processo Civil. 

Verifico que assiste razão à embargante, pois a adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de 

qualquer ação relativa aos débitos com a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e, não sendo a hipótese do § 1º 

do art. 6º da Lei nº 11.941/2009, deve ser dado provimento aos embargos de declaração para fixar os honorários 

advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento para sanar a omissão e a contradição.  

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008970-14.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.008970-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Fl. 648: anote-se. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos no sentido de excluir as parcelas 

referentes ao INCRA e reduzir a multa para trinta por cento, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Às fls. 629/630, a apelada informa que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, razão pela qual requer a 

extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Às fls. 644/648, a apelante Eximport Ind/ e Com/ Ltda. requereu a juntada de procuração, a qual confere poderes aos 

patronos para renunciar ao direito em que se funda a ação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado às fl. 644/648, e julgo extinto o feito, com exame do 

mérito, nos termos do artigo269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicadas a remessa oficial e as apelações interpostas. 

 

Tendo em vista que a isenção ao pagamento de honorários advocatícios a que alude o § 1º do art. 6º da Lei nº 

11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros 

parcelamentos, condeno a embargante, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais). 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e baixem os autos à vara de origem. 

 

I. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032706-46.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032706-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.00.014989-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato anexo obtido junto ao sistema informatizado de consulta processual desta Justiça Federal.  

Trata-se de "agravo legal" tirado por FUJI PHOTO FILM DO BRASIL LTDA contra a decisão monocrática do Relator 

que julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto com o escopo de reformar decisão de primeiro grau que 

indeferiu antecipação de tutela requerida em sede de ação ordinária para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

estampado na NFLD nº 32.680.960-0.  

A decisão unipessoal do Relator, consignando inicialmente a inviabilidade da concessão da antecipação de tutela no 

caso ante a necessidade de dilação probatória, considerou prejudicado o agravo de instrumento por reconhecer "a 

ausência de interesse recursal no que diz respeito ao objeto do agravo, já que o mesmo desiderato foi obtido com a 

discussão administrativa do débito" (fls. 503/505). 

Contra isso se insurge a recorrente através de agravo nos termos do artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, aduzindo, em síntese, a possibilidade da antecipação dos efeitos da tutela pretendida e que inexiste 

discussão na via administrativa acerca do crédito tributário, de modo que ainda subsiste interesse na manutenção da 

decisão anterior que concedeu em parte o efeito suspensivo ao instrumento para autorizar a expedição de certidão nos 

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional mediante a carta de fiança bancária apresentada (fls. 511/516). 

Sucede que após a interposição do presente "agravo legal" foi proferida sentença que julgou procedente o pedido 

para desconstituir a NFLD nº 32.680.960-0; e em sede de embargos de declaração, o Juízo "a quo" complementou a 

sentença e deferiu o pedido de tutela antecipada suspendendo a exigibilidade do referido crédito tributário 

mediante a manutenção da garantia prestada (fls. 521/528 e extrato anexo). 

Desta forma, não há mais como olvidar que o presente recurso perdeu definitivamente seu objeto, devendo ser ratificada 

a decisão que o julgou prejudicado. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0042287-51.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042287-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

REQUERENTE : MERCANTIL FARMED LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.00.021933-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Diante do requerimento de fs. 293, homologo a desistência e julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do 

C. Pr. Civil, c.c. o art. 33, inc. VI, do RITRF-3ª Região. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005788-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005788-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUTOMAX SISTEMAS E INSTRUMENTOS DE CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito objetivando a declaração de inexigibilidade da contribuição 

incidente sobre os rendimentos pagos ou creditados aos administradores, autônomos e avulsos, prevista no art. 3º, I, da 

L. 7.787/89 e no art. 22, inciso I, da L. 8.212/91; bem assim autorizar a restituição dos valores recolhidos 

indevidamente a este título, ou a sua compensação com outras contribuições previdenciárias, sem qualquer limitação do 

montante compensável. 

 

Em contestação, a requerida bateu-se pela improcedência da demanda. 

 

A r. sentença de primeira instância julgou parcialmente procedente a demanda. 

 

Em seu recurso, União suscita a ocorrência de prescrição e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao 

menos, a incidência da correção monetária, nos termos da L. 8.212/91, a exclusão dos juros de mora, e a redução da 

verba honorária. 

 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da 

Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. 

 

Com efeito, aquilo que se pode restituir corresponde tecnicamente ao conceito de tributo, portanto, ficam sujeitas às 

regras de prescrição previstas no Código Tributário Nacional, que tem força de Lei Complementar. 

 

O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput e inciso I, do CTN. Assim, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, a extinção do crédito tributário, em regra, ocorria com a sua homologação tácita (art.156, VII, do CTN), 

que se efetiva cinco anos após a ocorrência do fato gerador do tributo (art. 150, § 4º do CTN). 

 

Desta forma, o prazo prescricional para a repetição ou compensação do indébito em tela se consumava após cinco anos, 

contados do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. É a 

conhecida regra dos "cinco mais cinco". 

 

Contudo, com a edição da LC 118, de 09 de fevereiro de 2.005, o seu art. 3º dispôs, para fins de interpretação do inciso 

I do art. 168 do CTN, que no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário 

ocorre no momento do pagamento antecipado do tributo, o que na prática significa a redução do prazo prescricional 

para cinco anos. 

 

Ademais, o art. 4º da LC 118/05, determina aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos anteriores à 

vigência da referida lei. 
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Para não nos alongarmos na questão, consigne-se que no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP, os 

Ministros da Primeira Seção do STJ, decidiram por unanimidade que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados 

antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua sendo a tese dos cinco mais cinco, desde que na 

data da entrada em vigor da lei complementar, não houver transcorrido mais de cinco anos. O acórdão tem a seguinte 

redação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 

118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas 

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual 

da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, 

implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua 

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 3. Isto porque a Corte Especial declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 

(AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a norma 

inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

m3eramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: "Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo 

da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada 

a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, 

sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... 

SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou 

quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System 

des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO 

DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas 

somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se 

o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja 

absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação 

imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a 

mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a 

doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que 

comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do 

direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola 

Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 168/1549 

tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o 

disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada."). 6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida 

norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a 

reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter 

ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento 

da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 8. Impende salientar que, 

conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos 

indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a 

partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de 

prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 9. Recurso especial provido, nos termos da 

fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (grifo 

nosso) (REsp 1002932 SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ. 18/12/09). 

Cumpre deixar assente, que a tese acima consolidada, no tocante ao prazo prescricional, deve ser aplicada mesmo em 

caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso, ainda que tenha sido 

publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo. 

 

Neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI N. 7.787/89 - INDÉBITO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - REGRA DOS "CINCO MAIS CINCO". 1. A Lei 7.787/89 majorou a alíquota 

de recolhimento da contribuição previdenciária de 10% para 20% sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, 

a qualquer título, aos segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Contudo, a referida cobrança só 

poderia ser exigida a partir de outubro de 1989; assim, requer-se a restituição dos valores recolhidos indevidamente 

no mês de setembro de 1989, conforme princípio da anterioridade nonagesimal consagrado pelo artigo 195, § 6º, da 

CF/88. 2. A Primeira Seção do STJ assentou o entendimento de que, mesmo em caso de exação tida por 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, seja em controle concentrado, seja em difuso, ainda que tenha sido 

publicada Resolução do Senado Federal (art. 52, X, da Carta Magna), a prescrição do direito de pleitear a restituição, 

nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita ou expressa. 3. O indébito refere-se a 

recolhimento de valores concernentes à contribuição social feita indevidamente em setembro de 1989; entretanto, a 

ação foi distribuída em novembro de 2000, apresentando-se extemporânea. No caso, ocorreu a extinção do direito de a 

recorrente pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação. 4. Recurso especial não-provido." 

(REsp 925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto 

Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 

Assim, aqueles que efetuaram pagamentos indevidos antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante aos pagamentos 

efetuados após a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

 

Na espécie, como a demanda foi proposta em 25.02.03, e se refere às contribuições devidas entre outubro de 1.989 e 

maio de 1.994, os valores recolhidos anteriormente à 25.02.93 foram fulminados pela prescrição, como bem decidiu o 

Juízo monocrático. 

 

De outra parte, a norma inscrita no art. 195, inciso I, da Constituição Federal, na redação anterior à ditada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, previa, tão-somente, à contribuição social incidente sobre a folha de salários, o que inclui 

apenas a remuneração devida como contraprestação por trabalho subordinado, com vínculo empregatício, não 

abrangendo os valores pagos aos avulsos, autônomos e administradores, que são profissionais não-empregados. 

 

Desta forma, o legislador ao constituir nova fonte de custeio para a Seguridade Social, prevista na L. 7.787/89, e não 

indicada diretamente pela Constituição Federal, não poderia valer-se de lei ordinária, sendo imprescindível a utilização 

de lei complementar, a teor do disposto no art. 195, § 4º, da CF. 

 

Neste sentido o Supremo Tribunal Federal firmou sua jurisprudência, conforme se verifica no julgamento do RE 

166.772-2, que declarou em controle difuso, a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e "administradores" 

previstas no inciso I do art. 3º da L. 7.787/89. 
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Posteriormente, o Pleno da Suprema Corte, ao apreciar o RE 177.296, não só reafirmou o entendimento consolidado 

naquele precedente jurisprudencial, como declarou a inconstitucionalidade da expressão "avulsos", constante no 

referido preceito legal, conforme aresto a seguir reproduzido: 

 

"Contribuição social. Argüição de inconstitucionalidade, no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, da expressão 

"avulsos, autonomos e administradores". Procedencia. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a 

inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89, quanto aos termos "autonomos e administradores", 

porque não estavam em causa os avulsos. A estes, porem, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa 

declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de 

contrato de trabalho, não sendo aquela, portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no inciso I do 

artigo 195 da Constituição Federal, e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a essa 

categoria, a observancia do disposto no par. 4. desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e não - 

como ocorreu - por lei ordinaria. Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade 

dos termos "avulsos, autonomos e administradores" contidos no inciso I do artigo 3. da Lei 7.787/89." (RE 177.296 RS, 

Min. Moreira Alves, DJ. 09.12.94).  

 

Destarte, resta evidente a inconstitucionalidade contida no art. 3º, inciso I, da L. 7.787/89, tanto que o Senado Federal 

suspendeu a sua executoriedade por meio da Resolução 14/95, assim transcrita: 

 

"Art. 1º Fica suspensa a execução da expressão avulsos, autônomos e administradores, contida no inciso I do art. 3º da 

Lei nº 7.787, de 1989, declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 177.296-4/210, conforme comunicação feita pela Corte, nos termos do Ofício nº 130-P/MC, STF, de 

23 de setembro de 1994. " 

 

Cumpre ressaltar, que em sede de controle concentrado de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade dos vocábulos "autônomos" e "empresários", contidos no inciso I do art. 22, da L. 8.212/91, que, 

em linhas gerais, reproduziu a norma legal anteriormente editada (L. 7.787/89), consoante acórdão assim ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO 

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I DO 

ART. 3. DA LEI N. 7.787/89. 1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei 

n. 7.787, de 30.06.89, porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par. 1., da Lei de Introdução ao Cod. 

Civil). Malgrado esta revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e 

administradores" contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo 

em vista a decisão desta Corte no RE n. 177.296-4. 2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de 

salarios" (CF, art. 195, I) não alcanca os "autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, 

poderiam ser alcancados por contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par. 4., e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando politica judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc" a 

decisão, a partir da concessão da liminar. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das expressões "empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 

25.07.91. " (ADI 1102 DF, Min. Maurício Corrêa, DJ. 17.11.95). 

 

Desta forma, os valores recolhidos pela parte autora a título de contribuição social sobre autônomos, administradores e 

avulso são indevidos e devem ser ressarcidos. 

 

A parte autora pode receber o respectivo crédito por meio de repetição em pecúnia, através de precatório regular, ou 

mediante compensação (art. 66, caput, e § 2º, da L. 8.383/91), eis que são as formas de execução do julgado quando 

procedente a ação de repetição de indébito. 

 

Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta deverá ocorrer após o trânsito em julgado desta decisão (art. 

170-A do CTN), e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, 

em consonância com a regra prevista no § 1º, do art. 66, da L. 8.383/91, que autoriza a compensação somente com 

contribuições da mesma espécie e destinação constitucional. 

 

Cumpre deixar assente, que a discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da L. 

8.212/91, com a redação dada pela L. 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido 

artigo pela MP 449/08, convertida na L. 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos 

termos do art. 462 do C. Pr. Civil. 

 

A correção monetária incide desde o recolhimento indevido, tanto na restituição como na compensação, com a 

aplicação dos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, ou seja, a incidência da UFIR a partir de abril de 1.993 até 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 170/1549 

dezembro de 1.995, e da taxa SELIC de janeiro de 1.996 a 29 de junho de 2009 (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 

856853 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ. 30.03.10; REsp 935.311 SP, Min. Eliana Calmon, DJ. 18.09.08). 

 

Todavia, a contar de 29 de junho de 2.009, as diferenças deverão ser atualizadas pelos índices de remuneração básica da 

poupança, em razão da alteração legislativa determinada pela L. 11.960, que deu nova redação ao artigo 1º F da L. 

9.494/97, que assim dispõe: "Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até 

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária 

que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. Os juros incidem tão-somente na hipótese de 

restituição do indébito, a partir do trânsito em julgado da sentença, pelos juros aplicados a poupança, conforme 

determinado pela L. 11.960/09. 

 

No mais, excessiva a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, pois, inexistindo complexidade da matéria tratada na singularidade do caso, a mesma deve ser reduzida a 

5% do valor da causa, a teor do disposto no art. 20, § 4º, do C. Pr. Civil. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, no 

tocante aos juros de mora e para reduzir a verba honorária. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024756-79.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.024756-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CURTUME ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODORO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.08.04350-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por CURTUME ARAÇATUBA LTDA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL INSS, visando o cancelamento do débito no valor de R$ 35.203,85, 

constante na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob nº 55.641.975-8,às fls. 03 da execução fiscal em apenso. O 

embargado impugna a ação às fls.50/55, e o embargante oferece réplica às fls.59/62. O embargante comprova sua 

adesão ao Programa de Recuperação Fiscal REFIS, requerendo a desistência do feito.(fls.177). O embargado manifesta-

se favoravelmente ao pedido, mas pleiteia os honorários advocatícios (fls.188vº). 

A r. sentença prolatada em 13.09.02, às fls.190/191, julga extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, sem condenação em honorários advocatícios. 

O embargado apela, pugnando pela condenação do embargante em honorários. 

Subiram os autos com as contra-razões. 

A parte autora requer às fls.217 a desistência da ação, tendo em vista sua inclusão em novo parcelamento instituído pela 

lei nº 11.941/2009, e regulariza sua procuração judicial para que nela conste poderes específicos para transigir, 

consoante fls.218. 

Decido. 
Saliente-se que a regra do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, que dispensa honorários advocatícios, é específica na 

hipótese em que: 
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"O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento." 

Para os casos que não se enquadrem em tal situação específica, deve ser aplicada a regra de sucumbência, prevista no 

artigo 26 do Código de Processo Civil, conforme assim reconheceu o Superior Tribunal de Justiça: 

"AgRg nos EDcl na DESIS no Ag nº 1.105.849/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 23/11/09: "AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/09. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC. 1. O § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/09 prevê expressamente a dispensa dos 

honorários apenas para os casos em que há desistência de ação judicial, na qual o sujeito passivo requer o 

restabelecimento de sua opção ou reinclusão em outros parcelamentos. A hipótese dos autos trata de pedido de 

aproveitamento de créditos tributários, não se enquadrando, portanto, na previsão do dispositivo legal mencionado. 2. 

Regular aplicação do artigo 26 do Código de Processo Civil. 3. Agravo regimental desprovido." 

Desse modo, não merece provimento o recurso do embargado para condenação em honorários, uma vez que o 

embargante optara por parcelamento da dívida (REFIS) e requer, posteriormente, sua inclusão em novo parcelamento 

(Lei 11941/09). 

Portanto com fundamento no artigo 557, caput, combinado com o artigo 269 inciso V, ambos do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, restando prejudicada à apelação, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 

E A RENÚNCIA e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020031-16.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020031-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante, contra a decisão de fls. 669 que, homologa a renúncia e 

com base nos arts. 269, V e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingue o processo, com resolução do 

mérito, e nega seguimento às apelações. 

 

Fundam-se no art. 535, I, do C. Pr. Civil, com o propósito de prequestionamento, à conta de haver obscuridade, no que 

tange ao pedido de conversão parcial dos depósitos judiciais realizados e o levantamento do valor excedente, haja vista 

a transferência da conta vinculada aos autos da ação cautelar nº 2004.61.00.026108-2 para os presentes autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Com razão a embargante, em seu requerimento, pelo que passo a sanar a obscuridade apontada. 

 

A questão referida no relatório, assim ficou decidida: "No tocante ao pedido de conversão parcial dos depósitos 

judiciais realizados e o levantamento do valor excedente, tal requerimento deve ser formulado nos próprios autos em 

que se realizaram os depósitos, ou seja, nos autos da ação cautelar nº 2004.61.00.026108-2".. 
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A embargante traz aos autos prova de que os depósitos judiciais realizados na ação cautelar nº 2004.61.00.026108-2 

foram transferidos para os presentes autos do mandado de segurança, em cumprimento à determinação judicial naqueles 

autos (fls. 675/685). 

 

Não obstante, apesar da transferência dos depósitos judiciais para esta ação, a análise das questões de conversão em 

renda da União e, principalmente, o levantamento do valor excedente, será decidida pelo Juízo de origem, dada a 

necessidade de se auferir os valores depositados nos autos da ação cautelar, bem como a aplicação de eventuais 

correções no valor do débito discutido, tendo em vista a adesão da embargante, à remissão concedida pela L. nº 

11.941/09. 

 

Além disto, em sede da ação cautelar nº 2004.61.00.026108-2, o Juízo de origem determinou que o valor depositado 

naqueles autos somente seria levantado após o trânsito em julgado desta ação principal e do que aqui fosse decidido, 

sem ter a embargante se insurgido contra esta decisão (fls. 126/128). 

 

Posto isto, acolho os embargos de declaração, para sanar a obscuridade apontada sem, contudo, modificar o dispositivo 

da decisão embargada. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029459-85.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029459-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ORGANIZACAO DE ENSINO DIRECIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO XAVIER GRIBL 

 
: VALTER DO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 177: a apelante requer a desistência da ação. 

1. Manifeste-se a Fazenda Nacional sobre o pedido de desistência. 

2. Em face do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, verifica-se que o subscritor da referida petição 

não possui poderes especiais de renúncia, consoante procuração de fl. 32. Nesse sentido, regularize a apelante sua 

representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 5 (cinco) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026981-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026981-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JVC PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00.06.28968-5 34 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que tem por objeto a restituição de 

valor relativo à apuração fiscal efetuada em processo trabalhista (RT 0413/2001.12.15.00-1), mediante a inclusão de 

crédito no quadro geral dos credores, nos termos dos artigos 82, § 2º c.c 98 do Decreto-lei nº 7.661/45. 

 

A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal. 

 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 55: 

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido 

de jurisdição federal." 

 

Na esteira do enunciado da Súmula 55, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM CAUSA RELATIVA À 

FALÊNCIA - INSS - CREDOR PREFERENCIAL. 

1. Consoante entendimento consolidado na jurisprudência dos tribunais superiores, para o julgamento dos recursos 

das decisões dos juízes estaduais, em "restituição" ou "habilitação de crédito", requerida pelo INSS, a competência é 

do Tribunal de Justiça local. 

2. Incidência da Súmula nº 55, do STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o tribunal de justiça do estado, suscitado" (CC nº 5235/RS, Rel. 

Ministro Waldemar Zveiter). 

 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas relativas à falência, encaminhem-se os 

autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037385-80.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.037385-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.74408-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 208/210 

 

Homologo a renúncia da embargante, ora apelante, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a regularização da autuação para constar a nova razão social da empresa. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-28.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001162-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : TECNICA INDL/ TIPH LTDA 

ADVOGADO : FABIO TERUO HONDA e outro 

 
: CELSO NOBUO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Fls. 106 

 

Considerando o parcelamento do débito discutido na presente demanda, recebo o pedido de desistência do recurso como 

renúncia ao direito que se funda a ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019005-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019005-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS e outro 

 
: SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.043505-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 528/529: 

 

Considerando que o advogado da parte agravante renunciou regularmente aos poderes outorgados, bem como a inércia 

da recorrente em constituir novo patrono, o presente recurso não reúne condições de ser conhecido. 

Em sede recursal - especialmente tratando-se de agravo de instrumento - descabe ao relator ordenar qualquer diligência 

no sentido de intimar as partes a fim de regularizar a representação processual, não tendo aplicabilidade no caso 

presente o art. 13 do Código de Processo. 

Nesse sentido é a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL: REGULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

I. - Recurso interposto por advogado que não disponha, nos autos do processo, do necessário instrumento de mandato 

não pode ser conhecido. Inaplicabilidade, na fase recursal, do disposto no art. 13, CPC.  

II. - Precedentes do STF.  
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III. - Agravo da União provido. Não conhecimento do agravo da empresa autora da demanda. , 

(RE-ED-AgR-AgR 281287/RJ, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, SEGUNDA TURMA, Julgamento 25.02.2003; DJ 

04.04.2003). 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS 

AUTOS. SÚMULA 115/STJ. 

1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados pela 

parte. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. FALTA DA CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVANTE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. 

1. Constitui ônus do agravante zelar pela correta formação do agravo, sendo de sua inteira responsabilidade a juntada 

das peças reputadas obrigatórias pelo § 1º do art. 544 do Código de Processo Civil, inclusive da procuração outorgada 

pelo agravante aos seus patronos. 

2. A juntada das peças obrigatórias deve se dar no ato da interposição do agravo de instrumento, sob pena de se operar a 

preclusão consumativa. 

3. "Na linha dos precedentes desta Corte, não se aplica o art. 13 do Código de Processo Civil na instância especial, 

descabendo destarte, diligência para suprir a falta de procuração." (AgRg no Ag nº 569.993/RJ) 4. Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 855.897/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 

21.05.2007 p. 634) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO 

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. ART. 

13 DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da interposição do 

apelo. 

Inteligência da Súmula n. 115/STJ. 

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art. 13 do 

CPC. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305) 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019921-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019921-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO JFS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU NOLLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.005807-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

informação noticiada pelo Juízo a quo (fls. 322/327), tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
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Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020939-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020939-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS 

ADVOGADO : CRISTIANO FRANCO BIANCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011838-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão da extinção do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme pesquisa 

realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034639-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034639-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

PARTE RE' : PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.042364-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARCO AURELIO NICOLAU 

COSTA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2005.61.82.042364-5, em trâmite perante a 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo-

SP, que determinou o bloqueio dos bens do agravante, deferindo o pedido de constrição sobre ativos financeiros . 

 

Sustenta, em síntese, a nulidade de sua citação, sua ilegitimidade para integrar o pólo passivo da lide e a 

impossibilidade de penhora dos valores bloqueados em sua conta corrente, posto que a exeqüente deveria diligenciar no 

sentido de localizar bens da empresa executada, pautando-se a execução de forma menos onerosa para o devedor. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Verifico que os autos se encontram apensados ao Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.031350-7, no qual constam as 

mesmas partes que as presentes, com objeto idêntico ao do presente recurso, apenas acrescido de alegação de 

decadência. Logo, contando com objeto mais amplo do que o aqui alegado, todas as questões foram resolvidas naquele 

recurso, por economia processual. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil, já que prejudicado. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042468-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042468-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IMOBEL IMOVEIS E CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.060575-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão da suspensão da execução fiscal de que foi extraído o presente agravo de instrumento, a pedido do próprio 

exequente, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante 

desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047074-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047074-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ALCEU DA MOTA CHEMIN 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

CODINOME : ALCEU DA MOTA CHEMIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : STEP RECAUCHUTAGEM E COM/ DE PNEUS LTDA e outro 

 
: ANTONIO CESAR DE ALMEIDA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.012953-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, tenho por prejudicado o recurso pela 

perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007090-77.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007090-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ACECIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Fls. 131/132 

 

Considerando o parcelamento do débito discutido na presente demanda, recebo o pedido de desistência da ação como 

renúncia ao direito que se funda a ação e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026837-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026837-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : COLORADO COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2009.61.02.007567-8 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que denegou a segurança, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031350-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031350-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.042364-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARCO AURELIO NICOLAU 

COSTA, por meio do qual se pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o nº 

2005.61.82.042364-5, em trâmite perante a 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo-

SP, que acolheu em parte as exceções de pré-executividade opostas para reconhecer a decadência das parcelas vencidas 

no ano de 1994, relativas à CDA nº 35.161.137-1. 

 

Sustenta, em síntese: 

 

a) a nulidade da citação, ao argumento de que o aviso de recebimento foi recebido e assinado pelo porteiro do edifício 

onde reside; 
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b) sua ilegitimidade para integrar o pólo passivo da lide, uma vez que ocupava o cargo de gerente delegado na empresa 

executada, fato que considera insuficiente para sua responsabilização pelos débitos tributários da sociedade; 

 

c) a impenhorabilidade dos valores bloqueados em sua conta corrente, uma vez que são oriundos de prestação de 

serviços de engenharia e possuem natureza de verba alimentar; e 

 

d) a decadência de todos os débitos constituídos anteriormente a dezembro de 1999, porquanto ultrapassado o período 

de cinco anos para os respectivos lançamentos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal e, ante a ausência de futura 

apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, rejeito a alegação de nulidade da citação. 

 

Com efeito, estabelece o inciso II do artigo 8º da Lei de Execução Fiscal que a citação pelo correio considera-se 

realizada na data da entrega da carta no endereço do executado, de modo que é desnecessária a entrega do aviso de 

recebimento em suas mãos, bastando que se dê em seu endereço. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE. VALIDADE. 

1. No processo de Execução Fiscal, é valida a citação pela via postal, com aviso de recebimento entregue no endereço 

correto do executado, conforme teor do art. 8º, II, da Lei 6830/1980. 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a citação postal equivale à pessoal, para fins de interromper a prescrição de 

cobrança do crédito tributário. 

3. Decorridos menos de cinco anos entre a notificação do contribuinte, mediante a entrega de carnê do IPTU em seu 

endereço, e a data da efetiva citação do devedor no processo de execução, não há falar em prescrição. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ - Proc. 200802851526 - AGA 1140052 - 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 18/02/2010, DJE 

02/03/2010) 

 

Igualmente, afasto a alegação de ilegitimidade de parte do agravante. 

 

Constando o nome do sócio ou dirigente na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável, responderá este 

solidariamente pela execução em decorrência da presunção juris tantum de liquidez e certeza de referido documento, 

competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com excesso de mandato, infringência à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto. 

 

Com efeito, o artigo 204 do Código Tributário Nacional estabelece que a dívida regularmente inscrita goza de 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, dispondo seu parágrafo único que semelhante 

presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Disposição análoga é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º). 
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A presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo, cumprindo observar, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça, que "não pode o Judiciário limitar 

o alcance dessa presunção." (EDcl no REsp 960.456/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/09/2008, DJe 14/10/2008). 

 

No que tange ao bloqueio dos valores existentes em conta corrente de titularidade do agravante, a decisão agravada 

também não merece reparo. 

 

Estabelece o art. 185-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, que: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promoverem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

Parágrafo 1.º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

Parágrafo 2.º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Depreende-se, da análise do dispositivo, que o legislador ao editá-lo não visou apenas à satisfação do interesse do 

exequente, mas também dar efetividade ao processo, ante a negativa contumaz do devedor em cumprir a obrigação. 

 

Todavia, a Constituição Federal assegura a todos o sigilo das informações (artigo 5º, inciso X) com o fim de garantir o 

direito individual da intimidade, e o Juiz, ao aplicar a lei, deve, sob pena de violar esse direito, observar de forma 

restrita,os requisitos previstos tanto na lei processual, como no CTN, quais sejam: 

 

a) citação regular; 

 

b) falta de pagamento, e de nomeação de bens à penhora; 

 

c) inexistência de bens sobre os quais possa recair a penhora; e 

 

d) decisão judicial. 

 

Na hipótese dos autos estão presentes estes requisitos, o que permite o deferimento do bloqueio de valores existentes em 

contas-correntes e/ou aplicações financeiras, em nome dos coexecutados. 

 

Oportuno salientar que, ao contrário do asseverado pelo agravante, não restou comprovada a alegada natureza salarial 

dos valores objeto da constrição, que os tornaria impenhoráveis, por força do disposto no artigo 649, inc. IV, do Código 

de Processo Civil. 

 

Não há nos autos prova idônea a confirmar que os valores ali constantes decorreram exclusivamente de relação laboral, 

já que a conta bancária bloqueada refere-se a conta corrente, em que há variada movimentação financeira, não se 

tratando, portanto, de mera conta-salário (fl. 15). 

 

Acresça-se que o agravante sequer juntou aos autos qualquer documento que comprove que valores creditados em sua 

conta corrente são oriundos de prestação de serviços de engenharia, o que retira qualquer verossimilhança de sua 

alegação. 

 

Por fim, examino a prejudicial de mérito de decadência. 

 

Novamente não assiste razão ao agravante. 

 

Compulsando os autos, verifico que as dívidas consubstanciadas nas CDAs nºs 35.161.135-5, 35.161.136-3, 

35.161.137-1 e 35.161.138-0 referem-se aos períodos de: 08/1997 a 13/1998, 01/1999 a 01/2000, 09/1994 a 13/1998 e 

01/1999 a 01/2000, respectivamente, e todos os débitos foram lançados em 05/12/2000. 

 

Portanto, aplicando-se o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, não merece reparo a decisão agravada que 

reconheceu a decadência do direito de cobrança apenas das parcelas das contribuições previdenciárias relativas ao ano 

de 1994 (CDA nº 35.161.137-1). 
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, I combinado com o art. 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036855-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036855-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCO AURELIO NICOLAU COSTA e outro 

 
: PAULO FERNANDO COELHO DE SOUZA PINHO 

ADVOGADO : JULIANA MONTEIRO FERRAZ e outro 

AGRAVADO : DIDATICA CENTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.042364-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº 2005.61.82.042364-5, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que acolheu em parte a exceção de pré-

executividade e reconheceu a decadência do direito de constituir o crédito tributário em relação ao período 

compreendido entre 09.1994 e 12.1994. 

 

Alega, em síntese, que o crédito em cobro foi constituído por meio de lançamento de débito confessado, hipótese em 

que a existência do débito tributário não se vincula à sua constituição por meio de ato administrativo, o que, por 

conseguinte, afasta a decadência. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Consoante entendimento jurisprudencial consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, como é o caso das contribuições para a Previdência Social, cujo pagamento 

ocorreu antecipadamente, o prazo decadencial de que dispõe o Fisco para constituir o crédito tributário é de cinco anos, 

contados a partir do fato gerador. Todavia, se não houver o pagamento antecipado, incide a regra do art. 173, inc. I, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado. 

 

Nesse sentido os arestos sintetizados nas seguintes ementas: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO - DECADÊNCIA NÃO VERIFICADA - ART. 173, I DO CTN - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode 

ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de 
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cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) 

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos 

contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. 

2. No caso dos autos, não houve antecipação do pagamento pela contribuinte, razão pela qual se aplica a orientação 

no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado 

pelo devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1061971/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAIS DESTINADAS 

AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL QÜINQÜENAL. ART. 150, § 4º E 173, DO 

CTN. ARTIGOS 195 E 146, III, "B", DA CF/88. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 46 DA LEI 8.212/91. 

RECENTE SÚMULA VINCULANTE Nº 08, DO E. STF. 

1. O reconhecimento da natureza tributária das contribuições sociais pela Constituição Federal de 1988 (artigo 195) 

implicou sua submissão à regra inserta no artigo 146, III, "b", que exige a edição de lei complementar para estabelecer 

normas gerais sobre decadência e prescrição tributárias. 

2. Inteligência da recente Súmula Vinculante n.º 08, do E. STF, verbis: "São inconstitucionais os parágrafo único do 

artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 

tributário". 

3. Conseqüentemente, encontra-se eivado de inconstitucionalidade formal o artigo 45, da Lei 8.212/91, que contraria o 

disposto nos artigos 173, e 150, § 4º, ambos do Codex Tributário (recepcionado como lei complementar pela CF/88), 

que prevêem prazo qüinqüenal para a constituição do crédito tributário. 

4. Já está sedimentado nesta C. Corte que a matéria disciplinada no artigo 45 da Lei 8.212/91 (com conseqüências em 

seu art. 46) somente poderia ser tratada por lei complementar, e não por lei ordinária, razão pela qual tal dispositivo 

foi declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a saber: "CONSTITUCIONAL, 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO 45 DA LEI 

8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As Contribuições sociais, inclusive as 

destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, natureza tributária. 

Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual cabe à lei 

complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa 

cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o 

artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das Contribuições 

sociais devidas à Previdência Social." (AI no REsp 616348/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Corte Especial, 

julgado em 15.08.2007, DJ 15.10.2007). 

5. O lançamento de ofício supletivo pode ser realizado pelo sujeito ativo desde a ocorrência do fato jurídico tributário, 

sendo certo que é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta 

o prazo decadencial para a constituição do crédito, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação (artigo 149 c/c 173, I, do CTN), não se revelando 

aplicável o marco prescrito no artigo 150, § 4º, do Codex Tributário, ante a ausência de ato do contribuinte a ser 

revisto ou homologado. 

6. Exegese que se coaduna com o dies a quo prescrito no artigo 45, I, da Lei 8.212/91. 

7. In casu, a constituição dos créditos tributários ocorreu com a entrega da DCTF em 12/05/99 e 13/08/99. 

Considerando-se a ocorrência do último fato gerador, conta-se da data da entrega do documento de formalização do 

crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, 

nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo 

valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas 

do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira 

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 

851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, 

publicado no DJ de 23.06.2003). No caso, o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente expirou em 

13/08/04. 

8. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

9. Agravo Regimental recebido como Embargos de Declaração e parcialmente acolhidos somente para sanar a 

omissão, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a decisão agravada. 

(AgRg no Ag 973.807/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008) 

 

Portanto, não havendo o adimplemento da obrigação tributária em época própria, hipótese na qual se enquadram os 

presentes autos, a regra a ser aplicada é a disposta no citado art. 173, inc. I, do CTN, o qual estabelece que o prazo para 

o lançamento supletivo será de cinco anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte ao de ocorrência do fato 

gerador. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 184/1549 

No casos dos autos, aplicando-se a mencionada regra, o direito de o Fisco constituir o crédito tributário relativo às 

contribuições não recolhidas na competência compreendida entre 09.1994 e 13.1994 decaiu em 31.12.1999, ou seja 5 

(cinco) anos depois do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

Todavia, considerando que o crédito foi constituído por meio de Lançamento de Débito Confessado, datado de 

05.12.2000, consoante se verifica da CDA de nº35.161.137-1 (fls. 16 e ss), forçoso reconhecer que aludido direito foi 

atingido pela decadência. 

 

Por oportuno, cumpre observar que, embora reconhecida a dívida em questão pelo próprio contribuinte, a confissão do 

sujeito passivo não tem o condão de se sobrepor à decadência operada por força de lei, haja vista a natureza cogente 

desse modo de extinção de direitos, mormente se considerado o interesse social em ver extinto o direito pelo seu não 

exercício no prazo legal, o que, inclusive, encontra-se atualmente consagrado pelo Código Civil, em seu art. 209. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006305-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006305-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP e outros 

 
: TELEFONICA INTERNACIONAL WHOLESALE SERVICES BRASIL LTDA 

 
: A TELECOM S/A 

 
: TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA 

 
: COBROS SERVICOS DE GESTAO S/A 

 
: TELEFONICA DATA S/A 

 
: ATENTO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA TERESA LEIS DI CIERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026066320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra r. decisão de fls. 14/19 que em sede de 

mandado de segurança onde a impetrante questionava a constitucionalidade do acréscimo do valor de contribuição 

SAT, derivado do multiplicador FAP, deferiu em parte a liminar apenas para determinar que o contribuinte não seja 

compelido a recolher as parcelas vincendas até que a autoridade administrativa aprecie definitivamente o recurso 

administrativo interposto. 

Na impetração a empresa objetivava suspender o recolhimento do tributo aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade 

do chamado FAP introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.042/2007, por 

violação aos critérios de ampla defesa, estrita legalidade, regra de contrapartida entre custeio e equilíbrio atuarial. 

Formulou pedido sucessivo para atribuir efeito suspensivo às impugnações administrativas em relação à apuração do 

índice FAP pelo Ministério da Previdência Social, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, no que 

foi atendido pelo Juízo de origem. 

Em sua minuta a agravante sustenta, em resumo, que não se trata de processo administrativo tributário de lançamento, 

nem tampouco de crédito tributário constituído, de modo que não se aplica ao caso as regras do Código Tributário 

Nacional. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo. 

Decido. 
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A agravante busca neste recurso a reforma da decisão que reconheceu a "suspensão da exigibilidade" do tributo nos 

termos do artigo 151, inciso, III, do Código Tributário Nacional, em razão de "recurso administrativo" ainda não 

apreciado interposto nos termos da Portaria n° 329/2009 assim dispõe: 

 

............................................ 

Art. 1º O FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social - MPS poderá ser contestado perante o Departamento de 

Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional daquele Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação 

desta Portaria, por razões que versem sobre possíveis divergências dos elementos previdenciários que compõem o 

cálculo do Fator. 

§ 1º O julgamento da contestação, que terá caráter terminativo no âmbito administrativo, observará as determinações do 

Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, contidas nas Resoluções nº 1308 e 1309, ambas de 2009. 

§ 2º As contestações já apresentadas serão encaminhadas ao órgão competente e serão julgadas na forma deste artigo. 

Art. 2º O MPS disponibilizará à empresa, mediante acesso restrito, com uso de senha pessoal, o resultado do julgamento 

da contestação por ela apresentada na forma do art. 1º, o qual poderá ser consultado na rede mundial de computadores 

no sítio do MPS e, mediante link, no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB. 

Parágrafo único. Se do julgamento da contestação, resultar FAP inferior ao atribuído pelo MPS e, em razão dessa 

redução, houver crédito em favor da empresa, esta poderá compensá-lo na forma da legislação tributária aplicável. 

Art. 3º O MPS disponibilizará à RFB o resultado do julgamento da contestação apresentada pela empresa na forma do 

art. 1°. 

 

Sucede que após a prolação da decisão agravada passou a viger o Decreto nº 7.126, de 03 de março de 2010, que deu 

nova redação ao Regulamento da Previdência Social nestes termos (grifei): 

 

Art. 2o O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 202-B: 

"Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. 

§ 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

§ 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo 

de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em 

caráter terminativo. 

§ 3o O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo." (NR) 

Art. 3o As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 1999, aplicam-se aos processos administrativos em curso na data de sua publicação. 

 

Assim, a nova situação fática decorrente da referida alteração normativa implicou na perda do objeto do presente 

recurso, posto que a insurgência porta na esfera administrativa pelo contribuinte evita que o mesmo suporte as agruras 

da mora, além de devolver à Administração Pública a apreciação das teses de fundo manejadas contra o FAP; resta, 

pois, superada a controvérsia aqui noticiada. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, baixem os autos à comarca de origem. 

Cumpra-se. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014954-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014954-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : MARILIN CUTRI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053104920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento por ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A tirado contra r. decisão 

de fls. 773/774 que em sede de ação ordinária onde a autora questionava a constitucionalidade da mudança da 

sistemática no cálculo do valor da contribuição ao SAT derivado do reenquadramento e do multiplicador FAP, indeferiu 

a antecipação de tutela suspensiva do recolhimento do tributo com tais acréscimos. 

Em sua minuta a agravante sustenta a inconstitucionalidade do chamado FAP introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e 

objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.042/2007, por violação, em resumo, aos critérios de ampla defesa, estrita 

legalidade, regra de contrapartida entre custeio e equilíbrio atuarial.  

Afirma ainda que a agravada considerou irregularmente diversas circunstâncias para a apuração do FAP (acidentes, de 

trajeto, acidentes que não geraram afastamentos e ocorrências que não se caracterizaram como acidentárias, dentre 

outras). 

Decido. 

A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida 

alíquotas de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de 

contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de 

potencialidade de infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças 

ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da 

saúde do trabalhador. 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 
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b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. 

§ 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP 

 

Por primeiro, não verifico patente ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos 

regulamentares, mas na própria lei. 

Ainda, o decreto regulamentador aparentemente não desbordou dos termos legais. 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violou 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 

contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigiaria a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela 

atribuído, já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - 

mas sim o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a 

fixação de sanções por atos ilícitos. 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nosso democracia: o 

prestígio do trabalha como valor social. 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$32,8 bilhões para o país. 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

Por fim, no âmbito de conhecimento restrito do agravo de instrumento não há espaço para discussão sobre o 

enquadramento da atividade da empresa ou sobre os critérios utilizados para a apuração do FAP já que tal análise 

envolve apreciação de matéria fática. 

Verificar se os cálculos desse fator são adequados à singularidade da empresa é questão passível de enfrentamento na 

órbita judicial, mas não em sede de antecipação de tutela e muito menos em agravo de instrumento. 

Com tais considerações, indefiro a antecipação de tutela recursal. 

Intime-se para a contraminuta e colha-se oportunamente o parecer da Procuradoria Regional da República. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015055-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015055-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS LOUREIRO NETO 

ADVOGADO : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA e outro 

AGRAVADO : HELIO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AMARAL ROBLES e outro 

AGRAVADO : RIMOGAL MERCANTIL E GRAFICA LTDA 

PARTE RE' : ROBERTO KIYOSHI ITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00613426620034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 

2003.61.82.061342-5, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo, que excluiu José Carlos Loureiro Neto, 

Roberto Kiyoshi Ito e Hélio Aparecido Rodrigues do pólo passivo do feito.  

 

Alega, em síntese, que os agravados figuram na CDA como co-responsáveis pelo crédito tributário e que sua 

responsabilidade decorre do art. 13 da Lei 8.620/93.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que a petição de interposição não se encontra assinada.  

 

Com efeito, vinha decidindo que uma assinatura do procurador do recorrente já era suficiente para os efeitos do recurso, 

estivesse ela na peça de interposição ou nas razões recursais; todavia, a partir do julgamento do agravo de instrumento 

nº 2008.03.00.041084-3, de relatoria do E. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, revendo meu posicionamento, 

passei a comungar do entendimento esposado por esta Primeira Turma, segundo o qual a ausência de assinatura em uma 

daquelas peças torna o recurso inexistente. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELO 

EXECUTADO COM O FIM DE VER DECLARADA A NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO EM VIRTUDE DO USO 

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO POR SER A PETIÇÃO APÓCRIFA - RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. A petição de interposição do recurso não veio assinada pelo patrono da parte agravante, circunstância que torna 

inexistente o recurso.  

2. Agravo legal improvido.  

(AI 200803000410843, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 01/06/2009).  
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE EM SEDE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO 

FIRMADO NOS TERMOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO CONCEDEU EM PARTE A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

POR SER A PETIÇÃO APÓCRIFA - RECURSO INEXISTENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Inexiste assinatura do patrono da parte agravante nas razões da minuta do agravo de instrumento, circunstância que 

torna inexistente o recurso.  

2. Agravo legal improvido.  

(AI 200903000088718, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2009).  

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 

557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015500-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO PELA FAMILIA 

ADVOGADO : JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00461745320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos embargos à execução fiscal autuados sob o nº 

2005.61.82.046174-9, em trâmite perante a 2ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que recebeu os 

embargos à execução fiscal no efeito suspensivo.  

 

Alega, em síntese, que os embargos não devem conduzir à suspensão da execução fiscal porque ausentes na espécie os 

requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil.  

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 
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Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Verifico que os embargos em questão, conquanto recebidos após a introdução do art. 739-A no Código de Processo 

Civil, dispositivo que condiciona a atribuição de efeito suspensivo à presença de pressupostos e requisitos específicos, 

foram opostos antes da entrada em vigor da lei que promoveu tal alteração. 

 

Assim, tendo o ajuizamento dos embargos se consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, é nesta que 

deve ser buscada a disciplina jurídica dos efeitos da propositura da ação. Porque, embora a lei processual nova deva se 

aplicar desde logo aos processos pendentes, não pode retroagir para modificar os atos processuais já praticados, sob 

pena de violação do princípio da segurança jurídica.  

 

Como bem observou Athos Gusmão Carneiro ao examinar os efeitos dos embargos opostos em condições idênticas, "Se 

a ação foi ajuizada anteriormente à Lei 11.382, a citação e os atos subseqüentes seguem conforme a sistemática pretérita 

(...) "Em tema de direito intertemporal, o essencial é a preservação de direitos processuais adquiridos anteriormente à 

vigência da Lei 11.382, e a preservação de suas "necessárias" conseqüências." (Cf. Reformas do CPC - 

Questionamentos. Disponível em Acesso em 20.10.2008).  

 

Portanto, deve incidir na espécie a regra constante do ora revogado § 1º do art. 739 do Código de Processo Civil, 

segundo o qual "os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo", como já decidiu a Primeira Turma desta 

Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. LEI Nº 11.382/06. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO.  

1. Os embargos à execução, opostos antes da entrada em vigor da Lei 11.382/06 que introduziu o artigo 739-A estão 

sujeitos à disciplina jurídica do momento da propositura da ação, ou seja, a lei não pode retroagir para modificar os 

atos processuais já praticados, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica.  

2. Os embargos que foram opostos antes da vigência da referida Lei, sofrem a incidência da regra prevista no 

revogado artigo 739, §1º, do Código de Processo Civil, devendo ser recebidos no efeito suspensivo.  

3. Agravo de instrumento improvido. (AI 2008.03.00.039702-4, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, j. 03/03/2009, DJF3 

16/03/2009)  

 

No mesmo sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, como indica o aresto sintetizado na 

ementa a seguir reproduzida: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO. ART. 739-A. Os embargos opostos antes da vigência do 

art. 739-A do CPC (alteração promovida pela Lei nº 11.382/2006) devem ser recebidos no efeito suspensivo, ainda que 

o despacho que recebe os embargos seja posterior. (TRF4, AG 2007.04.00.028075-1, Segunda Turma, Relator 

Alexandre Rossato da Silva Ávila, D.E. 21/11/2007)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 4636/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033704-83.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.033704-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
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: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.16123-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por BANCO REAL S.A., em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL INSS, visando o cancelamento do débito constante nas cópias das CDA's às fls. 104/109 

destes autos, relativas à execução fiscal nº 95.0512033-8, apensada a estes autos, assim como a liberação do depósito de 

garantia do Juízo a favor do embargante. Pugna também pela condenação do embargado em custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. O embargado impugna a ação às fls.116/121, e o embargante oferece réplica às 

fls.131/133. A r. sentença prolatada em 22.08.97, às fls.136/142, julga procedente os embargos, condenando o 

embargado na verba honorária arbitrada em 10% sobre o montante atualizado do crédito exeqüendo, persistindo o 

depósito para garantia da execução, em razão do reexame necessário. 

O embargado apela, pugnando pelo provimento do recurso e reforma da sentença, a fim de que sejam julgados 

improcedentes os embargos à execução. 

Subiram os autos com as contra-razões. 

A parte autora requereu às fls.217/224 a homologação da desistência da ação e renúncia ao direito sobre que se funda, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela lei nº 

11.941/2009. A embargante regularizou sua procuração judicial para que nela constasse poderes específicos para 

desistir e renunciar, conforme fls.230 e verso. Intimada, a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) não se opôs 

ao pedido, consoante manifestação às fls. 275. 

Desse modo, formulado o pedido, e atendido o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil, versando a ação sobre 

direitos disponíveis, entendo por acolhê-lo. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO E A RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA, declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, combinado com.o artigo 

329, ambos do Código de Processo Civil, e com fulcro no artigo 557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso de apelação. 

Honorários advocatícios na forma do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de Origem 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037979-75.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.037979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE 

SANTO ANASTACIO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.12.01829-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar proposta pela EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

DE SANTO ANASTACIO visando o desbloqueio de seus ativos financeiros ilegalmente bloqueados por determinação 

da autarquia, em razão de débito de contribuições previdenciárias. 

A sentença julgou improcedente a ação (fls. 236/239). Inconformada a parte autora interpôs apelação (fls. 241/243). 

No entanto, verifico estarem arquivados os autos da ação principal (processo nº 1202726-89.1998.4.03.6112), por essa 

razão julgo prejudicada a presente cautelar pela manifesta perda de seu objeto, nos termos do art. 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil. 
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Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação principal retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual da Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099099-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.099099-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BENEFICIADORA DE TECIDOS SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

 
: ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

INTERESSADO : CLAUDIO JOSE LUIZ 

 
: ROBERTO JOSE FAE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00053-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por BENEFICIADORA DE TECIDOS SÃO JOSÉ LTDA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL INSS, visando o cancelamento do débito constante na NFLD 

nº 32.303.656-2, às fls. 35/38, relativa à execução fiscal nº 538/97. O Embargado impugnou a ação às fls.53/73, e a 

embargante ofereceu réplica às fls.75/83. A r. sentença prolatada em 22.01.1999, às fls.89/92, julga procedentes os 

embargos, para extinguir a execução fiscal, declarando inexistente a obrigação tributária. A embargada é condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito exeqüendo e custas judiciais. 

O embargado apela, pugnando pelo provimento do recurso, a fim de que seja decretada a nulidade da sentença. Quanto 

ao menos, requer a reforma da decisão, para que a embargante seja condenada em custas e honorários advocatícios. 

Subiram os autos com as contra-razões. 

A parte autora requereu às fls.125/129 a desistência da ação e renúncia ao direito sobre que se funda, tendo em vista a 

adesão ao parcelamento instituído pela lei nº 11.941/2009. A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

manifestou-se favoravelmente ao pedido às fls. 146/147. A embargante regularizou sua procuração judicial para que 

nela constasse poderes específicos para transigir, consoante fls.144/145. 

Desse modo, formulado o pedido, e atendido o disposto no art. 38 do Código de Processo Civil, versando a ação sobre 

direitos disponíveis, entendo por acolhê-lo. 

Portanto com fundamento no artigo 557, caput, combinado com o artigo 269, inciso V, ambos do Código de Processo 

Civil, HOMOLOGO A RENÚNCIA, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, restando prejudicada à apelação, e 

EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Honorários advocatícios na forma do artigo 26 do 

mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de Origem 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040266-49.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040266-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VERA HELENA COSSI 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRIGINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00009-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Desentranhe-se a petição nº 072445/2010 (fls. 80/84), para que seja juntada nos autos da execução fiscal em apenso 

(processo nº 97/2000). 

Após, desapensem-se e remetam-se os autos da execução fiscal ao Juízo de origem, o qual proverá sobre o pedido de 

sobrestamento do feito formulado pela Fazenda Nacional. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-61.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000131-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RUI ANTUNES HORTA JUNIOR 

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação anulatória de ato declarativo de débito fiscal, ajuizada por GIOVANNI FERRUCCIO 

LUCCHESI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cuja sentença recorrida às fls. 

261/269, julga parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade parcial da NFLD nº 35.174.504-1, bem 

assim, em razão da sucumbência recíproca, deixa de arbitrar a verba honorária, porém condena a parte ré a ressarcir 

metade dos honorários periciais que foram depositados pela parte autora. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Às fls. 288/292 foi noticiado o óbito do autor GIOVANNI FERRUCCIO LUCCHESI, bem como requerido a 

habilitação dos herdeiros, além do pedido de desistência da ação e a renúncia ao direito sobre o qual se esta se funda, 

tendo em vista a adesão ao parcelamento instituído pela L. nº 11.941/2009 (fls. 298). 

A União Federal (Fazenda Nacional) expressa sua concordância com os pedidos formulados, bem como informa que 

não possui mais interessse no julgamento do recurso de apelação às fls. 276/279 (fls. 299). 

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC, com a inequívoca ciência dos requerentes, entendo 

por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação. 

Pelo exposto, defiro a habilitação requerida, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação e, 

com fundamento no art. 269, V combinado com o art. 557, caput, ambos do C. Pr. Civil, declaro extinto o processo, 

com resolução do mérito e, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038964-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038964-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BASCITRUS AGRO IND/ S/A e outros 

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI 

 
: ELLEN CAROLINA DA SILVA 

APELANTE : TTISSA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
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: PAMIRO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

 
: ALLIM BASSIT JUNIOR 

 
: YOLANDA CHIBILY BASSIT 

 
: HORST JAKOB HAPPEL 

ADVOGADO : CELSO UMBERTO LUCHESI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00021-6 A Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Fls. 795/796: a análise dos autos revela que a subscritora da referida petição não possui instrumento de mandato 

comprovando os poderes que lhe foram outorgados pela embargante. Nesse sentido, regularize a subscritora, Ellen 

Carolina da Silva, OAB/SP 157.861, a representação processual (CPC, arts. 37 e 38), no prazo de 5 (cinco) dias. 

Observo, outrossim, que os demais patronos destes autos não possuem poderes especiais de renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, a teor do disposto no art. 38 do C. Pr. Civil (fls. 227/230, 242, 256 e 265). 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000739-28.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.000739-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : FUNDACAO FERNANDO EDUARDO LEE 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Fls. 550/551 

 

Com fundamento no artigo 501 do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso, formulado 

pela apelante por procurador legalmente habilitado. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019365-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019365-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDES BOTARI 

ADVOGADO : GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.17.001426-3 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal n. 

2002.61.17.001426-3, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jaú/SP, relativa à contribuição previdenciária de 01/1999 

a 01/1999, que indeferiu o desbloqueio dos valores depositados nas contas poupança e corrente do executado, ora 

agravante. 

 

O agravante cumpriu o despacho proferido à fl. 54 e reiterou a preferência no julgamento do presente recurso, a fim de 

determinar a liberação do crédito bloqueado em suas contas, fl. 60. 

 

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

 

Relatei.  
 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032201-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032201-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018106-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 346/348) opostos contra acórdão (fls. 342/343) desta Primeira Turma que, por 

unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 355/358) observo que houve prolação de sentença, pelo que 

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041800-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041800-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.005265-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001744-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CIZOTTI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO CAMURRI (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CIZOTTI E FELISTOQUE LTDA e outro 

 
: GELSON LUIZ FELISTOQUE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00065-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por Curador Especial, em favor de ANTÔNIO CARLOS CIZOTTI, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), tendo em vista a cobrança de contribuições 

previdenciárias, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 31.886.345-0, nos autos da execução fiscal nº 1996.000052-5, 

que tramitou no Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itápolis-SP. A r. sentença prolatada em 04.07.06 (fls. 45/47) 

julga improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução. Ademais, determina a condenação do 

embargante ao pagamento de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 

o valor da execução. 

O embargante, ora apelante, quitou a débito em questão, e a execução fiscal relativa a estes embargos foi julgada 

extinta, com fulcro no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, como se vê às fs. 101. 

Desse modo, considerando que a satisfação da obrigação representa a extinção do processo de execução, é de se 

declarar a extinção dos embargos, sem resolução do mérito, em face da perda superveniente do seu objeto. 

Ressalte-se que, não obstante já tenha sido proferida sentença de mérito, pode este Tribunal apreciar a matéria contida 

no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, ainda que de ofício. 

Nesse sentido, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1999, nota "54a" ao mencionado artigo 267, pág. 323): 

"A sentença de mérito proferida em primeiro grau não impede que o Tribunal conheça dessas matérias (as do art. 267, 

IV, V e VI) ainda que ventiladas, apenas, em fase de recurso, ou mesmo de ofício (RSTJ 89/193)." 

Diante do exposto, com base no artigo 557, "caput", c/c artigo 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso e JULGO EXTINTOS estes embargos, restando prejudicada a apelação em face da perda 

superveniente do objeto. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.  
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-72.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006477-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIO SCHORLES FILHO 

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Homologo o pedido de fls. 62 como desistência dos embargos de declaração interpostos às fls. 59/60. 

Após, cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à origem, com as cautelas usuais. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008960-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008960-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Z QUINZE AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : KARINA SUZANA SILVA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001297-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040514-25.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.040514-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSTRUTORA CASTILHO LTDA 

ADVOGADO : RUY MACHADO TAPIAS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.10.03839-9 1 Vr MARILIA/SP 

Desistência 

Fls. 249/251 

 

Com fundamento nos artigos 501 e 794, I, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso, 

formulado pela exequente, ora apelante.  

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002989-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002989-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RHACEL RAMOS ASSESSORIA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO MATIAS DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 2010.61.00.000635-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que extinguiu o processo, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003214-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003214-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : MAURO BERENHOLC e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2010.61.00.001844-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 
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A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que denegou a segurança, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005345-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005345-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IRMAOS BRETAS FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024004920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 106/108) observo que houve prolação de sentença 

denegatória da segurança, julgando extinto o processo na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008909-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008909-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : VICTOR JORGE MATOS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 09.00.02110-0 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Em consulta ao sistema de informações processuais de primeiro grau (extratos anexos, parte integrante da decisão) 

observo que houve reconsideração da decisão agravada, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010342-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010342-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 200/1549 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00019008020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu parcialmente liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que concedeu 

parcialmente a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o 

presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011488-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011488-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

No. ORIG. : 00009671020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que deferiu parcialmente liminar em mandado de segurança. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que deferiu parcialmente 

a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o presente agravo 

de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012720-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012720-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : NELSON DARCI MAYER 

ADVOGADO : WAGNER ANTONIO PREVIDELLI e outro 

AGRAVADO : HELMUT MAYER e outros 

 
: SIGBERT GRAMS 

 
: ULISSES PUKALL MAYER 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA MAYER S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447331320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União Federal 

(Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a decisão que, em sede de execução 

fiscal, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo do feito, pois, tratando-se de contribuição ao FGTS, que não 

tem natureza tributária, não se aplicam às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições os dispositivos 

do Código Tributário Nacional, dentre eles aquele que prevê o redirecionamento.  

Alega a agravante, em síntese, que não obstante a natureza não tributária das contribuições do FGTS, o não 

recolhimento destas verbas caracteriza infração à lei tributária, comercial, civil e trabalhista. 

Relatados. Decido. 

Aplico o artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela Corte, em 

11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS , assentada nos seguintes termos: 

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)" 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO -GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 334) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO -GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, 'a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal.' (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido  

(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07). 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
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NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor que 

- embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a qual, a 

teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, inclusive 

integrando o comitê gestor do FGTS. Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 9.467/1997) confere à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente 

cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. A prescrição 

é trintenária. 

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no sentido 

de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo relação 

tratada pelo Direito do Trabalho. 

3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível a 

incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos de 

FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP - Relator JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 21/10/2008) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017746-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ OLIVIERI PEREIRA 

ADVOGADO : WANDERLEY PINTO DE MEDEIROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : NESBER CIA INDL/ 

ADVOGADO : CLAIR LOPES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00123-2 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

O agravo de instrumento é intempestivo. 

A decisão agravada foi disponibilizada em 10/02/2010 (fl. 261), contudo o agravo de instrumento foi protocolizado 

apenas em 09/06/2010, fora, portanto do decêndio legal. 

É certo que a parte interessada interpôs embargos de declaração em face da decisão agravada e com isso, em princípio, 

haveria a interrupção do prazo para a interposição de outros recursos nos termos do artigo 538 do Código de Processo 

Civil. 

Sucede que os declaratórios não foram conhecidos por falta de capacidade postulatória (fl. 280). 
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Com efeito, os embargos de declaração foram opostos por advogada que não detinha poderes para tanto na medida em 

que apócrifo o substabelecimento por ela juntado (fl. 267). 

Tratando-se de recurso inexistente, posto que não subscrito por advogado regularmente constituído à época, não há 

que se falar em interrupção de prazo. 

Neste sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS APÓCRIFOS. INTEMPESTIVIDADE. 

Embargos declaratórios apócrifos, porquanto inexistentes, não interrompem o prazo recursal. 
Recurso especial não conhecido. 

(REsp 586.625/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 13/04/2004, DJ 

13/09/2004 p. 258) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APÓCRIFOS. PEÇA RECURSAL NÃO ASSINADA PELOS RESPECTIVOS 

PROCURADORES A CONFIGURAR A INEXISTÊNCIA JURÍDICA DO ATO PROCESSUAL. 

INADMISSIBILIDADE DO APELO OFERECIDO EM TAIS CONDIÇÕES. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO 

PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Consoante os precedentes desta Corte, "[...] Conforme reiterada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na 

instância especial, o recurso sem assinatura do advogado é considerado inexistente. [...] 4. Agravo regimental não 

conhecido". (AgRg no REsp 672.410/SC, DJ 25.09.06)  

2. No mesmo sentido, o posicionamento do Excelso Pretório, para o qual: "A jurisprudência da Suprema Corte orienta-

se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado". (Ai no AgR 640853/RS, Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, DJ 13.06.08)  

3. No caso dos autos, tem-se, ante a ausência de assinatura dos procuradores, que a interposição dos embargos 

declaratórios se constitui em ato processual inexistente, sendo inviável, pois, a verificação de qualquer efeito jurídico, 

não havendo, por conseqüência, como ultrapassar o correlato juízo de admissibilidade. 

4. Agravo regimental que não merece provimento. 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1037447/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 24/11/2008) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS INCABÍVEIS. NÃO SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. A oposição 

de embargos de declaração não conhecidos por incabíveis não suspende e nem interrompe o prazo para a interposição 

do agravo de instrumento. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 718826 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 04/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-20 PP-04096)  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, ante a sua 

intempestividade. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 1813/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011343-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A 

ADVOGADO : DORA MARZO DE A CAVALCANTI CORDANI 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00054012720094036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO PENAL. SEQUESTRO DE BENS. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR DECISÃO SUPERIOR. POSTERIOR 

REVOGAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Consoante reiteradas decisões de nossas Cortes de Justiça, não há espaço para, em sede de agravo regimental, 

reformar decisão do relator, quando proferida com observância da norma prevista no artigo 93, IX, da Constituição 

Federal e quando nela não se visualizar qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Nos termos do artigo 800 do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo penal, admite-se a 

medida cautelar incidental à ação principal na hipótese de inexistência de outro mecanismo processual através do qual 

possa a parte obter o provimento jurisdicional desejado. 

3. A concessão da liminar, na medida cautelar, é condicionada à existência do "fumus boni juris", que, no caso, não se 

evidencia, na medida em que a ordem de seqüestro de bens é fundamentada no artigo 4o da Lei 9.613/1998, inexistindo, 

nestes autos, qualquer elemento de prova que jutificasse a sua revogação. 

4. O não processamento da apelação decorre da suspensão do processo por ordem do Tribunal Superior e, ainda, por 

força do conflito de competência instaurado entre os juízos da 2a e 6a Varas Criminais. 

5. Agravo regimental conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Relatora, sendo que o Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 4623/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004460-19.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.004460-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : KAI KIU 

ADVOGADO : MARCELO LEE HAN SHENG e outro 

APELANTE : DAVID YOU SAN WANG 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ZHAO MEI HUA 

ADVOGADO : BEATRIZ ELISABETH CUNHA (Int.Pessoal) 

CODINOME : WU HUI MEU 

 
: NG WAI MEI 

 
: MEI HUA ZHAO 

APELADO : ZHOU LA LA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA ALVARES DOS SANTOS 

CODINOME : NANA ZOU 

 
: LAW LAI CHING 

 
: ZHOU NANA 

APELADO : LIN QIAO ZHEN 

ADVOGADO : BEATRIZ ELISABETH CUNHA (Int.Pessoal) 

CODINOME : HONGFA SUN 

 
: YAN TAK PAAU 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : LIN PO MEI 
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CODINOME : CHEN JYN HUA 

EXCLUIDO : DOONG CHI MING 

 
: ZHONG XIAO LEI 

 
: HUA GAO 

CODINOME : GAO HUA 

EXCLUIDO : LIQIN LIU 

 
: ZHAO YAN WANG 

CODINOME : KISU YOKUSU 

DESPACHO 

ZHOU NANA (ou ZOU NANA, ou ZHOU LA LA), nestes autos, foi denunciada pela prática do delito tipificado no 

artigo 304 c.c. o artigo 299, ambos do Código Penal. 

Pela sentença de fls. 1332/1352 foi absolvida com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, vindo 

os autos a esta Corte Regional por força das apelações interpostas pelo Ministério Público Federal e pelos corréus 

condenados. 

Pretende o Ministério Público Federal, dentre outros pedidos, que ZHOU NANA seja condenada. 

Às fls. 1674/1675 ZHOU NANA pede que seja autorizada a visitar seus parentes residentes na China, para onde 

pretende embarcar em 11 de julho de 2010 e de onde pretende retornar aos 15 de setembro de 2010. 

Para tanto informa ter comparecido a todos os atos do processo e ter demonstrado boa conduta por todo o tempo de 

permanência no Brasil, na condição de residente estrangeira. 

Ressaltou que pode usufruir dos benefícios da Lei Federal nº 11.961/09 e do Decreto 6.893/09, que permitiu a 

regularização e a permanência de estrangeiros no Brasil, obtendo a permissão de residir no Brasil, como estrangeira, até 

30 de novembro de 2011. 

Informa que trabalha legalmente como professora, dando aulas de chinês para brasileiros na Escola Chimbra e que sua 

mãe, na China, está adoentada, razão pela qual pretende visitá-la, vez que está no Brasil desde o mês outubro de 2003, 

àquele país não podendo retornar em razão do processo criminal a que responde. 

Ouvido, o Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à pretensão, pedindo fosse a defesa intimada a 

juntar aos autos cópias do passaporte atual da recorrida e do comprovante de aquisição das passagens de ida e volta, 

assim como para informar o endereço de permanência no país de destino, no que foi atendido conforme consta de fls. 

1674/1693. 

É o breve relatório. 

Defiro o pedido formulado por ZHOU NANA (ou ZOU NANA) e AUTORIZO sua ausência do Brasil, pelo período 

constante do bilhete aéreo, qual seja, de 11 de julho de 2010 a 15 de setembro de 2010, com desembarque no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos-SP previsto para o dia 16 de setembro de 2010. 

E o faço porque: 

1º - Foi essa acusada absolvida da prática do delito tipificado no artigo 304 c.c. o artigo 299, ambos do Código Penal. E, 

a par do recurso interposto pela acusação, manifestou-se o Ministério Público Federal, nesta Instância, pela manutenção 

de sua absolvição. 

2º - Nos autos está comprovado que a acusada compareceu a todos os atos do processo, que respondeu em liberdade, 

assim como está comprovado que se ausentou deste Estado, distrito da culpa, mediante autorização, e retornou para 

cumprir suas obrigações para com a Justiça. 

3º - Há prova do exercício de atividade lícita (fls. 1314/1315), bem como do pedido de regularização de sua situação 

como estrangeiro no Brasil (fl. 1668). 

Há, pois, da parte da acusada, vínculo com o distrito da culpa, sendo certo que as circunstâncias acima mencionadas 

demonstram, de modo suficiente, que ela não tem pretensão de se ausentar do distrito da culpa sem que a ação penal 

chegue ao seu termo final, no que diz respeito à sua responsabilidade. 

Por fim, observo que, segundo se depreende destes autos, a acusada não responde a outro processo penal, conforme se 

extrai de suas certidões de antecedentes juntadas às 339/340 e 496. 

Portanto, não há obstáculos legais à pretendida viagem. 

Diante do exposto, defiro o pedido para AUTORIZAR Zhou Nana, passaporte chinês nº G19710488 (fls. 1667 e 

seguintes), a viajar para a China, com embarque no Aeroporto de Guarulhos - SP no dia 11 de julho de 2010, onde 

deverá desembarcar no retorno, que ocorrerá no dia 16 de setembro de 2010, conforme consta do bilhete aéreo de fl. 

1676. 

Deverá a acusada, ainda, informar seu efetivo retorno, nestes autos. 

Oficie-se às autoridades competentes e expeça-se certidão de objeto e pé. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006695-02.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006695-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY e outro 

REU ABSOLVIDO : LUZIA CRISTINA GRECHI RIBEIRO 

DESPACHO 

1. Em razão da juntada dos documentos de fls. 394/399 com o parecer ministerial de fls. 391/393v, intime-se o 

advogado dos réus à manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Com a devolução dos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

3. Somente após, à conclusão.  

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0017932-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017932-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDWAGNER PEREIRA 

PACIENTE : FABIANA DA SILVA MATOS reu preso 

ADVOGADO : EDWAGNER PEREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00021263620104036181 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Edwagner Pereira em favor de Fabiana da Silva Matos objetivando a 

concessão liminar de ordem soltura clausulada (fl. 16). 

Alega-se o seguinte: 

a) a paciente vem sofrendo constrangimento ilegal devido a delonga de prazo, uma vez que se encontra presa sem 

julgamento desde 09.03.10; 

b) é pessoa de bons antecedentes e que jamais respondeu a outro processo crime; 

c) tem endereço certo, trabalha como manicure em São Paulo, reside com sua família e preenche os requisitos do 

parágrafo único do art. 310 do Código de Processo Penal (fls. 2/17). 

Determinado ao impetrante que esclarecesse se foi requerida liberdade provisória em favor da paciente, juntado cópia 

da decisão, bem como que juntasse cópia do auto de prisão em flagrante e de eventual denúncia, informando a fase atual 

do feito (fl. 25). 

O impetrante esclarece que já foi requerida liberdade provisória e o relaxamento de prisão, sendo ambos indeferidos, 

requer a juntada aos autos de documentos e informa que ofereceu defesa preliminar, embora não tenha iniciado o prazo 

para sua apresentação (fls. 27/49). 

Decido. 

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, 

unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; HC n. 87.975-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 

1). 

Do caso dos autos. Assentada a aplicabilidade do princípio da razoabilidade para efeito de apreciar a alegação de 

excesso de prazo, não se entrevê a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida liminar postulada no 

presente habeas corpus, vale dizer, para que seja imediatamente expedido alvará de soltura em favor da paciente.  

Com efeito, não se entrevê injustificada demora no andamento do processo imputável à autoridade impetrada, consoante 

decorre da decisão impugnada, na qual a matéria foi apreciada em primeiro grau de jurisdição, como segue: 

 

Com efeito, inexiste ilegalidade na prisão da acusada. A materialidade delitiva está comprovada pelo laudo de exame 

em substância de fls. 17/18, bem como pelo auto de apreensão e apresentação de fls. 10/12, havendo, ainda, indícios de 

autoria, como revela o auto de prisão em flagrante. 
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A gravidade da conduta da requerente é evidente, na medida em que colabora para a disseminação da cocaína ao 

promover o seu o trânsito entre pessoas, revelando especial perigo à manutenção à ordem pública, pois atinge o bem 

jurídico (saúde pública) de forma mais intensa, impondo a segregação provisória. 

Ademias, a requerente não trouxe aos autos qualquer documento comprobatório da alegada primariedade, tampouco 

comprovou possuir ocupação lícita, o que impossibilita a concessão do benefício pleiteado. 

Por todo o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa de FABIANA DA SILVA MATOS. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Publique-se. Intimem-se. (fls. 32/35) 

 

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se 

acolher o pleito liminar. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0018544-65.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018544-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WILSON VILALBA XAVIER 

 
: PEDRO HENRIQUE LEOPOLDO E SILVA 

PACIENTE : ELIEL CHAVES reu preso 

ADVOGADO : WILSON VILALBA XAVIER 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

CO-REU : PEDRO APARECIDO DE ALCANTARA 

No. ORIG. : 00005305720104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Eliel Chaves para que lhe seja concedida liberdade provisória sem 

fiança (fl. 13). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 22.05.10 o paciente foi preso por ter praticado, em tese, crime do art. 334 do Código Penal e do art. 183 da Lei n. 

9.472/97; 

b) em sua prisão o paciente confessou em sede policial que trazia consigo cigarros de origem paraguaia, sem 

autorização legal, juntamente com Pedro Aparecido de Alcântara; 

c) foi indeferido o pedido de liberdade provisória, tendo o MM. Juízo a quo mantido tal decisão quando da análise do 

pedido de reconsideração, sob o fundamento da necessidade de garantia da ordem pública; 

d) inexistem os requisitos para manutenção da prisão cautelar do paciente; 

e) para fundamentar a decisão o magistrado a quo considerou a existência de maus antecedentes, contrariando a 

jurisprudência dos Tribunais superiores; 

f) o delito não causou abalo à ordem pública e não é infração grave, inexistindo repercussão social; 

g) foi deferido pedido de liberdade provisória de Pedro Aparecido Alcântara, o qual assumiu em interrogatório ter agido 

conjuntamente com o paciente, tendo ambos sido presos pela prática dos mesmos crimes; 

h) o mesmo magistrado a quo que concedeu a liberdade provisória de Pedro Aparecido Alcântara negou o pedido de 

liberdade do paciente; 

i) ao proferir decisões divergentes feriu o magistrado a quo o princípio constitucional da igualdade; 

j) a tentativa de fuga do paciente ao se deparar com viatura não constitui por si só justa causa para manutenção da sua 

prisão; 

k) a existência de inquéritos policiais e ações penais em andamento não constitui maus antecedentes (fls. 2/15). 

Decido. 

Liberdade provisória. Descaminho. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao 

réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à 

revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho (STJ, 5ª 
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Turma, RHC n. 21.948, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247, v. 221, p. 

313; STJ, 5ª Turma, HC n. 89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276). 

Do caso dos autos. O acusado foi preso em flagrante e confessou em sede policial que trazia consigo, juntamente com 

Pedro Aparecido de Alcântara, 48 (quarenta e oito) caixas de cigarro de origem paraguaia, mercadoria avaliada em R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais) (fl. 97). 

O MM Juízo a quo indeferiu o pedido da liberdade provisória do paciente sob o fundamento da necessidade da garantia 

da ordem pública: 

 

In casu, verifico que o Requerente não faz jus à liberdade provisória. 

Com efeito, como ressaltou o Douto Procurador da República (f. 68/69), o Requerente tem reiterado a prática de 

atividade criminosa, pois, além da presente prisão, há contra si um inquérito policial para apurar a prática, em tese, 

do delito de furto (artigo 155, CP) e uma ação penal referente aos crimes do artigo 136, do Código Penal, c/cartigo 7º, 

II, da Lei nº. 11.340/2006. 

Outrossim, os policiais militares que efetuaram a prisão do Requerente afirmaram que ele já havia sido abordado pela 

mesma equipe, dois dias antes dos fatos, em um veículo Parati, na mesma rodovia, levando no seu interior um motor 

que acabou sendo apreendido e levado à Polícia Civil de Eldorado/MS. Disseram, ainda, que o Requerente, que 

conduzia o veículo FIAT/Fiorino Branco, no dia da prisão, empreendeu fuga ao ver a viatura da polícia. (v. 

declarações de f. 13-15). 

Finalmente, não há falar em aplicação do princípio da insignificância diante do tratamento tributário de f. 72-74. 

Vê-se, portanto, que há fortes indícios apontando que se colocado em liberdade o flagrado voltará a delinqüir, de modo 

que impõe-se a manutenção da segregação como garantia da ordem pública (fl. 93). 

Conforme se verifica, não se trata de decretar a prisão preventiva com fundamento meramente abstrato e genérico de 

periculosidade do agente ou para garantia da ordem pública. Há referências concretas à atividade delitiva do próprio 

paciente, a indicar a necessidade de sua custódia cautelar. Satisfeitos portanto os requisitos do art. 312 do Código de 

Processo Penal, não há mais que se falar em liberdade provisória, que resta inadmissível na espécie ou, de todo modo, 

"relaxamento" da prisão, à míngua de qualquer vício na sua decretação. 

Não obstante a ausência de condenação anterior, a prisão do paciente quando da existência de inquérito policial e de 

ação penal movidos contra ele indicam que este apresenta tendência à reiteração da prática delitiva; e, assim, caso seja 

posto em liberdade, voltará a delinquir. 

Acrescente-se que em depoimento à autoridade policial o paciente mais uma vez revela disposição à prática delitiva; 

note-se que ele admite já ter trazido cigarros do Paraguai em outras oportunidades, mas "não foi pego" (fl. 36). 

Por outro lado, o fato do paciente ter empreendido fuga ao avistar a viatura policial constitui mais um indicativo 

contrário às alegações no sentido de que ele não oferece perigo à sociedade, o que torna ainda mais justificada a 

manutenção de sua prisão para garantia da ordem pública. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0018990-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018990-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES 

PACIENTE : VICENTE LESCANOS reu preso 

 
: LORENZO LESCANOS 

ADVOGADO : KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

CO-REU : ALBERTO JULIAN MARTINES ROMERO 

No. ORIG. : 2007.61.81.015477-4 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Kele Regina de Souza Fagundes, advogada, 

em favor de LORENZO LESCANOS e de VICENTE LESCANOS, presos, sob o argumento de que os pacientes estão 

submetidos a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 9a Vara Criminal de São Paulo. 

Informa a impetrante que os pacientes, no dia 28 de novembro de 2007, foram deunciados pela prática do crime 

típificado no artigo 33 c/c o art. 40, I e 35, todos da Lei 11.343/06. 
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Em 23 de julho de 2008, foram beneficiados com o relaxamento da prisão, por excesso de prazo, tendo sido 

condicionada a liberdade ao compromisso de manterem seus endereços atualizados no Brasil e no Paraguai. 

Prestaram, então, o compromisso e informaram o endereço domiciliar no Paraguai e o de correspondência no Brasil, em 

Foz do Iguaçu - PR, residência de Janice Antunes. 

Por equívoco do oficial de justiça, não foram encontrados, vindo os pacientes a ser reconduzidos ao cárcere. 

Pede liminar para garantir aos pacientes o direito de permanecerem em liberdade enquanto aguardam o julgamento e, a 

final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 10/700. 

É o breve relatório. 

Segundo se depreende do ato trasladado à fl. 680, os pacientes foram reconduzidos ao cárcere porque não foram 

encontrados no endereço declinado, no qual não são conhecidos nem mesmo para recepção de recados, inexistitndo, 

nestes autos, prova no sentido de que cumpriram o compromisso assumido, quando colocados em liberdade. 

Assim, ao menos neste momento de cognição sumária, não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de 

liberdade dos pacientes, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0005011-81.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005011-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : BMZ COUROS LTDA 

PACIENTE : LUCINEIA LEITE MALDONADO 

 
: MARIVANDA FOLLE WEBER 

 
: SERGIO RUFINO 

 
: LERSSU FERNANDES DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : MARCIO PEREIRA ALVES e outro 

 
: LUCIANA OLIVEIRA RODRIGUES 

IMPETRADO : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRADE MS 

 
: PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00050118120104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Trata-se de ordem de habeas corpus preventiva, com pedido de liminar, impetrada por BMZ COUROS LTDA., 

representada pelos advogados Márcio Pereira Alves e Luciana Oliveira Rodrigues, em favor de LUCINÉIA LEITE 

MALDONADO, MARIVANDA FOLLE WEBER, SÉRGIO RUFINO e de LERSSU FERNANDES DO ESPÍRITO 

SANTO, sob o argumento de que os pacientes estão submetidos a constrangimento ilegal por parte do Delegado de 

Polícia Federal de Campo Grande - MS. 

Informa, a impetrante, que os pacientes foram arrolados como testemunhas na Reclamação Trabalhista nº 01405/2007-

007-24-003, na qual figura como reclamada. 

Em audiência de 19/11/2007, as pacientes Lucinéia e Marivanda foram ouvidas como testemunhas da reclamada, 

enquanto os pacientes Sérgio e Lerssu prestaram depoimento como testemunhas do reclamante. 

A Juíza da Reclamação Trabalhista entendeu que havia depoimentos discrepantes e que os fatos sobre os quais as 

testemunhas prestaram depoimentos eram decisivos para a análise do pedido, determinando, então, a expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração da divergência, suspendendo o andamento do processo trabalhista. 

Em 03 de dezembro de 2007, as partes transacionaram, vindo o contrato de trabalho a ser extinto.  

Pleitearam, as partes na reclamação trabalhista, que fosse obstada a expedição do ofício ao Ministério Público Federal, 

tendo em vista que a apuração da verdade, referente aos pedidos formulados pelo reclamante, perdeu o objeto. 

Contudo o ofício já havia sido expedido. 

Os pacientes foram intimados para prestar esclarecimentos nos autos do IPL nº 04334/08-4, resultando, daí, o 

constrangimento ilegal em face da ausência de justa causa e/ou extinção da punibilidade, já que o acordo celebrado nos 

autos da reclamação trabalhista havia sido homologado. 

Cita precentes e invoca doutrina em defesa da tese. 

Pede liminar para trancar o Inquérito Policial, em face da inexistência de materialidade do crime de falso testemunho e, 

a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 
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Juntou os documentos de fls. 12/203. 

O pedido foi distribuído, inicialmente, ao Juízo Federal da Quinta Vara de Campo Grande - MS, que declinou de sua 

competência, determinando a remessa dos autos a esta Corte Regional, sob o fundamento de que se tratava de Inquérito 

Policial instaurado por requisição do Ministério Público Federal, razão pela qual cabe a esta Corte Regional processá-lo 

e julgá-lo, nos termos do artigo 108, I, da Constituição Federal. 

É o breve relatório. 

A competência desta Corte Regional é indiscutível quando o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade 

resulta de requisição de instauração de inquérito formulada pelo Ministério Público Federal, como na hipótese. 

Quanto à legitimidade ativa, o entendimento de nossas Cortes de Justiça é no sentido de que, em face da norma prevista 

no artigo 654, do Código de Processo Penal, a pessoa jurídica pode impetrar habeas corpus em benefício de pessoa 

física, como ocorre no caso.  

Observo, por outro lado, que a identificação do Ministério Público Federal no polo passivo desta ação constitucional 

não decorre de manifestação expressa da impetrante, a quem cabe assim proceder, não sendo o caso de correção de 

ofício pelo Poder Judiciário. 

Intime-se, pois, a impetrante, na pessoa de seus Advogados, a emendar a inicial para identificar, corretamente, a 

autoridade coatora. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0018944-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018944-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : LADISAEL BERNARDO 

 
: PATRICIA TOMMASI 

 
: ROBERTA MASTROROSA DACORSO 

PACIENTE : CHARLLES RAMOS reu preso 

ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO e outro 

 
: PATRICIA TOMMASI 

 
: ROBERTA MASTROROSA DACORSO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057525520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Charlles Ramos para que lhe seja concedida liberdade provisória, 

expedindo-se alvará de soltura (fls. 2/17). 

Alega-se, em síntese, o seguinte, que: 

a) ao paciente foi é imputada a prática do delito do art. 273, § 1°-B, I, do Código Penal; 

b) é primário, "chefe de família", tem bons antecedentes, residência fixa, ocupação lícita, "não apresenta risco à 

sociedade" e o crime que lhe é imputado não tem como elemento grave ameaça ou violência; 

c) foi requerida liberdade provisória , a qual restou indeferida; 

d) não há hediondez no crime que lhe é imputado, pois os medicamentos que ele trazia do exterior são autênticos e têm 

registro regular nos Estados Unidos da América e na Europa, em que pese não terem regulamentação nacional pela 

ANVISA; os medicamentos, ademais, "salvam milhares de vidas de brasileiros que não têm condições de fazer 

tratamento no exterior"; 

e) é possível a concessão de liberdade provisória mesmo se o crime for tipificado como hediondo, nos termos da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça que ilustra o pedido; 

f) não existe hipótese de prisão preventiva, pois "não há nos autos qualquer indicativo ou menção que coloque a prova 

em risco - mesmo porque houve apreensão de objetos pela autoridade policial -, nem risco à ordem pública e 

cumprimento da lei, pois o paciente comprovou documentalmente ser réu primário, pessoa estabelecida em endereço 

fixo e detentor de atividade lícita. 

Decido. 

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Necessários mas não suficientes. É natural que seja exigível o 

preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que 

necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, 
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residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os 

pressupostos da prisão preventiva: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS COR, PUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.(...). LIBERDADE 

PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. (...). 

I - Resta devidamente fundamentada a r. (...) 

II - Condições pessoais favoráveis como primariedade, residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita, não têm o 

condão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade provisória, se há nos autos, elementos hábeis a recomendar a 

manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes). 

(...) 

Ordem denegada." 

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. M e 40, in. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1) 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. (...). REQUISITOS SUBJETIVOS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 

(...) 

7. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que, como 

reconhecidas na decisão impugnada, lhe recomendam a custódia cautelar, cuja desnecessidade não resultou 

efetivamente demonstrada. 

8. Recurso improvido." 

(STJ, 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548) 

 

Do caso dos autos. O paciente foi preso em flagrante delito, em 17.06.10, na posse de mais de U$ 13.000,00 (treze mil 

dólares americanos) em medicamentos não autorizados no território nacional pela ANVISA, ao adentrar o país, no 

Aeroporto Internacional de Cumbica, Guarulhos/SP. 

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls. 94/97).  

Os documentos juntados aos autos não são concludentes de o paciente ter residência fixa e ocupação lícita, não obstante 

afirme morar com a Sra. Valéria Pitanga Rodrigues, que alega ser sua companheira, e ser proprietário de uma empresa 

locadora de vídeos. 

Conforme bem destacou o Ilustre Procurador da República que oficia em primeira instância, Maurício Fabretti, há nos 

autos indícios de autoria e materialidade suficientes a ensejarem a prisão cautelar, nos termos do art. 312 do Código de 

Processo Penal (fls. 90/93). 

O paciente afirmou que costuma frequentar os Estados Unidos da América e a Europa para a negociação de 

medicamentos que, embora não autorizados no Brasil, são usados regularmente no exterior, para "salvar vidas".  

Ao que tudo indica, sua ocupação principal não consiste em ser empresário na atividade de locação de vídeos, mas 

intermediário da empresa "Tradefarma", conclusão que se reforça diante das assertivas do paciente, de que seu comércio 

próprio estava lhe causando problemas financeiros, o que o levou a ao trabalho terceirizado no ramo farmacêutico (fls. 

22/23). 

A ocupação lícita não restou, desse modo, comprovada e, ainda que se admita que o paciente é companheiro da sra. 

Valéria Pitanga Rodrigues, verdade também é que Charles tem fortes vínculos no exterior, uma vez que possui ex-

mulher e filhos nos Estados Unidos da América, bem como lá morou e estudou, não havendo comprovante firme no 

sentido de que sua residência é, de fato, fixa no endereço em que alega ser domiciliado, o que justifica a prisão cautelar. 

Não preenchidos, pois, os requisitos para liberdade provisória. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0015488-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015488-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : MARLENE ALVES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2007.61.00.026164-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Intime-se pessoalmente a requerente a regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de não conhecimento do recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002895-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002895-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : ALANO TERRAPLENAGEM E LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : TARSILA MACHADO ALVES e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2009.61.00.009202-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0017115-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017115-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : TRIBUNAL ARBITRAL CIDADE DE SAO PAULO TACISP 

ADVOGADO : LUIZ BIASIOLI 

REQUERIDO : Ministerio Publico do Trabalho 

No. ORIG. : 00191575520094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental requerida pelo TRIBUNAL ARBITRAL CIDADE DE SÃO PAULO. 

Alega, em síntese, que ajuizou mandado de segurança preventivo contra o Ministério Público do Trabalho da Segunda 

Região, distribuído à 23a Vara Cível da Justiça Federal da Terceira Região, autuado sob o nº 0019157-

55.2009.4.03.6100, aduzindo que se encontrava na iminência de ser obrigada a cessar suas atividades relacionadas à 

utilização da arbitragem em dissídio individual do trabalho, em face da relutância da autoridade impetrada em aceitar tal 

prática, ressaltando, no mandado de segurança, que se não obtida a ordem, a solução seria assinar o intitulado "Termo 

de Ajuste de Conduta", através do qual se obrigaria a não mais praticar a arbitragem em tais casos, sob pena de 

aplicação de multa ou, caso não aceite o "TAC", se sujeitar ao ajuizamento de ação civil pública, na qual também o 

requerido requer a abstenção da prática do ato, com a conseqüente condenação em pecúnia. 

No mandado de segurança, afirma, aduziu ser descabida a recusa perpetrada pelo impetrado, porquanto inexiste lei 

expressa ou entendimento jurisprudencial dominante no Tribunal Superior do Trabalho, capaz de respaldá-la e sustentou 

que tal prática é reconhecida pela Segunda Turma daquele Tribunal e é reconhecida, pacificamente, pelo Egrágio 

Superior Tribunal de Justiça. 

A par do alegado, o Juízo da 23a Vara Cível Federal julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos o 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, seguindo-se a interposição do recurso de apelação, que aguarda 

julgamento perante a Quinta Turma desta Corte Regional. 

Ressalta ser pessoa jurídica de direito privado, instituída na conformidade da Lei nº 9.307/1996, tendo suas atividades 

voltadas à solução extrajudicial de conflitos, seja através da arbitragem ou mediação, podendo ser solucionadas todas as 

questões relacionadas a direitos disponíveis, ou seja, questões relativas a direitos que tenham valor econômico, sobre as 

quais possam dispor livremente seus titulares, sejam pessoas físicas, sejam jurídicas. 

Complementa as informações sobre as atividades que desenvolve, defende a pertinência da medida cautelar e cita 

precedentes em defesa da tese de admissibilidade da medida cautelar. 
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Sustenta a presença dos pressupostos da medida cautelar, caracterizado, o perigo da demora, pelo tempo demandado 

para o julgamento da apelação, que implicará na possibilidade de encerramento de suas atividades e de sua própria 

insolvência. E, no que diz respeito à fumaça do bom direito, tal requisito se faz presente em face de inúmeras decisões 

do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal do Trabalho, do Tribunal Regional do Trabalho e desta própria 

Corte Regional, todas versando sobre a mesma matéria, qual seja, a utilização da mediação e arbitragem em dissídios 

individuais do trabalho após a efetiva rescisão do contrato de trabalho, seja este contrato escrito ou verbal e desde que o 

empregado tenha aderido ao procedimento de sua livre e espontânea vontade e, ainda, assistido por advogado. 

Complementa seu raciocínio, dizendo que a fumaça do bom direito está diretamente relacionada com a tese defendida 

no mandado de segurança, na medida em que, se os precedentes a favorecem, não há que se falar em ausência desse 

requisito. 

Esclarece que sua pretensão é no sentido de não sofrer qualquer coação por parte do requerido, no que se refere a 

utilização da arbitragem em dissídio individual do trabalho, isto é, somente após ter ocorrido a efeitva rescisão do 

contrato e desde que o empregado tenha aderido de livre e espontânea vontade ao procedimento adotado, e ainda desde 

que esteja assistido por advogado, até o efetivo julgamento de seu recurso de apelação interposto naquele já 

mencionado mandado de segurança. 

Pede a concessão de liminar para preservar o exercício de suas atividades e, a final, a procedência da medida cautelar. 

Pagou as custas e juntou os documentos de fls. 24/154. 

É o breve relatório. 

A função da tutela cautelar, como sabido, é somente resguardar a eficácia do provimento final, evitando-se, desta forma, 

que o transcurso de tempo necessário para a conclusão do rito procedimental venha a comprometer a própria 

providência jurisdicional de fundo. 

A respeito, ensina MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO (O Poder Cautelar do Juiz. RT, pág. 135), que o 

procedimento cautelar é sempre subsidiário e "uma das suas funções é exatamente a de suprir as deficiências existentes 

nos demais procedimentos, os quais se mostram muito extensos e demorados em relação às necessidades urgentes da 

proteção aos direitos". 

 

E HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, invocando LOPES DA COSTA, lembra, em seu Processo Cautelar (LEUD, 

13ª ed., págs. 108-109), que a cautela "não deve transpor os limites que definem a sua natureza provisória", e assevera: 

Seu efeito é apenas garantir a utilidade e eficácia da futura prestação jurisdicional satisfativa. Não pode, nem deve, 

a medida cautelar antecipar a decisão sobre o direito material, pois não é de sua natureza autorizar uma espécie de 

execução provisória.  
A partir de tal característica, conclui-se que o procedimento cautelar não possui um fim em si mesmo, tratando-se de 

mero instrumento de garantia do processo principal, ou seja, não se concebe que possa uma providência de natureza 

acautelatória limitar ou promover reparos em uma decisão já proferida, após a cognição exauriente de determinada 

questão. 

Ora, o que aqui se busca é utilizar a tutela acautelatória para, por via transversa, emprestar efeito suspensivo ativo à 

apelação que não o tem; no caso, à apelação interposta contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução do 

mérito. 

Ocorre que o Código de Processo Civil, em seus artigos 520 e 558, estabelece, para os casos em que a apelação é 

desprovida de efeito suspensivo, que o juiz poderá, se presentes o fundamento relevante e o perigo de lesão grave e de 

difícil reparação, suspender o cumprimento da decisão até pronuciamento definitivo da turma. 

Por outro lado, desde a vigência da Lei nº 9139/95, que deu nova redação ao artigo 527 do Código de Processo Civil, o 

recurso de agravo de instrumento passou ser dotado de efeito suspensivo, conforme previsto no artigo 558 da mesma lei 

processual, de modo que deveria a requerente, no momento oportuno, ter se valido deste recurso, para buscar o 

provimento jurisdicional aqui reivindicado. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR 

ORIGINÁRIA PARA OBTENÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

- IMPOSSIBILIDADE - CABÍVEL O AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXTINÇÃO DA CAUTELAR SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, ART. 267, VI, CPC - CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA.  

1. Não é admissível ação cautelar contra ato judicial passível de recurso, visto que o pedido de efeito suspensivo, este 

previsto tanto para o agravo de instrumento (arts. 527, II, e 588, CPC), quanto para a apelação quando desprovida 

do referido efeito (arts. 520 e 558, parágrafo único, CPC) revelam-se mais adequados para tutelar a situação.  

2. .............................................................................................................  

3. Agravo regimental não-provido.  
(AgRg no REsp nº 886613 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/02/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO SEM EFEITO SUSPENSIVO - MEDIDA CAUTELAR - INCABÍVEL - 

HONORÁRIOS.  

1. Não cabe ação cautelar visando emprestar efeito suspensivo a apelação que não o tem. Adequada, no sistema do 

Código de Processo Civil, é a interposição de agravo de instrumento contra a decisão do Juiz que declara os efeitos 

em que recebe o apelo.  
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2. Ajuizada ação manifestamente incabível e citado o réu, a sentença que declara a extinção do processo deve 

condenar o autor no pagamento de honorários.  
(AgRg no REsp nº 845877 / RO, 3ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJe 03/03/2008)  

PROCESSUAL CIVIL - CSLL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO 

DEVOLUTIVO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - CABIMENTO 

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento.  

2. Inocorrente a hipótese de omissão, não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é a obtenção de 

efeitos infringentes.  

3. Não há que se falar em omissão, porquanto, conforme já explicitado no acórdão embargado, é incabível o 

ajuizamento de ação cautelar contra decisão que define os efeitos da apelação interposta em sede de mandado de 

segurança, sendo cabível, para tanto, somente a interposição do agravo de instrumento, mesmo anteriormente à 

alteração do art. 523, § 4º, do CPC pela Lei nº 10352/01.  

4. Embargos de declaração rejeitados.  
(EDcl no AgRg no REsp nº 853266 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 14/12/2006 p. 306)  

Nesse sentido, ainda, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA PROPOSTA COM O FIM DE 

EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NOS AUTOS DE 

MANDADO DE SEGURANÇA - VIA PROCESSUAL INADEQUADA - AGRAVO REGIMENTAL - ARTIGOS 250 

E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE.  

1. O "caput" do art. 522 do Código de Processo Civil dispõe que caberá agravo de instrumento nos casos "...relativos 

aos efeitos em que a apelação é recebida". Existindo na sistemática processual um recurso específico para levar ao 

Tribunal o exame da decisão interlocutória contra que se insurge uma das partes - recebimento de apelação apenas 

no efeito devolutivo - não tem cabimento ajuizar-se medida cautelar para buscar esse desiderato; não tem a parte 

interesse de agir pela via de ação cautelar se existe recurso específico.  

2. A parte não tem o direito de "escolher" a via judicial que melhor - de um modo ou de outro - lhe convém; deve, 

apenas, usar a via processual reservada pelas normas instrumentais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(MCI nº 2005.03.00.064170-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJF3 08/09/2008)  

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITOS DA SENTENÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. A medida cautelar não é o mecanismo processual adequado para antecipar os efeitos da sentença. Seu efeito é 

apenas garantir a utilidade e eficácia da futura prestação jurisdicional satisfativa, servindo à tutela do processo, 

conceito no qual não se insere a pretensão de se atribuir efeito suspensivo ao recurso.  

2. Com a edição da Lei 9139/95, o recurso de agravo de instrumento passou a ser dotado de efeito suspensivo, 

conforme previsto no art. 588 do CPC. Assim, deveria a parte valer-se do agravo de instrumento, que é a via 

adequada para obter o efeito suspensivo ao recurso de apelação.  

3. Sendo absolutamente desnecessária esta medida cautelar, era de rigor a extinção do feito, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC.  

4. Recurso improvido. Sentença mantida.  

(AC nº 2006.61.00.020660-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 15/07/2008)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTELAR - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL.  

1. A medida cautelar não pode ser requerida para atribuir efeito suspensivo a apelação em mandado de segurança.  

2. A lei processual prevê, expressamente, o cabimento de agravo de instrumento na hipótese (artigo 523, § 4º, do 

Código de Processo Civil). Precedentes jurisprudenciais.  

3. Agravo improvido.  
(MCI nº 2005.03.00.056496-1 / SP, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, DJU 31/01/2007, pág. 

314)  

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - AGRAVO REGIMENTAL - SEGURO 

POR ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.  

1. A jurisprudência há muito reconheceu o cabimento do agravo de instrumento contra decisão que indefere efeito 

suspensivo à apelação, não obstante o § 4º do artigo 523 do CPC. Desse meio não se valeu a requerente. O parágrafo 

único do artigo 558 do mesmo código, com a redação da Lei nº 9139/95, dispõe que, nas hipóteses do artigo 520, o 

Relator poderá suspender o cumprimento da decisão (aqui no sentido de sentença) até o pronunciamento definitivo 

da turma ou câmara, se relevante a fundamentação e presente a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, 

bastando o simples requerimento fundamentado, diretamente nos autos da apelação.  

2. A ação cautelar destina-se a assegurar o provimento principal e deste é dependente. Seu objeto não pode ser a 

mera modificação dos efeitos de determinado recurso, especialmente quando a lei processual prevê meios próprios 

para isso.  

3. Agravo regimental não provido.  
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(MC nº 2002.03.00.030892-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nabarrete, DJ8 11/02/2003, pág. 

322)  

Desse modo, considerando que a Lei Processual Civil estabelece os mecanismos para defesa do direito, na existência de 

recurso pendente de julgamento, a medida cautelar revela-se absolutamente desnecessária, razão por que se impõe o seu 

indeferimento liminar. 

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, esta medida cautelar e julgo extinto, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0018373-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018373-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : EDUARDO GALIL 

PACIENTE : CAMILA FONSECA MARTINS 

ADVOGADO : EDUARDO GALIL e outro 

CODINOME : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : RICARDO BARBARIS 

 
: MANOEL DA GRACA NETO 

 
: JOSE ANTONIO MARTINS 

 
: APARECIDO VAL COTE 

 
: JORGE LUIZ PADILHA 

 
: IDELCIDES DA CRUZ 

 
: FERNANDO DE SOUZA 

 
: RICARDO JOSE GUIMARAES 

No. ORIG. : 00046266020064036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Camila Fonseca Martins Vivancos para que sejam declaradas nulas, 

de pleno direito, as sentenças condenatórias proferidas contra a paciente nos Autos n. 2005.61.02.014969-3 e 

2006.61.02.001308-8, em que lhe são imputados crimes de lavagem de dinheiro (fls. 2/61). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 07.03.05, ao julgar o Processo Criminal n. 2004.1.02.006951-6, que apurava a prática do delito de posse de arma 

de fogo, o MM. Juízo a quo reconheceu que todas as circunstâncias judiciais eram favoráveis à ré, tendo fixado a pena-

base no mínimo legal; 

b) essa sentença condenatória foi posteriormente anulada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de habeas corpus, 

dado o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal, sendo os autos remetidos à Justiça Estadual, onde a ré 

restou absolvida por sentença já transitada em julgado; 

c) o MM. Juízo fundamentou indevidamente a exacerbação da culpabilidade da ré e elevou suas penas, nos processos de 

lavagem de dinheiro, com base na existência de processo que apura o crime de quadrilha que ainda está em andamento, 

havendo violação aos princípios do ne bis in idem, da adequação da culpabilidade e da fundamentação e da motivação 

das decisões judiciais; 

d) uma vez reconhecidas as circunstâncias judiciais favoráveis no processo de posse de arma de fogo, teriam que ser 

reconhecidas nos demais processos, dado que não surgiu fato judicial novo desabonador da conduta da paciente; 

e) não se poderia exigir da paciente, que na época dos fatos tinha apenas 23 (vinte e três) anos de idade, conduta diversa 

que não fosse a de obediência e subordinação familiar às determinações de seu pai, sendo que nunca foi conscientizada 

de que as ordens recebidas eram direcionadas à participação em organização criminosa; 

f) o processo de quadrilha armada, ainda não julgado, repercutiu negativamente para o agravamento da pena da paciente 

em dois processos por lavagem de dinheiro, sendo defeso, de acordo com o princípio do ne bis in idem, o agravamento 

de pena em decorrência do mesmo fato; 

g) o crime de quadrilha integra o tipo do crime de lavagem de dinheiro, assim, não poderia ser apurado em autos 

apartados e sobretudo ser reconhecido como circunstância judicial desfavorável à paciente; 

h) os processos referidos e as sentenças condenatórias são inteiramente decorrentes de escutas telefônicas sem outras 

provas produzidas na fase judicial;  
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i) o MM. Juízo a quo procedeu ao agravamento da culpabilidade da ré sob decisiva influência do relacionamento entre 

seu pai, José Antônio Martins, e Ricardo Guimarães, não havendo, todavia, qualquer prova acerca de a paciente tivera 

qualquer contato com Guimarães ou ciência do teor dos diálogos entre ele e seu pai;  

j) julgar os crimes de lavagem sem o julgamento de crime antecedente e fazer desse crime elemento circunstancial 

desfavorável a paciente agravando a sua pena em outros processos, trata-se de ofensa explícita ao devido processo legal; 

k) "as sentenças condenatórias são nulas de pleno direito, carecem de fundamentação assentando-se exclusivamente nas 

ilações que se pode fazer de interceptações telefônicas, pois, deixou-se de apurar se ocorreu ou não o crime de lavagem 

de dinheiro" 

l) falta justa causa às ações penais em que são imputados à paciente os crimes de lavagem de dinheiro, visto que o crime 

antecedente ainda está tramitando em processo autônomo (fls. 2/61). 

Decido. 
Habeas corpus. Reexame das circunstâncias judiciais. Inadmissibilidade. A via estreita do habeas corpus não 

permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. 

Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n. 0012119-22.2010.4.03.0000/MS, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 31.05.10). 

Do caso dos autos. A sentença encontra-se formalmente em ordem, contando com relatório, fundamentação e 

dispositivo. Não padece de nulidade, portanto. 

A irresignação do impetrante relativa a ausência de fundamentação quanto à análise probatória não prospera, pois se 

verifica que as questões a ela relativas foram apreciadas nas sentenças de fls. 146/220 e 221/298, para a qual 

apresentaram fundamentação suficiente. 

Por outro lado, descabe, conforme entendimento acima, o reexame e ponderação das circunstâncias judiciais 

consideradas na sentença condenatória, matéria que será devidamente apreciada em sede de apelação, na qual poderá o 

órgão jurisdicional exercer cognição exauriente, já que munido de todos os elementos de prova que informam a ação. 

O mesmo raciocínio aplica-se ao exame das questões atinentes ao dolo, à existência de eventual causa excludente de 

culpabilidade e à validade das interceptações telefônicas, bem como sua valoração frente aos demais elementos de 

prova, as quais demandam especial atenção às provas produzidas ao longo da instrução criminal, cujo exame 

aprofundado habilitará o julgador a pronunciar o direito incidente. No âmbito do habeas corpus, é vedado semelhante 

aprofundamento, o qual é incontornável para o efetivo deslinde das questões agitadas pela impetração. 

De igual modo, não se constata, de plano, constrangimento ilegal contra a paciente tão somente pelo fato do crime 

antecedente aos delitos de lavagem de dinheiro processar-se em autos apartados, ainda pendentes de sentença 

condenatória, haja vista que o crime de lavagem de dinheiro é autônomo, exigindo-se, para sua configuração, apenas a 

demonstração de indícios de materialidade do crime antecedente (STJ, HC n. 87843, Rel. Des. Conv. Jane Silva, 

unânime, j. 25.11.08; STJ, HC n. 59663, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 07.12.06; TRF da 3ª Região, ACR n. 

200260000030280, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, unânime, j. 22.04.09). 

Ante o exposto, DENEGO o pedido de liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 4620/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.006668-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.17119-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Considerando que, embora não pautada a remessa oficial nº 98.03.006668-4, não houve prejuízo à União Federal, 

aplicando-se ao caso concreto o disposto no §1º do art. 249 do Código de Processo Civil. Ademais, o julgamento 

realizado em 27 de maio último abarcou tanto a Remessa Oficial na ação anulatória (REO 98.03.006668-4) quanto a 

apelação na ação declaratória (AC nº 98.03.006667-6). 

Nesse sentido, deverá constar do Sistema Processual, inclusive para efeitos estatísticos, que o julgamento da Remessa 

oficial nº 98.03.006668-4 ocorreu em 27 de maio de 2010. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1826/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 89.03.041010-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JODAF PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MONICA MARIA RUSSO ZINGARO FERREIRA LIMA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.14370-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - RESOLUÇÃO Nº 14-1192/87, DA COMISSÃO 

DE POLÍTICA ADUANEIRA - CONCINE - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA - FATO GERADOR - IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - ART. 49 DO DECRETO Nº 87.981/82 - INAPLICABILIDADE - 

EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE ICMS - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - SÚMULA 661 DO STF - 

PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" 

AFASTADAS.  

1 - É competente a Justiça Federal para decidir sobre a exigência do recolhimento do ICMS no momento do 

desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, pois a liberação das mercadorias é ato praticado por autoridade 

federal, por força do disposto no Convênio nº 66/88 e na Instrução Normativa nº 54/81, da Secretaria da Receita 

Federal, tendo o mandado de segurança sido dirigido conta este ato. Preliminar rejeitada. 

2 - O C. Supremo Tribunal Federal estabeleceu como fato gerador do ICMS o momento do desembaraço aduaneiro da 

mercadoria importada (Súmula nº 661). 

3- Não se há falar em violação ao disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, tendo o magistrado decidido a 

lide nos limites do pedido, de vez que reconheceu a alíquota zero do imposto de importação, nos termos da referida 

resolução. Preliminar rejeitada. 

4- O fato gerador do imposto de importação ocorre com a entrada do produto importado no território nacional, a teor do 

artigo 19 do CTN, complementado pelo artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66, que fixa a data do registro da declaração de 

importação na repartição aduaneira, na hipótese de ser destinado a consumo. 

5- A Resolução nº 14-1192, da Comissão de Política Aduaneira, que estabeleceu a redução a zero da alíquota do 

Imposto de Importação, incidente sobre equipamentos sem similar nacional, desde que objeto de projetos aprovados 

pelo Conselho Nacional de Cinema (CONCINE), teve seu período de vigência esgotado em 22 de abril de 1989, antes 

de ocorrido o fato gerador do tributo. 

6- A emissão de Guia de Importação não obsta seja a alíquota da exação alterada, uma vez atendidos os requisitos 

previstos em lei ordinária, nos termos do artigo 153, § 1º, da Constituição Federal. 

7- Isenção não se confunde com alíquota zero de imposto, sendo inaplicável ao caso a regra do artigo 49 do 

Regulamento do IPI (Decreto nº 87.981/82), por não tratar a Resolução nº 14.1192, da Comissão de Política Aduaneira, 

de isenção, mas de redução da alíquota do imposto de importação a zero, não havendo que se falar em extensão dos seus 

efeitos ao IPI. 

8- Apelações das Fazendas Estadual e Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega 

provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dar provimento aos recursos 

de apelação das Fazendas Estadual e Nacional e à remessa oficial, e negar provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.073531-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO FERNANDES DAS NEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EQUITYPAR CIA DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.83668-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA SEM 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE - ARTIGO 

10 DA LEI 1.533/51. 

1 - Em sede de mandado de segurança, compete ao Ministério Público manifestar-se sobre a impetração como fiscal da 

lei, nos termos do artigo 10 da Lei nº 1.533/51 (vigente à época da prolação da sentença), opinando pelo seu cabimento 

ou descabimento e, no mérito, pela concessão ou denegação da ordem, podendo inclusive interpor recursos. 

2 - Somente na hipótese de indeferimento liminar da petição inicial (artigo 8º da Lei nº 1.533/51) é que fica dispensada 

a manifestação do Ministério Público, não obstante deva ser intimado da sentença, conforme disposto nos artigos 83, 

inciso I, e 84, ambos do Código de Processo Civil 

3 - Julgado o processo independentemente de intimação da autoridade para prestar as informações e de abertura de vista 

dos autos ao órgão ministerial para oferecimento de parecer em primeira instância, impõe-se o reconhecimento da 

nulidade. 

4 - Apelação do MPF provida. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da ação pelos trâmites da 

Lei nº 1.533/51. 

5 - Apelação da União, remessa oficial e embargos de declaração julgados prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do MPF, para anular o processo a partir das fls. 122, 

e julgar prejudicadas a apelação da União Federal, a remessa oficial e os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.073532-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO FERNANDO DAS NEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELLY PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.83669-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA SEM 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE - ARTIGO 

10 DA LEI 1.533/51. 

1 - Em sede de mandado de segurança, compete ao Ministério Público manifestar-se sobre a impetração como fiscal da 

lei, nos termos do artigo 10 da Lei nº 1.533/51 (vigente à época da prolação da sentença), opinando pelo seu cabimento 

ou descabimento e, no mérito, pela concessão ou denegação da ordem, podendo inclusive interpor recursos. 

2 - Somente na hipótese de indeferimento liminar da petição inicial (artigo 8º da Lei nº 1.533/51) é que fica dispensada 

a manifestação do Ministério Público, não obstante deva ser intimado da sentença, conforme disposto nos artigos 83, 

inciso I, e 84, ambos do Código de Processo Civil 

3 - Julgado o processo independentemente de intimação da autoridade para prestar as informações e de abertura de vista 

dos autos ao órgão ministerial para oferecimento de parecer em primeira instância, impõe-se o reconhecimento da 

nulidade. 

4 - Apelação do MPF provida. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento da ação pelos trâmites da 

Lei nº 1.533/51. 

5 - Apelação da União, remessa oficial e embargos de declaração julgados prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do MPF, para anular o processo a partir das fls. 110, 

e julgar prejudicadas a apelação da União Federal, a remessa oficial e os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.098701-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FIBAM CIA INDL/ S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.74149-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO LIMINAR NA PETIÇÃO INICIAL - 

CARÁTER PREVENTIVO DA IMPETRAÇÃO - JUSTO RECEIO DE LANÇAMENTO DO TRIBUTO 

DISCUTIDO. 

1- A impetração apresenta nítido caráter preventivo. Não se trata de simples impugnação de ato normativo em tese, pois 

o que pretendia a parte com a impetração era que não fosse obrigada ao recolhimento do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica, da Contribuição Social sobre o Lucro e do Imposto sobre o Lucro Líquido, com base na Lei nº 8.383/91, na 

Portaria do Ministério da Economia nº 441/92 e na Instrução Normativa do Secretário da Receita nº 90/92, ao 

fundamento de inconstitucionalidade, bem como impedir a adoção de medidas punitivas pela sua não observância. 

2- Estando presentes os requisitos que caracterizem o justo receio de ver aplicada a legislação em seu desfavor, é 

cabível a utilização do mandado de segurança, visando à preservação do direito da impetrante de não pagar uma 

exigência que entende eivada de ilegalidade. 

3- A possibilidade jurídica do pedido é a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, de modo que 

pedido juridicamente possível é aquele autorizado ou não vedado expressamente. A ausência de vedação à pretensão 

autoriza o ajuizamento da demanda, a fim de se que se examine o mérito da causa e se reconheça ou não a existência de 

determinado direito. 

4- Considerando a extinção do feito sem a notificação da autoridade para prestar informações, não se aplica, ao caso, o 

disposto no § 3º do artigo 515 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, pois o presente mandado de 

segurança não está em condições de imediato julgamento.  

5- Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.038085-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS FONSECA 

 
: MARILDA APARECIDA DOS PASSOS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.09.03031-7 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REAPRECIAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO DO STJ -PRESCRIÇÃO 

DECENAL - OMISSÃO SANADA.  
1- Prescrição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do artigo 2.028 do CC. 

2- Embargos de declaração acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.042998-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSALINO E ROSALINO LTDA 

ADVOGADO : EDNA REGINA CAVASANA ABDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.08.03119-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. 
I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

II - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

IV - Débitos exeqüendos originários de parcelamento inadimplido, executando a Fazenda Nacional o saldo 

remanescente. 

V - Falta de comprovação das alegações de irregularidade na atualização monetária do crédito, a fim de ilidir a 

presunção de liquidez e certeza da CDA. 

VI - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078092-85.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.078092-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JACKSON LUIZ MACHADO 

ADVOGADO : FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 88.00.00082-3 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. DÉBITO QUITADO À ÉPOCA DEVIDA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69 QUE COMPÕE O MONTANTE 

DA EXECUÇÃO. 
I - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da 

causalidade. 

II - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento da ação, deverá arcar com os 

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

III - O montante da execução é composto pelo principal corrigido, juros, multa e encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69, não havendo que se falar em exclusão deste último para efeito de incidência da verba honorária a que 

sucumbiu a Apelante. 

IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.088244-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DUCAL ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : ARTUR TOPGIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 

No. ORIG. : 94.05.04395-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. AUSÊNCIA DE VALOR À CAUSA NA 

EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO. AR RECEBIDO POR 

PESSOA ESTRANHA À EMPRESA. PRELIMINARES REJEITADAS. AUSÊNCIA DOS NOMES DOS CO-

RESPONSÁVEIS. CDA. NULIDADE AFASTADA.  
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I - Constando da inicial de execução fiscal que o valor da causa é igual ao da dívida, acrescido dos encargos legais, 

verifica-se que o Exequente obedeceu ao disposto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80. Preliminar de inépcia da inicial 

rejeitada. 

II - Notificação acerca dos autos de infração recebida, por avisos do correio, no endereço onde funcionava a empresa 

autuada. Preliminar de nulidade rejeitada. 

III - Consoante precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, desnecessário a discriminação dos 

nomes dos co-responsáveis na CDA (v.g. STJ, 1ª T., REsp n. 55962, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 

06.02.95, DJ de 13.03.95, p. 5259).  

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090481-05.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.090481-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APELADO : COM/ DE CARNES OSASCO LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outros 

No. ORIG. : 95.00.00009-8 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. 

PENALIDADE APLICADA COM BASE EM PORTARIA DO INMETRO. LEGALIDADE. AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO POR DENÚNCIA DE CONSUMIDOR. FALTA DE IDENTIFICAÇÃO DO 

COMPRADOR E DA NOTA FISCAL CORRESPONDENTE. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO 

TÍTULO EXECUTIVO FISCAL.  

I - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. 

II - Auto de infração lavrado por suposta diferença de peso a menor em produto adquirido no estabelecimento da 

Embargante, conforme denúncia feita por consumidor. 

III - Ausência de identificação do comprador prejudicado, bem como da nota fiscal de aquisição da mercadoria em tela. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090747-89.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.090747-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROSELENE ELIAS FARAH 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 95.00.00013-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. PRELIMINAR 

REJEITADA. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA N. 02/82. LEGALIDADE. PERDA 

NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO ITEM 26 DA RESOLUÇÃO 11/88 DO CONMETRO. 

I - A Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem 

como do cômputo dos juros de mora. Consoante decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, desnecessário a 

discriminação dos nomes dos co-responsáveis na CDA (v.g. STJ, 1ª T., REsp n. 55962, Rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, j. em 06.02.95, DJ de 13.03.95, p. 5259). Preliminar de nulidade do título executivo rejeitada. 

II - A farta documentação juntada pelo Embargado com sua impugnação comprova que a empresa, efetivamente, estava 

comercializando o produto em tela com peso inferior ao constante da embalagem, com erro médio superior ao tolerado. 

III - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. 

IV - Legalidade da Portaria INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames 

quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. 

V - Diferenças a menor encontradas quando da fiscalização, em percentuais superiores ao estabelecido no art. 1º, da 

Portaria INMETRO n. 02/82. 

VI - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

VII - A variação de peso do produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato 

objetivamente previsível, deve o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor 

acondicionamento, de modo a retardar ou eliminar esta perda. 

VIII - Necessidade de constar da embalagem a ressalva de "quantidade mínima", nos termos do disposto no item 26 da 

Resolução CONMETRO n. 11/88. 

IX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.095424-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DVN S/A EMBALAGENS 

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.05.02710-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. DECRETO-LEI N. 1.940/82. 

CONSTITUCIONALIDADE.  
I - Constitucionalidade do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações havidas anteriormente à Constituição de 1988, até 

a edição da Lei Complementar n. 70/91, conforme pacificado pelo Supremo Tribunal Federal. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.098854-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO CACIQUE S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outros 

No. ORIG. : 95.00.44016-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.024650-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TILIFORM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.00926-2 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA TRABALHISTA - REMESSA OFICIAL - CDA ILIDIDA - 

PROVAS INEQUÍVOCAS DE TERCEIRIZAÇÃO - PARCELAMENTO DO DÉBITO - PRESUNÇÃO RELATIVA - 

HONORÁRIOS - CPC.  

1 - Remessa oficial tida por interposta, em atenção ao disposto no artigo 475, inciso II, do CPC.  

2 - A empresa embargante fez prova inequívoca nos autos de que terceirizou da empresa Smith dos Santos e Cia Ltda 

serviços de vigilância e telefonia, ligados à sua atividade-meio, não tendo, portanto, qualquer relação trabalhista com os 

7 (sete) trabalhadores descritos no auto de infração contra si lavrado. Nesse sentido, são os contratos de fls. 96/102, que, 

em que pese não terem firmas reconhecidas, no contexto probatório dos autos, têm força ilisiva da multa aplicada, até 

porque não tiverem sua autenticidade formalmente questionada (artigos 390 e seguintes do CPC), bem como os 

depósitos de fls. 110/111, no FGTS, realizados pela empresa terceirizada em nome desses trabalhadores, dando conta de 

ser ela a respectiva empregadora. A respeito: item III do Enunciado n. 331 do TST.  

3 - O fato da embargante ter parcelado o débito em 03/01/1.994, não impede que se reconheça a inexigibilidade da 

multa que lhe foi aplicada, por suposta violação ao artigo 41 da CLT, porquanto a presunção de confissão que opera a 

favor do parcelamento é relativa e cede espaço quando confrontada com provas inequívocas em contrário. 

4 - Honorários fixados em conformidade com o artigo 20, §4º, do CPC.  

5 - Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.029352-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FUNK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS DE RAIO X LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.03.07511-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

II - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

III - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

IV - Débitos exeqüendos originários de parcelamento inadimplido, executando a Fazenda Nacional o saldo 

remanescente, tendo sido deduzidos os pagamentos efetuados pela Executada, conforme documentos acostados aos 

autos. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006667-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.04.19904-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA E ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - CONEXÃO - APELAÇÃO E REEXAME 

NECESSÁRIO - CAPÍTULOS DIVERSOS DA SENTENÇA - IPI - INDÚSTRIA DE AGUARDENTE DE CANA-

DE-AÇÚCAR - EXCLUSÃO DOS VALORES DAS EMBALAGENS COBRADAS PELOS ADQUIRENTES - 

INTERPRETAÇÃO DO TERMO EMBALAGEM POR MEIO DE PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - 

POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - AFRONTA NÃO CONFIGURADA - SELETIVIDADE EM 

FUNÇÃO DA ESSENCIALIDADE DO PRODUTO. 
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1- Apelação do capítulo da sentença que denegou pedido de declaração e reexame necessário do capítulo da sentença 

que decretou a nulidade do auto de infração e do débito fiscal dele decorrente (processo n° 13.888.000166/86-56). 

2- A Lei n° 4504/64, com a redação do Decreto-lei n° 1.133/70 e artigo 224 do Regulamento do IPI (Decreto 

70.161/72) assegurou, para efeito do cálculo do IPI, a exclusão dos valores dos recipientes e embalagens cobrados pelos 

adquirentes, atendidas as condições que especificou. Com autorização prevista no Decreto-lei n° 1.293/73, foi expedida 

a Portaria MF n° 45, de 21/02/74, dispensando às aguardentes igual tratamento tributário conferido aos refrigerantes, 

águas e cervejas. Em 15/05/78, a Portaria MF n° 282, em seu item X, limitou a exclusão da base de cálculo do IPI ao 

valor da indenização do selo de controle e ao valor do vasilhame cobrado do adquirente para as bebidas classificadas no 

item I, dentre as quais não se incluem as cervejas, as águas minerais e os refrigerantes. Sobreveio o novo regulamento 

do IPI (Decreto n° 83.263) repetindo o que já dizia o artigo 224 do Decreto 70.161/72, no sentido de excluir o valor das 

embalagens da base de cálculo do IPI. Em 07/12/1979 foi editada a Portaria n° 956, que novamente previu a exclusão 

do valor da indenização do selo de controle e o da embalagem, expressamente excetuando os rótulos, etiquetas, rolhas, 

tampas, conta-gotas e semelhantes cobrados do adquirente. Na mesma data, a Portaria MF n° 958 estendeu os 

benefícios a que aquela alude aos produtos classificados nos códigos aludidos em seu contexto. 

3- O Regulamento do IPI (artigo 224 do Decreto 70.161/72, cuja previsão foi repetida pelo Decreto n° 83.263) apenas 

assegurou, para efeito do cálculo do imposto, a exclusão dos valores das embalagens cobradas pelos adquirentes, 

atendidas as condições que estabeleceu, sem, contudo, explicitar o que se deve entender por embalagem, o que somente 

foi feito por meio das seguidas portarias do Ministério da Fazenda a que estes autos aludem. 

4- As Portarias MF n° 282, n° 956 e n° 958, apenas conferiram interpretação ao termo embalagem contido no 

Regulamento do IPI, excluindo do seu alcance e significado os rótulos, contra-rótulos, rolhas, etiquetas, tampas, conta-

gotas, lacres etc. 

5- Não fere o princípio constitucional da isonomia conferir tratamento tributário à aguardente diferenciado daquele 

conferido a refrigerante, água mineral e cerveja, tendo em vista a essencialidade do produto tributado pelo IPI. Não 

basta considerar o item "embalagem" e o custo que o mesmo representa para a indústria de bebidas, pois o IPI, por força 

de dispositivo constitucional (CF, art. 153, §2°, inc. IV), é tributo seletivo em função da essencialidade do produto, com 

inescondível função extrafiscal proibitiva, pela qual se tributa de maneira mais onerosa os denominados artigos de luxo, 

produtos supérfluos, bem como aqueles de consumo desaconselhável, como é o caso das aguardentes, diante de seu 

altíssimo teor alcoólico. 

6- Tendo em vista que a identidade de causa de pedir entre a ação declaratória e a presente anulatória de débito fiscal, as 

razões acima expendidas são as mesmas a fundamentar a manutenção do auto de infração guerreado na presente lide, 

porquanto não há qualquer afronta ao princípio da igualdade, bem como inexiste qualquer vício nas portarias que 

embasam a autuação, de modo que permanece íntegro o auto de infração. 

7- Não prospera a alegação de inconstitucionalidade do artigo 20 do Decreto-lei n° 1.593 e das portarias expedidas ao 

seu amparo. A faculdade conferida ao Poder Executivo, nos termos do artigo 21, inc. I, da Constituição vigente à época 

dos fatos, destinava-se à alteração de alíquotas e bases de cálculo do IPI, que deveria observar as condições e limites 

estabelecidos em lei. Tal hipótese é totalmente diversa dos autos pois não houve qualquer majoração do tributo por 

meio dos diplomas mencionados. 

8- Apelação improvida. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.062187-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : STM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.33064-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR - COMPENSAÇÃO - CARÁTER SATISFATIVO - IMPOSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

SUSPENSÃO DO PARCELAMENTO PREJUDICADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 21 DO CPC. 

1- Os provimentos cautelares visam assegurar o resultado útil do processo principal. A medida cautelar caracteriza-se 

como instrumento de garantia do bem jurídico a ser pleiteado na ação principal. 
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2- Essencial o preenchimento dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, ou seja, o periculum in mora e o 

fumus boni iuris. Necessário, portanto, a demonstração da possibilidade de ineficácia da prestação jurisdicional do 

processo principal. 

3- Não se permite a compensação de tributos em sede de medida cautelar, por ser satisfativa e impossibilitar o exame da 

liquidez e certeza dos créditos a serem compensados. 

4- A ação cautelar, que busca resultado útil, de natureza processual, para o processo de fundo, não se presta à finalidade 

de fazer compensação, medida de natureza nitidamente satisfativa, a ser buscada em processo de conhecimento. 

5- A medida cautelar tem por escopo assegurar, resguardar e proteger uma pretensão, mas nunca satisfazê-la. Possui 

caráter assecuratório.  

6- Autorizar a compensação de tributos esgotaria o objeto da ação principal, o que é vedado pela Lei nº8437/92, art. 1°, 

parágrafo 3°. Súmula 212 do STJ. Precedentes nesta E. Corte. 

7- Configurada a ausência de interesse de agir. 

8- O julgamento dos autos da ação ordinária nº 524196 (apelação cível 1999.03.99.081910-8) nesta mesma sessão de 

julgamento, constitui superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito destes recursos de apelação, por 

falta de interesse processual quanto ao pedido de suspensão do parcelamento, sendo incabível, por decorrência lógica, a 

fixação de honorários advocatícios em relação a este pedido, quando na ação principal já houve a fixação de verba 

honorária, a fim de se evitar que venha a parte a ser condenada em duplicidade. 

9- Por outro lado, o pedido de compensação em sede cautelar, por ensejar a extinção do feito sem apreciação do mérito, 

diante da inadequação da via eleita, demanda a condenação em honorários advocatícios, sendo de rigor, portanto, em 

face do destino reservado a cada um dos pedidos, fixar a sucumbência de maneira recíproca, nos termos do caput do art. 

21 do CPC. 

10- Extinção da medida cautelar, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), quanto à compensação. Pedido de 

suspensão do aludido parcelamento prejudicado, assim como a apelação ofertada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a presente medida cautelar, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, 

CPC) quanto à compensação, bem como julgar prejudicado o pedido de suspensão do aludido parcelamento, restando 

prejudicada, de igual modo, a apelação ofertada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.067542-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ORRO DE CAMPOS 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : MARIELZE DE OLIVEIRA LANDGRAF 

No. ORIG. : 96.00.07874-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. DNER. AUTARQUIA FEDERAL. 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECONHECIMENTO. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VINCULAÇÃO DO IMÓVEL ÀS SUAS FINALIDADES ESSENCIAIS OU 

ÀS DELAS DECORRENTES. ÔNUS DE ELIDIR. FAZENDA MUNICIPAL. 

I - A ausência de indicação do valor da causa na petição inicial dos embargos à execução fiscal constitui mera 

irregularidade, não dando ensejo à extinção do feito, pois nessa hipótese seu valor é o mesmo da execução fiscal. 

II - Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão dos fatos, da causa 

de pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao contraditório para a parte 

contrária.  

III - Em se tratando de embargos à execução fiscal não há que se falar em citação do Exequente, mas sim, em sua 

intimação para apresentar impugnação, a qual independe de requerimento da parte embargante, processando-se nos 

termos do art. 17, da Lei n. 6.830/80. 
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IV - Tratando-se o DNER de autarquia federal, sujeita-se ao regime especial de execução disciplinado no art. 100, da 

Constituição da República e arts. 730 e 731, do Código de Processo Civil, efetuada mediante precatório. 

V - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial pode ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil (v.g. STJ - 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. em 16.12.2008, DJE de 04.02.2009). 

VI - Tendo sido efetuada a citação do Executado, nos autos da execução fiscal, em consonância com o art. 730, do 

Código de Processo Civil, não ocorreu qualquer prejuízo à Apelante, devendo ser mantido o procedimento, em 

observância aos princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. Inteligência da Súmula 279/STJ e 

precedentes da mencionada Corte Superior. 

VII - A extensão às autarquias, da imunidade recíproca da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, pertinente ao 

patrimônio, renda e serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes, já se encontra pacificada 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

VIII - Tratando-se o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER de uma autarquia, vigora em seu favor a 

presunção juris tantum de que o imóvel objeto da incidência do IPTU encontra-se vinculado às suas finalidades 

essenciais. 

IX - O ônus de apresentar prova de fato impeditivo em relação a esse benefício constitucional cabe à Fazenda 

Municipal, mesmo em sede de embargos à execução, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Não 

o tendo feito, torna-se inexigível o IPTU do imóvel em questão. 

X - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007075-72.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.007075-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

APELADO : CRISTINA APARECIDA PIRES DE SOUZA SARTORETTO e outro 

 
: MARIA LUCIA CABRAL DE VASCONCELLOS PETTINELLI 

ADVOGADO : MARCOS WASHINGTON VITA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.20709-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ENGENHEIRO 

DE ALIMENTOS. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. REGISTRO NO CREAA. DUPLICIDADE DE 

REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Não tendo a autarquia impetrada oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a 

imprescindibilidade da prova pericial para o julgamento do presente mandamus, seu indeferimento não caracteriza 

cerceamento de defesa. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se 

entendê-la desnecessária ou impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Engenheiras de Alimentos, devidamente inscritas no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 

não havendo previsão legal a exigir registro em mais de um Conselho Profissional. Precedentes. 

IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012569-15.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.012569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.07.08261-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. REQUISITOS. 

FALTA DE INDICAÇÃO DE LIVRO E DA FOLHA DE INSCRIÇÃO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

FALÊNCIA DA EMBARGANTE NO CURSO DO PROCESSO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462, DO 

CPC. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A 

DECRETAÇÃO DA QUEBRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Defeito formal que não compromete a essência do título executivo não exige a formação de um novo processo com 

base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, em face do princípio da efetividade aplicável 

ao processo executivo extrajudicial. Nulidade do processo, inclusive a execução fiscal, somente justificada quando 

houver prejuízo para o exercício de defesa do executado, porquanto o sistema processual brasileiro rege-se pela 

instrumentalidade das formas. 

III - Em face da informatização da Receita Federal, não há que se falar em livros de inscrição da dívida, bem como a 

menção destes na CDA. 

IV - Decretação da falência da Embargante ocorrida após o ajuizamento destes embargos. 

V - Nos termos do art. 462, do Código de Processo Civil, quando for decidir a causa, deve o julgador levar em 

consideração, de ofício ou a requerimento das partes, fato ou legislação superveniente cuja índole extintiva, 

modificativa ou constitutiva de direito tenha o condão de influir no julgamento. Ainda, tal consideração não constitui 

alteração da causa de pedir, por força do mencionado dispositivo processual. Precedentes do E.STJ. 

VI - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa 

falida, nos termos da Súmula 565/STF. 

VII - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

VIII - Sem condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

IX - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013980-05.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013980-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MOVEIS PRADO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 96.00.00115-9 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMBARGANTE NO CURSO DO 

PROCESSO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462, DO CPC. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. 
I - Decretação da falência da Embargante ocorrida após a interposição do recurso de apelação. 

II - Nos termos do art. 462, do Código de Processo Civil, quando for decidir a causa, deve o julgador levar em 

consideração, de ofício ou a requerimento das partes, fato ou legislação superveniente cuja índole extintiva, 

modificativa ou constitutiva de direito tenha o condão de influir no julgamento. Ainda, tal consideração não constitui 

alteração da causa de pedir, por força do mencionado dispositivo processual. Precedentes do E.STJ. 

III - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa 

falida, nos termos da Súmula 565/STF. 

IV - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069772-32.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.069772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : JOSE DIAS MONTEIRO e outro 

ADVOGADO : JUDITH DA SILVA AVOLIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.347/350 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO e outro 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO : JUDITH DA SILVA AVOLIO e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA 

No. ORIG. : 95.00.28106-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1- A contradição que rende ensejo à oposição dos embargos de declaração é aquela que se verifica entre os termos do 

próprio julgado. 

2- Verifica-se que no extrato de fls. 18, cujo aniversário da conta de poupança é na primeira quinzena, foram realmente 

depositados os valores correspondentes ao IPC de março de 1990. 

3- Isso é assim pelo fato de que o próprio Banco Central do Brasil emitiu o Comunicado nº 2.067/90, afirmando que o 

índice de 84,32% foi repassado integralmente pelas instituições financeiras. 

4- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 
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5- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0071978-19.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.071978-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO EDUARDO GEROSA CILENTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01006-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - 

OPERAÇÕES RELATIVAS A DERIVADOS DE PETRÓLEO E COMBUSTÍVEIS - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA OPERADA POR MEIO DO DECRETO Nº 92.698, DE 21.05.1986 - IMPOSSIBILIDADE - 

EXIGÊNCIA DE LEI - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 128 DO CTN. 

1- A contribuição ao FINSOCIAL tinha previsão legal, quanto aos seus elementos essenciais, no artigo 1º, § 1º, do 

Decreto-Lei nº 1.940/82, sendo regulamentada pelo Decreto nº 92.698, de 21.05.1986, que em seus artigos 10, 20 e 40 

estabeleceu que "os distribuidores de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes são 

responsáveis pela contribuição devida pelos varejistas desses produtos", fixando sua base de cálculo como sendo "o 

valor estabelecido para sua venda a varejo" e "sendo devida na saída dos referidos produtos do respectivo 

estabelecimento fornecedor". 

2- O Decreto nº 92.698 criou, sem amparo na lei, uma regra de responsabilidade tributária por substituição, contrariando 

o disposto no art. 97, III e no art. 128, do Código Tributário Nacional. 

3- É pacífico o entendimento segundo o qual somente a lei pode atribuir a responsabilidade do crédito tributário a 

terceiro vinculado ao fato gerador da obrigação em questão. Precedentes: TRF 3ª Região - Apelação em Mandado de 

Segurança 32574, processo n° 90.03.023749-2, Turma Suplementar da Segunda Seção, 07/08/2008, Juiz Convocado 

Souza Ribeiro; TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. REOMS 18966, Processo: 89030371950 UF: SP. J. 13/12/2006, DJU 

25/04/2007, p. 385. Rel. Juiz Conv. WILSON ZAUHY). 

4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081906-91.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.081906-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : AUMIT COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RAMPAZZO e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A (desistente) 

No. ORIG. : 95.00.02074-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Desnecessidade de integração do julgado, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos vícios 

enumerados pelo art. 535 do CPC. 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso ou obscuro, uma vez que os fundamentos do 

acórdão são claros e suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas 

aqueles que considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma exaustiva acerca da questão posta em discussão, não havendo 

necessidade de prequestionamento explícito dos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados. 

4- Pretende o embargante, a pretexto de sanar a alegada omissão, a inversão do resultado do julgamento, de forma que 

este venha a ser favorável à sua tese. 

5- Os embargos declaratórios não são dotados de efeitos infringentes, não se caracterizando como sucedâneo do recurso 

especial, este sim o instrumento recursal adequado ao reexame da matéria. 

6- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081910-31.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.081910-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : STM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.31321-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PARCELAMENTO - DENÚCIA ESPONTÂNEA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 208 DO 

EXTINTO TFR - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA MORATÓRIA - INCIDÊNCIA 

CONCOMITANTE - LEGALIDADE - LIMITAÇÃO DOS JUROS NOS TERMOS DO ART. 193, § 3º, DA CF/88 - 

SÚMULA VINCULANTE Nº 07 DO STF. 

1- A multa moratória faz-se exigível na espécie, à medida que, para ser considerada espontânea a denúncia, ao 

denunciante cabe recolher concomitantemente o tributo devido, e na sua integralidade, obstando a exclusão da 

responsabilidade de que trata o artigo 138 do CTN o mero pedido de parcelamento do débito, cujo entendimento sempre 

foi sufragado em nossas Cortes, haja vista a Súmula n. 208 do e. TFR, onde se lê que "a simples confissão da divida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea", e acabou sendo incluído no CTN 

pela LC n. 104/2001, conforme se pode depreender da leitura do artigo 155-A e seu §1º (REsp 284189/SP, Rel. 

Ministro FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 17.06.2002, DJ 26.05.2003 p. 254).  

2- A obrigação tributária não se subsume à relação de consumo, de maneira que a multa a que se refere o art. 52, § 1º, 

do CDC é inaplicável na seara tributária. 

3- A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. 

4- Juros em percentual que excede o limite a que se refere o art. 193, § 3º da CF/88. Aplicação do verbete nº 07 da 

súmula vinculante do STF. 

5- Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089090-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.089090-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANTO ANTONIO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : SAMUEL SALDANHA CABRAL 

No. ORIG. : 96.00.00347-8 A Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. DÉBITO 

COBRADO CONSIDERANDO SOMENTE A DECLARAÇÃO ORIGINAL. 

I - Declaração Retificadora de Imposto de Renda devidamente protocolada perante a Delegacia da Receita Federal 

competente. 

II - Imposto recolhido tempestivamente, consoante os valores constantes da declaração retificadora. 

III - Exequente não demonstrou erro na declaração posterior, insistindo, todavia, na cobrança do débito conforme a 

declaração original. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089401-89.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.089401-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OLINA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS SA 

ADVOGADO : LAERCIO CERBONCINI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.14166-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - IMISSÃO NA POSSE - RESPONSABILIDADE DO 

EXPROPRIANTE - PROVA INEQUÍVOCA DA DESAPROPRIAÇÃO - AUSÊNCIA - HONORÁRIOS. 

1 - Em havendo imissão prévia na posse do ente público expropriante, o ITR deixa de ser devido pelo então proprietário 

do imóvel, na expressa dicção do Decreto n. 4.382/2002, artigo 2º, §1º, inciso I, o que afasta a primeira das razões 

recursais. 

2 - O ITR pretendido na espécie refere-se ao imóvel denominado "PRAIAS PARNAPUAN E BRAVA", CÓDIGO 

642070.698512.4, localizado em Peruíbe/SP, com área total de 111,0 ha, contudo, em nenhum lugar dos autos, consta 

qualquer informação de que o imóvel citado está compreendido dentro da área de 3.190.5838 ha, descrita, às fls. 09/13, 
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como sendo o objeto da Ação de Desapropriação de n. 0274009-27.1981.4.03.6100, proposta pela NUCLEBRAS em 

face do espólio de João Sabino Pinto, e ainda em curso perante a 4ª Vara Cível da Justiça Federal desta Capital/SP. A 

certidão de fls. 06, o auto de imissão de posse de fls. 07, a certidão de fls. 08 e os documentos de fls. 09/13, nada 

provam nesse sentido, e como a presunção de que se reveste a CIDA depende de prova inequívoca para ser ilidida 

(artigo 3º da lei n. 6.830/80), era da embargante o ônus de demonstrar de forma cabal a relação entre o imóvel sobre o 

qual se assenta a sua defesa e a ação expropriatória citada, inclusive em atenção à regra do ônus probatório, insculpida 

no artigo 333, inciso I, do CPC. 

3 - Inexistindo prova nos autos desse liame lógico, deve a execução prosseguir em seus ulteriores. 

4 - Honorários advocatícios a cargo da empresa apelada, em 10% do valor do crédito fiscal consolidado, atualizado. 

5 - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0096326-04.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.096326-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15293-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - HIGIDEZ - RECONHECIMENTO PELA 

EMPRESA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - VALOR - MENSURAÇÃO ADEQUADA - SUCUMBÊNCIA DA 

EMPRESA.  

1 - Subsistência da pretensão fiscal, uma vez que a empresa reconhece, expressamente, em sua defesa administrativa, o 

cometimento da infração que lhe está sendo imputada pela fiscalização da SUNAB, por ofensa ao disposto no artigo 20 

da Portaria Super n. 4/94, em razão de ter realizado promoções de veículos automotores da marca FIAT, divulgando-as 

através do Jornal da Tarde/São Paulo, de 28/12/1.994, sem informar, de maneira clara e precisa, o preço e a quantidade 

de produtos em oferta, e as datas de início e término da respectiva promoção. 

2 - A alegação de que o fato ocorrido é único, isolado, cometido por mero descuido, sem qualquer intenção de praticar 

infração à citada Portaria ou de lesar o consumidor, é irrelevante para a lei. A legislação voltada à proteção do 

consumidor, na esteira de seu instrumento nuclear (Lei n. 8.078/90) e das normas que lhe seguiram, a exemplo da 

Portaria Super 4/94, trabalha com a idéia de responsabilidade objetiva daquele que oferta produtos sem assegurar 

informações corretas, claras, precisas e ostensivas. Cometida a infração, à luz do dever jurídico insculpido no artigo 20 

da Portaria em questão, e em atenção às alíneas "c" e "n" do artigo 11 da Lei Delegada 4/62, a aplicação da multa é 

conduta inafastável para a Administração e o seu pagamento, inelutável para o administrado.  

3 - Na valoração da multa, a SUNAB não se afastou dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade que devem 

nortear o ato administrativo de imposição de pena, à medida que, ao fixar 4.500 UFIR para cada infração à determinada 

alínea do artigo 11 da sobredita Lei, ateve-se aos seus limites mínimos e máximos - de 150 a 200.000 mil UFIR.  

4 - Não se pode olvidar que a oferta de bens pela embargante foi veiculada por jornal de grande circulação, propiciando 

acesso a sujeitos indetermináveis, com grande potencial lesivo, portanto. Se um dos objetivos da pena é retribuir a lesão 

causada e prevenir quanto ao seu cometimento, a multa tal como aplicada cumpre esse fim.  

5 - Sucumbência da embargante, que fica condenada no pagamento das despesas processuais e em honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% do valor da execução, atualizado.  

6 - Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104488-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104488-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SIMAO E MAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CELSO VILLA DA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00014-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RECEBIMENTO - GARANTIA DO JUÍZO - MEDIDA INÓCUA. 

1 - A Lei n. 6.830/80 é clara ao prever, em seu artigo 16, §1º, que sem a garantia do juízo, os embargos opostos pelo 

executado não são admissíveis. Na hipótese, os bens ofertados pela empresa não foram aceitos à constrição judicial, 

porquanto, avaliados a pedido da exequente, perfaziam valor irrisório à luz do crédito pretendido, e determinada a 

penhora livre de bens, restou certificada pelo Sr. Oficial de Justiça a informação prestada pela própria empresa de que 

não teria mais bens para garantir a execução, o que ensejou o redirecionamento da execução à pessoa dos sócios, que 

foram citados e tiveram seus bens particulares constritos em garantia do juízo. Assim, a rejeição dos embargos é medida 

que se impõe, haja vista que determinar o retorno dos autos para a empresa garantir o débito, seria providência inócua, 

devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos.  

2 - Apelações prejudicadas. Sentença anulada. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, julgar prejudicadas as apelações interpostas por ambas as 

partes, e rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104489-79.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104489-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VALDEMIR MAS SIMAO e outro 

 
: ELIZABETH ANTUNES MAS 

ADVOGADO : FLAVIO CELSO VILLA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00014-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO AOS SÓCIOS. 

CITAÇÃO. PARTES. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE BENS. 

FATO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA NACIONAL.  

1 - Os embargantes são partes no feito executivo, já que, segundo consta dos autos da execução fiscal apensa, foram 

devidamente citados para ingressar no pólo passivo do feito e devidamente intimados para a oposição de embargos.  
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2 - Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, numa interpretação do artigo 135, inciso III, do CTN, é 

a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais da empresa. No caso vertente, contudo, o 

redirecionamento do feito aos sócios embargantes foi pedido pela Fazenda Nacional tão-somente em face da 

inexistência de bens em nome da empresa capazes de solver o débito em execução, não ocorrendo quaisquer das duas 

situações acima descritas. 

3 - Encontrando-se regular a empresa, ela que deve responder pelos débito pretendido na espécie e não os sócios, que 

devem ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal apensa, já que a simples inexistência de bens em nome da 

sociedade não implica em gestão com excesso de poder ou infração à lei. A respeito: STJ, REsp 831962/RS, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 26/08/2008.  

4 - Sucumbência da Fazenda Nacional, que, em atenção ao disposto no artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, 

fica condenada ao reembolso das custas processuais e no pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 

10% sobre o valor consolidado do débito, atualizado, implicando, assim, na prejudicialidade de sua apelação. 

5 - Apelação dos embargantes parcialmente provida. Apelação da Fazenda Nacional prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargantes e julgar prejudicada a 

apelação da Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0111202-61.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.111202-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.03466-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA PARCIAL - BASE DE CÁLCULO - 

ICMS - JUROS - HORÁRIOS - DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. A prescrição fulminou apenas parte da exigibilidade dos débitos pretendidos na espécie, não alcançando aqueles 

datados de dezembro de 1.977 até junho de 1.978, em face dos quais deve a execução prosseguir em seus ulteriores 

termos, já que cobrados dentro prazo qüinqüenal previsto em lei, considerando que a ação executiva foi proposta em 

20/12/1.982 e a citação da empresa, como marco interruptivo da prescrição (artigo 174, parágrafo único, inciso I, do 

CTN, em sua redação original, então vigente), só não ocorreu dentro de igual prazo por fatos estranhos à exequente, ora 

porque o representante legal da empresa encontrava-se em viagem quando da tentativa inicial de citação, ora em razão 

de mudança do juízo competente. Incidência da Súmula n. 106 do E. STJ. 

2. Na base de cálculo do imposto em questão - IPI - inclui-se o ICMS, conforme jurisprudência pacífica (STJ, AgRg no 

REsp 462262/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ 

29/11/2007 p. 269), e na composição do débito, há de incidir juros, nos termos da legislação de regência, que visam 

remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do litígio, na medida em que representam 

um acréscimo mensal ao valor da dívida, levando-se em conta o valor atualizado do débito, evitando-se, com isso, 

tornar inócua a sua cobrança (art. 161, §1º do CTN e taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996). 

3. Honorários advocatícios a teor do Decreto-lei n. 1025/69. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114481-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114481-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AGROPECUARIA NOROESTE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00065-0 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CSLL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA 

FUNDAMENTADA - NULIDADE REJEITADA - DUPLICIDADE DE COBRANÇA - TRIBUTOS DIVERSOS - 

PARCELAMENTO EM ABERTO.  

1 - Cerceamento de defesa pela não juntada aos autos do procedimento administrativo rejeitado, à luz dos artigos 6º, 

§1º, e 41, caput, da Lei n. 6.830/80. Se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo, haveria de observar o 

que dispõe o artigo 41, caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que 

instruem os autos em questão, deles podendo obter cópias. Ademais, o julgamento antecipado da lide é autorizado pelo 

art. 17, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais, e não constitui violação ao princípio da ampla defesa. 

2 - Nulidade da decisão inocorrente, porque independentemente dos fundamentos adotados pelo juízo singular, certo é 

que ele se posicionou pela liquidez da dívida pretendida na espécie e, portanto, apreciou a controvérsia em si. Com base 

na CDA apensa, trata-se de CSLL e acessórios previstos na legislação de regência, logo, não guarda qualquer similitude 

com o imposto de renda objeto da Execução Fiscal n. 649/98, a que se reporta a sociedade embargante, expurgando-se, 

assim, qualquer dúvida acerca de suposta cobrança em duplicidade. 

3 - Não há como acolher a alegação de pagamento do débito, haja vista que os DARF's acostados aos autos apenas nos 

permitem concluir que a dívida foi objeto de parcelamento, em 36 prestações, com entrada vencida em 28/02/1.992, e 

somente paga em 24/06/1.996, e, ainda, que os demais pagamentos realizados não guardam relação direta com os 

períodos a que se reporta a CDA apensa (de n. 80 6 98 002114-65), supondo dívida parcelada e não paga.  

4 - Apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029187-

04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029187-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA 

ACÓRDÃO. PREJUDICIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. ADESÃO A PARCELAMENTO. 

LEI N. 11.941/09. CABIMENTO. NÃO FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

I - Em observância ao princípio da colegialidade das decisões proferidas em 2º grau de jurisdição, sobretudo por 

encontrar-se pendente de julgamento embargos de declaração opostos contra acórdão desta Colenda 6ª Turma, com 
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precedência à análise destes deve ser apreciado o pedido de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

II - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto, de rigor a 

homologação da renúncia do direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do disposto no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil restando, por conseguinte prejudicados os embargos de declaração. 

III - Descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, 

do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

IV - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

V - Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologada, processo extinto, com resolução de mérito (art. 269, 

V, do CPC) e Embargos de Declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologada, 

julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil 

e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043348-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MEDISERVICE ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DECLARADA 

PELO MAGISTRADO A QUO. ADMISSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

DE RENDA PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO. VEDAÇÃO PELO ART. 1º, DA LEI N. 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ E DA SEXTA TURMA.  

I- Tratando-se de sentença extra petita, de rigor é a declaração de sua nulidade, inclusive de ofício pelo magistrado, 

porquanto configura questão de ordem pública.  

II- A doutrina e jurisprudência admitem sejam atribuídos aos embargos efeitos infringentes, quando, sanada a 

obscuridade, contradição ou omissão, seja modificada a decisão embargada, ou seja, quando, do suprimento da omissão, 

decorrer modificação no julgado. Precedentes do STJ. 

III- Embora tenha deixado de considerar parcela dedutível o valor da contribuição social sobre o lucro líquido, para 

efeito de determinação do lucro real do Imposto de Renda, nem por isso a Lei n. 9.316/96 veio tributar o que não é 

acréscimo patrimonial, já que a aludida contribuição paga é, na verdade, uma parcela do lucro que o gerou, não 

configurando custo ou despesa operacional. Precedentes do STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

IV- Preliminar rejeitada e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-39.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001882-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANDRE PAULO PUPO ALAYON e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA DOS COQUEIROS SP 

ADVOGADO : WAGNER MARCELO SARTI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO COMINATÓRIA. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. HOSPITAL. 

CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO PARA ASSISTÊNCIA EM TODO O PERÍODO DE 

FUNCIONAMENTO. OBRIGATORIEDADE. LEI N. 7.498/86. RESOLUÇÃO 146/1992 DO COFEN. 

I - A Lei n. 7.498/86, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, em seus arts. 11 a 15 elenca as 

atribuições atinentes a cada categoria profissional - auxiliar e técnico de enfermagem e enfermeiro. 

II - As atividades dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem, quando exercidas em instituições de saúde, públicas e 

privadas, como no caso dos autos, devem ser orientadas e supervisionadas por Enfermeiro registrado no Conselho 

Regional de Enfermagem. 

III - Tal exigência visa assegurar o melhor atendimento aos pacientes, porquanto aqueles profissionais são formados em 

nível técnico, não possuindo qualificação plena. 

IV - O art. 23 da referida lei, com a redação dada pela Lei n. 8.967/94, autoriza os profissionais sem formação 

específica a exercerem atividades elementares de enfermagem, ressalvando a necessidade de observar-se o disposto no 

transcrito art. 15. 

V - A Resolução COFEN n. 146/1992, ao impor a presença de enfermeiro durante todo horário de funcionamento da 

unidade em que se desempenham ações de enfermagem, o fez em estrita consonância com os dispositivos legais supra. 

VI - Deve o Réu providenciar a contratação de quantos profissionais enfermeiros forem necessários para a assistência 

integral durante todo o horário de funcionamento das unidades nas quais se desempenham ações de enfermagem, 

inclusive aos domingos e feriados. 

VII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-40.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.004526-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COMPEL COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE PAULA PIRES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA EXTRA CAUSA PETENDI - NULIDADE - APELAÇÃO 

PREJUDICADA.  

1- O pedido repousa em causa de pedir consistente na inexistência de mandado de segurança que motivou o não 

recebimento do recurso na via administrativa ou, caso impetrado o remédio constitucional, na ausência de identidade de 

objeto apto a prejudicar o processo administrativo ao passo que a sentença denegatória da segurança arrimou-se na 

intempestividade do recurso administrativo, caracterizando-se, dessarte, prestação jurisdicional "extra causa petendi". 

Precedente: STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 736996/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 29/06/09) 

2- Sentença anulada. Retorno dos autos à vara de origem a fim de que outra seja proferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade da sentença, determinando, como conseqüência, a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, a fim de que outra seja proferida, dentro dos limites da lide, restando, por fim, prejudicada a 

apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006191-88.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.006191-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILTON BENITO MUNHOZ 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE 

PRINCIPAL - FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO. 

1- A apresentação da apelação relativa à ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, constitui 

superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito deste recurso, por falta de interesse processual. 

2- Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a remessa oficial e a apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006975-65.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.006975-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILTON BENITO MUNHOZ 

ADVOGADO : GUILHERME ANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE "PRÊMIO POR APOSENTADORIA" E 

"INDENIZAÇÃO JUDICIAL - PASSIVO TRABALHISTA" - INCIDÊNCIA - RETENÇÃO NA FONTE - OMISSÃO 

DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - TRIBUTO DEVIDO - OBRIGAÇÃO DO CONTRIBUINTE. 

1- Preliminar de inépcia da inicial por ausência de documento indispensável à propositura da ação afastada.  

2- No que se refere às verbas recebidas a título de "indenização judicial - passivo trabalhista", denota-se dos autos que a 

CESP - Companhia Energética de São Paulo, fonte pagadora, reconheceu a dívida decorrente da não retenção na fonte 

do imposto de renda, incluindo o respectivo débito no denominado Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de modo 

que é nulo o lançamento, nesta parte. 

3- O pagamento referente ao "prêmio por aposentadoria" não possui natureza indenizatória, uma vez que não decorre de 

uma obrigação e sim de um pagamento espontâneo. 

4- Ainda que considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como 

finalidade minorar as conseqüências nefastas da perda do emprego, estaria sujeita à tributação do imposto de renda, 

porquanto tem natureza salarial e importou acréscimo patrimonial, não sendo beneficiada pela isenção prevista no art. 

39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 

5- Na hipótese do Imposto de Renda retido na fonte, o contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, titular da 

disponibilidade econômica ou jurídica do acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), enquanto a fonte pagadora assume a 

condição de responsável pela retenção e recolhimento do imposto (art. 45, parágrafo único, do CTN). 

6- A omissão da fonte pagadora quanto à atribuição que lhe foi imposta pela legislação tributária, caracterizada pela 

ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, não retira dos contribuintes a responsabilidade pelo 
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recolhimento do tributo devido. Tais obrigações não são excludentes, conforme interpretação sistemática dos artigos 45 

(parágrafo único), 121, 124 e 128, todos do CTN. 

7- Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 21, do CPC, tendo em vista a ocorrência da sucumbência 

recíproca. 

8- Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004722-86.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004722-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DISCO CALCADOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. TRIBUTO 

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINARES 

REJEITADAS. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 

2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO 

CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. 

TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 

20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

III - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que 

a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme 

determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição competente. Preliminar 

rejeitada. 

IV - Incabível o pleito de reconhecimento do direito da Embargante à compensação de seus créditos com débitos 

cobrados na execução fiscal em tela, consoante o disposto no art. 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80. 

V - Hipótese diversa daquela em julgamento no REsp n. 1008343/SP, no qual o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

reconheceu ser admissível, no âmbito de embargos à execução fiscal, a alegação de extinção (parcial ou integral) do 

crédito tributário em razão de compensação já efetuada. 

VI - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VII - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VIII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 
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IX - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XVIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIX - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XX - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XXI - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XXII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007255-06.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.007255-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARISTELLA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO GRIZZO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DOS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS. 

CDA. NULIDADE AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 

168/TFR. 
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I - Consoante precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, desnecessário a discriminação dos 

nomes dos co-responsáveis na CDA (v.g. STJ, 1ª T., REsp n. 55962, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. em 

06.02.95, DJ de 13.03.95, p. 5259).  

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR). 

III - Apelação da Embargante improvida. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Embargante e dar provimento à apelação da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-33.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.004563-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DCI EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ADVOGADO : RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL AJUIZADA CONTRA PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. 

PENHORA SOBRE BEM PARTICULAR DO SÓCIO. IRREGULARIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, 

com a redação anterior à dada pela Lei n. 10.352/01. 

II - Não tendo sido redirecionada a execução fiscal aos sócios da pessoa jurídica executada, há irregularidade na 

penhora efetivada sobre imóvel pertencente a um dos sócios. Preliminar acolhida. 

III - Afastada a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios.  

IV - Sem condenação da Embargante na verba honorária, em face do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

Decreto-Lei n. 1.025/69. 

V - Remessa Oficial, tida por ocorrida, prejudicada. Preliminar arguida pela União acolhida. Prejudicadas as demais 

questões suscitadas pela Apelante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pela União, restando prejudicadas a remessa 

oficial, tida por ocorrida, bem como as demais questões suscitadas pela Apelante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063428-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.063428-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DATAFORM SUPRIMENTOS PARA TELEINFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IR. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. TAXA SELIC. CABIMENTO.  

1 - Prescrição inocorrente. Débitos tributários declarados pelo contribuinte, por meio de DCTF's, têm seu prazo 

prescricional fluindo a partir dos respectivos vencimentos. Nesse sentido: STJ, REsp 1122483/PR, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 25/11/2009. Se o imposto pretendido venceu 

em 18/02/94, 20/06/94, 06/07/94, 05/09/94, 20/09/94, 18/11/94, 05/12/94, 05/12/94 e 20/12/94, poderiam ter sido 

exigidos até 18/02/99, 20/06/99, 06/07/99, 05/09/99, 20/09/99, 18/11/99, 05/12/99, 05/12/99 e 20/12/99. A execução foi 

ajuizada em 03/03/97, ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 174, caput, do CTN. Em meados do ano de 1.997, a 

citação foi direcionada no endereço correto da empresa, mas, contudo, retornou com a informação de mudou-se, o que 

ensejou a inclusão do sócio no pólo passivo do feito. Não obstante isso, a empresa deu-se por citada em 19/05/99, 

nomeando bens à penhora. Logo, se a empresa continua localizada no mesmo endereço para a qual foi remetida a carta 

de citação, é evidente que esta só não se efetivou, interrompendo habilmente a prescrição, por equívoco do correio, pelo 

que não pode a União Federal ser punida por inércia quando, assim, não se comportou. 

2 - É legítima a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Nesse sentido: STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17/03/2009, DJe 27/05/2009.  

3 - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-47.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.004727-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ORRO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : LUCIANA DA CUNHA ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 97.00.04895-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - ITBI - IMUNIDADE RECÍPROCA - AUTARQUIA - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE 

PROFISSÃO REGULAMENTADA - APLICAÇÃO À PATRIMÔNIO, RENDA E SERVIÇOS VINCULADOS ÀS 

SUAS FINALIDADES ESSENCIAIS - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 150, § 2º. 

1- A imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição é aplicável aos conselhos de regulamentação 

profissional, mesmo depois da vigência da Lei 9.649/98, visto que conservaram a natureza jurídica de autarquias. 

Precedente: ADI 1.717-DF, relator Ministro SYDNEY SANCHES, DJ 28-03-2003. 

2- A imunidade recíproca, no que diz respeito às autarquias, restringe-se à renda, patrimônio e serviços vinculados às 

suas finalidades essenciais.  

3- Sem comprovação da destinação do imóvel, o Conselho não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, de modo a 

impedir o reconhecimento da imunidade em relação ao ITBI cobrado pelo Município. 

4- Ônus da sucumbência invertido, pelo que deverá a parte autora arcar com custar e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

5- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011460-29.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.011460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : NELSON L DO AMARAL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.30417-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - MULTA POR INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE - 

RESTITUIÇÃO DEVIDA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 

561/07 DO CJF - SÚMULA 45 DO STJ - MULTA APLICADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AFASTADA 

- AUSÊNCIA DE NÍTIDO CARÁTER PROTELATÓRIO DA MEDIDA. 

1- Comprovado o pagamento da multa em cota única adicionada a uma parcela acerca da mesma infração 

administrativa, o que impõe a obrigação da ré em restituir o montante a maior do recebeu, na forma do art. 964 do 

antigo Código Civil (correspondente ao art. 876 da Codificação Privada). 

2- Inaplicabilidade da Resolução 561/07 do CJF. Vedação imposta pela Súmula 45 do STJ. 

3- Afastada a multa fixada nos embargos declaratórios propostos em 1ª instância. Ausência de nítido caráter 

protelatório. Exegese do parágrafo único do art. 538 do CPC. 

4- Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial apenas para afastar multa aplicada em 

sede de embargos de declaração ofertados em 1ª instância, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050057-67.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.050057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSÉ CARLOS FRONTEIRA TEODORO 

ADVOGADO : DIB ANTONIO ASSAD 

INTERESSADO : PLASTRIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.05.06068-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para 

efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante 

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a partir desse 
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momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente inscrito em 

dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

II - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução 

fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a 

partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio 

subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. 

IV - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo 

superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de 

rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício 1984 e a citação do sócio apenas em 13.12.95. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061278-

47.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.061278-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BRADESCO TURISMO S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS 

 
: UNIAO DE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : DIGILAB LABORATORIO DIGITAL S/A 

No. ORIG. : 95.00.35411-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 21 DA LEI Nº 10.522/02. NÃO PREENCHIMENTO DE SEUS REQUISITOS. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. CONDENAÇÃO DAS AUTORAS AO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1- Estabeleceu o v. acórdão, no julgamento do agravo regimental, que deveria ser homologado o pedido de renúncia 

parcial ao direito sobre o qual se funda a ação, e que em face do disposto no artigo 21 da Lei nº 10.522/02, não seriam 

devidos honorários advocatícios. 

2- Entretanto, olvidou o aresto embargado que, para fazer jus à isenção do pagamento dos honorários de sucumbência, o 

pedido de renúncia deveria ser protocolizado até 15 de setembro de 1997, havendo, ainda, necessidade de conversão dos 

depósitos em renda da União. 

3- De rigor o afastamento da isenção das verbas de sucumbência de que trata o artigo 21 da Lei nº 10.522/02, por não 

estarem preenchidos os seus requisitos. 

4- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para condenar as autoras ao pagamento de honorários 

advocatícios a serem fixados, proporcionalmente, em 5% sobre o valor da causa, considerando o disposto no § 1º do 

artigo 26 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 247/1549 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067957-63.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.067957-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.769/773 

INTERESSADO : CARLOS IZAIAS SARTORAO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PINTO e outro 

No. ORIG. : 98.10.06879-4 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC - PROPÓSITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, nem contradição ou obscuridade a ser aclarada, devem 

ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- Evidenciado que não se prestam a pré-questionamento, porque se formula questionário, há manifesto propósito de 

protelação, incidindo o embargante nas penas do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC.  

3- Ademais, a parte procede de modo inadequado, suscitando recurso manifestamente infundado, (CPC, art. 538, 

primeira parte). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005742-

29.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.005742-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SABRINA DOMINGUES 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO 

CARACTERIZADAs. PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- É nítido a pretensão da embargante, no sentido de que a matéria seja reapreciada, para que lhe seja dada a solução 

que a embargante entende mais correta, o que não se admite nesta via recursal. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010012-

87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010012-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : EMPREENDIMENTOS MASTER S/A 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e dispositivos legais e constitucionais trazidos 

pelas partes, apenas aqueles que considere suficientes à sua conclusão. 

3- Não se constata a alegada contradição do julgado. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de 

contradição, a justificar a oposição de embargos declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no 

caso o aresto embargado está claro e coerente em sua fundamentação, tendo apreciado a lide nos seus exatos limites. 

4- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

5- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015923-80.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015923-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99 

INTERESSADO : PIERPAOLO GEMBRINI 

ADVOGADO : RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC. 

1- A omissão que rende ensejo à oposição dos embargos de declaração é aquela que se verifica entre os termos do 

próprio julgado. 

2- Não há que se falar em omissão, ao argumento de que o v. acórdão deveria ter se manifestado acerca da LC nº 118/05 

e submetido a questão à análise do Pleno ou Órgão Especial desta E. Corte. 
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3- Os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, posto não se caracterizarem como sucedâneo dos 

recursos especial e/ou extraordinário. 

4- Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018261-

27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018261-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos e dispositivos legais e constitucionais trazidos 

pelas partes, apenas aqueles que considere suficientes à sua conclusão. 

3- Desnecessidade de prequestionamento, pois o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que tal 

requisito é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida pelo recorrente 

(AGRESP 606106/MS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 06.09.2004, p.00243). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023311-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.023311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : ITSA INTERCONTINENTAL TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 
1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044059-87.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044059-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : SAUL D ARY MENEZES espolio 

ADVOGADO : MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD e outro 

REPRESENTANTE : ELVIRA MOSCATELLO MENEZES e outros 

ADVOGADO : MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD 

REPRESENTANTE : ANA LUCIA MENEZES 

 
: SAUL D ARY MENEZES JUNIOR 

 
: CELESTE MARINA MORALES PUGA MENEZES 

ADVOGADO : MARCELO JOSE LADEIRA MAUAD e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO 

CARACTERIZADAS. 

1- Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

2- No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência dos vícios enumerados pelo dispositivo legal supra. 

3- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de ser afastada a competência da Justiça 

Estadual, não incidindo o enunciado da Súmula 161 do STJ, nos casos em que há litigiosidade acerca do levantamento 

dos valores do PIS, PASEP E FGTS. Precedentes: STJ, Primeira Seção, CC 88.633/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, j. 14.11.2007, DJ 10.12.2007; STJ, Primeira Seção, CC nº 35298/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, 

Relator p/ Acórdão Min. Luiz Fux, j. 28.08.2002, DJ 17.02.2003, p. 214 - destaque não original; STJ, Primeira Seção, 

CC 33.136/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 28.11.2001, DJ 04.03.2002, p. 172.) 

5- Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045277-53.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045277-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro 

APELADO : CENTRO AUTOMOTIVO FIANDEIRAS LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIOEDUCAÇÃO -CONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA 732 

DO STF. 

1- A constitucionalidade da contribuição ao salárioeducação tornou-se incontroversa com o enunciado 732 da Súmula 

do STF. 

2- É também constitucional a mencionada contribuição sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos e 

administradores. Precedente: AI 523308 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

29/03/2005, DJ 27-05-2005. 

3- Prejudicado o pedido de compensação a todas as questões dela decorrentes.  

4- A parte Autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser 

repartido entre os réus. 

5- Apelação a remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007079-38.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007079-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BASE FUNDACAO E INFRA ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONNI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - EXIGIBILIDADE - 

PRELIMINAR - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA. 
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1- Reconhecida a legitimidade do Superintendente Regional do INCRA para integrar o polo passivo da relação 

processual, tendo em vista que o INCRA é o órgão destinatário da contribuição em questão, e em razão do alcance dos 

efeitos financeiros da presente demanda em relação a essa autarquia. 

2- As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos 

do desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária. É devida por todos os empregadores, arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

3- A contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema de 

Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao financiamento de 

atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em razão de suas 

repercussões sociais. 

4- A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto 

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, 

sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. 

5- As Leis 7.789/89, 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição destinada ao INCRA. 

6- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação e 

todas as questões dela decorrentes. 

7- Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-97.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.008135-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FRUCO TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : FABIO AMICIS COSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDA'S). CESSÃO 

DE DIREITOS POR ESCRITURA PÚBLICA. GARANTIA DE DÍVIDA. INACEITABILIDADE. 

1- Todos os modos indiretos de pagamento de tributos, incluindo-se a dação em pagamento e a compensação, 

demandam legislação específica para que sejam validamente utilizados para fins de extinção do crédito tributário. 

2- Essa é ratio esssendi por meio da qual os Tribunais Regionais rejeitam a possibilidade da cessão de direitos de TDA's 

como meio hábil à garantia de dívida. Precedentes: TRF 1ª Região, AG 2006.01.00.002401-2, AC 2000.01.00.015797-

4, AC 2000.01.00.066858-5. 

3- Da mesma forma que vedada sua utilização para garantia de dívida, também não se presta à quitação de tributos, haja 

vista a ausência de liquidez e certeza que daí decorre. 

4- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019052-78.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019052-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REINALDO GIACOMELLO e outros 

 
: LUIZ DA SILVA 

 
: ADAO VALDEMIR GIACOMELLO 

 
: PEDRO PAULO DE VASCONCELLOS 

 
: MOACYR APARECIDO ROVIGATI 

 
: MOZART DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO GUEDES VENTURA 

 
: JOAQUIM BENATTI 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1. No caso dos autos não se verifica a alegada contradição. O julgamento encontra-se correto, na medida que os 

recorrentes, ora embargantes, no decorrer dos debates sobre os cálculos iniciais atualizou os cálculos para junho/2003, 

incluindo taxa selic, a partir de 1996, e períodos ausentes de comprovação de propriedade do veículo, e defendeu em 

suas razões de apelação referido cálculo. 

2. Nota-se que os argumentos expendidos pelo ora embargante, demonstram, na verdade, o inconformismo quanto aos 

termos da decisão que manteve o valor da condenação apurado pela Contadoria Judicial. 

3. Embargos de declaração não são dotados de efeitos infringentes, não sendo lícito, por seu intermédio, rediscutir-se 

questão já decidida, com potencial inversão do resultado do julgamento.  

4. Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração devem ser rejeitados, quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006143-80.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.006143-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : AGROPECUARIA DOMINGOS FERREIRA DE MEDEIROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ELIAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Omissão inocorrente, uma vez que no acórdão impugnado consta expressamente os fundamentos que levaram este 

Relator a formar seu convencimento acerca da higidez do VTN utilizado pela Receita Federal na tributação do imóvel 

rural da empresa, valendo-se, para tanto, do procedimento administrativo acostado aos autos, das decisões 

administrativas que o instruem e da legislação aplicável à espécie. Não houve a desconsideração de qualquer elemento 

constante dos autos, tão-somente a livre apreciação de tudo o quanto produzido pelas partes, à luz do previsto no artigo 

131 do CPC, inclusive a inabilidade do Laudo de Avaliação de fls. 159/162, decretada fundamentadamente pela decisão 
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administrativa de fls. 172/175, e a possibilidade que teve a empresa de apresentar um novo laudo, nos termos da 

intimação de fls. 165, e nada fez. 

2 - Obscuridade não configurada, haja vista que o acórdão é demasiado claro em afastar qualquer vício do artigo 5º da 

Lei n. 8.847/94, ao asseverar sua adequação com a Constituição da República, e a função social da propriedade, como 

norte de qualquer legislação pertinente ao tema. A respeito, aliás, são inúmeras as decisões proferidas em nossas Cortes, 

a exemplo das citadas a seguir: TRF3, AC 200361000042392, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2009, p. 59; TRF1, AMS 200233000259400, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO 

CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, DJ 31/08/2007, p.153) 

3 - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089756-

79.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.089756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BANCO BMC S A 

ADVOGADO : ADRIANO FERREIRA SODRE e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

1. Correção de erro material no valor por extenso dos honorários advocatícios, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Contudo, a verba honorária a ser fixada a cargo da Fazenda Nacional há que atender ao disposto no §4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e entendimento da Turma, de modo que reduzo a referida verba para o valor de R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais)." 

2. Tendo o julgado decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em omissão. 

3. Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

4. Note-se que, mesmo para fins de prequestionamento, é imprescindível, para serem acolhidos os embargos de 

declaração, a existência de um dos vícios arrolados no art. 535, do CPC, circunstância não verificada na espécie. 

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para correção de erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para correção de erro material, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 MEDIDA CAUTELAR Nº 0021581-18.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.021581-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REQUERENTE : SPECTRUM SISTEMAS DE TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 
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REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.20157-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NOS AUTOS PRINCIPAIS - FATO 

SUPERVENIENTE - PERDA DE OBJETO. 

1. O julgamento da ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, realizado nesta seção de julgamento, 

constitui fato superveniente conducente à não apreciação do mérito desta ação, por perda do objeto. 

2. A decisão da questão posta nos autos do processo principal esvazia a pretensão deduzida no presente feito, tornando 

sem razão, e até incoveniente, a análise do mérito da presente ação.  

3. Cautelar prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010531-68.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010531-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHAMPOO COSMETICOS UBATUBA LTDA -ME 

No. ORIG. : 98.00.00000-3 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - REAPRECIAÇÃO DE ACÓRDÃO - DISCIPLINA DOS RECURSOS REPETITIVOS 

(ARTIGO 543-C DO CPC) - VALOR ÍNFIMO - ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Por força do Recurso Especial em fase de admissibilidade, determinou a Vice-Presidência a reapreciação da decisão 

outrora proferida nesta Corte, que manteve a a extinção da execução fiscal em questão, ao fundamento da falta de 

interesse de agir, em face de ser o valor exeqüendo inferior ao mencionado na lei nº 10.522/2002, com redação dada 

pela lei nº 11.033/2004. 

2 - À luz da disciplina dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), uma vez que o E. STJ, no julgamento do REsp n. 

1.111.982/SP, consolidou o entendimento de que as execuções relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, 

com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, reaprecio a questão, para determinar o arquivamento da 

execução fiscal em questão, sem baixa na distribuição.  

3 - Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, para determinar o arquivamento 

dos autos sem baixa na distribuição, em reapreciação do acórdão de fls., estabelecido pela Vice-Presidência, por força 

do Recurso Especial em fase de admissibilidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012916-77.2001.4.03.0399/MS 

  
2001.03.99.012916-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : PRESTO SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00771-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - 

FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE ANTE À ADESÃO AO REFIS - LEVANTAMENTO DOS VALORES 

- IMPOSSIBILIDADE - INCONTROVÉRSIA DOS VALORES DEPOSITADOS - EFEITO DE PAGAMENTO. 

1- O consignante efetuou depósito do valor que entendia devido em razão do parcelamento do débito que possuía 

perante a autarquia previdenciária, de modo que a controvérsia que se apresentava nestes autos não dizia respeito à 

quantia depositada, mas à diferença exigida pelo consignante e que, frise-se, não foi depositada nos autos. 

2- Tratando-se de parcela incontroversa, objeto de confissão de dívida, deve ser tida como pagamento e, portanto, 

revertida aos cofres públicos. 

3- O fato do consignante informar a adesão ao novo parcelamento - REFIS não modifica as conclusões acima, até 

mesmo porque os valores quitados pela reversão do depósito poderão, eventualmente, ser abatidos da dívida 

refinanciada, caso efetivamente integrem a mesma. 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013218-09.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.013218-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : COML/ ITATIAIA DE VIATURAS LTDA e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CASSIO RAUL SADDI 

 
: CHRISTIANE SADDI MAHFUZ 

 
: CINTHYA RAUL SADDI 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.56095-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- Não se constata a alegada contradição do julgado. É cediço o entendimento jurisprudencial de que a existência de 

contradição, a justificar a oposição de embargos declaratórios, é aquela existente entre as proposições do acórdão, e no 

caso o aresto embargado está claro e coerente em sua fundamentação, tendo apreciado a lide nos seus exatos limites. 

4- O acórdão embargado manifestou-se de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário. 
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5- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015022-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015022-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VALDEMAR BARIONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00014-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. NULIDADE 

AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. MULTA EX OFFICIO. REDUÇÃO PARA 

50%. APLICABILIDADE DO ART. 44, II, DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO 

DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da 

Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VI - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

VII - Multa ex officio, em face da falta de recolhimento do tributo, fixada em 75%. Efeito confiscatório verificado na 

cobrança desse acréscimo. Redução para 50%, em consonância com o art. 44, inciso II, da Lei n. 9.430/96. Precedentes 

desta Turma. 

VIII - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

IX - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 
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X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XVIII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XIX - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015690-80.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.015690-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
EMBRACE EQUIPE MISSIONARIA BRASILEIRA DE COMUNICACAO 

EVANGELICA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

APELADO : REDE OM BRASIL DE TELEVISAO 

No. ORIG. : 92.00.66267-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CAUTELAR - JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA CAUSA ORIGINÁRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE. 

1- Julgada a causa originária, desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta 

medida cautelar.  

2- Prejudicada a ação cautelar, por falta de interesse de agir superveniente. 

3- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015691-65.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.015691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
EMBRACE EQUIPE MISSIONARIA BRASILEIRA DE COMUNICACAO 

EVANGELICA 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

APELADO : REDE OM BRASIL DE TELEVISAO 

No. ORIG. : 92.00.72733-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ABSTENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO FILME "CALÍGULA". REMESSA OFICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL A QUALQUER ESPÉCIE DE CENSURA. 

RETRANSMISSÃO NO HORÁRIO INDICADO PELA PORTARIA Nº 773/90. COMPATIBILIZAÇÃO COM 

OUTROS VALORES CONSTITUCIONAIS. 

1- Cuidando-se de sentença de improcedência de ação civil pública, tenho por interposta a remessa oficial, por analogia 

ao disposto na Lei 4717/65, art. 19 (cf. STJ, REsp 1108542/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJe 29/05/09). 

2- A emissora de TV quedou-se inerte, não contestando a ação, de sorte que, tornando-se revel, reputam-se verdadeiros 

os fatos alegados pela autora em sua petição inicial. Desnecessidade de produção de outras provas. Cerceamento de 

defesa não configurado. 

3- A Constituição Federal de 1988, em seu art. 220, caput, é peremptória ao assegurar que "A manifestação do 

pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 

restrição". Veda, ainda, qualquer espécie de censura (CF, art. 220, § 2º e art. 5º, IX). 

4- Com fundamento na CF, art. 220, § 3º, foi editada a Portaria nº 773/90, do Departamento de Classificação Indicativa 

do Ministério da Justiça, que, suprindo omissão legislativa, dispôs sobre a classificação de diversões e espetáculos 

públicos, sendo certo que os espetáculos não recomendados para menores de 18 anos (como é o filme "Calígula") foram 

considerados inadequados para antes das 23:00h. A Portaria visa a compatibilizar a liberdade de expressão com outros 

valores constitucionalmente protegidos. 

5- Uma vez que a película em questão só foi exibida após aquele horário, tendo a emissora de TV respeitado a 

regulamentação emanada do próprio Poder Público, com amparo na CF, art. 220, § 3º, não se verifica qualquer ilicitude 

na sua conduta. Inviável, dessarte, acolher o pedido da autora, sob pena de transformar-se o Juiz em verdadeiro censor, 

com ofensa direta à Carta Federal. 

6- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018557-46.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.018557-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : URBA IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.56622-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. ANO-

BASE 1990. LEGISLAÇÃO POSTERIOR À LEI 7799/89. ATUALIZAÇÃO DO BTN PELO IRVF. LEGALIDADE 

E CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A correção monetária das demonstrações financeiras era realizada com base na variação do BTNF, calculado com 

base no BTN, cujo valor era atualizado pelo IPC do IBGE (art. 1º da Lei nº 7.799/89). 

2- Procurando minimizar as conseqüências decorrentes da troca de indexador do BTN (do IPC para o IRVF), foi editada 

a Lei nº 8.200/91, que autorizou, em seu art. 3º, a dedução da diferença, a partir de 1993, em parcelas anuais. 

3- Tal como assentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores, o conceito de lucro tributável é eminentemente legal, 

não se podendo cogitar de deduções obrigatórias nem, tampouco, de indexação necessária a este ou aquele índice que, 

no entender da parte, melhor reflita a inflação. 

4- Adições e deduções (inclusive as decorrentes do processo inflacionário) com vistas à apuração do lucro real devem 

ser estabelecidas em lei. 

5- Legalidade da aplicação do IRVF (Índice de Reajuste de Valores Fiscais) na atualização da BTN Fiscal na correção 

monetária das demonstrações financeiras do balanço referente ao ano-base de 1990. Precedentes do STJ: EREsp n.º 

251.406/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; REsp n.º 502.636/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 03/10/2005; AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005. 

6- A modificação da sistemática de cálculo do BTNF, com a substituição do IPC pelo IRVF na determinação do BTN 

não implicou em afronta ao conceito constitucional e legal de renda, porquanto lastreada em expressa previsão legal. 

Não há falar-se em tributação sobre o patrimônio. 

7- Inocorrência de violação aos princípios da irretroatividade e da anterioridade da lei tributária, na medida em que não 

houve instituição ou majoração de tributo a atingir fatos geradores anteriormente ocorridos nem cobrança de tributo no 

mesmo exercício financeiro em que publicada a lei instituidora ou majoradora. 

8- No que se refere às bases negativas da CSL, não havia previsão expressa de sua dedução para a apuração do lucro 

real, anteriormente à edição da Lei nº 8.383/91. Não havendo na Lei nº 7.689/88 permissivo para a dedução das bases 

negativas anteriores a janeiro de 1992, não há que se falar em ilegalidade das Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92. 

9- A questão encontra-se pacificada no âmbito dos tribunais, conforme revelam os julgados do STJ (Resps 174410/CE; 

212649/PR e EREsp 187295/SC, entre outros) e desta própria Corte Regional (REOAC 167241, Rel. Des. Fed. Nery Jr.; 

AC 420672, Rel. Des. Fed. Mairan Maia e AC nº 98.03.033296-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). 

10- Apelação da União Federal e remessa oficial às quais se dá provimento, para julgar improcedente o pedido. 

11- Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor das rés, no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022450-45.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.022450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OSCAR FARIA PACHECO BORGES e outros 

 
: MARCOS FERREIRA DA ROSA 

 
: FRANCISCO CIOFF JUNIOR espolio 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

REPRESENTANTE : EVELINA MARIETTA GOLD CIOFFI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.15233-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF) - INCIDÊNCIA 

SOBRE TRANSMISSÃO DE OURO E DE AÇÕES E SOBRE SAQUES EFETUADOS EM CADERNETA DE 

POUPANÇA - INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS II, IV E V DO ART. 1º DA LEI Nº 8.033/90 - 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. 
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1- O ouro, definido como ativo financeiro, se sujeita ao IOF exclusivamente na operação de origem, nos termos do 

disposto no art. 153, § 5º, da CF, sendo inconstitucional a incidência, prevista no inciso II da Lei nº 8.033/90, do IOF 

sobre a posse ou transmissão do ouro (STF, RE 190.363-5, Rel. Min. Carlos Velloso). 

2- Inconstitucionalidade da incidência do IOF sobre a transmissão de ações de companhias abertas (inciso IV do art. 1º 

da Lei nº 8.033/90) reconhecida pelo Órgão Especial desta E. Corte, no julgamento da argüição de inconstitucionalidade 

na AMS 164.856/SP (Reg. 95.03.056130-2), rel. J. Lúcia Figueiredo. 

3- O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do inciso V, do art. 1º da Lei nº 8.033/90, por entender 

que o saque efetuado em caderneta de poupança não configura "operação de crédito, câmbio ou seguro ou relativa a 

títulos ou valores mobiliários", conforme previsão do artigo 153, inciso V, da Constituição Federal, não podendo haver 

instituição do IOF sobre saque em poupança. 

4- Direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos constantes das guias DARF, não havendo que se falar em 

parcelas prescritas, considerando a data do ajuizamento da ação.  

5- Correção monetária do montante a ser restituído segundo os critérios do Provimento 561/07 do CJF, inclusive com a 

aplicação dos índices expurgados e da taxa SELIC a partir de 1996, vedada acumulação com qualquer índice de juros 

ou correção monetária. 

6- Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta E. Sexta 

Turma. 

7- Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. Recurso adesivo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial e dar provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023026-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023026-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RIOPLASTIC INDL/ E COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00029-3 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CIÊNCIA E OPORTUNIDADE DE DEFESA AO 

CONTRIBUINTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CONFIGURADO. EXCESSO DE PENHORA. ALEGAÇÃO A SER DEDUZIDA NOS AUTOS DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO NÃO COMPROVADA. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE 

DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante cópia do processo administrativo juntada aos autos, teve a Embargante ciência e oportunidade de defesa 

em relação ao referido procedimento. 

II - A alegação de excesso de penhora deve ser deduzida nos autos da execução fiscal. Precedentes do STJ e desta 6ª 

Turma. 
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III - Ausência de comprovação de que as matérias-primas foram adquiridas e usadas na fabricação de seus produtos 

para ter direito ao creditamento de IPI, bem como de solicitação de restituição de valores atinentes a esse tributo junto à 

Delegacia da Receita Federal. Execução fiscal ajuizada anteriormente ao alegado mandado de segurança impetrado para 

fins de reconhecimento do direito da Executada ao mencionado creditamento. 

IV - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

V - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

VI - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XV - Honorários advocatícios afastados, em face da sucumbência recíproca. 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027137-65.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.027137-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LILIAN FONSECA DE MENDONCA MANES e outro 

No. ORIG. : 92.00.86373-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - PENALIDADE COM BASE EM PORTARIA DO INMETRO - 

LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - IMPOSSIBILIDADE DE 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 
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1- A autuação se encontra autorizada pelo artigo 9° da Lei 5.966/73 e veio embasada no artigo 1°, da Portaria 

INMETRO n° 002/82, de 07 de maio de 1982, que admite a tolerância máxima de 1% para mais ou para menos, na 

média correspondente à amostra do produto. 

2- Não há necessidade de menção a qualquer outro dispositivo além daquele apontado no auto de infração, tendo o 

mesmo sido claro e preciso na descrição da conduta, apontando todos os valores encontrados em contraposição àquele 

indicado na embalagem, possibilitando o mais amplo exercício de defesa, como efetivamente o fez na esfera 

administrativa. 

3- Somente é exigido um número mínimo de amostras coletadas, em relação ao total dos produtos expostos à venda, 

para verificar-se a identidade entre o peso constante da embalagem e aquele efetivamente constatado na balança, 

quando da fiscalização, nos termos do art. 8º e parágrafo único, da Portaria INMETRO n. 02/82. No caso dos autos, a 

quantidade de amostras correspondeu à totalidade do produto exposto à venda no ato de fiscalização. 

4- Legalidade do convenio entre IPEM e INMETRO. Precedentes deste Tribunal: (Apelação Cível nº 700346/SP 

Relator. Des. Carlos Muta DJU de 18/03/2004, pág. 514). 

5- Impossibilidade de conhecimento do último fundamento trazido no recurso do apelante, por trata-se de matéria não 

suscitada em primeira instância, cuja apreciação por este juízo implicaria supressão de um grau jurisdição. 

6- Apelação não conhecida parcialmente e, na parte conhecida, improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e na parte conhecida negar provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029286-34.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.029286-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PERFUMARIA RASTRO LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.09.35147-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS - PRELIMINARES AFASTADAS - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS 

NECESSÁRIOS PARA O SEU DEFERIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1- As matérias jungidas ao processo principal não se constituem em meio legítimo para obstar o prosseguimento da 

ação de restauração de autos, sob pena de se confundir os fins a que se propõem cada uma das medidas judiciais em 

comento.  

2- A inicial de fls. 21 integra a execução fiscal nº 00.0935147-7, uma vez que as informações constantes na cópia do 

processo administrativo 10.810.200.509/86-13 em apenso (fls. 45), ao qual se confere presunção de veracidade, indicam 

que a CDA 80.3.86.001558-63 aparelha o processo principal cuja reconstituição se requer.  

3- a divergência dos valores mencionados na petição inicial (1986) e na nova CDA (1994), cuja admissão nestes autos 

faz-se a título de meio ordinário de prova, consoante § 3º do art. 1.066 do CPC, já que indene de dúvidas quanto a sua 

autenticidade ou correspondência com os atos praticados no processo diante da presunção de legitimidade de que goza a 

CDA, justifica-se pela aplicação de correção monetária e juros de mora relativos ao longo período entre a data do 

ajuizamento da execução fiscal e de sua restauração.  

4- Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030821-95.2001.4.03.0399/SP 
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2001.03.99.030821-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 

 
: PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ 

 
: SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

 
: TRANSPORTADORA JUMBO LTDA 

 
: IMOBILIARIA SANTOS DINIZ LTDA 

 
: SAEB S/A DE EMPREENDIMENTOS E BENS 

 
: PAO DE ACUCAR PUBLICIDADE LTDA 

 
: INTERSUL TURISMO LTDA 

 
: WELLCOME OPERADORA BRASILEIRA DE TURISMO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

No. ORIG. : 93.00.13699-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE 

PRINCIPAL - FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO. 

1- A apresentação da apelação relativa à ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, constitui 

superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito deste recurso, por falta de interesse processual. 

2- Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030822-80.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.030822-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outros 

 
: PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/ 

 
: SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

 
: TRANSPORTADORA JUMBO LTDA 

 
: IMOBILIARIA SANTOS DINIZ LTDA 

 
: SAEB S/A DE EMPREENDIMENTOS E BENS 

 
: PAO DE ACUCAR PUBLICIDADE LTDA 

 
: INTERSUL TURISMO LTDA 

 
: WELLCOME OPERADORA BRASILEIRA DE TURISMO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.15158-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE INÉPCIA 

DA INICIAL REJEITADA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. ANO-BASE 1990. LEGISLAÇÃO 

POSTERIOR À LEI 7799/89. ATUALIZAÇÃO DO BTN PELO IRVF. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE. 
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1- Preliminar de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação rejeitada. 

2- A correção monetária das demonstrações financeiras era realizada com base na variação do BTNF, calculado com 

base no BTN, cujo valor era atualizado pelo IPC do IBGE (art. 1º da Lei nº 7.799/89). 

3- Procurando minimizar as conseqüências decorrentes da troca de indexador do BTN (do IPC para o IRVF), foi editada 

a Lei nº 8.200/91, que autorizou, em seu art. 3º, a dedução da diferença, a partir de 1993, em parcelas anuais. 

4- Tal como assentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores, o conceito de lucro tributável é eminentemente legal, 

não se podendo cogitar de deduções obrigatórias nem, tampouco, de indexação necessária a este ou aquele índice que, 

no entender da parte, melhor reflita a inflação. 

5- Adições e deduções (inclusive as decorrentes do processo inflacionário) com vistas à apuração do lucro real devem 

ser estabelecidas em lei. 

6- Legalidade da aplicação do IRVF (Índice de Reajuste de Valores Fiscais) na atualização da BTN Fiscal na correção 

monetária das demonstrações financeiras do balanço referente ao ano-base de 1990. Precedentes do STJ: EREsp n.º 

251.406/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; REsp n.º 502.636/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

de 03/10/2005; AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005. 

7- A modificação da sistemática de cálculo do BTNF, com a substituição do IPC pelo IRVF na determinação do BTN 

não implicou em afronta ao conceito constitucional e legal de renda, porquanto lastreada em expressa previsão legal. 

Não há falar-se em tributação sobre o patrimônio. 

8- Inocorrência de violação aos princípios da irretroatividade e da anterioridade da lei tributária, na medida em que não 

houve instituição ou majoração de tributo a atingir fatos geradores anteriormente ocorridos nem cobrança de tributo no 

mesmo exercício financeiro em que publicada a lei instituidora ou majoradora. 

9- No que se refere às bases negativas da CSL, não havia previsão expressa de sua dedução para a apuração do lucro 

real, anteriormente à edição da Lei nº 8.383/91. Não havendo na Lei nº 7.689/88 permissivo para a dedução das bases 

negativas anteriores a janeiro de 1992, não há que se falar em ilegalidade das Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92. 

10- A questão encontra-se pacificada no âmbito dos tribunais, conforme revelam os julgados do STJ (Resps 174410/CE; 

212649/PR e EREsp 187295/SC, entre outros) e desta própria Corte Regional (REOAC 167241, Rel. Des. Fed. Nery Jr.; 

AC 420672, Rel. Des. Fed. Mairan Maia e AC nº 98.03.033296-1, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes). 

11- O artigo 39 do Decreto nº 332/91 impedia que a correção monetária retificadora das demonstrações financeiras do 

balanço correspondente ao exercício social de 1990, permitida pela Lei nº 9.200/91, fosse utilizada, de forma imediata, 

para o cálculo da parcela dos encargos de depreciação, amortização, exaustão ou baixa de bens, com vistas à apuração 

do imposto incidente sobre a renda das pessoas jurídicas, possibilitando a sua dedução somente a partir do exercício 

financeiro de 1994, período-base de 1993. 

12- Tendo em vista que o artigo 4º da Lei nº 8.200/91 já previa que o valor da reserva especial, em decorrência da 

correção monetária apurada, fosse computado na determinação do lucro real proporcionalmente à realização dos bens 

ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a qualquer título, somente a partir do 

período-base de 1993, tenho que o artigo 39 do Decreto nº 332/91 não inovou o preceito legal, não havendo que se falar 

que exorbitou o poder regulamentar. 

13- Precedente da Turma: AMS nº 95.03.002902-3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 18/09/2006, pág. 568. 

14- Apelação da União Federal e remessa oficial às quais se dá provimento, para julgar improcedente o pedido. 

15- Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031311-29.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 99.00.00013-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.110.924/SP. SÚMULA 400/STJ. 
I - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, inclusive contra a massa falida, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses 

(REsp Representativo de Controvérsia n. 1.110.924/SP e Súmulas 168/TFR e 400/STJ). 

IV - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

V - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031469-75.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.031469-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO AFFONSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.12783-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - AUTO DE INFRAÇÃO - ATO ADMINISTRATIVO - PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE QUE NÃO CEDE DIANTE DA FRAGILIDADE PROBATÓRIA. 

1 - Os atos administrativos, dentre os quais se inclui a autuação de que tratam estes autos, gozam de presunção de 

veracidade, legitimidade e legalidade. 

2- A presunção de legitimidade é a qualidade que reveste os atos de se presumirem verdadeiros e conforme o Direito. A 

presunção de legalidade diz respeito à conformidade do ato com a lei e a presunção de veracidade é relativa à certeza de 

que os atos administrativos foram editados de acordo com o mundo dos fatos. 

3- O documento em que se amparou a sentença de procedência não ter aptidão para desconstituir a presunção de certeza 

trazida pelo auto de infração, posto que produzido unilateralmente e não corroborado por nenhum elemento constante 

dos autos. 

4- Não se pode atribuir tamanha força a referido documento a ponto do mesmo, isolado, suplantar a realidade 

constatada pelo fiscal do Ministério do Trabalho. 

5- Não tendo sido produzida prova tendente a infirmar a validade do auto de infração, deve a autora assumir as 

conseqüências de sua malsucedida atividade probatória, à luz do que preceitua o artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

6- Remessa oficial e Apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031801-42.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.031801-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS LEDUAR LOPES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 91.06.73293-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA - ATIVIDADE BÁSICA - EMPRESA QUE SE DEDICA À COMERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS - DESNECESSIDADE DE REGISTRO. 

1- O critério legal para a obrigatoriedade ou não de registro junto aos conselhos profissionais determina-se pela 

atividade básica da empresa, ou pela natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 

2- Da análise dos autos, verifica-se que a autora não exerce atividade básica relacionada à Química, uma vez que apenas 

distribui (comercializa) os produtos derivados de petróleo estocados em seus tanques, mas não os fabrica e tampouco 

utiliza reações químicas em suas atividades. 

3- As análises feitas sobre os produtos comercializados (obrigatórias no Estado de São Paulo em razão da Lei nº 

10.994/01) não determinam a necessidade de registro do estabelecimento no Conselho Regional de Química, porquanto, 

ainda que haja obrigatoriedade de emissão de certificado de composição química dos produtos comercializados, a ser 

elaborado por profissional químico habilitado perante o respectivo Conselho, a empresa não está obrigada a registro. 

4- Precedentes do STJ e das Cortes Regionais: RESP 409995/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14/03/2005; TRF 1ª 

Região, AC 94.01.032521/AM, Rel. Des. Eustáquio Silveira, DJ 27/10/1994; TRF 3ª Região, AC 2009.03.99.004928-

1/SP, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, DJ 23/09/2009; TRF 4ª Região, AC 2001.70.00.22632/PR, Rel. Des. 

Federal Edgard Lippmann Junior, DJ 02/10/2002. 

5- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036018-31.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.036018-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : MARIA CELIA ARRUDA LEITE 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35643-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO. DECRETAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO BACEN. OMISSÃO DA 

AUTARQUIA NÃO CONFIGURADA.  

1- Impende afastar a aplicabilidade das normas insertas no CDC, haja vista que o BACEN não pode assumir a condição 

de fornecedor de produtos ou serviços, não se encontrando legitimado, dessarte, a figurar numa relação de consumo. 

Nesse sentido, o art. 3º do CDC. 
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2- A caracterização da responsabilidade civil depende do preenchimento dos seguintes requisitos: conduta lesiva, levada 

a efeito pelo ente administrativo; dano sofrido; nexo causal entre ambos. Tratando-se de responsabilidade subjetiva 

(decorrente de alegada omissão), deve ser comprovada ainda a culpa ou o dolo. 

3- No caso dos autos, não restou comprovada a conduta omissiva do Banco Central do Brasil, um dos requisitos à 

responsabilização estatal. 

4- A Lei 6024/74, em seu art. 15, § 1º, confere ao BACEN o poder discricionário de, mediante análise da documentação 

obtida, decidir sobre o momento mais conveniente e oportuno para a decretação da liquidação extrajudicial, diante da 

gravidade da situação revelada, o que veio a acontecer. 

5- Caracterização de uma das situações excludentes da responsabilidade civil objetiva do Estado, qual seja, o caso 

fortuito, ocorrente quando o dano for causado, exclusivamente, por conduta culposa ou dolosa de terceiro. 

6- O ordenamento jurídico prevê forma específica à realização de créditos diante de situações como a presente, qual 

seja, o concurso creditório, não sendo viável a tentativa de eximirem-se daquele procedimento, procurando imputar 

responsabilidade objetiva a ente estatal pelo desempenho tempestivo de suas atribuições legais. 

7- Remessa oficial a que se dá provimento. Inversão dos ônus da sucumbência. 

8- Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00 (um mil Reais., em favor do réu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037218-73.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.037218-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNODRILL ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.05919-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO DE APARELHO PARA PERFURAÇÃO DO SOLO EM BUSCA DE PETRÓLEO - 

GUIA DA IMPORTAÇÃO ANTERIOR QUE GOZAVA DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DO ARTIGO 2° DO 

DECRETO N° 1726/79 - NÃO EXTENSÃO DO BENEFÍCIO. 

1- As mercadorias importadas efetivamente não podiam ser consideradas ao amparo da GI 18-80/101510, tendo em 

vista que as informações juntadas com a contestação noticiam que as mercadorias importadas lastreadas na referida guia 

esgotaram, com excesso, o valor licenciado pela CACEX. 

2- Não havia qualquer saldo licenciado pela CACEX, posto que o mesmo já havia sido usufruído, ficando descoberta 

pela referida GI qualquer importação posterior. 

3- Por outro lado, a autora não demonstrou ter efetuado a competente Declaração Complementar de Importação, 

procedimento este necessário e adequado para o caso em tela. 

4- irrelevante para a hipótese de incidência tributária o fato de ter sido demonstrado, por meio de laudo técnico do 

Instituto Nacional de Tecnologia carreado com a inicial, que os equipamentos importados constituem-se em 

componentes exclusivos da bomba de lama OILWELL, de origem americana, vez que sua internalização não seguiu os 

tramites legais. 

5- Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039429-82.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.039429-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BAYCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

No. ORIG. : 95.00.36904-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA - NÃO OCORRÊNCIA. 

1- O prazo de que dispõe a Fazenda Pública para constituir o crédito tributário é de cinco anos contados do primeiro dia 

ao exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termo do artigo 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional. 

2- No entanto, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de tributo lançado por 

homologação, a declaração do débito por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável a 

instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Precedente: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 820626, Processo: 200600152897, UF: RS, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/08/2008, Documento: STJ000336042, DJE DATA:16/09/2008, MAURO 

CAMPBELL MARQUES. 

3- O contribuinte efetuou declaração do IPI relativo ao exercício de 1989, constituindo o crédito tributário, de modo que 

não há falar-se em decadência. 

4- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040750-55.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.040750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO CURVA DE RIO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29691-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - REVOGAÇÃO DA MULTA PREVISTA NA LEI Nº 8.846/94 - LEI NOVA MAIS BENIGNA 

(9.532/97) - ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 106, II, DO CTN - EXIGÊNCIA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

1- Em tema de direito intertemporal vigora a regra do tempus regit actum, pela qual o fato gerador rege-se pela lei 

vigente na data de sua ocorrência. Entretanto, a própria lei, taxativamente, excepciona determinadas situações, de 

maneira a possibilitar que uma lei nova (mais benéfica) dê significação jurídica a fato ocorrido antes da sua entrada em 

vigor. É o que ocorre no presente caso, por força do artigo 106 do Código Tributário Nacional. 

2- A exação em comento é a multa de 300% prevista no art. 3º da Lei nº 8.846/94 que foi revogada pelo art. 82 da Lei nº 

9.532/97, a qual alcança os fatos tratados nestes autos, anteriores à data de sua vigência, por ser mais benéfica na 

medida em que deixa de defini-los como infração, à luz do artigo 106, II, do CTN. 
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3- Não há o alegado óbice à aplicação do artigo 106, II, do CTN, porquanto "ato não definitivamente julgado" abrange o 

judicial. Nesse sentido, precedente do TRF 4ª Região: (TRF4 Região - Apelação Cível, processo n° 2000.70.07.001445-

2, UF: PR, Primeira Turma, Rel. Wellington Mendes de Almeida, DJ 18/12/2002). 

4- No que tange ao pedido de declaração de inexigibilidade de emissão de nota fiscal nas vendas de combustíveis, 

entendo que não merece guarida a pretensão recursal da autora. O artigo 1°, §2° da Lei n° 8846/94 determina ser da 

atribuição do Ministro da Fazenda definir o que se tem por documento equivalente à nota fiscal e os casos de sua 

dispensa. Não havendo ato normativo expedido pela referida autoridade no sentido de considerar a escrituração do livro 

de movimentação de combustíveis documento equivalente a nota fiscal, não pode o Judiciário se imiscuir em tal 

desiderato, sob pena de invadir competência constitucionalmente consagrada ao Poder Executivo. 

5- Remessa oficial e apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações da União Federal e da autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043808-66.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.043808-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELECTROPLASTIC S/A 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.12772-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - PRELIMINARES AFASTADAS - TRIBUTÁRIO - CRÉDITOS DE IPI - 

RESSARCIMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. 

1- A desistência é ato incompatível com o recurso, implicando o não conhecimento do mesmo. Entretanto, há que se 

levar em consideração que o apelante informou que protocolou por engano sua desistência, em petição que, diga-se, foi 

juntada aos autos antes mesmo do recurso e da desistência, de modo que, excepcionalmente e em homenagem à boa-fé, 

deve-se desconsiderar o pedido de desistência do recurso, abrandando-se os rigorismos formais. 

2- Por igual razão não há o que se criticar na atitude do juiz que possibilita a complementação das custas iniciais e de 

apelação, porquanto dessa atitude não advém nenhum prejuízo às partes, bem como possibilita a realização do fim 

último do processo, que é a análise da pretensão subjacente à lide. 

3- No mérito, a questão trazida nos autos não prescinde da comprovação do direito de crédito de IPI alegado na inicial, 

não se tratando de questão meramente de direito. 

4- A existência do crédito que a apelante alega titularizar, apesar de não ser a única, é questão essencial ao deslinde da 

controvérsia, cuja falta de comprovação, por si só, impõe um decreto de improcedência, prejudicando as demais 

questões suscitadas. 

5- Não logrou a apelante desincumbir-se de seu ônus de provar a existência do crédito que alegou possuir, havendo nos 

autos, nesse sentido, apenas pedidos administrativos de ressarcimento de IPI, inábeis a tal mister. 

6- Apenas quanto aos honorários merece reparos a sentença, para limitar a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme 

precedentes da Sexta Turma deste Tribunal em se tratando de ação ordinária. 

7- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045219-47.2001.4.03.0399/SP 
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2001.03.99.045219-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TEX PRINT INDUSTRIAS QUIMICAS E TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : LUDIMILA MAGALHÃES DIAS DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.08495-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68 - PRESCRIÇÃO - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS FEDERAIS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1- Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que estabeleceu o prazo prescricional de seis meses, a 

partir da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, para resgate das apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Por meio do Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos 

referidos decretos-leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado 

pelas apólices. 

2- Não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

3- Considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos títulos, que 

deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não sendo possível a 

utilização destas como crédito perante a União Federal. 

4- Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto 

que houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se 

falar em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

5- Impossibilidade de utilização dos títulos da dívida pública com a finalidade pretendida pela autora, porquanto a 

compensação com tributos federais pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código 

Tributário Nacional. 

6- Pela mesma maneira, impossível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria o 

valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

7- Inexistência de previsão legal que autorize a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de 

apólices da dívida pública. A satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a 

autoridade fazendária. 

8- Precedentes da 6ª Turma: AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15.01.02; AC nº 

2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 05.05.09. 

9- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046360-04.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.046360-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROSSI RESIDENCIAL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 272/1549 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.40414-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA LIDE 

PRINCIPAL - FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE - PREJUDICIALIDADE DO EXAME DE MÉRITO. 

1- A apresentação da apelação relativa à ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, constitui 

superveniência de fato conducente à não apreciação do mérito deste recurso, por falta de interesse processual. 

2- Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046361-86.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.046361-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROSSI RESIDENCIAL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.03444-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - 

IRPJ E CSSL - LEI 8.981/95, ARTIGOS 42 E 58 - CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO A 30%. 

1- A possibilidade de compensar as bases de cálculo negativas apuradas em exercícios financeiros anteriores não é 

inerente à noção de fato gerador, devendo, como favor fiscal que é, estar explicitada em norma legal. 

2- Podendo a lei desautorizá-la, pode permiti-la de forma limitada, como de fato o fizeram os artigos 42 e 58, da Lei 

8.981/95. 

3- A norma supracitada não afronta o conceito constitucional de lucro, nem se consubstancia em empréstimo 

compulsório ou confisco. 

4- Pacificado encontra-se, no âmbito da jurisprudência, o entendimento de que a Lei 8.981/95 não violou as garantias da 

anterioridade e do direito adquirido (cf. RE 232084-9, rel. Min. Ilmar Galvão). 

5- Relativamente à CSSL, não configurada ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no parágrafo 6º 

do artigo 195 da Constituição (STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito). 

6- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048225-62.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.048225-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : ERMINIO GATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ONOFRE CARLOS DE ARRUDA SAMPAIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.08741-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. 

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DECADÊNCIA. 

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Tratando-se de Imposto de Renda, a contagem do prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte 

ao que o lançamento poderia ter se efetivado, esgotando-se tal prazo no último dia do quinto ano subsequente. 

II - Lavrado auto de infração, a notificação ocorreu fora desse lapso temporal, consoante consta do título executivo em 

tela. Prejudicial de decadência acolhida. 

III - Honorários advocatícios a serem reduzidos para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), consoante o 

entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a serem 

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

IV - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056908-88.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.056908-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : PINHEIRO NETO ADVOGADOS e outros 

 
: PINHEIRO NETO E CIA LTDA 

 
: PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: BOA VISTA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

 
: SP COM/ E SERVICOS LTDA 

 
: CIA UNIAO DOS REFINADORES ACUCAR E CAFE 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

No. ORIG. : 95.00.24823-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DEPÓSITOS JUDICIAIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA DEPOSITÁRIA - LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRESCRIÇÃO - 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 178, § 10, III, DO CC/1916 - APLICAÇÃO DO ÍNDICE QUE MELHOR 

REFLITA A INFLAÇÃO - IPC. 

1- A responsabilidade pela correção monetária, após feito o depósito judicial, é da instituição financeira onde o 

numerário foi depositado, vez que o banco tem a função de auxiliar da justiça. Súmula 179 do STJ. 

2- No que tange ao prazo prescricional, quando se cuidar de pretensões que envolvam diferenças de correção monetária 

em depósitos judiciais (como expurgos inflacionários), não se aplica a prescrição quinquenal prevista no art. 178, § 10, 

III, do CC/1916, eis que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

3- Na linha de entendimento do STJ, a correção monetária deve ser aplicada integralmente aos depósitos judiciais, 

inclusive com os expurgos inflacionários, e que, aplica-se o IPC como índice de atualização dos depósitos judiciais por 

ser o indicador que melhor refletiu a inflação no período em debate. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056960-84.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.056960-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COFERRACO S/A INDL/ E MERCANTIL DE FERRO E ACO e outro 

 
: STM SOCIEDADE TECNICA DE MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.34876-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF) - INCIDÊNCIA 

SOBRE TRANSMISSÃO DE AÇÕES - INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.033/90 - RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. 

1- Inconstitucionalidade da incidência do IOF sobre a transmissão de ações de companhias abertas (inciso IV do art. 1º 

da Lei nº 8.033/90) reconhecida pelo Órgão Especial desta E. Corte, no julgamento da argüição de inconstitucionalidade 

na AMS 164.856/SP (Reg. 95.03.056130-2), rel. J. Lúcia Figueiredo. 

2- Direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos constantes das guias DARF. 

3- Correção monetária do montante a ser restituído segundo os critérios do Provimento 561/07 do CJF, inclusive com a 

aplicação dos índices expurgados e da taxa SELIC a partir de 1996, vedada acumulação com qualquer índice de juros 

ou correção monetária. 

4- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa, consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

5- Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005196-28.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005196-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ JOAO CORRAR 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES GARRIDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - RESTITUIÇÃO - FÉRIAS VENCIDAS E FÉRIAS PROPORCIONAIS - LICENÇAS-

PRÊMIOS - NÃO INCIDÊNCIA - APLICABILIDADE DAS SUMULAS 125, 136 E 386 DO STJ. 

1-O pagamento das férias não gozadas e seu respectivo adicional, sejam elas vencidas ou proporcionais, em função do 

caráter indenizatório inerente a tais parcelas, não há incidência de imposto de renda. 

2-As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas, convertem-se em pecúnia. Súmula nº 125 do 

STJ.  
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3-Os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e, portanto, estão isentos da tributação do imposto de renda, e 

prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.  

4-Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. Súmula 386 do STJ. 

5-A licença-prêmio é direito do empregado que, se não gozada por vontade do titular, converte-se em pecúnia. Súmula 

nº 136 do STJ.  

6-Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

7-Incidência da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção ou juros de mora.  

8-A União Federal deverá arcar com as custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (Art. 20, do CPC).  

9-Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.  

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028140-24.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028140-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PANIFICADORA E CONFEITARIA GEORGIA LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - FINSOCIAL - RECOLHIMENTOS ANTERIORES A 08/06/2000 - PRESCRIÇÃO 

DECENAL - TESE DOS CINCO MAIS CINCO - RECOLHIMENTOS NÃO PRESCRITOS QUE NÃO SE 

CARACTERIZAM COMO INDÉBITO TRIBUTÁRIO - ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

1- Acerca do prazo de que dispõe o contribuinte para pleitear a devolução de tributo pago indevidamente, a 

jurisprudência do STJ estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 

efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. Leading case: (REsp 1086871/SC, Rel. 

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 02/04/2009). 

2- Considerando a tese dos "cinco mais cinco", somente são passíveis de ressarcimento os recolhimentos efetuados no 

decêndio que antecedeu a propositura da ação. No caso destes autos, discute-se valores recolhidos no período de 

fevereiro de 1990 a abril de 1992, tendo sido proposta a ação somente em 07 de novembro de 2001. Desse modo, os 

recolhimentos realizados em data anterior a novembro 1991 encontram-se fulminados pela prescrição. 

3- No que tange a alegação de recolhimento indevido, a inconstitucionalidade das majorações do FINSOCIAL é questão 

incontroversa, pois todas a alíquotas que excederam à 0,5%, ressalvada a de 0,6% para o ano de 1988, foram declaradas 

inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário, nº 

150.764-1-PE, publicada no DJU de 02/04/93. 

4- Todos os valores recolhidos pela autora excedentes da alíquota de 0,5% e 0,6% (no período estipulado no art.1º, § 5º, 

do DL 1.940), até o advento da Lei Complementar nº 70, de 30-12-1991, constituem-se em créditos passíveis de 

compensação. Ou seja, somente os recolhimentos anteriores a novembro de 1991, quando entrou em vigor a LC 70, 

seriam, em tese, passíveis de restituição/compensação, nos termos do entendimento do STF acima transcrito. Entretanto, 
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tais recolhimentos foram fulminados pela prescrição (decenal), porquanto a ação somente foi proposta decorridos 10 

anos de tais recolhimentos (em 07 de novembro de 2001). 

5- Os recolhimentos posteriores a novembro de 1991, únicos não atingidos pela prescrição, não se constituem indébito 

tributário, porque nessa data entrou em vigor a LC 70/91. 

6- Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação. O Desembargador Federal Mairan Maia 

acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005301-90.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.005301-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELISABETH LOPES CORREA XAVIER 

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL - RESTITUIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - GRATIFIICAÇÃO POR APOSENTADORIA - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -SÚMULA 215/STJ - 

APLICABILIDADE. 

1.Remessa oficial não conhecida em razão do disposto no § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.Aplica-se o enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas à gratificação de aposentadoria, ante o seu caráter 

indenizatório e, por se tratar de incentivo oferecido pela SABESP, aos funcionários que aderiram ao seu programa de 

aposentadoria incentivada. 

3.Honorários advocatícios mantidos. 

4.Apelação da União Federal improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006392-21.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006392-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DORIVAL PEREIRA CARAMELO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL - RESTITUIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO POR APOSENTADORIA - 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA - PRESCRIÇÃO AFASTADA - SÚMULA 215/STJ - 

APLICABILIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2.Não reconhecimento da prescrição, alegada pela União, vez que a ação foi proposta em 27 de novembro de 2001, e, 

considerando-se que entre a data propositura da ação e a decisão administrativa que denegou a restituição, em 

16/12/1999, não transcorreu o prazo a que alude o art. 169, do CTN.  

3.Aplica-se o enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas à indenização de aposentadoria, ante o seu caráter 

indenizatório e, por se tratar de incentivo oferecido pelo banco, aos funcionários que aderiram ao seu programa de 

aposentadoria incentivada. 

4.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5.Incidência da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção ou juros de mora.  

6.Honorários advocatícios mantidos. 

7.Apelação da União Federal improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da Remessa Oficial e negar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-58.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.003155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AUTOR : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

 
: ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

AUTOR : PRESTOLITE SECURE POWER LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

REU : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREJUDICIALIDADE PARCIAL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA DE UMA DAS CO-

AUTORAS. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/09. CABIMENTO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

CONVERSÃO EM RENDA E LEVANTAMENTO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO. 

FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. 

I - Em observância ao princípio da colegialidade das decisões proferidas em 2º grau de jurisdição, sobretudo por 

encontrar-se pendente de julgamento embargos de declaração opostos contra acórdão desta Colenda 6ª Turma, com 
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precedência à análise destes deve ser apreciado o pedido de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

II - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador de uma das Co-Autoras poderes específicos para tanto, 

de rigor a homologação da renúncia do direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do disposto no art. 269, 

V, do Código de Processo Civil restando, por conseguinte prejudicados os embargos de declaração em relação a ela. 

III - Em demanda em que se objetiva a declaração de inexigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE, bem como 

o reconhecimento do direito à compensação das quantias indevidamente recolhidas com outras contribuições 

arrecadadas pelo INSS ou, subsidiariamente, o direito à repetição do indébito, a referida Co-Autora deve ser condenada 

ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, limitados a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). 

IV - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

V - Quanto aos depósitos efetuados por ela, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, 

deverão ser convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pela contribuinte, após o trânsito 

em julgado, perante o MM. Juízo a quo. 

VI - Suprida a omissão no acórdão embargado, para consignar que o termo inicial para a contagem dos juros, bem como 

da correção monetária da verba honorária fixada é a data daquele julgamento, em consonância com a Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal e de acordo com o entendimento desta 6ª Turma. 

VI - Austente a omissão acerca da apreciação das alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, 

porquanto na redução da verba honorária fixada na sentença para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada uma das 

Autoras, os referidos critérios foram considerados, na medida em que norteiam o entendimento consolidado para as 

ações declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, 

v.u., DJF3 09.02.09, p. 725). 

VII - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito 

VIII - Renúncia da SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. ao direito sobre o qual se funda a ação 

homologada, processo extinto, com resolução de mérito (art. 269, V, do CPC) e Embargos de Declaração prejudicados, 

em relação a ela e, em relação à PRESTOLITE SECURE POWER LTDA., Embargos de Declaração acolhidos em 

parte, tão somente para suprir a omissão apontada sem contudo emprestar-lhes efeitos modificativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação de Saturnia 

Sistemas de Energia Ltda., em relação a ela julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto 

no art. 269, V, do Código de Processo Civil e julgar prejudicados os embargos de declaração e ainda, em relação à 

Prestolite Secure Power Ltda., acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-62.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001201-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA 

ADVOGADO : RAMIS SAYAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SENAC - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - 

EXIGIBILIDADE.  

1- O artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a totalidade dos 

empregados dos "estabelecimentos comerciais". 
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2- A sociedade que se destina a prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo 

serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 

8.621/46. Recepção pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

3- O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre 

a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical - artigo 240 do Texto Constitucional - é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT.  

4- A exegese dos artigos 4ºdo Decreto-Lei 8621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, à luz do novo conceito de empresa 

e da ordem constitucional em vigor, é forçoso concluir que as prestadoras de serviços se incluem dentre os 

estabelecimentos comerciais sujeitos aos recolhimentos da contribuição. 

5- O novo Código Civil, Lei 10406/02, em harmonia com esse entendimento, criou a nova figura do empresário, 

atribuindo a esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada àquele que pratica atos 

de comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela preponderância do setor nos 

dias atuais, a prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e profissionalismo. 

6- A existência de um benefício, contraprestação ou vantagem, não constitui elemento essencial para a cobrança de 

contribuição social, e sua ausência não implica, necessariamente, a impossibilidade de sua exigência. 

7- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-87.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.003512-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ROZENDO DO NASCIMENTO 

 
: HELIO CIPOLA AUGUSTO 

 
: VITAL DO NASCIMENTO 

 
: SERGIO CRUCI 

 
: CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 

ADVOGADO : LEONARDO DIAS BATISTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009931-26.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009931-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RINAS BAR E LANCHES LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. REJEITADO A 

CONTRADIÇÃO ARGUIDA. 

1. Há erro material no acórdão impugnado, à medida que, consta que as parcelas do tributo venceram entre 28/02/92 a 

30/12/92 e a ação foi ajuizada em 10/08/99. Nesse sentido, acolho os embargos opostos, para, onde se lê: "Logo, se as 

parcelas do tributo em questão foram declaradas na espécie pela empresa e venceram-se entre 28/02/1992 a 30/12/1992 

é evidente que só poderiam ser exigidas até 30/12/1997. Ocorre que a execução só foi ajuizada em 10/08/1999.", Leia-

se: "Logo, se a parcela do tributo em questão foi declarada na espécie pela empresa e venceu-se em 30/09/1994 é 

evidente que só poderiam ser exigidas até 30/09/1999. Ocorre que a execução só foi ajuizada em 05/09/00." 

2. Tendo o julgado decidido, de forma coerente e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há que se falar em 

contradição. 

3. Os embargos de declaração não se afiguram como o veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que 

não dotados de efeitos infringentes. 

4. Embargos de declaração acolhidos para correção de erro material e rejeitado quanto a contradição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, para sanar erro material, e, em 

relação à contradição arguida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032142-67.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.032142-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : JOSE SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

PARTE RE' : GERMISUL IND/ E COM/ DE SEMENTES E GRAOS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.06325-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

2.No caso dos autos, tem-se não assistir razão ao embargante. 

3.Na condição de proprietário do bem, responde o agravante pelas dívidas incidentes sobre o mesmo. 

4.A mudança da situação jurídica da executada, não tem o condão de eximir o recorrente do cumprimento da obrigação. 

5.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012975-31.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.012975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SPECTRUM SISTEMAS DE TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.20157-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 9.472/97 NO CURSO DA LIDE - TRANSFERÊNCIA DA COMPETÊNCIA À 

ANATEL - NULIDADE DA SENTENÇA PROLATADA SEM QUE SE TENHA ABERTO VISTAS À AGENCIA 

REGULADORA. 

1- A impetração foi dirigida contra o Sr. Delegado do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, porquanto 

era este o ente competente à época dos fatos.  

2- Sobreveio a Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, que instituiu a Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, sendo transferida a esta entidade, por meio do artigo 212, as competências relativas a serviços de TV a cabo 

que antes eram do Poder Executivo, de modo que cabia, também na esfera processual, adequar-se o pólo passivo da lide 

à essa nova realidade. 

3- As condições da ação devem estar presentes durante todo o curso da relação processual, cabendo ao magistrado velar 

pela regularidade processual. Não obstante, no presente caso, a sentença foi proferida sem que sequer a ANATEL tenha 

sido instada a se manifestar nos autos, em flagrante ofensa às normas do devido processo legal. 

4- Sentença anulada. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença de primeiro grau e julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006065-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006065-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CORREIA LIMA 

ADVOGADO : RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - INCENTIVO de APOSENTADORIA - EMPREGADO JÁ 

APOSENTADO - VERBA PAGA POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR - INCIDÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
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1.Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. e 

considerando que a ação teve seu ajuizamento em 22/03/2002, a aplicação da prescrição decenal é de rigor.  

2.Muito embora a verba recebida pelo autor tenha a denominação "incentivo-aposentadoria", nada mais é do que uma 

gratificação paga por mera liberalidade do empregador, visto que quando da rescisão do contrato de trabalho o mesmo 

já se encontrava aposentado. 

3.Tal verba é passível de incidência de imposto de renda, não têm natureza indenizatória, e mesmo se assim 

considerássemos tais verbas como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as 

conseqüências nefastas da perda do emprego e pelos anos de serviço prestados, estariam sujeitas à tributação do 

imposto de renda, haja visto que importaram acréscimo patrimonial e não estão beneficiadas por isenção prevista no art. 

39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88.  

4.Inversão o ônus de sucumbência, condenando a parte-autora aos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

causa, observada a assistência da justiça gratuita.  

5.Apelação da União Federal e remessa oficial, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011411-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011411-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IDARIO LIMA DE SA 

ADVOGADO : TICIANNE MOLINA TRINDADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO A FUNDO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA - ÉGIDE DA LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO - CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR - INCIDÊNCIA - 

AUSÊNCIA DE IMUNIDADE - DEPÓSITO JUDICIAL - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL QUANTO AOS 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - SUMULA 179/STJ. 

1.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº 9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

2.Não incidência de imposto de renda proporcional ao tempo de contribuições vertidas ao Fundo de Previdência 

Complementar a cargo do empregado, durante a vigência da Lei nº 7.713/88.  

3.Contribuições vertidas a Plano de Previdência Privada a cargo do empregador. Incidência do Imposto de Renda. 

Ausência de imunidade. Não aplicação do artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal(RE nº140.848-1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

4.Depósito à disposição do Juízo da importância correspondente ao imposto de renda, junto à Caixa Econômica Federal 

por força da liminar (Fls. 128). 

5.Reconhecimento, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, no que se refere aos juros e correção 

monetária do depósito judicial em conta remunerada. Responsabilidade da instituição financeira (Súmula 179/STJ), 

regência da Lei nº 9.703/98.  

6.Mantida a sucumbência recíproca. 

7.Prejudicada parte da Apelação da União Federal e no restante improvida. Remessa Oficial improvida  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade 

passiva ad causam da União Federal, extinguindo o feito sem julgamento de mérito (art. 267, VI, do CPC), no que se 

refere aos juros e correção monetária do depósito judicial em conta remunerada, ficando prejudicada a apelação da 

União Federal nesta parte, e no restante, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026991-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026991-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO GAIOTTO e outros 

 
: ARLETE DE FELICE LOPEZ 

 
: SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - "FÉRIAS INDENIZADAS", "FÉRIAS INDENIZADAS PROPORCIONAIS", "ADICIONAL DE FÉRIAS 

PELO PERÍODO VENCIDO E PROPORCIONAL" - NÃO INCIDÊNCIA - APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 

125 E 386 DO STJ -"INDENIZAÇÃO ADICIONAL E VANTAGEM FINANCEIRA" - INCIDÊNCIA - NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DOS SEUS DIREITOS (ART. 333, I E 396, do CPC).  

1.Não conheço da apelação do autor, uma vez que os documentos necessários para se determinar o "quantum debeatur" 

somente o juiz da execução poderá determinar, em momento oportuno. Esta questão não transita em julgado, razão que 

considero falta de interesse de agir.  

2.O pagamento das férias não gozadas e seu respectivo adicional, sejam elas vencidas ou proporcionais, em função do 

caráter indenizatório inerente a tais parcelas, não há incidência de imposto de renda. 

3.As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas, convertem-se em pecúnia. Súmula nº 125 do 

STJ.  

4.Os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e, portanto, estão isentos da tributação do imposto de renda, e 

prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.  

5.Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. Súmula 386 do STJ. 

6.Muito embora os autores aleguem que as verbas por ele recebidas são em decorrência de demissão incentivada, não 

comprovaram, nos termos do art. 333, I e 396, do CPC, os fatos constitutivos dos seus direitos, tornando improcedentes 

os seus pedidos, no que diz respeito à "indenização adicional e vantagem financeira". 

7.Os valores a serem restituídos pelo autor deverão ser corrigidos em consonância com a Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de 

correção monetária, em relação ao período relativo a taxa SELIC. 

8.Sucumbência recíproca (art. 21, do CPC). 

9.Remessa oficial e apelação da União Federal, parcialmente providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do autor e dar parcial provimento à apelação da União 
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Federal e à remessa oficial para que incida imposto de renda sobre as verbas "indenização adicional e vantagem 

financeira", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009392-98.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009392-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIALICE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - RESTITUIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO POR APOSENTADORIA - - 

PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA -SÚMULA 215/STJ - APLICABILIDADE - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2.Não há que se falar em julgamento "ultra petita", uma vez que se tratando de ação de repetição de indébito, imperiosa 

a restituição pela regra geral, via precatório ou requisição de pequeno valor (RPV), observado o art. 100 da CF/88. 

3.Aplica-se o enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas à indenização de aposentadoria, ante o seu caráter 

indenizatório e, por se tratar de incentivo oferecido pelo banco, aos funcionários que aderiram ao seu programa de 

aposentadoria incentivada. 

4.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5.Incidência da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção ou juros de mora.  

6.Honorários advocatícios mantidos. 

7.Apelação da União Federal improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003824-95.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003824-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ CARLOS TRUDO 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. TREVO-IBSS - BENEFÍCIO DIFERIDO 

POR DESLIGAMENTO. VERBA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - LEI COMPLEMENTAR Nº 109/01 E 

ARTIGO 202 § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 285/1549 

1-Anulo, de ofício, a parte da sentença que condiciona a correção monetária e juros, nos termos de outro Provimento 

que venha eventualmente a substituir o Provimento nº 26 da COGE (parágrafo único do artigo 460 do CPC). 

2-As contribuições pagas pelos empregadores a programas de previdência privada em favor de seus empregados e 

dirigentes eram isentas do imposto de renda, tudo de acordo com o inciso VIII, do artigo 6º, da Lei nº 7.713/88, sendo 

certo que quando do resgate de referidas contribuições incidia a exação em comento, conforme preconizado no artigo 

31 de mencionada lei, bem como no artigo 33, da Lei nº 9.250/95. Ou seja, se não incidiu o imposto de renda sobre as 

parcelas vertidas pelo empregador ao plano de previdência privada, nada mais justo que ocorra a tributação quando de 

seu resgate. 

3-A verba recebida a título de "Benefício Diferido por Desligamento", correspondente ao montante vertido pelo ex-

empregador, tem caráter previdenciário, eis que planejado o seu pagamento com esse intuito, no âmbito de entidade de 

previdência privada. 

4-Benefício que possui natureza jurídica previdenciária e não indenizatória, não integrando o contrato de trabalho, razão 

pela qual incide o imposto de renda. Lei Complementar nº 109/2001 e artigo 202, § 2º da CF. 

5-Precedentes: STJ, AgRg no Ag 824.250/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJ 23/10/2008; TRF 3ª 

Região, AMS 2001.61.00.001407-7, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 22/03/2005. 

6-Inversão do ônus da sucumbência, razão pela qual a parte autora arcará com as custas e honorários advocatícios no 

importe de 10% sobre o valor atribuído à causa. 

7-Remessa oficial e apelação da União Federal providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a parte da sentença que condiciona a correção monetária e 

juros, nos termos de outro Provimento que venha eventualmente a substituir o Provimento nº 26 da COGE, e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005015-78.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005015-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALCEU BAGAIOLO e outros 

 
: EDIO LUIZ STEINER 

 
: LILIAN RODRIGUES 

 
: NEWTON FARIA YOUNG 

 
: TEODORO LOHNHOFF FILHO 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CONTRIBUIÇÃO 

A CARGO DO EMPREGADO A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ÉGIDE DA LEI Nº7.713/88. ISENÇÃO. 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DO IMPOSTO DE RENDA 

PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE. 

1.Corrijo, de ofício, erro material da r. sentença, no que se refere aos juros moratórios, não podendo estabelecer o índice 

de 0,5% ao mês desde a citação e com o advento do novo Código Civil o percentual de 1%, e a partir de 1º de janeiro de 

1996 tão-somente da taxa SELIC, uma vez que não houve trânsito em julgado da sentença, e porque a Selic inclui, a um 

só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real (Precedentes do STJ: RESP 200602460280 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 900550, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ DATA:12/04/2007 PG:00254; 

REsp 1111175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 10/06/2009, DJe 01/07/2009; RESP 

200800099125 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1022297 - Rel.Ministro Luiz Fux DJE DATA:07/08/2008.). 
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2.Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

considerando que a ação teve seu ajuizamento em 25/07/2002, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. Restam 

prescritas as parcelas anteriores a 25/07/92. 

3.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº 9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

4.Restituição do imposto de renda proporcional ao tempo de contribuições vertidas ao Fundo de Previdência 

Complementar a cargo do empregado, durante a vigência da Lei nº 7.713/88. 

5.Contribuições vertidas a Plano de Previdência Privada a cargo do empregador. Incidência do Imposto de Renda. 

Ausência de imunidade. Não aplicação do artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal(RE nº140.848-1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

6.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

7.Mantida a sucumbência recíproca. 

8.Apelação da União Federal e Recurso adesivo do autor improvidos. Remessa Oficial parcialmente provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material da sentença no que se refere aos juros 

moratórios, negar provimento à apelação da União Federal e ao recurso adesivo e dar parcial provimento à remessa 

oficial, para que a restituição dos referidos valores seja corrigida pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005037-39.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005037-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NELSON BIAGGIO SIZANI 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSÉ DE MORAES CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO/FÉRIAS TERMO 

DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INÉPCIA 

DA INICIAL - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE 

DA LEI 7.713/88 - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS 

DO DIREITO - ART. 333, I E 396 - CPC. 

1.Inépcia da inicial quanto ao pedido de repetição do valor pago à título de Indenização no Termo de Rescisão de 

Contrato de Trabalho (férias/imposto de renda), nos termos do art. 295, p. ú., II, do CPC, uma vez que na narrativa dos 

fatos não decorre logicamente a conclusão. Extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 267, I, do CPC, nesta 

parte. 

2.Às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, 

acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações, desde que, na data da 

vigência da citada Lei Complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, nos termos do 

art. 2.028 do Código Civil. 

3.A ação teve seu ajuizamento em 25/07/02, visando à restituição de recolhimentos efetuados a partir de setembro de 

1995, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 
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4.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

5.No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

6.Uma vez que o autor não apresentou documentos que constassem as datas de início e de término do recolhimento das 

suas contribuições ao fundo de previdência privada - CESP, não comprovaram, nos termos do art. 333, I e 396, do CPC, 

os fatos constitutivos do seu direito, tornando improcedente o seu pedido.  

7.Em face da decisão, ora proferida, a parte autora arcará com as custas e honorários advocatícios no importe de 10% 

sobre o valor atribuído à causa. Prejudicada a apelação do autor. 

8.Apelação da União Federal improvida. Remessa oficial provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem julgamento de mérito por inepta a inicial com 

relação ao pedido de repetição do valor pago à título de Indenização no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

(férias/imposto de renda), consoante o art. 267, I, c/c 295, p. ú., II, do CPC, julgar prejudicada à apelação do autor, 

negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008006-24.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008006-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CRONOMAC APARELHOS DE MEDICAO LTDA 

ADVOGADO : RENATO PEDROSO VICENSSUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PIS - DECRETOS-LEI 2.445/88 E 2.449/88 - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO 

- TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - APLICAÇÃO DA DECISÃO DO STJ 

SUBMETIDA A SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS - RESOLUÇÃO 561/07 DO CJF - APLICAÇÃO. 

1- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

2- A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar 

nº 07/70. 

3- São passíveis de repetição os recolhimentos de PIS realizados com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 naquilo 

em que exceder o previsto na Lei Complementar 07/70. 

4- Correção monetária nos termos do Provimento 561/07 do CJF. 

5- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004052-58.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.004052-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESCRITORIO CONTABIL CEZAROTTI S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - EXIGIBILIDADE. 

1- A "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço Social Rural - SR", fundação cuja criação 

foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de 

contribuição devida pelos empregadores no percentual de 0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício 

do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da 

contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3ºdo Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido 

adicional à contribuição previdenciária das empresas.  

2- As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos 

do desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária. É devida por todos os empregadores, arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

3- A contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema de 

Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao financiamento de 

atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em razão de suas 

repercussões sociais.  

4- A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto 

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, 

sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. 

5- As Leis 7.789/89, 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição destinada ao INCRA. 

6- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação e 

todas as questões dela decorrentes. 

7- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008765-76.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.008765-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CENTRO DE ENSINO BOTUCATU S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 
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ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EMPRESAS URBANAS - EXIGIBILIDADE. 

1- A "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço Social Rural - SR", fundação cuja criação 

foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de 

contribuição devida pelos empregadores no percentual de 0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício 

do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da 

contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3ºdo Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido 

adicional à contribuição previdenciária das empresas.  

2- As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos 

do desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária. É devida por todos os empregadores, arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

3- A contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao Sistema de 

Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao financiamento de 

atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em razão de suas 

repercussões sociais.  

4- A exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto 

esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, 

sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta. 

5- As Leis 7.789/89, 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição destinada ao INCRA. 

6- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação e 

todas as questões dela decorrentes. 

7- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002334-23.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002334-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LUIZ CARLOS MIGUEL 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL - ART. 543-C,§7º, INC. II, CPC - REAPRECIAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" - RECOLHIMENTO ANTERIOR A ENTRADA EM VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº118/05 - INCIDÊNCIA SOBRE O RESGATE DE CONTRIBUIÇÃO VERTIDA A PLANO 

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PROFISSIONAL LIBERAL. 

1.Trata-se de reapreciação oportunizada pela Exma. Vice-presidente desta Corte (Fls. 410/412), conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC, do acórdão proferido pela Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

que, por unanimidade, rejeitou a preliminar suscitada pela União Federal, que se insurgiu contra os limites da sentença, 

acolhendo a prescrição quinquenal relativa a contribuição vertida a plano de previdência complementar no ano de 1995 

(agosto/95 a dezembro/95), dando provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação interposto pela União Federal. 

2. Preliminarmente, cumpre observar que a reapreciação restringir-se-á à matéria da divergência frente à posição 

pacificada no STJ (Resp nº1.002.932, Rel. Ministro Luiz Fux), que no caso concreto refere-se somente ao prazo 

prescricional(pagamento indevido de tributo realizado anteriormente a entrada em vigência da LC nº 118/05), que em se 

tratando de exação sujeita a lançamento por homologação é decenal - tese dos "cinco mais cinco" - ou seja, do 
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recolhimento do tributo cinco anos para homologação e constituição do crédito tributário - prazo decadencial - e mais 

cinco anos referentes à prescrição da ação. 

3.Manutenção do acórdão originário com relação as demais matérias. 

4.Objetivava o impetrante obter declaração judicial da inexigibilidade do imposto de renda -IR incidente sobre o resgate 

das contribuições vertidas a plano de previdência privada administrado pela BRASILPREV Previdência Privada S.A. 

Período de agosto/95 a dezembro/95. 

5. Por força da reapreciação, afasta-se a prescrição relativamente as contribuições vertidas pelo impetrante a plano de 

previdência complementar no período de agosto/95 a dezembro/95, considerando que a ação mandamental foi proposta 

em 02/05/2002. 

6.No mérito propriamente dito, o pedido é improcedente, pois: a) o impetrante não mantinha vínculo empregatício com 

o patrocinador do fundo de previdência complementar, trata-se de um terceiro (particular) que contratou o plano de 

previdência complementar, submetendo-se, pois, ao comando do artigo 43 do CTN; b) o rendimento auferido pelo 

fundo de previdência privada, decorrente da aplicação das contribuições dos participantes, não se confunde com o 

rendimento obtido pelo próprio participante - pessoa física - este consiste em renda, nos termos do inciso I, do artigo 43 

do CTN, sendo sua aquisição, fato gerador do Imposto de Renda. Não há falar-se, portanto, em bitributação. Ausência 

de tributação, quando do resgate das contribuições, sobre o capital - valor nominal da contribuição vertida ao plano de 

previdência complementar. 

7.Preliminar de prescrição quinquenal que se afasta. Provimento da remessa oficial e do recurso de apelação interposto 

pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu reapreciar a matéria a teor do art. 534-C, §7º, Inc. II, do CPC, e afastar a 

preliminar de prescrição quinquenal, dar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal 

Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-14.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PERES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: FRG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: MGP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: FMP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: RAP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - COFINS - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS - INCIDÊNCIA DESDE O ADVENTO DA LC 

70/91 - ALÍQUOTA - LEI 9.718/98, ART. 8º - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A Lei Complementar 70/91, materialmente, tem natureza de lei ordinária, o que não demanda a edição de lei 

complementar para modificá-la. 

2- A locação de coisas consubstancia-se em uma cessão de uso a título oneroso, quer seja bem móvel ou imóvel. 

3- Torna-se evidente a prestação de serviços ínsita à locação de bens móveis e/ou imóveis, na medida em que existe a 

venda de um bem imaterial (venda do direito de uso e gozo da coisa, fato que constitui serviço). 

4- A Lei Complementar 70/91, ao estabelecer que faturamento é a base de cálculo da COFINS não impede que a 

tributação incida sobre locações de bens móveis e imóveis. 

5- A locação de bens móveis e imóveis, diante de suas características e especificidades, evidencia-se como prestação de 

serviços "sui generis". 

6- Incidência da súmula 423 do STJ segundo a qual "A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis". Informativo 426/STJ. 
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7- Inobstante ser inconstitucional a lei 9.718/98, é plenamente válida a incidência da COFINS sobre locação de bens, eis 

que mantida a vigência da LC 70/91. 

8- O aumento da alíquota da COFINS, de 2% para 3% e a possibilidade de compensação com os valores devidos a título 

de contribuição social sobre o lucro não representa ofensa ao princípio da isonomia. Precedentes do STF (RE nº 

336134-1 - RS; Relator: Ministro Ilmar Galvão). 

9- Na data de 09/11/2005, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 357.950, 

Relator Ministro Marco Aurélio, declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, 

que trata da alíquota da COFINS. 

10- Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028342-12.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.028342-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : J RUIZ E CIA 

ADVOGADO : JOICE RUIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA 

LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 

161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, está sujeita à retroatividade da lei 

mais benigna.  

III - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IV - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 
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para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029681-06.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.029681-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OKIYAMA DISTRIBUIDORA DE OVOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO MASSAKI KANEKO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 

161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 
I - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

II - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. No caso, houve mera confissão de 

dívida. 

VII - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 
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X - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042486-88.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.042486-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOMAFAL SOCIEDADE DE COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do Min. 

Moreira Alves. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060057-72.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.060057-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PESSOA JURÍDICA. ART. 649, VI, DO 

CPC. INAPLICABILIDADE. VEÍCULO. ESSENCIALIDADE NÃO CONFIGURADA. MULTA 

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO 

CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. 

I - A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser regra geral a penhorabilidade dos bens 

das pessoas jurídicas, devendo ser aplicado de forma excepcional o art. 649, inciso VI, do CPC. 

II - A empresa executada não comprovou tratar-se de micro-empresa, empresa de pequeno porte ou mesmo empresa 

familiar, a fim de lhe ser aplicada a mencionada impenhorabilidade. 

III - Não resta demonstrado que, com a penhora sobre o caminhão, inviabilizou-se o desenvolvimento de sua atividade 

comercial. 

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VI - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005462-11.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005462-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FELIPE JOW NAMBA 

PARTE RE' : TECONDI TERMINAL DE CONTEINERS DA MARGEM DIREITA S/A 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE 

EXCLUIDO : ARTHUR CAVALOTTI e outro 

 
: ANTONIO CELSO GRECCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.010874-9 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. MODIFICAÇÃO DE OBJETO. NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

ARTIGOS 37, XXI, DA CF, LEIS Nº8. 666/93 E 8.630/93. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Prejudicado o agravo regimental. 

2.Construção, implantação e operação de terminal para contêineres. Modificação do objeto contratual 

(cessão/arrendamento de novas áreas em região portuária). Necessidade de procedimento licitatório. Artigos 37, XXI, 

da CF, 1º a 3 da Lei nº 8.666/93 e 4º, I, da Lei nº8. 630/93 (Lei dos Portos). 

3. Ausentes os pressupostos que autorizariam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, a par dos artigos 24 e 25 da Lei 

nº8. 666/93. 

4. Por analogia. Precedentes do STJ. Resp nº529102, 1ª Turma, DJ: 10/04/2006, pág.00128, Relator Ministro LUIZ 

FUX. Precedentes desta Turma Julgadora, APELREE nº 1230760, Processo nº2003.61.04.001241-6/SP, DJ:04/03/2010, 

Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA. 

5. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005497-68.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.005497-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERS DA MARGEM DIREITA S/A 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 

AGRAVADO : ARTHUR CAVALOTTI e outro 

 
: ANTONIO CELSO GRECCO 

ADVOGADO : HOMAR CAIS 

 
: PAULO SALVADOR FRONTINI 

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2002.61.04.010874-9 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. MODIFICAÇÃO DE OBJETO. NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

ARTIGOS 37, XXI, DA CF, LEIS Nº8. 666/93 E 8.630/93. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Construção, implantação e operação de terminal para contêineres. Modificação do objeto contratual 

(cessão/arrendamento de novas áreas em região portuária). Necessidade de procedimento licitatório. Artigos 37, XXI, 

da CF, 1º a 3 da Lei nº 8.666/93 e 4º, I, da Lei nº8. 630/93 (Lei dos Portos). 

2. Ausentes os pressupostos que autorizariam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, a par dos artigos 24 e 25 da Lei 

nº8. 666/93. 

3. Por analogia. Precedentes do STJ. Resp nº529102, 1ª Turma, DJ: 10/04/2006, pág.00128, Relator Ministro LUIZ 

FUX. Precedentes desta Turma Julgadora - APELREE nº1230760, Processo nº2003.61.04.001241-6/SP, Relatora 

Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJ:04/03/2010. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-84.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DO ALTO TIETE LTDA 

ADVOGADO : EDEN WUO 

No. ORIG. : 99.00.00010-7 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO. COMPROVAÇÃO 

EFETUADA PELA EMBARGADA E NÃO PELA EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Documentos acostados à inicial que não se referem ao débito exequendo. 

II - Pagamento extemporâneo do débito, identificado pela Receita Federal após o ajuizamento dos embargos, 

comprovado pela Exequente e não pela Embargante. 

III - Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos. 

IV - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005735-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005735-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CINASA IMOBILIARIA E CONSTRUCAO PRE FABRICADA LTDA 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00018-9 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Honorários advocatícios majorados para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), atualizados a partir da data 

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, consoante o entendimento desta Sexta Turma, e à luz 

dos critérios do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

II - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006286-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IRMAOS ORMASTRONI EXP/ DE CAFE LTTDA 

ADVOGADO : MARCELO CHOINHET 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00015-5 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS 

DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 

209/TFR. EXCESSO DE PENHORA. ALEGAÇÃO A SER DEDUZIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO 

FISCAL. 

I - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser calculados 

levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação (art. 161 

CTN). 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 
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VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

X - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XIII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIV - A alegação de excesso de penhora deve ser deduzida nos autos da execução fiscal. Precedentes do STJ e desta 6ª 

Turma. 

XV - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008142-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008142-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ CARLOS MARQUES PORTO FELIZ 

ADVOGADO : ANTENOR EMILTON CAMPOS VIEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM ÚTIL AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ANTERIOR À LEI N. 11.382/06. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO 

CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. 

TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. 

ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - O Embargante utiliza os equipamentos penhorados (balcões refrigerados e máquina fatiadora de frios) para o 

exercício de atividade profissional desempenhada por sua empresa, na área de mercearia e mercado. 

II - Recaindo a penhora sobre bens considerados indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da pequena ou 

microempresa, quando ela for administrada pessoalmente por um sócio e, por isso, tidos como absolutamente 

impenhoráveis, viciado estará o ato de constrição judicial. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte. 
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III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VI - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VIII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

IX - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

X - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 192, 

da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para 

regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema 

Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XI - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIV - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XV - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVI - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XVII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 

2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIX - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XX - Apelação do Embargante parcialmente provida. Apelação da Embargada provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Embargante e dar provimento à apelação 

da Embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015666-81.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.015666-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : JOSE MARCOS FILOMENO 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.15301-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - FÉRIAS VENCIDAS - LICENÇA PRÊMIO - NÃO INCIDÊNCIA - 

SÚMULAS 125 E 136/STJ - APLICABILIDADE.  

1-O pagamento das férias não gozadas e seu respectivo adicional, em função do caráter indenizatório inerente a tais 

parcelas, não há incidência de imposto de renda. 

2-As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas, convertem-se em pecúnia. Súmula nº 125 do 

STJ.  

3-Os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e, portanto, estão isentos da tributação do imposto de renda, e 

prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.  

4-A licença-prêmio é direito do empregado que, se não gozada por vontade do titular, converte-se em pecúnia. Súmula 

nº 136 do STJ.  

5-Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

6-Incidência da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção ou juros de mora.  

7-A União Federal deverá arcar com as custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (Art. 20, do CPC).  

8-Apelação da União Federal e Remessa oficial improvidas.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018395-80.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.018395-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALDERI ANTONIO FABRIS e outro 

 
: APARECIDO BENEDITO SILVA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL - FÉRIAS INDENIZADAS E SEU 

ADICIONAL - PRÊMIO DESLIGAMENTO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - LICENÇA - PRÊMIO 

INDENIZADA - PROGRAMA DE INCENTIVO A DEMISSÃO CONSENTIDA - NÃO INCIDÊNCIA - SÚMULAS 

136, 215 E 386 - STJ - APLICABILIDADE 

1-Impedido de gozar as férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional (= férias indenizadas) pela rescisão do 

contrato, o recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido 

na regra de isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do 

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99. Súmula 386 do STJ. 

2-A licença-prêmio é direito do empregado que, se não gozada por vontade do titular, converte-se em pecúnia. Súmula 

nº 136 do STJ. 

3-As verbas indenizatórias (Indenização Adicional e Prêmio Desligamento) estão fora do campo de incidência do 

imposto de renda, em conformidade com a Súmula nº 215 do STJ. 

4-Os valores percebidos a título de indenização por quebra da garantia de emprego que disporia o autor durante o 

período de estabilidade previsto no art. 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, não se sujeitam à incidência do Imposto 
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de Renda, em virtude da não ocorrência de geração de renda ou acréscimo patrimonial, uma vez que visam a compensar 

ao empregado a perda patrimonial que sofreu, correspondente ao valor que a entidade empregadora iria suportar até o 

término dessa estabilidade, não se subsumindo aquela verba à hipótese descrita no artigo 43 do Código Tributário 

Nacional. 

5-Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6-Incidência da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção ou juros de mora. 

7-Honorários advocatícios mantidos. Nos termos do artigo 20 § 4º do CPC, os honorários advocatícios devem ser 

fixados com base no princípio da eqüidade, observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar 

de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço;E uma vez que o juiz de primeira instância condenou a União ao pagamento de honorários inferior a 10% (dez 

por cento) do valor da causa, fica mantida a sentença, também com relação a estes. 

8-Apelação da União Federal e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013168-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013168-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANGELO CHESCON JUNIOR 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS INDENIZADAS (= FÉRIAS VENCIDAS SIMPLES E EM 

DOBRO) - SÚMULA 125 STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - SÚMULA 386 - STJ. 

1.As férias vencidas (simples e em dobro) e seus respectivos acréscimos constitucionais são direito do empregado que, 

se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 

2.As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. (Súmula 125 - STJ) 

3.Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. (Súmula 386 - STJ). O mesmo acontece com o terço constitucional, pois o acessório 

acompanha o principal.  

4.Mantida a sentença quanto à condenação da ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, aplicação do art. 20, §3º , do CPC.  

5.Apelação do autor provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e dar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022665-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022665-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VISOCLINICA CENTRO DE OFTALMOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - COFINS - SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO - LEGITIMIDADE - SÚMULA 276 DO STJ CANCELADA. 

1. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

2. A lei nº9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis, prevista no inciso II, do art.6º, da Lei Complementar nº70/91. 

3. No que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda 

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

4. Dando por finalizado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria, o STJ, em questão de ordem suscitada na ação 

rescisória 3.761-PR, anulou a súmula 276 para o fim de adotar, de maneira uníssona, o entendimento acima mencionado 

e já sufragado na Excelsa Corte. (Informativo 376)  

5. Prejudicado o pedido de repetição, bem como todas as questões dela decorrentes.  

6. Invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte Autora arcar com custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 10.000,00, conforme precedentes desta E. turma. 

7- Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Recurso do autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, bem como 

julgar prejudicado o recurso ofertado pelo Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028748-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028748-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE MORETZSOHN DE CASTRO 

APELADO : ALEXANDRE SZYLOVEC 

ADVOGADO : VERA SZYLOWIEC e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. ANULAÇÃO DOS 

ATOS PROCESSUAIS. ERRO DO JUDICIÁRIO. NÃO ARBITRADOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Após o julgamento do Recurso Especial, que decidiu que o BACEN é o único legitimado passivo ad causam para 

responder pela correção monetária pleiteada na petição inicial, a condenação imposta ao BACEN restou mantida, 

porquanto o motivo de anulação da r.sentença adotado pelo v.acórdão restou afastado, e esta Corte não apreciou, ainda, 

o mérito da ação. 

2. Desta forma, não há nenhum título executivo que dê respaldo à presente execução, sendo a mesma absolutamente 

nula, ficando certo, ademais, que o autor é carecedor de ação executiva.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 303/1549 

3. Anulados todos os atos praticados após o retorno dos autos da Superior Instância. Oportunamente, retornem os autos 

de conhecimento nº 95.0013856-5 para o exame do mérito da condenação imposta ao BACEN. 

4. Tendo em vista o erro do Judiciário, que consiste em, após o julgamento do Recurso Especial, encaminhar os autos a 

Primeira Instância, quando deveriam ser encaminhados a esta Corte, o embargado não fora condenado em honorários 

advocatícios. 

5. Apelação do BACEN provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011443-42.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA 

PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE. IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

IMUNIDADE RECÍPROCA. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. TAXA DE REMOÇÃO 

DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL. EXIGIBILIDADE. BASE DE 

CÁLCULO. ELEMENTO DO IPTU. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Possibilidade de admissão da execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial, desde 

que observado o rito estabelecido no art. 730, do CPC. 

II - Tendo sido efetuada a citação da Executada, nos autos da execução fiscal, em consonância com o art. 730, do 

Código de Processo Civil, não ocorreu qualquer prejuízo à Apelante, devendo ser mantido o procedimento, em 

observância aos princípio da economia processual e da instrumentalidade das formas. Inteligência da Súmula 279/STJ e 

precedentes da mencionada Corte Superior. 

III - A manutenção do serviço postal e do correio aéreo nacional, os termos do art. 21, X, da Constituição Federal, é de 

competência exclusiva da União Federal, que, em atendimento ao dispositivo constitucional, estabeleceu a exploração 

desses serviços por meio de ente da Administração Pública Indireta. 

IV - Recebendo a Apelante o encargo de prestar serviço público, o regime de sua atividade é o de Direito Público, o 

qual inclui, dentre outras prerrogativas, o direito à imunidade fiscal. 

V - Taxa em tela cobrada a título de remuneração de serviço prestado uti singuli, atendendo, assim, aos requisitos de 

especificidade e divisibilidade previstos no art. 145, inciso II, da Constituição da República. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal. 

VI - O fato de um elemento do IPTU ser considerado para a fixação do valor da taxa não importa em identidade de base 

de cálculo entre esta e aquele, tendo-se, com isso, forma de realização da isonomia tributária e do princípio da 

capacidade contributiva, conforme já decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

VII - Honorários advocatícios afastados, em face da sucumbência recíproca. 

VIII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018986-96.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018986-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANGELO ANDRE PASTRO 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO DECENAL - 

CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI 

Nº7.713/88. ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO DO IMPOSTO DE 

RENDA PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR. 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01).  

2.Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

considerando que a ação teve seu ajuizamento em 19/12/2003, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. Restam 

prescritas as parcelas anteriores a 19/12/93.  

3.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº 9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

4.Restituição do imposto de renda proporcional ao tempo de contribuições vertidas ao Fundo de Previdência 

Complementar a cargo do empregado, durante a vigência da Lei nº 7.713/88.  

5.Contribuições vertidas a Plano de Previdência Privada a cargo do empregador. Incidência do Imposto de Renda. 

Ausência de imunidade. Não aplicação do artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal. Precedentes do Supremo 

Tribunal Federal(RE nº140.848-1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

6.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

7.Mantida a sucumbência recíproca. 

8.Apelação da União Federal improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, e, por maioria, negar provimento à apelação da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador 

Federal Mairan Maia, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010006-60.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010006-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PENTEADO E ROMANINI AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ADVOGADO : ECA HENRIQUES ZULATTO SANT ANNA CORREIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - COFINS - SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO - LEGITIMIDADE - SÚMULA 276 DO STJ CANCELADA. 

1. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

2. A lei nº9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis, prevista no inciso II, do art.6º, da Lei Complementar nº70/91. 

3. No que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda 

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

4. Dando por finalizado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria, o STJ, em questão de ordem suscitada na ação 

rescisória 3.761-PR, anulou a súmula 276 para o fim de adotar, de maneira uníssona, o entendimento acima mencionado 

e já sufragado na Excelsa Corte. (Informativo 376)  

5. Prejudicado o pedido de compensação, bem como todas as questões dela decorrentes.  

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-46.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003572-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AROGLASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI e outro 

SINDICO : ADRIANO PUCINELLI 

ADVOGADO : ADRIANO PUCINELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

POR PARTE DA UNIÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI 10.522/02, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 

11.033/04. 

I - Deixando a União de impugnar os embargos, bem como de interpor recurso contra a sentença proferida, deve ser 

aplicado ao caso em tela o disposto no § 1º, do art. 19, da Lei n. 10.522/02, com a redação da Lei n. 11.033/04, 

afastando-se a condenação da Embargada ao pagamento de honorários advocatícios. 

II - Apelação da União provida. Apelação da Embargante prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, restando prejudicada a apelação da 

Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-17.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.006568-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ NUNES PEGORARO 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECOLHIMENTO DO PREPARO INTEMPESTIVAMENTE. ART. 

511, DO CPC. NÃO APLICAÇÃO. LEI N. 6.032/74. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

ESPECIALIDADE. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE DE PROVA E CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. MÉRITO 

ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - Apesar de o Código de Processo Civil ser expresso ao exigir a demonstração do pagamento do preparo no momento 

da interposição do recurso, a Lei n. 6.032/74 (Regimento de Custas da Justiça Federal), em seu art. 10, estabelecia a 

necessidade de intimação para o preparo da apelação, indicando o valor a ser recolhido pela parte.  

II - A alteração do texto do art. 511, do CPC, pela Lei n. 8.950/94, não atinge a forma e prazo de preparo dos recursos 

na Justiça Federal, prevalecendo a regra do art. 10, II, da Lei n. 6.032/74, até o advento do art. 14, II, da Lei n. 9.289/96, 

que continua dispondo de forma diversa do codex sobre o tema. Precedentes. 

III - O edital vincula tanto a Administração Pública quanto o participante do concurso, que, ao aderir às suas normas, 

não pode, posteriormente, pretender sua alteração. 

IV - A definição de conceito revestido de certa indeterminação, previsto no edital do concurso, assim como a atribuição 

de peso ou valor para determinado aspecto a ser considerado na correção da prova, cabe à banca examinadora, 

responsável pela execução das normas desse ato normativo por disposição legal e deve ser compatível com as regras do 

certame. 

V - o edital deve possibilitar à banca examinadora exigir do candidato a demonstração do maior conhecimento possível, 

justificando-se, dessa forma, a utilização de expressões vagas. 

VI - A eleição de critérios de avaliação do candidato e a valoração das questões aplicadas em cada fase do certame 

traduzem atividade discricionária, ensejada pela utilização dos mencionados conceitos indeterminados, não cabendo ao 

Judiciário substituir-se à banca examinadora, sob pena de invadir o próprio mérito administrativo. 

VII - A perícia realizada confirmou os erros e impropriedades cometidos pelo Autor na sua prova discursiva, 

corroborando a nota atribuída pela banca examinadora. A tentativa de desqualificar o trabalho do Sr. Perito do Juízo, 

apontando erros de Português no respectivo laudo, além de despropositada, não macula a idoneidade do seu conteúdo 

técnico. 

VIII - Não restou configurada a alegada ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o Apelante não provou que os 

critérios de avaliação utilizados na correção de sua prova discursiva tenham divergido daqueles aplicados na avaliação 

dos demais candidatos. 

IX - Rejeitada a preliminar arguida nas contrarrazões. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida nas contrarrazões e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-38.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.004607-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HIDRAUGUINCHO EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA massa falida 

SINDICO : PAULO SERGIO AMSTALDEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS 

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 
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INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA 

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  

I - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

II - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

IV - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XIII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-37.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.004717-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SENTENÇA EXTRA CAUSA PETENDI - NULIDADE - APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1- O pedido repousa em causa de pedir consistente na inconstitucionalidade da MP 1.212/95 e as que lhe sucederam, 

por conta da violação ao postulado da anterioridade nonagesimal, ao passo que a sentença arrimou-se nos recolhimentos 

do PIS sob a égide dos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, caracterizando-se, dessarte, prestação jurisdicional "extra 
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causa petendi". Precedente: STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 736996/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

29/06/09) 

2- Sentença anulada. Retorno dos autos à vara de origem a fim de que outra seja proferida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade da sentença, determinando, como conseqüência, a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, a fim de que outra seja proferida, dentro dos limites da lide, restando, por fim, prejudicada a 

apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000256-68.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TC TINTAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : SIDNEI GISSONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS 

ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1.110.924/SP. SÚMULA 400/STJ. 

I - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, inclusive contra a massa falida, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses 

(REsp Representativo de Controvérsia n. 1.110.924/SP e Súmula 400/STJ). 

III - Remessa Oficial provida. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-58.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.001841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SANDRA CONCEICAO BARACAL DE LIMA 

 
: LUIZ CARLOS CIOCA DE LIMA 

 
: R W L CORANTES LTDA massa falida e outros 

SINDICO : EMPRESA OCIDENTAL COM/ EXTERIOR LTDA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006569-71.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.006569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : IND/ E COM/ LAVILL LTDA 

ADVOGADO : KAROLINY TEIXEIRA VAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 07/70. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO 

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. TR APLICADA COMO JUROS 

DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 - "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995", o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

II - Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. 

III - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

IV - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

V - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 
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VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XV - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XVI - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n. 8.383/91, 

perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros índices a esse título, 

não ocorrendo atualização monetária em duplicidade. 

XVII - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como juros 

de mora, e não como correção monetária. 

XVIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021756-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021756-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00072-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO 

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU 
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DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VALORES EM DUPLICIDADE. NULIDADE DA 

CDA NÃO VERIFICADA. MERO CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXCLUIR AS PARCELAS 

INDEVIDAS. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO 

PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. 

ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

III - Cobrança em duplicidade do tributo em tela comprovada em relação aos meses de maio, agosto e novembro de 

1995.  

IV - Tratando-se de mero cálculo aritmético, para exclusão das parcelas exigidas indevidamente, não há que se falar em 

nulidade da CDA, mas em sua substituição. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 

2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIX - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XX - Remessa Oficial provida. Apelação da União provida. Apelação da Embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar parcial provimento à apelação da Embargante 

e dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024956-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00066-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO 

DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VALORES EM DUPLICIDADE. NULIDADE DA 

CDA NÃO VERIFICADA. MERO CÁLCULO ARITMÉTICO PARA EXCLUIR AS PARCELAS 

INDEVIDAS. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO 

PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. 

ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

III - Cobrança em duplicidade do tributo em tela comprovada em relação aos meses de maio, agosto e novembro de 

1995.  

IV - Tratando-se de mero cálculo aritmético, para exclusão das parcelas exigidas indevidamente, não há que se falar em 

nulidade da CDA, mas em sua substituição. 

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. 

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

VII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

VIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

IX - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 
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correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 

2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVIII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XIX - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XX - Remessa Oficial provida. Apelação da União provida. Apelação da Embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, dar parcial provimento à apelação da Embargante 

e dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031483-63.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031483-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ROMANO CASSOLI 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00009-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

SENTENÇA RESTRINGIDA AOS TERMOS DO PEDIDO. 

I - Consoante o disposto na Lei n. 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal, ou entidade familiar é impenhorável, 

e não responderá por qualquer tipo de dívida fiscal contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam 

proprietários e nele residam, ressalvadas as hipóteses previstas em lei (art. 1º). 

II - Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família, é necessário que o devedor comprove que reside 

no imóvel. 

III - Desse modo, não tendo a Embargante demonstrado, por meio de prova documental, qualquer indício de 

impenhorabilidade do bem, não há que se falar em produção de outras provas para este fim. 

IV - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 
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V - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

VI - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

VII - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VIII - Ao apreciar a questão referente à incidência dos acessórios, a sentença extrapolou os limites da pretensão da 

Embargante. Desse modo, restrinjo o julgado aos limites do pedido. 

IX - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, restringindo, de 

ofício, a sentença aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001317-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LABORATORIO PAULISTA DE PATOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE PORTE - 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL - EXIGIBILIDADE. 

1- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

2- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

3- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

4- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011235-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011235-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EISO YOKODA 

ADVOGADO : DANIELE SOUZA AKAMINE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 

APOSENTADO COM MAIS DE 65 ANOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA COMUM DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

1.Jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça da incompetência da Justiça Federal para processar e 

julgar demandas promovidas por servidores públicos estaduais, discutindo a exigibilidade e repetição do imposto de 

renda na fonte, vez que os valores pertencem diretamente ao Estado (art. 157, inciso I, da Constituição Federal). 

2.Anulação da sentença e dos demais atos decisórios, com remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, 

nos temos do art. 113, "caput" e §2º, do CPC 

3.Prejudicada a apelação do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, declarar, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, declinando-a em favor da Justiça Comum do Estado de São Paulo, anular a sentença e os demais atos 

decisórios e julgar prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que reconhecia a competência da Justiça Federal 

para conhecimento e julgamento do feito e negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006441-57.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CARLOS JOAQUIM SANTANA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO/FÉRIAS TERMO 

DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADO - FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI 7.713/88 - PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1.Às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, 

acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações, desde que, na data da 

vigência da citada Lei Complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, nos termos do 

art. 2.028 do Código Civil. 

2.Considerando que a ação teve seu ajuizamento em 28/06/04, visando à restituição de recolhimentos efetuados a partir 

de outubro de 1993, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. Prescritos os valores recebidos pelo autor a partir de 

28/04/1994. 

3.Uma vez que os valores inclusos no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho foram recolhidos no ano de 1993 

(docs. 15/16), restam prescritos. 

4.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 
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5.No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

6.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

7.Mantida a sucumbência recíproca. 

8.Apelação da União Federal e remessa oficial improvida. Apelação do autor parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial, e dar 

parcial provimento à apelação do autor, para considerar a prescrição decenal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-52.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001167-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EVELIO BENITEZ 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INCIDÊNCIA. 

1.O custeio e a responsabilidade pelo pagamento do benefício da complementação da aposentadoria dos empregados do 

Banespa, admitidos até a data de 22/05/1975, pertencia, inicialmente ao Estado de São Paulo, passando à União, quando 

do processo de privatização do Banespa, mediante a securitização de títulos federais, conforme disposto na Mensagem 

do Senado Federal nº 106/1997 e Edital PND nº3, elaborado pelo Banco Central do Brasil. 

2.Os valores resgatados pelo autor provêem de resgate de títulos de crédito e não de recolhimento de recursos por parte 

de seus participantes.  

3.A tese suscitada pela parte autora, duplicidade de tributação, deve ser rejeitada uma vez que são distintas as hipóteses 

de incidência e os sujeitos passivos. 

4.Honorários advocatícios mantidos. 

5.Apelação improvida. Sentença mantida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051942-

91.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051942-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 317/1549 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : J.COHEN COML/ AUTOMOTORA LTDA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO RODRIGUES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-86.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.000365-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MAISTRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - COFINS - SOCIEDADES CIVIS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS - REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO - LEGITIMIDADE - SÚMULA 276 DO STJ 

CANCELADA. 

1- Apelação não conhecida em parte. Razões dissociadas da fundamentação da r. sentença. Inteligência do artigo 514, 

II, CPC. 

2- Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

3- A lei nº9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis, prevista no inciso II, do art.6º, da Lei Complementar nº70/91. 

4- No que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda 

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

5- Dando por finalizado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria, o STJ, em questão de ordem suscitada na ação 

rescisória 3.761-PR, anulou a súmula 276 para o fim de adotar, de maneira uníssona, o entendimento acima mencionado 

e já sufragado na Excelsa Corte. (Informativo 376)  

6- Prejudicado o pedido de compensação, bem como todas as questões dela decorrentes.  

7- A conversão dos depósitos em favor da União operar-se-á após o trânsito em julgado pelo juízo de primeiro grau. 

8- Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nesta parte, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-23.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.003415-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANDRE ARRUDA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : ELISETE BRAIDOTT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - COFINS - SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO - LEGITIMIDADE - SÚMULA 276 DO STJ CANCELADA. 

1. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

2. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis, prevista no inciso II, do art.6º, da Lei Complementar nº70/91. 

3. No que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator Sepúlveda 

Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

4. Dando por finalizado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria, o STJ, em questão de ordem suscitada na ação 

rescisória 3.761-PR, anulou a súmula 276 para o fim de adotar, de maneira uníssona, o entendimento acima mencionado 

e já sufragado na Excelsa Corte. (Informativo 376)  

5. Prejudicado o pedido de compensação, bem como todas as questões dela decorrentes.  

6. A conversão dos depósitos em favor da União operar-se-á após o trânsito em julgado pelo juízo de primeiro grau. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120095-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120095-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : TRANSCERTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO DIAS LOPES FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.011193-8 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124096-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124096-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LIANDO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28989-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044869-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044869-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA SEMENZATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00497-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

PRELIMINARES REJEITADAS. CDA. NULIDADE AFASTADA. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. 

REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. 
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DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 
I - Incabível a alegação de omissão do julgado, porquanto a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese, dispensado o 

julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes, conforme reiteradas decisões no âmbito da Corte 

Superior. Preliminar rejeitada. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

Nulidade afastada. 

IV - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da 

Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VI - Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do Min. 

Moreira Alves. 

VII - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna. 

VIII - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

IX - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

X - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XIV - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XV - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XVI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XVII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

XVIII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido encargo 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos. 

XIX - Apelação da União improvida. Recurso Adesivo da Embargante parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, rejeitar as preliminares arguidas e dar 

parcial provimento ao recurso adesivo da Embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016269-21.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016269-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FERNANDA DOS SANTOS ARCILIO e outro 

 
: GISELI GONCALVES CHIAVONE 

ADVOGADO : JESSICA DE FREITAS NOMI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : TADEU CORREA e outro 

PARTE AUTORA : EDUARDO DE JESUS CONCEICAO 

ADVOGADO : WELTON ORLANDO WOHNRATH e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

INSCRIÇÃO PARA ATUAÇÃO PLENA - IMPOSSIBILIDADE - GRADUAÇÃO EM LICENCIATURA. 

1- A Lei nº 9.696/98 criou o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física, com o objetivo maior de 

fiscalizar as referidas atividades profissionais. 

2- Quanto às diretrizes e bases da educação, cuidou a Lei nº 9.394/96, diferenciando os cursos destinados à formação de 

professores, conforme as normas do Título VI. Nesse sentido, quem conclui curso credenciado no Ministério da 

Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar profissionalmente apenas no exercício do magistério na 

educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do 

bacharel ou graduado naquela determinada área do conhecimento. 

3- Já o bacharelado destina-se à formação de profissionais que desejem atuar no mercado de trabalho em geral, ou seja, 

não há nesta modalidade, disciplinas concernentes ao desempenho de atividades voltadas à educação. Por outro lado, 

estão previstas outras que não se exigem na licenciatura. 

4- A inscrição do profissional nos quadros do Conselho Regional de Educação Física deve se dar de acordo com a 

formação concluída pelas apelantes. Logo, tendo cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se ater ao 

exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei nº 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis. 

5- O histórico escolar das apelantes mostra que o curso por elas frequentado teve 3 anos de duração, graduando-as na 

licenciatura de graduação plena, havendo, por tal razão, impossibilidade de se registrar as apelantes junto ao conselho 

profissional na forma por elas pretendida. 

6- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-85.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.007809-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : W ROTH S/A IND/ GRAFICA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00078098520064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. CDA. NULIDADE AFASTADA. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 
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COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO 

ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS 

RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. 

I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve 

apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

IV - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

V - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão da 

Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

VI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XIV - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030435-06.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.030435-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MENDONCA JEANS LTDA -EPP 

ADVOGADO : NANCI REGINA DE SOUZA LIMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085917-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085917-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : M TOKURA ELETRICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.044370-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO PARA FLUÊNCIA 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. ENTREGA DA DCTF. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano, a exemplo da prescrição (causa extintiva do crédito 

tributário, nos termos do artigo 156,V, do CTN). Precedentes do STJ. 

3.COFINS. Tributo sujeito a lançamento por homologação. Entrega da DCTF na data de 29/09/1999. Ajuizamento da 

ação de execução em 26/07/2004. Despacho determinando a citação que data de 01/10/2004. Citação efetivada em 

15/10/2004. Prescrição. Artigo 174 "caput" e inciso I, do Código Tributário Nacional (redação anterior a LC nº118/05). 

De acordo com o STJ, em se tratando de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração 

de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia (Resp nº820626/RS, 2ª T, DJ:16/09/2008, 

Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES). 

4.Levando-se em conta que a excipiente/agravante teve que contratar advogado para postular em juízo, alegando a 

prescrição do crédito tributário, viável à condenação da União Federal no pagamento das custas e honorários 

advocatícios, tudo em razão do Princípio da Causalidade. 

5.Honorários advocatícios que se fixa no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - artigo 20, § 4º do CPC, 

devidamente atualizado nos termos da Resolução nº561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043214-42.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.043214-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRAULIO A DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE JUNCO e outro 

No. ORIG. : 94.07.00931-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO REJEITADA.  

1. Erro material no acórdão impugnado, à medida que consta que a prescrição retomou seu curso normal em 04/11/98, 

após a suspensão do executivo fiscal, em 04/11/97, quando, na verdade, a afirmação correta é a de que a suspensão do 

executivo fiscal deu-se em "(...)23/09/92, fls. 08," e "a prescrição retomou seu curso normal em 23/09/93." 

2. Omissão rejeitada, uma vez que o julgado decidiu, de forma expressa, a controvérsia versada nestes autos.  

3. Os embargos de declaração não se afiguram como veículo adequado à postulação da reforma da decisão, eis que não 

dotados de efeitos infringentes. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050715-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050715-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 

ADVOGADO : RUBENS MORENO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00004-2 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EXECUTADA NO AUTO DE INFRAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. 

ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  
I - Consoante os documentos juntados aos autos, a Executada teve ciência do processo administrativo, tendo seu 

representante legal aposto sua assinatura no auto de infração lavrado. Cerceamento de defesa não configurado. 

II - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 325/1549 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004408-92.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004408-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APELADO : RODRIGO LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRÉA CAVALCANTE DA MOTTA GOULART 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - "PLANO VERÃO". MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/90 E LEI Nº 7.730/89. ÍNDICE DE 10,14% 

REFERENTE A FEVEREIRO DE 1989. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente aos meses de junho/87 (Plano Bresser) e de janeiro/89 (Plano Verão). 

2- O único índice de correção monetária relativo ao Plano Verão a ser aplicado é o do mês de janeiro/89, devendo 

incidir em fevereiro/89, pelo IPC de 42,72%, conforme entendimento jurisprudencial do E. STJ e adotado por este 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não devendo ser considerado o índice de 70,28%, uma vez que esse 

percentual foi calculado num período de 51 dias. 

3- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004644-44.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004644-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS 

APELADO : NILSA FATIMA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA RODRIGUES 

No. ORIG. : 00046444420074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - IPC DE MARÇO DE 1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 

2067/90 DO BACEN - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS..  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do 

mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. Preliminar de falta de interesse de agir acolhida, devendo ser julgado extinto o 

processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, em relação ao índice de 

84,32% de março de 1990. 
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3- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa em favor da instituição financeira, 

devendo-se observar a gratuidade da justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e acolher a preliminar 

de falta de interesse de agir, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código 

de Processo Civil, em relação ao índice de 84,32% de março de 1990, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-61.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005276-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Lazarano Neto  

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123 

INTERESSADO : NIVALDO MESQUITA 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS - INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART.535 DO CPC - PROPÓSITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1- Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, nem contradição ou obscuridade a ser aclarada, devem 

ser rejeitados os embargos de declaração. 

2- Evidenciado que não se prestam a pré-questionamento, porque se formula questionário, há manifesto propósito de 

protelação, incidindo o embargante nas penas do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC.  

3- Ademais, a parte procede de modo inadequado, suscitando recurso manifestamente infundado, (CPC, art. 538, 

primeira parte). 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Relator para o acórdão 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006158-20.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006158-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : REGINA MARIA MAZZARIOLI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO MAZZARIOLI e outro 

No. ORIG. : 00061582020074036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006654-46.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.006654-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : KARYNA KOMIYAMA DIAS PAIVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO 

CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 
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5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010753-31.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.010753-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

SUCEDIDO : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S/A 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036250-47.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.036250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CONFECCOES DIBTEX LTDA -EPP 

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DOS 

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO NÃO INCLUÍDO NO PARCELAMENTO 

COMPROVADO NOS AUTOS. 
I - A Dívida Ativa regularmente inscrita na repartição competente tem o efeito de prova pré-constituída e a CDA goza 

da presunção de certeza e liquidez (art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei n. 6.830/80). 

II - Incabível a pretensão da Embargante de inversão do ônus da prova, competindo-lhe apresentar documentação hábil 

a infirmar o título executivo fiscal em tela.  

III - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade de 

inversão do ônus da prova para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. 

Preliminar rejeitada. 

IV - Adesão da Embargante ao PAES previsto na Lei n. 10.684/2003, consoante os documentos juntados aos autos, a 

qual prevê em seu art. 1º somente o parcelamento dos débitos com vencimento até 28 de fevereiro de 2003. 

V - Débitos cobrados na CDA referentes aos vencimentos entre 15 de maio de 2003 e 15 de outubro de 2004, fora, 

portanto, do período constante da referida Lei. 

VI - Ausência de comprovação da adesão da Embargante ao parcelamento previsto na Medida Provisória n. 303/2006, 

como alegado na inicial. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046197-28.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.046197-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADRI CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016559-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016559-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RENAN DA CUNHA SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00020-0 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
I - Agravo Legal interposto que apresenta razões dissociadas em relação à fundamentação adotada na decisão proferida 

pela Relatora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

II - Indispensável a impugnação específica em relação aos fundamentos adotados na decisão agravada, o que não 

ocorreu no caso em tela. 

III - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001856-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APELADO : MATTOS E ZANINI LTDA -ME 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 05.00.00095-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. 

REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE 

CANCELAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente de 

estar a empresa inativa. 

II - Não comprovado nos autos ter solicitado o cancelamento de seu registro junto ao Embargado, sendo devidas as 

anuidades em tela, porquanto à época dos respectivos fatos geradores a Embargante encontrava-se devidamente 

registrada no Conselho Apelado. 

III - Inversão dos ônus de sucumbência. 

IV - Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SILL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00006-6 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA 

ACÓRDÃO. PREJUDICIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. ADESÃO A PARCELAMENTO. 

LEI N. 11.941/09. CABIMENTO. NÃO FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. 

I - Em observância ao princípio da colegialidade das decisões proferidas em 2º grau de jurisdição, sobretudo por 

encontrar-se pendente de julgamento embargos de declaração opostos contra acórdão desta Colenda 6ª Turma, com 

precedência à análise destes deve ser apreciado o pedido de homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. 

II - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto, de rigor a 

homologação da renúncia do direito sobre o qual se funda a presente ação, nos termos do disposto no art. 269, V, do 

Código de Processo Civil restando, por conseguinte prejudicados os embargos de declaração. 

III - Descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da incidência do 

encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

IV - Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

V - Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologada, processo extinto, com resolução de mérito (art. 269, 

V, do CPC) e Embargos de Declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologada, 

julgar extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil 

e julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009081-37.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.009081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO CARVALHO RODRIGUES 

 
: ADRIANO CUSTODIO DE MELLO BORGES 
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: LUCILENE MARQUES MARTINS RODRIGUES 

 
: RIELI ASSESSORIA EMPRESARIAL E INFORMATICA S/C LTDA e outros 

No. ORIG. : 98.05.44807-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Não havendo na decisão embargada, omissão ou contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

3- Denota-se o caráter infringente dos embargos de declaração, visando a substituir a decisão recorrida por outra que lhe 

seja favorável, com inversão do resultado final. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032680-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032680-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TECNICA DIESEL CERBASI LTDA 

ADVOGADO : JAIR ANTONIO MANGILI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00005-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. 

PRELIMINAR REJEITADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. 

DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 614, DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO 

NÃO CONFIGURADO. VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA 

MORATÓRIA, NA DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO 

FISCAL REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA 

CONSOLIDAÇÃO. 

I - Incabível a alegação de omissão do julgado, porquanto a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese, dispensado o 

julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes, conforme reiteradas decisões no âmbito da Corte 

Superior. Preliminar rejeitada. 

II - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

III - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.  

IV - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

V - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 
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pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

VI - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

VII - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde à soma do principal e da multa 

moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a indicação do total do débito, aí incluídos 

o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua 

consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores que não caracteriza excesso de execução. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038075-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038075-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PITI MOVEIS COM/ E MARCENARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : FLAUDINEI ANTONIO AMOEDO e outro 

 
: HELIO ALEXANDRE DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 99.00.00993-6 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL PARCIALMENTE 

CONHECIDO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE 

DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. 

ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA 

ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI 

DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS 

DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.  

I - Sentença não sujeita ao reexame necessário, não se aplicando o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo 

Civil, porquanto julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

II - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não 

houve apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

III - Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do imóvel, por tratar-se de bem de família, é necessário que o 

devedor comprove tal condição. Alegação de que o imóvel em questão está hipotecado junto à CEF que não tem o 

condão de anular a penhora efetivada regularmente. 

IV - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

V - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

VI - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 
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VII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XV - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). 

XVI - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar arguida e conhecer 

parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004426-97.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.004426-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO RICARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLAVIA CORREA PAES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. 

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, pois o recurso não é dotado de efeitos 

infringentes, tendo cabimento nas estritas hipóteses do art. 535 do CPC (omissão, obscuridade e contradição). 

2- Não cabe a afirmação de que o julgado embargado teria sido omisso, uma vez que os fundamentos do acórdão são 

suficientes. Não está o relator obrigado a analisar todos os argumentos trazidos pelas partes, apenas aqueles que 

considere suficientes à sua conclusão. 

3- O acórdão embargado se manifestou de forma conclusiva acerca da questão, não havendo necessidade de se 

mencionar expressamente os dispositivos legais e constitucionais indicados pelo embargante, pois não se caracteriza o 

prequestionamento indispensável à interposição de eventuais recursos especial e extraordinário. 

4- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.009523-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : ANA PAULA MENEGHIM 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1-Omissão apontada pela embargante não caracterizada.  

2-Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos 

infringentes.  

3-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição.  

4-Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011416-95.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011416-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO e outro 

APELADO : DENISE BORDIN BUFFONI PISANI 

ADVOGADO : CANDIDO JOSE DE AZEREDO e outro 

CODINOME : DENISE BORDIM BUFFONI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE VERBA DE 

SUCUMBÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS ANALISADA E RECONHECIDA DE OFÍCIO. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. ART. 267, VI E PARÁGRAFO 3º, DO CPC. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA EMBARGADA PREJUDICADA. 

1. A autarquia ao impugnar os presentes embargos alegou a sua intempestividade e a questão não foi analisada pelo 

Juízo a quo. Sendo condição da ação é cognoscível em qualquer momento processual, podendo ser declarada, inclusive, 

de ofício pelo Juiz. Preliminar analisada de ofício, com base no parágrafo 3º, do artigo 267, do CPC. 

2. Aos embargos à execução é reconhecida a natureza jurídica de ação autônoma, devendo, por isso mesmo, preencher 

os requisitos das condições da ação, e, no caso, o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da juntada aos autos do 

mandado de citação, previsto no caput do art. 738 do CPC (redação dada pela Lei 11.382, de 06-2-2006), não foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 336/1549 

obedecido, pois, a embargante foi citada em 13/06/06 por carta precatória e, inclusive, ofereceu bens à penhora em 

14/06/06, e a juntada nos presentes autos da referida carta ocorreu 23/11/06, e somente em 12/05/08 opôs os embargos. 

3. De ofício, reconhecida a intempestividade dos embargos e extintos o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no inciso IV c/c o parágrafo 3º, do artigo 267 do CPC, e, considerando que nos autos originários discutiu-se 

poupança, condenada a embargante, com base no parágrafo 4º, do art. 20 do CPC, e entendimento da Turma, no 

pagamento do percentual de 5% sobre o valor da causa atualizado, a título de honorários advocatícios. Apelação da 

autarquia-embargada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a intempestividade dos embargos e extinguir o processo 

sem julgamento de mérito, e julgar prejudicada a apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013403-63.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.013403-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERGILIO LUIZ JOIA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA JOIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - 

RESGATE DA CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO EMPREGADOR A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

QUANDO EM VIGÊNCIA A LEI Nº 7.713/88 - INCIDÊNCIA 

1-São passíveis de repetição de indébito, os valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda, 

incidente sobre a antecipação parcial de benefício de previdência complementar (10%), decorrentes das contribuições 

dos empregados ao fundo de previdência privada, sob a égide da Lei nº 7.713/88 (01/01/89 até 31/12/95). 

2-No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional.  

3-Uma vez que os documentos (fls. 43, 46 a 51) apresentados pelo autor comprovam que as contribuições foram feitas 

somente pela patrocinadora, pode-se concluir que, ele não contribuiu para a formação do fundo de complementação de 

sua aposentadoria, devendo incidir imposto de renda sobre o valor resgatado. 

4-Inversão o ônus de sucumbência, condenando a parte-autora aos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

causa, observada a assistência da justiça gratuita. 

5-Apelação da União Federal e Remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011057-36.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.011057-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ALEXANDRE TAVARES DE PINHO 
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ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - ADICIONAL 100% DE FÉRIAS INDENIZADAS - ACORDO 

COLETIVO IDADE/FE" PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - FÉRIAS INDENIZADAS 

(= FÉRIAS VENCIDAS SIMPLES E EM DOBRO) - SÚMULA 125 STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - SÚMULA 

386 - STJ. 

1.Os pagamentos referentes ao "adicional 100% de férias indenizadas e ao acordo coletivo idade/fe" previstos em 

Convenção Coletiva de Trabalho (Cláusulas 8ª e 37ª da Convenção Coletiva) não incide imposto de renda, pois estão 

beneficiados pela isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 

7.713/88.  

2.As férias indenizadas (simples e em dobro) e seus respectivos acréscimos constitucionais são direito do empregado 

que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em pecúnia.  

3.As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. (Súmula 125 - STJ). 

4.Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. (Súmula 386 - STJ).  

5.Os valores a serem restituídos pelo autor deverão ser corrigidos em consonância com a Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de 

correção monetária, em relação ao período relativo a taxa SELIC.  

6.A União Federal deverá arcar com as custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (Art. 20, do CPC). 

7.Apelação do autor provida e remessa oficial improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006253-19.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006253-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : NELSON DE OLIVEIRA 

 
: WILMA ARROIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELOURIZEL CAVALIERI NETO e outro 

No. ORIG. : 00062531920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA E REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 
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Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

13- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008127-39.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : MOACYR GUIZELLINI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 
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PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - CUMULAÇÃO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - POSSIBILIDADE. 

1- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

2- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

3- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

4- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-21.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.002987-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI e outro 

APELADO : MARIZA APPARECIDA CREMONINI LUNDSTEDT e outros 

 
: LOURENCO LUIZ LUNDSTEDT 

 
: LARISSA PAULA LUNDSTEDT 

 
: LICIA MARIA LUNDSTEDT 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00029872120084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

6- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 
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7- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008147-21.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008147-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : GILMAR CREATO 

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00081472120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 1990 

REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do 

mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

6- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008443-43.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.008443-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : RENATO SCUDELLER DA SILVA 

ADVOGADO : GIOVANNI COELHO FUSS e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011889-54.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011889-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : WILMA APPARECIDA BINCOLETTO PEGORARO 

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM e outro 

No. ORIG. : 00118895420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012363-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012363-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : MARY NEUSA MARGATTO 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA BECH e outro 

No. ORIG. : 00123632520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010766-12.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010766-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MITSUE GOTO 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

No. ORIG. : 00107661220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o 

IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos valores a 

serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, 

incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua 

incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 
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15- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste 

percentual não exceda o valor máximo fixado por esta Turma, que é de R$ 1.000,00. 

16- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010768-79.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010768-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FERNANDO MITSUO GOTO 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

No. ORIG. : 00107687920084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 
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11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o 

IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos valores a 

serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, 

incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua 

incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

15- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste percentual não 

exceda o valor máximo fixado por esta Turma, que é de R$ 1.000,00. 

16- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011882-53.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011882-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APELADO : PAULO BORSANDI ETTO 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - NULIDADE DE SENTENÇA - DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - CUMULAÇÃO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- Não há de prosperar a preliminar argüida pela apelante relativamente a alegação de nulidade da sentença por ser a 

mesma extra petita ou ultra petita. 

2- Analisando o pedido levado a efeito pela autora na exordial, observa-se que a sentença prolatada às fls. 93/98 atendeu 

aos preceitos insertos nos artigos 128 e 460 do CPC, onde foram concedidas as atualizações monetárias referentes ao 

Plano Verão. 

3- Não se pode considerar sentença extra petita aquela que tratou da correção monetária, uma vez que a decisão não 

abordou matéria diversa daquela requerida pela parte autora. 

4- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

5- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

6- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

7- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 
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8- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

9- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-60.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.013440-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NILTON BELONI JUNIOR 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o 

IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos valores a 

serem creditados nas contas de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, 

incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua 

incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

15- Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste percentual não 

exceda o valor máximo fixado por esta Turma, que é de R$ 1.000,00. 

16- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016250-08.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PASTOURA PERES PARDO 

ADVOGADO : ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 
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7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o 

IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos valores a 

serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, 

incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua 

incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

15- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste 

percentual não exceda o valor máximo fixado por esta Turma, que é de R$ 1.000,00. 

16- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017086-78.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017086-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : NICACIO MARQUES 

ADVOGADO : SARA EL KADRI DA SILVA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - NULIDADE DE SENTENÇA - DESCABIMENTO - 

PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - JUROS DE MORA. 

1- Não há de prosperar a preliminar argüida pela apelante relativamente a alegação de nulidade da sentença por ser a 

mesma extra petita ou ultra petita. 

2- Analisando o pedido levado a efeito pela autora na exordial, observa-se que a sentença prolatada às fls. 69/76 atendeu 

aos preceitos insertos nos artigos 128 e 460 do CPC, onde foram concedidas as atualizações monetárias referentes ao 

Plano Verão. 

3- Não se pode considerar sentença extra petita aquela que tratou da correção monetária, uma vez que a decisão não 

abordou matéria diversa daquela requerida pela parte autora. Preliminar rejeitada. 

4- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

5- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

6- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

7- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

8- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

9- Juros de mora mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 1% ao mês, a contar da citação. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação da CEF, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017335-29.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017335-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ADRIANA PEDRASSA 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00173352920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.730/89 - 

ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO - PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - JUROS DE MORA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. 

2- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

3- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

4- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 350/1549 

5- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

6- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

7- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

8- Juros de mora mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 1% ao mês, a contar da citação. 

9- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017455-72.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017455-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : ADELAIDE CABRERA BILHEIRO 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - JUROS DE MORA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

3- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

4- Juros de mora mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 1% ao mês, a contar da citação. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017510-23.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017510-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 
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APELADO : DALILA DE AMORIM SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DAVI FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - JUROS DE MORA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

3- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

4- Juros de mora mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 1% ao mês, a contar da citação. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018242-04.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018242-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : TEREZINHA DE MENDONCA ISHY (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI e outro 

No. ORIG. : 00182420420084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - NULIDADE DE SENTENÇA - DESCABIMENTO - PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - "PLANO VERÃO" - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 

7.730/89 - ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO/89 - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO - CUMULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - 

POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1- Não há de prosperar a preliminar argüida pela apelante relativamente a alegação de nulidade da sentença por ser a 

mesma extra petita ou ultra petita. 

2- Analisando o pedido levado a efeito pela autora na exordial, observa-se que a sentença prolatada às fls. 80/87 atendeu 

aos preceitos insertos nos artigos 128 e 460 do CPC, onde foram concedidas as atualizações monetárias referentes ao 

Plano Verão. 

3- Não se pode considerar sentença extra petita aquela que tratou da correção monetária, uma vez que a decisão não 

abordou matéria diversa daquela requerida pela parte autora. 

4- Caderneta de poupança aberta ou renovada anteriormente a vigência da MP nº 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89(Plano "Verão"). Aplicação do percentual de 42,72%, a título de correção monetária, no mês de janeiro/89, 

com incidência em fevereiro/89, descontando-se eventual diferença já creditada pela instituição financeira (Precedentes 

do STF e do STJ). 

5- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 
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6- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

7- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

8- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

9- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

10- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança deve refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

11- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

12- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-03.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.001919-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : FRANCISCO MOREIRA FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO e outro 

No. ORIG. : 00019190320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. 

1- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

2- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

3- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

4- Apelação da CEF parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-54.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002730-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE ANTONIO QUINTAL e outro 

 
: VIRGINIA DO CARMO CAMPANINI QUINTAL 

ADVOGADO : SIDNEI MASTROIANO 

CODINOME : VIRGINIA DO CARMO CAMPANINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

11- A atualização monetária deverá ser feita nos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, a contar da data em que citado 

percentual deveria ter sido creditado nas contas poupança, até um dia antes da citação, devendo-se computar os 

expurgos inflacionários neles contidos, assentando apenas que de janeiro de 2001 em diante, deverá ser utilizado o 

IPCA-E do IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. Assevero que a correção monetária dos valores a 
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serem creditados nas contas de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, 

incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Juros de mora a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de sua 

incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

13- Cumpre ilustrar que a Resolução nº 561/07 - CJF, adotada por esta E. Sexta Turma, nas ações condenatórias em 

geral, prevê a incidência da taxa Selic a partir de janeiro de 2003 (artigo 406 do novo Código Civil). 

14- In casu, uma vez que a citação se deu após janeiro de 2003, os juros de mora incidirão nos termos da Selic. 

15- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, desde que o produto deste percentual não 

exceda o valor máximo fixado por esta Turma, que é de R$ 1.000,00. 

16- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000154-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SATOCI INOUE 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES e outro 

No. ORIG. : 00001548220084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- Não há que se conhecer do recurso de apelação da instituição financeira, no tocante à atualização monetária, uma vez 

que a r. sentença determinou a sua incidência nos termos dos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e não nos 

termos da Resolução nº561/07 - CJF. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

3- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

10- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 

período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

11- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

12- Apelação da CEF parcialmente conhecida, e neste aspecto, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso da instituição financeira, e na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-63.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001080-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOANA POLIZELI STORTO LOVATO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010806320084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 
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Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001639-20.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARINEIDE JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00016392020084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESCABIMENTO - 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- Não há que se conhecer do recurso de apelação da instituição financeira, no tocante à atualização monetária, uma vez 

que a r. sentença determinou a sua incidência nos termos dos índices aplicáveis às cadernetas de poupança e não nos 

termos da Resolução nº561/07 - CJF. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

3- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

10- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 
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período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

11- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

12- Apelação da CEF parcialmente conhecida, e neste aspecto, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso da instituição financeira, e na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-04.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

APELADO : DULCILENE DA GLORIA ALVES 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada. 

2- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

3- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

4- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-78.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002301-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 
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APELADO : BENEDITO SANT ANA GONCALVES e outro 

 
: MARIA DO CARMO RONDINA GONCALVES 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada. 

2- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

3- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

4- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-23.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : OSCAR BINATTI espolio 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DIVA BINATI FAZIO 

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 359/1549 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-24.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003022-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : NIDELCE DO CARMO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e outro 

No. ORIG. : 00030222420084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000823-23.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000823-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA ROCHA FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00008232320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO CONHECIMENTO 

DO SEGUNDO RECURSO PELA OCORRÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ 

JUNHO/90 - PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO - IPC DE MARÇO DE 

1990 REPASSADO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - COMUNICADO Nº 2067/90 DO BACEN. 

1- Não conhecimento do recurso de apelação de fls. 157/163, protocolado em 07/01/09, tendo em vista a ocorrência da 

preclusão consumativa (perda da faculdade de praticar ato processual decorrente do fato ou ato já ter sido praticado) em 

relação à peça recursal de fls. 142/152, protocolada em 19/11/08. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

3- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

4- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

5- O fator de correção monetária do mês de março de 1990 (84,32%), foi apurado entre o início da segunda quinzena do 

mês de fevereiro/90 e a primeira quinzena do mês de março/90, e repassado integralmente aos poupadores pelas 

instituições financeiras depositárias, competentes à administração das contas àquela época, conforme disposto no 

Comunicado nº 2067/90 do BACEN. 

6- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

7- Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 157/163, protocolado em 07/01/09, tendo em 

vista a ocorrência da preclusão consumativa em relação à primeira apelação, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, 

dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-28.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003474-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : GERMINIO ERVILHA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: OLESIA PALIARI ERVILHA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO URBINI e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004195-77.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004195-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : JOAO MIGUEL HANNA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00041957720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES 

DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 
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Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005554-62.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : LAR MARIA IMACULADA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00055546220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança referente ao mês de janeiro/89, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador, inclusive referente aos saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida Provisória nº 

168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002966-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002966-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCELO ANTONIO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PRINCE BERGER ABREU 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AUTO POSTO SHOPPING BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00079-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

ILEGITIMIDADE DE PARTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

3.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança da CSSL. 

4.Anota-se, preliminarmente, que a responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser 

interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua 

aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, 

DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. 

5.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

6.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

7.O inadimplemento de obrigação tributária ou a inexistência de bens em nome da sociedade não possuem o condão de 

redirecionar o executivo fiscal em face de sócio. Precedentes do STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

563219, de 01/06/2004, DJU de 28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux. 

8.Levando-se em conta que o excipiente/agravante teve que contratar advogado para postular em juízo, alegando sua 

ilegitimidade passiva, viável à condenação da União Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios, tudo 

em razão do Princípio da Causalidade. 

9.Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) - artigo 20, § 4º do CPC, 

devidamente atualizado nos termos da Resolução nº561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

10.Agravo de instrumento a que se dá provimento, prejudicada a questão relativa a decadência e a prescrição do crédito 

tributário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicada a questão 

relativa a prescrição e a decadência do crédito tributário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003434-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003434-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M K VIAGENS E TURISMO LTDA 

PARTE RE' : TANIA APARECIDA GUIDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.078438-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança da COFINS. 

3.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS. 

4.Da análise dos autos, verifica-se que foi decretada a falência da executada pelo Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da 

Comarca de São Paulo/SP (falência decretada em 26/11/2002, processo nº648. 809/00 - averbação na JUCESP - fls.63). 

5.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

6.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

7.No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exequente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social, quer se 

trate de débito tributário ou não. Precedentes do STJ - Resp nº667.382/RS, 2ª T, Relatora Ministra ELIANA CALMON. 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006802-77.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.006802-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADELAIDE ALBUQUERQUE BARBOSA 

ADVOGADO : JAYME DE MAGALHAES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.013639-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. POUPANÇA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DA INICIAL. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO 

NÚMERO DA CONTA E DA AGÊNCIA EM QUE ERA MANTIDA A CONTA POUPANÇA. 

1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

2.Em outros casos semelhantes, tem sido determinado o fornecimento ao Juízo, pela instituição financeira ré, dos 

extratos bancários, por ser a detentora dos referidos documentos, tudo com amparo nos artigos 355, 356 e 358, I do 

CPC. 

3.No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer comprovou a existência de conta de poupança junto à instituição 

financeira ré, mediante a indicação de número e agência em que era mantida, sendo a prova da titularidade de conta de 

poupança documento indispensável à propositura da ação, tudo nos termos do artigo 283 do CPC. 

4.Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar a juntada dos referidos documentos, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012183-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012183-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MORRO DO S COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA massa falida 

SINDICO : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.069516-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Da análise dos autos, verifica-se que foi decretada a falência da executada, conforme informado pela própria 

agravante às fls. 24 e 25 (falência decretada na data de 16/04/1999, pelo Juízo de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca 

de São Paulo/SP). 

3.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

4.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

5.No caso sob apreciação, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, 

cumpriria à exequente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou 

fraudulenta. A simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, 

porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social, quer se 

trate de débito tributário ou não. Precedentes do STJ - Resp nº667.382/RS, 2ª T, Relatora Ministra ELIANA CALMON. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012483-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012483-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSMAR GOMES e outros 

 
: ROGERIO FARIA BAULEO 

 
: SERGIO DELLA CROCCI 

 
: WILSON GOMES 

 
: SEIDI FUJII 

 
: HIDEGI TEGOSHI 

 
: FRANCISCO JOSE GROF 

 
: RENATO FIGUEIREDO FARIA BAULEO 

 
: HISAE FUJII 

ADVOGADO : TAKEITIRO TAKAHASHI 

PARTE RE' : NOVA CORIFEU SUPER LANCHES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.027038-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS E 

PIS/PASEP. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93. ARTIGO 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO 

COMPROVADA. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança do IRPJ, da COFINS e do PIS/PASEP. 

3.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS. 

4.Tratando-se de contribuição destinada ao custeio da seguridade social aplica-se, quanto à responsabilidade dos sócios, 

o disposto no inciso III do artigo 135, do Código Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

5.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

6.Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração 

da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa, o que não se verifica na hipótese dos autos. 

7.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não 

são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. Precedentes do STJ - Resp nº826.791, DJ:26/05/2006, Relator Ministro CASTRO 

MEIRA. 

8.O inadimplemento de obrigação tributária ou a inexistência de bens em nome da sociedade não possuem o condão de 

redirecionar o executivo fiscal em face de sócio. Precedentes do STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

nº563219, DJ:28/06/2004, Relator Ministro LUIZ FUX. 

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014224-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014224-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PNEUARTE COM/ DE PNEUS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.08735-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. NÃO CONFIGURADA A 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. PRESCRIÇÃO QUE SE AFASTA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA 

UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº430 DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança da CSSL. 

3.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS. 

4.No caso dos autos, verifica-se que a sociedade executada foi citada em 08 de julho de 1998 (fls. 20), tendo a União 

requerido a inclusão dos sócios no polo passivo somente em abril de 2008 (fls. 60/62). Contudo, constata-se que não 

houve inércia da exequente a autorizar o reconhecimento da prescrição intercorrente, haja vista que o transcurso de 

longo prazo até o pedido de redirecionamento da execução não pode ser atribuído aos defensores da União, já que 

anteriormente não havia fundamento para a responsabilização dos sócios. 

5.Não restou comprovada a dissolução irregular da empresa, a autorizar o redirecionamento do feito à pessoa dos 

sócios, porquanto, a certidão de fls. 58 demonstra que a executada não foi localizada em endereço diverso daquele em 

que efetuada a citação e a penhora de bens, e constante da Ficha Cadastral de fls. 47/49. Ausência de fundamento legal 

a autorizar a inclusão de sócio no polo passivo do feito. 

6.Consoante a Súmula nº430 do STJ: "O inadimplemento de obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio gerente" (Rel. Min. Luiz Fux, em 24/03/2010). 

7.Parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para afastar o decreto de prescrição intercorrente em relação aos 

sócios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021059-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021059-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MAURO CARLOS VASQUES ESTEVES 
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: CLAUDIO VASQUES ESTEVES 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : IMPACTO COML/ MEDICINAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012460-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS. ARTIGO 13 DA 

LEI Nº8.620/93. ARTIGO 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

2.Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS. 

3.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

4.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, DJ:21/08/2006, Relator Ministro 

HUMBERTO MARTINS. 

5.Tratando-se de contribuição destinada ao custeio da seguridade social aplica-se, quanto à responsabilidade dos sócios, 

o disposto no inciso III do artigo 135, do Código Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

6.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

7.Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração 

da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa, o que não se verifica na hipótese dos autos. 

8.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não 

são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. Precedentes do STJ - Resp nº826.791, DJ:26/05/2006, Relator Ministro CASTRO 

MEIRA. 

9.O inadimplemento de obrigação tributária ou a inexistência de bens em nome da sociedade não possuem o condão de 

redirecionar o executivo fiscal em face de sócio. Precedentes do STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

nº563219, DJ:28/06/2004, Relator Ministro LUIZ FUX. 

10.Agravo de instrumento a que se dá provimento. Prejudicada a alegação de prescrição do crédito tributário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicada a alegação de 

prescrição do crédito tributário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028251-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028251-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLIO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

NOME ANTERIOR : COTTONVEST MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.069815-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO PARA FLUÊNCIA 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. ENTREGA DA DCTF. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano, a exemplo da prescrição (causa extintiva do crédito 

tributário, nos termos do artigo 156,V, do CTN). Precedentes do STJ. 

3.COFINS. Tributo sujeito a lançamento por homologação. Entrega da DCTF na data de 27/07/1999. Ajuizamento da 

ação de execução em 01/12/2003. Citação efetivada em 02/03/2004. Ausência de prescrição, eis que entre a data da 

entrega da DCTF e da efetiva citação não transcorreram mais de cinco anos. Artigo 174 "caput" e inciso I, do Código 

Tributário Nacional (redação anterior a LC nº118/05).  

4.De acordo com o STJ, em se tratando de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo 

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia (Resp nº820626/RS, 2ª T, 

DJ:16/09/2008, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030076-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030076-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCELO BRANDOLIN BARTHOLOMEU 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ E EDITORA MBB LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.010009-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO 

PASSIVO DO FEITO. ARTIGO 135 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUE SE AFASTA. PARCELAMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 
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4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

5.No caso vertente, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, pois encerrou suas 

atividades sem o competente registro perante a Junta Comercial, segundo informações do próprio representante legal da 

empresa, certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça, às fls. 56. 

6.Presentes as hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional, fica autorizada a desconsideração da pessoa 

jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

7.Trata-se de ação de cobrança de tributos e contribuições devidas na sistemática do SIMPLES, cujos fatos geradores 

referem-se ao período de apuração de 1997/1998, com vencimento em 10/11/1997. 

8.A DCTF foi entregue na data de 23/04/1998 (fls.119). A execução foi proposta em 20/09/2002. A executada aderiu ao 

PAES em maio/2005 (fls.49 e 95). A citação da empresa ocorreu em 16/11/2006 (fls.56), o pedido de redirecionamento 

do feito em face do sócio data de 05/06/2007 (fls.59/60), sendo que este opôs exceção de pré-executividade na data de 

16/06/2009 (fls.66/88 - artigo 214, § 1º do CPC). 

9.Inobstante ter decorrido mais de cinco anos entre a data da entrega da DCTF e a citação da empresa, a adesão ao 

PAES interrompeu o prazo prescricional que se reiniciou em maio de 2005 (artigo 174, parágrafo único, IV, do Código 

Tributário Nacional). Prescrição que se afasta. Precedentes do STJ - Resp nº762935/MG, 1ª T, DJE:17/12/2008, Relator 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. 

10.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00211 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035008-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035008-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : EBT EMPRESA BRASILEIRA TERMOPLASTICA LTDA 

ADVOGADO : WERLY GALILEU RADAVELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046565-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00212 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035904-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : ATA ASSESSORIA IND/ E COM/ DE TENSOATIVOS LTDA 

ADVOGADO : BENY SENDROVICH 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029834-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027134-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027134-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TUBOS ESPECIAIS TREFITEC LTDA massa falida 

ADVOGADO : RODOLFO ALONSO GONZALEZ 

SINDICO : RODOLFO ALONSO GONZALEZ 

No. ORIG. : 97.00.00276-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO 

INCIDÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, não devendo ser exigida em face da massa falida, 

nos termos da Súmula 565/STF. 

II - Honorários advocatícios mantidos como fixados na sentença recorrida, considerando o valor atribuído à causa, bem 

como consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de 

Processo Civil. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029023-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029023-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 

ADVOGADO : WELEN ALEXANDRA DE FARIA SANTOS 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 05.00.00022-3 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.  

I - Impossibilidade de conhecimento do recurso quanto aos pleitos não requeridos na inicial, em relação aos quais não 

houve apreciação do MM. Juízo a quo a respeito. 

II - Os conselhos de fiscalização profissional constituem autarquias federais de natureza profissional ou corporativa, 

uma vez que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas constituem atividade típica do Estado. 

Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Aplicação do disposto no art. 1º, da Lei n. 6.830/80. 

V - Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037990-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037990-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA SP 

ADVOGADO : VERNICE KEICO ASAHARA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

No. ORIG. : 08.00.00565-3 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a 

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às 

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. 
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IV - Os dispensários de medicamentos existentes nos hospitais enquadram-se na definição legal acima descrita, tendo 

em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de medicamentos industrializados e embalados na 

origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os 

prescrevem, não estando obrigados a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

V - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não 

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que se 

lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal dever, por força 

do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). 

VI - Inversão dos ônus da sucumbência. 

VII - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009054-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RUI FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS VENCIDAS - SÚMULA 

125 STJ - FÉRIAS PROPORCIONAIS - SÚMULA 386 STJ. 

1.As férias vencidas e 1/3 de férias vencidas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, 

convertem-se em pecúnia. 

2.As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. (Súmula 125 - STJ). 

3.Impedido de gozar as férias proporcionais pela rescisão do contrato, o recebimento proporcional em pecúnia 

corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de isenção referente à indenização, 

prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto nº 3.000/99. (Súmula 386 - STJ). O mesmo acontece com o terço constitucional, pois o acessório 

acompanha o principal.  

4.Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006890-33.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006890-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : APARECIDA ROSA DE SALES PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS ARAUJO CERA e outro 

No. ORIG. : 00068903320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Atualização monetária a partir da citação, de acordo com a Taxa Selic, sem outros índices de correção a partir de 

sua incidência, vez que contempla correção monetária e juros moratórios. 

11- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-04.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.002824-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORRÊA e outro 
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APELADO : LEONOR BARRANTE MARCILIO 

ADVOGADO : FLORIZA TERESA PASSINI e outro 

No. ORIG. : 00028240420094036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-30.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.004678-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ANTONIO FAGUNDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEITOR MARCOS VALERIO e outro 

No. ORIG. : 00046783020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CEF - PLANO COLLOR I - DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - 

PRECEDENTES DO STF, DO STJ, DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-48.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002580-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA PAGLIARINI 

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 
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6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-70.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : JULIANA MORENO ANDOLFATO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00026827020094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF - APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 

1ª REGIÃO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos 

prazos que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceu sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-42.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000018-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ANIBIO GERALDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA PALOSQUI e outro 

No. ORIG. : 00000184220094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO VERÃO - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89 - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - INOCORRÊNCIA - CUMULAÇÃO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS E A RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

MANTIDOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- É perfeitamente possível a cumulação dos juros remuneratórios com a Resolução nº 561/07 - CJF, por tratar-se de 

uma remuneração de cunho contratual, devendo incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da data em que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

3- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

4- Honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, tendo em vista entendimento jurisprudencial desta 

Turma. 

5- Apelação da CEF e recurso adesivo da parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003389-22.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.003389-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.026738-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004410-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RICARDO MARTINS PEREIRA e outro 

 
: SYSTECH EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARSICO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.20.006752-7 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006572-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006572-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : OFICINA GERAL DE SERVICOS POSTAIS LTDA e outros 

 
: SCANDURA E LUNA LTDA 

 
: COML/ PAPELPOST LTDA -ME 

 
: ALCANCE PARTICIPACAO E SERVICOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026221720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 1821/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 89.03.004900-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ELDORADO S/A COM/ IND/ EXP/ 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

PARTE RÉ : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.02551-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO PRATICADO POR 

AUTORIDADE FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PORTARIAS DNAEE NºS 38/86 E 45/86. 

ILEGITIMIDADE DE MAJORAÇÃO DE TARIFA. PORTARIA Nº 153/86. LEGITIMIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de considerar competente a Justiça Federal, nos 

termos do art. 109, VIII, da CF/1988, para processamento e julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato 
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de autoridade federal, qualidade de que se considera revestido o agente de empresa concessionária de serviços públicos 

de energia elétrica, quando em exercício de função federal delegada. 

2. A matéria versada foi exaustivamente debatida na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça que considerou 

ilegítima a majoração da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas Portarias do DNAEE 38/86 e 45/86, por terem 

desrespeitado o congelamento de preços. 

3. Legitimidade da Portaria nº 153/86. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.017178-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.671/674v 

INTERESSADO : CAFENORTE S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

 
: ROGERIO FEOLA LENCIONI 

No. ORIG. : 00.06.75115-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056860-22.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.056860-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BOMBAS ALBRIZZI PETRY LTDA 

ADVOGADO : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA 

No. ORIG. : 85.00.00245-8 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA 

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".  
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2. A ausência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, não autoriza o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.022687-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ROMEU E SALIM LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.34918-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. 

1. Em face do lapso existente entre a realização dos cálculos e a extinção do débito, correta a incidência dos juros 

moratórios até a expedição do requisitório, não se havendo falar em ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.011509-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FIORAVANTE CIARALLO DA LUZ e outros 

ADVOGADO : NILDO DORIGHELO 

APELANTE : ALMERI DORIGHELO falecido 

 
: JOSE PAULO RODRIGUES 

 
: JOSE PESSOA SOBRINHO 

 
: NILDO DORIGHELO 

ADVOGADO : NILDO DORIGHELO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : APARECIDO ROSA LIMA e outros 

ADVOGADO : NILDO DORIGHELO e outros 

No. ORIG. : 93.00.08724-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. REQUERIMENTO DO RÉU. PRESCINDIBILIDADE. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). ALVARÁ. DESNECESSIDADE. RESOLUÇÃO Nº 438/05 DO CJF. 

HERDEIROS NÃO HABILITADOS. SUBSUNÇÃO AO ART. 267, IV DO CPC. 

1. Cuidando-se de execução não embargada, revela-se desnecessário o requerimento do réu para sua extinção. 

2. Conforme estabelece o art. 17 da Resolução nº 438 do CJF, vigente à época dos fatos, a partir de janeiro de 2005 

(conforme art. 21 da mesma norma), tornou-se desnecessário expedir alvará para o levantamento de valores destinados 

a pagamentos relativos a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor. 
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3. Prejudicado o ofício requisitório em relação a coautor falecido, de rigor a intimação pessoal de eventuais sucessores, 

a fim de que possam promover sua habilitação nos autos, permanecendo o respectivo valor depositado em juízo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DECLARACAO EM ApelReex Nº 97.03.007043-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 283/298v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES espolio 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ESTHER VINHA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.02.76044-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.022161-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DICIERI TRANSPORTES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.39582-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS - CONSTITUCIONALIDADE DAS 

MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A inconstitucionalidade das majorações de alíquota do FINSOCIAL para as empresas mercantis, comerciais e mistas, 

excedentes do percentual de 0,6% no ano de 1988 e 0,5% a partir de 1989, foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal 

Federal (RE 150.764/PE). 

2. Constitucionalidade do art. 28 da Lei nº7.738/89 e das normas que elevaram a alíquota em até 2% da contribuição 

para as empresas exclusivamente prestadoras de serviços (RE 187.436/RS). 

3. Inversão dos ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.067546-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INTER SHOPPING IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.05809-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA 

1. Permanecendo irregular a representação processual da embargante, após ter sido concedido prazo razoável para que 

fosse sanado o defeito, os embargos devem ser extintos sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

2. Necessário arquivamento da execução fiscal sem baixa na distribuição nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, 

consoante entendimento proferido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do recurso repetitivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos, de ofício, sem resolução do mérito e julgar prejudicada a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.008463-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : TRES M GLOBAL TRADING DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.74833-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSENTE - PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

PROTOCOLADO APÓS A PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Omissão não configurada. Petição de desistência da ação protocolado em data posterior à prolação do acórdão 

embargado. 
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2. Embargos de declaração rejeitados, porquanto ausentes os pressupostos ensejadores à sua oposição ex-vi do artigo 

535 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declarção, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013386-49.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.013386-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ULTRAFERTIL S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/287v 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : IEDA MARIA ANDRADE LIMA 

INTERESSADO : SOLORRICO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS IEMA e outros 

INTERESSADO : FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A FOSFERTIL e outros 

 
: IAP S/A 

 
: MANAH S/A 

 
: TAKENAKA S/A IND/ E COM/ 

 
: FERTIZA CIA NACIONAL DE FERTILIZANTES 

 
: FERTIBRAS ADUBOS E INSETICIDAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.06189-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.038251-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO JOAO ABDALLA 
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ADVOGADO : MIGUEL CURY NETO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.01.29789-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO BASEADO EM DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. SÚMULA 182 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. SINAIS EXTERIORES DE RIQUEZA. 

OPORTUNIDADE AO CONTRIBUINTE PARA QUE COMPROVASSE A ORIGEM DOS VALORES. 

1. Imposto de Renda lançado com base em depósitos bancários não declarados. Sinais exteriores de riqueza. 

2. Oportunizada ao contribuinte a comprovação da origem e destinação da movimentação efetivada em sua conta 

bancária, não há que se cancelar o débito tributário. 

3. Hipótese em que não incide o entendimento cristalizado no verbete da Súmula nº 182 do extinto TFR, pois o agente 

fiscal diligenciou cabalmente, como lhe competia, com vistas a delimitar a matéria tributável.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0079474-69.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.079474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.14016-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - 

RETORNO DOS AUTOS AO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

Não possui o Juízo a quo competência para apreciar o pedido de erro material contido no acórdão proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal. Cabe, pois, ao Ministro Relator do Recurso Extraordinário, na Corte Suprema, apreciar o 

pedido de retificação, seja para conhecê-lo ou não o conhecer, deferi-lo ou indeferi-lo.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 0083484-59.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.083484-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : BANCO SANTOS S/A e outros 

 
: SANTOS SEGURADORA S/A 

 
: SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.36152-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0082080-

03.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.082080-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A e outros 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outros 

SUCEDIDO : ARMAZENS GERAIS ITAU LTDA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.410/416v 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.18475-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AMBAS AS PARTES - EFEITOS MODIFICATIVOS - POSSIBILIDADE - 

OMISSÃO - PRESENTE - MODIFICAÇÃO DO JULGADO - ATRIBUIÇÃO INDEVIDA DE EFEITOS 

INFRINGENTES - INADMISSÍVEL. 

1. A doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em hipóteses 

excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. 

2. Embargos de declaração opostos pela União Federal acolhidos para afastar a omissão atinente à condenação da parte 

vencida na verba honorária. 

3. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração dos autores. 

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração pela União Federal e rejeitar os opostos 

pelos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086188-75.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.086188-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : ALCEU ALBREGARD JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

No. ORIG. : 95.05.16170-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

CDA - NÃO ILIDIDA 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Anteriormente à determinação de arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal de crédito inferior a R$ 

10.000,00, deverá ser apreciada a ação de embargos, por remanescer o interesse do autor em seu julgamento. 

3. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

6. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0086205-14.1999.4.03.0399/MS 

  
1999.03.99.086205-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : R N FEDERIZZI 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 90.00.02944-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - EXPORTAÇÃO - PENA DE PERDIMENTO - DESPROPORÇÃO ENTRE O 

VALOR DOS VEÍCULOS E O DA MERCADORIA APREENDIDA - PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO EM RELAÇÃO À MERCADORIA APREENDIDA. 

1. O Termo de Apreensão e Guarda Fiscal juntado aos autos revela a desproporção entre o valor dos caminhões e o da 

mercadoria transportada. Pena de perdimento afastada. Precedentes. 

2. Diversa, entretanto, é a solução a ser aplicada em relação à mercadoria apreendida, mormente quando encontradas 

inconsistências nas notas fiscais emitidas. 

3. Nesse caso, de rigor a Aplicação do art. 514, V, do Regulamento Aduaneiro, porquanto as circunstâncias narradas 

nos autos indicam a destinação da mercadoria à exportação clandestina.. 

4. Remessa oficial parcialmente provida, para declarar nulo o ato de apreensão fiscal e afastar a pena de perdimento a 

que estão sujeitos os veículos, prosseguindo-se o procedimento administrativo em relação à mercadoria transportada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 389/1549 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089147-28.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.089147-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DUARTE REPRESENTACOES S/C LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : SILVIA LUCIA VIEIRA CABRERA MERLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00230-5 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - EMBARGOS 

PREJUDICADOS - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L. 1.025/69 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Tendo sido extinto o crédito em virtude do pagamento ocorrido posteriormente à oposição dos embargos, ocorre a 

perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do autor. Necessária extinção dos 

embargos à execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794, I do CPC. 

3. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para declarar a extinção dos embargos à execução 

sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091585-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.091585-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ZULMIRO CAMILOTTI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00098-9 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - TRD - NÃO 

INCIDÊNCIA - JUROS - ART. 192, § 3º DA CF/88 - MULTA MORATÓRIA DE 20% - REDUÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CDC - APLICABILIDADE RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

4. A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização 

de tributos e débitos fiscais. 

5. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, 

sem que isto implique prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57). 

6. Nos termos do art. 9º da Lei n.º 8.177/91 e da Lei n.º 8.383/91, a TR incide sobre os créditos tributários da Fazenda 

Pública, a título de juros de mora, apenas no período de fevereiro a dezembro de 1991. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 390/1549 

7. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente. 

8. Juros de mora podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a 

limitação de 30% prevista no artigo 16 da Lei 4862/65. 

9. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às de consumo. 

10. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092168-12.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.092168-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VINAGRE BELMONT S/A 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS CLETO VACHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00013-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - MULTA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ENCARGO DO DL 1.025/69 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Anteriormente à determinação de arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal de crédito inferior a R$ 

10.000,00, deverá ser apreciada a ação de embargos, por remanescer o interesse do autor em seu julgamento. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa. 

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação do embargante 

e dar provimento à apelação da União para afastar a condenação na verba honorária, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094728-15.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.094728-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PLAYCENTER COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00802-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CSSL - BASE DE CÁLCULO - LUCRO INFLACIONÁRIO - INCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O balanço patrimonial consiste no retrato da situação econômico-financeira da empresa, demonstrando ainda sua 

estrutura e a capacidade operacional, e constituindo o marco oficial de encerramento das operações contábeis de 

determinado exercício social. 

2. Nas demonstrações financeiras as empresas devem lançar a correção monetária do período para a apuração do lucro 

real, o qual servirá de base para o cálculo dos tributos. 

3. Considera-se lucro inflacionário o saldo credor da conta de correção monetária das demonstrações financeiras. 

4. Segundo o disposto no artigo 2º da Lei nº 7.689/88, a "base de cálculo da contribuição social é o valor do resultado 

do exercício, antes da provisão para o imposto de renda". 

5. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o espiral inflacionário existente no país. 

6. A base de cálculo da contribuição social é o lucro real e não há falar-se em inclusão do lucro inflacionário na referida 

base de cálculo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107584-11.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.107584-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.12205-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

4. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 

5. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0111554-19.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.111554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADVOGADO : ALBERTO ROSELLI SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.04140-0 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA CLT - FUNDAÇÃO PÚBLICA - ACORDO 

COLETIVO - NÃO SUJEIÇÃO 

1. Impossibilidade de fundações públicas sujeitarem-se às convenções e acordos coletivos de trabalho, visto estarem 

adstritas ao princípio da legalidade, segundo o qual vantagens e benefícios concedidos aos seus servidores - sejam eles 

estatutários ou celetistas - somente poderão ser criadas por lei. Precedentes do C. Tribunal Superior do Trabalho. 

2. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença porquanto arbitrados em atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007064-

21.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007064-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/230 v 

INTERESSADO : RENATA SANTOS FLORES 

ADVOGADO : SAID ELIAS KESROUANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007665-

27.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007665-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal e outro 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 390/395v 

INTERESSADO : RENATA SANTOS FLORES 

ADVOGADO : SAID ELIAS KESROUANI e outro 

PARTE AUTORA : SANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA 

PARTE RE' : LUCIANO FERREIRA QUEIROZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001089-

12.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001089-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/151V 

INTERESSADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : JOAO FREDERICO RIBAS 

INTERESSADO : EDSON RODRIGUES MOREIRA FILHO 

ADVOGADO : RENATO MATTOS SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001570-72.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001570-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MILTON MILAN NETO 

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ADUANEIRO - DESERÇÃO - INOCORRÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO - 

PERDIMENTO DE VEÍCULO - CONDUTOR NÃO AUTORIZADO - PORTARIA 16/95 DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA - NÃO APLICAÇÃO.  

1. O prazo para comprovação do preparo tem início a partir da intimação, nos termos da Lei nº 9.289/96, norma especial 

em relação ao Código de Processo Civil 

2. O artigo 131 do Código de Processo Civil, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao juiz valer-

se do seu convencimento para repelir diligências que prolonguem sem necessidade o julgamento da ação. Demais disso, 

infundada a pretensão de ver decretada a nulidade da sentença em face da ausência de saneamento do processo. 

3. O veículo apreendido em território nacional encontra-se nacionalizado no Paraguai. 

4. Condutor não autorizado pelos proprietários. Situação não amparada pela Portaria 16/95 do Ministério da Fazenda. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-45.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.002018-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SIGILO BANCÁRIO - INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL COMPROVADO.  

1. Comprovação de início de procedimento fiscal e de serem as informações solicitadas indispensáveis à fiscalização, 

permitem seja a instituição financeira compelida a prestar informações sobre a movimentação bancária de seus clientes, 

nos termos do art. 38, §§ 5º e 6º da Lei nº 4.595/65. 

2. Precedente do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022870-

87.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022870-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MARINO COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.370/374v. 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026586-25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026586-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIS ANTONIO VASCONCELLOS BOSELLI 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL - APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO 

DECRETO 20.910/32 - PRAZO EXTINTIVO QUINQUENAL DE NATUREZA DECADENCIAL. 

1. Em obediência ao princípio da segurança jurídica, consagrado pela ordem constitucional, o direito de anular o ato de 

lançamento tributário deve ser exercido pelo contribuinte em um determinado lapso temporal. Não havendo norma 

específica tratando da matéria, o prazo de natureza decadencial a ser observado é quinquenal, tal como previsto no art. 

1º do Decreto 20.910/32. (AgRg no Ag 711.383/RJ, Min. Denise Arruda, DJ: 24/04/2006) 

2. In casu, o autor ajuizou, em junho de 1999, ação anulatória do lançamento de ofício que constituiu crédito tributário 

relativo ao Imposto de renda sobre férias e licença prêmio, não usufruídas por necessidade de serviço, convertidas em 

pecúnia no ano-base de 1992, cujo lançamento e notificação acerca do débito ocorreu no mês de fevereiro de 1994. 

3. Notificado, cumpre ao contribuinte, reputando ilegal o ato praticado, requerer sua retificação administrativa. Sendo 

necessário, judicialmente, sob pena de consolidação dos fatos. 

4. Decorrido o prazo previsto no art. 15 do Decreto 70.235/72 sem a interposição de recurso administrativo, o prazo 

decadencial começa a correr. Se interposto recurso administrativo tempestivamente, o prazo extintivo começa a fluir a 

partir da notificação do resultado do julgamento interposto. 

5. Protocolada a impugnação administrativa intempestivamente, não se instaurou fase litigiosa do procedimento fiscal, 

conforme previsto no artigo 14 da referida legislação, porquanto o recurso não foi conhecido. 

6. Insurgindo-se o autor contra lançamento realizado em procedimento administrativo fiscal em fevereiro de 1994 e 

proposta a ação em junho de 1999, a pretensão restou fulminada pela decadência. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030427-

28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : INDUSVAL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: BANCO INDUSVAL S/A e outro 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039615-45.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039615-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : EDUARDO DEL NERO BERLENDIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - UNIÃO FEDERAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMISÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS - PODER DE POLÍCIA - TAXA DE FISCALIZAÇÃO - LEGALIDADE 

1. Compete a Comissão de Valores Mobiliários a função de arrecadar e gerenciar o tributo, por força do art. 8º da Lei nº 

7.940/89, sendo portanto parte passiva legítima para figurar no pólo passivo da relação jurídica processual. 

Ilegitimidade da União Federal. 

2. A fiscalização sempre constou entre as atribuições da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e considerando suas 

finalidades legalmente conferidas, foi criada pela Lei nº 7.940/89 a taxa de fiscalização dos mercados de títulos e 
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valores mobiliários, e que tem como fato gerador "o exercício regular do poder de polícia, para controle e fiscalização 

das atividades e os serviços do mercado de valores mobiliários 

3. A Lei nº 6.385/76 ao dispor sobre o mercado de valores mobiliários estabeleceu em seu art. 15, as pessoas jurídicas 

que integrariam o sistema de distribuição, incluindo entre elas "as instituições financeiras e demais sociedades que 

tenham por objeto distribuir emissão de valores mobiliários". 

4. A própria autora afirma ter sido constituída como banco múltiplo e portanto estar autorizada a atuar nos mercados de 

crédito monetário e cambial, conquanto nunca tenha operado nesse mercado. 

5. Integrando a atividade desenvolvida pela autora o sistema de distribuição, está submetida ao poder de polícia 

exercido pela CVM e a torna sujeito passivo da taxa em comento. 

6. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC e na esteira da orientação adotada 

pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 0049152-65.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049152-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : AWAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 341/347v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054443-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054443-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RUTH GELASCOV 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 398/1549 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-36.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.009021-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AAG EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. MERCADORIA COM RÓTULO ESCRITO EM LÍNGUA PORTUGUESA 

SEM INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM. OUTRAS IRREGULARIDADES NA IMPORTAÇÃO. 

MERCADORIAS NÃO DECLARADAS. PENA DE PERDIMENTO MANTIDA. 

1. A importação de mercadoria com rótulo escrito em língua portuguesa, sem indicação do país de origem, caracteriza 

descumprimento da obrigação prevista no artigo 45, II, da Lei 4.502/64.  

2. A regra do art. 45, II, da Lei 4.502/64 visa a assegurar o pagamento do IPI incidente na operação de importação. 

Impor-se o perdimento da mercadoria unicamente com base em referido dispositivo significaria interpretar o 

Regulamento Aduaneiro isoladamente, sem ter em vista sua finalidade. 

3. Entretanto, foram constatadas outras irregularidades na importação. A liberação da mercadoria condiciona-se à não 

utilização de artifício fraudulento que tenha por objetivo reduzir ou burlar os encargos tributários. 

4. Subsunção ao artigo 105, VI, do Decreto-lei nº 37/66. 

5. No tocante às peças não declaradas (03 sacos contendo peças sobressalentes), pretende-se introduzir no país 

mercadoria sem o recolhimento integral dos tributos incidentes, mediante declaração de importação que não 

corresponde à realidade dos fatos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011222-95.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : POLIANA CAROSIO ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - INDÉBITO TRIBUTÁRIO - ÔNUS DA PROVA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. 

1. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito. Não a fazendo, ou fazendo-a de forma insuficiente, deve o pedido ser julgado 

improcedente. 

2. Os fatos relativos ao pedido de restituição não comportam confissão por parte da Fazenda Pública, razão pela qual 

não lhe são aplicáveis os efeitos da revelia, nos termos do artigo 320, II do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009495-98.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.009495-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FLORISWALDO FIORIN 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS AURELIANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - LUCRO LÍQUIDO - 50% DA 

RECEITA OMITIDA 

1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

no tocante à suposta ilegitimidade da parte para figurar no polo passivo da execução, por ser questão de mérito dos 

embargos. 

2. Por não conseguir, o embargante, comprovar de maneira inequívoca a inexistência de omissão de receita operacional, 

remanesce a presunção de liquidez e certeza da CDA que instrui a inicial de execução fiscal. 

3. Em caso de omissão de receita, para efeito de imposto de renda será considerado como lucro líquido 50% da receita 

omitida. Precedente do Egrégio STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do executado e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, bem como negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005407-05.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.005407-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : AUTOMEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.739/742 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057604-12.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.057604-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : KEY COUROS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - PROVA PERICIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - COMPENSAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Anteriormente à determinação de arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal de crédito inferior a R$ 

10.000,00, deverá ser apreciada a ação de embargos, por remanescer o interesse do autor em seu julgamento. 

3. Tratando-se de débito declarado e não pago, o indeferimento de prova pericial não caracteriza cerceamento de defesa, 

se o contribuinte não evidencia as falhas de sua declaração. 

4. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

5. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 

6. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

7. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

8. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

9. Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor 

do contribuinte para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 

6.830/80. Precedentes do STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060910-86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.060910-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CONFECCOES FERPIN LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE PAULA BECHARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA 

DIVERSA - ENCARGO DO DL 1.025/69 

1. Afastadas as alegações de nulidade da sentença e cerceamento de defesa porquanto a prova pericial fora indeferida 

por ter, o embargante, deixado de depositar os honorários periciais anteriormente à realização da perícia - a despeito, 

inclusive, de decisão proferida em agravo de instrumento. 

2. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

3. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

4. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente 

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DECLARACAO EM MC Nº 0009732-83.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.009732-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ALMEIDA BARONE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 173/176v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.41516-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 0018820-48.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.018820-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BMC COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 223/226v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.57736-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002459-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002459-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE CARLOS SALOMAO 

ADVOGADO : MARINO CELSO JUSTO 

INTERESSADO : JOSE CARLOS SALOMAO SAO MANUEL -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Ao ser extinto o crédito pela remissão prevista na Lei nº 11.941/09, o executado perde o interesse processual nos 

embargos à execução, porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.  
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3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse processual 

da exequente no momento do ajuizamento da execução fiscal. Tampouco devem ser arbitrados em face do embargante, 

visto já terem sido incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, extinguir a execução fiscal sem resolução do mérito e 

julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008438-60.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.008438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.06336-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 

1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a 

variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual 

devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 

1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da 

correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório". 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC. 

4. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DECLARACAO EM ApelReex Nº 0008615-24.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.008615-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : USINA NOVA AMERICA S/A e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 513/517v 

INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : HUASCAR CAHUIDE LOZANO 

No. ORIG. : 98.10.03894-1 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DECLARACAO EM ApelReex Nº 0008616-09.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.008616-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : USINA NOVA AMERICA S/A e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.722/726v 

INTERESSADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA CORREA 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.10.06922-7 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-78.2000.4.03.0399/SP 
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2000.03.99.019553-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO SANTOS S/A e outros 

 
: SANTOS SEGURADORA S/A 

 
: SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.36152-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO 

CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025922-88.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.025922-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BENETTI INTERNACIONAL CONSTRUCAO NAVAL LTDA 

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/208v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.83767-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038976-33.2000.4.03.9999/SP 
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2000.03.99.038976-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MAXNOX INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PAPADOPOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00005-7 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - PENHORA - AVALIAÇÃO - 

INCIDENTE DA EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - CDA - PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade de 

provas para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

3. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

4. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

5. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

6. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente 

7. A alegação de excesso de penhora deve ser precedida de avaliação e deduzida nos autos da execução. Impropriedade 

dos embargos para o incidente. 

8. Ante a ausência de comprovação, inaplicável a proteção prevista na Lei n.º 8.009/90 quanto ao bem de família. 

9. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

10. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066947-

81.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.066947-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/179 

INTERESSADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.11274-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074174-25.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.074174-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.20103-1 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 

1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a 

variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual 

devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 

1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da 

correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 

constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório". 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC. 

4. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 408/1549 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-54.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003283-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IVAN MARTINS DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : LEONIR CANEPA COUTO 

APELADO : VALMERINDA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : LEONIR CANEPA COUTO 

 
: ELPIDIO BELMONTE DE BARROS JUNIOR 

INTERESSADO : LEONIR CANEPA COUTO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA - 

COMPROVAÇÃO DA POSSE - POSSIBILIDADE. 

1. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 

submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." Súmula 84 do C. STJ. 

3. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004723-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004723-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BFB RENT ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

SUCEDIDO : BFB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e outro 

 
: FRANFACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTARTIVO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA CSLL. ART. 22 §1º, DA LEI 

8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/1999. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA À 

APLICAÇÃO PARA EMPRESAS DE FACTORING. CND. 

1. O factoring não foi expressamente enquadrado no art. 22 §1º, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 

9.876/1999. 

2. Ausência de previsão legal expressa de cobrança de CSLL à alíquota de 30%, às empresas de factoring, nos termos 

da Lei 9.249/95 e na EC 10/96, por não haver permissão legal à instituição ou majoração de tributo por analogia. 

3. Em atenção aos princípios da tipicidade e legalidade tributária, a norma tributária deve ser instituída e modificada por 

lei stricto sensu.  

4. Ilegítima a autuação por recolhimento a menor no período em impugnado. 

5. Suspensão dos efeitos do auto de infração referente ao processo administrativo nº 13.805.005.539/95-11. 

6. Possibilidade de expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN 

relativo ao período reclamado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026322-

71.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.026322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 229/233v 

INTERESSADO : ZURICH ANGLO SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030119-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.030119-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO JORGE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON TABACOW FELMANAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - IRPJ E CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 9.245/95 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

2. O direito pátrio determina estar a correção monetária de tributos sujeita ao princípio da legalidade estrita, de sorte a 

ser necessária lei formal a instituí-la e a determinar seus índices. 

3. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal, sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. 

4. A correção monetária das demonstrações financeiras foi extinta a partir de 1996, com a vigência da Lei 9.249/95. 

5. Existindo norma a vedar a correção monetária, deve ser mantido o mesmo entendimento segundo o qual a correção 

monetária se sujeita ao princípio da legalidade estrita. 
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6. A Lei 9.249/95, ao alterar a sistemática da correção monetária das demonstrações financeiras, não ofendeu aos 

princípios constitucionais ou contábeis, mas tão somente ter traçou novas diretrizes para a apuração da base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL em virtude da nova realidade econômica. 

7. A extinção da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto a renda ou o lucro contábil 

deriva, necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária, a qual pode alterar ou modificar 

os critérios para sua apuração, sem que, com isso venha implicar em violação ao fato gerador do IRPJ e da CSLL. 

8. Rejeitada a assertiva de violação ao princío da isonomia, porquanto a vedação da correção dos balanços aplica-se 

indistintamente a todas as pessoas jurídicas. 

9. Pacífico o entendimento de, não prevendo a lei correção monetária, não poder o Poder Judiciário ordenar a sua 

aplicação concreta, sob pena de se transformar em legislador positivo, em ofensa ao princípio da separação de poderes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0047111-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047111-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 178/182V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-70.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007148-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HOSPITAL SAO LUCAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE 
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1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na superveniente 

Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma 

deste Tribunal. 

3. Inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009195-11.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.009195-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NORSUL BARWIL AGENCIAS MARITIMAS LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO 

CABIMENTO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

2. Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito e julgar prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0010043-95.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.010043-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : EXPRESSO MERCANTIL AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 194/197v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0006394-19.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.006394-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ARAKAKI MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 208/211v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001744-17.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001744-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WALDIR RODRIGUES E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA MELO e outro 

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - MULTA - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Anteriormente à determinação de arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal de crédito inferior a R$ 

10.000,00, deverá ser apreciada a ação de embargos, por remanescer o interesse do autor em seu julgamento. 

3. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

art. 475, I do CPC. 

4. A cobrança da multa administrativa encontra-se sujeita ao prazo prescricional quinquenal. 
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5. Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a 

mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da 

igualdade. Precedentes do C. STJ. 

6. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

7. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto 

no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-20.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : SILVANA RUBIM KAGEYAMA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE - FATO GERADOR - PODER DE POLÍCIA. 

1. A distinção de "taxa" com relação aos demais tributos, nos termos do art. 145, II da Constituição Federal, se opera 

pela atuação estatal na forma de prestação de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a 

sua disposição, ou por meio do exercício do poder de polícia, incumbindo ao contribuinte o respectivo pagamento pelo 

serviço prestado ou posto à sua disposição. 

2. A exigibilidade da taxa não depende da comprovação da atividade fiscalizadora do Município porquanto é notório o 

exercício do poder de polícia, ante a existência de uma estrutura administrativa própria.  

3. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n 261.571/SP, cancelou a Súmula nº 157, cujo conteúdo 

estabelecia ser ilegitima a cobrança da taxa ora discutida, com base em reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a constitucionalidade da taxa de localização e funcionamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-93.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001666-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 

9.245/95 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O direito pátrio determina estar a correção monetária de tributos sujeita ao princípio da legalidade estrita, de sorte a 

ser necessária lei formal a instituí-la e a determinar seus índices. 

2. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal, sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. 

3. A correção monetária das demonstrações financeiras foi extinta a partir de 1996, com a vigência da Lei 9.249/95. 

4. Existindo norma a vedar a correção monetária, deve ser mantido o mesmo entendimento segundo o qual a correção 

monetária se sujeita ao princípio da legalidade estrita. 

5. A Lei 9.249/95, ao alterar a sistemática da correção monetária das demonstrações financeiras, não ofendeu aos 

princípios constitucionais ou contábeis, mas tão somente ter traçou novas diretrizes para a apuração da base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL em virtude da nova realidade econômica. 

6. A extinção da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto a renda ou o lucro contábil 

deriva, necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária, a qual pode alterar ou modificar 

os critérios para sua apuração, sem que, com isso venha implicar em violação ao fato gerador do IRPJ e da CSLL. 

7. Rejeitada a assertiva de violação ao princío da isonomia, porquanto a vedação da correção dos balanços aplica-se 

indistintamente a todas as pessoas jurídicas. 

8. Pacífico o entendimento de, não prevendo a lei correção monetária, não poder o Poder Judiciário ordenar a sua 

aplicação concreta, sob pena de se transformar em legislador positivo, em ofensa ao princípio da separação de poderes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-43.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.003247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : BANERJCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA e outros 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

AUTOR : 
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E IMOBILIARIA 

LTDA GRUPO ITAU 

 
: ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A 

 
: BFB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010305-97.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.010305-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAES E DOCES PRINCEZA DA BELA VISTA LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - LEI 9.469/97 - INAPLICABILIDADE A 

CRÉDITOS DA UNIÃO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI 10.522/02 

1. O art. 1º da Lei nº 9.469/97 é aplicável apenas a créditos dos entes públicos de administração indireta, consoante 

previsão expressa na lei. 

2. Necessário arquivamento da execução fiscal sem baixa na distribuição nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, 

consoante entendimento proferido pelo C. STJ por ocasião do julgamento do recurso repetitivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026250-27.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.026250-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CPEI CENTRAL DE PRODUTOS ENZIMATICOS E IMUNOLOGICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BARRIONUEVO DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES. TARIFA DE ARMAZENAGEM E CAPATAZIA A 

CARGO DA CONSIGNATÁRIA. UTILIZAÇÃO EFETIVA DAS INTALAÇÕES AEROPORTUÁRIAS. 

1. O juízo que presidiu a audiência de instrução e julgamento não está vinculado ao processo, por não terem sido 

colhidas provas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.  

2. Ausência de violação ao princípio da identidade física do Juiz, inserto no art. 132 do CPC. 

3. Alegação de litigância de má-fé rejeitada. A defesa deduziu não caber à INFRAERO arcar com prejuízos aos quais 

não deu causa, não tendo havido indução do juízo em erro. 

4. A tarifa de armazenagem é devida em razão do armazenamento, guarda e controle da mercadoria em armazéns de 

carga aérea dos aeroportos, sendo devida pelo consigantário ou pelo transportador, no caso de mercadoria em trânsito. 

5. A tarifa de capatazia, por conseguinte, é devida pela utilização dos serviços de movimentação de carga aérea, devida 

pelo consigantário ou pelo transportador, na hipótese de mercadoria em trânsito. 

6. Ante a utilização efetiva das intalações e outras facilidades aeroportuárias, é devida a taxa de armazenagem e 

capatazia pela consignatária da mercadoria, nos termos do art. 2º, VI, da Portaria nº 219/GC-5, de 2001. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 416/1549 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023595-87.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023595-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LATICINIOS JUREMA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE 

1. A compensação sujeita-se ao princípio da legalidade e deve ser exercitada dentro dos exatos termos e limites do 

ordenamento jurídico. 

2. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil dos valores e guias, atribuição 

inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito demonstrar a suspensão ou extinção 

da sua exigibilidade. 

3. Ausente comprovação, mediante declaração hábil, do valor exato devido e do supostamente compensado, não se pode 

reconhecer a extinção do crédito.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a decisão anteriormente proferida de dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041563-33.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.041563-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

PARTE RÉ : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

ADVOGADO : SANDRA REGINA CIPULLO ISSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ECT - IPTU - IMUNIDADE - TAXAS DE 

LIMPEZA PÚBLICA, CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 

INCONSTITUCIONALIDADE - TAXA DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTES DO STF 

1. Por serem impenhoráveis os bens dos entes públicos, não é correto o rito da LEF para a execução de créditos da 

Fazenda Pública. Todavia, se a adoção deste procedimento não trouxer prejuízos às partes, não deverá ser anulado, em 

atenção ao princípio do "pas de nullité sans grief". Precedentes do C. STF. 

2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada à Fazenda Pública, goza da imunidade 

tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal. 

3. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, a da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações 

públicas segundo o § 2º do mesmo dispositivo, é circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a 

prestação de uma atividade estatal específica. 

4. Inconstitucionalidade das Taxas de Limpeza Pública, Iluminação Pública e Conservação de Vias e Logradouros 

Públicos, porquanto os serviços públicos a cuja remuneração e custeio se destinam não reúnem os atributos de 

especificidade e divisibilidade. Precedentes do C. STF. 

5. Constitucionalidade da Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio reconhecida pelo C. STF . 

6. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois fixados de acordo com o art. 20, §4º, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 MEDIDA CAUTELAR Nº 0024346-59.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024346-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : AAG EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ADVOGADO : HORACIO ROQUE BRANDAO e outros 

No. ORIG. : 1999.61.04.009021-5 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar.  

2. Processo que se extingue sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005139-41.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.005139-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : GE PLASTICS SOUTH AMERICA S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.09719-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011846-25.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.011846-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : IND/ MECANICA SAMOT LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.49217-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.073/95. AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 

TURISMO. IMPRESCINDIBILIDADE. 

1. A Medida Provisória nº 1.073/95, em seu art. 15, caput, refere-se à edição de regulamento para fixação dos requisitos 

necessários à concessão do benefício de redução da alíquota do imposto. Não obstante, dispôs o § 2º do mesmo artigo 

que, enquanto não editado o regulamento específico, o tratamento fiscal favorecido poderia ser concedido mediante 

autorização do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

3. A necessidade de autorização administrativa do referido órgão garante a eficácia imediata à referida medida 

provisória, porquanto viabiliza a concessão do benefício fiscal enquanto não editado o regulamento acerca da matéria. 

4. Entretanto, no caso vertente, como bem asseverado pelo Juízo a quo, não consta dos autos referida autorização. 

5. Precedente desta E. Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-60.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013836-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRUNO PIRANI 

ADVOGADO : DORIVAL GONCALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00125-3 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Ao ser extinto o crédito pela remissão prevista na Lei nº 11.941/09, o executado perde o interesse processual nos 

embargos à execução, porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 
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3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse processual 

da exequente no momento do ajuizamento da execução fiscal. Tampouco devem ser arbitrados em face do embargante, 

visto já terem sido incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para extinguir os embargos à execução fiscal sem 

resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014226-21.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.014226-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : NOE NONATO SILVA 

APELADO : RICARDO GONZALES 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA e outro 

No. ORIG. : 95.07.04571-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PESCA PREDATÓRIA. - LIBERAÇÃO DE PETRECHOS DE PESCA - 

CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE MULTA - ILEGALIDADE. 

1. O artigo 5º, I, da Lei 7.698/88, vigente à época da impetração, estabelecia que a devolução dos petrechos de pesca 

dar-se-ia após o término do prazo de quinze dias. 

2. É ilegal ato de autoridade que condiciona a restituição dos petrechos de pesca apreendidos ao pagamento da multa ou 

ao resultado do processo administrativo. 

3. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016423-

46.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.016423-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/240v. 

INTERESSADO : JOSE MOREIRA SOARES DE AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.20980-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017685-31.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.017685-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.25133-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DARF'S ORIGINAIS - DESNECESSIDADE - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

- ART. 150, VI, "C" DA CF/88 - IPI E II - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Todas as cópias de DARF's acostadas aos autos se encontram devidamente autenticadas, sendo desnecessária a 

juntada do original, porquanto a autenticação conferida por Cartório de Títulos e Documentos possui fé pública 

2. A autora, pessoa jurídica sem fins lucrativos reconhecida como entidade de utilidade pública, goza da imunidade 

tributária prevista no art. 150, VI, "c" da CF/88. 

3. A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade tributária 

prevista no artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como o IPI e o 

Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à consecução 

de seus fins institucionais. (RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/04/2000) 

4. No caso vertente, restou comprovada a importação de equipamentos destinados à prestação dos serviços específicos 

do instituto. 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Fundação Faculdade de Medicina e negar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020205-70.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020205-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ITEX IND/ TEXTIL LTDA e outro 

 
: PEDRO DOLLO NETO 

ADVOGADO : NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 
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ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 98.00.00056-3 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA - INMETRO - DESCONSIDERAÇÃO 

PERSONALIDADE JURÍDICA - ART. 50 DO CC - ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO - CDA - PRESUNÇÃO 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ 

1. Apelação não conhecida quanto aos direitos pleiteados pelo sócio que apareceu apenas em sede de apelação, pois ele 

não integra a relação jurídica destes embargos. 

2. Não tendo o embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

3. Uma vez possuirem as execuções objetos distintos e referirem-se a autuações diferentes, não há falar em conexão. 

4. Afastada a nulidade por ausência de citação do co-executado, porquanto o embargante não logrou provar o alegado. 

5. Improcede o argumento de nulidade da notificação porque os documentos dos autos revelam a existência e 

regularidade do ato. 

6. Para fins de apuração da responsabilidade do sócio, é inaplicável o artigo 135 do CTN às dívidas não-tributárias. 

Precedentes do C. STJ. 

7. A atribuição de responsabilidade ao sócio, nos termos do art. 50 do CC, somente é cabível nos casos de fraude, 

confusão patrimonial ou abuso de direito decorrente de desvio de finalidade - ônus que recai ao exequente. Ausente 

prova de ocorrência de uma das hipóteses, não há que se falar em responsabilidade do sócio pela dívida. 

8. No tocante à dívida da empresa, não havendo prova nos autos capaz de comprovar a inocorrência da infração, a 

presunção de certeza e liquidez da CDA não é ilidida.  

9. Sem condenação nos honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação quanto a Ivan Renor Dollo e, na parte conhecida, dar 

parcial provimento à apelação para excluir o sócio Pedro Dollo Neto do polo passivo da execução, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025647-08.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.025647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : NICE VIEIRA MARION e outro 

 
: MILTON DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.04509-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - LINHA TELEFÔNICA - INSTRUMENTO REGISTRADO - 

PENHORA INDEVIDA. 

1. Se à época da penhora o bem móvel já havia sido alienado, conforme instrumento particular de compra e venda da 

linha telefônica devidamente registrado, é irregular a constrição.  

2. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto 

no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026709-83.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.026709-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDICAO OSDEAN LTDA 

No. ORIG. : 97.11.03452-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - 

LEI 11.051/2004. 

1. Impossibilidade de ter o MM. Juiz reconhecido a prescrição intercorrente sem requerimento da parte interessada, uma 

vez que à época da prolação da sentença o Código Processual Civil limitava a atuação do magistrado ao reconhecimento 

de ofício de prescrições não referentes a direitos patrimoniais (artigo 219, §5º). 

2. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, autoriza o reconhecimento da prescrição intercorrente, somente após cumprida a formalidade 

prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0056175-25.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.056175-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : KRAUS E NAIMER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.41442-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057919-

55.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.057919-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.479/483v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.08848-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002388-59.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002388-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMERICO TOSHIO OKANO 

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - INFRAÇÃO - OCORRÊNCIA 

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

3. Não ocorre prescrição da pretensão executiva se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva 

do crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Ao anunciar a venda de mercadorias estrangeiras no jornal, o embargante cometeu infração prevista o art. 529, IV do 

D.L. 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro), o qual se encontra nos limites do Decreto-Lei nº 1.123/70. 

5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-89.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002580-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA 

APELADO : GRANJA CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA LIEKO KATO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do C. 

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-45.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004995-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CLORIS MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROSENDO 

INTERESSADO : ESCRIMAQ COM/ DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA e outro 

 
: WIRLEI GUSTAVO BATISTA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REGISTRO DO CONTRATO PARTICULAR DE 

PERMUTA - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE 

1. Não é necessário o registro do contrato particular de permuta para que o reconhecimento da posse do bem seja 

pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação da Súmula 84 do C. STJ. 

2. Comprovado o direito do embargante sobre o bem constrito, é irregular a penhora efetuada. 

3. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem do 

embargante. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011913-56.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011913-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA 

APELADO : EDUARDO CORONADO 

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. OMISSÃO ESPECÍFICA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. TELEGRAMA. CONVOCAÇÃO CONCURSO. FALTA 

DO SERVIÇO. DANO MORAL. PRESUMIDO. COMPROVAÇÃO DO DANO E DO NEXO CAUSAL. 

INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos de seus agentes que, agindo 

nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo causal, por 

prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

2. Na hipótese de omissão, conforme jurisprudência predominante do STF e do STJ, adota-se a responsabilidade 

subjetiva. Contudo, a doutrina e a jurisprudência mais modernas apresentam distinção entre omissão genérica (aquela 

em que a conduta omissiva da Administração Pública é condição que propicia a ocorrência do dano, ou seja, causa 

adequada do não-impedimento do resultado lesivo) e específica (aquela em que a conduta omissiva da Administração 

Pública é a própria causa direta do dano), incidindo, no último caso, a responsabilidade objetiva do Estado. 

3. À situação descrita nos autos aplica-se a responsabilidade objetiva, uma vez que o ato omissivo da ECT, por si só, 

gerou o dano, configurando-se hipótese de omissão específica. 

4. Comprovados o nexo causal entre o ato lesivo, no caso a falha na prestação do serviço postal, e o dano moral, uma 

vez que o não conhecimento do conteúdo da correspondência postada (telegrama de convocação) deu causa ao não 

comparecimento tempestivo do autor para assumir cargo público, resta configurada a responsabilidade civil da 

Administração. 

5. No caso em exame, não se pode afirmar peremptoriamente que o autor seria efetivamente nomeado para assumir o 

cargo público. Apenas a oportunidade de transformar essa expectativa em realidade restou frustrada pela falha da 

prestação do serviço, gerando prejuízo extrapatrimonial. Nesse diapasão, não há que se falar em danos materiais, sendo 

de rigor afastar a condenação nesse ponto. 

6. A partir de 11/01/2003, com a entrada em vigor do Novo Código Civil, há que se observar o seu art. 406, c/c art. 161, 

§ 1º, do CTN, de sorte que os juros serão contados, a partir de então, com base na Taxa SELIC (Resolução nº 

561/2007), excluído qualquer outro índice, de correção ou de juros de mora. Correta a sentença nesse aspecto. 

7. No tocante aos honorários advocatícios, a despeito de afastada a condenação por danos materiais, entendo ter 

ocorrido sucumbência mínima da apelada. Dessarte, de rigor a manutenção do percentual fixado na decisão de primeiro 

grau. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para afastar a condenação em danos 

materiais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012156-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012156-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA 

ADVOGADO : MARTA H MACHADO SAMPAIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 175/178v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019155-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019155-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FAZENDA SANT ANNA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA FERRAZ DO AMARAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES 

DE CÁLCULO NEGATIVAS - PREJUÍZOS APURADOS NOS ANOS DE 1994, 1995 E 1996. EMPRESA 

AGROPASTORIL. 

1. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas no 

art. 2º, "c", da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

2. A compensação de prejuízos, como relação jurídica, aperfeiçoa-se tão-somente com a ocorrência de dois fatos 

sucessivos descontínuos e distantes um do outro: o prejuízo apurado em determinado período base, e o lucro real obtido 

em períodos subseqüentes, sendo disciplinada pela norma em vigor neste segundo momento. 

3. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. Precedentes 

jurisprudenciais. Decisão do Pleno do C. STF. 

4. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que se 

efetua. 

5. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor quando 

da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

6. Compensação de prejuízos enfrentados por empresa agropastorial, nos exercícios de 1995 e 1996, sem a limitação a 

30% prevista no art. 16 da Lei nº 9.065/95 e art. 510 do Regulamento do Imposto de Renda, por amparo nas disposições 

do art. 512 do Regulamento do Imposto de Renda, instituído no art. 14 da Lei nº 8.023/90 e art. 2º da Instrução 

Normativa nº 39/96 da Secretaria da Receita Federal. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021321-

71.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021321-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : JORGE EDUARDO LANDE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 148/151v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022426-

83.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022426-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 170/174v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029499-09.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029499-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : FERRAMENTAS E ACOS FRATO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO -EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. Despicienda a análise do direito postulado, porquanto a ré deixou de opor resistência ao pedido formulado. 

2. Tendo a havido o reconhecimento do pedido formulado, impõe-se a extinção do feito nos moldes do art. 269, II, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032344-

14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/104v 

INTERESSADO : RENATO DA FONSECA 

ADVOGADO : RENATO MONTE FORTE DA FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000188-58.2001.4.03.6104/SP 
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2001.61.04.000188-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NORSUL BARWIL AGENCIAS MARITIMAS LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. QUEBRA INFERIOR A 5%. TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

A GRANEL. PERDA NATURAL E INEVITÁVEL. EXCLUSÃO DO IMPOSTO E DA MULTA. 

1. Tem-se como recorrente a perda de mercadorias a granel importadas por meio de transporte marítimo. Nesse 

diapasão, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 12/76, estabelecendo não ensejar penalização 

a quebra inferior a 5% no transporte a granel, por caracterizar fato natural e inevitável, não se podendo atribuir culpa ao 

transportador. 

2. Nesse contexto, também não há que se falar no pagamento do Imposto de Importação, a teor do artigo 169 do CTN. 

3. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-29.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002757-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SALVADOR ANTONIO BOTTEON e outros 

 
: SEBASTIAO DOURADO 

 
: SERGIO FERNANDES DA SILVA 

 
: SHIRLEI APARECIDA LEME BOTELHO 

 
: SONIA REGINA PIZA FALVO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre o 

valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para 

entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º. 01.1989 a 31.12.1995, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008. 

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/08, que disciplinam o 

regramento dos recursos repetitivos. 

3. Reconhecimento da procedência do pedido tão somente para os autores que comprovaram, nos autos, ter contribuído 

à entidade de previdência privada durante a vigência da Lei n. 7.713/88. 

4. No tocante à correção monetária dos valores a serem devolvidos, a ser operada a partir dos recolhimentos indevidos, 

conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e índices 

amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/2007-CJF. 

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01 de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

6. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004115-26.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.004115-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASSOLATI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa falida 

ADVOGADO : VALTER FERNANDES DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SUFICIÊNCIA DA PENHORA - DISCUSSÃO DA EXECUÇÃO - 

GARANTIA DO JUÍZO - ART. 515, § 3º DO CPC - RESOLUÇÃO DO MÉRITO - MASSA FALIDA - MULTA - 

INEXIGIBILIDADE 

1. Uma vez oferecido o bem à penhora, já existe a possibilidade de oposição dos embargos, independentemente de ser o 

valor da constrição suficiente para garantir o juízo, visto ser tal discussão adstrita ao âmbito da execução. 

Reconhecimento da garantia do juízo. Precedentes do C. STJ. 

2. Por força do § 3º do art. 515 do CPC, na hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito é permitido ao 

Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento. 

3. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF. 

4. Em atenção ao princípio da causalidade, deverá a União Federal ser condenada ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista ter ajuizado a execução em data posterior à quebra da empresa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004586-39.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.004586-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZUER SOARES LEMOS 

ADVOGADO : VANESSA MENDES PALHARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO DA UNIÃO - REGULARIDADE - ITR - LEI 

8.847/94 - RETIFICAÇÃO DA MP nº 399/94 - ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - 

HONORÁRIOS - REDUÇÃO  

1. É possível a criação de cargos em comissão para as Procuradorias Seccionais da Fazenda Nacional, as quais possuem 

competência para representar a União Federal em juízo. Inteligência dos artigos 37, II, e 131, "caput", da Constituição 

Federal, e dos artigos 1º e 2º, inciso II, "a" e § 2º, ambos da Lei Orgânica da AGU (LC 73/93). 

2. Se as subdelegações de competência para nomeação do Procurador Seccional Fazendário foram regularmente 

realizadas respectivamente pelo Ministro da Fazenda, Procurador-geral e Procurador-geral adjunto, não ocorre defeito 

de representação da União Federal. 
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3. A MP nº 399, convertida na Lei nº 8.847/94, foi retificada e modificou a base de cálculo e a alíquota do ITR, razão 

pela qual inaugurou nova contagem para cobrança do imposto, por força do princípio da anterioridade previsto no artigo 

150, III, alínea "b" da Constituição Federal. 

4. Honorários advocatícios reduzidos, em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de defeito na representação da União e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reduzir a condenação na verba honorária, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-91.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002959-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

INTERESSADO : AUTO POSTO LAGUNA DE RIO CLARO LTDA e outro 

 
: AUTO POSTO VISTA ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

 
: KARINA SICCHIÉRI BARBOSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.337/339 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-22.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001857-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SEBASTIAO GOMES LOPES 

ADVOGADO : IVETE CONCEICAO BORASQUE DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §4º, DO CPC 

1. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 
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2. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006875-

97.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.006875-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : GRUPO DE EDUCADORES DO VALE DO PARAIBA S/C LTDA GEVAP 

ADVOGADO : IVENS ROBERTO BARBOSA GONCALVES 

 
: LUIZ RODOLFO CABRAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013488-47.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013488-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RICARDO FERRARI NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TAXAS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS - INCONSTITUCIONALIDADE 
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1. Por serem impenhoráveis os bens dos entes públicos, não é correto o rito da LEF para a execução de créditos da 

Fazenda Pública. Todavia, se a adoção deste procedimento não trouxer prejuízos às partes, não deverá ser anulado, em 

atenção ao princípio do "pas de nullité sans grief". Precedentes do C. STF. 

2. Inconstitucionalidade das Taxas de Limpeza Pública, Iluminação Pública e Conservação de Vias e Logradouros 

Públicos, porquanto os serviços públicos a cuja remuneração e custeio se destinam não reúnem os atributos de 

especificidade e divisibilidade. Precedentes do C. STF. 

3. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois fixados de acordo com o art. 20, §4º, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015452-75.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015452-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREFUNDE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - CDA - INEXIGIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO 

1. Liquidez e certeza da CDA ilididas por prova inequívoca produzida pelo embargante, visto ter demonstrado o 

pagamento do crédito exequendo. 

2. Honorários advocatícios reduzidos em atenção ao disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial para reduzir a 

condenação nos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017173-62.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017173-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RITA LUCIA THOME NAZAR 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

PARTE RE' : VILA PRUDENTE AUTOMOVEIS LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS THOME 

 
: ADIB THOME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

INAPLICABILIDADE - TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SÓCIO - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1. O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

2. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos constituídos a partir de termo de confissão 

espontânea ocorre com a notificação do contribuinte, momento em que surge a pretensão executória. 

3. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 

4. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

9. Honorários advocatícios reduzidos em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação para 

reduzir a condenação na verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017785-97.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTRUTORA MOMENTO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CRU e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

FATO SUPERVENIENTE - CANCELAMENTO DA CDA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - EMBARGOS 

PREJUDICADOS - HONORÁRIOS - ENCARGO D.L. 1.025/69 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 

submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ.  

3. Tendo sido extinto o crédito em virtude do cancelamento da CDA ocorrido posteriormente à oposição dos embargos, 

ocorre a perda de objeto da ação, motivada pela carência superveniente de interesse processual do autor. Necessária 

extinção dos embargos à execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC c/c art. 794, I do 

CPC. 
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4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para declarar a extinção dos embargos à execução 

sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008306-65.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.008306-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

AGRAVADO : DURATEX S/A 

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.046268-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

APRESENTAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULOS POR DECISÃO DO JUÍZO - AUSÊNCIA DE 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 

1. Após determinação judicial, infere-se que a exeqüente/agravada apresentou nova e distinta memória de cálculos, não 

se atendo aos termos da decisão que determinara a forma e a extensão dos valores executados. 

2. Impõe-se manifestação prévia do Juízo da causa sobre a suposta existência do erro material alegado, procedendo-se, a 

seguir, à execução nos termos da decisão transitada em julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 MEDIDA CAUTELAR Nº 0033259-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033259-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : LUIS ANTONIO VASCONCELLOS BOSELLI 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.00.026586-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000273-53.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.000273-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BIOTEST S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.26143-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ÍNDICE APLICÁVEL - 

LEIS NºS. 7.777/89, 7.799/89 E 8.088/90 - BTNF/IRVF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de 

cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social Sobre o Lucro e do Imposto Sobre o Lucro Líquido, referentes aos 

períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação do BTNF 

e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis 

vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, milita 

em desfavor da pretensão defendida nos autos, inclusive quanto à alegação de haver tal regramento legal produzido 

lucro fictício ou instituído confisco ou empréstimo compulsório na espécie. 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. 

4. Devem ser aplicados os índices e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a 

correção monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1990, no caso, a Lei nº. 8.088/90. 

5. Inversão do ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007728-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007728-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/62v 

INTERESSADO : RUDNEY FRACARO 

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA 

No. ORIG. : 96.00.00025-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020076-22.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.020076-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.05744-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MÚTUO DE MERCADORIA - EMPRESAS COLIGADAS 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - NECESSÁRIA INCIDÊNCIA 

1. Diante da ausência de decisão, em mandado de segurança, capaz de cancelar o processo administrativo embasador do 

título exequendo, deve ser analisado o mérito dos embargos à execução. Preliminar afastada. 

2. O artigo 21 do Decreto-Lei nº 2.065/83, ao prever a necessidade da empresa mutuante reconhecer a correção 

monetária sobre mútuo realizado com pessoa jurídica a ela coligada, é aplicável a todos os tipos de mútuo, inclusive o 

de mercadoria. 

3. Subsistência do título baseado em tributo incidente sobre o valor omisso de correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020756-07.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.020756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDEO CASSETE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.31697-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRODUÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE FITAS CASSETE - EXIGIBILIDADE 
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1. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos constituídos a partir de termo de confissão 

espontânea ocorre com a notificação do contribuinte, momento em que surge a pretensão executória.  

2. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo.  

3. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

4. É certo que a fita de videocassete "virgem" já é produto industrializado mesmo antes da gravação nela efetuada; 

todavia, a atividade de gravação de filme, que sobre ela recai, altera-lhe e acrescenta-lhe utilidades, valorizando-a, o que 

não transmuda a sua natureza - e mesmo, confirma-a - porquanto se encaixa na definição legal de industrialização. 

5. O que define a incidência do IPI na hipótese é o resultado da atividade desenvolvida: se desta não resulta produto 

destinado à venda, trata-se de mera prestação de serviço, incidindo tão somente o imposto municipal; se, caso contrário, 

tem-se esse resultado, há operação com produto industrializado e incide o imposto federal. É, em suma, a distinção 

entre "fazer" e "dar". 

6. Inconsistência do argumento relativo à impossibilidade de exigência do IPI juntamente com o ISS, porquanto a 

cumulação com o ISS apenas é vedada ao ICMS, nos termos do artigo 156, III, da CF/88. 

7. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial e negar provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022508-14.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.022508-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BANCO SANTOS S/A e outros 

 
: SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 

 
: SANTOS SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.45418-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 

9.245/95 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O direito pátrio determina estar a correção monetária de tributos sujeita ao princípio da legalidade estrita, de sorte a 

ser necessária lei formal a instituí-la e a determinar seus índices. 

2. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal, sempre 

dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a determina, sob pena 

de substituir-se ao legislador. 

3. A correção monetária das demonstrações financeiras foi extinta a partir de 1996, com a vigência da Lei 9.249/95. 

4. Existindo norma a vedar a correção monetária, deve ser mantido o mesmo entendimento segundo o qual a correção 

monetária se sujeita ao princípio da legalidade estrita. 

5. A Lei 9.249/95, ao alterar a sistemática da correção monetária das demonstrações financeiras, não ofendeu aos 

princípios constitucionais ou contábeis, mas tão somente ter traçou novas diretrizes para a apuração da base de cálculo 

do IRPJ e da CSLL em virtude da nova realidade econômica. 

6. A extinção da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto a renda ou o lucro contábil 

deriva, necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária, a qual pode alterar ou modificar 

os critérios para sua apuração, sem que, com isso venha implicar em violação ao fato gerador do IRPJ e da CSLL. 

7. Rejeitada a assertiva de violação ao princío da isonomia, porquanto a vedação da correção dos balanços aplica-se 

indistintamente a todas as pessoas jurídicas. 
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8. Pacífico o entendimento de, não prevendo a lei correção monetária, não poder o Poder Judiciário ordenar a sua 

aplicação concreta, sob pena de se transformar em legislador positivo, em ofensa ao princípio da separação de poderes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024897-69.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.024897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ TAPETES ATLANTIDA S/A ITA 

ADVOGADO : VITOR VICENTINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.56222-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ÍNDICE APLICÁVEL - 

LEIS NºS. 7.777/89, 7.799/89 E 8.088/90 - BTNF/IRVF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações financeiras para a apuração do lucro real, base de 

cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social Sobre o Lucro e do Imposto Sobre o Lucro Líquido, referentes aos 

períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a variação do BTNF 

e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis 

vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, milita 

em desfavor da pretensão defendida nos autos, inclusive quanto à alegação de haver tal regramento legal produzido 

lucro fictício ou instituído confisco ou empréstimo compulsório na espécie. 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. 

4. Devem ser aplicados os índices e a sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a 

correção monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1990, no caso, a Lei nº. 8.088/90. 

5. Inversão do ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036964-66.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.036964-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MONICA DE AMORIM SCHUTT 

ADVOGADO : RENATA AMARAL VASSALO 

APELADO : EQUIPAV S/A PAVIMENTACAO ENGENHARIA E COM/ 
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ADVOGADO : SPENCER ALVES C DE ALMEIDA JUNIOR 

APELADO : CONSTRUTORA TRATEX S/A 

ADVOGADO : MONICA GOMES DESIDERIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.34774-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. OBRA PÚBLICA. DESATERRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. 

INDENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. PRELIMINARES AFASTADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A responsabilidade objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos comissivos de seus agentes 

que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo 

causal, por prescindir da culpa do agente, nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 

2. Não procede a alegação de que as verdadeiras responsáveis pela execução da obra e, consequentemente, pelo 

pagamento da indenização devida seriam as empresas contratadas. Com efeito, não houve demonstração de que 

tivessem agido com dolo ou culpa. Demais disso, cláusula contratual não tem o condão de afastar a responsabilidade da 

União (sucessora do DNER). 

3. Quanto à ilegitimidade ativa, entendo que a discussão se confunde com aquela atinente à prescrição. Não há nos 

autos, no entanto, elementos que justifiquem seu reconhecimento. 

4. Comprovada a ocorrência do dano cuja reparação se pretende, bem como do vínculo de causalidade entre este e a 

conduta imputada à apelante. Correto o valor de indenização arbitrado. 

5. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036984-57.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.036984-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ LTDA e outro 

 
: DREHER S/A VINHOS E CHAMPANHAS 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00491-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - PERÍODO-BASE DE 

1989 - ÍNDICE APLICÁVEL - OTN/BTNF - LEIS NºS. 7.730/89 E 7.799/89. 

1. A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento das diferenças verificadas entre a 

variação da OTN, do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial consolidado, segundo o qual 

devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. 

2. O Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/acórdão o E. Min. Nelson Jobim 

(DJ de 17/10/2003, p. 00014), decidiu que a Lei nº 8.200/91, "...(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da 

base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 

1990, da variação do IPC; (3) tão-somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da 

correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, 
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constituiu-se como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Decidiu, também, pela "inocorrência, no caso, de 

empréstimo compulsório". 

3. A orientação jurisprudencial consolidada no Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento ditado pela 

Corte Maior. Presentemente, a demonstrar que a matéria encontra-se pacificada perante aquela E. Corte, não mais 

admitindo controvérsia, tem-na decidido inclusive monocraticamente, na esteira do que autoriza o art. 557, do CPC. 

4. Colhe-se do que foi aduzido e do entendimento jurisprudencial colacionado que devem ser aplicados os índices e a 

sistemática impostos pelas leis vigentes à época dos eventos financeiros, para a correção monetária das demonstrações 

financeiras do período-base de 1989, no caso, o BTNF, conforme disposto nas Leis nºs. 7.730 e 7.799, ambas do ano de 

1989. 

5. Inversão dos ônus da sucumbência 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação União Federal e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040217-71.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.040217-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CANINHA CAMPONESA CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : ELTON JACO LANG 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00008-3 2 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPJ - APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CRÉDITOS DO 

IPI - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1. Ante a apropriação indébita de créditos de IPI, decorrente de compra fictícia simulada, é regular o lançamento 

relativo ao IRPJ omitido.  

2. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa.  

3. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041934-12.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.041934-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOCIEDADE OBLATOS DE MARIA IMACULADA 

ADVOGADO : GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.37069-2 2 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - 

ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - IMUNIDADE - MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA. 

1. A prova pré-constituída é requisito essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 

2. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, no que se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às 

suas finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 

3. Não comprovado o cumprimento dos requisitos impostos no art. 14 do CTN, consequentemente não faz jus ao 

benefício da imunidade. 

4. Precedentes desta Corte regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042682-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042682-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOS C CONEGLIAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00012-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - REMISSÃO DO CRÉDITO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS INDEVIDOS 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Ao ser extinto o crédito pela remissão prevista na Lei nº 11.941/09, o executado perde o interesse processual nos 

embargos à execução, porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios porquanto presente o interesse processual 

da exequente no momento do ajuizamento da execução fiscal. Tampouco devem ser arbitrados em face do embargante, 

visto já terem sido incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção dos embargos a execução fiscal sem resolução do mérito e 

julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042870-37.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.042870-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRIOZEM ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.05038-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - LEI Nº 9.430/96 - LEGALIDADE - CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - BASE DE CÁLCULO DO IRPJ - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - 

CONSTITUCIONALIDADE 

1. Segundo preconizado no art. 1º da Lei nº 9.430/96, o período de apuração do IR é trimestral, encerrando-se nos dias 

31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 d dezembro. Em consonância com a referida norma, o art. 8º estipulou, 

para fins do IR, dever o tributo ser calculado com base no lucro estimado do trimestre, disposição inteiramente 

compatível com o regime de apuração do imposto de renda adotado pelo impetrante. 

2. Anteriormente, a Lei 7.689/88 que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabelecia em 

seu artigo 2º que a base de cálculo da contribuição seria o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

imposto sobre a renda. 

3. Com a Lei nº 9.316/96, vedou-se a possibilidade de desconto do valor da contribuição social sobre o lucro para a 

apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da própria contribuição. 

4. De um modo geral, os tributos incidentes sobre acréscimo patrimonial podem ser contabilmente tratados como parte 

do próprio acréscimo. 

5. A matéria atinente às deduções está reservada à lei. É verdade que nada impediria ao legislador a inclusão da verba 

destinada à contribuição social sobre o lucro como parcela a deduzir na base de cálculo do tributo. Porém esta não foi a 

opção legislativa, que vedou referida dedução expressamente. Na prática, enquanto a verba relativa à contribuição 

social sobre o lucro não for efetivamente recolhida, ela não se encontra à disposição do Fisco, mas sim como parte 

integrante do patrimônio do contribuinte. 

6. O critério legislativo adotado para a dedução questionada não atinge qualquer princípio constitucional tributário. 

7. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003842-

40.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003842-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 120/123 

INTERESSADO : RENATA SANTOS FLORES 

ADVOGADO : SAID ELIAS KESROUANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003190-14.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALCATEIA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CHIEN CHIN HUEI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - CIDE - LEI 10.168/2000, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.332/2001. 

1. A instituição da CIDE prescinde de Lei Complementar. Inteligência dos artigos 149 e 146, caput e inciso III da 

Constituição Federal. 

2. A exação tem natureza de intervenção do Estado no domínio econômico, que por sua própria natureza incide, 

igualmente, no desenvolvimento social. 

3. O prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal aplica-se às contribuições destinadas ao 

custeio da Seguridade Social, não as de intervenção no domínio econômico. 

4. Improcede a assertiva de não se aplicar referida lei aos contratos firmados anteriormente à sua vigência, porquanto o 

momento a ser considerado para a apuração da contribuição é aquele em que se dá o o pagamento, o creditamento, a 

entrega, o emprego ou a remessa de royalties a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a teor do art. 2º da 

Lei n. 10.168/2000, com a redação dada pela Lei n. 10.332/2001. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005364-

93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005364-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.353/357v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010113-

56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010113-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 480/484v 

INTERESSADO : COML/ L F MONTICCELLI LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MAGALHAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 0013139-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013139-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 140/143v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015956-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015956-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : P H B SURYA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - LEVANTAMENTO DE VALORES 

DEPOSITADOS. 

1. Em ação de consignação em pagamento extinta sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, as 

partes retornam ao status quo ante à propositura da demanda, circunstância que autoriza o levantamento dos valores 

depositados em juízo pelo consignante. 

2. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas 

daí decorrentes e pelos honorários de advogado 

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018962-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018962-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

ADVOGADO : ALEXANDRE SLHESSARENKO 

APELADO : AMELIA PASCAL MARQUES e outros 

 
: NORMIAN DE OLIVEIRA LOUREIRO 

 
: GIL LUCIO DE ALMEIDA 

 
: AUGUSTO CESINANDO DE CARVALHO 

 
: ARTHUR PINTO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. ELEIÇÃO PARA O CREFITO 3 - PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. As condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada. 

2. Se durante o andamento da ação houve atendimento do pedido formulado e cessação do ato impugnado, demonstrada 

restou a desnecessidade do provimento jurisdicional. 

3. A lide e seu julgamento só se justificam se houver necessidade da intervenção estatal, por meio do Poder Judiciário, 

para a solução do conflito de interesses existente entre as partes. Quando esse conflito não mais persiste, inútil se torna 

o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito e julgar prejudicadas as 

apelações e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019655-

98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019655-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNIMED RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028536-64.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028536-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO DE MAGALHAES FILHO e outros 

 
: FRANPART PARTICIPACOES LTDA 

 
: JANE LEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILDA AKIO MIAZATO HATTORI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CPMF - DECRETO Nº 4.296/02 - HIPÓTESES DE NÃO INCIDÊNCIA - INTEGRALIZAÇÃO DE 

COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO - FATO GERADOR - OCORRÊNCIA - CVM Nº 314/99 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - AFASTADA. 

1. Consubstanciam fato gerador da CPMF a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de 

natureza financeira, ainda que representadas escrituralmente, ou seja, para configuração do fato gerador da contribuição 

em tela, independe a ocorrência efetiva de circulação física da moeda, ou de transferência de titularidade dos aludidos 

valores, créditos ou direitos. 

2. Com o escopo de regulamentar as proposições de que trata o art. 85 do ADCT, com redação dada pela EC n.º 37/02, 

o Decreto n.º 4.296/02 dispôs sobre as hipóteses de não-incidência do CPMF. 

3. A integralização de cotas de Fundo de Investimento, por meio de conferência de ações pertencentes aos impetrantes, 

não se subsome à hipótese de não-incidência da CPMF tratada no art. 2º do Decreto nº 4.296/02, nem tampouco a 

alegada inconstitucionalidade na Instrução CVM n.º 314/99. 

4. Ademais, há previsão de composição do fundo por outros elementos, tais como títulos públicos e de renda fixa, de 

cotas de fundos de investimento financeiro, de operações com derivativos, entre outros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011669-87.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.011669-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAO MATEUS TRANSPORTES DE SERTAOZINHO LTDA EPP 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SIMPLES - ART. 9º DA LEI Nº 9.317/96 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA - PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO 

CONFIGURADA - FALTA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. As microempresas e empresas de pequeno porte inseridas nas situações elencadas pelo art. 9º da Lei nº 9.317/96 estão 

impedidas de optarem pelo sistema tributário simplificado - SIMPLES. 

2. Ausência de violação ao princípio da isonomia tributária no que tange à vedação imposta pelo art. 9º da Lei nº 

9.317/96, porquanto não há tratamento desigual aos contribuintes que se encontram em condição análoga, na precisa 

dicção do art. 150, II, da Constituição Federal. 

3. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal. 

4. Não tendo a autora oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara ser imprescindível realização de 

prova pericial para o julgamento do feito, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

5. Vigora a presunção de legitimidade (veracidade e legalidade) dos atos praticados pela administração, que embora seja 

relativa, não restou afastada pela autora. 

6. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. 

7. Não pode ser reconhecido à autora o direito de optar pelo SIMPLES, porquanto enquadrada no art. 9º, XII, f, da Lei 

nº 9.317/96, à época de sua exclusão, sendo de rigor a reforma da sentença. 

8. Arcará a autora com honorários advocatícios em favor da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor da causa, na 

esteira da orientação adotada pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000294-86.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.000294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SJCAMPOS 

ADVOGADO : RONALDO JOSÉ DE ANDRADE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - ISSQN - IMUNIDADE  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada à Fazenda Pública, goza da imunidade 

tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal. 

2. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal é circunscrita aos impostos, tributos 

para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade estatal específica.  

3. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da ECT e negar provimento à apelação da 

Municipalidade e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-65.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000431-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BAHIA SOUTH COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADUANEIRO - MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO - 

TERCEIRO ADQUIRENTE - BOA-FÉ - ALEGAÇÃO QUE NÃO AFASTA O CARÁTER IRREGULAR DA 

IMPORTAÇÃO - ATUAÇÃO AMPARADA EM DECISÃO JUDICIAL - ILEGALIDADE AFASTADA. 

1. O fato de a impetrante ter adquirido a mercadoria da importadora no período em que vigia a liminar, ainda que tenha 

agido de boa-fé, não tem o condão de elidir a determinação de apreensão, tampouco a exime da responsabilidade de 

proceder à devolução das mercadorias à autoridade alfandegária. 

2. A conduta da autoridade impetrada encontra-se em conformidade com a legislação aplicável à espécie, sem embargo 

de ter sido efetuada com amparo em decisão proferida por este Relator, que revogou, expressamente, a liminar 

anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-72.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007906-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIZ GONZAGA GAMA e outros 

 
: MILTON DE ANDRADE 

 
: OSVALDO AUGUSTO BIAZON 

 
: RAUL BOZZANO CHAVES FERREIRA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

(PETROS) - LEI Nº 7.713/88 - ISENÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os 

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita pelos 

beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. 

2. Reconhecimento do direito à restituição do imposto de renda, incidente sobre a reserva derivada das contribuições 

dos ex-empregados, recolhidas entre 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, observada a prescrição 

quinquenal, de acordo com as retenções efetuadas na fonte. 

3. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito 

tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção 

monetária, às parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal. 

4. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012648-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012648-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARCOS ALUIR DE SOUZA LENZI 

ADVOGADO : LUCIANO JOSE LENZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. TESTE NÃO APROVANO NO CONSELHO FEDERAL DE 

PSICOLOGIA. REPROVAÇÃO DE CANDIDATO INDEVIDA.  
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1. A submissão de candidatos a testes psicológicos, no intuito de aferir o enquadramento ao perfil profissiográfico da 

categoria funcional é legítima, por ter a Administração liberdade para estabelecer critérios que reputa necessários para o 

ingresso na função pública, não cabendo ao Judiciário invadir a esfera de discricionariedade relativa ao exercício da 

função administrativa, salvo se a pretensão consistir na correção de ato administrativo ilegal ou ilegítimo. 

2. Reprovação no exame psicotécnico de candidato ao cargo de agente da polícia federal, instituído no Edital nº 

45/2001, com base no Teste de Zulliger. 

3. O Teste de Zulliger não foi aprovado em avaliação do Conselho Federal de Psicologia em suas duas vertentes, Freitas 

e Vaz, ensejando sua aplicação pena de ofensa ao Código de Ética Profissional do Psicólogo. 

4. Indevida a reprovação de candidato com base em teste não aprovado pelo Conselho Federal de Psicologia. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-24.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.000304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Processo que se extingue sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-91.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.000306-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Processo que se extingue sem resolução de mérito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-20.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.000938-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO - FATO GERADOR - FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PELO PODER 

EXECUTIVO - RESOLUÇÃO CAMEX Nº 15/2001 - VIGÊNCIA - DECRETO-LEI Nº 1.577/78. 

1. Nos termos do artigo 222 do Regulamento Aduaneiro vigente à época, considera-se ocorrido o fato gerador quando 

do registro de exportação no SISCOMEX. 

2. No caso em tela, o fato gerador ocorreu em 1º de dezembro de 2001, data em que não mais vigorava a Resolução 

CAMEX nº 15/2001, responsável por fixar a alíquota do imposto de exportação em 9% (nove por cento). 

3. O Decreto-lei n.º 1.578/77 descreveu todos os elementos do imposto de exportação (hipótese de incidência, sujeito 

ativo e passivo, base de cálculo e alíquota). 

4. Dessarte, ainda que se entenda pela inaplicabilidade da alíquota estabelecida na Resolução CAMEX, não há que se 

afastar as disposições do Decreto-lei nº 1.578/77. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-44.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.001014-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CURTUME MONTE APRAZIVEL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO - FATO GERADOR - FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA PELO PODER 

EXECUTIVO - RESOLUÇÃO CAMEX Nº 15/2001 - VIGÊNCIA - DECRETO-LEI Nº 1.577/78. 

1. Nos termos do artigo 222 do Regulamento Aduaneiro vigente à época, considera-se ocorrido o fato gerador quando 

do registro de exportação no SISCOMEX. 

2. No caso em tela, o fato gerador ocorreu em 1º de dezembro de 2001, data em que não mais vigorava a Resolução 

CAMEX nº 15/2001, responsável por fixar a alíquota do imposto de exportação em 9% (nove por cento). 

3. O Decreto-lei nº 1.578/77 descreveu todos os elementos do imposto de exportação (hipótese de incidência, sujeito 

ativo e passivo, base de cálculo e alíquota). 

4. Dessarte, ainda que se entenda pela inaplicabilidade da alíquota estabelecida na Resolução CAMEX, não há que se 

afastar as disposições do Decreto-lei nº 1.578/77. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000405-40.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000405-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : ANDERSON F SILVA E IRMAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO - INDEFERIMENTO - MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ausência de direito líquido e certo a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do pedido de 

compensação, porquanto aplica-se ao caso presente o artigo 74, § 3, incisos VI, da Lei n.º 9.430/96. 

2. A reclamação que suspende a exigibilidade do crédito tributário é a impugnação apresentada pelo contribuinte contra 

o lançamento do crédito tributário. No caso presente, o inconformismo manifestado pela impetrante refere-se ao 

indeferimento do pedido de restituição/compensação de tributos, o qual não se insere na hipótese do art. 151, III do 

CTN. Destarte, não há que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001353-64.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.001353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALEXANDRO ESTEFANE MIRANDA e outros 

ADVOGADO : AUREA ODETE HERTZ DE OLIVEIRA 

APELADO : JOSE CARLOS DO NASCIMENTO JUNIOR 

 
: LILIAN DOS SANTOS RODRIGUES 

 
: SERGIO SANTOS SABINO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO 

DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - CARREIRA MILITAR - LIMITE DE MÍNIMO DE IDADE 

ESTABELECIDO EM EDITAL - ILEGALIDADE. 

1 - Ao dispor sobre os direitos sociais dos militares, o art. 142, VIII não arrola as proibições contidas no art. 7º, XXX, 

dentre elas proibição de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 
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2. A Lei n.º 6.880/80, Estatuto dos Militares, recepcionado pela Ordem Constitucional vigente, versa sobre o ingresso 

nas Forças Armadas, dispondo no art. 10 que o ingresso facultado a todos os brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

3. A Portaria DEPENS 112/DE-2, de 07/08/2002, ato infra-legal, criou limitação etária para inscrição no concurso de 

admissão ao EAGS, em ofensa aos dispositivos legais pertinentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040071-35.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.040071-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HAVANA CIGARS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO - 

DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC - APLICABILIDADE 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 

submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

3. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

4. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, 

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para negar provimento à apelação do executado e 

dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047649-49.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.047649-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FARMACIA FLORA SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL 
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1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial.  

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Por ter sido, a multa, aplicada de acordo com a legislação em vigor, ausente comprovação de seu excesso, não deverá 

ser reduzida. 

4. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024478-48.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.024478-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RAPHAEL RIVALDO DE CARA 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CENTER ART DIVERSOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00292-0 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECOLHIMENTO DE MANDADO DE PENHORA - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO PELOS DÉBITOS DA EMPRESA. 

1. Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de recolhimento do mandado de 

penhora de bens formulado em exceção de pré-executividade. 

2. Depreende-se da análise dos autos ter a exeqüente formulado pedido de expedição de mandado de penhora a ser 

cumprido no endereço do representante legal e responsável tributário, o qual saberia indicar a localização dos bens da 

executada. 

3. Com efeito, não há como se aferir, dos documentos acostados aos autos ter sido determinada pelo Juízo " a quo" a 

responsabilização do sócio ora agravante pelos débitos havidos pela pessoa jurídica cujo quadro societário integrou. 

4. Compete ao agravante instruir o recurso de forma completa, devendo juntar com a petição de agravo, além das peças 

obrigatórias, as essenciais ao seu conhecimento, conforme estabelece o artigo 525, I e II, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000360-

72.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.000360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : INTER AMERICAN EXPRESS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : OSMAR SIMOES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/224v 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 456/1549 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.01614-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.002988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RENATO PALMIERI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DE ANDRADE RAMON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : RICARDO PALMIERI falecido 

PARTE RE' : MIRAMBAVA MATERIAS PRIMAS PARA A IND/ LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00020-6 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §4º, DO CPC 

1. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com a 

constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 

2. O marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do 

art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em 

atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos 

termos da nova redação deste mesmo dispositivo.  

3. Ocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito 

tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003542-66.2003.4.03.0399/SP 
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2003.03.99.003542-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ESTERILIMP SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.50912-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - MULTA 

MORATÓRIA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - LEI Nº 4.440/64 E NORMATIZAÇÃO SUPERVENIENTE - RECEPÇÃO 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

1. O salário-educação não se configura em imposto incidente sobre o patrimônio, a renda ou serviço, mas tão somente 

em contribuição incidente sobre a folha de salários pagos aos empregados do sindicato. 2. A contribuição ao salário-

educação, desde a sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo sido 

expressamente recepcionada pelo art. 212, § 5º da Constituição Federal de 1988, "ex vi" do art. 34, do ADCT. 

2. Inteligência da Súmula nº 732 do C. Supremo Tribunal Federal. Entendimento pacificado na 6ª Turma desta Corte 

Regional. 

3. As empresas prestadoras de serviços são estabelecimentos empresariais, por exercerem atividade econômica 

organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços com intuito de lucro. 

4. Por estarem vinculadas à Confederação Nacional do Comércio devem recolher as contribuições ao SESC e ao 

SENAC.No tocante à correção monetária dos valores pleiteados na restituição, a ser operada a partir dos recolhimentos 

indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e 

índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07. 

5. A contribuição ao SEBRAE é devida como adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao SESC, o 

SENAC, o SESI e o SENAI e recebe o mesmo tratamento jurídico a elas dispensado, razão pela qual, é devida por 

empresas prestadoras de serviços. 

6. Precedentes do C. STF, do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Por fim, a imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 

9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-32.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GILBERTO VICTORIO CLAUS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

INTERESSADO : W SERV COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00012-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

DEMANDA INCAPAZ DE LEVAR À INSOLVÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE 

1. As sentenças proferidas proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/2001 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. Não sendo a demanda de execução capaz de levar o executado à insolvência, está ausente um dos requisitos para o 

reconhecimento da fraude à execução, devendo ser julgados procedentes os embargos de terceiro. 

3. Diante da ausência de registro do bem, a União não pode ser responsabilizada por sua constrição incorreta. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para excluir a condenação nos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004110-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004110-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRANCO PERES ALCOOL S/A 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FRATINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00002-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MULTA CLT - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE E 

VERACIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

1. Para a exclusão da multa trabalhista aplicada, em virtude da presunção de legitimidade e veracidade do ato 

administrativo, é necessária a apresentação de fundamentação legal e de sua devida comprovação.  

2. Por limitar-se a alegar ter autorização, por telefone, para ministrar curso referente à CIPA após o período de safra, 

sem comprovar seus argumentos, o embargante não faz jus à exclusão do valor da multa. Ademais, uma vez aplicada 

em patamar justo, a penalidade deverá ser mantida tal como arbitrada pela autoridade administrativa. 

3. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007348-21.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007348-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CERDRI MANUFATURA DE ROUPA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 98.00.00048-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - ATITUDE INCOMPATÍVEL - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS 

1. A opção pelo parcelamento da dívida consiste em atitude incompatível com a pretensão de desconstituição do crédito 

tributário, razão pela qual o embargante carece de interesse processual na manutenção dos embargos à execução. 

2. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a dilação 

do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito 

representado na correspondente CDA. 

3. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução fiscal sem resolução do mérito, julgar 

prejudicada a apelação do embargante e negar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-97.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011210-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : KARIMI CECILIA ASSIS DE ALMEIDA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 01.00.00074-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO - COMPETÊNCIA DELEGADA - DROGARIAS E FARMÁCIAS - NECESSIDADE DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL 

1. Não tendo, a embargante, oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

audiência para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. O art. 109 da Constituição Federal estabelece, taxativamente, a competência dos juízes federais para o processamento 

e julgamento das causas enumeradas em seus incisos. O § 3º do referido dispositivo excepciona a regra do caput, 

quando dispõe que a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. 

Trata-se de competência delegada. 

3. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

4. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013652-27.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.013652-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1050/1052v 

INTERESSADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 89.00.32957-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016779-70.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.016779-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ESTERILIMP SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.50918-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS - EXIGIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - MULTA 

MORATÓRIA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - LEI Nº 4.440/64 E NORMATIZAÇÃO SUPERVENIENTE - RECEPÇÃO 

PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

1. O salário-educação não se configura em imposto incidente sobre o patrimônio, a renda ou serviço, mas tão somente 

em contribuição incidente sobre a folha de salários pagos aos empregados do sindicato. 2. A contribuição ao salário-

educação, desde a sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, tendo sido 

expressamente recepcionada pelo art. 212, § 5º da Constituição Federal de 1988, "ex vi" do art. 34, do ADCT. 

2. Inteligência da Súmula nº 732 do C. Supremo Tribunal Federal. Entendimento pacificado na 6ª Turma desta Corte 

Regional. 

3. As empresas prestadoras de serviços são estabelecimentos empresariais, por exercerem atividade econômica 

organizada para a produção ou circulação de bens ou serviços com intuito de lucro. 

4. Por estarem vinculadas à Confederação Nacional do Comércio devem recolher as contribuições ao SESC e ao 

SENAC.No tocante à correção monetária dos valores pleiteados na restituição, a ser operada a partir dos recolhimentos 

indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os critérios e 

índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução n.º 561/07. 
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5. A contribuição ao SEBRAE é devida como adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao SESC, o 

SENAC, o SESI e o SENAI e recebe o mesmo tratamento jurídico a elas dispensado, razão pela qual, é devida por 

empresas prestadoras de serviços. 

6. Precedentes do C. STF, do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Por fim, a imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, mas deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 

9.430/96 (art. 61, § 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019158-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019158-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREZARIN E FREZARIN LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00029-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - AUTOLANÇAMENTO -CONSTITUCIONALIDADE - DECISÃO DO STF - EFEITO 

"ERGA OMNES" E VINCULANTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69- MULTA 

MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA 

1. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, é dispensável o lançamento de ofício anterior à 

inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa da União.  

2. Declarada a constitucionalidade da COFINS pelo STF (ADCon. nº 01/1-DF). 

3. As decisões de mérito proferidas pelo STF nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário. 

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

5. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do embargante para afastar a condenação em 

honorários advocatícios e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019159-75.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019159-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 462/1549 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREZARIN E FREZARIN LTDA 

ADVOGADO : DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00029-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - LIQUIDEZ E CERTEZA - SUPOSTO PAGAMENTO - 

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69- MULTA 

MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA 

1. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

2. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

3. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

4. Não cabe ao Juiz se substituir à atividade administrativa para a verificação contábil dos valores e guias, atribuição 

inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito demonstrar a suspensão ou extinção 

da sua exigibilidade. 

5. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. 

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do executado e dar parcial provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019160-60.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019160-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREZARIN E FREZARIN LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00030-0 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO 

- EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS 

INDEVIDOS 

1. Ao ser extinto o crédito pelo pagamento, o embargante perde o interesse processual nos embargos à execução, 

porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, 301, X e 462, todos do CPC.  

2. Efetuando o pagamento do crédito, o embargante assume a improcedência de seus argumentos, devendo, em tese, ser 

condenado ao pagamento da verba sucumbencial. Entretanto, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é 

devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução sem resolução do mérito e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019161-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019161-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREZARIN E FREZARIN LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00030-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO 

- EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS 

INDEVIDOS 

1. Ao ser extinto o crédito pelo pagamento, o embargante perde o interesse processual nos embargos à execução, 

porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, 301, X e 462, todos do CPC.  

2. Efetuando o pagamento do crédito, o embargante assume a improcedência de seus argumentos, devendo, em tese, ser 

condenado ao pagamento da verba sucumbencial. Entretanto, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é 

devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução sem resolução do mérito e julgar prejudicada 

a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019162-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019162-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FREZARIN E FREZARIN LTDA 

ADVOGADO : DANIEL EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 97.00.00030-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CSLL - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69 - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO 

- POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA 
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1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, 

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo 

com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

2. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

3. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

4. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

6. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do executado para afastar a condenação em 

honorários advocatícios e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027647-10.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.027647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ERICA UEMURA (Int.Pessoal) 

APELADO : SOBLOCO CONSTRUTORA S/A e outro 

 
: HAGROTEL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.52904-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO 

CABIMENTO - AGRAVO RETIDO. 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

3. Incabível condenação em honorários advocatícios em razão da ausência de litigiosidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, declarar extinto o processo sem julgamento do 

mérito e prejudicadas as apelações e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027648-92.2003.4.03.0399/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 465/1549 

  
2003.03.99.027648-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ERICA UEMURA 

APELADO : SOBLOCO CONSTRUTORA S/A e outro 

 
: HAGROTEL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.64673-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ARTIGO 35 DA LEI 

Nº 7.713/88 - ACIONISTAS - SÓCIOS-QUOTISTAS - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - CLÁUSULA 

CONTRATUAL - DEPÓSITOS JUDICIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR. 

1. Consagrado pelos Tribunais pátrios o entendimento de que o acesso ao Judiciário não se encontra condicionado ao 

exaurimento da via administrativa, sendo direito constitucionalmente assegurado nos termos do art. 5º, XXXV da 

CF/88. A não utilização preliminar dessa via, antes de buscar-se o Judiciário, não configura a falta de interesse 

processual do jurisdicionado, a culminar na extinção do feito sem exame do mérito. 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713/88, tão-somente, quanto à 

expressão "acionistas". 

3. No caso de sócio-quotista, se houver previsão de disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do 

lucro líquido apurado no encerramento do período-base, haverá a incidência do tributo. 

4. Havendo previsão contratual de que o lucro líquido poderá ser distribuído ou não ou, ainda, que terá outra destinação, 

a critério dos sócios-cotistas, caberá à autora provar que os não distribuiu aos seus sócios, para que se exima do 

recolhimento. Não se desincumbindo do ônus da prova, nos termos do art. 333, I do CPC, impõe-se o pagamento do 

tributo. 

5. Se a parte foi incluida no pólo passivo da ação, por determinação judicial, e posteriormente, dele foi excluída, caso da 

Fazenda do Estado de São Paulo, não incide, na hipótese, a condenação das autoras em honorários advocatícios, 

porquanto a sua integração na lide deu-se por força daquela determinação judicial e não a requerimento da parte autora. 

Apelação do ente público estadual a que se nega provimento. 

6. Arcará, cada parte, com o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos procuradores, ante à ocorrência 

de sucumbência recíproca, a teor do art. 21, do CPC. 

7. A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, 

ao qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em 

julgado da decisão definitiva, nos termos do art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da União Federal (Fazenda Nacional), negar 

provimento à apelação da Fazenda do Estado de São Paulo e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-41.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.000612-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAVI PIRES E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE DA CRUZ MARTINS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 466/1549 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ÔNIBUS DE TURISMO. PENA DE PERDIMENTO. DESPROPORÇÃO ENTRE O 

VALOR DAS MERCADORIAS E DOS VEÍCULOS APREENDIDOS. IMPOSIÇÃO DE OUTRA PENA. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DOS VEÍCULOS. 

I. A pena de perdimento de veículo transportador de mercadoria apreendida, pertencente ao responsável por infração 

punível com a mesma sanção, está prevista no art. 617, V e § 2º, do Decreto nº 4.543/02 (vigente à época da autuação). 

II. A desproporção existente entre o valor da mercadoria sujeita à pena de perdimento e dos veículos transportadores, 

sujeitos à mesma pena, ameniza o rigor da lei, pois, conforme consagrado pelos Tribunais pátrios, a aplicação da pena 

de perdimento do veículo transportador exige a equivalência entre os valores dos bens e do meio de transporte utilizado. 

Precedentes do C. STJ. 

III. O proprietário dos ônibus somente poderá invocar a boa-fé se o conjunto fático por inteiro o permitir. Não há que se 

afastar a imposição de pena mais branda. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008079-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.36/39v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : LUIS CARLOS HEINZE 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010766-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010766-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MEDIAL SAUDE S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/134v 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 467/1549 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013577-54.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013577-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ASSUNTA PIEROBON 

ADVOGADO : WAGNER BONORA ORDONO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CRECI. ELEIÇÕES. LITISPENDÊNCIA. DIREITO DE VOTO DE PESSOA 

JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA. REQUISITOS PARA CANDIDATURA. LEI Nº 6.530/78. DECRETO Nº 

81.871/78. RESOLUÇÃO COFECI Nº 809/2003. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

1 Ausente litispendência em relação à ação declaratória registrada no TRF/1ª Região sob nº 2000.34.00.021877-5, por 

força de recurso de apelação, visto serem as partes, o pedido e a causa de pedir distintos. Afasta-se a alegação de coisa 

julgada. 

2. A impetrante, pessoa física não tem legitimidade ativa para pleitear o direito de voto de pessoas jurídicas. 

3. Legitimidade ativa no atinente ao pedido de reconhecimento do direito de concorrer individualmente nas eleições 

para o CRECI da 2 ª Região. 

4. O registro da candidatura condiciona-se tão-somente ao cumprimento dos requisitos dispostos na Lei nº 6.530/78. 

Afastam-se as disposições do Decreto nº 81.871/78 e da Resolução COFECI Nº 809/2003 por criarem requisitos sem 

previsão legal, em ofensa ao princípio da legalidade. 

5. Admissíveis as candidaturas individuais, à luz das disposições dos arts. 11 da Lei nº 6.530/78 e 19 do Decreto nº 

81.871/78. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019016-46.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019016-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 36/39v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : JOAO COLACO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022960-56.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022960-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.32/35V 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : RICARDO BARROS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032332-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 95/98v 

INTERESSADO : FOSFANIL S/A 
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ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036449-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036449-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADP BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR REJEITADA - 

ARTIGO 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96 - MULTA MORATÓRIA - RECOLHIMENTO NO PRAZO - DEPÓSITO 

VOLUNTÁRIO - LEVANTAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1. Rejeitada a alegação de falta de interesse de agir aventada pela União Federal. 

2. Incide a multa moratória após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias da data de revogação de medida judicial 

suspensiva da exigibilidade da contribuição a teor do art. 63, § 2º da Lei nº 9.430/96. 

3. O depósito voluntário como forma de suspensão de exigibilidade do crédito tributário encontra-se previsto no art. 

151, II do CTN. Não há confundi-lo com a modalidade prevista no inciso IV do mesmo artigo, que assegura a 

suspensão da exigência do tributo por força da concessão da liminar em mandado de segurança. 

4. A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo juízo da causa, 

ao qual se encontram vinculados, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em 

julgado da decisão definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98.. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014500-74.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.014500-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DEDETIZADORA E LIMPADORA PROVAC DRIM S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270/273v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030808-42.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.030808-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GALVANI S/A 

ADVOGADO : ANDREA BERNARDI SORNAS 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CREAA - DISPENSA DE REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA  

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Demonstrado não exercer atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura ou agronomia, a empresa está 

desobrigada de efetuar registro no CREAA.. 

3. Inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046136-94.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046136-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/63v 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.71549-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006954-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006954-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RENATO SOUSA DE OLVEIRA incapaz e outro 

 
: VITORIA GIOVANNA SOUSA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA GUIMARAES 

REPRESENTANTE : JOVENTINO SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

 
: ELIONEDE SILVA SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00313-4 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PRELIMINARES AFASTADAS - PENHORA 

IRREGULAR - SÓCIO - EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - IMÓVEL CONSTRITO 

- BEM DE FAMÍLIA 

1. Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

produção da prova para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa.  

2. Podem os filhos do casal proprietário do imóvel ajuizar embargos de terceiro para defender sua posse, por serem 

integrantes da entidade familiar protegida pela Lei nº 8.009/90. Precedentes do C. STJ. 

3. Afastadas as preliminares de coisa julgada e litispendência, tendo em vista inexistir coincidência de partes, pedido e 

causa de pedir entre os embargos de terceiro e o processo em apenso. 

4. Na hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a 

causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. Inteligência do art. 515, 

§3º, do CPC. 

5. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio. 

6. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, não 

ilidindo tal circunstância o fato do executado possuir mais de um imóvel, ou de tê-los vendido. Precedentes do C. STJ. 

7. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007017-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CIA MOGI DE CAFE SOLUVEL 

ADVOGADO : DAVI MILANEZI ALGODOAL 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00528-3 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 

EMPRESA DE PRODUÇÃO DE CAFÉ MOÍDO, TORRADO E SOLÚVEL - REGISTRO - 

DESOBRIGATORIEDADE  

1. A empresa cujo objeto social é a produção e comercialização de café moído, torrado e solúvel, por não possuir 

atividade básica relacionada à química, está desobrigada de efetuar registro no CRQ. Precedentes da E. Sexta Turma 

deste Tribunal. 

2. Insuficiência do mero registro da empresa no Conselho Profissional para tornar exigível a cobrança da anuidade, 

porquanto o fato gerador do tributo é o exercício de atividade básica ligada à química.  

3. Ônus sucumbenciais invertidos, de acordo com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009135-51.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.009135-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOAO MENDES GONTIGIO NETO 

ADVOGADO : WALTER CARBONARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00012-1 1 Vr ITAPORA/MS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §4º, DO CPC 

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a decadência e 

inicia-se o fluxo do prazo prescricional. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao 

ajuizamento, nos termos da Súmula 106 STJ. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva se presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do 

crédito tributário e o ajuizamento da execução. 

4. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 473/1549 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009354-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BAR E RESTAURANTE PINGUIM DE SAO SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00010-1 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AVALIAÇÃO - INCIDENTE DA EXECUÇÃO - EXCESSO DE 

PENHORA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA  

1. A alegação de excesso de penhora deve ser precedida de avaliação e deduzida nos autos da execução. Impropriedade 

dos embargos para o incidente. 

2. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

3. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

4. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente 

6. À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012486-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PELEGRINO JOSE SCIOTTA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DE PAULA 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LEITE SCIOTTA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00000-5 1 Vr BANANAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - ART. 20, §4º, DO CPC 
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1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Honorários advocatícios reduzidos em atenção ao disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GILBERTO SCIOTTA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SOUZA DE PAULA 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LEITE SCIOTTA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00000-5 1 Vr BANANAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - ART. 20, §4º, DO CPC 

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

2. Honorários advocatícios reduzidos em atenção ao disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-69.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012490-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : J BIAZOTI NETTO E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDMILSON MARCHIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - 

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA 

DIVERSA - ENCARGO DO DL 1.025/69 

1. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza 

da Certidão da Dívida Ativa.  
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2. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de 

serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liqüidez, pois é perfeitamente 

determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético. 

3. A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. 

4. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 

do extinto TFR. 

5. Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido 

monetariamente 

6. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012491-54.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PEDRO MARCIO BIAZOTI 

ADVOGADO : EDMILSON MARCHIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : J BIAZOTI NETO E CIA LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

5. Honorários arbitrados em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC e com o entendimento da E. Sexta Turma 

deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013393-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013393-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CIPOLATTI E CIPOLATTI LOCACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME PINESE FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00240-4 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO 

- EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS 

INDEVIDOS 

1. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 

submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. Ao ser extinto o crédito pelo pagamento, o embargante perde o interesse processual nos embargos à execução, 

porquanto o título que visava a descontituir já fora cancelado. De rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, 301, X e 462, todos do CPC.  

3. Efetuando o pagamento do crédito, o embargante assume a improcedência de seus argumentos, devendo, em tese, ser 

condenado ao pagamento da verba sucumbencial. Entretanto, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é 

devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos à execução sem resolução do mérito e julgar 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017470-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017470-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARIA DA GRACA RENAULT QUARESEMIN 

ADVOGADO : EDGARD DE BRITO 

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - BEM DE FAMÍLIA - LEI 8009/90 - 

HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC 

1. Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo por 

força da disposição contida no art. 475, I do CPC. 

2. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90. 

Precedentes jurisprudenciais do STJ. 

3. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação da União e 

dar provimento ao recurso adesivo da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017640-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017640-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DROGARIA SAO BENTO DE PENAPOLIS LTDA e outro 

 
: JAIR TORCIANO 

ADVOGADO : NIVALDO DOS REIS GIMENES 

No. ORIG. : 99.00.00086-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA - ERRO 

MATERIAL - RETIFICAÇÃO -SÓCIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA  

1. As sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 

submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. Precedentes do C. STJ. 

2. Por ser questão de ordem pública, impõe-se a retificação do erro material da r. sentença para constar a improcedência 

dos embargos.  

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem 

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 

7. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material da sentença para constar no dispositivo a improcedência 

do pedido e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta para manter a exigibilidade do 

crédito quanto à empresa embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018653-65.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018653-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MARIA CRISTINA GOMES LAJARIN -ME 

ADVOGADO : LÍVIA MARIA DE SÁ PAVAN SOUZA 

No. ORIG. : 00.00.00008-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

HORÁRIO INTEGRAL 

1. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

2. Inversão dos ônus de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018843-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018843-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CEREALISTA SANTA CLEIA LTDA 

ADVOGADO : JAIRO LAUSE VILLAS BOAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00003-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - INOVAÇÃO DO PEDIDO - 

IMPENHORABILIDADE - BENS ÚTEIS À ATIVIDADE DE PEQUENA EMPRESA - INTELIGÊNCIA DA 

ANTIGA REDAÇÃO DO ART. 649, VI DO CPC - ENCARGO DO DL 1.025/69 

1. Ao aduzir matéria não ventilada na inicial dos embargos, a apelante inova em sede recursal. Recurso não conhecido 

nesta parte. 

2. Na esteira da jurisprudência, a aplicação da redação antiga do inciso VI do artigo 649 do CPC, a tratar da 

impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, excepcionalmente, à pessoa jurídica, 

desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os bens penhorados forem mesmo 

indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. 

3. À míngua de comprovação de consistir, o bem constrito, em ferramenta essencial ao desenvolvimento profissional da 

empresa de pequeno porte, reconhece-se a regularidade da penhora. 

4. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários 

advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para afastar a condenação nos honorários advocatícios, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022345-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022345-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ESPINOSA COM/ E SERVICOS LTDA e outro 

 
: JUAN ANGEL ESPINOSA HERNANDES 

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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No. ORIG. : 00.00.00001-3 1 Vr PALESTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - LEI 8009/90 - INICIAL DA EXECUÇÃO - 

DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO - MULTA - CDC - APLICABILIDADE RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - MULTA 

MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA - MULTA POR INDENIZAÇÃO E 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ- IMPOSSIBILIDADE - ENCARGO DO DL 1.025/69 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Anteriormente à determinação de arquivamento sem baixa na distribuição de execução fiscal de crédito inferior a R$ 

10.000,00, deverá ser apreciada a ação de embargos, por remanescer o interesse do autor em seu julgamento. 

3. Dispensável a instrução da inicial da execução fiscal com demonstrativo do débito quando estiver acompanhada de 

CDA que atenda aos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 6.830/80 e art. 202, II, do CTN, porquanto não haverá 

omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. 

5. O imóvel que serve de moradia à entidade familiar é impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, não 

ilidindo tal circunstância o fato do executado possuir mais de um imóvel, ou de tê-los vendido. Precedentes 

jurisprudenciais do STJ. 

6. No tocante à multa, inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às de 

consumo. 

7. Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a multa fiscal decorre de lei e é imposta a todos os 

contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica. 

8. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. 

9. Ausente o intuito protelatório do embargante, deve-se afastar a sua condenação em litigância de má-fé.  

10. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação do 

efetivo prejuízo ocasionado ao adversário. 

11. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos 

honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercitar o juízo de retratação para dar parcial provimento à apelação a fim de 

reduzir a multa de mora, afastar as condenações por litigância de má-fé, indenização e honorários advocatícios, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030842-

66.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.030842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : U S J ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253/258v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.04451-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030891-10.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.030891-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.401/403v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : HUASCAR CAHUIDE LOZANO e outro 

No. ORIG. : 98.13.03185-9 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000073-41.2004.4.03.6004/MS 

  
2004.60.04.000073-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCOPOLO S/A 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - REINGRESSO DE MERCADORIA 

EXPORTADA - ARTIGO 70, V, DO DECRETO N.º 4.343/02 - NÃO SUBSUNÇÃO. 

1. Conforme se infere dos autos, as partes celebraram acordo por meio do qual a empresa importadora reconheceu o 

débito para com a impetrante e, em pagamento, efetuou a dação da mercadoria anteriormente importada, nos precisos 

termos do artigo 356 do Código Civil, recebendo a quitação liberatória, de acordo com o contrato. 

2. Inaplicabilidade do art. 70, V, do Decreto nº 4.343/02. 

3. Outrossim, a teor do disposto no artigo 111 do CTN, descabe interpretar extensivamente a regra isentiva, para 

estendê-la a hipóteses não previstas na norma jurídica que a concedeu. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003911-92.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003911-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COFINS - MP Nº 135/03 - LEI Nº 10.833/03 - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA, DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - 

NÃO CONFIGURADA - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS - INSUMOS IMPORTADOS - IMPOSSIBILIDADE 

DE CREDITAMENTO. 

1. A majoração da alíquota da COFINS prevista na referida medida provisória, não contraria o disposto no art. 246 da 

CF, por não implicar na regulamentação do disposto no art. 195, inciso I, da CF, com redação alterada pela EC 20/98. 

2. Não se configura ofensa ao princípio da isonomia tributária as exclusões e vedações relacionadas nos artigos 1º, § 3º 

e 3º da Lei n.º 10.833/03. 

3. Possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação envolve pessoas que gozam de situação particularizada 

e se sujeitam a regime jurídico específico. 

4. Efetivamente, não é qualquer crédito da COFINS que pode ser deduzido da base de cálculo da referida contribuição, 

mas apenas aqueles previstos na norma de regência. 

5. Incidindo a COFINS tão-somente no terrítório nacional não há falar-se em aproveitamento de créditos em relação aos 

bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no exterior, ante a impossibilidade de creditamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009562-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009562-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CPMF - INCORPORAÇÃO DE EMPRESAS - FATO GERADOR - OCORRÊNCIA - ALÍQUOTA 

ZERO - HIPÓTESE REJEITADA. 

1. Consubstanciam fato gerador da CPMF a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de 

natureza financeira, ainda que representadas escrituralmente, ou seja, para configuração do fato gerador da contribuição 
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em tela, independe a ocorrência efetiva de circulação física da moeda, ou de transferência de titularidade dos aludidos 

valores, créditos ou direitos. 

2. O artigo 8º, II da Lei n.º 9.311/096, contempla com a alíquota zero a movimentação de valores entre contas-correntes 

do mesmo titular, não se subsumindo o caso presente à essa hipótese, porquanto haverá a transferência da titularidade 

dos valores existentes tanto nas contas-correntes, quanto nas aplicações financeiras, as quais se encontravam em nome 

da empresa incorporada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-09.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.001226-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : UNIMED DE ITUVERAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 264/269v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007710-

25.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007710-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 482/485v 

INTERESSADO : BOTIMETAL COM/ E IND/ METALURGICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-88.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.000564-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELADO : MANOEL LEITE DA SILVA FILHO e outros 

 
: MARCELO GAROFALO SOTRATTI 

 
: JAVERT JOAQUIM DE ALMEIDA 

 
: DANIEL HENRIQUE TROVATI 

 
: TEREZINHA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO PERON FILHO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - REEXAME NECESSÁRIO - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS 

MÚSICOS DO BRASIL - DESNECESSIDADE. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. Os arts. 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem 

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no art. 5º, incisos IX e 

XIII. 

3. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a proteger. 

4. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por 

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente importantes, 

tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas. 

5. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho. 

6. Precedentes do TRF da 3ª e da 4ª Região. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida acompanhou pela conclusão. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032578-36.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.032578-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : JOAQUIM GONCALVES E CIA LTDA 

ADVOGADO : DECIO CENEM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DO LANÇAMENTO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA 

1. Deve a revisão ser realizada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito, consoante 

prevê o parágrafo único do artigo 149 do CTN.  

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado.  

3. Não tendo ocorrido o pagamento antecipado do tributo e, portanto, não havendo o que homologar, inaplicável na 

espécie o disposto no artigo 150 , § 4º, do CTN. 

4. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto 

no artigo 20, §4º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019984-72.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.019984-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DAVI PIRES E CIA LTDA 

ADVOGADO : LEIA RAQUEL PIRIS DEBESA TORRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2003.60.04.000612-8 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO. 

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o recurso. 

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040950-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.040950-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.466/470V 

INTERESSADO : VALE DO RIBEIRA S/A PECAS E SERVICOS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.15624-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066097-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : MEPLASTIC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 112/115v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00030-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075494-70.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075494-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

INTERESSADO : MARINA DO ARRASTAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/171 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.004738-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - PRESENTE - EQUÍVOCO 

QUANTO À SUPOSTA PROLAÇÃO DE SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL - INTERESSE DE 

RECORRER CONFIGURADO. 

1. Não se há falar em perda de interesse recursal superveniente, tal como decidido equivocadamente à fl 158. 

2. De rigor o provimento ao agravo regimental de fls. 161/163, de modo a ser reformada a decisão de fl. 158 e, 

consequentemente, a confirmação dos efeitos da decisão de fls. 133/134 a qual deferiu o efeito suspensivo postulado. 

3. Impõe-se a atribuição de efeito modificativo ao acórdão de fls. 169/171vº, de modo a acolher a fundamentação 

constante do agravo regimental, interposto em face da decisão de fl. 158, dando-lhe provimento. 

4. Passa o dispositivo do acórdão impugnado a constar nos seguintes termos:"Ante o exposto, dou provimento ao 

agravo." 

5. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082851-04.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082851-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARCOS GINES GONZALES 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SATRLET DE FRANCA CALCADOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.13.002452-0 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Com efeito, não há como se aferir ter ocorrido diligência com vistas a proceder-se à citação no efetivo endereço da 

empresa por meio de oficial de justiça, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085534-14.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085534-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BETO MAGAZINE LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.000050-5 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE VALORES - 

SISTEMA "BACEN JUD" - PENHORA REALIZADA. 

1. A expedição de ofícios a instituições financeiras por intermédio do Sistema "BACEN JUD" é medida excepcional e, 

portanto, somente pode ser deferida se comprovado o exaurimento dos meios ordinários para a obtenção de dados 

relativos à existência de bens penhoráveis em nome do executado. 

2. Entre a penhora e avaliação dos bens, e o pedido de bloqueio de contas da executada, transcorreu mais de um ano 

sem que a agravante trouxesse aos autos cópias dos acontecimentos processuais que desencadearam o pedido e o 

deferimento do bloqueio de suas contas bancárias, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito invocado, 

sem embargo de não caracterizar ilegalidade o rastreamento de valores do executado em instituições financeiras através 

do sistema "BACEN JUD". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094795-03.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094795-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/90v 

INTERESSADO : PREMIER COML/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.24048-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004535-41.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.004535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.16209-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MULTA - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - 

OCORRÊNCIA 

4. A cobrança da multa administrativa encontra-se sujeita ao prazo prescricional quinquenal. 

5. Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a 

mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da 

igualdade. Precedentes do C. STJ. 

6. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos entre a suposta infração e a 

autuação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009339-52.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.009339-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DAVI DE OLIVEIRA e outros 

ADVOGADO : ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/152v 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS DE SOUZA 

 
: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA 

 
: EDESIO MENEZES FREIRE 

 
: ANTONIO DE SANTANA 

 
: MARCOS ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO : ROBERTO MACHADO DE LUCA DE O RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 98.00.51837-1 3 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 EMBARGOS DECLARACAO EM ApelReex Nº 0009518-83.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.009518-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : BANCO DE SANTANDER S/A 

ADVOGADO : ARTHUR ROTENBERG e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 202/207v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.04429-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001397-35.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001397-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL - CND - DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO POR 

PAGAMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 490/1549 

1. O pagamento é a forma usual de extinção do crédito tributário, consistente na entrega ao sujeito ativo da quantia 

correspondente ao objeto da obrigação, conforme previsto no inciso I do artigo 156 e artigos 157 a 164 do CTN. 

2. O pagamento realizado enseja a extinção do crédito tributário e permite a concessão de certidão negativa de débitos. 

3. Manutenção da sentença que determinou o cancelamento dos débitos pagos inscritos sob nºs 80.2.04.042509-37 e 

8.3.04.002397-07 e determinou a suspensão da exigibilidade de crédito pendente de apreciação, relativo ao processo 

administrativo nº 10880.524369/2004-31. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Relator 

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003419-

60.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.003419-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 267/271v 

INTERESSADO : CARLOS COIMBRA BUENO PEREIRA 

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017982-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017982-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DURATEX S/A 

ADVOGADO : NELSON DE AZEVEDO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2000.61.00.046268-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CÁLCULOS APRESENTADOS DE ACORDO 

COM O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - JUROS MORATÓRIOS - SELIC. 

1. A Contadoria Judicial apurou os cálculos de acordo com o título executivo judicial. 

2. O Juízo da causa acolheu o cálculo do contador judicial que aplicou os critérios indicados no título judicial, situação 

que afasta a pretensão de inclusão da SELIC, porquanto não prevista pela decisão transitada em julgado. 

3. Juros moratórios devidos a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória nos termos do art. 161, parágrafo 

1º, c.c. art. 167, parágrafo único, do CTN, de acordo com o que ficou consignado no título executivo judicial. 

4. Incabível, no caso, a aplicação do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, seja para fator de juros, seja como critério de 

correção monetária, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 0060287-94.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060287-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 421/424v 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ELIANA A ALMEIDA SARTORI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.12413-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069596-42.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.44/46v 

INTERESSADO : RICARDO OSMAR BRINI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.43322-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084967-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084967-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.310/313v 

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO FALCAO e outro 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO FALCAO 

No. ORIG. : 92.00.48167-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0107925-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.107925-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BRASILATA S/A EMBALAGENS METALICAS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.001397-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 

1. Decisão proferida em sede de apreciação do efeito suspensivo que manteve a decisão que reconheceu a 

intempestividade do recurso de apelação interposto de sentença proferida nos autos do mandado de segurança 

originário. 

2. À luz dos fatos narrados, insubsistente se mostra o argumento da agravante em favor da tempestividade, ao 

considerar como data de reinício da contagem do prazo recursal o dia subseqüente à publicação do despacho de 

indeferimento do pedido de devolução do qüindênio legal. 

3. Fundamentação que não se revela de indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão recorrida, a teor do 

art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113182-32.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113182-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 63/66v 

INTERESSADO : JEFFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: AROGLASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 

SINDICO : ADRIANO PUCINELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.13.04401-9 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023341-

59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023341-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DANIELLA ZULIANI BRILHA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/205v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023761-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023761-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : EMPRESA NORTE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A-ENTE 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 413/416 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 EMBARGOS DECLARACAO EM AC Nº 0002751-83.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002751-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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EMBARGANTE : AGROINDUSTRIAL ESPIRITO SANTO DO TURVO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARVALHO MIRANDA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.395/402 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RUBENS JOSE DE CALASANS NETO e outro 

PETIÇÃO : EDE 2009175827 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO - OMISSÕES - AUSENTES. 

1. Assiste razão à embargante quanto ao vício apontado, referente à equívoco voto do acórdão, passando o resultado do 

julgamento constar nos seguintes termo: "Destarte, de rigor a reforma da sentença para condenar Agroindustrial Espírito 

Santo do Turvo Ltda. a aplicar em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das usinas, destilarias e 

fornecedores, em serviços de assistências médica, hospitalar, farmacêutica e social, importância correspondente a 1% 

(um por cento) do total do açúcar produzido e comercializado, 2% (dois por cento) do total do álcool produzido e 

comercializado 1% (um por cento) do total da cana-de-açúcar produzida e comercializada, nos termos do art. 36, da Lei 

nº 4.870/65, sob pena de multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 11 da Lei nº 7.347/85." 

2. Quanto às questões remanescentes, ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

3. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para afastar o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-somente para afastar o erro material 

apontado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000485-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99v 

INTERESSADO : HIGH SEPEED ENTREGAS RAPIDAS LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053771-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 496/1549 

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040254-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040254-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/83v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OCTAVIO SONA 

PARTE RE' : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.11.000618-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 0052286-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052286-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : FUNDACAO ZERBINI 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.506/508v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2006.61.00.020167-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 0007857-67.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007857-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ANA LUCIA FERREIRA LEITE IANI 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 214/217v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019716-80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019716-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DELFINO CORREA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS REPETITIVOS - ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ART. 543-C DO CPC - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 

INICIATIVA DO EMPREGADOR - GRATIFICAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE. 

1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041484-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : PERACIO SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO FERRAZ CAMARGO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/203v. 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SULE ELETRODOMESTICOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049003-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047440-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047440-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/110v 

INTERESSADO : SERGIO CLETO 

 
: ANTONIO MANUEL COELHO ANDRADE FERREIRA 

 
: A C BRASIL CLIMATIZACAO PARA AUTOMOVEIS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019223-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-76.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000760-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BRASKEM S/A e outro 

 
: IPIRANGA PETROQUIMICA S/A 

ADVOGADO : HENRY GONCALVES LUMMERTZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA CITRA PETITA - 

INOCORRÊNCIA - EXPORTAÇÃO - REMESSA DE MERCADORIA PARA RECINTO ALFANDEGADO (ART. 

39, II, DA LEI 9.532/97) - INOBSERVÂNCIA - INCOTERMS EX WORKS - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO (ART. 104, II, DO 

DECRETO-LEI 37/66) - DANO AO ERÁRIO CONFIGURADO. 

1. A sentença não é citra petita, porquanto a questão principal foi devidamente enfrentada e decidida, o que implicou a 

denegação da segurança. 

2. O termo Ex Works não deve ser usado se o comprador não puder se responsabilizar, direta ou indiretamente, pelas 

formalidades de exportação. A importadora não possuía condições formais e materiais para providenciar o despacho de 

exportação. Nesse contexto, não se ultimou a transferência da propriedade. Assim, a aplicação da pena de perdimento 

deu-se por meio de processo administrativo regular, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. A autoridade coatora, no exercício da atividade administrativa, promoveu a apreensão das mercadorias calcada na 

disposição contida no art. 104, II, do Decreto-Lei 37/66, que prevê a pena de perdimento quando efetuadas operações de 

descarga de mercadoria estrangeira ou, ainda, de carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, 

aeroporto ou local para tal fim habilitado 

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada, porquanto se cuida de ato administrativo 

vinculado, realizado nos limites da legislação que regula a atividade aduaneira. 

5. O dano ao erário se configura não apenas quando presentes prejuízos financeiros, mas também sempre que houver 

descumprimento das normas aduaneiras. Ademais, nas hipóteses elencandas no artigo 23 do Decreto-lei nº 1.455/76, 

presume-se o dano. 

6. Nesse sentido, definida a penalidade em lei prévia, a imposição da penalidade atendeu ao interesse público. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001097-65.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001097-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : INDUSTRIAS BELEN SRL 

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXPORTAÇÃO - REMESSA DE 

MERCADORIA PARA RECINTO ALFANDEGADO (ART. 39, II, DA LEI 9.532/97) - INOBSERVÂNCIA - 
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INCOTERMS EX WORKS - UTILIZAÇÃO INDEVIDA - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO (ART. 104, II, 

DO DECRETO-LEI 37/66) - DANO AO ERÁRIO CONFIGURADO. 

1. O termo Ex Works não deve ser usado se o comprador não puder se responsabilizar, direta ou indiretamente, pelas 

formalidades de exportação. A importadora não possuía condições formais e materiais para providenciar o despacho de 

exportação. Nesse contexto, não se ultimou a transferência da propriedade. 

2. A autoridade coatora, no exercício da atividade administrativa, promoveu a apreensão das mercadorias calcada na 

disposição contida no art. 104, II, do Decreto-Lei 37/66, que prevê a pena de perdimento quando efetuadas operações de 

descarga de mercadoria estrangeira ou, ainda, de carga de mercadoria nacional ou nacionalizada fora do porto, 

aeroporto ou local para tal fim habilitado 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada, porquanto se cuida de ato administrativo 

vinculado, realizado nos limites da legislação que regula a atividade aduaneira. 

4. O dano ao erário se configura não apenas quando presentes prejuízos financeiros, mas também sempre que houver 

descumprimento das normas aduaneiras. Ademais, nas hipóteses elencandas no artigo 23 do Decreto-lei nº 1.455/76, 

presume-se o dano. 

5. Nesse sentido, definida a penalidade em lei prévia, a imposição da penalidade atendeu ao interesse público. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-60.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.006515-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA JULIETA BRISOLLA TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA e outro 

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00219 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007278-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007278-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANA ALVES 

ADVOGADO : TATIANA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072783020084036183 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88). 

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil. 

2. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

3. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e por maioria, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que negava 

provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 EMBARGOS DECLARACAO EM AI Nº 0009221-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 96/99v 

INTERESSADO : GGF PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : EDE 2010060147 

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.82.013114-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011433-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011433-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 359/362v 

INTERESSADO : TEB IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA massa falida 

SINDICO : AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.016053-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00222 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015542-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015542-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69/72v 

INTERESSADO : KENKO SHOOBAI CORPORATION LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056849-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00223 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037016-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037016-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/88v 

INTERESSADO : DISQUEMUSIC COML/ IMPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018457-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00224 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040881-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040881-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.75/78v 

INTERESSADO : DROG NOVA SANTANA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : HIDEAKI TAKIMOTO 

No. ORIG. : 2004.61.82.010944-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00225 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032078-77.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.032078-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : 3M GLOBAL TRADING DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/90v. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.49255-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSENTE - PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

PROTOCOLADO APÓS A PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Omissão não configurada. Petição de desistência da ação protocolado em data posterior à prolação do acórdão 

embargado. 

2. Embargos de declaração rejeitados, porquanto ausentes os pressupostos ensejadores à sua oposição ex-vi do artigo 

535 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1820/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.000918-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.09.06271-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 90.03.016544-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : ANTONIO PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.18254-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 2000.03.99.018259-7, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Remessa oficial e apelação prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.029638-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 90.00.44736-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

QUESTÃO DE ORDEM. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO INICIADO. 

SUPERVENIÊNCIA DE PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO. 

1. Na Sessão de 12.11.2009, após o voto desta Relatora, que negava provimento à apelação, pediu vista o Exmo. 

Desembargador Federal Lazarano Neto, aguardando para votar a Exma. Desembargadora Federal Regina Costa. 
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2. Antes da apresentação do respectivo voto-vista, a apelante juntou petição requerendo a homologação do pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com a consequente extinção do processo nos termos do art. 269, V do 

CPC. 

3. Sem condenação em verba honorária (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ). 

4. Questão de ordem acolhida. Pedido de renúncia homologado e processo extinto com resolução do mérito (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para homologar o pedido de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação e julgar extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 269, V), restando 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032293-82.1992.4.03.0000/SP 

  
92.03.032293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

REQUERIDO : Delegado Regional do Trabalho 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

QUESTÃO DE ORDEM. CAUTELAR ORIGINÁRIA. JULGAMENTO INICIADO. SUPERVENIÊNCIA DE 

PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

1. Na Sessão de 12.11.2009, após o voto desta Relatora, que extinguia o processo sem resolução do mérito, pediu vista 

o Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto, aguardando para votar a Exma. Desembargadora Federal Regina 

Costa. 

2. Antes da apresentação do respectivo voto-vista, a requerente juntou petição requerendo a homologação do pedido de 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com a consequente extinção do processo nos termos do art. 269, V do 

CPC. 

3.  Sem condenação em honorários, tendo em vista a inexistência de litigiosidade na presente cautelar. 

4. Questão de ordem acolhida. Pedido de renúncia homologado e processo extinto com resolução do mérito (CPC, art. 

269, V). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para homologar o pedido de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação e julgar extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 269, V), nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 93.03.081376-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE MENDES DA CRUZ e outros 

 
: ANTONIO CARLOS PERUZIN 

 
: MARIA JOSE TUROLLA PERUZIN 

 
: MILTON KIYOSHI YAMADA 

 
: DENISE MARIA LOPES SVICERO 

 
: FRANCISCO GUILHERME LOPES 

 
: FRANCISCO XAVIER LOPES 

 
: RONALDO DE ARAUJO 

 
: NELSON PAIXAO PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO DURCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.20875-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. 

DECRETO-LEI Nº 2.288/81. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de repetição de indébito relativo ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustíveis, face 

ao princípio da especialidade, conta-se o prazo prescricional qüinqüenal a partir do primeiro dia do quarto ano posterior 

ao recolhimento da exação, nos termos do art. 16 do Decreto-Lei n.º 2.288/86. 

2. Na hipótese dos autos, o prazo prescricional teve início em 01.01.92. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 

20.02.92, não há se falar em prescrição da pretensão. 

3. Precedentes: TRF3, Segunda Seção, EIAC nº 98.03.036221-6/SP, Rel. para Acórdão Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

04.12.2001, DJU 30.01.2002, p. 128; TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 807272, DJF3 CJ1 

14/04/2010, p. 346, j. 25/03/2010 e TRF3, Segunda Seção, Juiz Manoel Álvares, AC 356974, DJU 11/10/2006, p. 184, 

j. 15/08/2006. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.011293-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RUBENS ROSSETTI GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

SUCEDIDO : EDITORA LTN LTDA 

No. ORIG. : 92.00.45535-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.079330-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : METAL LEVE S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.23182-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.028409-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NOVA EUROPA MOVEIS E COZINHAS PLANEJADAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VIRGILIO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02506-0 3 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRISÃO DE 

DEPOSITÁRIO INFIEL. ADI Nº 1055/DF. SUSPENSÃO DOS §§ 2º E 3º DO ART. 4º DA LEI Nº 8.866/94. PERDA 

DO INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES. 

1. Consoante se infere da liminar deferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI nº 1055/DF, em 

16/06/1994, a eficácia dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei 8.866/94 foi suspensa, motivo pelo qual, no mínimo até o 

julgamento definitivo da Ação Direta de Inconstitucionalidade, a autora não poderá contar com a medida coercitiva de 

prisão do depositário infiel. 

2. Perda do interesse processual da apelante, principalmente devido à possibilidade de cobrar o tributo devido por 

intermédio de execução fiscal, não necessitando da ação ordinária de depósito. 

3. Honorários arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante entendimento consolidado por esta 

E. Sexta Turma. 

4. Precedentes: TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AC 1014304, DJF3 CJ1 08/02/2010, p. 547, j. 

28/01/2010 e TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 24/02/2010, p. 100, j. 15/12/2009. 

5. Extinção do processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), de ofício, restando prejudicadas a apelação e a 

remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem resolução do mérito, restando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.037422-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MACCAFERRI GABIOES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.00901-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059454-04.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.059454-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : ANTONIO BIANCHINI NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.00001-2 1 Vr APARECIDA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. FINSOCIAL. EXIGÊNCIA FULCRADA NO DECRETO-LEI N.º 

1.40/82. CONSTITUCIONALIDADE. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

2. O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em 16.12.1992, 

pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da Constituição de 

1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota relativamente às empresas não exclusivamente 

prestadoras de serviços. 

3. In casu, verifico que a inscrição do débito na dívida ativa teve como fundamento o Decreto-Lei n.º 1.940/82, sem 

qualquer referência à legislação reputada inconstitucional, pelo que resta intacto o título executivo. 

4. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

6. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

7 No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

9. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

10. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

11. Descumprido o acordo de parcelamento, com interrupção dos pagamentos, dá-se o vencimento automático das 

demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 248 do 

extinto TFR. 

12. Afasto qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese que 

se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

13. In casu, os valores relativos à cobrança dos débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, 

uma vez que o transcurso do prazo foi reiniciado com a rescisão do acordo de parcelamento, e o termo final a ser 

considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, de acordo com o disposto na regra sumular. 

14. À míngua de impugnação, mantida a verba honorária fixada na r. sentença. 

15. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.086453-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JEAN LOUIS LACERDA SOARES 

ADVOGADO : RODOLFO DA COSTA MANSO REAL AMADEO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.32609-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094956-04.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.094956-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-0 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, 

DO CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. Apelação não conhecida no tocante à alegação de irregularidade na cobrança da multa de mora, uma vez que tal 

tópico não integra o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. Tratando-se de julgamento citra ou infra petita, não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões a 

respeito das quais não tenha sequer havido um começo de apreciação, nem mesmo implícita, pelo juiz de primeiro grau, 

sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 
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3. Todavia nem toda sentença citra ou infra petita padece de vício de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, entendendo tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado 

conforme cada caso concreto, sofrendo atenuação o princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

4. In casu, a sentença deve ser anulada porque na apelação a parte insiste no pedido não examinado. 

5. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AC n.º 200003990648100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 03.03.2004, DJU 

21.05.2004, p. 390; 3ª Turma, EDAC n.º 93030479831, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 28.05.1997, DJ 30.07.1997, 

p. 57641; 5ª Turma, AC n.º 98.03.077258-9, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 613. 

6. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja proferido novo julgamento, restando 

prejudicada a apelação da União e a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da embargante e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, restando prejudicada a apelação da União e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.006041-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARINA MARTINS ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : EDUARDO FLAVIO GRAZIANO 

INTERESSADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO : ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS 

No. ORIG. : 95.02.04013-9 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-14.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008151-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEMENTES AGROCERES S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros 

No. ORIG. : 95.00.00001-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

 

 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCRA 

ESPECIAL. CÓDIGO 531. PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES. MILHO HÍBRIDO. 

ENQUADRAMENTO LEGAL. CÓDIGO 523. 
1. A empresa apelada possui por objeto social atividades voltadas à produção e comercialização de sementes, em 

especial de milho híbrido. 

2. Para fins de recolhimento da contribuição social INCRA ESPECIAL, o enquadramento correto da apelada não é o 

Código 531, conforme alegado pelo INSS, sob o argumento de que ela é indústria de beneficiamento de cereais. Correto 

o enquadramento no Código 523. 

3. Precedentes: AC 97030041698; (Acórdão); TRF3; JUIZA CECILIA MELLO; DJU DATA:05/12/2003; PÁGINA: 

363; Decisão: 18/11/2003; AC 97030083439; (Acórdão); TRF3; JUIZ LAZARANO NETO; DJF3 DATA:22/09/2008; 

Decisão: 24/07/2008. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.012863-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outros 

No. ORIG. : 93.00.39662-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028526-36.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.028526-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : PAES MENDONCA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES GOMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 94.00.00074-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.036463-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.07682-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045139-34.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ONESIO FERNANDES FRANCO 

ADVOGADO : ONESIO FERNANDES FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 92.00.00044-3 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA EXTINTIVA. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 

475 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, 

p. 283; TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, 

p. 648 

3. Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.087551-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PALACIO AUTO ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.10151-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não há que se falar em omissão em relação à intimação pessoal da sentença, tendo em vista a certidão de fl. 149, bem 

como que, à época da prolação da r. sentença, a Lei nº 11.033/2004 não estava em vigor. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.009433-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MECANICA IMPLEMAQ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.04141-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMPRESA NÃO EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. ERRO. ACOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Ocorrência de erro no v. acórdão embargando, tendo em vista que a autora não é empresa dedicada exclusivamente à 

prestação de serviços. 

2. Conforme consta do seu contrato social (cláusula primeira, fl. 39), "a sociedade se destina a explorar uma oficina 

mecânica de construção e consertos de implementos e máquinas agrícolas." Ademais, as guias DARF's (fls. 46/79) 

trazidas com a inicial, foram recolhidas sob o código da receita 6120, correspondentes às empresas que não 

exclusivamente prestadoras de serviços. 

3. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

4. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

5. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

6. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

7. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, aplicando-se, portanto, 

o disposto na Lei n.º 8.383/96. Portanto, possível a compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS, 

devendo ser mantida a sentença nesse ponto, em face da ausência de insurgência pela parte autora. 

8. O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar, 

como ocorre no presente caso. 

9. Proposta a ação em 25/09/1996, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação aos 

recolhimentos efetuados pela autora e comprovados nos autos através das guias DARF´s acostadas às fls. 46/79. 
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10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

11. São cabíveis juros mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, a teor do disposto no art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

13. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.017325-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.67763-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Inexistência de omissão quanto à conferência dos cálculos de atualização monetária realizados pelo autor, uma vez 

que os valores definitivos serão apurados oportunamente, por ocasião da execução,. 

2. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029085-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SIMONE BAPTISTA FERREIRA 

ADVOGADO : ALDO RAIMUNDO CANONICO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 518/1549 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 94.00.26039-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.086888-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : VEST PART S/A GRUPO ITAU 

No. ORIG. : 94.00.27185-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037780-53.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.037780-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.73770-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TAXA REFERENCIAL DIÁRIA (TRD). CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. Os autos vieram a este Tribunal por força do recurso de apelação da União Federal e da remessa oficial, em ação 

ordinária na qual a autora objetiva a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título de correção monetária 

pela variação da TRD. 

2. A decisão ora agravada manteve a sentença de procedência do pedido, negando seguimento à apelação da União. 

Entretanto, a remessa oficial foi parcialmente provida para o fim específico de esclarecer que a TRD, como índice de 

correção monetária, deve ser substituída pelo INPC. 

3. Não há se falar em decisão extra petita, uma vez que o pedido de afastamento da TRD foi devidamente apreciado e 

acolhido, esclarecendo-se, todavia, a necessidade de substituição por outro indexador, sobretudo para evitar o 

enriquecimento sem causa. 

4. Precedentes: STJ, Segunda Turma, Rel. Des. Fed Herman Benjamin, RESP 503705, DJ 08/02/2008, p. 638, j. 

06/09/2007 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des; Fed. Consuelo Yoshida, AC 1240977, DJU 11/02/2008, p. 601, j. 

21/11/2007. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038032-

56.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.038032-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.34683-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5.° Ademais, in casu, ficou demonstrado no v. acórdão a existência de penhora nas execuções fiscais ajuizadas, 

conforme dispõe as fls. 20/167 dos próprios autos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089175-93.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.089175-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MOACIR ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO 

No. ORIG. : 97.00.00019-7 1 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1.° Ocorrência de contradição no acórdão embargado, uma vez que fundamentou pela manutenção do encargo de 20%, 

previsto no Decreto-Lei n.º 1.025, mas, ao mesmo tempo, negou provimento à apelação da União Federal, interposta 

com o objetivo de mantê-lo, devendo o resultado apresentar a seguinte redação: "Em face de todo exposto, dou 

provimento à apelação da União e nego provimento à apelação do autor". 

2º.Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092563-92.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.092563-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO 20o SUBDISTRITO - JARDIM 

AMERICA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14523-9 9 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos de PIS datam de 19/10/1988 a 09/10/1995, se enquadrando, portanto, na letra "a". 

Como a presente ação foi ajuizada em 20/05/1997, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer recolhimento efetuado 

pela autora. 

3. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. 

4. Remessa oficial e parte da apelação da União Federal não conhecida e, na parte conhecida, improvida. Apelação da 

autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte conhecida, 

por maioria, negar-lhe provimento e dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096247-25.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.096247-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : OTAVIO GIMENES 

ADVOGADO : FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.12152-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105115-89.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.105115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60865-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE 

ALÍQUOTAS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a maior a título de Finsocial datam de 12/02/1988 a 03/06/1991, se enquadrando, 

portanto, na letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 18/12/1997, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer 

recolhimento efetuado pela autora. 

3. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

4. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de Finsocial deve ser limitada a parcelas vincendas da Cofins. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561 do CJF. 

9. Improcede, entretanto, o pedido de inclusão dos percentuais do IPC relativos aos meses de julho e agosto/94 (44,52% 

e 8,16%), por ausência de previsão na Resolução nº 561 do CJF. 

10. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, 

II, do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, uma vez que a autora decaiu de parte mínima do 

pedido, devendo arcar com os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 

20, § 4º, do CPC. 

12. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009228-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009228-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SOCIEDADE ALPHAVILLE RESIDENCIAL 10 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ODILON ROMANO NETO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Uniao Federal 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016613-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.016613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : UNIPEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO STELIOS NIKIFOROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025635-31.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARCLAN SERVICOS TRANSPORTES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MAURO RUSSO 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Segundo o entendimento desta E. Sexta Turma, em ações como a presente, os honorários devem ser limitados ao 

patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

2. Precedente: TRF-3, Sexta Turma, APELREE 2000.03.99.063271-2, Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 

DATA:22/03/2010 PÁGINA: 559. 

3. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056906-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056906-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003997-

33.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.003997-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SERLUMA TRANSPORTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000179-

52.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SOLOFERTIL IND/ E COM/ DE CALCARIO LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.  

1. O v. acórdão embargado incorreu em erro material em relação à referência, no item 3 da ementa, a data da 

propositura da ação, uma vez que constou que a mesma foi proposta em 21/02/2003, quando o correto seria 19/01/1999. 

2. Configurada a hipótese de erro material, acolho os embargos opostos para determinar que o item 3 da ementa passe a 

apresentar a seguinte redação: "No caso vertente, proposta a ação em 19/01/1999, transcorreu na espécie o lapso 

qüinqüenal em relação a todos os recolhimentos efetuados pela impetrante", em substituição à expressão: "No caso 

vertente, proposta a ação em 21/02/2003, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação a todos os 

recolhimentos efetuados pela impetrante" 

3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005019-

05.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.005019-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO BENTO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020089-40.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.020089-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONFECCOES ARSATI LTDA massa falida 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

No. ORIG. : 00200894019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE.  
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055588-85.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.055588-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FATTO IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE FATIMO DE CASTRO 

 
: EUCLIDES BARBOSA 

 
: ALMIR LOBO 

 
: AUDICLEIDE DE SOUZA CASTRO 

No. ORIG. : 00555888519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-79.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.000334-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

APELADO : MUNICIPIO DE REGISTRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.65307-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DNER. AUTARQUIA FEDERAL. EXECUÇÃO 

FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ADAPTAÇÃO DO PROCEDIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1.  A execução fundada em título executivo extrajudicial contra a Fazenda Pública, neste conceito incluído o DNER - 

autarquia federal - pode ser admitida, no entanto, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu 

patrimônio ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de 

precatório, na forma do art. 100 da Magna Carta. Precedente: STJ, 1ª Turma, REsp 997855, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 16.12.2008, DJE 04.02.2009. 

2. Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito exeqüendo, com base 

no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, vencida a relatora, que 
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reconhecia, de ofício, a nulidade da citação e dos atos subsequentes, restando prejudicada a apelação da embargante, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Relatora Regimental 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010152-55.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.010152-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROQUE PELINI SOBRINHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.12.07726-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE 

ALÍQUOTAS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC.  

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a maior a título de Finsocial datam de 04/09/1989 a 20/04/1992, se enquadrando, 

portanto, na letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 18/12/1998, ocorreu, in casu, a prescrição dos 

recolhimentos efetuados pela autora antes de 18/12/1989. 

3. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

4. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a maior a título Finsocial deve ser limitada a parcelas vincendas da Cofins. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561 do CJF. 

9. Considerada inconstitucional a TRD, como critério de correção monetária, pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 

493/DF, cabível o índice INPC-IBGE, no período de fevereiro a dezembro/91. 

10. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

11. Apelação parcialmente provida, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018259-88.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.018259-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOWA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.22495-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. PEÇAS 

E PRODUTOS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE À REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 

ESPECÍFICAS. LAUDO PERICIAL. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

1. Alegação da autora de que as mercadorias, tais como arruelas, buchas e correntes, assinaladas pela fiscalização, como 

incorretamente classificadas para a incidência do IPI, não se destinam à comercialização para terceiros, mas tão-só e 

exclusivamente para a reposição e manutenção de suas máquinas, devendo, portanto, ser classificadas como peças e 

partes das máquinas que são produzidas e vendidas pela empresa. 

2. A perícia técnica verificou que a empresa autora produz apenas peças e acessórios para uso exclusivo nas máquinas 

de sua própria fabricação, comercializando referida mercadoria específica, somente em programas de reposição ou 

manutenção para empresas que adquiriram os equipamentos por ela produzidos, não se dedicando ao comércio em 

geral. 

4. Mencionou, ainda, que a posição 84.38 da TIPI compreende peças separadas e acessórios que podem ser 

reconhecidos como de uso exclusivo, situação na qual se inserem os produtos ora em questão, concluindo que a 

classificação fiscal adotada pela autora está correta. 

5. Comprovada a adequação da classificação fiscal tarifária adotada pela empresa autora, devem ser anulados o auto de 

infração e o processo administrativo nº 10875-000.922/87-51, com o consquente levantamento dos valores depositados 

na medida cautelar. 

6. Reduzida apenas a condenação da ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 10.000,00, 

consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031313-24.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.031313-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE ITATIBA SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.13181-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos de PIS datam de 20/10/88 a 13/10/1995, tendo havido desistência do pedido 

quanto aos recolhimentos efetuados entre setembro/94 a outubro/95. Como a presente ação foi ajuizada em 08/10/1997, 

não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer recolhimento efetuado pela autora. 

3. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, uma vez que a autora decaiu de parte mínima do pedido, 

devendo arcar com os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 

20, § 3º, do CPC. 

4. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033554-

68.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.033554-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.86751-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054404-46.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.054404-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS OURINHOS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

No. ORIG. : 98.10.05869-1 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a título de PIS datam de 20/10/1988 a 02/10/1995, se enquadrando, portanto, na 

letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 21/09/1998, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer recolhimento 

efetuado pela autora. 

3. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00, 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

4. Apelação improvida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066138-03.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.066138-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

No. ORIG. : 96.00.00057-1 A Vr EMBU/SP 
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EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE RENÚNCIA NÃO APRECIADO. ACOLHIMENTO. 

HOMOLOGAÇÃO. 

1. O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação não foi apreciado. 

2. Embargos de declaração acolhidos para homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e 

julgar extinto o processo, com resolução do mérito (CPC, art. 269, V), restando prejudicadas as apelações. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010193-88.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010193-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : INSTITUTO IGUATEMI DE CLINICAS E PRONTO SOCORRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

 
: DENISE LOMBARD BRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES AO SESC/SENAC. DECRETO-LEI Nº 9.853/46. EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A contribuição ao SESC foi criada pelo art. 3º, do Decreto-lei nº 9.853/46, a fim de custear os encargos do Serviço 

Nacional do Comércio. 

2. Os beneficiários de citadas contribuições são os empregados das empresas, sendo que, do mesmo modo, os 

empregados das empresas prestadoras de serviço também podem usufruir dos benefícios propiciados pelo SESC, nas 

mesmas condições que os demais empregados do comércio. 

3. A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 149 e 240, recepciona as contribuições ao SESC e ao SENAC, 

definindo os sujeitos passivos da obrigação tributária como sendo os estabelecimentos comerciais enquadrados nas 

entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio e cujos empregados são beneficiários dos 

serviços oferecidos. 

4. Não se há de interpretar o termo "estabelecimento comercial" como limitativo aos estabelecimentos que pratiquem 

"atos de comércio", mas, antes, como extensivo a todos os estabelecimentos onde se exerçam atividades produtivas ou 

mesmo atividades comerciais em sentido amplo. 

5. Art. 240, da Carta Magna: É dever de todos os empregadores contribuir para as entidades de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 

6. Precedentes: STJ, Segunda Turma, RESP 693850, Rel. Min. Castro Meira, DJE 02/02/2010, j. 15/12/2009; STJ, 2ª 

Turma, rel. Min. Eliana Calmon, AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, j. 16.8.2007, v.u., DJ 29.8.2007; TRF3, Sexta 

Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AC 1076419, DJU 28/04/2006, p. 643, j. 05/04/2006. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050989-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE RIO 

CLARO 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016837-

41.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.016837-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : M M C MORVILLO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008088-29.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.008088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCEU ALVARES MORAES e outros 

 
: JOSE FRANCISCO TAVARES DA SILVA 

 
: MARIA ISABEL CARDOZO ALBAREZ 

 
: ADALBERTO FIGUEIREDO ALBAREZ 

 
: TULIO MARCO DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO : CECILIA FRANCO MINERVINO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Inexistência de omissão no tocante à ocorrência de julgamento ultra petita, tendo em vista que, embora a embargada 

tenha incluído em seu cálculo o valor referente ao veículo Monza, placa AB 9496, apenas a partir de dezembro/86, o 

cálculo do contador do juízo que considerou período anterior (a partir de julho/86) acolhido pela sentença deve 

prevalecer, em razão do princípio da imutabilidade da coisa julgada. 

2. Inocorrência de omissão, obscuridade ou contradição, a ensejar o acolhimento dos presentes embargos de declaração, 

com caráter eminentemente infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-49.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.000999-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : PRODUTOS AGRICOLAS RIO DO VALE LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONSOLIDADO SUPERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. RETORNO DOS AUTOS À 

VARA DE ORIGEM. 

1. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito, no presente momento, é superior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais) e, portanto, não restou configurada a hipótese de acolhimento da orientação do E. Superior Tribunal de 

Justiça, a qual preconiza o arquivamento do feito sem baixa na distribuição quando o débito não superar o limite acima 

referido. 

2. O valor do débito não preenche os requisitos exigidos pelo art. 14 da Lei n.º 11.491/09, para fins de remissão, o que 

enseja o regular prosseguimento do feito em primeiro grau de jurisdição. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002711-74.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002711-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : F BARTHOLOMEU VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-54.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.000216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WALE PANIFICADORA LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI 

COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO 

CONFIGURADA. REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. DÉBITO 

CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Considera-se que, a partir do vencimento 

da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do prazo prescricional para 

a propositura da execução fiscal (cf. STJ, 2ª Turma, REsp n.º 716418/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 28.06.2005, DJ 

22.08.2005, p. 234). 

2. Conforme o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei Complementar 

n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, os valores relativos à cobrança dos débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, 

uma vez que o termo inicial é a data do vencimento dos débitos e o termo final a ser considerado é a data do 

ajuizamento da execução fiscal, de acordo com o disposto na regra sumular. 

5.  Afastado o reconhecimento da prescrição intercorrente uma vez que, da análise dos autos, constata-se que o feito não 

permaneceu paralisado por período superior a 5 (cinco) anos, e nem restou configurada a desídia da Fazenda Pública em 

promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 

200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14.11.2001, DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 

200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199. 

6. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

7. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006302-20.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.006302-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE AUTOMOVEIS ANDRADE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049551-08.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.049551-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MALHARIA BETINHO LTDA 

No. ORIG. : 00495510820004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

2. No caso vertente, a decisão que ordenou o arquivamento do feito executivo deu-se em 07.12.2001. 

3. Sobreveio sentença monocrática que, erroneamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, sem a 

intimação da exeqüente para manifestação a respeito da extinção do processo. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066858-72.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.066858-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA 

DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ERRO DO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.  

1. Em se tratando de execução fiscal indevidamente ajuizada pela exeqüente, por erro do contribuinte, não são devidos 

os honorários advocatícios por parte da União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do que preconiza o princípio da 

causalidade. 

2. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961820076529, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.11.2005, v.u., DJU 

02.12.2005, p. 587. 

3. Apelação da exeqüente provida e apelação da executada improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da exeqüente e negar provimento à apelação da 

executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015829-65.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015829-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO CREDITO METROPOLITANO S/A 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.041141-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO 

ANULATÓRIA. CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A situação de conexão entre duas ou mais ações é cabível apenas em casos de competência relativa, e nos termos do 

artigo 103 do CPC. O mesmo ocorre com a prevenção, pois esta é regra utilizada perante juízes com a mesma 

competência territorial. 

2. O caso em questão trata de competência absoluta, pois definida em razão da matéria. Afinal, existem varas 

especializadas no julgamento de execuções fiscais. Dessa forma, a ocorrência de hipóteses de conexão e de prevenção 

fica impossibilitada. 

3. A competência do Juiz da 6ª Vara de Execuções Fiscais para apreciar a ação executória fiscal é absoluta, pois 

definida em razão da matéria. 

4. Precedentes: TRF-3, AI 200903000075670, DES. FED. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1 21/09/2009; p. 200; 

TRF-3, AI 200803000469590, DES. FED. REGINA COSTA, CJ1 DATA:31/08/2009, p. 490; 2ª Seção, CC 

200903000425085, DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2010, PÁGINA: 38. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002567-15.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.002567-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HET PROMOTORA DE VENDAS S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.11212-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. 

LEI 8.200/91. CONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

3. Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC 

e passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por reconhecer 

a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da diferença da 

correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

6. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

7. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000; TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC 1245225, DJF3 CJ1 

28/07/2009, p. 77, j. 16/07/2009. 

8. Agravo legal da impetrante improvido. Agravo regimental da União prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da impetrante, restando prejudicado o agravo 

regimental da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006764-13.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.006764-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JORGE KURBAN ABRAHAO e outros 

 
: ERNESTO CLAUDIO DREHMER 

 
: JOSE CARLOS MOREIRA WELLAUSEN 

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA 

No. ORIG. : 98.00.02441-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. ART. 153, § 2.º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE PARA OS 

MAIORES DE SESSENTA E CINCO ANOS. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. 

1. É pacífica a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o art. 153, § 2.º, II, da CF, revogado pela EC 

n.º 20/98, não era norma auto-aplicável e, portanto, necessitava de regulamentação para sua aplicabilidade.  

2. Validade dos limites e condições impostos pelos arts. 4.º, VI e 28, da Lei n.º 9.250/95, em relação à regra prevista no 

art. 153, § 2.º, II, da CF, revogada pelo art. 17, da EC n.º 20/98, sem qualquer ofensa ao núcleo imodificável da Carta 

Magna. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013982-

92.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.013982-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DURAVEIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.46573-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014292-

98.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.014292-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER GERAIGIRE E CIA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LINO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.08253-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO. JUNTADA 

POSTERIOR. PERDA DO OBJETO. 

1. Com a posterior juntada aos autos da declaração de voto vencido, restaram prejudicados os embargos de declaração. 

2. Precedentes: TRF-3, 3ª Turma, AC 200761260008663, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1, 07/07/2009, p. 54; 

TRF3-, 6ª Turma, AMS 199961000090976, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 13/08/2004, p. 159. 

3. Embargos de declaração prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014609-96.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.014609-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAMORE MINERACAO E METALURGICA LTDA e outros 

 
: MIBREL MINERACAO BRASILEIRA ESTANHO LTDA 

 
: SECMIN SEGURANCA S/C LTDA 

 
: MS MINERACAO LTDA 

 
: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTANHO S/A 

 
: PEMA CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.61878-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.  

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

3 Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e 

passou a sê-lo pela variação do IRVF. 
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4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por reconhecer 

a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da diferença da 

correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

6. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022900-85.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.022900-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A e outros 

 
: CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : CAMARGO CORREA PARTICIPACOES LTDA 

APELADO : SANTISTA TEXTIL BRASIL S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.59288-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.  

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

3 Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e 

passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por reconhecer 

a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da diferença da 

correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

6. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

7. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 
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929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000. 

8. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022917-24.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.022917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARBOR ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00007-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. COFINS. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. FATURAMENTO. 

PRECEDENTES. 

1. A impetrante tem por objeto social a administração de bens próprios, a construção civil, a compra e venda de 

imóveis, a exploração das atividades relacionadas com academia de esportes, locação de quadras para prática de 

esportes e a participação em outras sociedades na qualidade de acionista ou quotista. 

2. Os bens imóveis quando comercializados podem ser considerados mercadorias, pois o conceito de mercadoria 

abrange tudo aquilo que pode ser objeto de comércio. 

3. A Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, considera como comerciais as atividades realizadas por pessoa jurídica 

que aliene total ou parcialmente imóveis (art. 28 e 29). 

4. Não existe qualquer ofensa ao princípio da legalidade na hipótese de incidência da COFINS sobre a compra e venda 

de bens imóveis e, por similitude, sobre a locação dos mesmos, ainda que próprios, como no caso em espécie, pois tal 

operação encontra-se em conformidade com o objeto social da impetrante, constituindo a fonte do resultado econômico 

obtido pela mesma, compondo, assim, o seu faturamento. 

5. Precedentes: STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 596.805/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

v.u., j. 03.02.2005, DJU 28.02.2005, p. 210; AgRg no Recurso Especial nº 501.634/PR, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, v.u., j. 28.06.2005, DJU 15.08.2005, p. 236. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031864-67.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.031864-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.61260-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO Nº 332/91. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

HONORÁRIOS. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

2. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

3 Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e 

passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

4. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

5. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por reconhecer 

a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da diferença da 

correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

6. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

7. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento consolidado por esta E. 

Sexta Turma. 

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000. 

9. Agravo legal da parte autora improvido. Agravo legal da União Federal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar parcial provimento ao 

agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036437-

51.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.036437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.29824-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados e agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, restando prejudicado o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038914-47.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.038914-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PLATINUM S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00803-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL. LEI 8.541/92. LEGITIMIDADE DA 

EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O art. 10 da Lei 8.541/92 fixou um adicional de 10% (dez por cento) a incidir sobre determinado montante do lucro 

apurado, base de cálculo do imposto de renda. Logo, tal adicional não se constitui em novo tributo, mas mera parcela do 

imposto de renda devido, razão pela qual, não há que se cogitar da ausência de competência tributária da União Federal 

ou mesmo acerca da necessidade da veiculação da matéria por lei complementar. 

2. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, nos termos do 

art. 43, I, do CTN, que é apurada durante certo lapso de tempo, ou seja, 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano-base. 

3. A Lei nº 8.541/92 foi publicada no Diário Oficial em 24/12/1992, vale dizer, antes de ter se completado o fato 

gerador do tributo, logo perfeitamente aplicável ao imposto de renda daquele ano-base. Súmula 584/STF. 

4. Não há qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários da anterioridade ou da irretroatividade, pois quando 

da vigência do referido decreto-lei ainda não havia se concluído o ciclo de formação das receitas que se agregam ao 

patrimônio do contribuinte, para fins de apuração do tributo. 

5. Ao contrário do alegado, não há também qualquer ofensa ao princípio da capacidade contributiva, pois a cobrança do 

adicional atende às diretrizes estampadas nos arts. 145, § 1º c/c 153, § 2º, I, da CF, na medida que implementa o cálculo 

progressivo do imposto sobre a renda, adotando como parâmetro a capacidade econômica do contribuinte. 

6. Precedentes: STF, RE nº 199352/PR, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 06/02/2001, DJ, 09/08/2002, p. 89; STF, 

RE nº 229147 AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 13/05/2003, DJ, 06/06/2003, p. 40; TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AMS AMS 200561030033900, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 02/04.2009, DJF3 04/05/2009; TRF 3ª Região, 3ª 

Turma, AMS nº 2005.61.03005728-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 15/05/2008, DJF3 03/06/2008. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046942-04.2001.4.03.0399/SP 
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2001.03.99.046942-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

 
: BANCO REAL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.34498-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC. INAPLICABILIDADE. 

FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. 

OTN/BTNF. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão legal, tendo 

de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989 foi 

definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

5. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária pela 

OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730 /89 e 7.799 /89. 

6. Precedentes: STF, 1ª Turma, RE-AgR 249917/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 08/10/2002; STF, 2ª Turma, AI-

AgR 482272/SC, Relator  Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005; STJ, Primeira Turma, AGA 200802313508, 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1109057, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 

DATA:06/08/2009, DJU 23/06/2009 e STJ, 2ª Turma, AGRAGA 200601793421, AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 806882, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 

DATA:07/02/2008 PG:01, DJU 11/09/2007. 

7. Agravo legal da parte autora improvido, restando prejudicado o agravo regimental interposto pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora, restando prejudicado o 

agravo regimental interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048145-98.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.048145-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
FENICIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e 

outro 

 
: FENICIA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.05157-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 548/1549 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1989. IPC. INAPLICABILIDADE. 

FIXAÇÃO DE ÍNDICE DEPENDENTE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. 

OTN/BTNF. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão legal, tendo 

de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei. 

2. As Leis nºs 7.730 e 7.799 estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989 foi 

definida mediante a utilização da OTN/BTNF. 

4. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

5. Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária pela 

OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730 /89 e 7.799 /89. 

6. Precedentes: STF, 1ª Turma, RE-AgR 249917/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 08/10/2002; STF, 2ª Turma, AI-

AgR 482272/SC, Relator  Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005; STJ, Primeira Turma, AGA 200802313508, 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1109057, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 

DATA:06/08/2009, DJU 23/06/2009 e STJ, 2ª Turma, AGRAGA 200601793421, AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 806882, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 

DATA:07/02/2008 PG:01, DJU 11/09/2007. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049050-

06.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.049050-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.10487-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053834-26.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.053834-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ PLASTICOS CRISTAL AMERICANO COM/ TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.56268-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO 

PRÉVIO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA 

VINCULANTE. PRECEDENTES. 

1. A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de 

recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, 

consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a 

um julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem 

todos os demais princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, 

estampado no inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 

2. Súmula Vinculante nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens 

para admissibilidade de recurso administrativo. 

3. Precedentes: TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 256494, DJF3 CJ1 08/09/2009, p. 

3932, j. 20/08/2009 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AMS 292482, DJF3 CJ1 17/08/2009, p. 425, j. 

23/07/2009. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054459-60.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.054459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: P P EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.07160-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVOS LEGAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 812/94. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 

O LUCRO. LEIS NºS 8.981/95 E 9.065/95. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI 8.981/95. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. NÃO SUJEIÇÃO. 

1. As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução dos 

prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas apuradas em determinado período, mas apenas a limitaram 

quantitativamente em 30% do valor apurado, introduzindo apenas modificações na forma de apuração do imposto de 

renda e da contribuição social sobre o lucro. 

2. As mudanças são legalmente válidas e a limitação imposta não padece de vícios de inconstitucionalidade, podendo 

ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem que se possa atribuir à Medida Provisória n.º 812, de 

30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e posteriormente convertida na Lei n.º 8.981/95 (DOU 

23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, irretroatividade e do direito adquirido (TRF1, 3ª Turma, AMS 

nº 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre outros). 

3. Os artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não estão sujeitos ao princípio da anterioridade nonagesimal. No tocante à 

Contribuição Social sobre o Lucro, no julgamento do RE 344.994/PR, decidiu o Pleno do STF que a sistemática 

introduzida pelos referidos dispositivos legais regulamentou apenas uma benesse de política fiscal, não atingindo fato 

gerador ou base de cálculo do tributo, razão pela qual não está sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

esculpido no art. 195, § 6º da Constituição da República. 

4. Precedente: Tribunal Pleno, RE 344994/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE 28.08.2009. 

5. Agravo legal da autora improvido. Agravo legal da União provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora e dar provimento ao agravo legal da 

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057152-

17.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.057152-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CARDOSO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

 
: MARCOS TANAKA DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.08635-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005220-56.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005220-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BASILIO DOS SANTOS NETTO e outros 

 
: ARNALDO PAES DE CASTRO 

 
: HELIO PINHEIRO 

 
: IRCEU RIBEIRO DA SILVA 

 
: IVANILDE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO e outro 

PARTE RE' : ANTONIO ALCANTARA FILHO e outros 

 
: ANTONIO SACCO 

 
: EDSON FREDERICO STEINER 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS VINCULADAS. PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar 07/70 

e de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a denominação de PIS-

PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as contribuições no novo fundo, 

preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes. 

2. Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária, 

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239. A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da 

Excelsa Corte 

3. Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados 

em contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional diferenciado, 

nas legislações que regulamentam a matéria (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº 26/75, Decreto nº 

78.276/76, Lei nº 7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável o prazo prescricional 

qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos autos da Apelação Cível nº 

1999.61.00.47519-9, julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003, p.570). 

4. Considera-se como dies a quo do prazo prescricional qüinqüenal a data do último índice pleiteado, para efeito de 

caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina o débito pleiteado (art. 1º do Decreto nº 

20.910/32). 

5. Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de agosto de 1994 e que a ação foi 

proposta em 21 de fevereiro de 2001, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão à correção monetária dos saldos 

das contas individuais do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP. 

6. Precedentes: STF, ACO 580/MG, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 

1999.61.00.47519-9, j. 19.03.2003, DJU 12.09.2003, p.570; TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. 

Fed. Mairan Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des. 

Fed. Nery Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel. Des. Fed. 

Valmir Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306. 

7. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008289-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA JULIA ROCHA MIRITELLO 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. 

PRECEDENTES. 

1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

2. Nas demandas em que se pleiteiam diferenças de correção monetária, faz-se necessária a comprovação da titularidade 

da conta, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

3. Foi proferido despacho determinando a juntada dos extratos bancários, no prazo de 10 (dez dias), sob pena de 

indeferimento da inicial. A autora quedou-se inerte. 

4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível-96030878529, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, DJ. 20.10 

.2008; TRF 3ª Região, 3ª TURMA, v.u, Apelação Cível-2005.61.05.006565-7, Rel. Des. Federal Márcio Moraes, DJ. 

20.02.2008; TRF3ª Região, 6ª Turma, AC 200803990324822; Des. Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma; Decisão 

14/0/2008; DJU 29/09/2008, TRF3ª Região, 6ª Turma, AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 

414. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019847-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

APELADO : EDICOES ADUANEIRAS LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE STRAUBE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. PERÍODO DE MARÇO, ABRIL, MAIO 

DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. IPC. PRECEDENTES DO STJ. 
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1. Com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, estabeleceu-se um novo 

regime legal para a correção de cadernetas de poupança. No entanto, conforme o art. 6º, § 2º, da referida norma instituiu 

a BTNF como o índice para a correção monetária tão somente para saldos de poupança, em nada se referindo a depósito 

judiciais. 

2. Depreende-se que os depósitos judiciais não sofreram o bloqueio instituído por aquela medida provisória. 

3. Aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de depósitos judiciais nos períodos pleiteados. 

4. Precedentes: STJ; Corte Especial; ERESP nº 200601796754; Relator Min. ARI PARGENDLER; decisão: 

06.12.2006; DJU 19.03.2007; p. 269; STJ, Primeira Turma; AGRESP 200400377180; Relator Min. LUIZ FUX; decisão 

11/10/2005; DJU 28/11/2005; p. 197 e STJ, Primeira Turma; RESP 200301850815; Relator Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI; decisão 10/10/2006; DJU 07/12/2006; p. 272. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024302-73.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024302-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LIGIA CARDEANO BARSELERI 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. PREJUDICIALIDADE. 

1. Insurge-se a agravante contra a decisão monocrática que negou seguimento aos embargos de declaração. 

2. Pretendeu a embargante, sob a alegação de omissão, tão-somente, a juntada do voto vencido. 

3. Tal voto já foi juntado aos presentes autos, pelo que restaram manifestamente prejudicados os embargos 

declaratórios. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-

14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.030210-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CIA INDL/ SAO PAULO E RIO CISPER e outro 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : CISPER S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. ERRO. OCORRÊNCIA. 

VERBA DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. De fato, o v. acórdão incorreu em erro material, uma vez que apesar de constar na ementa a data correta da 

impetração do presente mandado de segurança (28/11/2001), bem como a conclusão de que não ocorreu a prescrição em 

relação aos valores recolhidos indevidamente no período de novembro de 1991 a maio de 1993, em sua fundamentação 

adotou como data de impetração do mandado de segurança 10/03/1998, julgando prescritos os pagamentos efetuados 

até 10/03/1993. 

2.ºAssim, configurada a hipótese de erro material, acolho os embargos para que fique consignado no acórdão que a data 

da impetração do mandado de segurança foi 28/11/2001 e não 10/03/1998, tendo o embargante o direito à compensação 

dos valores recolhidos, a título de PIS com base nos Decretos-Leis n.ºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, a partir de 

28/11/1991. 

3.ºAdemais, há omissão no v. acórdão quanto às Súmulas nºs. 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que é cediço o entendimento de que são incabíveis os honorários advocatícios em sede de 

Mandado de Segurança 

4.ºPortanto, configurada a ocorrência de omissão, afasto a condenação em honorários advocatícios. 

5.ºQuanto às demais alegações, não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos 

moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. As alegações da embargante visam tão somente rediscutir 

matéria já abordada no voto embargado. 

6.ºA decisão encontra-se devidamente fundamentada e de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, não 

sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 

7.ºMesmo para fins de pré-questionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não 

merecem acolhida. 

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-53.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003299-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : QUAGLIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MAURICIO KAORU AMAGASA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-22.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.007989-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LANMAR IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INDEDUTIBILIDADE. LEI 

9.316/96. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

Imposto sobre a Renda, observando-se o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 7.689/88. 

2. A Lei nº 9.316/96 excepcionou a regra geral da dedutibilidade da obrigação tributária efetivamente paga, no período-

base em que ocorrer o pagamento, ao prever que o valor pago da Contribuição Social sobre o Lucro não poderá ser 

deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo, e que esses valores, registrados 

como custo ou despesa, devem ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de 

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo. 

3. A alteração introduzida pela Lei nº 9.316/96, deixou de considerar parcela dedutível o que, pela regra geral da Lei nº 

8.541/92 o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o que não é acréscimo patrimonial. 

4. A restrição imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de renda, 

como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos ou despesas 

operacionais. 

5. Não há ofensa ao princípio da vedação ao confisco nem o da capacidade contributiva. Os contribuintes que 

apresentarem resultado positivo maior suportarão maior carga tributária, o que se insere dentro da lógica do princípio. 

6. A Lei nº 9.316/96 tampouco altera a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, para definir ou limitar competências tributárias, de sorte que também não ofende o art. 110 do Código 

Tributário Nacional. 

7. De igual maneira, não merece acolhida a alegação de violação aos princípios da irretroatividade e da anterioridade, 

pois o referido instrumento legal originou-se da Medida Provisória nº 1.516, de 29/08/1996, que previam expressamente 

a vigência de seus efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 1997. É de se ressaltar, ademais, que o Supremo Tribunal 

Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu que o prazo de fluência da anterioridade (do exercício ou nonagesimal) deve ser 

contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 

8. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp 665833/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/04/2006, DJ 08/05/2006, p. 180; STJ, 

2ª Turma, REsp 750178/SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, DJ 15/08/2005, p. 298; TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 15/05/2008, DJF3 27/05/2008; TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AMS 1999.03.99.042576-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/10/2007, DJ 03/12/2007; TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AMS 1999.03.99.038193-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, j. 08/08/2007, DJ 24/09/2007. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008653-53.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A contribuição ao SEBRAE foi instituída como adicional sobre as contribuições ao SESC/SENAC e SESI/SENAI, 

nos termos do artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90, com vistas à execução da política de 

apoio às micro e pequenas empresas, prevista nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

2. Considerando sua natureza tributária, a contribuição ao SEBRAE fica sujeita à disciplina respectiva quanto a sua 

instituição e cobrança, não subsistindo a tese de que seria necessária lei complementar para tal. 

3. A instituição de contribuições sociais gerais, entre as quais se encontra aquela destinada ao SEBRAE, não depende de 

lei complementar, sendo legítima sua instituição através da Lei nº 8.029/90. 

4. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e 

SENAI, inclusive empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena ou média 

empresa), e de serem ou não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE. 

5. Precedentes: STJ, REsp nº 662911/RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 14.12.2004, v.u., DJ de 28.2.2005. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000252-59.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.000252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : KIUTY IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : LAZARO PENTEADO FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MULTA TRABALHISTA. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO 

DE ADMISSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA VINCULANTE DO STF. 

PRECEDENTES.  

1. A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de 

recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, 

consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a 

um julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. 

2. A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Esta E. Corte já se pronunciou especificamente sobre a inexigibilidade de depósito do valor de multa como requisito 

de admissibilidade de recursos administrativos. 
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4. Súmula Vinculante nº 21/STF: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou 

bens para admissibilidade de recurso administrativo. 

5. Precedentes: TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 256494, DJF3 CJ1 08/09/2009, p. 

3932, j. 20/08/2009 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AMS 292482, DJF3 CJ1 17/08/2009, p. 425, j. 

23/07/2009. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-07.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.000325-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : TRAMER SAO CARLOS TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE NULIDADE 

EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS AUTOS EM 

DILIGÊNCIA. 

1. A União Federal não foi intimada pessoalmente da sentença de fls. 282/308, bem como para ofertar contra-razões à 

apelação de fls. 310/365. 

2. Restou configurada, portanto, nulidade, uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu pessoalmente, 

conforme determina o artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95. 

3. Embargos de declaração opostos pela União Federal conhecidos como questão de ordem para anular o v. acórdão de 

fls. 424/427, baixando-se os autos em diligência ao r. juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da 

União Federal (Fazendo Nacional) acerca da sentença e da apelação interposta, devolvendo-lhe o prazo, na forma da lei, 

restando prejudicados os embargos opostos pela TRAMER SÃO CARLOS TEXTIL LTDA. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pela União Federal como questão 

de ordem, e acolhê-la, restando prejudicados os embargos opostos pela TRAMER SÃO CARLOS TEXTIL LTDA, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006058-36.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006058-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUZIA CELIA DE AQUINO FERREIRA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 558/1549 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 

2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a maior a título de PIS datam de 17/06/1991 a 13/10/1995, se enquadrando, 

portanto, na letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 17/05/2001, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer 

recolhimento efetuado pela autora. 

3. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

4. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

5. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

8. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) e acrescidos de juros de mora a contar do trânsito em julgado, até a data da 

compensação, com aplicação dos critérios de correção monetária previstos no Provimento nº 26/01, da COGE da 3ª 

Região, conforme fixado na r. sentença. 

9. Apelação da União Federal não conhecida no tocante à insurgência quanto à aplicação da taxa Selic, por falta de um 

dos pressupostos de admissibilidade recursal, qual seja, o interesse em recorrer, uma vez que os juros de mora foram 

fixados à razão de 1% ao mês contados do trânsito em julgado, nos moldes do Provimento nº 26/01, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3 ª Região. 

10. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, 

II, do CPC, a sucumbência passa a ser recíproca, devendo os honorários advocatícios ser compensados entre as partes, 

de acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

11. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente 

provida. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, por maioria, dar-lhe 

parcial provimento, assim como à remessa oficial e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-27.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011858-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USIFRESTO IND/ E COM/ LTDA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026149-43.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.026149-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SERBOM ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS LTDA 

ADVOGADO : LISANDRO GARCIA 

AGRAVADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo 

ADVOGADO : WILTON ROVERI 

AGRAVADO : SIMOES E MOREIRA LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.00.011405-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO DA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA NO PROCESSO PRINCIPAL. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. PERDA 

DO OBJETO DO RECURSO. PRECEDENTES. 

1. Foi proferida decisão no processo originário declarando a incompetência absoluta do Juízo Federal e determinando a 

remessa dos autos à Justiça Estadual. Tal decisão restou irrecorrida. 

2. Diante do reconhecimento da incompetência absoluta, todos os atos decisórios são nulos (CPC, art. 113, § 2º), motivo 

pelo qual restam prejudicados os recursos daí decorrentes. 

3. Não se desconhece, por outro lado, que a decisão proferida liminarmente pode ser expressamente ratificada pelo 

Juízo estadual. Todavia, a situação ensejaria a interposição de recurso próprio para o órgão jurisdicional de segundo 

grau competente. 
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4. Precedentes: TRF3, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, AG 229290, DJU 20/03/2007, p. 564, j. 

02/10/2006; TRF3, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Souza Pires, AG 39007, DJU 17/11/2000, p. 175, j. 28/06/2000; 

Primeira Turma, AG 199903000469822, Rel. Des. Fed. Theotonio Costa, DJU 13/02/2001,p. 202. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017958-73.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.017958-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MOINHO PACIFICO S/A e outro 

 
: SHIELD IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.02769-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PIS. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 297/91 E 298/91. LEI Nº 8.218/91. REDUÇÃO DO PRAZO 

PARA RECOLHIMENTO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 669/STF. PRECEDENTES. 

1. A Medida Provisória nº 297, de 28.06.91 (DOU de 29.06.91), antecipou o prazo de recolhimento do PIS para o 5º dia 

do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores (art. 2º, IV), sendo alterada pela Medida Provisória nº 298/91, 

que a reeditou. 

2. A Medida Provisória nº 298/91 foi confirmada pela Lei nº 8.218, promulgada em 29.08.91 (DOU de 30.08.91), 

dentro, portanto, do prazo de trinta dias a que se refere o art. 62, parágrafo único, da Constituição Federal. 

3. A fixação de prazos de pagamento de tributos não interfere na configuração do fato tributário e na obrigação daí 

decorrente. 

4. O objetivo da redução do prazo de recolhimento do PIS foi evitar a perda do valor real da moeda diante do processo 

inflacionário que, à época, assolava o País. 

5. O efeito da diminuição do prazo não se confunde com o aumento de alíquota ou da base de cálculo da exação.  

6. O valor do tributo foi fixado na data da ocorrência do fato gerador e não se alterou. Logo, não há transferência de 

valor excedente ao devido, a qualquer título, do contribuinte para os cofres públicos e, se não há, descabe falar em 

confisco, empréstimo compulsório, etc. 

7. A obrigação tributária só se considera existente a partir do momento da ocorrência da hipótese de incidência e 

somente pode ser exigida mediante a constituição do crédito tributário através do lançamento. 

8. Súmula nº 669/STF: Norma legal que altera o prazo de recolhimento da obrigação tributária não se sujeita ao 

princípio da anterioridade. 

9. Precedentes: STF, 2ª Turma, RE-AgR-ED 275791/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 30/04/2002, DJ 21/06/2002, p. 

0129; STF, 1ª Turma, RE 219878/PE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 13/06/2000, DJ 04/08/2000, p. 034; TRF3, Sexta 

Turma, Rel. Des. Fed. Miguel di Pierro, AMS 92532, DJU 09/09/2005, p. 620, j. 24/08/2005 e TRF3, Sexta Turma, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, AMS 178229, DJU 26/11/2004, p. 367, j. 10/11/2004. 

10. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027356-44.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.027356-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25359-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a maior a título de PIS datam de 28/12/1989 a 13/10/1995, se enquadrando, 

portanto, na letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 28/08/1996, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer 

recolhimento efetuado pela autora. 

3. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data 

do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária fixados na r. sentença: janeiro/89 (42,72%), abril e maio/90 (44,80% e 7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), uma 

vez tais índices estão previstos na Resolução nº 561 do CJF, adotada por esta E. Sexta Turma. 

4. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. 

5. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013813-40.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013813-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CEMAPE TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : ULYSSES DOS SANTOS BAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA VINCULANTE. 

PRECEDENTES. 

1. A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de 

recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, 

consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a 

um julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. 

2. A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Esta E. Corte já se pronunciou especificamente sobre a inexigibilidade de depósito do valor de multa como requisito 

de admissibilidade de recursos administrativos. 

4. Súmula Vinculante nº 21/STF: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou 

bens para admissibilidade de recurso administrativo. 

5. Precedentes: TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 256494, DJF3 CJ1 08/09/2009, p. 

3932, j. 20/08/2009; TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AMS 292482, DJF3 CJ1 17/08/2009, p. 425, j. 

23/07/2009. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026451-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIMED DE CACAPAVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. LEI Nº 9.656/98. EXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam o ressarcimento dos serviços de 

atendimento à saúde prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas, conveniadas ou 

contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS). 

2. Tal ressarcimento consiste em mecanismo de recuperação de valores antes despendidos pelo Estado na assistência à 

saúde, de sorte a possibilitar o emprego de tais recursos em favor do próprio sistema de saúde, seja no aprimoramento 

ou na expansão dos serviços, em consonância aos preceitos e diretrizes traçados nos arts. 196 a 198 da Carta Magna. 

3. A cobrança, portanto, possui caráter restituitório, não se revestindo de natureza tributária, porquanto não objetiva a 

norma em questão a instituição de nova receita a ingressar nos cofres públicos. 

4. É desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte, qualquer 

ofensa aos princípios constitucionais tributários. 

5. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito de todos 

e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo que o Estado 

busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa do privado às custas da 

prestação pública do serviço à saúde. 

6. Não procede a alegação de que o julgamento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal na ADIN 1931-8, por ser 

em sede de medida liminar, é inaplicável ao presente caso. Quando do julgamento dos recursos atinentes à matéria em 

tela, aquela E. Corte vem decidindo pela constitucionalidade do art. 32 da Lei nº 9.656/98, nos termos do referido 

precedente. Nesse sentido: 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 13/05/2008, DJe-102 06/06/2008. 

7. De outra parte, os valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP) foram 

fixados a partir de processo participativo, que contou inclusive com o envolvimento das operadoras de planos de saúde, 
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encontrando-se dentro dos parâmetros fixados no art. 32, § 8º da Lei nº 9.656/98, portanto, não se revelando 

desarrazoados ou arbitrários. 

8. Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.050544-0, j. 01/12/2004, DJ 07/01/2005, STF, ADI 1.931-MC/DF, 

Tribunal Pleno, v.u, Rel. Maurício Corrêa, DJ 28/05/2004; STF, 2ª Turma, RE 488026 AgR/RJ, Min. Eros Grau, j. 

13/05/2008, DJe-102 06/06/2008. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-14.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003810-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERGIO MASO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

 
: JOSÉ ABÍLIO LOPES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 

§ 7º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  
1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. Como a presente ação foi ajuizada em 25.06.2002, estão prescritos os valores recolhidos no período anterior a 

25.06.1997. 

3. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

4. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

5. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. 

6. Apelação do autor provida e apelação da União improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-40.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001202-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FUPRESA HITCHINER S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001932-45.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.001932-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : NORBELIA MAURUTTO TELLES e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO 

PRÉVIO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA 

VINCULANTE. PRECEDENTES. 

1. A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de 

recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, 

consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a 

um julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. O princípio mor, do qual decorrem 

todos os demais princípios que garantem a ampla gama de direitos dos litigantes é o princípio do devido processo legal, 

estampado no inciso LIV, do art. 5º, da mesma Carta. 

2. Súmula Vinculante nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens 

para admissibilidade de recurso administrativo. 
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3. Precedentes: TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 256494, DJF3 CJ1 08/09/2009, p. 

3932, j. 20/08/2009 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AMS 292482, DJF3 CJ1 17/08/2009, p. 425, j. 

23/07/2009. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-53.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.004117-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO e outro 

APELADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

APELADO : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI 

ADVOGADO : SANDRA CILCE DE AQUINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A contribuição ao SEBRAE foi instituída como adicional sobre as contribuições ao SESC/SENAI, nos termos do 

artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90, com vistas à execução da política de apoio às micro e 

pequenas empresas, prevista nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

2. Considerando sua natureza de contribuição social geral de natureza tributária, a contribuição ao SEBRAE fica sujeita 

à disciplina respectiva quanto a sua instituição e cobrança, não subsistindo a tese de que seria necessária lei 

complementar para tal. 

3. A instituição de contribuições sociais gerais, entre as quais se encontra aquela destinada ao SEBRAE, não depende de 

lei complementar, sendo legítima sua instituição através da Lei nº 8.029/90. 

4. Ao ser instituída como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 8.029/90, com 

redação pela Lei nº 8.154/90, definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas 

contribuições, e, como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º. 

5. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e 

SENAI, inclusive empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena ou média 

empresa), e de serem ou não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE. 

6. Precedentes: STJ, Resp nº 662911/RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 14/12/2004, v.u., DJ 28/02/2005. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007420-75.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007420-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GRAF SET LENCOIS IMPRESSOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003890-60.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.003890-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GAZOLLA 

APELADO : IND/ CERAMICA FRAGNANI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL. LEI 10.438/2002. PREÇO 

PÚBLICO. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Orientação jurisprudencial acerca da exigibilidade do Encargo de Capacidade Emergencial estabelecido pelo art. 1°, 

§§ 1° e 2º, da Lei n° 10.438/02, reconhecendo-lhe a natureza jurídica de preço público. 

2. É certo que o adicional tarifário questionado tem natureza de preço público que visa garantir a continuidade na 

prestação do serviço na hipótese de racionamento de energia elétrica, não estando, pois, sujeita aos princípios 

constitucionais que regem o sistema de tributação. 

3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral acerca da constitucionalidade dos encargos 

previstos na Lei nº 10.438/2002, nos autos do RE nº 576189/RS, tendo como Relator o E. Min. Ricardo Lewandowski. 

Conseqüentemente, o Plenário daquela E. Corte negou provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 576189/RS e 

541511/RS, interpostos contra acórdãos do E. TRF 4ª Região, que reconheceram a constitucionalidade dos encargos 

previstos na Lei 10.438/2002. 
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4. Precedentes: STJ, 1ª turma, REsp nº 692.550, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 21/03/05; TRF 3ª Região, AG 

200403000508783, 6ª Turma, Des. Rel. Lazarano Neto, DJU 07/04/2006, pg. 672. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-50.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.001362-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MICROAMB TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90. EXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. A contribuição ao SEBRAE foi instituída como adicional sobre as contribuições ao SESC/SENAC e SESI/SENAI, 

nos termos do artigo 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90, com vistas à execução da política de 

apoio às micro e pequenas empresas, prevista nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal. 

2. Considerando sua natureza de contribuição social geral de natureza tributária, a contribuição ao SEBRAE fica sujeita 

à disciplina respectiva quanto a sua instituição e cobrança, não subsistindo a tese de que seria necessária lei 

complementar para tal. 

3. A instituição de contribuições sociais gerais, entre as quais se encontra aquela destinada ao SEBRAE, não depende de 

lei complementar, sendo legítima sua instituição através da Lei nº 8.029/90. 

4. A contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e 

SENAI, inclusive empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena ou média 

empresa), e de serem ou não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE. 

5. As empresas que recolhem as contribuições ao SEST e ao SENAT não estão sujeitas à incidência da contribuição ao 

SEBRAE por falta de previsão legal. A Lei nº 8.706/93, que institui o SEST e o SENAT, para o qual passaram a 

contribuir as empresas de transporte (que antes, contribuíam para o SESI e o SENAI) apenas alterou a destinação dessas 

contribuições, não desobrigando as empresas do recolhimento do tributo ao SEBRAE. 

6. Precedentes: STJ, REsp nº 662911/RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 14.12.2004, v.u., DJ de 28.2.2005; STJ, Primeira Turma, 

REsp nº 754637, rel. Min. Luiz Fux, j. 8.11.2005, v.u., DJ 28.11.2005. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-18.2002.4.03.6115/SP 
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2002.61.15.000225-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SERPENTINO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO. INCRA. EMPRESAS URBANAS. EXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Permanece vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito passivo, 

desde a sua origem, todas as empresas em geral, entre as quais se incluem as empresas urbanas. 

2. Não há que se fazer distinção entre Previdência Rural e Previdência urbana, separando, inclusive, suas fontes de 

custeio. Como bem observou a Desembargadora Federal Ramza Tartuce: Nem poderia ser de outra forma, vez que a 

atividade apontada como rural não teria, pela situação precária do homem do campo, condições de suportar, sozinha, 

o custeio de sua previdência...(TRF3, Quinta Turma, AC n.º 98.03.000214-7, j. 01/03/04). 

3. E, tratando-se de contribuição social, deve obediência ao art. 195, da Constituição Federal, que cuida do princípio da 

solidariedade ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

4. Precedentes: STJ, Embargos de Divergência em Agravo n.º 490.249/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, j. 

09/06/04, v.u., DJ 09/08/04; STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 725154/PR, Rel. Juiz Convocado Carlos Fernando 

Mathias, 2ª Turma, j. 08/04/2008, DJ 02/05/2008; RESP 1015905/RJ, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 

03/04/2008, DJU de 05/05/2008; TRF- 3ª Região, AMS 20036106013658-5, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida, 

DJU 30/05/2005, p. 355. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006415-82.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.006415-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : O. A. D. CONFECCOES E BORDADOS LTDA 

 
: JOSE ELIZETE DAVANZO 

 
: MARIA APARECIDA DAVANZO MUNHOZ 

ADVOGADO : DENIS ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : IZILDA APARECIDA DAVANZO 

 
: ANGELINA GUIDO DAVANZO 

 
: OLYNTHO DAVANZO 

 
: CLEUSA REGINA DAVANZO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064158220024036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO 

CTN.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de 

ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese 

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. In casu, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito ao PIS, constituído mediante Declaração de Rendimentos, cujo 

vencimento ocorreu entre 15.05.1995 e 15.01.1996, data a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do 

crédito. 

8. Quando do ajuizamento da execução fiscal, em 13.12.2002, os débitos relativos ao período de 15.05.1995 e 

15.01.1996, já se encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, 

contados a partir do vencimento dos débitos. 

9. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-98.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.002209-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : DROG PANCINI LTDA -ME 

No. ORIG. : 00022099820024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

2. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente. 

3. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050604-53.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.050604-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KALLUYOS MODAS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA massa falida 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

No. ORIG. : 00506045320024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

INADMISSIBILIDADE.  

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o 

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma 

regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou 

mesmo irregularidades na falência decretada. 

6. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062683-64.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.062683-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSMIRANDA TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LUCINDO RAFAEL e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOVO JULGAMENTO OPORTUNIZADO 

(ART. 543-C, § 7º DO CPC). REMISSÃO PREVISTA NA LEI N.º 11.491/2009. INAPLICABILIDADE. 

DÉBITO CONSOLIDADO INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Novo julgamento do recurso de apelação oportunizado pela Exma. Vice-presidente desta Corte, conforme previsto no 

art. 543-C, §7º, II, do CPC. 

2. Ante a informação prestada pela exeqüente, verifico que o débito não se enquadra na hipótese de remissão prevista no 

art. 14 da MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.491/2009. 

3. Há que ser acolhida a orientação do Superior Tribunal de Justiça que preconiza, para os débitos iguais ou inferiores à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que supere o limite legal, segundo 

exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04. (cf. REsp n.º 1.111.982-

SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09). 

4. Em juízo de retratação, de ofício, processo arquivado sem baixa na distribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, de ofício, determino o arquivamento do processo sem 

baixa na distribuição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018394-95.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.018394-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVENTIA REGISTRAL E ANEXOS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.06093-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 

2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO 

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Em se tratando de serventia extrajudicial, que somente passou a contribuir para o PIS por força dos Decretos-Leis n.ºs 

2.445/88 e 2.449/88, os valores recolhidos indevidamente devem ser restituídos em sua integralidade, uma vez que 

anteriormente aos decretos-leis supracitados tais serventias não eram sujeitos passivos do tributo em questão. 

Precedente deste Tribunal. 

3. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

4. No caso vertente, os recolhimentos a título de PIS datam de 11/01/1990 a 04/10/1994, se enquadrando, portanto, na 

letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 16/10/1997, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer recolhimento 

efetuado pela autora. 

5. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. 

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte conhecida, 
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por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031676-06.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.031676-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS E ANEXOS DE LEME SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.04805-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 

2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, DO 

CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. No caso vertente, os recolhimentos a maior a título de PIS datam de 30/11/1988 a 13/10/1995, se enquadrando, 

portanto, na letra "a". Como a presente ação foi ajuizada em 23/07/1997, não ocorreu, in casu, a prescrição de qualquer 

recolhimento efetuado pela autora. 

3. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. 

4. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, por maioria, negar-lhe 

provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012838-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Em relação às alegações da União Federal, esclareço que muito embora não tenha havido pedido explícito da 

apelante para afastar a restrição contida no art. 170-A do CTN, o mesmo foi formulado na petição inicial, motivo pelo 

qual foi objeto de apreciação em grau de recurso, nos termos do § 1º, do art. 515, do CPC. 

2. Também não procedem as alegações apontadas pela embargante PURAC SÍNTESES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, uma vez que não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos moldes 

preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC.  

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

4. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. Embargos de declaração opostos pela União Federal e pela PURAC SÍNTESES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal e pela PURAC 

SÍNTESES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021318-

48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021318-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : PREVIDENT ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011277-10.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALBERT DONAT DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 

§ 7º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  
1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. Como a presente ação foi ajuizada em 30.09.2003, estão prescritos os valores recolhidos no período anterior a 

30.09.1993. 

3. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

4. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

5. Em razão da sucumbência recíproca, determino a compensação dos honorários advocatícios. 

6. Apelação do autor parcialmente provida e apelação da União improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da União, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002811-

76.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002811-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : IRMAOS CIOMINO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 575/1549 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Existência de erro no v. acórdão embargado, devendo ser excluído do voto o trecho concernente ao prazo 

prescricional presente nas fls. 280-verso e 281. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048239-89.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.048239-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RZZ CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. SOCIEDADES CIVIS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. ART. 6º, II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56, DA LEI Nº 9.430/96. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

HIERARQUIA ENTRE AS NORMAS. 

1. A COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem seu fundamento de validade no art. 195, inciso I (redação 

anterior à Emenda Complementar nº 20/98), da Constituição Federal e não necessitava de lei complementar para sua 

instituição, conforme entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 138.284-

8/CE. 

2. Válida, portanto, a revogação do art. 6º, II da Lei Complementar nº 70/91, considerada materialmente ordinária, pelo 

art. 56, da Lei nº 9.430/96, sem qualquer ofensa ao princípio da hierarquia entre as normas. Precedentes desta Corte. 

3. Reforma da r. sentença proferida nos presentes embargos, devendo a execução fiscal prosseguir nos moldes em que 

fora proposta. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074834-28.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.074834-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAMBERGER E RAMBERGER LTDA 

ADVOGADO : MARISSOL GOMEZ RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL (ART. 

174 DO CTN). OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

3. Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente, a 

partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. Súmula 

153 do extinto TFR. Precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 20.06.2006, v.m., DJ 

05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, v.u., DJU 

15.01.2002, p. 843. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

5. In casu, quando do ajuizamento da execução fiscal, o débito já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso de 5 

(cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN. 

6. Verba honorária devida pela embargada reduzida ao patamar de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com 

base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

7. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022450-40.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.022450-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.36458-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PLANO REAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-

BASE DE 1994. UFIR E IPCA-E. LEIS NºS 8.383/91 E 8.880/94. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova sistemática 

de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, não há que se cogitar 

da existência de expurgos inflacionários do Plano Real. 

2. À época, a atualização monetária das obrigações tributárias tinha como parâmetro a UFIR, cujo valor era corrigido 

pelo IPCA-E, sendo esse o indexador legal aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras. 

3. A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

4. A Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de 

lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas (Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, voto 

vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002). 

5. Precedentes: STJ, Primeira Turma, RESP 200801991979, RECURSO ESPECIAL - 1089384, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJE DATA:11/05/2009, DJU 16/04/2009; STJ, Segunda Turma, AARESP 200501753555, AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 790401, Rel. Min. Herman Benjamin, 

DJE DATA:09/03/2009, DJU 14/10/2008; 6ª Turma, AMS 188718, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 577/1549 

19/01/2010, p. 786, j. 05/11/2009; 3ª Turma, AC nº 2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, 

DJ 31/08/2995; 6º Turma, AG nº 97.03.007376-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-97.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009103-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/ massa falida 

ADVOGADO : CASSIA MARIA PEREIRA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA (ART. 475, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. PRINCÍPIO DA 

CORRELAÇÃO ENTRE PEDIDO E SENTENÇA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA APÓS A QUEBRA. 

POSTERIOR COBRANÇA DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Ainda que a r. sentença não tenha sido submetida ao duplo grau de jurisdição, conheço da remessa oficial, uma vez 

que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º do CPC. 

2. Sentença que julga matéria não ventilada na petição inicial viola o princípio da correlação entre pedido e sentença 

insculpido nos arts. 128 e 460 do CPC, pelo que caracteriza-se como ultra petita, devendo ser reduzida a seus devidos 

limites. A embargante, em sua exordial, nada requereu no tocante à inaplicabilidade da UFIR como correção monetária. 

Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 200661130034086, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09.10.2008, v.u., DJF3 

24.11.2008, p. 795. 

3. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

4. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

5. Não há que se falar em manutenção da incidência dos acréscimos legais para posterior cobrança em face dos sócios, 

por meio de redirecionamento de execução fiscal, mormente considerando-se que é regular a dissolução da empresa 

através de processo falimentar. Precedente: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 200303990073372, j. 09.02.2010, v.u., DJF3 CJ1 

25.02.2010 p. 200. 

6. No tocante à exclusão da incidência da TR/TRD como juros de mora, mostra-se inócua a r. sentença de primeiro 

grau, uma vez que o débito inscrito na dívida ativa refere-se a ano base/exercício 1996, quando não mais era aplicado o 

referido índice. 

7. Sentença reduzida, de ofício, aos limites do pedido, por ser ultra petita. Apelação e remessa oficial, tida por 

interposta, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido e negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-80.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006588-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : B H M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES SA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00065888020044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. APELAÇÃO DA 

EMBARGADA. INTEMPESTIVIDADE. FALÊNCIA DECRETADA ANTERIORMENTE À INSCRIÇÃO DO 

DÉBITO NA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA. 

1. O termo inicial para a propositura de recurso de apelação pela embargada conta-se da data da intimação pessoal do 

representante judicial da Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença 

mediante assinatura do Procurador Fazendário ou certificação cartorária. 

2. O Sr. Procurador da Fazenda Nacional recebeu vista dos autos em 13 de junho de 2005, encerrando-se o prazo para 

interposição do recurso em 13 de julho de 2005 (art. 188 do CPC). Tendo a apelação sido protocolada somente em 18 

de agosto de 2005, é de rigor o reconhecimento de sua intempestividade. 

3. Verba honorária devida pela embargada fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito exeqüendo 

atualizado, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma, uma vez que a falência da 

empresa embargante foi decretada anteriormente à inscrição do débito na dívida ativa. 

3. Apelação da embargada não conhecida e apelação da embargante provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da embargada e dar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007366-

44.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007366-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SUPERMERCADO SAKUMOTO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015730-56.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.015730-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : GOLDMAN SACHS E CIA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039704-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075376-94.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075376-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.017797-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

IMPROCEDENTES. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. 

EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC.  

1. A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo 

(art. 520, V, do mesmo Código). 

2. A execução há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo enquanto pendente o julgamento da apelação. 

Desnecessária a prestação de caução pela agravante como condição de prosseguimento do feito. 

3. Precedentes do E. STJ (Súmula nº 317) e desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000551-

18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : RAQUEL BEHAR SCHWARTZ 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029465-

92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029465-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TATI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-90.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.000313-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSLINI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-04.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006242-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : INTENSICLIN SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042769-09.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.042769-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : HOLCIM BRASIL S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : JNV TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL. ERRO MATERIAL. 

OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. De fato, o v. acórdão incorreu em erro material, uma vez que ao se referir ao valor da execução fiscal, constou como 

montante R$82.237,17, quando o correto seria R$ 175.987,98, conforme comprova a CDA. 

2.º Ademais, foi omisso em relação à fundamentação quanto à fixação da verba honorária, razão pela qual acolho os 

embargos opostos para determinar que o primeiro parágrafo (fl. 187) passe a apresentar a seguinte redação: "Procede o 

pedido de mitigação da verba honorária, tendo em vista que o valor da execução remonta a R$ 175.987,98 (oitenta e 

dois mil, duzentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), em abril/03. "Assim, fixo os honorários advocatícios em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a 

teor do entendimento desta E. 6ª Turma". 

3. Embargos de declaração acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003557-63.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ALICE CABRAL 

ADVOGADO : JERONYMO BELLINI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

CODINOME : MARIA RITA CABRAL 

PARTE RE' : LINOFORTE IMOVEIS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00435-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008456-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008456-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CERAMICA LANZI LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.27.001979-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO ANULATÓRIA - ACESSÓRIOS 

DA DÍVIDA - BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO DETERMINÁVEL. 
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1. A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os 

arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. 

2. O valor da causa deve espelhar o benefício econômico pretendido pela autora na ação principal, que, no caso, visa a 

desconstituição do auto de infração e das respectivas multas aplicadas. 

3. Precedentes do E. STJ e da 1ªRegião. 

4. O pedido vertido na ação anulatória (relativa a créditos tributários exigidos da autora após sua exclusão o Programa 

de Recuperação Fiscal-REFIS), visa a declaração de inconstitucionalidade da Taxa Selic, da multa prevista no art. 61 e 

parágrafos da Lei nº 9.430/96, bem como a inexigibilidade do encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69, incidentes nos 

valores da dívida representada nos processos administrativos nºs. 10830.451.182/2001-53 e 10830.451.184/2001-42. A 

autora atribuiu à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), valor este considerado inapropriado pela agravada que 

ofereceu impugnação. 

5. O valor da causa deve ser aquele que a parte autora pretende excluir da quantia que lhe está sendo cobrada, os 

acessórios da dívida, tal como determinado pelo r. Juízo a quo. 

6. Agravo de instrumento improvido e Embargos de Declaração prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os embargos 

de declaração interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037916-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037916-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE ODAIR DE OLIVEIRA PERUIBE e outro 

 
: JOSE ODAIR DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 00.00.01203-2 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA OBTER INFORMAÇÕES ACERCA 

DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS 

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. 
1. Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de 

caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades 

públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício 

total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar os executados e seus respectivos bens 

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a 

expedição de ofício às instituições financeiras indicadas para que informem acerca da existência de eventuais ativos 

financeiros em nome do agravado. 

3. A LC 105/01, possibilita que as autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os 

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou 

procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa 

competente (art. 6º). 

4. A autorização para obtenção de informações acerca de ativos em conta corrente ou aplicações financeiras, 

diretamente das instituições financeiras não se estendeu aos Procuradores da Fazenda Nacional, que necessitam, pois, 

de autorização judicial. 
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5.  No caso vertente, trata-se de execução fiscal proposta em face de pessoa jurídica que não foi localizada no seu 

endereço pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 32 e 67 vº); além disso, verifica-se que a agravante não logrou localizar bens 

em nome do sócio da agravante (fls. 50, 69, 70, 83, 86 e 92 vº). 

6. Desse modo, tendo sido esgotado todos os meios para localizar bens em nome dos executados, ora agravados, 

entendo cabível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil. 

7. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040324-03.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040324-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARKSELL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros 

 
: JORGE HENRIQUE MIDAO JORDAO MOTA 

 
: EDISON SALGUEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.012959-2 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO 

DA PESSOA JURÍDICA. NÃO CONHECIDO. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA PLEITEAR A 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. 

1. A pessoa jurídica MARKSELL IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA não possui legitimidade e interesse 

recursais, visando pleitear o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios, 

considerando-se que caberia a estes impugnar a r. decisão agravada, não podendo ser confundidos com a empresa 

executada, nos termos do artigo 6º do CPC. 

2. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição intercorrente seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, 

esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação 

probatória. 

4. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 

5. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 

6. No caso vertente, não houve inércia da agravada em relação ao feito executivo. Trata-se de execução fiscal para 

cobrança de débitos relativos à CSLL, com vencimentos entre 14/06/1995 e 15/01/1996, constituído mediante DCTF, 

com notificação pessoal ao contribuinte, conforme PA nº 10875.216010/96-36. 

7. A ação de execução fiscal foi distribuída em 25/03/98, perante o Juízo Estadual em Guarulhos. A citação da 

agravante se houve frustrada (cf. fls. 26/27), tendo a agravada requerido diligências já em agosto de 1999 visando 

localizar a ora agravante, objetivando citá-la (fls. 28/42). Ainda assim, a nova citação postal não logrou êxito. 
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8. Cessada a competência do Juiz Estadual, os autos da execução fiscal foram remetidos ao Juízo Federal, por decisão 

de 06/12/1999. Todavia, o feito somente foi deslocado em 28/11/2001, vindo a receber despacho de ciência às partes de 

sua redistribuição em 31/07/2002, proferido pelo MM. Juízo Federal competente. Após, houve nova tentativa de citação 

via correio, também frustrada (fls. 51), sendo finalmente requerida a citação editalícia na sequência de mais outras 

diligências junto à JUCESP (fls. 53/63). 

9. A demora na citação da agravante não pode ser atribuída à exeqüente. Deste modo, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106, do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

10. Portanto a morosidade no processamento do feito deve ser debitada a sua tramitação judicial, assim como às 

dificuldades para se localizar a executada ora agravante, não tendo havido inércia da agravada que merecesse o 

reconhecimento da prescrição no caso em tela. 

11. Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, improvido, e agravo regimental prejudicado. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, restando prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047525-46.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.047525-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TRANSPOL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 05.00.00025-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 

POR FORÇA DE PARCELAMENTO AVENÇADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO E IRREGULARIDADES NA 

EXCLUSÃO DO REFIS. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou 

até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 
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e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

9. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança do débito relativo ao SIMPLES, com vencimentos entre 

10/10/1997 e 10/01/2000, bem como respectivas multas, constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao 

contribuinte, inscrito em dívida em 28/12/2004, sendo ajuizada a execução fiscal em 09/06/2005, conforme PA nº 

10882.450187/2001-53, sendo o despacho que ordenou a citação proferido em 09/08/2005. 

10. A agravada, por seu turno, informou nos autos originários, que a ora agravante aderiu a parcelamento em 

21/03/1997, sendo dele excluído em 16/07/2001. Nesse período o prazo prescricional restou interrompido, nos termos 

do art. 174, parágrafo único, inc. IV, do CTN, recomeçando a fluir a partir da rescisão do parcelamento (fls. 170/189). 

11. Muito embora, tenha decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento 

da execução fiscal, verifica-se que esta foi ajuizada e a agravante citada no quinquênio legal, tendo em vista a 

interrupção da prescrição, por força do parcelamento avençado. 

12. Cumpre observar que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios 

previstos no art. 2.º, § 5.º, da Lei n.º 6.830/80. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, 

produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a agravante apresentado qualquer prova inequívoca 

de sua nulidade (art. 204, do CTN), merecem ser afastadas as demais alegações.  

13. Não se pode olvidar, contudo, que diante da inegável presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa 

compete a excipiente, ora agravante, produzir a prova do alegado excesso de execução, não bastando, para tanto, meras 

alegações destituídas de maiores fundamentos. Ademais, a referida questão comporta dilação probatória, o que se 

demonstra inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

14. Quanto à discussão envolvendo a legalidade ou não da exclusão da agravante do Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, observo que a mesma deve se dar na via apropriada, e não nos autos da execução. 

15. No tocante à condenação da agravante em honorários, ainda que se trate de incidente processual, havendo o 

acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, é cabível a condenação ndenação em honorários 

advocatícios. 

16. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

17. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

18. No caso concreto, houve a rejeição da exceção de pré-executividade oposta pela ora agravante, com o 

prosseguimento do feito em relação a ela, pelo que indevida sua condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais. 

19. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057270-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057270-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUGUSTO FABRIS 

ADVOGADO : VÂNIA MARIA GOLFIERI STÉFANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2006.61.27.000601-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. RELEVÂNCIA DA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO EVIDENCIADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Há de se ter em conta que a oposição de exceção de pré-executividade, por si só, não tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito.  

4. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no 

art. 151, do Código Tributário Nacional. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a 

saber: a moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras 

do processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a concessão de medida 

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento. 

5. Devem ser analisados os requisitos de verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação a ensejar a concessão da antecipação da tutela no caso concreto, nos termos do art. 151, V, do CTN, de 

forma a possibilitar a suspensão da execução fiscal e da exigibilidade do crédito tributário em questão.  

6. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de dois débitos: 1) inscrição nº 80.6.05.078087-51, dívida 

ativa não tributária, oriunda de cessão de créditos à União decorrente de contratos rurais, nos termos da MP nº 2.196-

3/2001, com vencimento em 16/11/2005, constituído mediante títulos de crédito, com notificação ao contribuinte em 

21/09/2005; 2) inscrição nº 80.8.01.001527-93, para cobrança de débito de ITR, com vencimento em 30/09/1996, bem 

como respectiva multa, constituído mediante notificação de lançamento, com notificação pessoal em 19/07/1996. 

7. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na 

contagem do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). Dessa forma, pelo 

conjunto probatório acostado aos autos, não resta evidenciada a relevância da fundamentação a ensejar a suspensividade 

pleiteada. 

8. Por derradeiro, a impugnação prevista no arts. 475-L e 475-M, ambos do CPC é aquela interposta no curso do 

cumprimento da sentença, o que não é o caso dos autos, eis que se trata de exceção de pré-executividade em execução 

fiscal. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008604-51.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008604-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-28.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010164-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : NELSON DE CASTRO CHAVES NETO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025022-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025022-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALEXANDRE MANOEL DE OLIVEIRA MADALENO e outro 

 
: JOSE MANOEL MOGI DAS CRUZES -ME 
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ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

 

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO DE FARMÁCIA 

REGISTRADO. RESPONSABILIDADE POR FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

2. A formação do curso de técnico de farmácia apresenta carga horária inferior a legal e não permite o prosseguimento 

de estudos em nível superior. 

3. A existência de registro, incabível na espécie, em nada interfere na conclusão, assente na jurisprudência, de que falta 

ao técnico de farmácia capacitação para ser responsável técnico, ainda que seja por drogaria. 

4. Precedentes desta E. Corte e do TRF da 1ª Região (TRF3, AMS nº 2001.61.00.003807-0; TRF1, AMS nº 

1999.35.00.019493-3, AMS nº 2002.33.00.011940-7). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005821-74.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005821-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELMIRA APARECIDA LOURENCO COSTA CONCEICAO 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

CODINOME : ELMIRA APARECIDA COSTA CONCEICAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, 

§ 7º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.  

1. A sistemática de contagem atual da prescrição se triparte conforme a data dos recolhimentos indevidos e vigência da 

LC nº 118/05: a) quanto aos recolhimentos efetuados antes de 5 (cinco) anos da vigência da LC nº 118/05, aplica-se a 

"tese dos cinco mais cinco", sem restrições; b) relativamente aos pagamentos efetuados entre 10.06.00 e 09.06.05, 

observa-se a "tese dos cinco mais cinco", restringindo, contudo, o prazo prescricional até 5 anos, contados da entrada 

em vigor da LC nº 118/05; c) no tocante aos recolhimentos efetivados após a entrada em vigor da LC nº 118/05, 

computa-se o prazo prescricional quinquenal a partir dos pagamentos indevidos. 

2. Como a presente ação foi ajuizada em 07.07.2006, estão prescritos os valores recolhidos no período anterior a 

07.07.1996. 

3. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 
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4. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. Determino a aplicação dos percentuais previstos na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. 

5. Determinada a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, 

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção 

monetária. 

6. Em razão da adequação do v. acórdão à orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 543-C, § 7º, II, 

do CPC, a União Federal passa a ser sucumbente na demanda, arcando com os honorários advocatícios no percentual de 

10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Apelação provida e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008301-25.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008301-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004440-22.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.004440-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. PIS. MP Nº 

1.212/95. LEI Nº 9.715/98. CONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS 

LEIS. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

3. A autora ajuizou a presente demanda com o objetivo de ver declarada a inexistência de relação jurídico-tributária, 

que a obrigue ao recolhimento do PIS nos moldes da Medida Provisória nº 1.212/95, atual Lei nº 9.715/98, modificada 

pela Lei nº 9.718/98, continuando, assim, a recolhê-lo nos termos da LC nº 07/70. O MM. juiz a quo julgou 

parcialmente procedente o pedido, declarando a inexistência de relação jurídico-tributária tão somente quanto à 

ampliação da base de cálculo do PIS, levada a efeito pelo § 1º, art. 3º, da Lei nº 9.718/98. 

4. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao PIS, em 

razão da natureza da exação. 

5. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

6. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória n.º 1.212, de 

28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE n.º 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 

02/08/99, m.v., DJU 01/10/99). 

7. Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista que 

a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

8. Constitucionalidade da MP n.º 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei n.º 9.715/98, reconhecida pelo C. 

STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis (ADIN n.º 1.417-0). 

9. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de 

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

10. Remessa oficial não conhecida. De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada a apelação 

da União Federal. Apelação da autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, de ofício, reduzir a sentença aos limites do 

pedido, restando prejudicada a apelação da União Federal e negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011249-13.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011249-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERNANDO CESAR HUNGARO 

ADVOGADO : SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO 

CTN.  
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1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. Afastada as alegações arguidas no tocante à responsabilidade solidária prevista na Lei nº 8.620/93 para débitos 

relativos às contribuições sociais. 

6. Com efeito, há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada 

um com direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes 

(NCC, arts. 264 e 265). E, segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as 

pessoas expressamente designadas por lei. Referidos dispositivos legais somente devem ser aplicados se observados os 

requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. 

7. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que à aplicação da solidariedade prevista no art. 13, da Lei nº 

8.620/93, na esteira do entendimento exarado no julgamento do RESP nº 717.717, concluiu a Primeira Seção, por 

maioria, nos termos do voto do relator Ministro José Delgado, DJU 08/05/2006, que a responsabilidade solidária dos 

sócios quanto aos débitos para a seguridade social, deve ser aplicada em observância aos comandos da Constituição 

Federal e do Código Tributário Nacional. 

8. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001582-97.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001582-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FABIO BORGES CARRIJO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. 
1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à cobrança da multa de 

mora e descabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, uma vez que tais tópicos constituem inovação 

recursal, pois não integram o pedido inicial e sobre eles não se manifestou o juiz a quo. 

3. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o 

exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004826-16.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.004826-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : UNIAO GUARU SEG SERV.ESPEC.DE SEG.PATRIMONIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008413-46.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008413-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RST LINHAS GALVANICAS E TRATAMENTO AMBIENTAL LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, podendo ser decretada de 

ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos outra hipótese 

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

7. In casu, o débito inscrito na dívida ativa diz respeito à Contribuição Social sobre o Lucro, constituído mediante 

Declaração de Rendimentos, cujo vencimento ocorreu entre 30.04.1993 e 30.11.1993, data a partir da qual se 

encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. 

8. Quando do ajuizamento da execução fiscal, em 01.12.1998, os débitos relativos ao período de 30.04.1993 a 

30.11.1993, já se encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, 

contados a partir do vencimento dos débitos. 

9. De ofício, reconhecida a ocorrência da prescrição qüinqüenal e Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal, restando 

prejudicada a apelação e, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009445-86.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009445-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERVICRET LTDA -EPP 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027510-37.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.027510-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FORNECEDORA ELETRONICA FORNEL LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. 

FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra 

encerrada. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043278-03.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.043278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL em liquidação 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 
1. A jurisprudência tem admitido a possibilidade da concessão do benefício da assistência judiciária para as pessoas 

jurídicas classificadas como entidade assistencial sem fins lucrativos, e, mais recentemente para aquelas que 

comprovarem a insuficiência de recursos.  

2. No presente caso, entendo que a recuperação judicial é suficiente para demonstrar a condição de hipossuficiência de 

recursos da pessoa jurídica. 
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3. Em razão da embargante ter decaído de parte mínima do pedido, há que ser condenada a embargada no pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento esposado pela E. Sexta 

Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o 

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054135-11.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : FARMAVITAL LTDA 

ADVOGADO : STANIA MARA GREGORIN SANT`ANNA DO CANTO e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. MULTA ADMINISTRATIVA. IPRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL. 

1. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil por se tratar, nos presentes autos, de cobrança de crédito 

não tributário advindo de relação de Direito Público, de modo que, tratando-se de multa administrativa são aplicáveis as 

disposições do Decreto n.º 20.910/32. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AI 200803000325943, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 

j. 11.12.2008, v.u., DJF3 03.03.2009, p. 333. 

2. Quanto à cobrança das multas administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Conselho 

Profissional, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. 

Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional 

quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 

e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

3. Na impossibilidade de aferição da data da notificação da infração pelo Conselho Regional, tomo como parâmetro o 

termo inicial para contagem dos juros e correção monetária, que por sua vez corresponde à data de vencimento da multa 

aplicada. 

4. Quando do ajuizamento da execução fiscal o débito já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso prescricional 

quinquenal, nos termos da legislação aplicável. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035747-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035747-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RENATO MUZI e outro 

 
: ROBERTO CAMPELLO HADDAD 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE COLCHOES MARILIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.02387-8 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. 

DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.  

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode 

ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho 

que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 

3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente 

em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica 

a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses 

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 23.8.1996; 

em 11.2.2004, exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios, que restou deferido em um primeiro 

momento. Mais tarde, porém, o r. juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição e determinou a exclusão dos 

sócios, ensejando a interposição do presente recurso. 

5. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1996 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2004, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036586-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ABILITY BRASIL INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.039934-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS 

RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. 

ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE. 
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1. Dispõe o art. 185-A do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, o d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos dos 

executados, mas não determinou a comunicação da decisão aos órgãos que promovem o registro de transferência dos 

bens, sob o fundamento de impossibilidade material e de que a própria Fazenda tem condições de fazê-lo. 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, ressaltando que 

bastava que a exeqüente apresentasse cópia da decisão para que fosse cumprida pelos órgãos públicos e particulares. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos que promovem o registro de transferência 

dos bens, a ser efetivada pelo Juízo, encontra-se expressamente prevista no art. 185-A do CTN, e sua ausência não 

atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida e tampouco dá publicidade 

ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061607-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061607-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DRAGER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.13448-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a agravante alega que o débito exeqüendo foi atingido pela prescrição, uma vez que decorrido lapso 

temporal superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da sentença e sua citação. 

4. Cumpre observar que o trânsito em julgado da decisão que negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela 

ora agravante ocorreu em 29/05/2001. Os agravados, por sua vez, requereram o início da execução em 22/07/2003, 

anexando aos autos a memória dos cálculos dos honorários advocatícios. 

5. A agravante foi intimada a recolher a verba honorária espontaneamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

execução forçada, mas se quedou silente, embora o seu patrono tivesse feito carga dos autos. Posteriormente, o r. Juízo 

a quo determinou que os agravados fornecessem as cópias para instrução do mandado de citação, nos termos do art. 652 

do CPC, o que foi atendido. Em seguida, foi expedido o mandado de citação, penhora e avaliação, tendo sido devolvido 

sem cumprimento. Instado a fornecer o endereço atualizado da agravante, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

cumpriu o determinado. 
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6. Os exeqüentes tomaram todas as providências no sentido de obter a satisfação do crédito e a localização da devedora, 

tendo a demora ocorrido por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. Assim, aplicável à espécie o comando da 

Súmula nº 106 , do E. STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos 

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência). 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089517-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089517-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO LUIZ ZANETHI 

ADVOGADO : SILVIA SILVEIRA SANTOS ZANETHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FAMA SANTISTA TRANSPORTES ARMAZENS GERAIS E TERMINAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.002299-2 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO 

GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE 

NÃO DEMONSTRADA. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, o agravante sustenta sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo da execução, contudo, não 

trouxe elementos suficientes a comprovar o alegado. 

5. Ao que se infere da leitura da decisão agravada, o redirecionamento do feito para os sócios se deu em razão da 

existência de indícios de dissolução irregular da executada; por outro lado, segundo as alterações contratuais acostadas 

às fls. 15/48, o ora agravante, à época da ocorrência dos fatos geradores do débito, integrava o quadro societário da 

empresa Activa na qualidade de diretor da mesma, dela se retirando em 08/01/2002; mencionada empresa Activa era 

sócia da ora executada e também foi incluída no polo passivo do feito.  

6. Não foi colacionada a estes autos de agravo, cópia integral da execução fiscal ou mesma de peças referidas na 

decisão agravada a possibilitar exame detalhado da questão. 

7. Por outro lado, o fato de existir contrato particular de compra e venda não afasta a responsabilidade dos agravantes, 

pois conforme explicita o art. 123, do CTN, salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas 

à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição 

legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 

8. Dessa forma, a situação apresentada no presente caso, de imediato, não possibilita o reconhecimento da ausência de 

responsabilidade do sócio, a ensejar a sua exclusão do pólo passivo do feito, ao menos neste momento processual. 

9. Precedentes do E. STJ e desta Corte Regional. 

10. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096042-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096042-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 

AGRAVADO : LUIZ ALBERTO MANSILHA BRESSAN e outros 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ RIVA 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CARDOSO SP 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.009538-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMBIENTAL. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO 

EM RETIDO QUE NÃO SE JUSTIFICA. RESERVATÓRIO DA UHE ÁGUA VERMELHA. ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FAIXA DE SEGURANÇA DO RESERVATÓRIO. APOSIÇÃO DE MARCOS. 

RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA AES TIETÊ S/A. DESOCUPAÇÃO DA ÁREA E RETIRADA DE 

BENFEITORIAS PELOS PROPRIETÁRIOS OU POR AQUELES QUE DETÊM A POSSE. PLANO DE 

RECUPERAÇÃO VEGETAL. APRESENTAÇÃO PELA AES TIETÊ E DELIBERAÇÃO PELO IBAMA. FIXAÇÃO 

DAS OBRIGAÇÕES ÀS PARTES. CUMPRIMENTO EM PRAZO RAZOÁVEL. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS 

ORIGINÁRIOS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO. 

1. No caso, mostra-se presente a possibilidade de lesão ou dano de difícil reparação ao meio ambiente, a se considerar a 

demora inerente ao trâmite processual do feito originário até o trânsito em julgado, situação capaz de comprometer a 

eficácia da proteção ambiental buscada. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido. 

2. A Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) descreveu objetivamente as Áreas de Preservação Permanente, estabelecendo 

em seu art. 2º a proteção especial dessas áreas cuja criação decorre da própria lei. Nessa linha, concebeu como de 

preservação permanente a área situada ao redor dos reservatórios hídricos artificiais (alínea b). Por sua vez, a Resolução 

nº 302/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), dispôs sobre os parâmetros, definições e limites 

das Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno (arts. 2º e 3º, I). 

3. Trata-se de imóvel situado no Loteamento Córrego do Macaco, no Município de Cardoso/SP, às margens do 

Reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Insta consignar que, independentemente de o imóvel em tela 

situar-se em zona urbana consolidada ou zona rural, é indubitável que, ao menos, parte dele insere-se em Área de 

Preservação Permanente, inclusive abrangendo a faixa de segurança no entorno do Reservatório da UHE Água 

Vermelha. 

4. É de se lembrar que as Áreas de Preservação Permanente consistem em espaços territoriais especialmente protegidos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro, cuja cobertura vegetal deve ser necessariamente mantida, para garantir a proteção 

do solo, dos recursos hídricos, a estabilidade do relevo, de forma a evitar o assoreamento e assegurar a proteção das 

espécies animais e vegetais. 

5. Na hipótese sub judice, o fato de o proprietário ter adquirido a propriedade há vários anos e dela fazer uso para fins 

de lazer, de forma eventual, ou mesmo ter ocorrido a autuação pelo órgão fiscalizador somente em 2.005, são 

circunstâncias que não excluem o ilícito decorrente do uso e ocupação irregular do entorno do reservatório nem afastam 

o risco de lesão ou dano ao meio ambiente. 

6. É imperioso reconhecer a necessidade de proteção imediata ao espaço ambiental, na medida que o uso e a ocupação 

irregular do entorno e adjacências ao reservatório, anos a fio, acarretam, em regra, efeitos devastadores e irreversíveis 

ao meio ambiente. Diante da existência de inúmeros aspectos controvertidos, que abrangem não só questões de fato, 

mas também matéria de direito, a serem consideradas no decorrer da instrução processual, a questão atinente à exata 

dimensão da Área de Preservação Permanente que circunda o reservatório da UHE Água Vermelha há de ser dirimida 
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quando do julgamento da ação principal, quando então serão fixados os limites definitivos da referida área no imóvel 

dos proprietários agravados. 

7. De qualquer forma, considerando as peculiaridades que envolvem o caso concreto, bem como a necessidade de 

garantir a efetividade à proteção do meio ambiente, por ora e desde logo, deve ser delimitada, desocupada e recuperada 

a área correspondente à faixa de segurança do reservatório da UHE Água Vermelha, no que concerne ao imóvel 

indicado nos presentes autos, situada entre a cota máxima normal de operação do reservatório e a cota de 

desapropriação (área limite do reservatório), de responsabilidade da concessionária AES Tietê, conforme concessão de 

uso de bem público para a geração de energia elétrica outorgada pela União Federal, por intermédio da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

8. Fixação de obrigações às partes para cumprimento em prazo razoável, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais). Comprovação das providências decorrentes das obrigações estipuladas nos autos originários. 

9. Preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contraminuta e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099314-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099314-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUGUSTO FABRIS 

ADVOGADO : VÂNIA MARIA GOLFIERI STÉFANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.27.000601-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ITR. 

EXERCÍCIO DE 1995. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEI Nº 8.847/94. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Por outro 

lado, dispõe o art. 174, do mesmo Diploma Tributário que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 

5(cinco ) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. Na hipótese dos autos, observo que se trata de cobrança de débito de Imposto Territorial Rural, relativo ao exercício 

de 1995/1995, conforme PA nº 10830.801057/2001-07. 

6. Consta destes autos que a notificação de lançamento se deu em 19/07/1996, e o vencimento do débito em 30/09/1996; 

assim, dies a quo para contagem da prescrição para o tributo em questão deve ser analisado, sob a égide da Lei nº 

8.847/94, que previa, em seu art. 6º que o lançamento do ITR será efetuado de ofício, podendo, alternativamente, serem 

utilizadas as modalidades com base em declaração ou homologação. O lançamento de ofício é aquele efetuado pela 

autoridade administrativa, independentemente de qualquer colaboração do sujeito passivo. 

7. Com o advento da Lei nº 9.393 de 19/12/1996 é que a apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 

contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 
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8. Portanto, na espécie, como o tributo se refere ao ano base/exercício de 1995, o termo inicial do prazo prescricional é 

a data que ocorreu a notificação ao contribuinte, pois se trata de tributo com lançamento de ofício, nos termos do art. 6º, 

da Lei nº 8.847/94. 

9. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária 

e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

10. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente. 

11. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação. 

12. Da mesma forma, não há que se falar em suspensão do prazo prescricional previsto no art. 5º, do Decreto-Lei nº 

1.569/77 para os casos em que a a sustação da cobrança judicial de débitos considerados de pequeno valor. A questão 

foi objeto da Súmula Vinculante nº 08, do E. Supremo Tribunal Federal. 

13. No caso vertente, observo que se trata de cobrança de débito de Imposto Territorial Rural relativo ao exercício de 

1995, conforme PA nº 10830.801057/2001-07; o lançamento se deu em 19/07/1996, e o vencimento do débito em 

30/09/1996 (fls. 13). A execução fiscal, por seu turno foi ajuizada em 23/03/2006, encontrando-se, pois, o débito 

prescrito, uma que que decorreu prazo superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário e o 

ajuizamento da execução fiscal, impondo-se o reconhecimento da prescrição para o débito exequendo representado pela 

inscrição nº 80.8.001527-93.  

14. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101938-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro 

AGRAVADO : EMIR RODRIGUES VILELA e outros 

 
: ADHERBAL RONALD GALLO 

 
: LUIZ CARLOS JANUARIO GALLO 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

 
: MUNICIPIO DE CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.011310-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMBIENTAL. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO 

EM RETIDO QUE NÃO SE JUSTIFICA. RESERVATÓRIO DA UHE ÁGUA VERMELHA. ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FAIXA DE SEGURANÇA DO RESERVATÓRIO. APOSIÇÃO DE MARCOS. 

RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA AES TIETÊ S/A. DESOCUPAÇÃO DA ÁREA E RETIRADA DE 

BENFEITORIAS PELOS PROPRIETÁRIOS OU POR AQUELES QUE DETÊM A POSSE. PLANO DE 

RECUPERAÇÃO VEGETAL. APRESENTAÇÃO PELA AES TIETÊ E DELIBERAÇÃO PELO IBAMA. FIXAÇÃO 

DAS OBRIGAÇÕES ÀS PARTES. CUMPRIMENTO EM PRAZO RAZOÁVEL. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS 

ORIGINÁRIOS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO. 
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1. No caso, mostra-se presente a possibilidade de lesão ou dano de difícil reparação ao meio ambiente, a se considerar a 

demora inerente ao trâmite processual do feito originário até o trânsito em julgado, situação capaz de comprometer a 

eficácia da proteção ambiental buscada. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido. 

2. A Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) descreveu objetivamente as Áreas de Preservação Permanente, estabelecendo 

em seu art. 2º a proteção especial dessas áreas cuja criação decorre da própria lei. Nessa linha, concebeu como de 

preservação permanente a área situada ao redor dos reservatórios hídricos artificiais (alínea b). Por sua vez, a Resolução 

nº 302/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), dispôs sobre os parâmetros, definições e limites 

das Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno (arts. 2º e 3º, I). 

3. Trata-se de imóvel situado no Loteamento Córrego do Macaco, no Município de Cardoso/SP, às margens do 

Reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Insta consignar que, independentemente de o imóvel em tela 

situar-se em zona urbana consolidada ou zona rural, é indubitável que, ao menos, parte dele insere-se em Área de 

Preservação Permanente, inclusive abrangendo a faixa de segurança no entorno do Reservatório da UHE Água 

Vermelha. 

4. É de se lembrar que as Áreas de Preservação Permanente consistem em espaços territoriais especialmente protegidos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro, cuja cobertura vegetal deve ser necessariamente mantida, para garantir a proteção 

do solo, dos recursos hídricos, a estabilidade do relevo, de forma a evitar o assoreamento e assegurar a proteção das 

espécies animais e vegetais. 

5. Na hipótese sub judice, o fato de os proprietários terem adquirido a propriedade há vários anos e dela fazerem uso 

para fins de lazer, de forma eventual, ou mesmo ter ocorrido a autuação pelo órgão fiscalizador somente em 2.005, são 

circunstâncias que não excluem o ilícito decorrente do uso e ocupação irregular do entorno do reservatório nem afastam 

o risco de lesão ou dano ao meio ambiente. 

6. É imperioso reconhecer a necessidade de proteção imediata ao espaço ambiental, na medida que o uso e a ocupação 

irregular do entorno e adjacências ao reservatório, anos a fio, acarretam, em regra, efeitos devastadores e irreversíveis 

ao meio ambiente. Diante da existência de inúmeros aspectos controvertidos, que abrangem não só questões de fato, 

mas também matéria de direito, a serem consideradas no decorrer da instrução processual, a questão atinente à exata 

dimensão da Área de Preservação Permanente que circunda o reservatório da UHE Água Vermelha há de ser dirimida 

quando do julgamento da ação principal, quando então serão fixados os limites definitivos da referida área no imóvel 

dos proprietários agravados. 

7. De qualquer forma, considerando as peculiaridades que envolvem o caso concreto, bem como a necessidade de 

garantir a efetividade à proteção do meio ambiente, por ora e desde logo, deve ser delimitada, desocupada e recuperada 

a área correspondente à faixa de segurança do reservatório da UHE Água Vermelha, no que concerne ao imóvel 

indicado nos presentes autos, situada entre a cota máxima normal de operação do reservatório e a cota de 

desapropriação (área limite do reservatório), de responsabilidade da concessionária AES Tietê, conforme concessão de 

uso de bem público para a geração de energia elétrica outorgada pela União Federal, por intermédio da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

8. Fixação de obrigações às partes para cumprimento em prazo razoável, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais). Comprovação das providências decorrentes das obrigações estipuladas nos autos originários. 

9. Preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contraminuta e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048684-54.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.048684-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82570-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-15.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000191-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ROSANA RODEIGUES PECHI 

ADVOGADO : OSMAR GERALDO PERSOLI e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.  

1. Existência de erro no v. acórdão embargado, uma vez que o Ministério Público Federal, em seu parecer, não postulou 

pela manutenção da r. sentença. 

2. Configurada a hipótese de erro, acolho parcialmente os embargos opostos tão somente para determinar que conste do 

relatório do acórdão a seguinte expressão: "O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de 

Rosana Rodrigues Pechi e pelo improvimento do reexame necessário, tido por interposto", em substituição à expressão 

"O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença". 

3. No mais, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004996-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONSTRUDECOR S/A 

ADVOGADO : TIAGO DE PAULA ARAUJO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. 

FUNDAMENTO DE VALIDADE. NÃO-CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 

PECULIARIDADE. ESTOQUE DE ABERTURA DE BENS. CREDITAMENTO PELAS ALÍQUOTAS DO 

SISTEMA CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

1. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

2. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, 

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

3. O sistema de não-cumulatividade das contribuições sociais difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e 

IPI), nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no 

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, 

evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza 

técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de 

prédios, máquinas e equipamentos, que devem ser apurados com base na mesma alíquota. 

4. A partir da vigência das leis 10.637/02 e 10.833/03, aplicadas às empresas que apuram seu imposto de renda com 

base no lucro real, foram majoradas as alíquotas do PIS e da Cofins de 0,65% para 1,65% e de 3% para 7,6%, 

respectivamente, passando a vigorar o sistema da não-cumulatividade para estes específicos sujeitos passivos. 

5. Juntamente com as majorações das alíquotas, a sistemática da não-cumulatividade consistiu no direito ao 

aproveitamento de créditos. De fato, pela nova sistemática, o legislador entendeu necessária a majoração das alíquotas 

como medida de compensação ao benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo das exações. 

Assim, ao contribuinte será facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções autorizadas 

por lei. 

6. Quanto às mercadorias que já se encontravam em estoque, ou seja, haviam sido adquiridas no sistema anterior de 

cumulatividade, o legislador estabeleceu regras de transição nos arts. 11 da Lei 10.637/02 (PIS) e 12 da Lei 10.833/03 

(Cofins) para o sistema de creditamento destas mercadorias. 

7. In casu, a autora pretende fazer o creditamento de suas mercadorias em estoque, utilizando as alíquotas maiores do 

sistema não-cumulativo atual, sendo que o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema 

cumulativo outrora vigente. Ou seja, pretende creditar-se de uma diferença de alíquotas que não foi recolhida nas etapas 

anteriores.  

8. Tal pretensão se trata de um verdadeiro enriquecimento sem causa e, caso acolhido o pedido, estar-se-ia, a bem da 

verdade, negando vigência às regras de transição estabelecidas pelo legislador. Precedentes. 

9. Pedido de compensação prejudicado face à inexistência do indébito.  

10. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028684-02.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.028684-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-33.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ESCRITORIO OURO VELHO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00011573320074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. 

MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.  

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

2. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

3. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

4. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

5. Quanto à multa moratória, constitui-se sanção pelo atraso no pagamento do tributo (Manoel Álvares. Lei de Execução 

Fiscal Comentada e Anotada. 3.º ed., São Paulo: RT, 2.000, p. 50) e foi aplicada de acordo com a legislação específica 

no patamar de 20% (art. 61, §§ 1º e 2º da Lei n.º 9.430/96). 
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6. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002668-51.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002668-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADO SHIBATA LTDA 

ADVOGADO : ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98. 

FUNDAMENTO DE VALIDADE. NÃO-CUMULATIVIDADE. MEDIDA DE COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DEDUZÍVEIS. OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INOCORRÊNCIA. 

PECULIARIDADE. ESTOQUE DE ABERTURA DE BENS. CREDITAMENTO PELAS ALÍQUOTAS DO 

SISTEMA CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

3. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, 

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

4. O sistema de não-cumulatividade das contribuições sociais difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e 

IPI), nesse se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de mercadorias ou insumos no 

estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída das mercadorias ou produtos, 

evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade das contribuições sociais utiliza 

técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de 

prédios, máquinas e equipamentos, que devem ser apurados com base na mesma alíquota. 

5. A partir da vigência das leis 10.637/02 e 10.833/03, aplicadas às empresas que apuram seu imposto de renda com 

base no lucro real, foram majoradas as alíquotas do PIS e da Cofins de 0,65% para 1,65% e de 3% para 7,6%, 

respectivamente, passando a vigorar o sistema da não-cumulatividade para estes específicos sujeitos passivos. 

6. Juntamente com as majorações das alíquotas, a sistemática da não-cumulatividade consistiu no direito ao 

aproveitamento de créditos. De fato, pela nova sistemática, o legislador entendeu necessária a majoração das alíquotas 

como medida de compensação ao benefício dos créditos concedidos ao abatimento da base de cálculo das exações. 

Assim, ao contribuinte será facultado adotar os critérios que melhor lhe aprouver, podendo efetuar deduções autorizadas 

por lei. 

7. Quanto às mercadorias que já se encontravam em estoque, ou seja, haviam sido adquiridas no sistema anterior de 

cumulatividade, o legislador estabeleceu regras de transição nos arts. 11 da Lei 10.637/02 (PIS) e 12 da Lei 10.833/03 

(Cofins) para o sistema de creditamento destas mercadorias. 

8. In casu, a autora pretende fazer o creditamento de suas mercadorias em estoque, utilizando as alíquotas maiores do 

sistema não-cumulativo atual, sendo que o recolhimento da etapa anterior se deu sob as alíquotas menores do sistema 
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cumulativo outrora vigente. Ou seja, pretende creditar-se de uma diferença de alíquotas que não foi recolhida nas etapas 

anteriores. 

9. Tal pretensão se trata de um verdadeiro enriquecimento sem causa e, caso acolhido o pedido, estar-se-ia, a bem da 

verdade, negando vigência às regras de transição estabelecidas pelo legislador. Precedentes. 

10. Pedido de compensação, bem como demais alegações relativas a este instituto prejudicadas face à inexistência do 

indébito. 

11. Honorários advocatícios devidos pela autora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

art. 20, § 4º, do CPC e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 

12. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida no mérito, restando prejudicada quanto à preliminar. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação no mérito, 

restando prejudicada a matéria preliminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025846-34.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ORGANIZACAO CONTABIL MARTINELLI S/C LTDA 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEI N.º 6.830/80. 

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQÜENTE. 

1. A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

2. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 

28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494. 

3. Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez or cento) incidente sobre o valor corrigido do débito, com base no 

art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022045-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022045-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : WALTER CUTOLO 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO 
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AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.030302-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º 

c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para ajuizamento 

da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, não se aplicando 

às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022736-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022736-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO AGUAPEI ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.000910-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA AJUIZADA EM FACE DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 

LOCALIZAÇÃO DOS ESCRITÓRIOS CENTRAIS DA AGÊNCIA. 
1. A agravante ajuizou ação ordinária em face da agravada, objetivando a declaração de nulidade de auto de infração 

lavrado na cidade de Araçatuba. 

2. O foro competente para processar e julgar ações ajuizadas contra a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP é o de sua sede ou do lugar onde possua sucursais ou escritórios, nos termos do disposto no art. 

100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do CPC. 

3. No caso em apreço, a agravante não comprovou que a agravada possui sucursal ou escritório na cidade de Araçatuba, 

e conforme decidiu o r. Juízo de origem a ANP tem por sede o Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, e sendo a matéria discutida nos autos diversa de obrigação contratual, o Juízo competente para processar 

e julgar o caso é o da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. 
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4. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023027-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023027-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00060-2 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO EVIDENCIADA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA 

EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO 

DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR 

BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não verifico a ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, como alegado, uma vez que proferida no contexto 

da execução fiscal, restando claras as razões do convencimento do MM. Juiz a quo, ao deferir o o pedido de penhora on 

line. Dessa forma, não há qualquer vulneração ao disposto nos arts. 5º, LV, XXXV, e art. 93, IX, da Carta Magna. 

2. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), vigora também o princípio de que a 

execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC ). 

3. Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de 

caráter absoluto, cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades 

públicas, merecendo cuidadosa interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício 

total de uns em relação aos outros (princípio da relatividade ou convivência das liberdades públicas). 

4. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

5. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

6. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

7. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

8. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que, citada, não pagou o débito, mas nomeou 

debêntures da Eletrobrás à penhora, o que foi rejeitado. Porém, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de 

valores na forma pleiteada, pois não restou evidenciado que a exequente tenha esgotado todos os meios no sentido de 

localizar bens da executada para satisfazer o débito exeqüendo. 
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9. Precedente desta E. Sexta Turma. 

10. Matéria preliminar rejeitada, agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e dar provimento ao agravo de instrumento, 

restando prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026385-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026385-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DRAGER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13448-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR O 

DEVEDOR E SEUS BENS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

2. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

3. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

4. No caso sub judice, trata-se de execução de honorários, em que a empresa não foi localizada em sua sede quando do 

cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, sendo citada para pagar o débito, somente em 13/04/2007. 

Nesse passo, a exequente pleiteou que fosse determinado o bloqueio de contas e ativos financeiros eventualmente 

existentes em nome da executada, em garantia à execução de honorários; no entanto, não há como deferir o 

rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou evidenciado que a agravante 

esgotou todos os meios no sentido de localizar o devedor e seus bens de forma a satisfazer o débito exeqüendo. 

5. Precedente desta E. Sexta Turma. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032533-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032533-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : ANTONIO VIANA 

ADVOGADO : AMAURI MUNIZ BORGES e outro 

AGRAVADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO DE FARIA TABET e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.002730-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMBIENTAL. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO 

EM RETIDO QUE NÃO SE JUSTIFICA. RESERVATÓRIO DA UHE ÁGUA VERMELHA. ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FAIXA DE SEGURANÇA DO RESERVATÓRIO. APOSIÇÃO DE MARCOS. 

RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA AES TIETÊ S/A. DESOCUPAÇÃO DA ÁREA E RETIRADA DE 

BENFEITORIAS PELOS PROPRIETÁRIOS OU POR AQUELES QUE DETÊM A POSSE. PLANO DE 

RECUPERAÇÃO VEGETAL. APRESENTAÇÃO PELA AES TIETÊ E DELIBERAÇÃO PELO IBAMA. FIXAÇÃO 

DAS OBRIGAÇÕES ÀS PARTES. CUMPRIMENTO EM PRAZO RAZOÁVEL. COMPROVAÇÃO NOS AUTOS 

ORIGINÁRIOS. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO 

1. No caso, mostra-se presente a possibilidade de lesão ou dano de difícil reparação ao meio ambiente, a se considerar a 

demora inerente ao trâmite processual do feito originário até o trânsito em julgado, situação capaz de comprometer a 

eficácia da proteção ambiental buscada. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido. 

2. A Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) descreveu objetivamente as Áreas de Preservação Permanente, estabelecendo 

em seu art. 2º a proteção especial dessas áreas cuja criação decorre da própria lei. Nessa linha, concebeu como de 

preservação permanente a área situada ao redor dos reservatórios hídricos artificiais (alínea b). Por sua vez, a Resolução 

nº 302/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), dispôs sobre os parâmetros, definições e limites 

das Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno (arts. 2º e 3º, I). 

3. Trata-se de imóvel situado no Loteamento Córrego do Macaco, no Município de Cardoso/SP, às margens do 

Reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. Insta consignar que, independentemente de o imóvel em tela 

situar-se em zona urbana consolidada ou zona rural, é indubitável que, ao menos, parte dele insere-se em Área de 

Preservação Permanente, inclusive abrangendo a faixa de segurança no entorno do Reservatório da UHE Água 

Vermelha. 

4. É de se lembrar que as Áreas de Preservação Permanente consistem em espaços territoriais especialmente protegidos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro, cuja cobertura vegetal deve ser necessariamente mantida, para garantir a proteção 

do solo, dos recursos hídricos, a estabilidade do relevo, de forma a evitar o assoreamento e assegurar a proteção das 

espécies animais e vegetais. 

5. Na hipótese sub judice, trata-se de propriedade arrendada ao agravado que pratica na área o cultivo de milho, 

conforme autuação pelo órgão fiscalizador em 2.004, circunstâncias que não excluem o ilícito decorrente do uso e 

ocupação irregular do entorno do reservatório nem afastam o risco de lesão ou dano ao meio ambiente. 

6. É imperioso reconhecer a necessidade de proteção imediata ao espaço ambiental, na medida que o uso e a ocupação 

irregular do entorno e adjacências ao reservatório, anos a fio, acarretam, em regra, efeitos devastadores e irreversíveis 

ao meio ambiente. Diante da existência de inúmeros aspectos controvertidos, que abrangem não só questões de fato, 

mas também matéria de direito, a serem consideradas no decorrer da instrução processual, a questão atinente à exata 

dimensão da Área de Preservação Permanente que circunda o reservatório da UHE Água Vermelha há de ser dirimida 

quando do julgamento da ação principal, quando então serão fixados os limites definitivos da referida área no imóvel 

dos proprietários agravados. 

7. De qualquer forma, considerando as peculiaridades que envolvem o caso concreto, bem como a necessidade de 

garantir a efetividade à proteção do meio ambiente, por ora e desde logo, deve ser delimitada, desocupada e recuperada 

a área correspondente à faixa de segurança do reservatório da UHE Água Vermelha, no que concerne ao imóvel 
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indicado nos presentes autos, situada entre a cota máxima normal de operação do reservatório e a cota de 

desapropriação (área limite do reservatório), de responsabilidade da concessionária AES Tietê, conforme concessão de 

uso de bem público para a geração de energia elétrica outorgada pela União Federal, por intermédio da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

8. Fixação de obrigações às partes para cumprimento em prazo razoável, sob pena de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais). Comprovação das providências decorrentes das obrigações estipuladas nos autos originários. 

9. Preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contraminuta e dar parcial provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033031-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033031-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GOIASCAL MINERACAO E CALCARIO LTDA 

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00073-3 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035499-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCISCO SOARES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 615/1549 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.003403-0 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

ART. 475-J, DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.232/05. PRAZO PARA CUMPRIMENTO. DECURSO 

DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA O PAGAMENTO.  

1. Com o trânsito em julgado da sentença condenatória, cabe ao credor a prática dos atos tendentes à cobrança do 

crédito dela decorrente. Para tanto, deve requerer ao juízo a intimação do devedor para que pague a quantia apurada na 

memória de cálculo devidamente discriminada e atualizada, a ser apresentada pelo exequente. 

2. Para aplicação do art. 475-J, o termo inicial do prazo para pagamento do débito exequendo ocorre com a intimação 

do devedor na pessoa do seu advogado, por publicação no diário oficial ou eletrônico. Decorrido o prazo de 15 (quinze) 

dias sem que o devedor efetue o pagamento, incide sobre a dívida a multa de 10% (dez por cento). 

3. Precedente do E. STJ. 

4. No caso vertente, observo que, transitada em julgado a sentença, o ora agravante apresentou planilha de cálculos para 

fins de cumprimento da sentença, pugnando pela aplicação da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, do 

CPC. 

5. Deve ser mantida a decisão agravada, nos termos que prolatada, com a determinação da intimação do devedor para 

que cumpra o determinado na coisa julgada, não havendo que se falar, por ora, em aplicação da multa prevista no art 

475-J, do CPC. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003100-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGILITY RECURSOS HUMANOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CELSO RICARDO PEREIRA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO. LEI Nº 6.019/74. PIS. 

COFINS. BASES DE CÁLCULO. VALORES A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO E ENCARGOS SOCIAIS 

DOS TRABALHADORES. INCIDÊNCIA.  
1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao reexame necessário, 

conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51. 

2. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

3. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento 

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

4. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata das bases de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 
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5. As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

6. Assim, a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram, 

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

7. No caso destes autos, a questão reside em definir se os salários e encargos dos trabalhadores temporários são receitas 

decorrentes da atividade da empresa ou se meros repasses, ou seja, entradas na contabilidade que não se inserem no 

faturamento para fins de incidência das contribuições. 

8. De acordo com a legislação que rege a matéria, os trabalhadores temporários são remunerados e assistidos pela 

empresa de trabalho temporário, sendo a responsabilidade da tomadora de serviços apenas solidária em caso de falência 

daquela, pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob 

suas ordens (art. 16, da Lei nº 6.019/74). 

9. Os valores pagos pelas tomadoras às prestadoras de serviços que decorrem, basicamente, dos serviços temporários 

contratados, nos quais estão incluídos aqueles destinados ao pagamento do pessoal, acrescidos dos encargos sociais, 

constituem-se em receitas próprias desta última, uma vez que decorrem da atividade social da empresa. 

10. Esses valores, recebidos a título de remuneração e encargos sociais dos trabalhadores temporários, não podem ser 

confundidos como meras entradas no caixa da empresa; são, a bem da verdade, efetiva receita das prestadoras, que 

agem em nome próprio e por sua conta e risco, assumindo os lucros e os prejuízos da atividade econômica da locação 

de mão de obra. 

11. Pedido de compensação e demais alegações relativas a este instituto prejudicadas face à inexistência do indébito. 

12. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024654-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024654-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LAURO OLIVEIRA 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ECONÔMICO. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES. 

1. As MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei posterior, em nada 

alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de maio de 1990. 

2. Aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril de 

1990. 

3. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 

06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal 

Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049; STJ, 4ª Turma, AGRESP n.º 671323 , rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, v.u., DJ 11.04.05, p. 325; TRF 3ª Região, 6ª Turma, 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. 

Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025934-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025934-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PROSOULINA VIEIRA DE MELLO ALVIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00259349020084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PRECEDENTES. 

1. O r. Juízo a quo determinou à autora que emendasse a inicial, juntando certidão de inteiro teor do arrolamento de 

bens relativo ao titular da conta-poupança, no prazo de 10 (dez) dias. No entanto, a autora quedou-se inerte diante a 

referida determinação. 

2. O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do 

mérito, de acordo com o art. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

3. Diferentemente do que aduz a agravante, o processo foi extinto sem resolução do mérito pelo indeferimento da 

inicial, com fundamento no art. 267, I, do CPC, o que dispensa a exigência do § 1º do mesmo dispositivo. 

4. Precedentes: TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 346898, DJF3 03/11/2008, j. 09/10/2008 e 

TRF3, Sexta Turma, AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026999-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026999-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REJANE FURMANKIEWICZ e outros 

 
: ROBSON APARECIDO SILVA 

 
: ROSA SATIKO GOYOGI 

 
: ROSANGELA CABRAL FRAGOSO 

 
: ROBSON DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029456-

28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029456-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PAULO SERGIO FURUKAWA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015942-69.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015942-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ROSALI GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

ECONÔMICO. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS 

VERÃO E COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES. 

1. Rejeitada a alegação de sentença ultra petita. A atualização monetária consiste em pedido implícito, de modo que 

seus critérios podem ser fixados pelo juízo, independentemente de pedido expresso. 

2. Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. 

3. Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. 

4. O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

5. O período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 15.01.89 

(convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

6. As MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei posterior, em nada 

alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril de 1990. 

7. Aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril de 

1990. 

8. A apelante confunde incidência de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês com a atualização dos valores 

devidos, que constituem institutos dissociados.  

9. Correta a sentença no que diz respeito à atualização monetária. Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta 

Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

10. Os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o efetivo 

pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a partir 

da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de cumprimento de sentença. 

11. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009573-35.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.009573-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LADISLAU BERGER DA CRUZ 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002432-44.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002432-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEZIO LOZANO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO LOPES 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO.OMISSÃO.ACOLHIMENTO. 

1.º Ocorrência de omissão quanto à prescrição. 

2.° O prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição tributária fluirá, na hipótese de 

recolhimento indevido do imposto de renda, a partir da extinção definitiva do crédito, que ocorre na data da retenção do 

tributo pela fonte pagadora. 

3.° No caso vertente, proposta a ação em 19/06/2008, transcorreu o lapso qüinqüenal em relação aos recolhimentos 

efetuados até 19/06/2003, ocorrendo, conseqüentemente, a prescrição da pretensão à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a partir desta data. 

4° Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002033-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : RD FLEX INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.19.006096-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012621-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012621-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA THEREZA MINELLI 

 
: BRUNO MINELLI TRAJES MASCULINOS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.29269-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019694-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019694-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2007.61.23.001775-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, o bem oferecido à penhora já havia sido adjudicado em outra execução fiscal, razão pela qual a 

agravada, sem comprovar a busca por outros bens passíveis de constrição judicial, pleiteou a penhora através do sistema 

BacenJud, que foi deferida. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022444-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022444-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA TRATEX S/A 

ADVOGADO : PAULO ZIDE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 95.00.52589-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ANTERIOR PROVIDO. PRECATÓRIO 

CANCELADO. EXCLUSÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO DO ORÇAMENTO. RESTABELECIMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS. OBEDIÊNCIA. 

1. No caso em tela, a agravante havia interposto anteriormente o agravo de instrumento sob nº 2004.03.00.073105-8, 

insurgindo-se contra decisão proferida pelo r. Juízo a quo que, em novembro/2004, determinou o cancelamento dos 

ofícios precatórios expedidos e recebeu a impugnação da União Federal como Embargos à Execução. Embora 

inicialmente tenha sido indeferido o efeito suspensivo ao referido recurso, este foi submetido a julgamento pela E. Sexta 

Turma, em 18/09/2008, que lhe deu provimento. 

2. De outra parte, consta dos presentes autos expediente administrativo, através do qual se verifica que o r. Juízo de 

origem solicitou o cancelamento dos ofícios precatórios à E. Presidência desta Corte, em novembro/2004, o que não foi 

de imediato providenciado, ensejando o depósito dos valores do precatório parcelado, nos termos da EC nº 30/2000, 

consecutivamente nos anos de 2.005, 2.006 e 2.007. Há informação também que, em outubro/2007, efetivou-se o 

cancelamento dos precatórios, sendo que as parcelas repassadas para pagamento, até então bloqueadas para 

levantamento, foram estornadas ao Tesouro Nacional, conforme decisão proferida à época pela Exma. Sra. Presidente 

desta Corte. 

3. O cancelamento dos ofícios precatórios e o estorno ao Tesouro Nacional das parcelas disponibilizadas deram-se antes 

do julgamento do referido Agravo de Instrumento pela E. Sexta Turma desta Corte, ocasião em que somente havia 

decisão negando o efeito suspensivo ao recurso. De qualquer forma, o teor do voto condutor lavrado nos autos daquele 

recurso, ao se referir à ocorrência da preclusão quanto à eventual discussão acerca da conta apresentada, não havendo 

razão para o cancelamento dos ofícios precatórios expedidos, não induz à idéia de que restou determinado o integral 

restabelecimento dos precatórios ora cancelados. 

4. No caso, o provimento do agravo de instrumento deu-se posteriormente à efetivação do cancelamento dos 

precatórios, fato de que não se teve notícia à época do julgamento. Ainda que se tenha entendido pela ocorrência da 

preclusão quanto à discussão acerca da conta apresentada, não havendo, assim, razão para o cancelamento dos ofícios 

precatórios, este já havia se consumado, sendo irreversível tal situação. 

5. É de se observar que, aperfeiçoado o cancelamento dos ofícios precatórios, com a exclusão dos respectivos créditos 

da proposta orçamentária e o retorno ao Tesouro Nacional das parcelas disponibilizadas, não há como restabelecer os 

precatórios ao status quo ante, em face do próprio sistema especial reservado aos pagamentos de débitos oriundos de 

condenação judicial sofrida pela Fazenda Pública, cuja disciplina encontra previsão expressa no art. 100 e parágrafos da 

CF. 

6. O pagamento das requisições implica na prévia inserção do respectivo numerário no orçamento da entidade de direito 

público, e deve ser feito cumprindo-se, rigorosamente, a regra de preferência estabelecida pela ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios. Dessa forma, em virtude do regime constitucional dos precatórios ancorado nos princípios 

que norteiam o sistema financeiro relativo às despesas públicas, não há como acolher o pleito da agravante. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026020-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026020-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERTO BAUM e outros 

 
: LUIZ MUNIZ DA SILVA 

 
: CLAUDIO GARLET BASTOS 

 
: DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2003.61.82.035642-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. De fato, o v. acórdão foi omisso quanto à inclusão do sócio Claudio Garlet Bastos no pólo passivo da execução fiscal, 

uma vez que este já integrava o quadro social da empresa quando da ocorrência dos fatos geradores, conforme 

documento de fl. 52. 

2.° Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, determinando a inclusão do sócio Claudio Garlet 

Bastos no pólo passivo da execução fiscal em tela, a partir de junho/97. 

3.ºQuanto às demais alegações, não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos 

moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. As alegações da embargante visam tão somente rediscutir 

matéria já abordada no voto embargado. 

4.ºA decisão encontra-se devidamente fundamentada e de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, não 

sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 

5.ºMesmo para fins de pré-questionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não 

merecem acolhida. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026051-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026051-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CLINICA SAO BENTO S/C LTDA 

ADVOGADO : THIAGO MASSICANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019907-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO 

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. No caso vertente, a agravante alega que o débito exeqüendo foi atingido pela prescrição, uma vez que decorrido lapso 

temporal superior a cinco anos entre a constituição do crédito e sua citação, devendo ser extinta a execução, bem como 

que aderiu a parcelamento, pelo que, alternativamente, deve ser, ao menos, determinada a suspensão da demanda 

executiva. 

5. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

6. A análise dos autos revela que a execução fiscal em análise se refere à cobrança dos débitos inscritos na CDA nº 

80.2.04.061930-00, relativo ao IRPJ, com vencimentos entre 31/07/1998 e 29/01/1999, bem como respectivas multas, 

constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte (fls. 17/20), conforme PA nº 

10880.452836/2001-71. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 625/1549 

7. A agravante, por seu turno, informa que aderiu a parcelamento, o que interrompe o prazo prescricional, nos termos do 

inc. IV, do parágrafo único do art.175; do CTN; contudo, não colacionou a estes autos qualquer documento relativo a 

citado parcelamento, ou mesmo, outros documentos referidos na execução fiscal, especialmente na decisão agravada, 

que são correlatos com o decisum impugnado. 

8. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na 

contagem do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição). 

9. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

10. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027238-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027238-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VAGNER BITTENCOURT 

ADVOGADO : GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARIO ACESSORIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00111-4 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035457-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035457-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : G TARANTINO S/A COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057721-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE COMPENSAÇÃO. QUESTÃO 

NÃO AFERÍVEL DE PLANO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a agravante alega a inexigibilidade do débito exequendo, uma vez que estes foram quitados através 

de compensação efetuada por força de decisão transitada em julgado, que lhe assegurou o direito de efetuar 

compensação de débitos indevidamente pagos a título de PIS nos termos dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, nos 

períodos não anteriores a 08 de novembro de 1991, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal. 

4. Ao que consta da decisão guerreada, a agravada, ao se manifestar sobre a exceção, concluiu pela manutenção do 

débito relativo à CDA nº 80.7.04.014651-90, bem como requereu prazo de 180 dias para a Secretaria da Receita Federal 

analisar os documentos apresentados em relação à CDA nº 80.7.04.014652-70. 

5. Tal alegação não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda análise acurada a fim 

de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos termos em que efetuada, aferição 

dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 

6. Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040055-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040055-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POLETTI TRANSPORTES EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO ROGERIO SCUZIATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 06.00.00161-5 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

CONFIGURADA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 
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1. O acórdão embargado foi omisso em relação à análise da certidão de fl. 132, que aponta para a dissolução irregular 

da sociedade. 

2. No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que consoante certidão do oficial de justiça, não foram localizados bens penhoráveis em seu nome e segundo 

declaração do seu representante legal, a mesma está desativada há, aproximadamente, dois anos (fls. 132) 

3. Assim sendo, afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. 

Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto 

ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

4. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040880-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040880-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : JORGE APARECIDO NOGUEIRA ME 

PARTE RE' : JORGE APARECIDO NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.042354-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RENAJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE VEÍCULOS. 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO 

DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN, que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O sistema Renajud - Sistema on line de Restrição Judicial de Veículos foi lançado, de modo a possibilitar o 

magistrado consultar, em tempo real, a base de dados sobre veículos e proprietários do Registro Nacional de Veículos 

(Renavam), podendo inserir restrições judiciais de transferência, licenciamento e circulação, bem como, registrar 

penhora sobre veículos. 

3. Tanto o Renajud quando o Bacenjud são sistemas criados com o objetivo de proporcionar maior efetividade e 

celeridade ao processo de execução, em consonância com o direito fundamental à razoável duração do processo, 

esculpido no art. 5º, LXXVIII, da Carta Magna. 

4. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada em sua sede 

quando da citação (fls. 34); redirecionado o feito para o sócio, este, citado, não ofereceu bens à penhora, tendo a Sr. 

Oficial de Justiça certificado que não localizou bens do devedor (fls. 51); a utilização do sistema Bacenjud também 

restou infrutífera. Além disso, a agravante esgotou todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor para 

garantir a execução. 

5. Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Renajud com o intuito de rastrear e bloquear eventuais veículos em 

nome do executado, a fim de garantir a execução. 

6. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043463-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043463-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DROGARIA PINEDO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.053901-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-95.2009.4.03.0399/SP 

  
2009.03.99.000998-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARILIA DUQUE BUSTAMANTE VINCENTI 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.11.05938-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-23.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006284-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VANIA LUCIA RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004394-40.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004394-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00043944020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. NÃO 

INCIDÊNCIA.  
1. No caso vertente, trata-se de indenização garantida por convenção coletiva de trabalho (indenização idade/tempo de 

serviço), hipótese em que os rendimentos estão abrangidos por norma de isenção tributária. 

2. Com efeito, entre os rendimentos isentos a que se refere o artigo 6, V, da Lei n 7.713/88, estão as indenizações pagas 

por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei ou por dissídio coletivo e convenção ou 

acordo coletivos. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001042-

44.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.001042-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE FRANCA SP 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-05.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002460-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : GILENO MARCOS DE JESUS 

ADVOGADO : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024600520094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

ECONÔMICO. AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS) PRECEDENTES. 

1. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário 

foi celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. 

2. Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano 

Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de 

poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. 

3. As MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei posterior, em nada 

alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril e maio de 1990. 

4. Aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de abril e 

maio de 1990. 

5. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, 

v.u., DJ. 14.04.2008; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 

21.02.2008, v.u., DJ. 10.03.2008; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, 

j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-2008; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano 

Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. 

Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-12.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.000416-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004161220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. 

IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas 

e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser 
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alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na 

forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF: Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 

4. Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51 e 

desta E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 11.02.2005, p. 189. 

5. Verba honorária devida à embargante majorada ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito 

exeqüendo, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 

6. Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

7. Apelação da embargada improvida e apelação da embargante provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e dar provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001472-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001472-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VOTUFARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00056-4 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.  

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001852-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001852-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEVLA COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS DONIZETE GUILHERMINO 

SINDICO : CARLOS DONIZETE GUILHERMINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00064-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, há notícia nos autos de que foi decretada a falência da executada, que tramitou perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Americana/SP. 

6. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

notícia de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. A agravante se limitou a 

agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício de prova das 

situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002264-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002264-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARILIA SALLES RIZZO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BALUARTE CULTURA E MARKETING LTDA e outros 

 
: RUBENS SALLES 

 
: SANDRA REGINA MORATO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.012147-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO SEM PODERES DE GERÊNCIA NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. 

FATO GERADOR POSTERIOR À SAÍDA DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. Entretanto, in casu, não há como determinar a inclusão da sócia Marília Salles Rizzo no pólo passivo da execução 

fiscal, pois, consoante Ficha Cadastral JUCESP acostada aos autos, referida sócia não possuía poderes de gerência na 

sociedade. Além disso, quando da ocorrência do fato gerador, a agravante já havia se retirado do quadro societário. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002601-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002601-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MADEACRE COM/ DE MADEIRAS LTDA 

AGRAVADO : NILTON CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO NANARTONIS e outro 

PARTE RE' : AMARILDO ARTUSO e outro 

 
: ANTONIO JOSE MENDES DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026407-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei.  
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5. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, limitando-se a requerer a inclusão 

no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 

do CTN. Ademais, apesar da existência de AR negativo, a empresa consta como "ativa" perante a Receita Federal. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004191-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004191-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RHUMELL INDL/ E COML/ LTDA 

 
: ELEIR DE FATIMA SOUZA e outro 

 
: JOELSON DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO : DAVIDSON TOGNON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 97.00.00401-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

COMUNICAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS 

RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. 

ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185-A do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada quando de 

sua citação; o feito foi redirecionado para os sócios, que também não foram localizados. 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, ressaltando que 

bastava que a exeqüente apresentasse cópia da decisão para que fosse cumprida pelos órgãos públicos e particulares. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de 

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo, encontra-se expressamente prevista no art. 185-A do CTN, e sua ausência não 

atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida e tampouco dá publicidade 

ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005654-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005654-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAURO JOSE CRESTANI 

ADVOGADO : MARCELLO ANTONIO FIORE e outro 

PARTE RE' : FORMAD MADEIRAS LTDA e outros 

 
: AIRTON RIBEIRO DO VALLE 

 
: MARIA LUCIA RIBEIRO DO VALLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536836920044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13, LEI Nº 8.620/93. 

APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE. PERÍODO DO 

DÉBITO. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. Deve ser afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Referido 

artigo somente deve ser aplicado se observados os requisitos trazidos no art. 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

Além disso, o mencionado art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. No caso em exame, a empresa consta como "inapta" perante a Receita Federal, e o AR voltou negativo, pelo que se 

pode inferir sua dissolução irregular. 

5. Os débitos referem-se aos seguintes períodos: meses de fevereiro,março, abril, julho e outubro de 1998, janeiro, abril, 

julho e outubro de 1999, janeiro 2000, além de janeiro de 2003. 

6. O sócio Lauro José Crestani deve ser incluído no pólo passivo da execução fiscal para responder pelos débitos 

contraídos quando ainda eram parte da sociedade, da qual se retirou em fevereiro de 1999, conforme se vê na ficha 

cadastral JUCESP acostada aos autos. Em relação aos valores vencidos após essa data, tal sócio não possui 

responsabilidade. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006107-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006107-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO JOSE NASCIMENTO 

ADVOGADO : TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO 

PARTE RE' : ALVES VELHO E SILVA LTDA e outro 

 
: SYLVIO ANTONIO ALVES VELHO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 00.00.01204-5 A Vr PERUIBE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

LIDE. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. No caso vertente, a empresa executada não foi localizada em sua sede quando da citação, tendo sido citada por edital 

no ano de 2007. No ano seguinte, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. Os documentos 

juntados indicam quem são os sócios e mostram que o agravado era sócio-gerente da empresa no período do fato 

gerador. 

5. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu 

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no pólo passivo da 

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

6. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 2007 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios se 

deu em 2008, portanto antes de decorridos cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o afastamento da 

alegação de prescrição em relação ao agravado e sua manutenção no pólo passivo da execução fiscal. 

7. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

8. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006439-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANCHONETE E PANIFICADORA LA BELLA LTDA -ME e outros 

 
: FERNANDO FOZ ANTUNES espolio 

 
: ALVARO CONCEICAO FERREIRA 

 
: JOSE JUARES DANTAS 

 
: MARIA DE MEDEIROS DANTAS 

 
: RONALDO TADEU PIASENTIN 

 
: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 

 
: JOSE HAMILTON FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00028277620064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. ART. 8º, I, DA LEI N.º 6.830/80. 
1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de 

constrição.  

2. No caso vertente, o AR de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou, então, a expedição de 

mandado de constatação de atividade empresarial, por meio de Oficial de Justiça, pedido esse que foi indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008150-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008150-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLOPES E OLOPES MANUTENCAO CIVIL E INDL S/C LTDA e outros 

 
: DAVID OLOPES 

 
: JULIO CESAR OLOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00016310820054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR 

DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 

4. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. No caso vertente, a agravante não comprovou a dissolução irregular da empresa, limitando-se a requerer a inclusão 

no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 

135 do CTN. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011530-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA 

AGRAVADO : MTA MINERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356421520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, o pedido de penhora on line foi feito sem que a ora agravante comprovasse o esgotamento das 

buscas por bens passíveis de constrição. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011638-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011638-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFA ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA e outros 

 
: RICARDO CIPRIANO DE SA 
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: RENATO CIPRIANO DE SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00095142620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, o pedido de penhora on line foi feito sem que a ora agravante comprovasse o esgotamento das 

buscas por bens passíveis de constrição. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011787-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011787-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : KD O BEBE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA -EPP e outro 

 
: MARIA APARECIDA SILVA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125983520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 
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promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, o pedido de penhora on line foi feito sem que a ora agravante comprovasse o esgotamento das 

buscas por bens passíveis de constrição. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012063-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012063-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FARMACIA SAO GABRIEL LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00573136520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185 do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizada pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, o pedido de penhora on line foi feito sem que a ora agravante comprovasse o esgotamento das 

buscas por bens passíveis de constrição. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 
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7. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOGIANA COM/ DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outro 

No. ORIG. : 99.00.00137-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  
1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver 

ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a 

respeito. 

2. No caso vertente, a ação foi proposta em 04 de outubro de 1999, tendo o sido o executado citado. A exeqüente 

requereu prazo para conclusão de diligências, todavia quedou-se inerte. Em decorrência da inércia, foi determinado o 

arquivamento do feito sem a intimação da exeqüente. 

3. Sobreveio sentença monocrática que, erroneamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, sem 

contudo, intimar a exeqüente sobre a decretação de ofício da prescrição. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010120-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010120-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 08.00.00049-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ELIDIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à inaplicabilidade da taxa 

SELIC, uma vez que tal tópico constitui inovação recursal, não integra o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o 

r. juízo monocrático. 
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2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º 95.03.104035-3, 

Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788. 

3. Descabida a condenação da apelante na verba honorária face à previsão, na certidão da dívida ativa, do encargo legal 

de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

4. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 1837/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-42.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.002916-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 87.00.00058-8 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

INCORRETA. APELAÇÕESO DO INSS E DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDAs. 

A r. sentença que se torna o título exequendo está restrita ao reajuste "pela observação do salário-mínimo vigente na 

data-base do reajuste" limitando esse critério até o advento do Decreto lei 2171/84, a qual também determinou a 

atualização monetária na forma da Lei 6.899/91, sendo defeso inovar o título executivo judicial pela inserção de índices 

não legais que não foram submetidos à apreciação no processo de conhecimento. 

No cálculo apresentado pela Contadoria Judicial desta E. Corte, os juros foram aplicados como determinado na r. 

sentença, na forma englobada desde a citação e depois mês a mês, e utilizado para sua elaboração o Manual de 

Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Fixada a sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários de seus patronos. 

Apelações do INSS e da parte autora parcialmente providas para reformar a r. sentença de homologação e admitir como 

correto o cálculo de fls. 411/422 do Setor de Cálculos deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022459-79.1997.4.03.0000/SP 
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97.03.022459-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEZOLINA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 93.00.00034-6 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - 

PRAZO. 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 (11/10/96), a qual foi convertida na Lei n. 9.528/97, nas execuções 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi fixado o prazo de 30 dias para oposição de embargos e, assim, 

tendo em vista que a interposição ocorreu dentro do prazo legal, mister reconhecer a tempestividade dos embargos para 

determinar o seu regular processamento. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073061-50.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.073061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AFONSINA DE PAULA MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 96.00.00084-7 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do recluso, 

decorrente de vínculo conjugal (certidão de casamento). 

A qualidade de segurado restou preenchida, visto que foi comprovada a situação de desemprego do recluso, fazendo jus 

à ampliação do "período de graça" em 12 meses adicionais, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses, consoante 

dispõe o artigo 15, §§ 1° e 2°, da Lei 8.213/91. 

Comprovado o efetivo recolhimento à prisão do segurado, a partir de 08/11/1995, por meio de certidão de antecedentes 

criminais, bem como o não-recebimento de nenhuma remuneração da empresa nem de benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria durante o encarceramento. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no art. 

20 do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.017686-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIOVALDO MEDEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.04659-5 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - CONVERSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM ESPECIAL. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

A atividade executada pelo autor, nos termos dos formulários SB-40 acostados aos autos, se enquadra no elenco da 

classificação inserida no Regulamento Geral da Previdência Social, Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.8. 

O autor exerceu atividade insalubre por mais de 25 (vinte e cinco) anos, fazendo jus à concessão da aposentadoria 

especial no coeficiente de 100% desde 05/04/94 data do requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem à taxa de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros moratórios de 

1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406/02 que estabelece que os mesmos devem ser fixados conforme a 

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075949-55.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.075949-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GUSTAVO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00106-4 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PARA PERFAZER UM SALÁRIO MÍNIMO. 

ARTIGO 201, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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- Não se conhece da apelação na parte em que discute matéria estranha aos autos, porquanto o objeto do pedido é o 

pagamento das diferenças relativas à complementação do benefício, para que perfaça um salário mínimo. O 

requerimento do autor formulado em apelação consiste em alteração do pedido, o que não se admite. 

- o benefício previdenciário do autor deve ser complementado para perfazer um salário mínimo mensal, desde a data de 

sua concessão, em 1º/04/1989. Decorre da pronta aplicação do artigo 201, § 5º, da Constituição Federal, sedimentada na 

Súmula nº 05 desta Corte e na interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal. 

- O INSS alega ter pago mensalmente 95% do salário mínimo ao autor até março de 1991 e, a partir de abril do mesmo 

ano, ter passado a pagar um salário mínimo. O autor comprova que até julho de 1991 recebeu 95% do salário mínimo. 

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 

Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

- Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, à vista da sucumbência recíproca. 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em conhecer parcialmente da apelação do autor e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento parcial, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017762-11.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.017762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.01357-5 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do §2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Comprovado o exercício de atividade rural no ano de 1962, tal período deve ser acrescido ao tempo de serviço 

computado por ocasião da concessão da aposentadoria ocorrida em 27/09/1994, perfazendo um total de 31 anos, 01 mês 

e 21 dias, resultando no coeficiente de 76% no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do §1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente 

de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição ao autor, a teor do art. 10, §4º, da Lei nº 9.289/96. 
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Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020186-35.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020186-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCO GOIA ARIAS 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00076-2 3 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DESPROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. 

JULGAMENTO PELO ARTIGO 515, §§ 1º E 3º, DO CPC. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. 

PROPORCIONALIDADE ENTRE O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

Sentença que não declina qualquer fundamento jurídico para afastar as teses expostas no pedido. A motivação da 

improcedência da ação restringe-se às informações prestadas pela Contadoria Judicial, sem a análise à luz da Legislação 

Previdenciária pertinente. Cuida-se de ato judicial desprovido de fundamentação, infringindo o artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. Nulidade da sentença. 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. 

A autarquia procedeu à apuração do salário de benefício da forma prescrita nos artigos 29 e 31 (redação original) da Lei 

8213/91. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, constantes da memória de cálculo, são 

idênticos àqueles constantes da Relação de Salários de Contribuição apresentada pelo empregador, à exceção dos meses 

em que os valores recebidos pelo autor ultrapassaram o teto fixado na legislação previdenciária. A autarquia os 

adequou, considerando os valores máximos permitidos. 

Os salários-de-contribuição servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há 

obrigatoriedade de correspondência aritmética entre seus valores. 

Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. 

Descabe a equivalência do valor do benefício em número de salários mínimos que, inclusive, sofre vedação 

constitucional (artigo 7º, inciso IV, Constituição Federal). 

A Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação às aposentadorias que estivessem em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Da mesma forma, o artigo 58 do ADCT era destinado aos benefícios 

ativos antes de 05 de outubro de 1988. A aposentadoria do autor teve início na vigência da Lei 8213/91, norma que 

estabelece a disciplina aplicável à concessão deste caso concreto. 

Não há que se falar em diferenças decorrentes do aumento do salário mínimo ocorrido em junho de 1989, da URP do 

mesmo ano e dos aumentos em decorrência dos Planos Bresser e Collor. Não cabimento da pretensão, porquanto a 

aposentadoria por tempo de serviço do autor teve início em 1994. 

Acolhimento da preliminar de nulidade da sentença arguida pelo autor. Prejudicada a apreciação do mérito da apelação. 

Julgados improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 515, §§, 1º e 3º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da sentença e julgar 

prejudicada a apreciação do mérito da apelação. Nos termos do artigo 515, §§, 1º e 3º, do CPC, julgar improcedentes os 
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pedidos relativos à matéria previdenciária, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021020-29.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.021020-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : CELIO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 95.04.02016-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

REQUISITOS PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

O conjunto probatório comprova o exercício de atividade rural no período de 12/11/1962 a 12/04/1968 pelo autor. 

O autor implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, cujo termo inicial fica fixado a partir da citação, considerando que 

não comprovou o autor o requerimento administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, 

nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros 

de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Considerando a informação constante do sistema CNIS - DATAPREV que o autor teve concedida administrativamente 

em 20/11/1998 a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 112.021.136-8, deverá o autor fazer a opção pelo 

benefício que entender mais vantajoso em razão da possível diferença de coeficiente de cálculo da RMI. 

Remessa oficial parcialmente provida para estabelecer o termo inicial do benefício, bem como para explicitar os 

critérios da incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023592-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023592-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANDRELINA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00108-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

O documento anexado aos autos, corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (08/09/1997), quando o INSS teve conhecimento da pretensão da 

autora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do CC e 

219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024223-08.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024223-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOABE FOGACA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REPRESENTANTE : ANTONIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00000-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

A fruição do auxílio-reclusão, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, apresentando o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado e o evento da prisão desse 

segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção do benefício. 

Da análise dos autos, verificou-se que restou comprovada a qualidade de segurado do recluso, à época de seu 

recolhimento à prisão, vez que trabalhou, devidamente registrado, até 29/11/1995. Portanto, ao ser preso em 

20/10/1996, mantinha nessa data a qualidade de segurado da previdência, tendo, inclusive, preenchido a carência 

exigida. 

O segurado apresentava renda bruta mensal inferior a R$ 360,00, pois o último salário recebido foi de R$ 191,98. 

Também restou comprovado nos autos o efetivo recolhimento à prisão do segurado, a partir de 20/10/1996, por meio do 

atestado de permanência e comportamento carcerário, bem como o não-recebimento de nenhuma remuneração da 

empresa nem de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria durante o encarceramento. 

O autor era de fato filho do segurado, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 650/1549 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032013-43.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.032013-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DOS SANTOS FIRMINO 

ADVOGADO : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00044-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido as atividades rurais e urbanas alegadas na inicial. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, verifica-se que não perfazem o número de anos 

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043634-37.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.043634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ABEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

CODINOME : ABEL RODRIGUES DE SOUSA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00062-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO ORA AGRAVANTE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL - NÃO-PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

A Lei nº 3.807/60 que dispõe sobre a aposentadoria especial excluiu os trabalhadores rurais desse regime, não podendo 

ser considerada especial a atividade rural. 

O autor não demonstrou o exercício de atividade especial no período de 06/01/86 a 10/02/88 e de 01/03/88 a 31/03/98, 

inexistindo nos autos quaisquer documentos necessários à comprovação da atividade urbana exercida sob condições 

especiais. 

Não implementados os requisitos, descabe a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 

1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076965-10.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.076965-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIO PANTALEAO 

ADVOGADO : RUBENS BETETE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA CELIA CERVANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00184-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

PARCIALMENTE COMPROVADA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÕES DO INSS E DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no ano de 1969, até 31/12/1973. 

Dispõe o § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91, que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei é computado 

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes, exceto para efeito de cumprimento de carência. 

Verifica-se que se perfez o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço, exigíveis, respectivamente, nos 

art. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, justificando a concessão do benefício pretendido. 

Verba honorária moderadamente fixada em R$ 500,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto 

no art. 20 do CPC. 

Apelações do INSS e do autor parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do INSS e do autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0112317-20.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.112317-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.11924-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDAS. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, impondo o reconhecimento da atividade urbana exercida pelo autor na condição 

de empregado no período de 08/09/1981 a 02/11/1981. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido a atividade rural alegada na inicial. 

Computando-se o período de trabalho urbano ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos de trabalho do 

autor, reconhecidos administrativamente pelo INSS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao 

tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial e apelação da parte autora improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, 

sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012544-68.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012544-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CARDOSO e outros 

 
: JOSE VIRGINIO PAULINO 

 
: OSCAR DE OLVIEIRA GOMES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELOS ÍNDICES DA 

LEI 6423/77 - BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ÍNDICES DE 

ATUALIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO 

- Os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal atual devem obedecer à legislação previdenciária que 

vigorava à época em que foram concedidas. Não merece acolhida o pleito dos autores, no sentido de correção também 

das 12 últimas parcelas, vez que os Decretos, que vigiam à época das concessões dos benefícios, não autorizavam tal 

procedimento. 

- "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 07 desta Corte. 

- Os benefícios previdenciários são revistos e reajustados pelos índices legais previstos em legislação própria. Incabível 

a utilização de índices não oficiais na revisão dos benefícios, sob pena de ofensa ao Sistema de Seguros: fonte de 

custeio x benefício e portanto ao disposto no artigo 195 § 5º da Constituição Federal. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

- É pacífico, nestes e nos tribunais superiores, o entendimento de que a atualização da moeda não constitui ganho ou 

qualquer plus, mas tão-somente a manutenção de seu valor aquisitivo. 

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. 

- Remessa oficial tida por interposta provida em parte. Matéria preliminar arguida pelo INSS rejeitada. Apelações de 

ambas as partes desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial tida por 

interposta, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo INSS e negar provimento à sua apelação bem como à dos 

autores, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038505-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038505-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA FORTUNATO 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL - IMPLEMENTADOS TODOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 30/11/1962 a 28/09/1975. 

Computados todos os períodos de trabalho, resultam em tempo de serviço que autoriza a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço em sua forma integral. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, visto que, por ocasião do requerimento administrativo, o 

autor ainda não possuía o tempo de serviço suficiente para a percepção da aposentadoria em sua forma integral. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 
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Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

Em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Apelação do INSS improvida. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049121-45.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049121-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE JOSE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARCIONILIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

- AMPARO SOCIAL - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Prosseguimento de processo administrativo em que se visa a concessão de ordem, a fim de que o INSS restabeleça o 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, desde a data de sua cessação, ocorrida em abril de 1999, 

sob o fundamento de não preenchimento do requisito de renda mensal familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo.  

O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado através do laudo médico-pericial 

(fls. 107/108) e o do laudo de avaliação para pessoa portadora de deficiência (fls. 97), documentos emitidos pelo INSS, 

que informam ser o autor portador de "Síndrome de Smith Lemli Opitz" e estar total e permanentemente incapacitado 

para as atividades laborativas e as da vida independente. 

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pela prova juntada aos autos. 

Comprovado o direito líquido e certo, correta a r. sentença que concedeu a segurança e determinou à autoridade 

impetrada o imediato restabelecimento do benefício. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-02.1999.4.03.6112/SP 
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1999.61.12.002458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO JOSE DE SOUZA e outro 

 
: ROSALVO LUIZ TAVARES 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PARA URV. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1- A r. sentença de procedência do pedido, proferida em 12 de maio de 2000, se sujeita ao duplo grau obrigatório, por 

força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. E, ademais, 

levando-se em consideração a natureza do pedido, inviável a apuração do "quantum" pleiteado, o que afasta a aplicação 

da exceção do parágrafo 2º do artigo 475 do CPC, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Remessa oficial tida por 

interposta conhecida. 

2- Não houve insurgência das partes quanto ao não acolhimento na r. sentença dos demais pedidos formulados na 

inicial. Decorre, pois, que estão acobertadas pela coisa julgada. Subsiste, portanto, unicamente a questão pertinente ao 

reajuste dos benefícios dos autores nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

índice integral, com a inclusão do percentual de 10% (dez por cento) no IRSM de janeiro de 1994, para então se apurar 

a conversão em URV, em março de 1994, o valor real dos benefícios. 

3- Não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei da Lei nº 8.700/93, de modo a violar 

o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. O Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 

8.880/94 quando da análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536. 

4- Ainda que fosse diverso o entendimento esposado acima, a documentação carreada aos autos infirma a pretensão da 

parte autora. Vislumbra-se que as aposentadorias por idade dos autores é de natureza rural, com DIBs 12/09/1989 e 

02/05/1984, concedidos à época no percentual de 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo vigente, conforme 

artigo 297 do Decreto nº 83.080/79 e, posteriormente, tiveram a renda alterada para 01 (um) salário mínimo em face da 

vigência da Constituição Federal de 1988. Os autores recebem o benefício no patamar mínimo e, dessa forma, todas as 

teses levantadas na exordial desta ação revisional não se aplicariam de forma alguma a esses benefícios, eis que a sua 

majoração está atrelada à política salarial promovida pelo Poder Público, em conformidade com o artigo 7º, inciso IV, 

da Constituição Federal. 

5- Provimento da apelação do INSS e da remessa oficial tida por interposta. Improcedência integral do pedido da parte 

autora. 

6- Sem condenação nas verbas da sucumbência por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, para julgar integralmente improcedente o pedido da parte autora, deixando de condená-la nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-68.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.004703-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDO GONCALVES RICCI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES 

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DO 

AUTOR . 

1- Não conhecida a questão pertinente ao pleito de revisão do benefício nos termos do artigo 58 do ADCT, estranha aos 

autos, vez que não integrou o pedido formulado na inicial da ação revisional e, assim, sequer foi apreciado na r. 

sentença. 

2- Os índices utilizados para a atualização dos salários-de-contribuição e reajustamento dos benefícios previdenciários 

são os definidos em lei. 

3- O benefício da parte autora foi concedido após a Constituição Federal de 1988 e na vigência da Lei nº 8.213/91. Por 

conseguinte, não há que se falar em incidência da Súmula nº 260 do e. TFR, pois tal comando disciplinou os reajustes 

dos benefícios concedidos anteriormente à promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988. 

4- O artigo 202 da Lei Maior não definiu os critérios de proporcionalidade que deveriam ser obedecidos e os deixou ao 

encargo da lei. O legislador ordinário, por sua vez, estabeleceu uma cota percentual a ser somada proporcionalmente a 

cada ano a mais trabalhado, até o máximo de 100%. 

5- O termo "proporcional", a que se refere o artigo 202, § 1º, da Constituição Federal, não pode ser interpretado com 

rigor aritmético, como quer em verdade a parte autora, mas tão-somente contrapõe-se à idéia da aposentadoria 

"integral". Conclui-se, pois, que compete ao legislador ordinário regulamentar os termos da proporcionalidade, como 

fez, e ao INSS aplicá-la, na forma da lei. Nesse passo, não cabe ao Judiciário criar nova norma ou alterar a letra da lei. 

 

6- Não houve ocorrência de expurgos durante a vigência da Lei nº 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% 

(dez por cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, 

quando da apuração do índice integral de reajuste.  

7- Inconstitucionalidade não caracterizada quando da conversão dos valores dos benefícios de cruzeiros reais para 

URVs, em 1º/03/1994, prevista pela Lei nº 8.880/94, pois tal dispositivo guardou perfeita consonância com o artigo 

201, § 2º da CF., garantindo a manutenção do valor real dos benefícios, não resultando em pagamento inferior ao pago 

em cruzeiros reais, na competência fevereiro de 1994.  

8- Não procede a irresignação do apelante quanto à improcedência do pedido de consideração da URV do primeiro dia 

do mês de competência de cada prestação. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que é 

constitucional o artigo 20 da Lei n.° 8.880/94 conforme julgamento em 27/09/2002 pelo plenário do C. STF no RE n.° 

313.382-SC, rel. Min. MAURÍCIO CORREA, bem como a Súmula n.° 1 da E. Primeira Turma de Uniformização 

Nacional. 

9- O reajuste de 8,04% efetuado em setembro de 1994 foi destinado somente àqueles que recebiam um salário mínimo, 

nos termos dos artigos 29, §§ 3º e 6º, da Lei nº 8880/94. 

10- Não se acolhe o pedido de atualização monetária com aplicação do INPC em maio de 1996, porquanto há expressa 

previsão legal no sentindo da utilização do IGP-DI, nos termos da Medida Provisória nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 

9.711/98. 

11- Apelação do autor parcialmente conhecida. Sentença mantida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031544-84.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.031544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BENTO PEREIRA BORGES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
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No. ORIG. : 97.00.00043-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADO CONTRATADO. 

INCABÍVEL INTIMAÇÃO PESSOAL. 

A prerrogativa de intimação pessoal prevista na Lei n.º 9.028/1995 destina-se somente a procuradores com ingresso na 

carreira por meio de concurso público, não abrangendo os advogados contratados, como é o caso dos presentes autos. 

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065485-25.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.065485-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : MARILDA RODRIGUES MARQUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00123-0 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL. CITAÇÃO UNA. MULTA DIÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

No caso, já houve a citação da Autarquia, nos termos do art. 730 do CPC e a obrigação de fazer, consistente na 

implantação do benefício determinada no título judicial é una, ou seja, não está dissociada do dever de pagar as 

prestações objeto da condenação, bastando, assim, a promoção de um único ato citatório. 

O arbitramento da multa diária pelo MM. Juízo a quo, em razão da não implantação da prestação previdenciária devida 

à agravada, encontra respaldo no artigo 461 do Código, § 4º do Código de Processo Civil e o valor de R$ 100,00 (cem 

reais) não se mostra exorbitante, tendo em vista que se trata de reiteração de decisão judicial não cumprida. 

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

relatora, com quem votou a Des. Federal Eva Regina, vencido parcialmente o Des. Federal Walter do Amaral que lhe 

dava parcial provimento e, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067705-93.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067705-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALAIDE BENETTI 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 92.00.00035-8 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO- 

ERRO MATERIAL.  

Configurada a existência de erro material a sua decretação pode ocorrer a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se 

sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, 

vez que não transita em julgado. 

Determinada a elaboração de novos cálculos, de acordo com o título executivo judicial.  

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007268-62.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.007268-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIR DE MORAES LUGUBONE e outros 

 
: ENIO DE MATTOS CARREIRO 

 
: LAYR LUGUBONE 

 
: VALDIR ANTHERO DA SILVA 

 
: YOLANDA CARDOSO LOPES 

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

No. ORIG. : 98.00.00087-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO PAGAMENTO PARCELADO 

DO ÍNDICE DE 147,06%. 

- Em face das Portarias nºs 302, 330 e 485, de 1992, editadas pelo Ministério da Previdência Social, o INSS efetuou, 

administrativamente, a aplicação do índice de 147,06% nos benefícios previdenciários, cujo pagamento foi efetivado em 

12 (doze) parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei 8213/91, nada mais sendo 

devido. 

- Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, aplicando-se os índices 

legais previstos na época (Portaria GM/MPS nº 485/92) 

- É devido o pagamento ao autor, se efetuados os cálculos mediante aplicação dos índices oficiais e na forma 

disciplinada na Portaria MPS 485/92, constata-se existência de diferença. 

- Juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 

Código Civil e 219 do CPC. A partir dai, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei 10.406/2002. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento parcial à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021603-77.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.021603-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BENEDITO MORAES DE FARIA e outros 

 
: JOSE SILVESTRE MARTINS 

 
: PIERCARLO RAVETTI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.04764-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. DECRETO 89.312/84. IMPOSSIBILIDADE DE ESCOLHA DE 

CRITÉRIOS FAVORÁVEIS DE LEGISLAÇÕES DISTINTAS PARA CALCULAR O BENEFÍCIO. LEI Nº 8213/91. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- É carecedor de ação, por falta de interesse processual, o autor que obteve aposentadoria integral (coeficiente máximo 

de 100%) em face do tempo de serviço comprovado, uma vez que o percentual incidente sobre o salário-de-benefício 

apurado não seria mais vantajoso ao requerente (artigo 267, inciso VI, CPC). 

- A pretensão consiste em eleger nas legislações os dispositivos mais favoráveis aos apelantes, desprezando o que não 

lhes convier, sem observar a lei que vigia à época dos fatos. In casu, inaplicável as disposições do artigo 33 da 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS/84, porquanto os autores implementaram as condições para 

concessão da aposentadoria na vigência da Lei 8213/91. Descabido, portanto, o pedido de aplicação de norma revogada.  

- Ainda que tivessem preenchido os requisitos para concessão do benefício na égide da legislação anterior, teriam 

direito adquirido à aplicação do regime previdenciário de regência como um todo, porquanto as legislações que o 

disciplinaram consistem em complexos de normas as quais interagem entre si, e não da forma como querem os 

apelantes, isoladamente, com adoção de critérios mistos. 

- Extingue-se o feito, de ofício, sem apreciação do mérito, com relação ao autor que carece de interesse processual. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em extinguir o feito, sem apreciação do mérito, com relação 

ao autor carecedor de ação, ficando prejudicada a apelação quanto a ele e quanto aos demais autores, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-21.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.007628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO HIPOLITO 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA - NÃO PREENCHE REQUISITOS PARA CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos artigos 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Computando-se o período de trabalho comprovado acrescido do período ora reconhecido da atividade rural constata-se 

que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na 

forma estabelecida nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Reformada parcialmente a r. sentença para tão-somente reconhecer o exercício de atividade rural no período de 

01/01/1962 a 30/12/1962, julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, não pode ser computado 

para efeitos de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Ademais, a 

ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios 

previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000095-86.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000095-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO AYOUB AIDAR 

ADVOGADO : HELIO SINDO DANTAS DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001188-84.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.001188-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURO AMILTORE MARRETTI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

Rejeitada a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido 

interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no art 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte demandante obrigada a recorrer primeiramente à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para a reanálise do pedido administrativo de aposentadoria por tempo 

de serviço, com o afastamento das Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98, bem como de quaisquer outras que lhe 

venham causar prejuízo, declarando-as inaplicáveis ao presente caso concedendo-lhe o benefício requerido se, com o 

afastamento das referidas ordem de serviço e com a correta aplicação da legislação, restar ao impetrante o direito à 

concessão. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, bem como a forma de sua demonstração é 

aquela vigente à época do respectivo exercício. 

Correta a r. sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora afaste as disposições previstas 

nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98 e demais atos normativos atacados pelo impetrante, que impeçam a 

conversão do tempo de serviço especial em comum.  

Comprovado direito líquido e certo. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026802-55.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026802-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE RODRIGUES GALANTE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

No. ORIG. : 93.00.00128-1 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES JÁ PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO 

DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. APELAÇÃO PROVIDA. 
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Merece reforma a r. sentença proferida nos embargos à execução que admitiu cálculo excessivo, não obstante tal 

ocorresse, por omissão da autora embargada que não declarou nos autos que desde 1996 já recebia o benefício de 

auxílio-doença, depois transformado em aposentadoria por invalidez. 

O cálculo a ser elaborado deve abranger o período de 28/04/1993 a 01/10/1996, descontados porém os valores pagos 

administrativamente. 

A correção monetária deve obedecer os índices legais dos dispositivos da Lei nº 8.213/91. 

A autora embargada decaiu de parte substancial do cálculo que admitia correto, por isso a sucumbência é recíproca e 

cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057058-69.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.057058-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MESSIAS PEREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.18720-3 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA 

DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja decretada a prescrição quinquenal, por carecer de 

interesse recursal, considerando que a r. sentença ressalvou a sua observância. 

O primeiro requisito - ser portador de deficiência - ficou devidamente comprovado pelo laudo pericial que atesta ser o 

autor incapacitado de forma total e definitiva para as atividades laborativas. 

O segundo requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - restou 

devidamente demonstrado pelo estudo social. 

A correção monetária das parcelas vencidas é devida nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornou devido o benefício. 

Os juros de mora incidem à razão de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do CC e 

219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 

111 do C. STJ. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001483-48.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001483-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO SERGIO PICCELI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PEREIRA M DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - AUSENTES REQUISITOS LEGAIS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.  

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que não restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003029-32.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.003029-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DUTRA DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSECTÁRIOS. 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo ao período que restou comprovado. 

Convertendo-se o período trabalhado pelo autor em condições especiais em tempo de serviço comum, acrescido àquele 

considerado quando da concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, perfaz-se um total 

de 38 anos, 08 meses e 18 dias, resultando no coeficiente de 100% no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

As diferenças resultantes dessa revisão devem ser corrigidas monetariamente nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
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Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 

1.062 do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, 

de 10/01/2002. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002322-28.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO SIMOES RIBEIRO 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - NÃO IMPLEMENTADOS OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural, em regime de economia familiar, no período 

pretendido na inicial. 

Computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos do autor, os quais já foram reconhecidos pelo INSS, 

inclusive com a conversão do período de atividade especial para comum, verifica-se que não perfazem o número de 

anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004141-79.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004141-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLADYR VICTORIO SOSSAE 
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ADVOGADO : SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito à revisão da renda 

mensal inicial do benefício. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-68.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003643-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVARES PEREIRA BORGES 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. REDUÇÃO DO 

JULGAMENTO ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural no período de 1958 a 1963, incorreu em julgamento ultra petita, 

uma vez que o autor postula o reconhecimento no período de 28/08/1956 a 05/01/1963. Assim, deve a r. sentença ser 

reduzida aos limites do pedido, fixando a data de 05/01/1963 como sendo seu termo final. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito à revisão da renda 

mensal inicial do benefício recebido pelo autor. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido e dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005971-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.005971-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MATILDE LISBOA SIMAO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 97.00.00060-3 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - AGRAVO PROVIDO. 

A Autarquia Previdenciária está sujeita a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

razão pela qual não se pode desta última exigir que antecipe a verba pericial, sendo que o Instituto somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência, a teor do disposto no artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal Eva Regina e o Des. Federal Walter do Amaral acompanharam a Relatora, pelo resultado, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038594-93.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038594-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ARISTIDES JOSE BISPO 

ADVOGADO : EMERSON CLEITON RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00200-2 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

Com a edição da Lei nº 10.352/2001, não mais se exige a autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento 

pelo escrivão, sendo suficiente a simples declaração pelo próprio causídico. 

A despeito da natureza alimentar benefício previdenciário, não restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Agravo legal provido. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, conhecendo do agravo de 

instrumento, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019231-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019231-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CLEUZA ROSALINA ALONSO MARCATO 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BREIJAO ARTICO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00072-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL - INEXISTÊNCIA DE 

INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A autora é servidora pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação do alegado 

trabalho rural em regime de economia familiar e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas 

contribuições. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-88.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000035-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005842-74.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.005842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LAZARO OTT 

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Pedido de reabertura de processo administrativo para a reanálise do pedido administrativo de aposentadoria por tempo 

de serviço, com o afastamento das Ordens de Serviço nºs 600/98 e 612/98, concedendo-lhe o benefício requerido se, 

com o afastamento das referidas ordens de serviço, restar ao impetrante o direito à concessão. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, bem como a forma de sua demonstração é 

aquela vigente à época do respectivo exercício. 

Correta a r. sentença que concedeu a segurança para determinar à autoridade coatora o prosseguimento do processo 

administrativo de aposentadoria, sem as alterações introduzidas pelas Ordens de Serviço nº 600 e 612/98, implantando-

se o benefício previdenciário em questão se suficiente o tempo de serviço. 

Comprovado direito líquido e certo. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002499-46.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.002499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARCILIO MUSSIO e outros 

 
: MOACYR HILDEBRANDO TONON 

 
: ARMANDO SANGALETTI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. LEI 6423/77. SÚMULA Nº 260 DO TFR. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, deve ser feita em conformidade com o que 

prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. Súmula nº 7 desta Corte. 
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- "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustamentos subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado".Súmula nº 260 do extinto TFR. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

- Juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do 

Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Exclui-se da condenação a aplicação da taxa SELIC. 

- Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, em vista da sucumbência recíproca e nos termos 

do artigo 21, "caput", do CPC. 

Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial e apelação dos autores parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial e à apelação dos autores e 

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora e na conformidade da ata de 

julgamento, que fica fazendo parte integrante do julgado.  

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-72.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000279-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS 

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO COMUM - PRESENTES REQUISITOS LEGAIS - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA IMPROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Pedido de reabertura de processo administrativo para reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a 

respectiva conversão para fim de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No presente caso, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, verifica-se 

que restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo Impetrante. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-57.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004800-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETH HOSCHITAKE 

ADVOGADO : ADILSON PEREIRA MUNIZ e outro 

CODINOME : ELISABETH HOSHITAKE TAKAHASHI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REAPRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

AUSENTES REQUISITOS LEGAIS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, uma vez que, embora o ato tenha sido praticado pela Gerência Regional 

da Previdência Social de Guarulhos, foi o próprio Procurador do INSS que apresentou as informações e, por meio delas, 

defendeu a legalidade do ato, reconhecendo, portanto, sua legitimidade passiva. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Pedido de reapreciação de processo administrativo para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, que foi denegada por falta de preechimento do requisito etário. 

Não comprovado o requisito etário conforme prova documental juntada aos autos. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016128-60.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016128-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-ACIDENTE - 

RESTABELECIMENTO - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE INVALIDEZ - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante.  

Prosseguimento de processo administrativo em que se visa a concessão de ordem a fim de que restabeleça seu benefício 

de auxílio-acidente, suspenso em razão da concessão de aposentadoria por invalidez.  

Vigente o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data da 

concessão do benefício. Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nº 9.528, de 10/12/1997, e n° 9.711/98, de 

20/11/1998, que têm efeitos apenas nos benefícios iniciados sob sua vigência, não incidindo naqueles anteriormente 

concedidos.  

Ação ajuizada sob a égide da Lei n.º 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, em sua redação original - na 

qual vem disciplinado o benefício previdenciário de auxílio-acidente, cujos requisitos estão expostos no art. 86 e no inc. 

I do art. 26 da referida lei. 

Quando da concessão, o benefício de auxílio-acidente era vitalício, não havendo vedação alguma de sua acumulação 

com outro benefício ou aposentadoria, por força do supracitado art. 86, § 1o, da Lei n° 8.213/91. 

O fato gerador do benefício acidentário foi anterior a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de hipótese na qual há 

que se respeitar o direito adquirido.  
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Comprovado o direito líquido e certo, correta a r. sentença que confirmou a liminar anteriormente concedida e 

determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente e sua cumulação com o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003948-35.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003948-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IARA SADAKO KOBAYASHI GOMI 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REAPRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

AUSENTES REQUISITOS LEGAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito 

líquido e certo do impetrante. 

Pedido de reapreciação de processo administrativo para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, que foi denegada por falta de preechimento do requisito etário. 

Não comprovado o requisito etário conforme prova documental juntada aos autos. 

Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019499-43.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019499-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : LUIZ PARRA VALVERDE 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90/92 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 97.00.00033-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 
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A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044876-16.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044876-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MIUKI TAKAO TESHIMA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00079-1 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 1.060/50 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - AGRAVO PROVIDO. 

A simples declaração pela própria parte, nos termos da lei, no sentido de que ela não pode arcar, sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família, com as custas e despesas processuais, basta para a concessão do benefício de 

assistência judiciária gratuita , consoante art. 4º da Lei nº 1.060/50, não podendo o magistrado indeferir o requerimento 

sem que antes tenha havido impugnação. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009858-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009858-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ADEMIR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00088-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA -- 

ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE COMPROVADA - NÃO PREENCHE REQUISITOS PARA CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos artigos 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 
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Constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma estabelecida nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Reformada parcialmente a r. sentença para tão-somente reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos 

24/09/1963 a 31/12/1963, 01/01/1972 a 31/12/1972 e de 01/01/1976 a 31/12/1980, devendo ser procedida a averbação, 

julgando-se improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, não pode ser computado 

para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Ademais a 

ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios 

previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015465-98.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015465-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOCELINO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00013-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADO O REQUISITO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

O autor não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023276-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ERONDINA DE SOUZA VIEIRA 
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ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00036-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000723-77.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000723-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - APELAÇÃO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Rejeitada a preliminar de prescrição do direito à concessão de aposentadoria, visto que o prazo específico de prescrição 

para ações de natureza pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto no Decreto 

nº 20.910/32, Decreto-lei nº 4.597/42 e § único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 

219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao 

quinquênio. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1970 a 31/12/1974. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, verifica-se que 

não perfaz o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos art. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação do autor, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa 

oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001098-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001098-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE ARANTES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.  

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no ano de 1971. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002724-89.2004.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 676/1549 

  
2004.03.99.002724-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSELIA JANEGITZ ROSA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00011-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 
Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Inexiste nos autos prova, seja material, seja oral, de que a parte autora tenha exercido atividade rural, sob o outrora 

alegado regime de economia familiar, no período de 01/09/1966 a 30/04/1985. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, verifica-se que não perfazem o número de anos 

pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

Recurso adesivo da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005648-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005648-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : BENEDITA MARQUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00163-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - PEDIDO ALTERNATIVO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECEBE PENSÃO POR MORTE 

- IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Considerando que a autora recebe pensão por morte desde data muito anterior à propositura da ação e observando o 

disposto no § 4º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, não faz jus ao benefício assistencial. 

Apelação do INSS provida. 
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Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009867-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00111-9 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO 

AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 
O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, impondo o reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor nos anos de 

1958, 1968 e no interstício correspondente a 1976 até 31/06/1985. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se os períodos de trabalho rural do autor ora reconhecidos, acrescidos dos períodos registrados em CTPS, 

verifica-se que não se perfez o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, 

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço . 

Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, sendo que a Des. Fed. 

Eva Regina o fazia em maior extensão para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 01/01/1958 a 31/06/1985, 

independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência, acompanhando, no mais, a relatora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013414-80.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013414-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CREPALDI 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 
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No. ORIG. : 01.00.00018-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - 

PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA E DA PARTE CONHECIDA PARCIALMENTE 

PROVIDA. 
Conheço da remessa oficial, uma vez que a meu ver, deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a r. sentença possui natureza declaratória, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

O autor comprovou o exercício de atividade rural no interregno correspondente a 01/01/1967 a 31/12/1975. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

Apelação do INSS conhecida em parte e na parte conhecida parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa 

oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013602-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OROTIDES QUEIROZ DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS HERRERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00135-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL - AUTOR 

JÁ RECEBE BENEFÍCIO DE FORMA PROPORCIONAL - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE 

COMPROVADA - REDUÇÃO DA SENTENÇA ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PATE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, nos 

termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas e despesas processuais, 

por lhe faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural no período de 02/01/1966 a 31/05/1969, incorreu em julgamento 

ultra petita, uma vez que o autor postula o reconhecimento do período tão somente até 30/05/1969. Assim, deve ser 

reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data de 30/05/1969 como sendo seu termo final. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos art. 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Existência de início de prova material corroborada pela prova testemunhal, impõe o reconhecimento do trabalho rural 

do autor nos períodos de 28/04/1966 a 31/12/1966 e de 01/01/1968 a 30/05/1969. 
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Computando-se os períodos de trabalho ora reconhecidos àquele considerado quando da concessão do benefício de 

aposentadoria na via administrativa, verifica-se que perfaz um total de 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 14 

(catorze) dias. 

Sentença parcialmente reformada, para determinar que o valor do benefício que o autor recebe seja recalculado 

considerando-se como tempo de serviço o total de 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 14 (catorze) dias. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

Sentença reduzida aos limites do pedido. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, não 

conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016964-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016964-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-3 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL - IMPLEMENTADOS TODOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das despesas processuais, por faltar-lhe interesse 

recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 

Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que, da simples leitura da mesma, depreende-se que o autor 

assinalou, não apenas o período, como também o local, em que teria desempenhado suas atividades na faina agrícola. 

Com relação aos documentos mencionados pela Autarquia Previdenciária, como indispensáveis à propositura da ação, 

no intuito de demonstrar o labor rural do autor, na verdade considera-se-os relacionados à prova do fato constitutivo do 

direito invocado, e assim serão apreciados. 

Combatida também a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, em face da inexistência de 

requerimento prévio em âmbito administrativo. Primeiramente, porquanto há comprovação nos autos da tentativa, diga-

se, infrutífera, do autor conquistar sua aposentadoria através da via administrativa (fls. 14). E, ainda que não se 

realizasse tal provocação, em caráter prévio, estaria o autor autorizado a buscar a tutela jurisdicional, a fim de que fosse 

reconhecido seu direito de perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito 

de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não estaria o autor obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

A preliminar acerca da qualidade de segurado, não ostentada pelo autor, vem confundir-se com o próprio cerne da 

demanda, ficando, destarte, a análise oportuna do mérito. 
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Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1958 a 31/12/1971. 

Computados os períodos em que o autor recolheu contribuições como contribuinte individual, mais o período 

comprovado nestes autos, perfaz-se 37 anos, 08 meses e 13 dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de 

serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção da aposentadoria por tempo de 

serviço em sua forma integral. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, inc. I, da Lei nº 6.032/74 

e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente 

de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 

9.289/96. Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

O percentual fixado de 10% a título de honorários advocatícios deve incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Remessa oficial não conhecida. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019909-43.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019909-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL GAMBARINI 

ADVOGADO : MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00193-6 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REDUÇÃO DA SENTENÇA ULTRA 

PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

INTEMPESTIVA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, nos 

termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

A r. sentença, ao conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento 

administrativo, incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula a sua concessão a partir do 

ajuizamento da ação. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data do ajuizamento da 

ação como termo inicial do benefício. 

Não conhecida da apelação do INSS, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

Apelação do INSS e remessa oficial não conhecidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido e não 

conhecer da remessa oficial e da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024315-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024315-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GERALDO SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00074-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - NÃO 

IMPLEMENTADOS TODOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

De acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural apenas nos 

períodos de 1972 a 1973 e de junho de 1989 a 10/06/2003. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Computando-se os períodos de trabalho do autor ora reconhecido, acrescidos do período em que contribuiu como 

autônomo, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma 

estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027239-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVESTRE SABIO GONSALES 

No. ORIG. : 03.00.00005-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO - NÃO PREENCHE OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer a não incidência dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vincendas, bem como sua limitação em 5% do valor da condenação, por carecer de interesse recursal, visto que 

a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o 

valor da condenação. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos art. 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 682/1549 

O autor comprovou o exercício de atividade rural nos intervalos de 25/11/1964 a 31/12/1969 e de 04/01/1982 a 

05/05/1988. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, não pode ser computado para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Ademais a ausência de exigência das respectivas contribuições 

do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, I, da referida Lei. 

Computando-se todos os períodos de trabalho comprovados, acrescidos do período ora reconhecido, da atividade rural, 

constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma estabelecida nos art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027711-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027711-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00284-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADO O REQUISITO DO TEMPO DE SERVIÇO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

Agravo retido não conhecido, pois não expressamente requerida a sua apreciação nas contrarrazões. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

No que se refere à atividade de natureza urbana, com o devido registro em CTPS somados aos recolhimentos feitos 

como contribuinte individual, a autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 

da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-09.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000252-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : ATILIO CUER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PROVIDA. 
O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1964 a 17/03/1980. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos até a data de 

ajuizamento da ação, perfaz-se 36 anos, 11 meses e 13 dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos arts. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço em sua forma integral. 

O termo inicial do benefício fica estabelecido na data da citação do INSS, haja vista que não há nos autos qualquer 

comprovação de requerimento de benefício de aposentadoria por tempo de serviço formulado pelo demandante, junto à 

autarquia previdenciária. 

A correção monetária obedecerá ao estabelecido na Lei nº 8.213/91 e legislação previdenciária superveniente e com 

observância das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do CJF, da data em 

que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora devem incidir à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

No entanto, em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a 

serem reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da 

Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001852-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00219-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSUAL CIVIL - ART. 4º DA 

LEI Nº 1050/50 - EXIGIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE POBREZA - APELAÇÃO DO INSS IPROVIDA. 

A lei não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte da sua 

condição de pobreza ou essa afirmação na inicial (art. 4º, "caput" e § 1º, da Lei nº 1.060/50). 
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Ao pedido de justiça gratuita faz-se necessário acompanhar declaração da parte no sentido de que o autor não pode arcar 

com as despesas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento. Assim, cabe à parte contrária o ônus de impugná-lo, 

mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado. 

A presunção de pobreza decorre da lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, §1º), a qual deve prevalecer até prova em contrário. 

Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005345-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO CICOTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00128-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

IMPROVIDAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1973 a 10/01/1974. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta improvidas. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. 

Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010107-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010107-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VALDOMIRO TUCKMANTEL 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 01.00.00121-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO - AUTOR 

JÁ RECEBE BENEFÍCIO DE FORMA PROPORCIONAL - ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA - 

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos artigos 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

O autor não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço de forma integral. 

Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010667-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010667-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00089-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF de 

1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários da previdência social. 

Rejeitada a alegação de ilegitimidade passiva, pois é o INSS o órgão operacionalizador do benefício, ou seja, o órgão 

responsável pela execução e manutenção da verba destinada à assistência social, nos termos do art. 32, parágrafo único, 

do Decreto nº 1.744/95. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social e de informações dos Sistemas CNIS/PLEUS, verifica-se que o autor não vive 

em estado de precariedade econômica. 

Remessa oficial não conhecida. 

Agravo retido improvido. 

Apelação do INSS provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo 
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retido e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010890-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010890-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : DORALINA DAS GRACAS PINTO GOEZ 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

CODINOME : DORALINA DAS GRACAS PINTO GOES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00113-5 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012881-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012881-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDO ALVES BOTELHO 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00013-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ATIVIDADE RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, 

NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 
Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das custas e despesas processuais, por faltar-lhe 

interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 
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Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação (05/02/2004), não 

havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013121-

76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013121-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : ZILDA APARECIDA BOCHI VINHA 

ADVOGADO : ODETE LUIZA DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 115/120 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00142-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013990-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013990-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DO PRADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00120-9 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

RURAL COMPROVADA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DO AUTOR 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não conhecida de parte da apelação do autor, em que requer a fixação do termo inicial da concessão na data do 

protocolo administrativo, por lhe faltar interesse recursal, haja vista que o r. sentença assim já o decidira. 

A prova material produzida, corroborada pela prova testemunhal, comprova a atividade rural exercida pelo autor nos 

períodos de 06/05/1963 a 15/06/1963, 12/07/1964 a 30/12/1964, 03/01/1965 a 30/12/1965, 01/01/1966 a 31/12/1966 e 

01/01/1967 a 28/02/1967. 

O período de trabalho do autor na lide rural, acrescido dos períodos considerados incontroversos - já reconhecidos pela 

autarquia previdenciária - perfaz 32 anos, 05 meses e 26 dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço 

exigíveis, respectivamente, nos artigos 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço em sua forma proporcional. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano, a partir da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos art. 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 

10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS improvida. 

Apelação do autor conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do 

INSS, não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017468-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017468-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE ALMEIDA GUTIERREZ 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00019-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

REDUÇÃO DO JULGAMENTO ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO - PERÍODO RURAL 
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PARCIALMENTE RECONHECIDO - NÃO PREENCHE REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural no período 01/01/1969 a 21/05/1980, incorreu em julgamento 

ultra petita , uma vez que o autor postulou o reconhecimento do período correspondente ao labor rural tão somente até 

30/04/1980. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data de 30/04/1980 como sendo 

o termo final do período reconhecido. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos art. 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Reformada parcialmente a r. sentença para tão-somente reconhecer o exercício de atividade rural no período de 

01/01/1974 a 09/01/1975, devendo ser procedida a sua averbação e julga-se improcedente o pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Computando-se todos os períodos de trabalho comprovados acrescidos do período ora reconhecido da atividade rural 

constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma estabelecida nos art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Ademais, a ausência de 

exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no 

artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido e dar parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019938-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019938-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOAO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 88/91 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00094-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020738-87.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020738-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOVELINO DE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no ano de 1965. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, como 

contribuinte individual, verifica-se que não perfaze o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020899-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020899-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID RUIZ MELATTI 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00017-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REDUÇÃO DO JULGAMENTO ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 
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A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural nos períodos de outubro de 1967 a dezembro de 1979 e de 

setembro de 1980 a fevereiro de 1982, incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula o 

reconhecimento nos períodos de 23/10/1967 a dezembro de 1979 e de 15/09/1980 a 27/02/1982. Assim, deve a r. 

sentença ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se 23/10/1967 e 15/09/1980 como sendo os seus termos iniciais e 

dezembro de 1979 e 27/02/1982 como sendo seus termos finais. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor nos períodos de 11/03/1977 a 31/12/1979 e 15/09/1980 a 27/02/1982. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir de ofício a r. sentença aos limites do pedido, não conhecer de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta, sendo que a Des. Fed. Eva Regina e o Des. Fed. Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021298-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021298-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO LENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00224-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

- Não se conhece do agravo retido interposto pelo INSS, porquanto não houve requerimento de sua apreciação em 

contra-razões, conforme dispõe o artigo 523, § 1º, do CPC. 

- Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, a legislação 

aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

- Da análise da atividade que pretende ver reconhecida como exercida em condições especiais, na vigência do Decreto 

nº 53.831/64, bem como do formulário SB-40, decorre a conclusão de que o autor não logrou comprovar o exercício de 

atividade insalubre na empresa apontada. 

- O formulário apresentado não discrimina, de maneira detalhada, qual seria o trabalho do autor em sua habitualidade. A 

apresentação de laudo técnico poderia suprir a falha, o que não ocorreu. Não foi juntada cópia da CTPS do autor. 

- A prova testemunhal, no sentido de que havia ruído intenso no local de trabalho, não tem o condão de substituir a 

necessidade de comprovação por laudo técnico quanto ao fator ruído. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação do autor desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021864-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021864-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PEDRO ROSA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00038-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO - NÃO PREENCHE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE 

PROVIDAS - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

Conhecida ofício, da remessa oficial, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros 

imediatos. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos artigos 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1958 a 31/12/1958. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, os quais 

constam de sua CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 

52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Apelação do INSS remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial tida por interposta, e negar provimento à apelação do autor, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. 

Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024984-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024984-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO MONTEIRO 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00072-6 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS 

- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A fruição do auxílio-reclusão, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, apresentando o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado e o evento da prisão desse 

segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção do benefício. 

Na forma da lei, o benefício, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo art. 116 do Decreto nº 3.048, de 

06/05/1999, é devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão que 

não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência 

em serviço. 

Nestes autos, a ausência de comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao seu filho recolhido à 

prisão desautoriza o reconhecimento do pedido. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027045-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027045-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO PERRONI 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00013-2 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA ULTRA PETITA REDUZIDA 

AOS LIMITES DO PEDIDO - ATIVIDADE RURAL NÃO PROVADA - NÃO PREENCHE REQUISITO PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA 

PROVIDA. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de trabalho rural no período de 28/03/1964 a 29/03/1970, incorreu em julgamento 

ultra petita, uma vez que o autor postulou o reconhecimento do período correspondente ao labor rural tão somente até 

27/03/1970. Assim, deve ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data de 27/03/1970 como sendo o termo final 

do período reconhecido. 

Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas processuais e a 

incidência de juros desde a data da citação, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim restou decidido pela r. 

sentença 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

art. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida nos art. 24 e 25, II, do mesmo diploma legal. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Computando-se todos os períodos de trabalho comprovados, constata-se que o autor não implementou os requisitos para 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma estabelecida nos art. 52 e 53 da Lei nº 

8.213/91 e c/c artigo 9º da EC nº 20/98. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 694/1549 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030278-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030278-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE SOARES GRIGIO 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

No. ORIG. : 04.00.00103-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

PREENCHE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a observância da Súmula n° 111 do c. STJ, por lhe faltar 

interesse recursal, uma vez que ao decidir sobre a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, assim o fez. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

A autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, 

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031814-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BENEDITO JUSTINO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00148-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - 

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA 

PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 
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Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em montante não 

superior a 10% sobre o valor dado à causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença, ao fixá-los em R$ 300,00. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 14/08/1976 a 04/05/1987. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal 

Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida 

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032316-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032316-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 04.00.00120-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

A autora é servidora pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação do alegado 

exercício de atividade rural e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, sendo que a Des. Fed. Eva Regina e o Des. Fed. Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto 

ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033793-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033793-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLERINA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00254-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E 

AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Agravos retidos não conhecidos, visto que, não obstante haver o INSS cumprido o disposto no §1º do art. 523 do CPC, 

pois expressamente requerida a apreciação dos referidos recursos na apelação, fez o agravante menção genérica às 

preliminares arguidas na contestação e à impugnação ao valor da causa, o que não satisfaz as exigências do art. 514, inc. 

II, do CPC. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial e agravos retidos não conhecidos. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dos agravos retidos e dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035027-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035027-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERTE GUIRELI 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

No. ORIG. : 03.00.00025-1 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 
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Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém improvido. Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu direito à aposentadoria por tempo de serviço por meio do exercício 

do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não 

está obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, 

por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidira nesse sentido. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos do autor, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo retido improvido. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, não conhecer de parte da 

apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035241-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00075-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA. 

Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 276 do 

Conselho da Justiça Federal, a cidade de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, possui jurisdição 

territorial sobre seu domicílio. 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar a lide originária. 

Apelação da parte autora provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035490-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035490-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NADIR FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00191-7 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido na inicial. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035855-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035855-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI APARECIDA CANEVARI 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 04.00.00085-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 
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Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037043-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00198-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ERRO MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA 

PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

Corrigido, de ofício, o erro material contido na r. sentença, a fim de que passe a constar o nome do autor como "JOSÉ 

PEDRO". 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em montante não 

superior a 10% sobre o valor dado à causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença, ao fixá-los em R$ 300,00. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 14/07/1966 a 30/12/1981. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida 

Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença, não 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e dar parcial 

provimento à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram 

seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037112-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037112-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00217-2 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

NÃO IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural nos períodos pretendidos. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

De outra mão, ao serem computados os períodos urbanos às contribuições previdenciárias em caráter autônomo, 

verifica-se que a autora não possui o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço, exigíveis, 

respectivamente, nos art. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037407-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA MOISEZ DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00125-9 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

O requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. Conclui o laudo que a autora 

não está total e definitivamente incapacitada para atividades laborativas. 

Autora isenta das verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037433-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MOACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00030-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

PARCIALMENTE COMPROVADA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS NÃO 

CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO AUTOR NÃO 

CONHECIDA. 
Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida da apelação do autor, em que pugna a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, visto que é 

defeso a ele, na fase processual, pretender alterar o pedido, nos termos do art. 264 e § único do CPC. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, tendo em vista que a r. sentença assim já o decidiu. 

Rejeitada a preliminar de prescrição do direito à concessão de aposentadoria. Com efeito, o prazo específico de 

prescrição para ações de natureza pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, considerando o disposto 

no Decreto nº 20.910/32, Decreto-lei nº 4.597/42 e § único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a contar do ajuizamento da 

ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente 

ao quinquênio. 

De acordo com a prova produzida nos autos, o autor comprovou tão somente o exercício de atividade rural no ano de 

1969. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e que a ausência de exigência das respectivas contribuições do 

tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

Apelação do autor não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, dar parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e não conhecer da apelação do autor, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Walter do 

Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040465-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE APARECIDO COSTA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00064-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Encontram-se nos autos provas incontestes de que o autor exercera atividade rural no período de 1962 a 1989. 

Computados os períodos de trabalho do autor, incluindo-se o já reconhecido pelo INSS, verifica-se que o autor cumpriu 

o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção da aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do CJF, da data em que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora, diferentemente do que sustenta a parte autora, incidirão à razão de 6% ao ano, da citação 

(04/07/2002) até 11/01/2003, nos termos dos art. 1.062 do CC e 219 do CPC. E somente a partir dessa data, são devidos 

juros de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Apelação do INSS improvida. 

Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial, bem como à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040775-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040775-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BERGAMO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO VIOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00226-8 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido na inicial.  

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044983-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044983-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE 

COMPROVADA - PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

- APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 02/08/1958 a 04/05/1969. 

Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos até a data de 

ajuizamento da ação, perfaz-se 31 anos, 11 meses e 22 dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço, 

exigíveis, respectivamente, nos art. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço em sua forma proporcional, observado, ainda, o quanto preconizado no art. 9º da EC nº 20 /98. 

O cálculo da Renda Mensal Inicial deverá ser efetivado na forma estabelecida nos art. 29, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício fica estabelecido na data da citação da autarquia (17/03/2005), haja vista que à época do 

pedido administrativo formulado, o suplicante ainda não havia implementado todos os requisitos necessários à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A correção monetária obedecerá ao estabelecido na Lei nº 8.213/91 e legislação previdenciária superveniente e com 

observância das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do CJF, da data em 

que se tornou devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (17/03/2005), à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 

10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 500,000, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045948-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOUZA PIRES 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00110-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEFICIÊNCIA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou 

devidamente provado. Do estudo social e de informações dos Sistemas CNIS/PLEUS, verifica-se que o autor não vive 

em estado de precariedade econômica. 

Apelação do INSS provida. 

Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046062-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046062-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GENEROSA DE OLIVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00147-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

A autora não possui o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 

25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046099-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046099-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00166-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL E 

AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Agravos retidos não conhecidos, visto que, não obstante haver o INSS cumprido o disposto no §1º do art. 523 do CPC, 

pois expressamente requerida a apreciação dos referidos recursos na apelação, fez o agravante menção genérica às 

preliminares arguidas na contestação e à impugnação ao valor da causa, o que não satisfaz as exigências do art. 514, inc. 

II, do CPC. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos em que a autora recolheu contribuições como contribuinte individual e os constantes de sua 

CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial e agravos retidos não conhecidos. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dos agravos retidos e dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046777-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00161-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

PERÍODO RURAL PARCIALMENTE RECONHECIDO - NÃO PREENCHE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não se conhece do agravo retido interposto pelo INSS, visto que não foi cumprido o disposto no § 1º do artigo 523 do 

CPC, pois não requerida expressamente sua apreciação nas suas razões de apelação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 01/01/1970 a 31/12/1970. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Computando-se os períodos de trabalho do autor ora reconhecidos, acrescidos dos períodos constantes de sua CTPS, 

verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, 

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita . 

Apelação do INSS improvida. 

Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do 

INSS e dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047796-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047796-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO DA SILVA RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 02.00.00126-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS 

E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de demonstração do exercício da 

atividade rural alegada na inicial. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial 

tida por interposta, sendo que a Des. Fed. Eva Regina e o Des. Fed. Walter do Amaral ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive se tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049123-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049123-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO EUGENIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 05.00.00014-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, sendo que a Des. Fed. Eva Regina e o Des. Fed. Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto 

ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049301-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049301-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO CAIBAR ZANGUETINI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

CODINOME : JOAO CAIBAR 

 
: JOAO CAIBAR ZANGUETIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00120-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR - ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO - NÃO IMPLEMENTADOS OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 
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Corrigido o erro material contido na r. sentença, a teor do disposto no art. 463, I, do CPC, para excluir do parágrafo 

atinente à condenação imposta ao autor a remissão aos benefícios da assistência judiciária, passando a constar, nos 

seguintes termos: "Arcará o autor com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo, 

por equidade, em R$ 400,00". 

Trata-se a família do autor não de pequenos proprietários rurais, característica do regime de economia familiar, mas 

sim, de senhores, donos, não de única, mas de diversas propriedades rurais, por vezes de tamanho considerável, donde 

se extraía expressiva produção, voltada para a comercialização em larga escala. 

Computando-se os períodos em que o autor vertera contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, 

verifica-se que não se perfez o número de anos pertinentes ao tempo de serviço, exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, 

para a percepção do benefício pretendido. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050111-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050111-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRELINA BRASILIENSE GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 02.00.00171-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

HOMOLOGADO - ARTIGO 267, PARÁGRAFO 4º E INCISO VIII, CPC - RENÚNCIA EXPRESSA 

IMPRESCINDÍVEL - APLICAÇÃO DO ART. 515, PARÁGRAFO 3.°, CPC - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA PARTE AUTORA. 

Agravo retido não conhecido nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

Para consubstanciar a desistência da ação, depois de decorrido o prazo para a resposta, é mister que a parte contrária 

concorde com tal pedido. 

Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com a 

desistência de ação se a parte autora renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (Lei 9.469/97, art. 

3º). 

Ainda que tenha sido demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pela autora, em parte do período pleiteado na 

inicial, não há uma única prova de que tenha procedido à sua vinculação ao INSS e feito alguma contribuição. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para efeito de carência, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

A autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço e nem as contribuições exigidas para o período 

de carência previstos, respectivamente, nos artigos 25, 39, inciso II e 52 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido não conhecido. 

Apelação do INSS provida. 

Pedido da parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação do 

INSS, para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgar 

improcedente o pedido da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050756-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050756-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDWIRGES GONCALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

No. ORIG. : 00.00.00114-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO - TERMO INICIAL - DATA DO RECOLHIMENTO 

À PRISÃO - ERRO MATERIAL DA SENTENÇA CORRIGIDO EX OFFICIO - APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA. 

Corrigido de ofício o erro material contido na r. sentença, a teor do disposto no artigo 463, I, do Código de Processo 

Civil, visto que condenou o INSS a pagar à autora o benefício de auxílio reclusão a partir de 20 de agosto de 1996", 

quando o correto seria a partir de 23 de agosto de 1996, quando se deu o efetivo recolhimento à prisão, conforme fls. 

51.  

O benefício de auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo art. 116 do Decreto nº 3.048, de 

06/05/1999, é devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão que 

não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência 

em serviço. A redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, previa que a pensão por morte é devida a contar da data do 

óbito, e é esta a legislação que deve ser aplicada ao caso em comento. 

O recolhimento à prisão, conforme certidão de permanência e conduta carcerária de fls. 51, deu-se em 23/08/1996. Não 

obstante haver transcorrido tempo superior a 30 dias, contados da data do encarceramento, para a formulação do pedido 

administrativo, o termo inicial do benefício de auxílio-reclusão deverá ser a própria data do encarceramento. 

Erro material corrigido de ofício. 

Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença, e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051346-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051346-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00209-7 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Rejeitada a alegação do INSS quanto à ocorrência de prescrição quinquenal.  

O benefício de auxílio-acidente era vitalício, quando de sua concessão, não havendo vedação alguma de sua 

acumulação com outro benefício ou aposentadoria, por força do supracitado art. 86, § 1o, da Lei n° 8.213/91. 

Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nº 9.528, de 10/12/1997, e n° 9.711/98, de 20/11/1998, que têm efeitos 

apenas nos benefícios iniciados sob sua vigência, não incidindo naqueles anteriormente concedidos.  

Restando comprovada a legalidade da cumulação dos benefícios, o valor indevidamente descontado deve ser restituído 

ao autor, observando-se o disposto no artigo 86, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91, bem como são devidos os valores que 

deixou de receber a título de auxílio-acidente desde a suspensão do pagamento ocorrido na competência de março de 

2003 a ser calculado na forma do citado dispositivo legal. 

Faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de auxílio-acidente desde a data da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, ou seja, 01/10/1998, cujo valor deve ser calculado na forma prevista no artigo 86, parágrafo 1º, 

da Lei n° 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 

148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devido o 

benefício. 

Os juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento 

à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051587-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IMACULADA FABRO FELICIANO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00109-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PEDIDO ALTERNATIVO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Computando-se somente os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se 

que não perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 

25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 
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Não comprovando a autora a idade e o período de carência exigidos nos arts. 48 e 25 c/c 142, da Lei n° 8.213/91, não 

faz jus à aposentadoria por idade. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052291-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052291-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEUZA FARIA DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00486-3 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se os períodos de trabalho incontroversos da autora, os quais constam de sua CTPS, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto da relatora, com quem votou o Des. Fed. Walter do Amaral, vencida 

parcialmente a Des. Fed. Eva Regina que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053057-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053057-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BIASI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 03.00.00184-6 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE 

E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém, nego-lhe provimento. Com efeito, o autor apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. 

E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula nº 111 do C. STJ e, quanto ao termo inicial do benefício, na data da citação, por faltar-lhe interesse 

recursal, uma vez que assim decidira a r. sentença. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade rural no período pretendido. 

Computando-se somente os períodos incontroversos, constantes de CTPS, verifica-se que o autor não possui o número 

de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, 

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Agravo retido improvido. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, não conhecer da remessa 

oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053905-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053905-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODORILIO JONAS DE FARIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 04.00.00099-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA IMPROVIDA - APELAÇÃO 

DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 
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Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação dos honorários advocatícios em montante não 

superior a 10% sobre o valor dado à causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença, ao fixá-los em R$ 300,00. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 02/08/1974 a 31/12/1985. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Remessa oficial tida por interposta improvida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa 

oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053911-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 04.00.00098-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação de honorários advocatícios em montante não 

superior a 10% sobre o valor dado à causa (R$ 3.000,00), por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que assim decidiu a 

r. sentença, ao fixá-los em R$ 300,00. 

Também não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na 

fixação dos honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os 

referidos honorários um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

Remessa oficial tida por interposta provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento e dar provimento à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e 

o Des. Federal Walter do Amaral ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial, 

inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069395-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069395-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUZIMAR DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00049-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC QUE MANTEVE A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. 

Incabível o prosseguimento da execução atinente a juros de mora, pois o Precatório foi pago no prazo 

constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º. 

Agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028868-95.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.028868-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE TERESINHA ROCHA PAIM 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 05.00.02759-3 2 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - PEDIDO ALTERNATIVO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE - NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.  

Computando-se somente os períodos em que a autora recolheu contribuições como autônoma, verifica-se que não 

perfazem o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da 

Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

A autora não está amparada pela regra de transição do art. 142 da Lei dos Benefícios, uma vez que não estava inscrita 

perante a Previdência Social Urbana por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91. 

Computando-se todas as contribuições, num total de 57, verifica-se que a autora não cumpriu a carência exigida no art. 

25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, para fazer jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 
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Não implementados os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por idade. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047872-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047872-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA CONCEICAO 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00043-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

Rejeitada a alegação de que a sentença deve ser submetida à remessa oficial, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o 

valor da condenação for inferior a 60 salários mínimos. 

O documento anexado aos autos, corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010947-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010947-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NELSON SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00085-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 716/1549 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 25 DA 

LEI 8.213/91 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Segundo o art. 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

O autor perdeu a qualidade de segurado por ocasião da vigência da Lei nº 8.213/91, não estando, assim, amparado pela 

carência prevista na regra de transição do artigo 142 da Lei dos Benefícios. 

Computando-se todas as contribuições, num total de 129, verifica-se que o autor não cumpriu a carência exigida no art. 

25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, o total de 180 contribuições mensais para fazer jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060751-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DAIRSE DO PRADO REZENDE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

- ART. 3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger o município de Santa Rosa do 

Viterbo, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu 

domicílio. 

É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Santa Rosa do Viterbo, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui 

jurisdição sobre seu domicílio. 

Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo 

de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo como competente para processar e julgar esta lide. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1840/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023257-74.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA CACHETTA BRUNO e outros 

 
: JOSE BRUNO 

 
: MARISA CACHETA 

 
: VERA LUCIA MONTELEONI 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

SUCEDIDO : ERNESTINA CACHETA falecido 

APELADO : SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

 
: ROSARIA MARIA DA SILVA 

 
: OLGA CUCCO DA SILVA 

 
: MARIA ANTONIA CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

No. ORIG. : 92.00.00068-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DA AUTORA. EXTINÇÃO DO MANDATO. NULIDADE. EFEITOS "EX 

TUNC". 

- O mandato extingue-se com o óbito do mandante, anulando-se todos os atos posteriores que houverem sido praticados, 

ante a impossibilidade de sua convalidação. 

- Anulado, de ofício, o processo, após a fl. 77, na qual houve a determinação para que as partes se manifestassem acerca 

do laudo pericial, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para que tenha regular andamento. 

- Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, todos os atos processuais praticados pelo procurador 

da parte autora após o óbito, isto é, após a fl. 77, na qual houve a determinação para que as partes se manifestassem 

acerca do laudo pericial, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para que tenha regular andamento, restando 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031556-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031556-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MAIBASHI NEI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO LORDELLO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE MARCIO DO VALLE GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DE VIA ELEITA REJEITADA - BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO - REGULARIDADE 

NA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA - ESPECIALIDADE RECONHECIDA - TEMPO SUFICIENTE PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RESTABELECIMENTO. 
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- Não subsiste a alegação de inadequação da via eleita, eis que o acervo probatório se afigura suficiente para o deslinde 

da questão. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao enquadramento como especial o interstício alegado no período. 

- Superado o óbice que deu ensejo ao cancelamento do benefício, vertente sobre o enquadramento da aludida atividade 

exercida pelo impetrante e do vínculo em atividade comum, urge que se restabeleça o benefício. 

- Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-14.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007411-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VALDIR RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MANDAMENTAL. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. EXISTÊNCIA. SEGURO-

DESEMPREGO. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM LEI. REFORMA DA SENTENÇA. 

- A documentação apresentada atende ao disposto na legislação então em vigor, razão pela qual não há que se 

argumentar em ausência de prova pré-constituída. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Impossível a aplicação do §3º, do art. 515, do CPC, haja vista a ausência de citação do impetrado. 

- Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular processamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-12.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000219-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AGRAVANTE : MARIO BETIOL 
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ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AVERBAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados não permitem o reconhecimento do labor campesino 

alegado. 

- Indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal. 

- agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004312-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/123v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00028-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

REEXAME DE PROVA. CÔMPUTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. 

OCORRÊNCIA. 

- A questão foi amplamente abordada e as provas juntadas aos autos foram devidamente examinadas, razão pela qual 

conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante, é o reexame das provas e a rediscussão 

do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Não há falar em cômputo de serviço posterior ao ajuizamento da ação por absoluta falta de amparo legal. 

- Embargos de declaração parcialmente providos para corrigir o erro material apontado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026062-63.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026062-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : OLIVERIO CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242 

No. ORIG. : 99.00.00085-4 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037933-90.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037933-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO 

AGRAVADO : Decisão de fls.176/179v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00131-1 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AVERBAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM 

PARTE - ATIVIDADE ESPECIAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
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- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento do labor campesino 

alegado entre 01 de janeiro de 1969 a 30 de setembro de 1970, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º 

da lei 8.213/91, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91),. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório suficiente para o enquadramento da atividade especial entre 05 de abril de 1993 a 05 de fevereiro 

de 1996. 

- Indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal. 

- agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038120-98.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038120-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANITA ALICE FARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 01.00.00142-8 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044501-

25.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044501-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOAO ANTONIO TRESSINO BORELLA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00097-9 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS DE AGRAVO 

LEGAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão do agravo legal foi claro em suas razões de decidir não havendo obscuridade, contradição ou omissão a ser 

sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013965-82.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.013965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO MECHIA 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA - REQUISITOS - MARCO INICIAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Marco inicial do benefício inalterado, tendo em vista que comprovada a manutenção da incapacidade desde a data da 

cessação administrativa do auxílio-doença. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve ser limitada ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-79.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007524-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO TAVARES SIQUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIEL OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS ESTABELECIDOS 

PELO JULGADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, de matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa à 

garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. 

No caso, o STJ, ao apreciar os embargos de divergência oferecidos pelo INSS, decidiu que após o somatório e a 

apuração da média dos salários de contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício em tela, seja 

observado o valor limite do salário de benefício, conforme estipulado pelo art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, o segurado não obteve vantagem com o julgado, pois a Lei nº 8.213/91, que já vigorava quando teve início 

seu benefício, estipula teto para o cálculo da RMI e é nesses termos que o cálculo em questão foi e deve ser efetuado. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo segurado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004511-69.2002.4.03.6105/SP 
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2002.61.05.004511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VICENTE DE PAULA ASSUMPCAO 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA AMADEI ZAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL -

AFASTADA DA R. SENTENÇA OS VALORES EM ATRASO CONSTANTES DAS PLANILHAS DE FLS. 

109/114 - JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

- Processo de conhecimento em que a autarquia foi condenada a pagar os valores em atraso constantes das planilhas de 

fls. 109/114. 

- As planilhas apresentadas não têm o condão de antecipar a liquidação do débito. Ademais, por se tratar de ação de 

conhecimento que envolve matéria exclusivamente de direito, o valor da condenação, por ilíquido, deverá ser apurado 

em sede de execução, nos termos do procedimento preconizado pelo Código de Processo Civil. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-83.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.001182-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ARNALDO DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/231v 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Devido o enquadramento e conversão da atividade especial perseguida, nos termos dos códigos 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 do 

anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

- Preenchidos os requisitos ensejadores da aposentadoria concedida. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-27.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VERA LUCIA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : JOEL GUEDES DA SILVA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00037-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ALTERAÇÃO DO PEDIDO - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- No caso em tela, a alteração do pedido formulada pela parte autora ocorreu após a interposição do recurso de apelação, 

ou seja, após o termo final previsto no citado parágrafo único (saneamento do processo). A modificação da causa de 

pedir ou pedido em momento inadequado impede o desenvolvimento regular do processo, ou seja, pode caracterizar 

ofensa ao contraditório e ampla defesa, pois deve ser oportunizada a manifestação do réu acerca dos fatos alegados pelo 

requerente. 

- É cediço que, em ações previdenciárias, a interpretação da legislação deve considerar sua finalidade social. Contudo, 

in casu, o benefício de aposentadoria por invalidez não pode ser classificado como "minus", em relação ao pedido de 

assistência social. Ademais, o conjunto probatório não é apto à análise da manutenção da qualidade de segurado. 

- Não tendo sido reconhecida a deficiência, impõe-se o indeferimento do pedido de concessão do benefício de 

assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014700-30.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014700-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DELY ANTUNES LUZ 

ADVOGADO : MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00104-5 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. REFORMA DA 

SENTENÇA. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

ALEGADO. IMPROCEDÊNCIA. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO A UM 

DOS PEDIDOS. 

- Ilegitimidade passiva do INSS quanto a assuntos relacionados a saques na conta vinculada do PIS, haja vista que à 

Caixa Econômica Federal cabe a gestão dessas contas. 
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- Inocorrência de inépcia da inicial quanto aos demais pedidos. Não obstante ser, de fato, a petição inicial bem confusa, 

não impediu a autarquia de apresentar defesa, tampouco de interpretá-los. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Aplicação do §3º, do artigo 515, do CPC, em relação ao pedido de esclarecimentos quanto ao suposto recebimento 

indevido, por terceiros, de complemento de sua aposentadoria. Entretanto, nada há que indique pagamentos irregulares 

ou a terceiros. Tampouco há qualquer comprovação do alegado. Improcedência. 

- Em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, há necessidade de prosseguimento do feito para a 

elaboração de perícia médica para comprovar a incapacidade e verificação da ocorrência dos demais requisitos 

necessários. 

- Extinção sem julgamento do mérito quanto ao pedido relacionado ao saque ocorrido na conta vinculada ao PIS 

mantido. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter a extinção sem julgamento do mérito quanto ao pedido 

relacionado ao saque ocorrido na conta vinculada ao PIS e dar parcial provimento à apelação para reformar a sentença 

em relação aos demais pedidos, julgando, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, 

improcedente o pedido de esclarecimentos sobre eventual recebimento indevido de seu benefício por terceiros, e 

determinando o retorno dos autos à vara de origem, para regular processamento do feito quanto ao pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-23.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.003561-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : APARECIDA LUCIA DA SILVA TAMBORI 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/179 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS - DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OBSCURIDADE - CONTRADIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a ser 

sanada. Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005645-76.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.005645-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVARISTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MOLÉSTIA INCAPACITANTE ANTERIOR A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Discute-se sobre a possibilidade de cumulação de auxílio-acidente, concedido antes do advento da Medida Provisória 

nº 1.596-14, de 11 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova 

redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91, com o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido 

após a vigência da referida medida. 

- É devida a cumulação, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido antes da vigência da Lei nº 9.528/97, 

independentemente da época em que foi concedida a aposentadoria. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

Súmula nº 44 da Advocacia Geral da União. 

- Embora permitida a cumulação dos benefícios, não deve ser observado, nestes casos, o disposto no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, que integra o valor mensal do auxílio-acidente, no salário-de-contribuição, para os fins de cálculo do salário 

de benefício da aposentadoria, a fim de que não ocorra "bis in idem". 

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003127-71.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003127-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BELMIRO VANZEY 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/288 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

- Os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data a prolação da r. sentença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014497-70.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/171 

INTERESSADO : LUIS VALDIR RAMOS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA.- EMBARGOS 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- O acórdão embargado pautou-se no entendimento de que em janeiro de 1988 o autor já tinha implementado os 

requisitos para a percepção de aposentadoria, ainda que proporcional (direito adquirido). 

- No que tange ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, deve ser levado a efeito o tempo de 

serviço prestado até 01.1988, devendo-se utilizar no período básico de cálculo os 36 salários-de-contribuição anteriores 

àquela data, tomando-se por base o teto de contribuição de vinte salários mínimos previsto antes do advento da Lei nº 

7.787/89, observando-se, igualmente, no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o menor e o maior 

valor-teto vigentes na época, nos termos dos artigos 21, 23 e 33 da CLPS. 

- A decisão guerreada, manteve-se intangível, também, na parte que limitou a correção monetária, com base nos índices 

da Lei nº 6.423/77, para fins de apuração do salário de benefício, aos vinte e quatro salários de contribuição anteriores 

aos doze últimos integrantes do PBC. 

- Determinou-se, em razão da divergência entre a data de início do benefício (DIB 17.02.1993) e a data da renda mensal 

inicial (RMI 16.01.1988), que a renda mensal inicial deve ser corrigida até a data da DIB mediante a aplicação dos 

índices de reajuste do regime geral da previdência para o período, conforme e na forma explicitada no acórdão 

embargado. 

- No que tange à alegação de que a decisão proferida após os primeiros aclaratórios interpostos pela autarquia federal 

teria incorrido em reformatio in pejus, na medida em que teria vinculado a execução do julgado apenas à hipótese do 

recálculo determinado redundar em vantagem econômica à parte autora, parece-me assistir parcial razão ao Instituto. 

- É que em não se sabendo, ao certo, se o recálculo estabelecido pela decisão embargada, decorrente do acolhimento da 

tese do direito adquirido, redundará em vantagem econômica à parte autora, de rigor limitar o julgado à declaração do 

direito adquirido ao recálculo da RMI na data pretendida (01.1988) na forma explicitada. 

- Embargos parcialmente providos para limitar o julgado à declaração do direito da parte autora ao recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício em 01.1988, nos exatos termos do julgado, deixando, contudo, de condenar o Instituto à 

implantação do novo valor do benefício, o que poderá ser requerido pela parte autora na esfera administrativa se por ela 

demonstrada a vantagem econômica oriunda da presente declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006718-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006718-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA RODRIGUES MOSTAZO DE MARINS 
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ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

 
: EZIO RAHAL MELILLO 

SUCEDIDO : ROQUE CANDIDO DE MARINS falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00082-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DAS PARTES - AGRAVO RETIDO REITERADO - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE PROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - PREJUDICADA 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas, nas razões de apelação. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não estava incapacitada para todo tipo de atividade laborativa, 

indevida a concessão dos benefícios pleiteados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido parcialmente provido. 

- Apelação do INSS provida. 

- Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento ao agravo 

retido, dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018369-

57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018369-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/132 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MAGALI TAVARES DE ABREU e outro 

 
: JULIO CESAR TAVARES DOURADO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 02.00.00151-9 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033930-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033930-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO LUCAS JAVARA 

No. ORIG. : 03.00.00063-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. FRAUDE. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO E DE 

EVENTUAL PRECATÓRIO NÃO LEVANTADO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

- Inicialmente, saliento que não houve apelação da parte ré. Dessa forma não há nenhuma impugnação acerca do mérito 

da questão, isto é, da utilização de documentos falsos. Ademais, a própria ré, em seu depoimento na Delegacia da 

Polícia Federal, após analisar a cópia da CTPS ali apresentada, confirmou a inveracidade das anotações. 

- Não se trata, no caso dos autos, de desconstituir a coisa julgada, após findar o lapso temporal da ação rescisória. 

Tratando-se o recebimento de benefício previdenciário de relação jurídica de trato sucessivo, qualquer constatação de 

vício, irregularidade ou fraude pode e deve ser apurada e regularizada há qualquer momento. Consequentemente, 

correta a suspensão do benefício, bem como de eventual precatório não levantado. 

- De fato, não há comprovação de que a parte ré teve ciência da fraude cometida, tampouco que dela participou. 

Entretanto, evidente que dela se beneficiou, haja vista ter recebido o referido benefício por longo período. Dessa forma, 

caracterizada a fraude, entendo ser possível e necessário que esses valores sejam devolvidos. 

- Oportuno lembrar que há autorização legal expressa permitindo à autarquia previdenciária que desconte valores pagos 

indevidamente, desde que dentro do limite estipulado, nos benefícios previdenciários ativos, independentemente se 

oriundos de equívocos administrativos ou de fraude. Assim sendo, seria um contra senso impedir que o mesmo seja 

aplicado na situação em apreço, permitindo-se sua prática quando a fraude se dá na esfera administrativa. 

- Em consulta CNIS/PLENUS, na data de hoje, verifica-se que a ré vem recebendo outro benefício previdenciário. 

Assim, há que ser possibilitado que o erário reaveja esses valores, na forma do art. 115 da Lei 8.213/91, conforme 

entendimento do C. STJ. Entretanto, tenho concluído não ser razoável o desconto no percentual máximo de 30% da 

renda mensal do benefício nos casos em que há o recebimento no piso constitucional de um salário mínimo, razão pela 

qual limito esse desconto a 5%. 

- Honorários advocatícios a cargo da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 731/1549 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-14.2004.4.03.6005/MS 

  
2004.60.05.000191-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ORTIZ COLMAN 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR IDADE - APELAÇÃO DO INSS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

REQUISITOS - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição.  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício aposentadoria por invalidez. 

- O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação do vínculo empregatício (02.05.2001), ressalvado 

que o exercício de atividade laborativa com vistas à subsistência não descaracteriza a incapacidade que, segundo o 

laudo pericial elaborado em 14.12.2004, "data cerca de 3 a 4 anos". 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da 

r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-95.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001097-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOSE GOMES FERREIRA FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/134 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 
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PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada, contradição a ser esclarecida ou 

obscuridade a ser elidida. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002403-

02.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.002403-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOSE NUNES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

CODINOME : JOSE NUNES SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/115 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada, contradição a ser esclarecida ou 

obscuridade a ser elidida. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009777-

69.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009777-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ALFREDO DE ASSIS PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada, contradição a ser esclarecida ou 

obscuridade a ser elidida. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-45.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.002482-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 -  

APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA .  

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes: REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- A autora não conta com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-98.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001035-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

RECURSO ADESIVO - INCAPACIDADE - SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - DESCONTO DO PERÍODO 

EM QUE RETORNOU À ATIVIDADE LABORAL - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença, por falta de interesse de agir, pois a sentença fixou 

a condenação da forma requerida. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação da tutela, no caso de benefício previdenciário, não é tema que se insere dentre as proibições previstas 

nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- O fato do requerente ter desenvolvido atividade laboral, com vistas à sobrevivência, não descaracteriza a incapacidade. 

Contudo, deve ser observado que o benefício em tela visa a substituição da renda, dessarte, deve ser descontado o 

período em que a auferiu (16.05.2004 a 20.10.2005). 
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- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil 

e consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação dando-lhe parcial provimento e 

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-15.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001163-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE PEREIRA MORAIS 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

TUTELA ANTECIPADA - EFEITO SUSPENSIVO - REQUISITOS - MARCO INICIAL - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 

- Em razão do julgamento da apelação, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de efeito 

suspensivo ao recurso. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a incapacidade 

total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016217-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016217-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGNES DE JESUS MARQUES BRAZAO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00037-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO REITERADO - APELAÇÃO DO INSS - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas nas razões de apelação. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Ainda que não seja o caso de concessão de benefício previdenciário, mas sendo o instituto previdenciário parte 

legítima na demanda, aplica-se a hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

- Não tendo sido comprovada a manutenção da qualidade de segurado no período em que surgiu a incapacidade, 

indevido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido e 

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018070-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018070-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TIAGO CIRILO 

ADVOGADO : EDILAINE RODRIGUES DE GOIS TEDESCHI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00045-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. FRAUDE. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO E DE 

EVENTUAL PRECATÓRIO NÃO LEVANTADO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

- Inicialmente, saliento que não houve apelação da parte ré. Dessa forma não há nenhuma impugnação acerca do mérito 

da questão, isto é, da utilização de documentos falsos. Ademais, a própria ré, em seu depoimento na Delegacia da 

Polícia Federal, após analisar a cópia da CTPS ali apresentada, confirmou a inveracidade das anotações. 

- Não se trata, no caso dos autos, de desconstituir a coisa julgada, após findar o lapso temporal da ação rescisória. 

Tratando-se o recebimento de benefício previdenciário de relação jurídica de trato sucessivo, qualquer constatação de 

vício, irregularidade ou fraude pode e deve ser apurada e regularizada há qualquer momento. Consequentemente, 

correta a suspensão do benefício, bem como de eventual precatório não levantado. 
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- De fato, não há comprovação de que a parte ré teve ciência da fraude cometida, tampouco que dela participou. 

Entretanto, evidente que dela se beneficiou, haja vista ter recebido o referido benefício por longo período. Dessa forma, 

caracterizada a fraude, entendo ser possível e necessário que esses valores sejam devolvidos. 

- Oportuno lembrar que há autorização legal expressa permitindo à autarquia previdenciária que desconte valores pagos 

indevidamente, desde que dentro do limite estipulado, nos benefícios previdenciários ativos, independentemente se 

oriundos de equívocos administrativos ou de fraude. Assim sendo, seria um contra senso impedir que o mesmo seja 

aplicado na situação em apreço, permitindo-se sua prática quando a fraude se dá na esfera administrativa. 

- Em consulta CNIS/PLENUS, na data de hoje, verifica-se que a ré vem recebendo outro benefício previdenciário. 

Assim, há que ser possibilitado que o erário reaveja esses valores, na forma do art. 115 da Lei 8.213/91, conforme 

entendimento do C. STJ. Entretanto, tenho concluído não ser razoável o desconto no percentual máximo de 30% da 

renda mensal do benefício nos casos em que há o recebimento no piso constitucional de um salário mínimo, razão pela 

qual limito esse desconto a 5%. 

- Deixo de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019832-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019832-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125 

No. ORIG. : 03.00.00263-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 

- Preenchidos os requisitos para a aposentadoria deferida, antes das alterações trazidas pela EC nº 20/98, com computo 

de serviço até a data de 15.12.1998. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029621-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029621-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR DAL BEN 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00191-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ISENÇÃO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios vindicados. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034948-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO SALVADOR DE BASTOS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00182-8 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AVERBAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM 

PARTE - ATIVIDADE ESPECIAL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento do labor campesino 

alegado entre 01 de janeiro de 1971 a 31 de dezembro de 1972 e de 02 de fevereiro de 1977 a 31 de dezembro de 1982, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91, independente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91),. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório suficiente para o enquadramento da atividade especial entre 19 de fevereiro de 1976 a 07 de 

janeiro de 1977 e de 10 de setembro de 1985 a 05 de março de 1997. 
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- Indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal. 

- agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035354-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA DA SOLIDADE OLIVEIRA DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA NASARIO 

REPRESENTANTE : NOEMIA OLINDINA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00265-4 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, de forma total e definitiva, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A enfermidade diagnosticada mediante exame médico elaborado por perito judicial "Esquizofrenia paranóide" - 

alienação mental (fl. 77), se enquadra nas exceções previstas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91. Dessarte, dispensada a 

carência. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão.  

- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039672-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039672-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCEBIADES CAVATAO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00104-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA - MARCO INICIAL - VALOR DO 

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - 

COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO EM QUE 

ESTEVE AFASTADOS DAS ATIVIDADES LABORAIS - MINUS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- O pleito de conversão do julgamento em diligência ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não 

merece acolhida, haja vista que a prova produzida é apta a demonstrar o quadro clínico do requerente, bem como, foram 

respondidos todos os quesitos formulados. 

- Tendo em vista as características da enfermidade (crises) e dados referentes à vida profissional, o requerente faz jus ao 

benefício de auxílio-doença no período em que esteve afastado das atividades laborais (03.02.2005 a 30.11.2009), 

descontados os valores percebidos administrativamente. 

- A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

- O valor do benefício deve ser apurado nos moldes dos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002 (entendo que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A 

citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram 

aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Honorários advocatícios fixados moderadamente, em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), à luz do preceituado no 

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047799-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047799-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANA DA CONCEICAO SILVA BATISTA 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00048-5 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA E 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - TEMPESTIVIDADE - 

SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - DUPLO EFEITO - REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Apelação conhecida, tendo em vista a ausência de regular intimação do procurador da autarquia-ré (fls. 47,56, 75 e 97) 

haja vista que, apesar de constar o nome do advogado contratado na intimação, o ato foi efetivado no endereço da 

procuradoria. 

- Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo ao recurso. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa e inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida 

por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Não merece 

prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está evidenciado 

o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da 

r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051228-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051228-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITA GENI DEL PINTOR DA SILVA 

ADVOGADO : WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 02.00.00064-4 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO RETIDO REITERADO - NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - AGRAVO RETIDO 

PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Conheço do agravo retido tendo em vista sua reiteração, contudo, como a qualidade de segurado constitui matéria de 

mérito, com este deve ser apreciada. In casu, no entanto, a análise ficou prejudicada, ante a ausência de outro requisito, 

qual seja, incapacidade. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total e permanente, indevido o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 
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- Apelação provida. 

- Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, restando 

prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-40.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000400-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : UBALDINA GONCALVES DE AMORIM 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a incapacidade 

insusceptível de reabilitação, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado no artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 406 do novo Código Civil. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-13.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000945-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VITORIA DOMINGUES 
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ADVOGADO : EPAMINONDAS LOPES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - APLICAÇÃO DO ART. 462, DO CPC - REQUISITO DA 

IDADE IMPLEMENTADO NO CURSO DA AÇÃO - MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Ante a aplicação do disposto no artigo 462, do Código de Processo Civil, o marco inicial do benefício deve 

corresponder à data em que implementou o pressuposto consubstanciado na idade (23.04.2009). 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da prolação do Acórdão. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008652-26.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GABRIEL DE SOUZA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA 

COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÃO PROVIDA . 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, após as modificações introduzidas pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, 

anota que "A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Conforme os contratos registrados na CTPS, foram apuradas contribuições em vários períodos fracionados, 

compreendidos entre os anos de 1969 a 1988, resultando em recolhimentos previdenciários superiores à carência 

exigida. 

- Termo inicial do benefício a partir da citação. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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-. Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Apelação da parte autora provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-07.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000806-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROSA FERNANDES ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Não favorece a autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de 

segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito 

de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000066-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ ALVES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00052-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA - REQUISITOS - SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - DESCONTO DO PERÍODO EM QUE RETORNOU À ATIVIDADE 

LABORAL - REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca à fixação de multa e prazo para implantação do 

benefício, por falta de interesse de agir, uma vez que não há condenação neste sentido. 

- A tutela antecipada e o reexame necessário são institutos que possuem finalidades próprias - a existência de um não 

pode ensejar a exclusão do outro. 

- A sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos, sujeitando-se, portanto, 

ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício aposentadoria por invalidez. 

- O desenvolvimento de atividade laboral, com vistas à sobrevivência, não descaracteriza a incapacidade. Contudo, deve 

ser observado que o benefício em tela visa a substituição da renda, dessarte, deve ser descontado o período em que a 

auferiu (12/2003 a 05/2004).  

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, limito sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida; 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e 

conhecer parcialmente da apelação dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000911-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000911-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA 

ADVOGADO : BENEDITO ROCHA LEAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 746/1549 

No. ORIG. : 04.00.00028-5 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - INCAPACIDADE - CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Considerando-se que o processo administrativo se encontrava sob a guarda da própria Autarquia Previdenciária e que 

sua apresentação aos autos prescindia de ordem judicial, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

- Cabe ao Instituto Autárquico o ônus de trazer a prova aos autos, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

- Caracterizado interesse de agir uma vez que formulados pedidos sucessivos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

- Restando demonstrado nos autos a incapacidade total e temporária, caracterizada regularidade na atuação 

administrativa do INSS que concedeu o auxílio-doença e posteriormente o converteu em aposentadoria por invalidez, 

nos termos do artigo 62, da Lei nº 8.213/91.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000984-28.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000984-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS APARECIDO PENAQUIONI 

ADVOGADO : ADRIANO MEASSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00139-8 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao reconhecimento da isenção ao pagamento de 

custas processuais, por falta de interesse de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, devido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

- O restabelecimento do auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em 

relação ao pedido deduzido na inicial. 

- Marco inicial do benefício mantido, pois, ante a impossibilidade de retorno à atividade habitual o benefício não 

poderia ter cessado. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 
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- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial improvida. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001215-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURIA LAUREANO DA SILVA MIGUEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 03.00.00074-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

INCAPACIDADE - SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE 

MORA - CUSTAS PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação da tutela, no caso de benefício previdenciário, não é tema que se insere dentre as proibições previstas 

nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho de forma total e permanente, devido o benefício aposentadoria por invalidez. 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- O artigo 11, "caput", da Lei nº 1.060/50 prevê, expressamente, que os honorários advocatícios serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência judiciária gratuita for vencedor na causa. 

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil e 

consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. 

- As custas não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033031-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033031-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00152-0 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033309-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033309-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NAIR MENDONCA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-0 3 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043288-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043288-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BENEDITA IZABEL BERNARDO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-7 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA PREJUDICADO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. 

- Tutela antecipada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restando prejudicado o pedido de tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046460-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046460-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MYRIAN HERNANDES MORANO DE CASTRO 

ADVOGADO : GILBERTO ROCHA BONFIM 

SUCEDIDO : CARMO ALUISIO DE CASTRO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00198-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONSIDERADA MAIS VANTAJOSA - CONJUNTO 

PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO DE TRABALHOS URBANOS EXERCIDOS 

SEM REGISTRO EM CTPS - PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM - POSSIBILIDADE DA 

CONCESSÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 89.312/84 - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - 

DESCONTO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA POR IDADE E REFLEXOS NA 

PENSÃO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA 

- A parte autora, nascida em 16 de julho de 1935, ingressou com pedido administrativo de aposentadoria por idade em 

17 de março de 2004, ocasião em que lhe foi concedido o benefício pleiteado. 

- Computados os períodos homologados pelo INSS em justificações administrativas (16.07.1949 a 28.02.1950, 

01.10.1951 a 31.01.1952, 01.09.1952 a 30.04.1954, 01.05.1954 a 30.04.1958, 01.05.1958 a 30.06.1960) mais o lapso 

temporal correspondente ao trabalho do autor na mencionada municipalidade, totalizam-se 30 anos, 08 meses e 26 dias, 
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vez que, em razão da míngua de provas, inviável atender à pretensão do requerente no sentido de reconhecer os vínculos 

urbanos trabalhados sem o respectivo registro. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- Nessas condições, em homenagem ao princípio tempus regit actum, o autor adquiriu o direito de se aposentar segundo 

as regras da antiga CLPS (DECRETO Nº 89.312/84), conforme seu pedido na exordial, devendo o benefício atender aos 

ditames do artigo 33 da referida norma.  

- Ressalte-se que o termo inicial do benefício será a data da citação (22 de novembro de 2005), ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.  

- Quando da concessão da aposentadoria por tempo de serviço, devem ser descontados os valores pagos a título de 

aposentadoria por idade (NB 130.137.923-7; DIB 17.03.2004), observando-se, também, os devidos reflexos na pensão 

da viúva (NB 145.378.998-4; DIB 03.12.2008).. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e 

nada despendeu a esse título. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-74.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000389-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SEARA MARTINS FARIAS 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PRESCRIÇÃO - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06 - LEI Nº 11.718/08 - 

PRORROGAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA.  

- Até julho de 2006, o trabalhador rural estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer aposentadoria por 

idade mediante comprovação da atividade rural. Com a edição da medida provisória 312/2006, foi prorrogado por mais 

dois anos o prazo do art. 143 para o assalariado rural empregado. Com a vigência da Lei 11.718, de 20.06.2008, a regra 

do artigo 143 foi prorrogada até dezembro de 2010 tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural 

prestador de serviços eventuais. 

- Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais estabelecem 

contratos de safra, empreitada ou temporários. 

- O segurado especial, caracterizado como segurado obrigatório da previdência social, pelo artigo 11, inciso VII, tem 

direito ao benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural, nos termos dos artigos 39, inciso I, 

c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se prove a efetiva prestação da atividade, nessa condição 

- O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, até dezembro de 2010, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período exigido, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. Para a concessão do benefício não há necessidade de comprovação de 

contribuição. Ainda continua sendo suficiente a comprovação da faina agrária. 
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- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-28.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003412-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO JORGE DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada, contradição a ser esclarecida ou 

obscuridade a ser elidida. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível 

em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036541-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036541-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR FRANCO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

No. ORIG. : 02.00.00072-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VERBA HONORÁRIA. 

DESPESAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Fixada verba honorária no limiar do processo executório, por se tratar de decisão interlocutória, faz-se necessária a 

interposição do recurso de agravo de instrumento para impugná-la, descabendo, assim, qualquer irresignação quanto a 

esta fixação em sede de embargos à execução, face à preclusão. 

Portanto, a r. sentença não merece reforma ao extinguir os presentes embargos à execução sem julgamento de mérito. 

Honorários fixados consoante apreciação eqüitativa do Juiz, que levou em conta o grau de zelo do profissional, o lugar 

da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço 

nestes embargos. 

In casu, descabe a condenação da autarquia nas despesas processuais eis que nada foi despendido a esse título. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003428-02.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003428-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DORIVALDO CEDRO DE SOUZA e outros 

 
: BENEDITO RAYMUNDO FILHO 

 
: JAIR APPARICIO 

 
: ALCIDES FRANCO DE GODOI 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANTONIO SOARES FILHO 

No. ORIG. : 00034280220074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS 

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTES E LIMITAÇÃO AOS NOVOS TETOS. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL - PRIMEIRO REAJUSTE 

DOS BENEFÍCIOS COM A INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O § 3º DO ARTIGO 21 DA LEI 8.880/94 NO 

ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DE RESÍDUOS NÃO COBERTOS NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação 

do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da concessão dos benefícios, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 21 
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da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. No caso em foco, os benefícios dos coautores 

já foram revistos, no âmbito administrativo, nos termos do § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. - Não há, entretanto, 

como se recuperar eventuais resíduos dos salários-de-benefício não cobertos no primeiro reajuste, por falta de amparo 

legal. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000386-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE BERNARDINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 146/147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001913-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : EDGAR DE JESUS FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 159/160 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003908-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ELIANE BIER CARACA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039084320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA 

IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM 

QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, afastar a matéria preliminar e, no 

mérito, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Des. Federal 

Antonio Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005985-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : EZIO DEL VALLE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 125/126 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009948-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JARLEY DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099484120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Des. Federal Antonio 

Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008224-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008224-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILUCE APARECIDA BERNARDINELI 

ADVOGADO : ALESSANDRA CREVELARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00146-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

DEFICIENTE -TUTELA ANTECIPADA - PRESSUPOSTOS DEMONSTRADOS NO CASO CONCRETO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela deferida. 

- O artigo 21 e parágrafos da mesma lei que o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem, cessando o pagamento, se superadas as condições e em caso de 

morte do beneficiário, ou sendo cancelado, se irregular sua concessão ou utilização. 

- A comprovação da deficiência e da ausência de condições de subsistência evidencia a verossimilhança da alegação, 

primeiro pressuposto para a antecipação dos efeitos da tutela, e o caráter alimentar do benefício justifica o receio 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027440-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027440-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILLIAN OLIVEIRA AMARAL incapaz 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

REPRESENTANTE : MEIRE ELISABETH DE OLIVEIRA AMARAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00127-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TUTELA 

ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO NO CASO CONCRETO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela deferida. 
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- Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

- Ausente a verossimilhança da alegação no que se refere à renda familiar. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036584-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANA BEATRIZ MENDES incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA 

REPRESENTANTE : ALINE CRISTINA MENDES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.17635-7 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - RESTABELECIMENTO - TUTELA 

ANTECIPADA - COEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Comprovada a incapacidade para o trabalho é de se considerar evidenciada a verossimilhança da alegação, que 

associada a natureza alimentar do benefício justifica o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038235-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA COELHO 

ADVOGADO : JOSELI ELIANA BONSAVER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00121-8 1 Vr CABREUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
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- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038999-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038999-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.008466-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039624-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039624-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARCELO CARLOS PAES 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.002765-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

ESPECIAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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- Em relação ao período de 15.07.98 a 03.08.98, o perfil profissiográfico previdenciário se apresenta lacunoso, não 

contendo o nome do profissional responsável pelos registros ambientais. 

- Outrossim, sendo discutível a concessão de efeitos pretéritos ao Decreto 4.882/03, resta afastada a verossimilhança da 

alegação para que seja reconhecido como especial o período de 01.10.03 a 18.11.03, em sede de provimento antecipado. 

- Por outro lado, no que diz respeito ao período de 05.08.98 a 01.09.00, demonstrada a inutilidade dos esforços na 

solicitação para que a empresa fornecesse documentação relativa à insalubridade do labor exercido neste intervalo, deve 

o juízo da causa empregar seus poderes instrutórios para consegui-los. 

- Por fim, reconhecida a insalubridade no período de 19.11.03 a 20.02.08 (DER), deve também ser analisado o período 

exercido na mesma empresa, de 21.02.08 a 31.01.09, haja vista que é admissível a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço com o aproveitamento do tempo posterior à DER, devendo o benefício ser concedido a partir da data 

da citação, se preenchidos os requisitos. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040095-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040095-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YVONE DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.07457-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040194-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040194-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO NATAL CORREA 
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ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.03140-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040197-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040197-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DULCINEIA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.02798-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040702-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040702-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAURO SERGIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : SERGIO ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO AUTÔNOMA AJUIZADA PARA DAR CUMPRIMENTO A SENTENÇA 

REVISIONAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - VIA INADEQUADA - VIÁVEL O APROVEITAMENTO DE 

ATOS JÁ PRATICADOS NA AÇÃO REVISIONAL - ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS RELATIVOS Á ECONOMIA 

PROCESSUAL E CELERIDADE. 

- Não há interesse no ajuizamento de ação autônoma para cumprimento da sentença revisional, via que se revela 

inadequada para o pleito, o qual deve se dar nos próprios autos da ação precedente. 

- Os princípios da economia processual e celeridade justificam que a nova ação seja tratada como pedido do processo 

revisional, ao qual deve ser anexada, com aproveitamentos dos atos já praticados.  

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041508-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO SOARES 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.10916-6 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041798-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041798-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 763/1549 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTINA DE OLIVEIRA QUEIROZ e outros 

 
: ALINY LUZIA OLIVEIRA QUEIROZ incapaz 

 
: DENIS JOSE DE OLIVEIRA QUEIROZ incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02685-0 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, INTERPOSTOS CONTRA A DECISÃO QUE DEFERIU 

O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO - PAGAMENTO DE PARCELAS 

ATRASADAS DESDE A DATA DO RECOLHIMENTO À PRISÃO - INCABÍVEL.  

- Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade e, não obstante isso, mesmo que não conhecidos, interrompem o prazo para interposição de outros recursos 

(Precedentes do STJ). 

- Incabível o pagamento das parcelas atrasadas mediante provimento antecipado, tendo em vista que o pagamento 

desses valores se dá na forma dos requisitórios, jamais pela exigência de pagamento direto pelo INSS. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044157-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044157-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIMARA BENEDITA DA LUZ BENEDITO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 09.00.00187-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044247-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044247-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO CARLOS ZACCHI 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA JUGNI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00139-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - ALTA PROGRAMADA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE 

PRESSUPOSTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Encontrando-se ativo o benefício, com alta programada, porquanto passível de cessação, não restou demonstrado o 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para concessão da tutela antecipada. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044743-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044743-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ MENDES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00377-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044988-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044988-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO DE DEUS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.011442-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instruento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044989-57.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.044989-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANDERSON PAULO ALEXANDRE 

ADVOGADO : CLEBER SPIGOTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 09.00.03415-0 1 Vr BATAGUASSU/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006744-50.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006744-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SEBASTIANA FERREIRA BORGES 
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ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02542-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PRESCRIÇÃO - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06 - LEI Nº 11.718/08 - 

PRORROGAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Até julho de 2006, o trabalhador rural estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer aposentadoria por 

idade mediante comprovação da atividade rural. Com a edição da medida provisória 312/2006, foi prorrogado por mais 

dois anos o prazo do art. 143 para o assalariado rural empregado. Com a vigência da Lei 11.718, de 20.06.2008, a regra 

do artigo 143 foi prorrogada até dezembro de 2010 tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural 

prestador de serviços eventuais. 

- Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais estabelecem 

contratos de safra, empreitada ou temporários. 

- O segurado especial, caracterizado como segurado obrigatório da previdência social, pelo artigo 11, inciso VII, tem 

direito ao benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural, nos termos dos artigos 39, inciso I, 

c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se prove a efetiva prestação da atividade, nessa condição 

- O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, até dezembro de 2010, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período exigido, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. Para a concessão do benefício não há necessidade de comprovação de 

contribuição. Ainda continua sendo suficiente a comprovação da faina agrária. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033242-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033242-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA LUZ DE LIMA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00137-3 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA OU 

AUXÍLIO-ACIDENTE - AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034175-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034175-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DONIZZETI MENDES MARQUES 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035396-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035396-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : JOVINA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00118-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - APLICABILIDADE IMEDIATA 

DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037066-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037066-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : CARLOS MARTIN ANGHINONI 

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA FANTINI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00004-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - APLICABILIDADE IMEDIATA 

DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037369-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037369-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : MARIA ANTONIA EDUARDO REZENDE 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00081-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - APLICABILIDADE IMEDIATA 

DO ARTIGO 475, § 2º, DO CPC - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABIMENTO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038998-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038998-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DORIVAL MARCELINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00165-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pela parte. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039653-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : APARECIDA BENEDITA DA SILVA ALONSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO BERENGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 

restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 
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- Não favorece a autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de 

segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito 

de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039963-54.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039963-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ORANDA VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00057-9 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- A r. sentença não padece de nulidade, no caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao 

eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação a que se dá parcial provimento para determinar que os autos voltem à comarca de origem, para regular 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041446-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041446-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIA NUNES DAIREZ 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pela parte. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041668-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ASSUNPTA MARIA BIZAIO RONCATO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-5 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 226, 

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria 

por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, 

na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 

83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao 

requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma 

descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 
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- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 

criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Não adquiriu a parte autora o direito a aposentação, nos termos postos na Lei Complementar nº 11/71, pois, não restou 

demonstrada sua condição de chefe ou arrimo de família, bem como o desenvolvimento da atividade rural nos três 

últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício. 

- Não favorece a autora a nova disposição posta na Lei 10.666/03. Conquanto a referida lei dispense a qualidade de 

segurado, necessário se faz o recolhimento do número mínimo de contribuições correspondente ao exigido para efeito 

de carência, ou seja, defere o favor a quem contribuiu. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou o Des. Federal Antonio Cedenho, vencido o Des. Federal Walter do Amaral que lhe dava provimento e 

determinava a imediata implantação do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001885-12.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.001885-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE ALCEU DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018851220094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO 

PROVIDA - SENTENÇA REFORMARDA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise do 

benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Sentença reformada para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a r. sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-76.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002156-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00021567620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI 

N. 1.060/50. 

1. O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante 

simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem 

como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Por outro lado, é ressalvada 

ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a presunção estabelecida no 

parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, haja vista que tal presunção é relativa. 

2. Impugnação que traz provas capazes de infirmar a declaração inicial de hipossuficiência. Ausência de comprovação 

do declarante de que, apesar de tais rendimentos, possui despesas que justifiquem a manutenção de tal benefício. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006933-30.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006933-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ARIOVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 140/141 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007360-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007360-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ CIRUMBO 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/106 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007500-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007500-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : LAIZ HELENA BOSSATO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 89/93 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007526-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007526-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ELISABETH CRISTINA ALVARENGA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 92/96 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007665-11.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007665-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CLEIDE APARECIDA BARBOSA ALVES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

AGRAVADO : DECISÃO A FLS. 75/77 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076651120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-68.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.008185-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : EDSON DA COSTA REDINHA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 90/94 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada ou contradição a ser esclarecida. No 

caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008318-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008318-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : SINESIO ALVES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

AGRAVADO : DECISÃO A FLS. 76/78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083181320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 
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- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008593-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008593-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ENIDE ROCHA MOURA QUIRINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/107 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo contradição a ser esclarecida. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 
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- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009497-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009497-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : RESTILDE LAZARIM FILHO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

AGRAVADO : DECISÃO A FLS.69/71 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094977920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009738-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : POSSIDONIO DA LUZ ANDRADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097385320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação 

do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-97.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.011203-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA VIANA VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : DECISÃO A FLS. 86/89 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112039720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE 

DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. 

REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação 

do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000031-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000031-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SALÁRIO MATERNIDADE - INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000530-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIETA MERCEDES AMBROSIM 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00199-3 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001581-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001581-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : CLAUDINE DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : JOSE CLAUDINE PLAZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003998-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 783/1549 

PREVIDENCIÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE 

ESPECIAL - COEXISTENCIA DOS PRESSUSPOSTOS. 

- Na situação, restou verossímil a existência do direito alegado pelo autor, que conta com quase sessenta e cinco anos, 

possuindo a prestação caráter alimentar 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001936-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001936-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO MONTEIRO FORMAL 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001992-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001992-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA VILLAS BOAS 

ADVOGADO : ADENILZA DE OLIVEIRA 

CODINOME : MARIA APARECIDA VILLAS BOAS ABREU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00130-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002208-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002208-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA MARIA ALVES DE OLIVEIRA NUNES 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.09753-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-30.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.002391-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LAZARA GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01298-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL - RURÍCOLA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PRESCRIÇÃO - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06 - LEI Nº 11.718/08 - 

PRORROGAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Até julho de 2006, o trabalhador rural estava amparado pelo art. 143 da Lei 8.213/91 para requerer aposentadoria por 

idade mediante comprovação da atividade rural. Com a edição da medida provisória 312/2006, foi prorrogado por mais 

dois anos o prazo do art. 143 para o assalariado rural empregado. Com a vigência da Lei 11.718, de 20.06.2008, a regra 

do artigo 143 foi prorrogada até dezembro de 2010 tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural 

prestador de serviços eventuais. 

- Os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados, os quais estabelecem 

contratos de safra, empreitada ou temporários. 

- O segurado especial, caracterizado como segurado obrigatório da previdência social, pelo artigo 11, inciso VII, tem 

direito ao benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural, nos termos dos artigos 39, inciso I, 

c/c 143 da Lei n. 9.213/91. Basta, pois, que se prove a efetiva prestação da atividade, nessa condição 

- O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, até dezembro de 2010, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período exigido, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício. Para a concessão do benefício não há necessidade de comprovação de 

contribuição. Ainda continua sendo suficiente a comprovação da faina agrária. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, 

apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011485-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011485-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ORLANDO VICENTE LOPES 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- A r. sentença não padece de nulidade, no caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao 

eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Apelação a que se dá provimento para determinar que os autos voltem à comarca de origem, para regular 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011803-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011803-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : QUITERIA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE 

A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTROA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 04.07.1994, após a vedação instituída pela Lei nº 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do 

benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012067-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012067-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALFREU DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00284-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. 

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA 

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA 
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RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO 

ADESIVO DESPROVIDO. 

I - Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido foi 

proporcional aos dias trabalhados. 

II - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em 

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois 

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99. 

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício 

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período 

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. 

IV - Nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91,somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o novo benefício de auxílio-doença e de eventual aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a 

título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

do benefício subsequente. 

V - Tendo em vista a data da propositura da ação 04.11.2008 e a data de início do primeiro auxílio-doença da parte 

autora (DIB em 19.02.2003), não são devidas as parcelas anteriores a 04.11.2003 em razão da prescrição quinquenal. 

VI - A correção monetária dos valores em atraso devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, 

seguindo os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. 

VII - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse 

diploma. 

VIII - Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012243-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FENERICK 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00004-3 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1841/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104078-94.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.104078-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA ALVES DE SOUZA SANTOS e outros 

 
: SEBASTIAO BORGES MONTEIRO 

 
: MARIA APARECIDA 

 
: ANEZIO FERRAZ DE ARRUDA 

 
: MARIA ISABEL LOPES 

 
: POMPILIO QUINTO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 91.00.00043-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. NÃO HÁ ERRO 

MATERIAL. PRECLUSÃO. 

1. O feito originário do presente recurso encontra-se em fase de execução de sentença acobertada pela coisa julgada. 

Não obstante, o INSS retorna aos autos insurgindo-se contra matéria não suscitada no momento processual oportuno. 

2. O objeto da irresignação da parte agravante não pode ser confundido com erro material, pois não se trata de mero erro 

de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim que questão de direito não suscitada ou impugnada no 

momento oportuno, encontrando-se, agora, preclusa. 

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal EVA REGINA que lhe dava 

provimento. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044252-79.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.044252-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LINO DE FARIA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00144-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO DO PERÍODO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC. 

II. Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que sem registro em CTPS, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado sem registro em CTPS, como também o trabalhador rural em regime de economia 

familiar, a exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o 

PRORURAL. 

VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola sem registro em 

CTPS independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se que tal 

período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma 

legal. Precedentes. 

VIII. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. 

IX. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. 

X. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada nos períodos de 01-07-1977 a 

26-11-1978, de 27-11-1978 a 30-11-1978, de 01-05-1979 a 30-11-1979, de 01-05-1980 a 30-11-1980, de 01-05-1981 a 

30-11-1981, de 01-05-1982 a 31-07-1982 e de 01-08-1982 a 04-03-1997, na função de motorista e tratorista, através dos 

documentos apresentados. 

XI. A atividade de trabalhador na lavoura não pode ser reconhecida como atividade especial. Precedentes. 

XII. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

XIII. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (30-04-1998), uma vez que a parte autora 

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

XIV. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

XV. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código 

Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

XVI. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

XVII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora. 

XVIII. Erro material retificado de ofício. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, erro material constante na r. sentença e dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-23.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004571-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDERLEI FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REPRESENTANTE : ANA CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE 

BAIXA INSTRUÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III.Termo inicial fixado na data da intimação do INSS para apresentar contrarrazões ao primeiro recurso de apelação 

apresentado pelo requerente (20/05/1994), momento em que o INSS tomou conhecimento do pedido. 

IV. O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

V. Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a 

vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VI. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

VII. O INSS deve reembolsar as despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais, nos termos do 

decisum. 

VIII. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045470-02.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.045470-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JANDIRA APARECIDA DA CUNHA e outro 
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: RODRIGO DA CUNHA DAMO incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO SILVINO TAVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. TRABALHADOR URBANO. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica da requerente em 

relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é presumida, a 

teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 

4.032/01. 

III. Não comprovada a união estável entre o falecido e a requerente, uma vez que dos depoimentos testemunhais 

colhidos nos autos resulta claro e evidente que, à época do óbito, o casal não mais convivia e, portanto, a autora não 

mantinha qualquer vínculo de dependência econômica em relação ao de cujus. 

IV. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à 

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

V. Em que pese a alegação da parte autora no sentido de que o de cujus parou de trabalhar em decorrência de doença 

que o acometia, não há nenhum documento nos autos que comprove tal fato, salientando-se que os depoimentos das 

testemunhas foram vagos e imprecisos, não se prestando a comprovar, assim, que o de cujus parou de trabalhar em 

decorrência de doença incapacitante. 

VI. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VII. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063206-33.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.063206-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA e outros 

 
: SAMUEL MAC DOWELL DE FIGUEIREDO 

INTERESSADO : ADILSON DOS SANTOS REZENDE e outro 

 
: OCTAVIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : IZABEL MEIRA C LEMGRUBER PORTO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 348/351 

No. ORIG. : 93.00.02563-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA FUNCEF. DESNECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE FONTE DE 

CUSTEIO PARA PAGAMENTO DE MAJORAÇÃO DECORRENTE DE REAJUSTAMENTE MONETÁRIO 

DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. 
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I. Não se pode conhecer de parte do presente recurso, em relação à alegação de ocorrência de coisa julgada ante a 

homologação de periódicos acordos coletivos no âmbito da Justiça do Trabalho, uma vez que a matéria não foi 

devolvida ao Tribunal ad quem em sede de apelação, sendo defeso inovar em sede recursal. 

II. Trata-se de litisconsórcio passivo obrigatório, uma vez que, muito embora os benefícios sejam pagos pelo INSS, as 

aposentadorias em tela foram concedidas pela antiga SASSE (Serviço de Assistência e Seguridade Social dos 

Economiários) que foi sucedida pela FUNCEF (Fundação dos Economiários Federais), à qual foi atribuída a 

operacionalização e a complementação dos proventos, daí porque deve figurar no feito como parte ré, daí porque a 

alegação de ilegitimidade deve ser rejeitada. 

III. Não se vislumbra a necessidade de indicação de nova fonte de custeio, pois a questão se refere a simples 

reajustamento monetário mediante a aplicação de índice oficialmente definido sobre valor do benefício previdenciário, 

bem como sobre a complementação paga pelo órgão de previdência privada. 

IV. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da parte do recurso sobre a ocorrência de coisa julgada 

e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065885-15.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065885-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DE CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00142-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. AUTÔNOMO SEM 

RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FALTA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica da 

requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época 

do óbito. 

III. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 

V. Inviável a concessão do benefício em razão da fragilidade da prova documental apresentada, bem como dos 

depoimentos testemunhais, que afirmaram apenas o trabalho do falecido como pedreiro, sem vínculo empregatício, de 

modo que não ficou demonstrada a condição de rurícola do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

VI. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao segurado pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91). 

VII. Condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social não comprovada, ante a ausência de recolhimentos de 

contribuições previdenciárias. 

VIII. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

IX. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068527-58.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.068527-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 99.00.00071-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. 

I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.  

III. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida.  

IV. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada, através dos documentos 

apresentados. 

V. Deve ser considerada especial a atividade exercida pela parte autora durante os períodos de 01-03-1974 a 09-01-

1977, de 15-01-1979 a 30-06-1987 e de 08-12-1988 a 25-04-1990, na função de tratorista, por equiparar-se à de 

motorista, prevista no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79 e tendo em vista as 

declarações constantes dos informativos (fls. 17/19) a respeito das atividades desenvolvidas, bem como as condições de 

trabalho a que estava submetido. 

VI. Cumpre consignar que a atividade especial exercida em regime celetista pode ser reconhecida e convertida em 

comum para fins de contagem de tempo de serviço do segurado que ora se encontra no regime estatutário. 

VII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na 

parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069595-34.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.069595-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MEDINA GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.05500-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

II. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

III. Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo social, não fazendo jus ao benefício. 

IV. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070926-60.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.070926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO SERGIO FREO 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00075-5 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA.  

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 
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exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. 

II. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. 

III. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada nos períodos pleiteados, 

através dos documentos apresentados. 

IV. Devem ser considerados especiais os períodos de 04-05-1988 a 30-10-1991 e de 01-12-1991 a 07-02-1997, 

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudo pericial 

acostados nas fls. 12/23, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 

83.080/79. 

V. Afasta-se o entendimento de que o fator de conversão a ser aplicado ao período especial reconhecido seria de 1.20, 

uma vez que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu artigo 70 (redação dada pelo Decreto nº 4.827/03) que 

o fator de conversão (multiplicador) aplicável ao gênero masculino (hipótese dos autos) é de 1.40. Nesse mesmo 

sentido, mencione-se a decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

(TNU) no Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo nº 2007.72.95.009424-0. 

VI. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

VII. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28-05-1997), uma vez que a 

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

VIII. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

IX. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código 

Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

X. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

XI. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal 

nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora. 

XII. Apelação da parte autora provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072332-19.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.072332-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO MONTAGNOLLI 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA 

No. ORIG. : 00.00.00010-1 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.  

I. O magistrado pode dispensar a elaboração de provas requeridas, tendo em vista o seu poder de direção do processo, 

conforme o artigo 130 do Código de Processo Civil, assim como pode julgar antecipadamente a lide, quando as 
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questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória, nos termos do 

artigo 330 do mesmo diploma legal. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz. 

III. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.  

IV. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida.  

V. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada em parte dos períodos 

pleiteados, através dos documentos apresentados. 

VI. Devem ser considerados especiais os períodos de 01-04-1978 a 04-01-1984, de 09-01-1984 a 17-10-1988 e de 21-

11-1988 a 28-05-1998, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os 

informativos e laudos periciais acostados nas fls. 17/18, 21/23 e 55/75, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 

53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto n.º 2.172/97. 

VII. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

VIII. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tendo em vista que o termo 

inicial do benefício data de 17-02-2000 e a sentença fora proferida em 17-07-2000, razão pela qual o valor da 

condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

IX. O INSS deve reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente 

comprovadas nos autos. 

X. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073700-63.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.073700-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PEDRO PAULO DE MENEZES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00018-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo 

mais antigo que qualifica o genitor do autor como rurícola, no caso, o contrato de arrendamento, datado de 12-04-1962 

(fls. 18/19), uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 12-04-

1962 a 13-08-1995, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para 

fins previdenciários, exceto para efeito de carência. 

VII. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

VIII. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

IX. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que o requerente não comprovou o pagamento das 

contribuições referentes à carência de 78 (setenta e oito) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 1995, 

nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

X. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XI. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação e recurso adesivo da parte autora prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, ficando prejudicada a 

apelação e o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074086-93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.074086-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDO ANTONIO GALO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 00.00.00006-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 
I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. Apenas os períodos de 01-01-1966 a 31-12-1966 e de 28-08-1979 a 09-01-2000, trabalhados pelo requerente na 

atividade rural, sem anotação na CTPS, podem ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de 

carência. 

VIII. O trabalho rurícola desenvolvido até 23 de julho de 1991 deverá ser computado, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento de contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 2º, da Lei 

nº 8.213/91. 

IX. O labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra citada, tem o seu 

reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a 

mera averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, para o fim de obtenção do benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural, posterior 

ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

X. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que o requerente não comprovou o pagamento das 

contribuições referentes à carência de 114 (cento e quatorze) meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 

2000, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tampouco o labor pelo tempo mínimo previsto em lei (30 

anos). 

XI. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação 

do INSS, ficando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010393-89.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.010393-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DARIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.  

III. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida.  

IV. A insalubridade da atividade exercida pelo requerente restou devidamente comprovada nos períodos analisados, 

através dos documentos apresentados. 

V. Deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor com registro em CTPS durante os períodos de 01-05-

1973 a 19-09-1975, de 01-09-1977 a 20-08-1984, de 01-11-1984 a 12-08-1991, de 02-09-1991 a 31-05-1995 e de 01-

12-1995 a 12-06-1996, na função de lavador de veículos, porquanto os formulários e laudo técnico das fls. 26/27, 29/37 

e 119 demonstram a exposição habitual e permanente a umidade excessiva e a agentes químicos (ácido fluorídrico, 

ácido clorídrico, ácido sulfônico e hidrocarbonetos com anéis aromáticos voláteis), enquadrando-se nos códigos 1.1.3 e 

1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. 

VI. Não merece prosperar a alegação da autarquia de que o laudo pericial produzido em ação trabalhista da qual não foi 

parte careceria de força probatória. Com efeito, a impugnação foi feita de forma genérica, sem a conjugação de qualquer 

elemento que vulnere a credibilidade das informações contidas no documento apresentado pela parte autora. 

VII. É infundada a alegação de que a exposição a agente insalubre deve perdurar por toda a jornada de trabalho. Com 

efeito, a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente somente foi introduzida 

pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não podendo incidir sobre períodos 

pretéritos. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser 

interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta 

a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho. 

VIII. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez 

demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as verbas 

de sucumbência. 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022271-57.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022271-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NATALIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE COM REGISTRO EM CTPS NA DATA DO 

ÓBITO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como da dependência econômica da requerente 

em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. O registro em carteira de trabalho na data do óbito demonstra a condição de segurado junto à Previdência Social. 

III. Nos termos do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto n.º 4.032/01, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada. 

IV. Não há nos autos início de prova material que demonstre que o de cujus contribuía para o sustento de sua mãe na 

época do óbito, sendo, ainda, a prova testemunhal frágil, não comprovando, assim, os fatos afirmados pela parte autora. 

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-85.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004085-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO OLIVEIRA LEITE 

ADVOGADO : MARCIA YUKIE KAVAZU e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. É pacífico o entendimento de que a ação declaratória é meio processual adequado para reconhecimento de tempo de 

serviço - inteligência da Súmula 242 do STJ. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. Destarte, tendo em vista que a legislação anterior não exigia nenhuma contribuição ao rurícola, a obrigação de 

comprovar o recolhimento ou de promover a respectiva indenização impingiria àquele que exerceu atividade rural 

tamanhos obstáculos que praticamente inviabilizariam o direito à contagem do tempo de serviço assegurada pela 

Constituição da República. 
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VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

IX. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-58.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004145-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANTONIO MANGUEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : MARCIA YUKIE KAVAZU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACHEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL ROBUSTA. IMPROCEDÊNCIA. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal. 

II. A prova documental apresentada mostra-se insuficiente a comprovar a atividade rural sustentada pela parte autora, 

inviabilizando a procedência do feito. 

III. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031519-37.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.031519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DARIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010393-2 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - ARTIGO 273 - - REQUISITOS LEGAIS - POSSIBILIDADE CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA - REEXAME OBRIGATÓRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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I. No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria 

previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira 

Alves). 

II. No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III. O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV. A essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a análise da prova inequívoca que conduza à 

verossimilhança da alegação. 

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma proporcional, uma 

vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, 

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

VI. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050547-55.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.050547-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DIVINA MARIA MARTINS e outros 

 
: FRANCISCO JOSE MARTINS CEARA incapaz 

 
: THIAGO MARTINS CEARA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.08834-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. ARTIGO 98 DA CLPS/1984. PROCEDÊNCIA. 
I. Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Na época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS/84), que determinava a 

concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado que falecesse após 12 (doze) contribuições mensais, nos 

termos de seu artigo 47. 

III. A lei aplicável ao presente caso é a vigente na data do óbito, sendo assim, tendo o óbito ocorrido em 16-07-1987, 

estava em vigor o Decreto n° 89.312/84, de modo que a perda da qualidade de segurado do falecido não importa em 

extinção do direito à percepção pela parte autora da pensão por morte, tendo em vista o preenchimento de todos os 

requisitos exigíveis à concessão do referido benefício, de acordo com o previsto no artigo 98 do referido Decreto. 

IV. Comprovada a união estável entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal, 

demonstrando o domicílio em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, assim 

como em relação aos filhos menores de 18 (dezoito) anos, a teor do artigo 12 do Decreto n° 89.312 de 23-01-1984 

(CLPS/84), vigente à época do óbito. 

V. Preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

VI. O benefício é devido desde a data do óbito (16-07-1987). Vale ressaltar que à época se encontrava em vigor o 

Decreto nº 89.312 de 23-01-1984 (CLPS/84), no entanto, em relação ao termo inicial do benefício ainda era válida a Lei 

Complementar nº 16/73, que em seu artigo 8º previa que o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento 

da morte. 
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VII. Deve-se observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280 de 16-02-2006, em relação à co-autora, Divina Maria Martins. Cumpre 

esclarecer que com relação aos demais co-autores não ocorreu a referida prescrição, posto que o lapso prescricional 

iniciou-se quando completaram 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916. 

VIII. Correção monetária nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código 

Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20 aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

X. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

XI. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita. 

XII. Apelação da parte autora provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal EVA REGINA que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006267-53.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006267-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EDELZINA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/89 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM APELAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO REFERENTE À VARIAÇÃO 

DO SALÁRIO MÍNIMO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 

ABRIL E AGOSTO DE 1991. IMPROVIDO. 

I. Devido às reiteradas decisões do Judiciário, embasadas nas portarias nºs 302 e 485, de 01/10/1992, do Ministério da 

Previdência Social, entendeu-se por ser aplicável, em setembro de 1991, o reajuste de 147,06%, referente à variação do 

salário mínimo, aos benefícios do INSS. 

II. Embora o índice de 147,06% tenha sido concedido aos segurados da Previdência Social, a Portaria MPS nº 330, de 

29 de julho de 1992, determinou, em seu artigo 2º, uma tabela de proporcionalidade a ser aplicada aos benefícios 

concedidos no período de abril a agosto de 1991. 

III. Por conseguinte, indevida a incorporação do respectivo índice, que demonstra a variação do salário mínimo de 

março a agosto de 1991, nos benefícios concedidos após esta data. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-22.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002129-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUZIA FATIMA DE CASTRO MIRON 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessário o implemento dos requisitos 

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado de cujus junto à Previdência Social na data 

do óbito, bem como a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

II. Com a separação judicial dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida (art. 16, § 4º da Lei nº 

8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a depender economicamente do 

falecido após a separação judicial, o que não se verificou no presente caso. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não comprovação da dependência econômica da requerente 

em relação ao de cujus. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-66.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000371-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAODICEIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica da 

requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época 

do óbito. 

II. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal, demonstrando a 

vida em comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º, da Lei 

n.º 8.213/91. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 

IV. Inviável a concessão do benefício, em razão da fragilidade da prova documental apresentada, bem como em face da 

imprecisão dos depoimentos testemunhais, de modo que não ficou demonstrada a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-42.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008584-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00153-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. INÍCIO 

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. CAPACIDADE PARA O 

LABOR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO NEGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I. Agravo retido conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II. O prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. 

III. Não merece prosperar a alegação do Instituto quanto à falta de autenticação dos documentos acostados, uma vez que 

a impugnação foi feita de maneira genérica. 

IV. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

V. Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n. 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido. 

VI. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VII. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VIII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

IX. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento mais antigo 

que qualifica o demandante como rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às 

atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 806/1549 

X. Ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da própria natureza 

da atividade, não se pode reconhecer um período tão extenso, como é o caso dos autos, de agosto/1960 a julho/1991, 

com base tão somente nos documentos datados entre os anos de 1974 e 1978 e nas escrituras de compra e venda da 

Fazenda São Felix, datadas de agosto/1983 e dezembro/1989. Assim, há de se reconhecer como laborado tão somente o 

período abrangido pelos referidos documentos, ou seja, de 12-01-1974 a 31-12-1978, bem como o ano das escrituras de 

compra e venda da Fazenda São Felix, ou seja, de 01-01-1983 a 31-12-1983 e de 01-01-1989 a 31-12-1989. 

XI. Torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado, visto que a somatória do tempo de serviço laborado na área 

rural não alcança o lapso temporal mínimo exigido para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

do disposto no artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

XII. Ademais, o requerente não comprovou o pagamento das contribuições referentes à carência de 102 (cento e dois) 

meses, necessárias quando do ajuizamento da ação, em 1998, nos termos do que dispõe o art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

XIII. Inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez devido à não comprovação da incapacidade 

laborativa. 

XIV. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

XV. Agravo retido do INSS improvido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e dar parcial provimento à 

sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015477-49.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.015477-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSIANE RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : BELMIRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00028-4 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS COMO TRABALHADORA URBANA. 

FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica da 

requerente em relação à falecida, bem como da qualidade de segurada da de cujus junto à Previdência Social. 

II. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de comprovação da condição de rurícola da de cujus. 

III. Ausência de documentos que pudessem demonstrar a atividade supostamente exercida em regime de economia 

familiar. 

IV. Condição de segurada da de cujus junto à Previdência Social, como trabalhadora urbana, não comprovada, ante a 

ausência de recolhimentos de contribuições previdenciárias. 

V. Análise do requisito da dependência econômica prejudicada. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017313-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017313-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GUILHERMINA GUIMARAES DIAS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00041-3 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. LEI COMPLEMENTAR N.º 11/71. 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ESPOSA. SEGUNDAS NÚPCIAS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

III. O trabalhador rural foi considerado como segurado obrigatório somente com o advento da Lei n.º 8.213/91, sendo 

desnecessária a comprovação do efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias, tendo em vista que a lei vigente 

à época não exigia tais recolhimentos, não havendo, portanto, que se falar em comprovação do período de carência. 

IV. Com relação à dependência econômica, a LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social), aplicável ao caso, por força 

do que previa o art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n.º 11/71, é taxativa, ao dispor, em seu art. 39, "b", que a quota de 

pensão se extingue pelo casamento de pensionista do sexo feminino. 

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não comprovação da dependência econômica da requerente 

em relação ao de cujus. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017634-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017634-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LAURA MORENO RAVAGNANI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00051-5 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

CONTRIBUNTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO SEM RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art.16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tratando-se de contribuinte individual, como os autônomos e empresários, caberia ao segurado, pagar as 

contribuições por iniciativa própria (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91). 

IV. Condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social não comprovada, ante a ausência de recolhimentos de 

contribuições previdenciárias. 

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029123-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029123-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

No. ORIG. : 01.00.00121-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS 

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. Não há de se falar em cerceamento de defesa pela ausência de produção da prova requerida na exordial, tendo em 

vista que os elementos constantes nos autos são suficientes para a análise do mérito da causa. 

II. Descabida a alegação de litispendência, vez que os benefícios pleiteados não são da mesma espécie, bem como 

possuem fontes de custeio diferentes e a legislação previdenciária não proíbe a sua cumulação. 

III. Rejeita-se a preliminar de inépcia da inicial, tendo a parte autora instruído a exordial com os documentos 

necessários à propositura da ação, nos termos dos artigos 282 e 283, do Código de Processo Civil. 

IV. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz. 

V. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica do 

requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época 

do óbito. 

VI. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

VII. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal. 

VIII. Inviável a concessão do benefício em razão da descaracterização da condição de rurícola, tendo em vista que a 

certidão de óbito juntada aos autos qualifica profissionalmente o de cujus como trabalhador urbano, bem como em face 

da fragilidade dos depoimentos testemunhais, de modo que não ficou demonstrada a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social à época do óbito. 

IX. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-81.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003830-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE JORGE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL ROBUSTA. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal. 

II. A prova documental apresentada mostra-se insuficiente a comprovar a atividade rural sustentada pela parte autora, 

inviabilizando a procedência do feito. 

III. Apelação da parte autora improvida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000517-97.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.000517-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA FELIPE ASSMANN (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para fins de aplicação do artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil. 

II. A ação declaratória, como a que visa ao reconhecimento do tempo de serviço prestado, tem natureza imprescritível. 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VIII. No presente caso, a r. sentença acolheu parcialmente o pedido da requerente, ressalvando que a utilização para fins 

de contagem recíproca do período de serviço rural reconhecido estará condicionada ao recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias. Sendo assim, tendo em vista que a interessada não se insurgiu quanto a este ponto em 

sede recursal, referida matéria não foi devolvida à apreciação desta E. Corte, permanecendo inalterada, de modo que 

não há como se modificar a douta decisão recorrida quanto a este ponto. 

IX. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

X. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação da 

parte autora improvida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-41.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.001671-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUI ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. EMPREGADO COM 

REGISTRO EM CTPS. 
I. Apesar de danificada, a CTPS do requerente fornece informações claras acerca das atividades urbanas desenvolvidas, 

sendo que o INSS sequer impugnou a autenticidade do documento através da via processual adequada. Destarte, 

prevalece a presunção juris tantum de veracidade das anotações na CTPS da parte autora. 

II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental a comprovar a 

atividade urbana por todo o lapso temporal requerido. 

III. Não se pode exigir do empregado urbano o recolhimento retroativo das contribuições que eram impostas ao 

empregador, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e atualmente prescreve o artigo 30, I, a da Lei nº 

8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual deve ser 

computado, para fins de carência, o período laborado pelo empregado urbano com o devido registro em CTPS. 

IV. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as verbas 

de sucumbência. 

V. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-94.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.004189-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SILVERIO BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVA GASPAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 
I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC. 

II. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

III. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

IV. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

V. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VI. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VII. O legislador constitucional, ao garantir a contagem recíproca, possibilitando a obtenção de sua aposentadoria na 

atividade urbana, privada ou pública, mediante a junção do tempo de serviço rural, atende aos princípios da 

uniformidade e da equivalência entre os benefícios e serviços às populações do campo e das cidades, em consonância 

com o art. 194, parágrafo único da Constituição da República. 
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VIII. Mesmo nos casos de contagem recíproca, é de se reconhecer o direito do trabalhador rural de ver computado o 

tempo de serviço prestado em período anterior à Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento de contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, independentemente de indenização à Previdência. 

IX. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

X. Erro material retificado de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, o erro material constante na r. sentença e dar 

parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011195-52.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.011195-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : VALTER JOAO SONVENSO 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA. IMPROCEDÊNCIA. 
I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do imóvel rural em questão excede em demasia o indispensável ao sustento da parte 

autora e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-la como segurada especial - pequena produtora rural, que vive sob 

o regime de economia familiar. 

III. Em face da descaracterização do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da 

não comprovação de recolhimentos ao erário público, bem como diante da fragilidade da prova testemunhal, deve ser 

julgado improcedente o pedido. 

IV. Apelação da parte autora improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-30.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001255-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : ROSANGELA NUNES PEREIRA incapaz 

REPRESENTANTE : GERALDO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016090-89.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.016090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MILTON JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.39602-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado 

incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

III - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

IV - Inviável a concessão dos benefícios pleiteados, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS providas. Apelação da parte 

autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016774-23.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016774-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE MARGARET COLNAGO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00049-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

III - Tendo em vista que a doença e a incapacidade laboral da parte autora são preexistentes à sua filiação ao INSS, 

torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023361-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023361-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TEREZA CAMPOS CASEMIRO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00158-2 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/76. QUALIDADE DE SEGURADO INCONTROVERSA. 

ESPOSA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO POR NOVO CASAMENTO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 
I. Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito. 

II. Qualidade de segurado do de cujus à época do óbito, bem como cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições 

incontroversos, uma vez que o benefício foi concedido à requerente e às suas duas filhas, a partir da data do 

falecimento. 

III. Decreto n.º 77.077, de 24-01-1976 (CLPS/76), em vigor à época do óbito, previa, em seu artigo 58, II, a extinção da 

pensão por morte pelo casamento da pensionista do sexo feminino. 

IV. A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar que não lhe adveio melhora em sua situação econômica após 

ter contraído novas núpcias, bem como jamais aduziu ou demonstrou eventual separação de fato ou dissolução do 

segundo matrimônio, que a impossibilitasse de manter-se sozinha financeiramente. 

V. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

VI. Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038185-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038185-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENAL MARTINS 

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 01.00.00100-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE 

BAIXA INSTRUÇÃO. PROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

II. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

III. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 816/1549 

IV. O termo inicial é a data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a relação 

processual, pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. 

V. Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-59.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.001835-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CAETANO ALVES 

ADVOGADO : LUZIA BRUGNOLLO SALES 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL ROBUSTA. IMPROCEDÊNCIA. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal. 

II. A prova documental apresentada mostra-se insuficiente a comprovar a atividade rural sustentada pela parte autora, 

inviabilizando a procedência do feito. 

III. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

IV. Apelação do INSS provida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042727-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042727-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO JOSE RUFINO 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 04.00.00032-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período 

pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal 

requerido. 

II. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. 

III. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido em 

período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

IV. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica compreendendo 

tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a exemplo de como 

também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se 

que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo 

diploma legal. Precedentes. 

VI. Destarte, tendo em vista que a legislação anterior não exigia nenhuma contribuição ao rurícola, a obrigação de 

comprovar o recolhimento ou de promover a respectiva indenização impingiria àquele que exerceu atividade rural 

tamanhos obstáculos que praticamente inviabilizariam o direito à contagem do tempo de serviço assegurada pela 

Constituição da República. 

VII. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as 

verbas de sucumbência. 

VIII. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047371-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NEUZA MARIA PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 04.00.00075-2 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024948-50.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024948-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : ANTONIA BENEDITA CHARMES DE ARRUDA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/172 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00130-7 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027079-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027079-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA MOREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/116 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00046-3 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a 

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030937-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030937-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/138 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00011-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031606-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031606-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : LEONOR CAIEIRA BORSONELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/183 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00059-6 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045053-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA JOSEFA DA CONCEICAO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00004-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 
I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 
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II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a 

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099992-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099992-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 00.00.00154-0 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO / REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

II. No que se refere a atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi apreciada 

pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que adentrando no mérito do Recurso 

Especial 1102484/SP houve por bem firmar que "... De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de 

toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores 

decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do 

INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r 

(julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais 

valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em 

UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, 

da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da 

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, 

em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.3. 

Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.(STJ - REsp 

1102484/SP - Terceira Seção - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - j. 22/04/2009 - DJE 20/05/2009)" 

III. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não 

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV 

IV. Precedentes. 

V. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-59.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.002855-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/176 

INTERESSADO : MARIO PEREIRA BORGES incapaz 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA PEREIRA BORGES 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.02803-8 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037942-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037942-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO DO PRADO 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00127-1 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DESCABIMENTO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ERRO MATERIAL PODE E DEVE SER CORRIGIDO NA PRÓPRIA 

EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

1. Não se conhece do reexame necessário, tendo em vista que não estão presentes os requisitos do artigo 475 do CPC, 

uma vez que não houve apreciação do mérito da causa e, portanto, condenação ao INSS. 

2. A irresignação do INSS não determina a propositura da presente ação, uma vez que, configurado, eventualmente, o 

erro material, este não transita em julgado, podendo ser corrigido de ofício, nos próprios autos da execução. No entanto, 

caso ficasse configurada a incidência de um dos incisos no artigo 485 do CPC, deveria ter sido proposta a competente 

ação rescisória, cujo prazo decorreu sem a iniciativa da autarquia. 

3. A divergência quanto aos critérios de cálculo ou questão de direito não pode ser confundida com erro material, pois 

não se trata de mero erro de cálculo verificado nas operações aritméticas, mas sim de matéria não suscitada ou 

impugnada no momento oportuno, que está preclusa, portanto. 

4. Deve ser mantida a r. sentença extintiva, tendo em vista a inadequação da via processual face a existência de coisa 

julgada material. 

5. Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, negar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida 

parcialmente a Des. Federal EVA REGINA que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045688-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045688-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROSA MARQUES GUILHEN 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/204 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00173-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. A decisão em face da qual se insurge a parte agravante está em consonância com a jurisprudência dominante do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, sendo cabível o julgamento por decisão monocrática no 

presente caso. 

II. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a 

demonstrar o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049583-

61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : IVETE STEFANI MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO KEN OKANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/87 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-04.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001144-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IRACI PEREIRA DE ARAUJO FARIAS 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade do conjunto probatório apresentado a demonstrar 

o efetivo labor da parte autora na qualidade de rurícola. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010881-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010881-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GISLAINE DE JESUS DE MOURA CAMPOS incapaz e outro 

 
: CRISTIANO DE MOURA CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : JOSEFINA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

OPOSTOS PELA AUTARQUIA RECEBIDOS NO EFEITO SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE VALOR 

INCONTROVERSO. IMPROVIDO. 

I - O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas. 

II - Ademais, com a inclusão do § 3º no art. 100 da Constituição Federal, em decorrência da EC nº 30, não resta mais 

dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da 

sentença, sendo vedado ainda, conforme se observa do § 4º deste mesmo artigo, o fracionamento ou a quebra do valor 

da execução. 

III - Desse modo, evidente que não se aplica ao caso em tela, à vista do rito especial estabelecido para a execução por 

quantia certa contra a Fazenda Pública, o disposto no art. 739-A do CPC, seja no que tange ao processamento dos 

embargos de devedor somente em seu efeito devolutivo, seja na parte em que exige pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo. 

IV - Ressalte-se, outrossim, que embora se admita a execução da parcela incontroversa, especialmente nos caso de 

embargos de devedor parciais, isto não ocorre no presente feito, vez que a discordância da Autarquia Previdenciária, em 

sede de embargos de devedor, abarca os juros moratórios incidentes sobre toda a conta de liquidação. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021222-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021222-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : THIAGO RUIZ GUTIERREZ RIBEIRO 

ADVOGADO : CELIA MARIA BINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO DOMICÍLIO. IMPROVIDO.  

I - As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a 

lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da 

causa. 

II - Nos casos em que forem parte instituição de previdência social e segurado, a parte autora poderá optar entre propor 

a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio ou perante a Vara Federal mais próxima, conforme lhe faculta o 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

III - No entanto, no caso em tela, não restou comprovado que a parte agravante tem domicílio no município de 

Votuporanga, o que justificaria a propositura da ação em tal foro estadual ou na Vara Federal mais próxima, havendo 

apenas documentos que atestam sua residência na cidade de Londrina 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034970-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034970-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEVANIR THEREZINHA ALVES incapaz 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REPRESENTANTE : GENY RODRIGUES DE JESUS ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00045-2 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO AO 

FINAL. RESOLUÇÃO 281 DO CJF. FIXAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. DESPESAS PROCESSUAIS.  

I - Não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de proferida sentença nos 

autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das partes. 

II - Nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao final, 

pelo vencido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 827/1549 

III - Muito embora possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos pagamentos dos honorários 

periciais após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará necessariamente vinculado ao resultado da ação, 

e o INSS somente deve reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se restar vencido 

no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 558/2007. 

IV - O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, no entanto, reembolsar as despesas processuais 

relativas aos honorários periciais, pois vencido no feito originário. 

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032437-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123 

INTERESSADO : SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 07.00.00008-9 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Relator, com quem votou o Des. Federal ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que lhes dava 

provimento, na conformidade da ata de julgamento. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051728-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051728-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/131 

INTERESSADO : ALCINO CEZARIO DE SOUZA 
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ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 07.00.00097-7 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051919-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051919-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/110 

INTERESSADO : SONIA MARIA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : THATIANA CASSOTI NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00077-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037567-31.2009.403.0000/SP 

  
2009.03.00.037567-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI CRISTINA BUENO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 07.00.00160-9 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS. APLICAÇÃO DAS RESOLUÇÕES Nº 558 E 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL.  
I - A parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, por isso, desfruta da isenção prevista no inciso V do artigo 3º da 

Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a perícia, pois a 

gratuidade deve ser integral. 

II - Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes de 

proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a qualquer das 

partes, pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais deverão ser pagas, ao 

final, pelo vencido. 

III - O pagamento dos valores em questão deve observar o disposto na Resolução nº 559, cabendo ao Juiz da causa 

solicitar por ofício requisitório de pequeno valor, o pagamento dos honorários periciais constando no referido ofício: o 

assunto - honorários periciais, a natureza do crédito - alimentar, e o Juízo beneficiário, que, posteriormente, autorizará o 

levantamento do valor pelo perito competente. 

IV - O INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se restar 

vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 558/2007. 

V - Por fim, o valor arbitrado deve ser estabelecido entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, da 

mencionada resolução, podendo, contudo, o Juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau 

de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Corregedor-

Geral da Justiça Federal, em conformidade com o que dispõe a segunda parte do § 1º do art. 3º. 

VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00058 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044572-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044572-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/73 

INTERESSADO : MARIA EVA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00166-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044734-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044734-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUIZA FINOCCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00134-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
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III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.  

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044974-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : AURORA TARTARELLI LOPES 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.05357-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.  

V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018331-69.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.018331-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DO NASCIMENTO TRINDADE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/314 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00095-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. A incapacidade surgiu em período em que a requerente não ostentava a qualidade de segurada, sendo preexistente à 

sua filiação à Previdência Social, impedindo, assim, a concessão do benefício pleiteado, de acordo com o art. 42, § 2º, 

da Lei nº 8213/91. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000051-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/99 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE LOPES 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

EMENTA 

 

 

 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO §3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

CARACTERIZAÇÃO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

1. Considerando que o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato 

julgamento, possível o conhecimento do feito. 

2. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se 

fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo, portanto, a presença de prova pré-

constituída, impõe a análise do mérito. 

3. A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, 

desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de concessão de 

benefício, o que denuncia a omissão da parte impetrada. 

4. Assim, considerando que o documento emitido pela própria autarquia dá conta de que, sem a conversão do período 

pleiteado, a parte impetrante perfaz um total de 34 anos, 7 meses e 22 dias, conclui-se que com a conversão do período 

compreendido entre 03/12/84 a 02/10/88, laborado em atividade especial, em tempo comum a parte impetrante 
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completará mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, fazendo jus à concessão da aposentadoria integral por 

tempo de contribuição. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000824-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000824-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57 

INTERESSADO : JURACI DA SILVA GOES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002272-93.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.002272-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/33 

INTERESSADO : ILDA CELESTINO MARTINS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.03.001414-3 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004775-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004775-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 21/23 

INTERESSADO : TEREZA MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046855520054036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESSARCIMENTO DE VALORES CONCEDIDOS EM 

SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. BOA-FÉ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I. Indiscutível a boa-fé da parte autora, tendo em vista que a implantação do benefício decorreu de determinação 

judicial. 

II. Quanto à antecipação da tutela, princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal.  

III. Além disso, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

IV. Também no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 
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especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (Resp. nº 420.954/SC, 

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. nº 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. nº 

202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

V. Tratando-se de benefício de inegável caráter alimentar, nada justifica a protelação em sua implantação. 

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005705-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005705-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 18/20 

INTERESSADO : JESUS BENEDITO GOMES COVOLAN 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.00146-0 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006508-88.2010.4.03.0000/MS 
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2010.03.00.006508-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/38 

INTERESSADO : BENEDITA VIEIRA MENEZES 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 10.00.00427-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000251-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/76 

INTERESSADO : IRENE TIMOTIO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

No. ORIG. : 09.00.00238-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.  

I. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

II. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

III. Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Des. Federal EVA REGINA 

acompanhou o relator, pelo resultado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1842/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050941-76.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.050941-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EVA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00087-3 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

1. Inexistindo prova no sentido de não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família é possível concluir pelo não preenchimento do requisito referente à miserabilidade, exigido para a concessão do 

benefício de prestação continuada. 

2. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063661-07.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063661-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEVIO BETIOL 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00099-5 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE SENTENÇA. QUESTÃO DE ORDEM. 

1. Verifica-se efetivamente que há uma discordância entre o dispositivo do acórdão e os fundamentos invocados pelos 

membros da Turma Julgadora para compor a lide: se eles se posicionaram no sentido de repelir o pedido de correção 

dos salários-de-contribuição pelo INPC - seja porque se trata de opção legislativa, seja porque o INSS, no cálculo do 

valor da aposentadoria por tempo de serviço, usou o referido índice -, os embargos à execução opostos pela autarquia 

deveriam ter sido julgados procedentes e não improcedentes. Tanto que negaram provimento ao recurso de apelação 

interposto pelo embargado com o objetivo de exigir o pagamento das diferenças de correção monetária. 

2. Propor a presente questão de ordem para retificar o dispositivo do acórdão de fls. 35/42, de modo que os embargos à 

execução sejam julgados procedentes, com a conseqüente resolução do mérito do processo executivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDIU ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA 

PELO RELATOR PARA RETIFICAR O DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO DE FLS. 35/42, DE MODO QUE OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO SEJAM JULGADOS PROCEDENTES, COM A CONSEQÜENTE RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO DO PROCESSO EXECUTIVO. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-23.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001763-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA - LOAS. TERMO INICIAL. 

1. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente desde a citação, fazendo jus a 

Autora à concessão do benefício a partir desta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031154-

56.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.031154-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ONEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS LELIS FALEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-76.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.003910-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIANA CAMARGO FERNANDES 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

CODINOME : ELIANA DE SOUZA CAMARGO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011862-51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA SIBIN RUFO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00112-0 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFICIO PENSÃO POR MORTE. 

1. No caso em exame o evento morte, ocorrido em 28 de julho de 2000, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 07). 

2. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020887-

88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020887-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DORIVAL COUTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00057-8 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

1. Basta uma leitura atenta aos fundamentos da decisão embargada para constatar que houve pronunciamento sobre 

todas as questões suscitadas; 

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 
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que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão; 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029566-77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029566-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZANONI DIAS BERGAMO falecido 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

 
: PAULO ROBERTO GOMES 

HABILITADO : ELAINE CRISTINA INACIO DIAS e outro 

 
: ESTEVAN INACIO DIAS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

HABILITADO : ROSELI INACIO DIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00052-7 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CARTEIRA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial conhecida. 

2. Todos os documentos apresentados, ou estão devidamente autenticados ou são originais. Nego provimento ao agravo 

retido 

3. Os documentos apresentados nos autos constituem razoável prova material quanto ao trabalho exercido sem registro 

em carteira: Certidão de Dispensa de incorporação, emitido em 02.04.1968, na qual consta a profissão de auxiliar de 

escritório; Declaração do trabalho do Autor, firmada por José Carlos Soares, em papel timbrado do escritório de 

advocacia, datada de 27.01.1967; Cópias de folhas de livro-caixa, nas quais consta o nome do Autor, e dos sócios do 

escritório de advocacia, abrangendo o período de 28.03.1966 até 23.03.1968; Autorização para o Autor "fazer o 

contrôle dos bezerros", da Sociedade Rural Brasileira, datada de 10.09.1970; documento da Sociedade Rural Brasileira, 

encaminhando ao Autor um cheque, datado de 05.02.1971; relações de controles e Relatórios de Controle efetuados 

pelo Autor, em papel timbrado da Associação Brasielira dos Criadores de Zebu de Uberaba/MG, com datas entre maio 

de 1970 a novembro de 1979; Certidão de Casamento do Autor, realizado em 12.12.1980, na qual consta a profissão de 

técnicno controlador. 

4. Presentes ainda anos autos, os canhotos dos recolhimentos efetuados à Autarquia, referentes às competências de 

12.79 a 06.2000. 

5. Em consulta efetuada junto ao sistema DATAPREV da Previdência Social constam recolhimentos efetuados no 

período de 12.1996 a 11.2002. 

6. Em seu depoimento pessoal o Autor declara que começou a trabalhar em março de 1966 como auxiliar de escritório, 

no escritório de advocacia, onde ficou até 1970. Depois passou a trabalhar na Sociedade Rural Brasileira e nunca ficou 

desempregado. Por volta de 1970, percebendo que não seria registrado, passou a efetuar recolhimentos de contribuição 

previdenciária como autônomo. 

7. As testemunhas ouvidas confirmaram as informações prestadas pelo Autor. 
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8. Reconhecido o trabalho no escritório de advocacia de José Carlos Soares e Thadeu Toledo Soares de março de 1966 

até março de 1968 e na Sociedade Rural Brasileira de maio de 1970 a novembro de 1979.  

9. O Autor perfaz um total de tempo de serviço de 31 (trinta e um) anos, 01 (umte) mês e 15 (quinze) dias de tempo de 

serviço, até 15.12.1998, data da edição da Emenda Constitucional 20/98 o que autoriza a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

10. Perfaz um tempo de serviço total de 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 01 (um) dia de tempo de serviço total -

até 31.11.2002. O tempo de serviço prestado depois de 15.12.1998 poderá ser computado para fins de majoração do 

coeficiente a ser aplicado sobre o salário de benefício, entretanto, tal procedimento condiciona o cálculo da RMI - 

Renda mensal Inicial, às regras estabelecidas pela Lei nº 9.876/99. Facultando ao Autor ou seus herdeiros a 

possibilidade de optar pelo benefício calculado da forma mais vantajosa. 

11. O termo inicial do benefício é contado a partir da data do ajuizamento da ação (23.07.2000 - fl. 02). 

12. A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 

8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

13. Os juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário. 

14. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

15. A Autarquia Previdenciária está isenta de custas processuais. Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a 

Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

16. Remessa oficial a que se dá parcial provimento, agravo retido e apelação da Autarquia a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao agravo 

retido e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000212-61.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.000212-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GUERRA 

ADVOGADO : ELIAS DE OLIVEIRA PAYAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.03738-8 3V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

REDUÇÃO EX OFFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Sentença reduzida, ex offício, aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial contém requerimento no sentido de 

se reconhecer o trabalho rural sem registro nos períodos de 18.10.1966 a 31.08.1971 e de 1º.09.1971 a 1º.12.1975 e o 

decisum fixou o reconhecimento de 18.10.1966 a 31.08.1971 e de 1º.09.1971 a 12.12.1975 , ferindo assim, a norma 

contida no artigo 460 do Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de decisão ultra petita. 
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3. Deve ser reconhecido o trabalho rural em regime de economia familiar, amparado em início de prova material 

devidamente corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ), cumprido nos períodos 

de 18.10.1966 a 31.08.1971 e de 1º.09.1971 a 1º.12.1975. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador rural o reconhecimento do tempo de serviço anterior ao advento 

do referido texto legal, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, salvo para 

fins de carência.  

5. O Autor, mesmo tratando-se de funcionária estatutária, tem o direito ao reconhecimento do exercício de atividade 

rural e de obter a expedição da respectiva certidão, todavia, tem a autarquia previdenciária o direito de consignar na 

própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, para que 

possa resguardar os interesses do INSS, bem como esclarecer a situação do segurado perante o regime previdenciário 

em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço. 

6. Remessa oficial não conhecida. Sentença reduzida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, reduzir "ex ofício" a R. sentença e, no 

mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal WALTER 

DO AMARAL, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que conhecia da remessa oficial e dava provimento à apelação.  

 

São Paulo, 27 de abril de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012437-25.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012437-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA DE OLIVEIRA AGRIPINO 

ADVOGADO : DONATO PASSARO NETO 

CODINOME : APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 

No. ORIG. : 02.00.00010-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. PROCEDÊNCIA. 

1 A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

2. No caso em exame o evento morte, ocorrido em 09 de dezembro de 1999, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 

06). 

3. Presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado da de cujus, e a dependência econômica da 

parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Embargante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

6. Embargos de declaração o qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração interposto, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027597-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027597-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIGUEL BASTIDA GARCIA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 02.00.00003-2 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002896-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002896-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00003-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. O laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. O fato de a parte Autora ter 

retornado ao trabalho não afasta a conclusão da perícia médica se é necessário para a sua manutenção a volta ao labor 

sem que sua saúde esteja restabelecida. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 
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5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018685-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

No. ORIG. : 01.00.00013-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO  

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-

71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005038-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINDAURA DE SOUZA LEOCARDIO 

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 01.00.00067-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE, QUALIDADE DE SEGURADO. 

SENTENÇA TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. 

1. O vínculo empregatício reconhecido em sentença no âmbito trabalhista, é suficiente para comprovar a qualidade de 

segurado. 

2. Embargos de declaração a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014855-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014855-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADENILSON ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 03.00.00217-3 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. TERMO INICIAL A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. Consoante se verifica da r. decisão fls. 111/113, não foi analisado a matéria referente ao termo inicial do benefício 

conforme requerido no agravo legal interposto pela parte Ré. Todavia, constou na r. decisão monocrática que seria 

mantido o termo inicial do benefício a partir da citação uma vez que à época da citação a parte Autora já estava 

acometida dos mesmos males incapacitantes que ensejariam a concessão do benefício (fl. 99vº) e, de acordo com o 

artigo 219 do Código de Processo Civil, é devido o benefício a partir da citação. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048504-

18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO DIAS FERNANDES 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1.Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos do artigo 15, da Lei de benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, conseqüentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social 

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049944-

49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE FAGUNDES GONCALVES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00040-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos do artigo 15, da Lei de benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, conseqüentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social 

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-13.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003019-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE LABORAL. PRESCRIÇÃO. 

1. Existem documentos aptos à comprovação do exercício da atividade rurícola em período suficiente à concessão do 

benefício. 

2. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

3. No caso de segurado especial não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

4. Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 50/51 é conclusivo no sentido de que a parte Autora 

encontra-se incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003999-

05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003999-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENI FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

CODINOME : GENI FERNANDES BRAVO 

No. ORIG. : 04.00.00122-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.  

1. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006239-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : APARECIDA CAETANA BERTALIA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00047-9 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou o 

labor e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade urbana antes do 

ajuizamento da ação, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

2. Da leitura dos depoimentos, prestados nota-se que as testemunhas e perícia não foram unânimes em relação ao fato 

de o Autor deixar de trabalhar quando ficou doente, não havendo como aplicar o entendimento de que não perde a 

qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante deixou o trabalho e, consequentemente de 

efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011537-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011537-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00020-3 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. O laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. O fato de a parte Autora ter 

retornado ao trabalho não afasta a conclusão da perícia médica se é necessário para a sua manutenção a volta ao labor 

sem que sua saúde esteja restabelecida. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SEBASTIAO CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00092-0 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

2. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014007-

41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014007-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : GASPAR VENDRAMIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

2. Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. : 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029186-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029186-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIO DOMINGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00080-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 
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1. Segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, 

com ou sem vínculo empregatício. 

2. A qualidade de segurado da Previdência Social não está provada pelos documentos carreados aos autos. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006952-78.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006952-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA IZABEL BENEDETTI BOLDRINA 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-

ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado 

2. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-52.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000421-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência 

Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 02.01.2004 até 31.01.2006 esteve em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

3. O laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as atividades laborais. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030238-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030238-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UMBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO CESAR MASSANTI 

No. ORIG. : 05.00.00158-6 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO 

DA INCAPACIDADE.  

1 Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se 

incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados. 

2. Presentes a qualidade de segurado e a incapacidade laboral, faz jus a parte Autora ao benefício em questão. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Embargante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-82.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004863-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA HELENA AMORIELI FERRAREZI 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

3. A prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da 

qualidade de segurado da parte Autora. 

4. Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002017-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

No. ORIG. : 06.00.00077-3 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇAO. ARTIGO 535 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. 

1. Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre 

todas as questões suscitadas; 
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2. A especificação dos fundamentos invocados pela decisão não se justifica, já que os termos utilizados fazem remissão 

a documentos existentes nos autos e a depoimentos nele também transcritos. Se não houve qualquer ressalva, isso 

significa que todos os meios de prova usados são aptos para demonstrar a qualidade de segurado especial do Autor e o 

cumprimento do número mínimo de meses de atividade rural; 

3. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, seja porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie, seja porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão; 

4. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002135-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUCILENA FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO FLORINDO 

REPRESENTANTE : NANCY GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO FLORINDO 

No. ORIG. : 03.00.00059-3 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO DO JULGADO. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

2. Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. : 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003924-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDNEIA FERRAZ DA COSTA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00020-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017731-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017731-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SOLANGE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 06.00.00059-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019409-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVANIRA LORANDO SANTANA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00092-9 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos não suficientes para o reconhecimento de todo tempo de serviço laborado na atividade rural sem 

anotação na Carteira de Trabalho, isto é, desde 29 de dezembro de 1959, tendo em vista que o início de prova material 

apta e contemporânea a comprovar as lides no campo datam a partir do ano de 1962. De igual modo, não veio aos autos 

qualquer documento que ateste a continuidade do trabalho na lavoura após o ano de 1983 até 8 setembro de 1987, 

quando passou a possuir registro na CTPS. 

2. Embora não se exigindo a comprovação da efetiva atividade rural mês a mês ou ano a ano, de forma contínua, o 

início de prova material, para que possa ser considerado nos períodos imediatamente anteriores e posteriores à data de 

emissão dos documentos, deve ser corroborado pela prova testemunhal, estabelecendo-se um liame lógico entre os fatos 

alegados e a prova produzida. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020589-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020589-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA REGINA LEMES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00018-5 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS DO BENEFÍCIO. 

PREENCHIDOS. 

1. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

2. Na hipótese, existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade 

rurícola, bem como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do 

benefício. 

3. Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

4. Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 54, é conclusivo no sentido de que a parte Autora 

encontra-se incapacitada para o trabalho por conta dos males apresentados. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Embargos de declaração que se dá provimento para analisar o agravo legal. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declarção, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024822-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024822-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA GONMCALVES FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00173-0 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

1. Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2. A parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como 

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou 

comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de 

segurado. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU A DES. FEDERAL EVA 

REGINA, VENCIDA A DES. FEDERAL LEIDE POLO QUE LHE DAVA PROVIMENTO PARA 

DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048923-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048923-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVANA APARECIDA SILVA TITTAO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

CODINOME : SILVANA APARECIDA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO 

1. O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido a partir da data de 18.06.2006, devendo ser 

compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença. 

2. Em relação aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da r. decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

3. Embargos de Declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052248-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052248-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIONE NUNES SANTANA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00098-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 
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1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão.  

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056193-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056193-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00041-3 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-81.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001469-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OLGA GOMES SOARES 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade 

para as atividades laborais, apesar dos inúmeros problemas de saúde que acometem a parte Autora. Os exames juntados 

aos autos levam a crer que a parte Autora é portadora de diabetes mellitus, hipertensão arterial, flebite e varizes de 

grosso calibre que a impedem de ficar muitas horas sentada ou na posição ortostática (em pé). Ademais, de acordo com 

as respostas aos quesitos do Réu, verifica-se que a parte Autora precisa fazer tratamento no hospital devido às varizes 

necessitando de acompanhamento com Endocrinologista com certa urgência. 

2. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, entendo que não é possível a parte Autora retornar à atividade laborativa principalmente em decorrência 

dos males que a impedem o trabalho braçal que vinha sendo executado. Ademais em virtude da idade avançada e baixo 

nível intelectual, dificilmente encontrará outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-la apta 

ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002923-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DA SILVA CAVAZAN 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00005-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-

ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CUMPRIDAS A 

CARENCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado 

2. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, 

NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM QUEM VOTOU O DES. FEDERAL WALTER DO 

AMARAL, VENCIDA A DES. FEDERAL EVA REGINA QUE LHE DAVA PROVIMENTO. 
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São Paulo, 17 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027188-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERENITA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00165-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028441-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.  

1. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030240-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030240-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIANA GARCIA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 09.00.00015-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.  

1. Embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032324-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CELSO DE SOUZA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00001-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
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2. O laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

3. A prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da 

qualidade de segurado da parte Autora. 

4. Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036990-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036990-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CAROLINA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00031-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por prova 

testemunhal coerente e uniforme. 

2. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 4407/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021392-84.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.021392-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO 

No. ORIG. : 97.00.00125-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS objetivando a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, portanto, a reforma no mérito pela total 

improcedência da ação. Prequestiona a matéria para fins recursais 

Regularmente intimado, o autor apresentou as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida em 07/08/1998, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei n.º 9.469, de 10/07/1997. Ademais, ainda que não 

tenha o Magistrado submetido, expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação 

da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

 

Passo a analisar o mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

A Lei n.º 8.870/94, em seu artigo 26, estabelece a revisão dos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, cujo valor do salário de benefício tenha sido restringido pelo valor do limite máximo, fixado pelo 

artigo 29, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91. 

Confira-se: 

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da 

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão."  
Observa-se, portanto, que na revisão em análise além do requisito cronológico (termo inicial do benefício entre 

05/04/1991 e 31/12/1993), é necessário que o salário-de-benefício tenha sido reduzido aquém da média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição para que se limitasse ao teto previsto à época.  
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In casu, verifica-se que a média dos últimos 36 salários-de-contribuição, de acordo com os cálculos do INSS, é de CR$ 

3.172.760,38 (carta de concessão/memória de cálculo acostada à fl. 07). Constata-se que o teto do salário-de-

contribuição vigente para a data de início do benefício era de CR$ 4.780.863,30.  

Diante disso, percebe-se que não houve, segundo cálculo da Autarquia, direito à revisão prevista na Lei n.º 8.870/94, em 

seu art. 26, caput, levando à conclusão de que não houve redução indevida do salário-de-benefício e da RMI do 

benefício. 

Ademais, em consulta realizada ao sistema único de benefícios Dataprev (REVSIT - Situação de Revisão do Benefício), 

denota-se que o autor não tem direito à revisão disposta no artigo 26 da Lei n.º 8.880/94, conforme pleiteado nestes 

autos, tendo em vista que a média dos salários de contribuição do benefício não superou o teto vigente à época. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal, cujos julgados colaciono:  

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. REJEITADA A 

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELO INSS. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

(...) 

4- Descabida a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, porquanto a legislação pretendeu corrigir o prejuízo 

daqueles que tiveram os benefícios limitados pelo teto definido no artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que não 

ocorreu com o benefício da parte autora, posto que inferior ao teto. E, ademais, não há elementos nos autos que 

possam levar à conclusão de que o INSS não procedeu a revisão tal como requerida. E a parte autora não expôs 

objetivamente os fatos e os fundamentos jurídicos de pedido, a fim de amparar a sua pretensão. 

5- Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo INSS. 

6- Ação rescisória improcedente." 

(Terceira Seção; AR 470; proc. 97.03.021965-9; DJU 19/12/2007, p.401; Rel. Des. Fed. LEIDE POLO; v.u., g.n.). 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITE DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ARTIGO 26 DA LEI 

Nº 8.870/94. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

- A regra que determina a incorporação do percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-

de-contribuição e o salário-de-benefício efetivamente considerado para a concessão no primeiro reajuste elimina, no 

caso concreto, os efeitos da limitação do salário-de-benefício. 

- Obediência da autarquia às determinações contidas no artigo 26 da Lei 8.870/94, da Portaria 1.143 dp Ministéio da 

Previdência Social e da Ordem de Serviço nº 425/94. 

- A ausência de limitação do valor do benefício ao teto, tanto no momento da apuração da média aritmética dos 

salários-de-contribuição como na oportunidade de aplicação do coeficiente do benefício torna inviável a revisão 

administrativa, pois ausente o prejuízo na apuração da renda mensal inicial.  

(...). 

- Sentença anulada, de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o 

pedido, ficando prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS." 

(Oitava Turma; APELREE 554802, proc. 1999.03.99.112528-3; DJU 24/03/2009, p. 1535; Rel. Des. Fed. 

THEREZINHA CAZERTA, v.u., g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos 

para os salários de benefício, conforme entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas 

de julgados trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 

8.213/91. ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Destarte, o disposto no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-

se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

II - O art. 26 da Lei nº 8.870/94 não se trata de norma revogatória dos critérios que estabelecem os limites máximos 

para os salários-de-benefício. Tal preceito estabelece como teto máximo, para os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, o salário-de-contribuição vigente na competência abril/94. 

III - Recurso não conhecido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 462778/SC; proc. 2002/0090381-0; DJU 16/12/2002, p. 397; Rel. Min. Félix Fischer; v.u.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. 

TETO. MOMENTO DE APLICAÇÃO. 
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I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91.  

II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de aplicado 

o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 246549/RS; proc. 2000/0007523-0; DJU 03/09/2001, p. 237; Rel Min. Gilson Dipp; v.u.). 

 

Assim, impõe-se a reforma da decisão recorrida neste aspecto.  

 

Outrossim, convém o registro de que o documento de concessão de fl. 07, ao mencionar várias vezes a expressão 

"limitado ao teto", informa a fixação do limite máximo no cálculo do salário-de-contribuição, nos termos do artigo 135, 

da Lei n.º 8.213/91.  

Explico melhor. 

 

No período anterior ao Decreto-lei n.º 66/66, o teto era de cinco salários-mínimos, elevados para dez salários mínimos, 

a partir de sua vigência. Este valor sofreu várias alterações, chegando a vinte salários-mínimos, conforme estabelecido 

na Lei n.º 6.950/81, para depois retornar a patamar de dez salários-mínimos, nos termos da Lei n.º 7.787/89. 

Posteriormente, a Lei n.º 8.213/91 dispôs sobre o tema em seu artigo 135, nos termos seguintes: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados 

respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  
 

Em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, o valor do limite máximo foi fixado 

em Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado por meio de portaria expedida pelo Ministério da 

Previdência Social, na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da aplicação do teto. A 

propósito, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

(...) 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(QUINTA TURMA, REsp 212423 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0039138-1, DJ 13.09.1999 p. 102, Ministro 

FELIX FISCHER, v.u.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL 

INICIAL. REVISÃO. TETO. 

(...) 

2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor 

superior do salário-de-benefício ao máximo do salário-de-contribuição na data de início da sua concessão, não há falar 

em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido." 

(Sexta Turma; REsp 253827/SP; proc. 2000/0031212-6; DJU 21/08/2000, p. 186; Rel. Min. Fernando Gonçalves; v.u.). 

 

Dessa forma, deve ser reformada a r. sentença a quo neste aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

Por fim, aprecio o pedido de pagamento da correção monetária relativa aos benefícios pagos com atraso, de 23/09/92 a 

17/10/94. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício, pois isso equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 
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considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Assim, não pode a Autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esses períodos com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. 

A propósito, é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a incidência de correção monetária 

nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do não 

pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; v.u.).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  

(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; 

v.u.).  

 

No entanto, neste caso, a Autarquia trouxe documento comprovando que procedeu o pagamento do benefício do autor 

em atraso, com a devida correção monetária, conforme se infere do discriminativo de créditos de atrasados encartado à 

fl. 37, referente ao período de 09.92 a 09.94. 

Desse modo, concluo pela total improcedência do pedido, impondo-se a reforma da r. decisão a quo, invertendo-se o 

ônus da sucumbência. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088335-74.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.088335-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : IVAN DEGAND 

ADVOGADO : NORBERTO BARBOSA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.13.05085-8 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante, sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, salienta-se que o pedido de aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, bem como o de pagamento feito a 

título de aposentadoria a partir da data do pedido (04/03/91), as diferenças decorrentes dos valores pagos com atraso, 

além da incidência da Súmula 260 do extinto TFR; não serão apreciados, vez que não foram reiterados em sede de 

apelação, apesar de constarem da inicial. 

 

Não merece acolhida a pretensão recursal.  

 

Com relação ao pagamento do abono anual nos termos do artigo 201, § 6º da Constituição Federal, o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da auto-aplicabilidade do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - VALOR MÍNIMO DO BENEFÍCIO - FONTE DE CUSTEIO - CF, ARTIGO 195, § 5º - 

APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ARTIGO 201, §§ 5º E 6º, DA CARTA POLÍTICA - 

PRECEDENTES(PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da auto-

aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República. A garantia jurídico-

previdenciária outorgada pelo art. 201, §§ 5º e 6º, da Carta Federal deriva de norma provida de eficácia plena e 

revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura 

jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora 

do comando nele positivado. Essa norma constitucional - por não reclamar a "interpositio legislatoris" - opera, em 

plenitude, no plano jurídico todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicável, em conseqüência, desde a 

data da promulgação da Constituição Federal de 1988. A exigência inscrita no artigo 195, § 5º, da Carta Política 

traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, 

majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social."  

(STF, Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 151.536-9-SP, Relator o Eminente Ministro Celso de Mello, 

v.u.)  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 13, cujo enunciado transcrevo: 

 

"O artigo 201, parágrafo 6º da CF, tem aplicabilidade imediata para efeito de pagamento da gratificação natalina 

dos anos de 1988 e 1989."  
 

Cabe salientar, ainda, que a partir do ano de 1990 o INSS efetuou o pagamento da gratificação natalina no valor correto, 

nos moldes da previsão constitucional, a partir da edição da Lei n.º 8.114/90. 

Desse modo, convém ressaltar que tendo sido o benefício do autor concedido em 1991 (fl. 14), não há diferenças a 

serem apuradas relativas aos abonos anuais de 1988 e 1989, vez que relativas a período anterior à data de concessão da 

aposentadoria. 

Neste sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 

RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - GRATIFICAÇÃO DE NATAL (ABONO ANUAL).  

1. Objetivando a prestação de serviço mais célere, a administração previdenciária federal tratou de interiorizar suas 

agências, o que fez com que a Justiça Federal, também no sentido de facilitar a prestação jurisdicional, fosse, 

gradativamente, interiorizando os seus órgãos. Não sendo possível a instalação de uma vara em cada cidade, tem sido 

implantada em grandes pólos locais, com atração sobre as cidades vizinhas. A par da especialização, a proximidade do 
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domicílio do segurado tem facilitado o acesso à justiça, o que, em última instância, é o objetivo do legislador 

constituinte (art. 109, § 3º, da CF). Preliminar de incompetência do juízo federal afastada.  

2. O art. 515, § 3º, do CPC, autoriza o tribunal, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, a julgar 

desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.  

3. O Supremo Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência  

no sentido de que as normas insertas nos artigos 201, § 3º, e 202, da CF, não são auto-aplicáveis, sendo que suas 

disposições só encontraram concretude com a edição das Leis 8212 e 8213, de 1991.  

4. Tratando-se de benefício concedido no período a que alude o art. 144 da Lei 8213/91, não cabe falar em pagamento 

das diferenças relativas ao período de outubro de 1988 a maio de 1992. Jurisprudência já consolidada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça.  

5. O critério da equivalência salarial se aplica somente aos benefícios em manutenção em 05 de outubro de 1988, no 

período  

compreendido entre abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da CF) e dezembro de 1991 (regulamentação 

dos planos de custeio e benefícios). Jurisprudência consolidada no âmbito do STF e do STJ.  

6. A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, o abono anual (ou gratificação natalina) deve refletir o 

valor do benefício pago no mês de dezembro de cada ano. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

7. Tratando-se de benefício concedido após a vigência da Lei 8114/90, não cabe falar em pagamento de diferenças 

relativas ao mencionado abono anual.  

8. Recursos parcialmente providos para, afastada a preliminar de incompetência, e nos termos do art. 515, § 3º, do 

CPC, julgar improcedentes os pedidos de revisão do valor da renda mensal inicial e dos índices de reajustamento do 

benefício, e, em relação à autora IRACI CANTANTI, o de pagamento da diferença relativa à gratificação de natal 

(abono anual).  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAC - APELAÇÃO CÍVEL - 273687Processo: 95030730279/SP, NONA TURMA, 

Data da decisão: 28/05/2007, DJU DATA:28/06/2007, pág.: 604, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, g.n.).  

 

Assim, a parte autora não faz jus ao reajuste na forma pleiteada, impondo-se a manutenção da r. decisão a quo. 

Por conseguinte, conclui-se pela improcedência do pedido. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113811-26.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.113811-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : RENATO CHOTE 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00051-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

Inicio pela análise da correção monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo do 

benefício concedido ao requerente. 

A princípio, cumpre salientar que a aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 11/08/1996 (fl. 11). 

 

Após a vigência da Lei n.º 8213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como as alterações legislativas posteriores. 

Assim, os indexadores aplicados na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo passaram a ser os seguintes: 

 

- De 03/91 a 12/92, o INPC-IBGE - Lei n.º 8213/91 (artigo 31); 

- De 01/93 a 02/94, o IRSM-IBGE - Lei n.º 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

- De 03/94 a 06/94, o URV - Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

- De 07/94 a 06/95, o IPC-r - Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

- De 07/95 a 04/96, o INPC-IBGE - MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

- De 05/96 em diante, o IGP-DI - MP 1440/96 (artigo 8º, § 3º) e Lei n.º 9711/98 (artigo 10). 

 

Nesse sentido: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PARTE RÉ REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

SENTENÇA RESCINDIDA. PEDIDO DA PARTE REQUERIDA IMPROCEDENTE.  

(...)  

5- A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos artigos 

201 e 202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-de-

contribuição obedecem a seguinte ordem legislativa: - INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; - 

IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da 

Lei nº 8.542/92; - URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; - IPC-r no período de 

julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; - INPC de julho de 1995 a abril de 

1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; - IGP-DI a partir de maio de 1996, por força da M.P. nº 1480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98; - INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.  

(...)  

9- Ação rescisória procedente. Sentença rescindida.  

10- Pedido da parte requerida formulado na ação subjacente improcedente.  

Acórdão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pela parte ré e, com fundamento 

no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgar procedente a ação rescisória, para rescindir a r. sentença 

do Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, julgando improcedente o pedido formulado na 

ação subjacente, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA acompanhou a relatora pela conclusão.  

(AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 633 Nº Documento: 16 / 1206 Processo: 98.03.052208-6/SP Doc.: TRF300145582 Relator 

DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/01/2008, Data da 

Publicação/Fonte DJU DATA:11/03/2008 PÁGINA: 227, g.n.).  

 

Desta forma, os índices pleiteados são aqueles legalmente previstos, razão pela qual não há o que ser alterado na 

sistemática de cálculo aplicada administrativamente em relação aos períodos mencionados. 

De conseguinte, tendo em vista que o benefício foi corretamente calculado nos termos da Lei n.º 8.213/91, já em 

vigência à época da sua concessão, afasto a revisão da renda mensal inicial pleiteada na exordial.  

 

Igualmente, não merece acolhida o pedido de revisão do coeficiente a ser utilizado no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, concedido na vigência da Lei n.º 8.213/91. 

O artigo 202, § 1º, da Constituição Federal, antes da alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, 

facultava a aposentadoria proporcional ao homem, após trinta anos de trabalho e, à mulher, após vinte e cinco. Todavia, 

remeteu à lei ordinária a fixação dos critérios a serem utilizados na sua concessão e na forma de cálculo da renda 

mensal inicial: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 872/1549 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

§1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

(destaquei) 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, a matéria foi regulamentada nos termos do artigo 53, que assim dispôs: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, constituirá numa renda mensal de:  

I - para mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço.  

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo 

de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."  

 

Manifestando-se acerca do artigo 53 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

cristalina, no sentido da constitucionalidade do referido dispositivo, conforme denota-se dos julgados que trago à 

colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II.  

A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, 

preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, está conforme a Carta Magna.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 218338/SP, proc.1999/0050239-6, DJU 30.10.2000, p. 174, Rel. Min. GILSON DIPP, v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DA 

RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS CF/88. PROPORCIONALIDADE NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260-TFR. CONVERSÃO EM URV. PERDA DO 

VALOR REAL.  

1- Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e de 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%.  

(...)  

4- Recurso na conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 279083/SP; proc. 2000/0096848-0, DJU 05.03.2001, p. 221, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Portanto, o aludido tema não merece maiores digressões, uma vez que, segundo se depreende dos autos, a aposentadoria 

do autor foi concedida pelo INSS em conformidade com a legislação previdenciária de regência. 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão a quo, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo autor, mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011522-72.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : MARIA LEONICE NARDOCCI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JULIETA PIRES DE MEDEIROS 

 
: CLOTILDE FRANCISCO BERTIN 
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ADVOGADO : LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI e outro 

SUCEDIDO : FRANCISCO BERTIN falecido 

PARTE RÉ : JOAO DEMITRIO 

 
: MARIO JOAO ALBERTO BOTASSI 

 
: RAFFAELE PEDICINO 

ADVOGADO : LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial determinada na sentença, em que o juízo, amparado em cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, julgou parcialmente procedentes embargos à execução, dando por compensados os encargos decorrentes da 

sucumbência (fls. 67/72). 

 

O magistrado fixou o valor da execução em R$ 24.840,40 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta 

centavos), atualizado para maio de 2000, e fundamentou o envio dos autos a esta corte no art. 10 da lei nº 9.469/97 e art. 

475, II do CPC. 

 

Processado o recurso, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Do título:  

 

São autores da ação de conhecimento: MARIA LEONICE NARDUCCI, NB. 42/ 070.233.665-3, DIB 06/04/1982, 

DIP 06/04/1982, RMI. 73.486,00; JULIETA PIRES DE MEDEIROS, NB. 42/ 000.745.198-9, DIB 01/10/1977, DIP 

01/10/1977, RMI. 8.685,00; FRANCISCO BERTIN, NB. 42/ 074.297.826-5, DIB 02/09/1981, DIP 02/09/1981, RMI. 

62.708,00; ALFREDO CORLETO, NB. 42/ 070.169.952-3, DIB 01/01/1983, DIP 01/01/1983, RMI. 212.112,00; 

ANISIO DE SOUZA AGRELLA, NB. 42/ 076.573.124-0, DIB 09/09/1983, DIP 09/09/1983, RMI. 273.237,00; 

JOÃO DEMITRIO, NB. 42/ 073.750.079-4, DIB 27/08/1981, DIP 27/08/1981, RMI. 27.793,00; JOAQUIM 

GHION, NB. 42/ 000.667.217-5, DIB 21/10/1976, DIP 21/10/1976, RMI. 5.515,00; EVALDO BULLARA, NB. 42/ 

083.617.735-5, DIB 30/04/1988, DIP 30/04/1988, RMI. 22.560,39; MARIO JOÃO ALBERTO BOTASSI, NB. 42/ 

073.680.046-8, DIB 01/06/1981, DIP 01/06/1981, RMI. 72.805,00; HELENA CARAVAGGI,NB. 57/ 080.116.749-3, 

DIB 01/11/1986, DIP 01/11/1986, RMI. 4.780,44; RAFAELE PEDICINO, NB. 42/ 073.750.568-0, DIB. 03/09/1981, 

DIP. 03/09/1981, RMI. 57.369,00 

 

O título judicial que ora se executa julgou procedente pedido de revisão dos benefícios dos autores e condenou a 

autarquia a pagar-lhes a gratificação natalina de 1988 e 1989 segundo o disposto no art. 201,§ 6º da Constituição 

Federal de 1988, que dispunha: "A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano". Foi determinado o pagamento das aposentadorias, no mês de junho de 

1989, tomando-se por base o salário mínimo de NCz 120,00, ou aplicando-se a Lei nº 7.789/89, arts. 1º e 6º, que entrou 

em vigor a partir de 04/07/1989, e o recalculo dos benefícios. As diferenças apuradas devem ser corrigidas 

monetariamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Sumula 08 desta Corte, Leis nº 6.899/81 e 8.213/91, 

desde os vencimentos, com juros de mora desde a citação e com honorários de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

conta de liquidação. 

 

A ação de conhecimento foi distribuída em 17/06/1992, o INSS citado, em 15/10/1993 (fls. 129) e a sentença proferida 

em 22/02/1994 (fls. 138/142). Apelou a autarquia, o recurso foi julgado por esta Corte em 25/09/1995, o acórdão de fls. 

179/187 foi publicado em 24/10/1995 e reformou parcialmente a sentença de primeiro grau. A autarquia interpôs 

recurso especial (fls. 193/197), que foi admitido, provido em 25/02/1997 (fls. 214/219), excluindo-se da condenação a 
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aplicação da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão). O acórdão foi publicado em 07/04/1997 (fls. 219), transitou em 

julgado em 08/05/1997 (fls. 220) e os autos encaminhados à vara de origem em 17/05/1997 (fls. 220v). 

 

Da execução:  

 

Os autores apresentaram contas de liquidação às fls. 224/236 no valor de R$ 26.444,14 (vinte e seis mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e catorze centavos), sendo R$ 2.404,01 (dois mil, quatrocentos e quatro reais e um centavo) de 

honorários advocatícios, atualizados para dezembro de 1997. 

 

Citada em 02/03/1999 (fls. 241), a autarquia opôs, em 15/03/1999, embargos à execução, onde sustentou erros no 

cálculo, excesso de execução, a incidência dos índices inflacionários expurgados e questionou o percentual dos juros de 

mora. Requereu a procedência dos embargos e deu à causa o valor de R$ 1000,00 (Um mil reais). 

 

A autarquia apresentou cálculos às fls. 10/22 e calculou o débito no valor de R$ 13.513,16 (treze mil, quinhentos e treze 

reais e dezesseis centavos). Remetidos os autos à contadoria, foram feitos cálculos (fls. 38/49) e o débito foi calculado 

em R$ 24.840,40 (vinte e quatro mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta centavos), valor atualizado para maio de 

2000. 

 

Os autores concordaram com as contas (fls. 52) e o INSS, às fls. 53, também acatou os cálculos da contadoria e o juízo 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, em 18/03/2002, determinando que a execução prossiga com 

base no valor encontrado pela contadoria judicial. 

 

Determinada a remessa oficial, os autos subiram a esta corte. 

 

Remessa Oficial. Não cabimento.  
 

Verifico que não estão previstos os requisitos do art. 475 do Código de Processo Civil, pois que as sentenças lá referidas 

são as que decidem o processo de conhecimento. 

 

Na execução, bem como nos embargos dela interpostos, o juiz não decide, propriamente, contra ou a favor da autarquia, 

pois que deve se ater aos limites objetivos da coisa julgada. Em seu mister, verificando violação ao julgado, poderá, de 

ofício, anular a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 

 

Por isso não cabe falar em sentença - seja de procedência do pedido ou de improcedência - contra a autarquia. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento no mesmo sentido: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELA AUTARQUIA. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. ARTIGOS 475, I E II, E 520, V, CPC.  

Não está sujeita ao reexame necessário a sentença que rejeita pretensão da Fazenda Pública no julgamento de seus 

embargos de devedor.  

Embargos de divergência rejeitados.  

(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no Recurso Especial 232753, Processo 200000418609-SC, DJU 

22/04/2002, p. 154, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Relator p/ acórdão Min. CESAR ASFOR ROCHA, decisão 

por maioria).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE.  

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra a 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

2 - Embargos acolhidos.  

(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no Recurso Especial 224532, Processo 200000088404-SP, DJU 

23/06/2003, p. 231, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

Também nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA.  
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1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial.  

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil.  

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada.  

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada.  

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação.  

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido."  

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 71 DO TFR. COISA JULGADA. APLICABILIDADE.  

I. Em embargos à execução, o INSS não goza da prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC.  

II. Se em ação de conhecimento foi determinada a aplicação da correção monetária pela Súmula 71 do TFR sobre as 

parcelas vencidas, deve tal critério ser mantido.  

III. Em face da sucumbência recíproca, vez que o valor apurado foi inferior ao apresentado pelo exeqüente e superior 

ao do embargante, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos.  

IV. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido."  

(TRF 3ª Reg., AC 1999.03.99.012341-2, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 27.10.03, DJ 19.11.03, p. 624)  

 

Não conheço, pois, da remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005340-28.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.005340-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JACYRA IZABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a revisar os valores da Renda Mensal 

Inicial do benefício de Auxílio-Doença e da Renda Mensal Inicial do benefício de Aposentadoria por Invalidez, ambos 

concedidos sucessivamente à autora. Determinou que a diferença devida, deve ser acrescida de correção monetária e de 

juros de mora. Por fim, condenou o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a 

ser efetivamente pago à autora. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo, em síntese, a revisão do índice aplicado ao seu 

benefício, em junho de 1999. Pede, ainda, a alteração dos juros de mora e a elevação dos honorários advocatícios em 

15% do total do vencido até a data da liquidação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

 

A princípio, saliento, que o caso sub judice não comporta maiores digressões acerca do direito à revisão dos cálculos 

das rendas mensais iniciais do auxílio-doença e da posterior aposentadoria por invalidez concedida à autora, visto que, 

como assinalado na r. sentença recorrida, o INSS reconheceu o direito pleiteado.  

 

Na contestação ofertada (fls. 29/32), o instituto autárquico expressamente reconheceu o erro no cálculo do salário de 

benefício do auxílio-doença concedido à parte autora, concluindo que:  

 

"O fato foi submetido à análise do setor competente deste órgão, que concluiu pela necessidade de os atos 

concessórios serem revisados, adequando-se-os às suas realidades, daí porque o INSS não se opõe ao acolhimento 

da pretensão da autora, no particular do aqui em discussão." (fl. 30). 

 

Dessa forma, constata-se que o INSS reconheceu judicialmente a aludida revisão, o que se fez dentro dos exatos limites 

da lide. Sob esse último aspecto, sequer inexistiu controvérsia, consoante bem advertiu pelo i. magistrado, de maneira 

que não se pode falar em total improcedência dos pedidos.  

Assim, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, verifica-se que houve reconhecimento do pedido por 

parte do réu. 

 

Com efeito, em consulta ao sistema informatizado desta E. Corte - PLENUS, constatou-se que houve a revisão 

administrativa da aposentadoria por invalidez da Autora na competência 04/2006, com a majoração da sua Renda 

Mensal Inicial de R$ 274,56 para R$ 365,13, sendo que o valor da mensalidade reajustada de R$ 523, 21, passou a ser 

de R$ 799,47, conforme documentação em anexo. 

Na hipótese, a autora propôs a presente ação em setembro de 1999, que teve julgamento em primeira instância em junho 

de 2000, dando-se parcial procedência ao pedido formulado na inicial e determinando à Autarquia a revisão dos valores 

da Renda Mensal Inicial dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, bem como condenando-a no 

pagamento dos honorários advocatícios. 

Verifica-se, portanto, que a revisão administrativa em análise foi posterior ao ajuizamento da ação, caracterizando-se a 

situação de falta de interesse de agir superveniente, com o que se denomina reconhecimento do pedido. 

A esse respeito, transcrevo os arestos abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC.  

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, 

em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a permitir a 

extinção do processo com julgamento do mérito.  

Recurso conhecido e provido.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 286683, Processo: 200001163400/SP, 

QUINTA TURMA,  

Data da decisão: 13/11/2001 Documento: STJ000412917, DJ DATA:04/02/2002 PÁGINA:471, Data da Publicação: 

04/02/2002).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir do 

requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido pelo 

INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC.  

II - Remessa oficial e apelação improvidas."  

(TRF3 - AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259). 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269, II, DO CPC. 

- Prevalece a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício previdenciário, 

ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

- Afastada a hipótese de extinção do processo com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, posto 

que preservado o interesse de agir no curso da ação. 

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, julgando procedente o pedido 

inicial do autor. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Prejudicadas as apelações e a remessa 

oficial. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 1009130, processo n.º 2005.03.99.008146-8, julgado em 

27/08/2007, DJU de 26/09/2007, pág. 714, 8ª Turma, v.u., Des. Fed. Therezinha Cazerta). 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ERRO NA EVOLUÇÃO DAS RENDAS MENSAIS - 

RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO PELO INSS APÓS PROPOSITURA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO 

FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 269, II DO CPC - REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA.  

- A revisão administrativa do benefício foi providenciada pelo INSS após a propositura da demanda, tendo a autarquia 

reconhecido a procedência do pedido, o que enseja o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC.  

- Remessa Oficial improvida.  

(TRF3, REO 200361830002068, REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1221514, Relator(a): JUIZA EVA 

REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:11/03/2009 PÁGINA: 811, Data da Decisão: 02/02/2009, Data da 

Publicação: 11/03/2009).  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIARIO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO.  

I - O RECONHECIMENTO PELO REU DA JURIDICIDADE DA PRETENSÃO POSTA EM JUIZO PELO AUTOR, 

CONCEDENDO A ESTE, ADMINISTRATIVAMENTE, O BENEFICIO PREVIDENCIARIO, NÃO PODE 

IMPLICAR NA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERITO. 

II - SENTENÇA QUE SE ANULA PARA QUE OUTRA SEJA PROFERIDA, COM JULGAMENTO DE MERITO, 

NOS LIMITES DA EXORDIAL. 

III - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível, processo n.º 89.03.010974-0, julgado em 05/02/1991, DOE 

29/04/1991, p. 153, 2ª Turma, v.u., Juiz Célio Benevides). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO NO CURSO DO PROCESSO. 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS APÓS O AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1. O pagamento de valores, levado a efeito por ato administrativo posterior ao ajuizamento da demanda, concernentes à 

diferença de revisão de benefício previdenciário, caracteriza verdadeiro reconhecimento de parte do pedido nela 

formulado.  

2. É orientação jurisprudencial assente nesta Corte a de que a atualização monetária não é pena decorrente da demora no 

pagamento, mas mera recomposição do poder aquisitivo do valor da prestação, por isso que incidente desde quando a 

obrigação se tornou devida, sob pena de locupletamento indevido do devedor.  

3. As prestações em atraso, reconhecidas administrativamente, devem ser pagas monetariamente corrigidas de acordo 

com a Lei nº 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da 

Justiça Federal, incidindo desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas nºs 148 do S.T.J. e 19 do 

T.R.F - 1ª Região).  

4. Os juros de mora devem incidir sobre as prestações vencidas a partir da citação e, daí em diante, sobre as que se 

vencerem até o efetivo pagamento, conforme disposto na Súmula 204 do STJ e Precedente TRF - 1ª Região AC 

2003.01.99.010913-0/MG, DJ de 19/01/2007.  

5. Reexame necessário parcialmente provido.  

(TRF1, REO 200201990227120, REO - REMESSA EX OFFICIO - 200201990227120, Relator(a): JUIZ FEDERAL 

IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:30/04/2009 PAGINA:433, Data da 

Decisão: 18/03/2009, Data da Publicação: 30/04/2009).  

 

Conforme explica a doutrina: 
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"Dá-se o reconhecimento do pedido pelo réu quando este proclama expressamente que a pretensão do autor é 

procedente.  

Consiste, segundo Ernane Fidélis dos Santos, no acolhimento pelo réu da postulação do autor, ou seja, em "sua 

adesão àquilo que contra ele foi pedido.  

(...)  

Reconhecida a procedência do pedido, pelo réu, cessa a atividade especulativa do juiz em torno dos fatos 

alegados e provados pelas partes. Só lhe restará dar por findo o processo e por solucionada a lide nos termos do 

próprio pedido a que aderiu o réu. Na realidade, o reconhecimento acarreta o desaparecimento da própria lide, 

já que sem resistência de uma das partes deixa de existir o conflito de interesses que provocou sua eclosão no 

mundo jurídico". (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, ed. Forense, vol I, 17a ed., p. 319).  

 

Desta forma, indiscutível o direito à percepção do recálculo das RMI´s do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez, pois revisto pelo INSS administrativamente, durante a tramitação do presente feito, conforme acima 

delineado. 

Nessas condições, mantenho o acolhimento do pedido de revisão das Rendas Mensais Iniciais do auxílio-doença e da 

posterior aposentadoria por invalidez da Autora, em razão do reconhecimento do pedido pelo Réu, em sede de 

contestação. 

 

Anoto, que o reconhecimento do pedido não exclui o dever de pagar honorários advocatícios. 

Cumpre citar o disposto no art. 26, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.  

§ 1o Sendo parcial a desistência ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e honorários será 

proporcional à parte de que se desistiu ou que se reconheceu.  

§ 2o Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente".  

 

A respeito, reporto-me ao seguinte julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DO PEDIDO E 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. CUSTAS. HONORÁRIA.  

I - Aplica-se o art. 26 do Código de Processo Civil, que dispõe, havendo desistência da causa ou o reconhecimento do 

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu, portanto, ao ente previdenciário 

caberá arcar com a verba honorária.  

II - A Autarquia Federal é isenta de custas, salvo as em reembolso, tratando-se de justiça gratuita, não há despesas para 

o réu.  

III - No que tange à verba honorária, esta foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda 

Turma, devendo prevalecer.(gn)  

IV - Recurso do INSS parcialmente provido."  

(TRF 3ª Região, AC nº 820960 - Processo nº 200203990324560-MS - Nona Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 

30.08.2004, DJU 14.10.2004, p. 334)".  

 

No mesmo sentido: STJ, EDRESP 385126, 6ª Turma, v.u., j. em 14/09/2004, DJU 04/10/2004, pág. 341, Rel. Min. 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; STJ, RESP 90314, 6ª Turma, v.u., j. em 01/10/1996, DJU 04/11/1996, pág. 42539, 

Rel. Min. VICENTE LEAL; TRF 3ª Região, AC 1009130, 8ª Turma, v.u., j. em 27/08/2007, DJU 26/09/2007, pág. 714, 

Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA. 

 

Assim, nestes autos, remanesce o dever de quitar honorários advocatícios, por força do dispositivo acima citado. 

Em decorrência, no tocante ao pedido em apreço, extingue-se o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, II, do Código de Processo Civil. 

Correto, enfim, o parcial acolhimento dos pedidos formulados, porquanto deferiu-se à autora a supracitada revisão.  

 

Por outro lado, não merece acolhida o pedido de reajuste do benefício em junho de 1999, substituindo o índice aplicado 

de 1,0461, pelo percentual de 1,0851, referente à variação acumulada do IGP-DI de 06 a 12/98, acrescida da variação 

acumulada do IGP-M de 01 a 05/99. 

Observa-se que a aposentadoria por invalidez da autora foi concedida em 01/01/1998 (fl. 15). 
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Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94; 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS n.º 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 
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Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo ser mantida a r. decisão a quo neste 

aspecto. 

 

Ressalto, por fim, que valores adiantados pelo INSS deverão ser deduzidos na fase de liquidação, com o fim de impedir 

enriquecimento sem causa. 

Os juros de mora foram fixados nos termos da pretensão da parte autora, porquanto a aplicação do Provimento 

COGE/TRF3 n.º 24/97 determinada na r. sentença, prevê a incidência dos juros moratórios sobre as parcelas vencidas, 

de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente, mês a mês. Vide item II, alínea "b", do Provimento em 

apreço. 
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Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente e 

estabelecer que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063090-36.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063090-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEUZA GOMES DA SILVA e outro 

 
: FRANCISCO CARLOS ROSSI 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

SUCEDIDO : LEANDRO ROSSI falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00069-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas em atraso. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva 

e falta de interesse de agir, em razão da ausência de pedido administrativo do benefício. No mérito, postula a integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, postula a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, noticiou o falecimento do autor em 09/11/2002, requereu a habilitação 

dos herdeiros e opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 120/125). 

 

Os herdeiros foram regularmente habilitados (fls. 139/147 e 156). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 
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A autarquia é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo que a divergência jurisprudencial a respeito 

do tema já foi superada pela Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP, conforme acórdão de relatoria do Excelentíssimo Ministro Felix 

Fischer, restando assentado que "embora o art. 12 da Lei nº 8.742/93 atribua à União o encargo de responder pelo 

pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a 

operacionalização dos mesmos, conforme reza art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95. Descabida a alegação de 

ilegitimidade da autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da presente demanda". 

 

Com relação à alegação de falta de interesse de agir, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do 

tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio 

requerimento da via administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, 

conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE . INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Portanto, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso, é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 
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Vencidas tais questões prévias, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade do 

autor, decorrente de graves e irreversíveis distúrbios neuropsiquiátricos (fls. 44/49). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, as testemunhas ouvidas relataram que o requerente falecido vivia em uma chácara, com a mãe, que 

trabalhava como diarista, sem emprego fixo, com renda insuficiente para o seu sustento, razão pela qual era ajudada por 

outros familiares e até mesmo por uma das testemunhas (fls. 86/87). Por sua vez, o estudo social acostado à fl. 126 

relatou que o requerente falecido residia em casa cedida, com apenas dois cômodos, de tijolos, sem forração, reboco ou 

banheiro, na companhia da mãe e de seu companheiro. Foi relatado que a mãe encontra-se em tratamento psiquiátrico, 

sendo a renda familiar composta apenas do salário auferido pelo companheiro, no valor aproximado de R$ 300,00 

(trezentos reais) mensais, tendo sido ressaltada sua instabilidade no trabalho devido a problemas de alcoolismo. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Cabe ressaltar que, em razão do falecimento da parte requerente, o benefício será devido a partir do termo inicial fixado 

na r. sentença (data do ajuizamento da ação - 08/05/1999) até a data do óbito (09/11/2002), descontadas as parcelas já 

pagas administrativamente. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS 
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para estabelecer que o benefício assistencial será devido somente até a data do óbito da parte requerente (09/11/2002) e 

reduzir a verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001633-33.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.001633-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR SGARBI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se o direito do autor ao benefício, no valor de um 

salário mínimo, desde a data da citação (21/06/2000), e condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento das 

parcelas em atraso corrigidas monetariamente, desde a data em que deveriam ser pagas, acrescidas de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. A União Federal foi excluída da lide, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a alteração da sentença apenas quanto ao termo 

inicial de concessão do benefício, à forma de incidência dos juros de mora e à redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

167/168). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo da apelante resume-se apenas ao termo inicial de concessão do benefício, à forma de incidência dos 

juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, à míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, 

o benefício é devido a partir da data da citação do INSS (21/06/2000 - fl. 26 v°), pois desde então o Instituto foi 

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação, de forma decrescente (artigo 

1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por 
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cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não 

há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal 

como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos 

entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma 

vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em 

que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E. STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, de forma 

decrescente, a partir da citação, e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, bem como para limitar a base de 

cálculo da verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002217-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA ACOSTA CORROCHANO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00032-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões, a ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

O INSS, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, a fim de que sejam 

reconhecidas a decadência do direito à revisão do benefício, bem como a prescrição da ação, no que se refere à revisão 

da renda mensal inicial. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

Ressalto haver nos autos sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela Segunda Turma desta Egrégia 

Corte (fls. 274/276) que, entendendo tratar-se de julgamento "citra petita", determinou o retorno dos autos à origem, a 

fim de que outra decisão fosse proferida. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

No que se refere à prescrição "da ação e consequente direito", a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se 

refere à relação jurídica de trato sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Os benefícios concedidos sob a égide da Constituição Federal de 1988, entre a data da sua promulgação (05/10/1988) e 

o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991) tiveram suas rendas mensais iniciais revistas 

administrativamente, por força do disposto no artigo 144 da LBPS. 

Entretanto, os efeitos pecuniários dessa revisão tiveram início somente a partir de junho de 1992, deixando de serem 

pagas, aos beneficiários da Previdência Social, as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992, por força do estatuído no parágrafo único do citado dispositivo legal, cuja constitucionalidade foi reconhecida 

pela Suprema Corte, ao decidir que o artigo 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE nº 193.456-

5/RS,Plenário, Rel. para acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Tal orientação tem sido adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

A PARTIR DE JUNHO DE 1992.  

1- Esta Corte pacificou compreensão no sentido de que o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos no interregno entre a vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 tem seus 

efeitos condicionados à data de 02 de junho de 1992.  

2- Precedentes.  

3- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 312659, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., j. em 22/10/2002, DJ 24.02.2003, p. 314).  

 

No mesmo sentido, RESP 631123/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 02/08/2004, p. 565, ERESP 244537/SP, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/03/2003; RESP 244535/SP, Min. Edson Vidigal, DJU 22/05/2000. 

Por outro lado, o pedido de revisão da renda mensal da Autora deve ser analisado à luz da legislação que à época regia a 

concessão de seu benefício. 

Compulsando os autos, verifico que a Autora percebe aposentadoria especial, concedida em 01/11/1989 (fl. 21). 

Assim, o cálculo da RMI do benefício em causa deve ser elaborado em conformidade com do Decreto n.º 89.312/84, 

observado o artigo 21, inciso I e § 1º, fazendo jus a Autora à correção monetária dos vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN), conforme pacífica 

jurisprudência. 

Contudo, a renda mensal inicial resultante da revisão pleiteada e as diferenças dela decorrentes só são devidas até maio 

de 1992, já que, a partir de junho de 1992, o Autor passou a receber o benefício com a renda mensal recalculada nos 

termos do artigo 144, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESTAÇÃO DEFERIDA ENTRE 05 DE 

OUTUBRO DE 1988 E 05 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. RMI. CÁLCULO. 

PROCEDIMENTO.  

I - Cuidando-se de aposentadoria por velhice deferida em 28 de julho de 1989, descabe a vinculação do valor dos 

proventos da apelada ao número de salários mínimos que tinha quando da concessão de seu benefício - art. 58 do 

ADCT. Precedentes do STF.  

II - No tocante à revisão da RMI, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, e perfilha entendimento 

decorrente de interpretação das disposições constitucionais e legais lá mencionadas, ancorado, inclusive, na 

jurisprudência então citada.  

III- Anote-se que o decisum dá plena aplicação à jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

ausência de auto-aplicabilidade do art. 202, redação original, CF, ao reconhecer não ser viável a correção monetária 

de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do salário-de-benefício 

da aposentadoria, mas tão-somente dos 24 (vinte e quatro) que antecederam os 12 (doze) últimos, com incidência das 

ORTN/OTN/BTN.  
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IV - Nesse passo, é de se ressaltar, também, não ter sido vulnerada a orientação já pacificada por aquela Corte, a 

respeito da constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91, o qual, porém, não tem a eficácia para reger o cálculo 

da renda mensal inicial das prestações previdenciárias deferidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

sob pena de comezinha violação ao princípio da irretroatividade das leis, entendimento, diga-se, não patrocinado pelo 

STF.  

V - Em outros termos, a norma contida no citado art. 144 da Lei nº 8.213/91 direciona-se, como não poderia deixar de 

ser, ao futuro, ao estabelecer a revisão dos proventos nos termos em que especifica, com seus efeitos financeiros a 

contar de junho de 1992, circunstância que não interfere com o recálculo da RMI da aposentadoria do apelado, os 

termos em que deferido pela decisão agravada, cujas diferenças serão apuradas, como é cediço, até aquele mês - junho 

de 1992.  

(...)"  

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 401911, j. em 20/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 419, Rel. MARISA SANTOS, v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91.  

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório.  

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda.  

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução.  

IV - Agravo improvido."  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 191928, Processo: 94030589930/SP, DÉCIMA 

TURMA, Decisão: 18/12/2007, DJU:09/01/2008, PÁG: 550, Rel: Sergio Nascimento).  

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.  

- Agravo interposto pela autarquia federal com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC.  

- Manutenção da decisão recorrida, que, julgando parcialmente procedente o pedido, determinou a revisão da renda 

mensal inicial, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, observados os limites legais 

(artigos 29 e 33 da citada lei).  

- Agravo legal improvido."  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416149, Processo: 98030302949/MS, OITAVA 

TURMA, Decisão: 16/03/2009, DJF3:28/04/2009, PÁG: 1364, Rel: VERA JUCOVSKY).  

 

Desta forma, entendo ser cabível a pretensão da Autora em ter atualizados, tão somente, os vinte e quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos que integram o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício pelos índices 

da Lei n.º 6.423/77. 

No caso vertente, entretanto, como a ação foi proposta em 01/09/1999, e o termo final da revisão pretendida é maio de 

1992, não restam quaisquer diferenças a serem pagas, visto que estão consumadas pela prescrição quinquenal.  

Nesse mesmo sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência, conforme decisão abaixo destacada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. SÚMULA 02 DO 

TRF DA 4ª REGIÃO. ORTN. OTN. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91. BURACO NEGRO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DAS PARCELAS. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Para evitar prejuízos aos beneficios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, no período denominado "buraco 

negro", também lhes é aplicável a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos da 

Súmula nº 2 desta Corte, até maio de 1992. Estando abrangidas todas as eventuais diferenças desta revisão pela 

prescrição qüinqüenal, é improcedente o pedido.  
2. Sucumbente a parte autora, cabe a esta o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), restando suspensa a exigibilidade de tais verbas por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita."  

(TRF4, AC 200471050003456AC - APELAÇÃO CIVEL, Rel: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, QUINTA TURMA, DJ 

04/05/2005, Decisão: 19/04/2005, g.n.).  

 

Igualmente, não merece acolhida o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 
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Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

c) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

Saliento que, relativamente ao percentual de 8,04% (oito vírgula zero quatro por cento), referente a majoração do 

salário mínimo no mês de setembro de 1994, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença a quo. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICES.  

1- O percentual de 8,04%, do mês de setembro de 1994, somente tem pertinência com os benefícios previdenciários 

inferiores a um salário mínimo.  
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(...)  

3- Recurso especial não conhecido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 321060/SP, proc. 2001/0049686-5, DJU 20.08.2001, p. 555, rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. FORMA DE APLICAÇÃO. 

INTERPRETAÇÃO DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ART. 58. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

REAJUSTE DE 8,04%. SETEMBRO/94.  

(...)  

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios renda mínima.  

3. Recurso não conhecido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 216112/SP, proc. 1999/0045637-8, DJU 13.12.1999, p. 172, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL).  

 

d) em 1º/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de 

Justiça.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora e ao 

recurso adesivo interposto pelo INSS, mantendo na íntegra, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-14.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002488-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte ou benefício assistencial, sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, 

com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

133/138). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelante é idosa, contando com a idade avançada de 68 (sessenta e oito) anos, na data do 

ajuizamento da ação (fl. 13). 
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, as testemunhas ouvidas (fls. 102 e 104) afirmaram que a autora mora em casa simples, na companhia 

de seus dois filhos, maiores de idade, sendo um deles deficiente mental. Foi relatado que a parte autora e o filho 

deficiente eram sustentados pelo marido falecido, que recebia amparo social ao idoso, cessado na data de seu 

falecimento. Após o óbito do cônjuge, a autora passou a residir com o outro filho, que trabalha eventualmente como 

pedreiro, portanto, sem renda fixa. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001389-55.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001389-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA SANCHES 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 01/01/1968 a 31/12/1973, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a alterar o coeficiente de cálculo 
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da renda mensal do benefício, desde a data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios e despesas processuais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a submissão da 

sentença ao reexame necessário. No mérito, sustentou que não restou comprovado o exercício de atividade rural. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de mora e da correção monetária, e 

a redução dos honorários advocatícios. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais, para o fim de revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 

11/02/1998 (NB.: 109.248.261-7). 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 01/01/1968 e 31/12/1973, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque os requerimentos de matrícula escolar (fls. 18/20), relativos a 1970/1972, 

e as Certidões de Transmissão de imóveis rurais (fls. 12/17), relativas a 1964 e 1971, todas constando a qualificação do 

pai do autor como agricultor/lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 133/135, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período pretendido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola. 

2. Agravo improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti) 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Acrescente-se que a própria autarquia reconheceu a atividade de lavrador do autor, exercida entre 01/01/1972 e 

31/12/1972, conforme se depreende do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 72. 

Além disso, da análise do mesmo documento, constata-se que o termo inicial do primeiro vínculo urbano do autor, data 

de 14/02/1973. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, apenas os períodos de 01/01/1968 a 31/12/1971 e 01/01/1973 a 13/02/1973. 

 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 
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(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, os períodos de atividade rural, ora reconhecidos, de 01/01/1968 a 31/12/1971 e 01/01/1973 a 

13/02/1973, correspondem a 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 14 (catorze) dias de tempo de serviço.  

Assim, somando-se o período acima ao montante de 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias, já considerado pela 

autarquia na ocasião da concessão da aposentadoria (fl. 86), constata-se que o autor totaliza 34 (trinta e quatro) anos, 

02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias de tempo de serviço. 

Em decorrência, o coeficiente da renda mensal inicial do benefício deve ser majorado ao percentual de 94% (noventa e 

quatro por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua 

redação original, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao juros de mora, o percentual fixado na r. sentença é devido desde a data da citação. Entretanto, não há 

incidência sobre o período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese do pagamento não ser efetuado no 

prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-SP). 

Em relação à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, incidindo, portanto, a partir do 

vencimento de cada prestação do benefício, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para restringir o 

reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, aos períodos de 

01/01/1968 a 31/12/1971 e 01/01/1973 a 13/02/1973, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. Fixo o coeficiente de cálculo do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-22.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.003524-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTINA BARBOSA FARIA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Sustentou, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

Foram apresentadas contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do reexame necessário e da apelação do INSS, 

bem como pelo provimento do recurso adesivo da autora.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido, interposto pelo Ministério Público Federal, eis que não requerida 

expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 72 (setenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 23/06/1928 e propôs a ação em 31/01/2001. 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 230/235), que a requerente reside com o seu cônjuge e 1(um) filho.  

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge desde 01/08/1982, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, o marido da autora faz "bicos" com um carrinho de caldo-de-cana, angariando a quantia de R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais) por mês. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais dos 

membros do núcleo familiar. 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Outrossim, entendo que, no caso em tela, aplica-se, a partir do início da vigência do estatuto do idoso (Lei n.º 

10.741/2003), em 1º/01/2004, a norma veiculada no parágrafo único, do seu artigo 34. 

Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Depreende-se do texto do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia.  

 

Nesse sentido, seguem transcritos os seguintes julgados desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. LEI 

8.742/93. INCAPACIDADE CONSTATADA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. . ESTATUTO DO IDOSO. INÍCIO 

DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA INDEFERIDO.  

1. É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

uma vez que é possível constatar dos termos da condenação proferida em primeiro grau que esta deve ultrapassar o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o termo inicial fixado para início do benefício (data do 

ajuizamento da ação - 31/07/1995) e o lapso temporal que se registra do referido termo até a data da sentença 

(12/04/2004 - fls. 222).  

2. O benefício de renda mensal vitalícia foi substituído pelo amparo assistencial ao deficiente e ao idoso, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que já se encontrava em vigor quando do ingresso da ação 

(31/07/1995 - fls. 03).  

3. De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude dos males diagnosticados, está incapacitada para o trabalho 

de forma total e definitiva, pois é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de atividades profissionais.  

4. A partir da vigência do Estatuto do Idoso, para o cálculo da renda familiar não deve ser incluído o valor do 

benefício de amparo assistencial recebido pelo cônjuge da autora, e, dessa forma, não havendo outros valores a 

compor a renda familiar, resta também preenchido o requisito da hipossuficiência econômica.  
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5. A aplicação do referido dispositivo legal (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) não torna o julgamento extra ou ultra 

petita, porquanto cabe ao juiz ter em conta, ao acolher ou rejeitar a pretensão deduzida pela parte autora, os fatos 

supervenientes, assim como o direito vigente à época da decisão (artigo 462 do CPC).  

6. O benefício, portanto, é devido à autora, porém, não desde o ajuizamento da ação, como decidido em primeiro grau, 

mas a partir da vigência do Estatuto do Idoso (artigo 118 da Lei nº 10.741/03), isto é, em 1º de janeiro de 2.004.  

7. A ação, dessa forma, é procedente em parte. Todavia, tendo o réu decaído da maior parte do pedido (art. 21, p. 

único, do CPC), mantenho a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, pois fixada consoante orientação desta 

Turma Suplementar.  

8. Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR.  

9. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão 

ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa 

SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência.  

10. Deixa-se de antecipar os efeitos da tutela, conforme requerimento formulado em contra-razões (fls. 242), pois em 

consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social constata-se que a autora vem auferindo o benefício de 

amparo social ao idoso desde 16/04/2004.  

11. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

Relator JUIZ ALEXANDRE SORMANI  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 350560 - Processo: 96030944211 - SP - TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Decisão: 09/09/2008 - Documento: TRF300191162 - DJF3:15/10/2008  

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 
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matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636.  

 

Sendo assim, na hipótese dos autos, a partir do início da vigência do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), o 

benefício de que é titular o cônjuge da autora não pode ser computado, viabilizando a concessão do benefício pleiteado 

nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Com efeito, a partir da vigência do estatuto no idoso, a autora preencheu todos os requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do início da vigência do estatuto do idoso - em 1º/01/2004. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Verifica-se, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV que, apesar da determinação contida na r. sentença 

quanto à antecipação dos efeitos da tutela, não houve a implantação do benefício até esta data. 

Assim, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é idosa, incapaz de 

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ARISTINA BARBOSA FARIA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1º/01/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do Ministério Público Federal 

e à apelação interposta pelo INSS, bem como dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da autora, 

para fixar o termo inicial do benefício, a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003854-16.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003854-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038541620014036121 1 Vr TAUBATE/SP 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, ainda, a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido 

administrativo, bem como requer a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da 

prolação da sentença, em razão da ausência das condições legalmente exigidas para a concessão da medida.  

 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, instado a manifestar-se diante da constatação da incapacidade por doença mental, opina 

pelo não conhecimento da remessa oficial e do recurso de apelação, em razão de sua intempestividade, ou pelo 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 31/07/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Outrossim, verifico que a sentença objeto de apelação foi proferida e registrada em 31/07/2007 e conforme certidão de 

fls. 164, em 23/08/2007 foi dada vista dos autos ao ilustre procurador do INSS, sendo que a devolução dos mesmos 

ocorreu em 10/04/2008. 

O recurso de apelação foi protocolizado em 14/08/2009, quando já transcorrido o prazo de trinta dias, nos termos do 

disposto nos artigos 508 e 188 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se no dia 24/08/2007 

(sexta-feira) e cessou no dia 24/09/2007 (segunda-feira).  

Assim, o recurso interposto pela Autarquia não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais 

objetivos de admissibilidade. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, em razão de sua 

intempestividade, com fundamento no art. 557 do CPC c/c art. 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, 

baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.  

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028034-68.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028034-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ALVES LEITE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00029-7 1 Vr POA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, determinando o prosseguimento da execução pelo quanto apurado às fls. 30/31 destes autos, 

em planilha elaborada pela Contadoria Judicial. 

 

Alega a parte autora, ora apelante, que tais cálculos não estão em conformidade com o julgado, cujo comando assegurou 

a aplicação da Súmula 260/TFR, com utilização do índice integral de aumento verificado no salário mínimo desde o 

primeiro reajuste. Sustenta que o cálculo judicial "aplicou sobre os índices utilizados pelo instituto-réu, daí a diferença 

existente entre os cálculos". 

 

Assinala também que a Contadoria Judicial elaborou 3 cálculos, sendo que todos eles não observaram os termos do 

julgado. A seu ver, diante da divergência entre os cálculos, deveria o Magistrado nomear perito para dirimir a 

controvérsia. 

 

A autarquia também apelou. Alega que os efeitos da referida súmula projetam-se até março de 1989, não sendo devidas 

quaisquer diferenças a partir daí, uma vez que a partir de abril do mesmo ano entram em vigor os efeitos do artigo 58 do 

ADCT. Assim, entende que os cálculos afrontam o julgado, pois apuram diferenças até dezembro daquele ano. 

 

Com as contrarrazões da autarquia vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, tanto a decisão recorrida como os recursos interpostos pelas partes confrontam a jurisprudência prevalente no 

Superior Tribunal de Justiça acerca da observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado parcialmente procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro 

Social a rever o benefício titularizado pela parte autora com observância aos seguintes critérios: aplicação da súmula 

260/TFR; inclusão do reajuste de 26,05% (vinte e seis vírgula zero cinco por cento), relativamente à aplicação da URP 

de fevereiro de 1989; salário mínimo de junho de 1989 equivalente a NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos); 

gratificações natalinas referentes aos anos de 1988 e 1989 correspondentes à integralidade dos proventos percebidos 

pelo autor no mês de dezembro do mesmo ano; atualização das prestações vencidas pelos critérios estabelecidos na Lei 

6.899/81 (Súmula 148 do STJ). 

 

Tal decisão foi objeto de recurso perante esta Corte, que deu parcial provimento ao apelo da autarquia e remessa oficial, 

afastando a aplicação do índice referente à URP de fevereiro de 1989 e excluindo da condenação o pagamento de custas 

e despesas processuais. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação às fls. 114/116. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, o instituto opôs embargos à execução, cuja sentença é 

objeto do recurso em julgamento. 

 

A questão a ser analisada refere-se à integralidade do índice no primeiro reajustamento. 

 

Segundo informações constantes nos autos, o benefício titularizado pelo exequente foi iniciado em outubro de 1983, na 

vigência dos reajustamentos automáticos iniciados com o Decreto n. 47.149, de 29/10/59, cujo artigo primeiro 

estabelecia que: 

 

"Art 1º Os valores das aposentadorias e pensões dos Institutos e Caixa de Aposentadoria e Pensões, bem como os dos 

benefícios de manutenção de salários do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos e do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, serão reajustados, a partir da data da Lei nº 

3.385-A, de 13 de maio de 1958, sempre que se verificar, na forma do art. 2º deste decreto, que o índice dos salários de 

contribuição dos segurados ativos ultrapasse em mais de 15% (quinze por cento) e do ano em que tenha sido realizado 

o último reajustamento dêsses benefícios." 

 

Considerando a data de concessão do benefício, outubro de 1983, houve incidência do 27º reajustamento automático, 

ocorrido em novembro de 1983, cujos coeficientes são os seguintes: 

 

D.I.B.  ÍNDICE  ÍNDICE  
VALOR A 

ACRESCER  
ÍNDICE  

VALOR A 

ACRESCER  
ÍNDICE  

VALOR A 

ACRESCER  

05/83  1,6420  1,5136  13.395,72  1,3852  44.652,38  1,3210  78.141,67  

06/83  1,5349  1,4279  11.162,65  1,3209  37.208,82  1,2674  65.115,45  

07/83  1,4280  1,3424  8.930,92  1,2568  29.769,74  1,2140  52.097,05  

08/83  1,3210  1,2568  6.697,86  1,1926  22.326,19  1,1605  39.070,83  

09/83  1,2139  1,1711  4.464,79  1,1283  14.882,63  1,1069  26.044,61  

10/83  1,1070  1,0856  2.233,06  1,0642  7.443,55  1,0535  13.026,21  

 

Obs. Primeira faixa (até 243.432,00); segunda faixa (mais de 243.432,00 até 521.640,00); terceira faixa (acima de 

521.640,00). 

 

Veja-se que esse mesmo decreto instituiu o reajuste proporcional, ou seja, uma forma de escalonar o reajuste de acordo 

com a Data de Início do Benefício. 

 

Assinalo os termos do artigo 3º do referido decreto: 
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Art 3º O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com o índice calculado, levando-se em 

conta o tempo de duração do benefício, contado a partir do ano do último reajustamento decorrente deste decreto ou 

do de início, do benefício, quando posterior. 

O objetivo da Súmula 260/TFR, em sua primeira parte, foi corrigir a discrepância quanto ao escalonamento na aplicação 

dos índices de atualização monetária, segundo o mês de concessão do benefício. 

 

Para o caso do benefício em comento, com data de início em outubro de 1983, aplicável também o denominado 

reenquadramento de faixas. 

 

Assim, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício, em Cr$ 290.171,00 (duzentos e noventa mil, cento e 

setenta e hum cruzeiros), em princípio seria aplicável o coeficiente de 1,3852 (hum vírgula trinta e oito cinquenta e 

dois), uma vez que as faixas indicadas na tabela acima estão calculadas com base em salário mínimo correspondentes a 

Cr$ 34.776,00 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e seis cruzeiros). 

 

Entretanto, com a elevação do salário mínimo, ocorrida em 01.11.83, cujo valor passou a ser de Cr$ 57.120,00 

(cinquenta e sete mil, cento e vinte cruzeiros), o limite da primeira faixa, em Cr$ 243.432,00 (duzentos e quarenta e três 

mil, quatrocentos e trinta e dois cruzeiros), correspondente a 7 (sete) salários mínimos, passou a ser de Cr$ 399.840,00 

(trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e quarenta cruzeiros), deslocando assim o enquadramento do benefício para 

a primeira faixa, o que representa um reajuste maior para renda, pois eleva o coeficiente para 1,5136 (hum vírgula 

cinquenta e hum trinta e seis). Veja-se a tabela acima. 

 

Analisando a evolução das contas, verifico que tanto os cálculos das partes como a planilha da Contadoria não 

observaram esse critério; basta atentar para o primeiro reajuste nos demonstrativos de fls. 26/27, 30/31 destes autos, fls. 

115/116 dos autos principais. 

 

As diferenças apontadas pelo INSS como indevidas, ou seja, aquelas apuradas após março de 1989, decorrem do 

próprio julgado, pois a parcela relativa a junho daquele ano tem por origem o valor do salário mínimo, em NCz$ 120,00 

(cento e vinte cruzados novos); o abono do mesmo ano, a proporcionalidade da gratificação natalina. 

 

Assinalo que a correção monetária deve ser aplicada em conformidade com o julgado, nos termos da Lei n. 6.899/81, 

cujos indexadores são os seguintes: 

 

Período  Indexador  Diploma legal  

De 1964 a 02/86  ORTN  Lei 4357/64 e Lei 6899/81  

De 03/86 a 01/89  OTN  Decreto-Lei 2284/86  

De 02/89 a 02/91  BTN  Lei 7730/89  

De 03/91 a 12/92  INPC-IBGE  Lei 8213/91  

De 01/93 a 02/94  IRSM-IBGE  Lei 8542/92  

De 03/94 a 06/94  URV  Lei 8880/94  

De 07/94 a 06/95  IPC-r  Lei 8880/94  

De 07/95 a 04/96  INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96  

De 05/96 em diante  IGP-DI  MP 1440/96 e Lei 9711/98  

 

Reitero que o cumprimento do julgado deve ocorrer com estrita observância ao que nele ficou determinado. Não se trata 

de julgar contra ou a favor do executado, mas sim resguardar o cumprimento do julgado, ainda que para isso o julgador 

deva corrigir de ofício os cálculos de liquidação, elaborados em desacordo com o título executivo. 

 

Veja-se que o título autorizou o reajustamento do benefício, com aplicação do índice integral desde o primeiro reajuste 

(Súmula 260 TFR). 

 

Assim, para o caso do exequente, cujo benefício foi concedido em outubro de 1983, o coeficiente adequado ao primeiro 

reajuste deverá ser enquadrado em 1,5136 (hum vírgula cinquenta e hum trinta e seis). 

 

Ante o exposto, nego provimento aos recursos e, de ofício, determino a elaboração de novos cálculos nos termos desta 

decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028521-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028521-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAERTE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00096-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no art. 794, I do Código de Processo Civil (fls. 

154), após o levantamento dos valores pagos pela autarquia. 

 

Apela o autor (fls. 157/159) e sustenta que devem ser computados juros moratórios e correção monetária, da data da 

conta de liquidação até a data da inscrição do ofício requisitório no orçamento da União para pagamento. Pugna pela 

reforma da decisão e o prosseguimento da execução. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

 

Do Título Executivo:  
 

A autarquia previdenciária foi condenada a conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, no valor de um salário 

mínimo, desde a data da citação (25.10.2001), bem como a pagar as prestações vencidas e diferenças apuradas. As 

parcelas serão corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 24 da Corregedoria da Justiça federal da 3ª 

Região. Os honorários foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em despesas e custas processuais. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 06.08.2001, o INSS citado em 25.10.2001 (fl. 22), a sentença proferida em 

10.04.2002 (fls. 36/37). Apelou o INSS (fls. 42/44) e o recurso foi julgado por esta Corte em 22.04.2003 (fls. 55/62). O 

acórdão foi publicado em 21.05.2003 e transitou em julgado em 23.06.2003, tendo sido concedido o benefício nº 41/ 

133.609.482-3, com data de início em 25.10.2001, data de início dos pagamentos administrativos em 01.06.2004, e 

renda mensal de um salário mínimo (fls. 63; 79v; 91). 

 

Da execução:  
 

Iniciou-se a liquidação com a apresentação da conta pelo autor às fls. 95/97. Foram apuradas parcelas vencidas de 

01.10.2001 a 01.05.2004, incluídos os abonos anuais. Foi apurado crédito do autor no valor de R$ 9.838,19 (nove mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), verba honorária de R$ 937,76 (novecentos e trinta e sete reais e 
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setenta e seis centavos), totalizando a execução R$ 10.775,95 (dez mil, setecentos e setenta e cinco reais e noventa e 

cinco centavos), valores atualizados até 01.10.2004. 

 

Citada em 10.05.2005 (fls. 106v), a autarquia deixou de apresentar embargos. 

 

Foram expedidos ofícios requisitórios (fls. 110 e 111). O precatório 200703000711942 foi pago no valor de R$ 

11.119,92, em 26.07.2007 (fl. 115), e o precatório 200703000711930 foi pago no valor de R$ 1.059,93, em 26.07.2007. 

Foram expedidos alvarás de levantamento e os valores atualizados foram sacados pelo autor. 

 

Após, o autor requereu o pagamento de valor complementar (fls. 123/127), o juiz afastou a pretensão e extinguiu a 

execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC. 

 

Irresignado, apelou o autor. 

 

Passo a decidir: 

 

No caso, a sentença de primeiro grau está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, 

DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 

09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime)  

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  
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II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime)  

Contudo, a Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 

da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime)  

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 
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caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria)  

 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR  

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar.  

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:  

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;  

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.  

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações.  

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação).  

· ...  

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.  

· ...  

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.  

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição."  

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 
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jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008.  

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007.  

Conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar de meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau que determinou, nos termos do art. 794, I do CPC, a extinção 

do procedimento executório, conforme fundamentos jurisprudenciais acima expostos. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046539-10.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046539-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

SUCEDIDO : IVONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00081-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação (10/07/2001), com correção monetária e juros de mora, contados da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pugnando pela reforma da sentença quanto aos juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Foi noticiado o falecimento da autora, ocorrido em 19/12/2003, com a regular habilitação dos herdeiros (fl. 149). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

autora, decorrente de artrite reumatóide juvenil, de difícil controle, tendo sido submetida à colocação de prótese total de 

quadril (fl. 53). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 112/113 demonstra que a requerente falecida residia em edícula cedida 

pelos irmãos casados, composta de quatro cômodos e um banheiro, na companhia da mãe, uma irmã e uma prima 

menores de idade, sendo a renda familiar composta apenas pelo salário da genitora, no valor de R$ 320,00 (trezentos e 

vinte reais), insuficiente para custear as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Cabe ressaltar que, em razão do falecimento da parte requerente, o benefício em questão é devido somente até a data do 

óbito (19/12/2003).  

 

Os juros de mora incidirão à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação, de forma decrescente (artigo 

1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não 

há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal 

como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos 

entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma 

vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em 

que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E. STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer que o benefício é 

devido somente até a data do óbito e para limitar a base de cálculo da verba honorária advocatícia às prestações 

vencidas até a data da sentença, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA para determinar a incidência de juros de mora à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma 
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decrescente, a partir da citação, e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012759-33.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012759-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO e outro 

INTERESSADO : OSLER JAIR FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

 

Recorre a autarquia em face de sentença que afastou a ocorrência de prescrição quanto aos títulos executivos em 

discussão. Entende que na espécie deve ser aplicada a regra contida no artigo 9º do Decreto 20.910/32, segundo a qual 

aplica-se a prescrição intercorrente pelo prazo de dois anos e meio, contado a partir do encerramento da fase de 

conhecimento. 

 

Afirma também que estão ausentes quaisquer causas impeditivas, suspensivas e interruptivas do prazo prescricional. 

 

Assim, requer o provimento do recurso, reconhecendo-se a aplicabilidade da prescrição intercorrente, invocando o 

prequestionamento da matéria. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

No caso, o recurso da autarquia, quanto à alegada prescrição, confronta a jurisprudência prevalente no âmbito desta 

Corte.  

 

Inicialmente, assinalo que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 
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1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subsequentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 

 

As razões da autarquia estão apoiadas no entendimento segundo o qual, encerrada a fase cognitiva, deve ser computado 

o prazo prescricional nos termos dos artigos 8º e 9º do Decreto n. 20.910/32, ou seja, pelo decurso de dois anos e meio. 

 

Com essa interpretação, considerando as datas do trânsito em julgado e a data em que foi citada para fins do artigo 730 

do Código de Processo Civil, pugna pelo reconhecimento da prescrição quanto à pretendida execução. 

 

O assunto pontuado nos presentes embargos tem por origem a condenação da autarquia em 6 (seis) processos judiciais 

(embargos à execução), no que diz respeito à verba honorária, cujo montante foi fixado em R$ 2.098,98 (dois mil, 

noventa e oito reais e noventa e oito centavos), conforme documento de fls. 77/78 dos autos de execuções diversas 

processados sob n. 2002.61.02.007994-0. 

 

Assinalo também que o inconformismo da autarquia está restrito a 2 (dois) desses processos: 98.0308112-8 e 

1999.03.99.054935-0. 

 

Ao contrário do que é postulado pela autarquia, objetivando afastar o entendimento segundo o qual o prazo 

prescricional da execução é autônomo, a regra aplicável na espécie está prevista na Súmula 150 do Supremo Tribunal 

Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 

 

Veja-se que as referidas condenações foram declaradas em sede de embargos à execução, reconhecidamente com 

natureza jurídica de ação autônoma de impugnação, cujo procedimento é regido pelas regras básicas do processo de 

conhecimento. 

 

Os documentos de fls. 19/27 e 38/44 dos autos de execuções diversas processados sob n. 2002.61.02.007994-0 

informam que o trânsito em julgado do processo n. 98.0308112-8 ocorreu em 24.04.2000, enquanto que o trânsito em 

julgado do processo n. 1999.03.99.054935-0 foi certificado em 01.02.2000. 

 

Verifico também que a citação da autarquia, nos autos de execuções diversas, na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, foi realizada em 10.10.2002 (fls. 83 - verso). 

 

Portanto, a execução foi requerida com observância ao prazo prescricional da ação, ou seja, 5 (cinco) anos, afastada a 

ocorrência de causa interruptiva. Sobre o assunto, segue o entendimento desta Magistrada: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI 

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA SUMULA 
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383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A PARTIR DA 

CITAÇÃO - ERRO MATERIAl - SENTENÇA ANULADA. 1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-

se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos 

à execução de título executivo judicial. 2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de 

desídia do titular do direito. O art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, refere-se a "dívidas passivas" e "qualquer direito ou 

ação". 3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de 

conhecimento. A Sumula nº 107 do antigo TFR ditava que " A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a 

Fazenda Pública está sujeita a prescrição quinquenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932" e a Lei de 

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência Social, 

tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo 

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos. 4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da 

Súmula 383 do STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do 

ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a 

primeira metade do prazo" 5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da 

súmula 150 do STF, ou seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar. 6 - Erro material nas contas do exequente. 7 

- A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial para 

incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da citação do 

devedor no processo executivo. 8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data 

da citação) e os juros moratórios deverão incidir a partir da mesma data. 9 - Remessa Oficial não conhecida. 10 - 

Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal. AC 200803990182328 - AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1302486 - NONA TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1731. 

 

Também nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA . I - O art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06/01/32, consagra a mesma hipótese contida na 

Súmula 150 do STF, cuidando também da prescrição da execução; II - O prazo prescricional da execução é o mesmo 

da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. III - Conta-se a prescrição da ação 

de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. IV - Transcorrido o lapso 

prescricional quando da propositura da execução. V - Apelação improvida. AC 200661000098763 - AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1292966 - TRF3 - TERCEIRA TURMA - JUIZA CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇAO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 

SÚMULA 150 DO STF. APLICAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APELO IMPROVIDO. - A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso do 

prazo prescricional, como decorre da legislação em vigor. - A prescrição deve ser entendida como penalidade a 

comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do direito. - A Súmula 150 do Supremo Tribunal 

Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento. - Como se trata de direito 

oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de benefícios, que estabelece o prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, artigo 103-A da Lei 8.213/91. - Mantido o entendimento do decisum monocrático, no 

sentido de que, pago o montante devido, houve o implemento da obrigação, sendo colhida pela prescrição a cobrança 

de eventuais diferenças de valores. - Apelo improvido. AC 96030800368 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 341927 - TRF3 - 

OITAVA TURMA - Rel. JUIZA VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 638 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da autarquia com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2002.61.13.000232-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MANOEL AFONSO RODRIGUES 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer períodos de atividade especial exercidos pelo autor, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a alterar o coeficiente de cálculo da renda mensal do benefício. Determinou-se a 

incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não restou 

comprovado o caráter especial das atividades exercidas pelo autor. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requereu a alteração dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Observo, inicialmente, que a r. sentença apelada foi proferida em 01/09/2004. Não obstante sua prolação ter ocorrido 

após 27/03/2002, data em que passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela Lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Discute-se o reconhecimento dos períodos em que desenvolvida atividade especial, para o fim de revisar a renda mensal 

inicial da aposentadoria por tempo de serviço, deferida em 31/01/1997 (NB.: 105.093.025-5). 

Em atenção ao princípio "tempus regit actum", assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que para 

caracterização e comprovação da atividade especial deve ser aplicada a lei em vigor ao tempo da prestação do serviço, 

ao passo em que as regras de concessão e conversão de tempo vigentes no requerimento aplicam-se ao trabalho prestado 

em qualquer período. 

Na r. sentença foi reconhecido o caráter especial da atividade exercida nos períodos de 25/07/1968 a 30/06/1969 e de 

01/01/1979 a 07/08/1997, em que o autor esteve aos préstimos da empresa AMAZONAS PRODUTOS PARA 

CALÇADOS LTDA., sujeito ao agente agressivo RUÍDO. 

Por primeiro, há de se ressaltar que por se tratar de revisão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não 

podem ser discutidos períodos posteriores a data do requerimento (DER), ou seja, 31/01/1997. 

Para os períodos em debate, anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou-se no sentido de que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis, diante da aplicação concomitante dos Anexos aos Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 

(código 1.1.5), sendo que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia técnica, pois a 

potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 

COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ART. 70, § 2o. DO DECRETO 4.827/2003. 1. Tanto no sistema anterior quanto 

na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de 

serviço especial em tempo de serviço comum. 2. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não 

faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. 3. Por sua vez, a CF/88, 

regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo 

diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a 

opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens 

e 25 para as mulheres. 4. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são 

proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, 

manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o 

tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, 

estabeleceu o multiplicador em 1,4. 5. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 

25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado 

que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. 6. 

No presente caso, a atividade profissional desenvolvida pelo segurado com exposição a ruído garante a concessão de 

aposentadoria especial com tempo de serviço de 25 anos, motivo pelo qual para a conversão desse período, para fins de 

concessão de aposentadoria ao segurado do sexo masculino (tempo comum máximo de 35 anos), deverá ser aplicado o 

fator de conversão 1,4. 7. Recurso Especial do INSS desprovido.  

(RESP 200802554090, MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009)  
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO 

EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETOS 53.831/1964 E 83.080/1979. REPRISTINAÇÃO DADA PELOS 

DECRETOS 357/1991 E 611/1992. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. 80 OU 90 DECIBÉIS ATÉ A ENTRADA 

EM VIGOR DO DECRETO N. 2.172/1997. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. DECRETO 3.048/1999 

ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O tempo de serviço é regido pela legislação 

em vigor ao tempo em que efetivamente exercido, o qual é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, que não 

pode sofrer prejuízo em virtude de inovação legal. 2. Embora tenha havido revogação do Decreto n. 53.831/1964 pelo 

artigo 2º do Decreto n. 72.771/1973, o certo é que o artigo 295 do Decreto n. 357/1991, seguido do Decreto n. 

611/1992, em franca repristinação, determinou a observância dos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/1979 e o Anexo do 

Decreto n. 53.831/1964 para efeito de concessão de aposentadorias especiais, o qual estabelecia como nociva a 

atividade sujeita a exposição ao ruído de 80 dB. 3. A Terceira Seção desta Corte firmou a compreensão de que deve ser 

considerado insalubre o tempo de exposição permanente a pressões sonoras superiores a 80 e a 90 decibéis até a 

vigência do Decreto n. 2.172/1997, que revogou o Decreto n. 611/1992. 4. Hipótese em que a própria Autarquia 

reconheceu os percentuais de 80 dB ou 90 dB, conforme disposto no artigo 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n. 57, de 10 de outubro de 2001. 5. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do 

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua 

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 6. Uma vez que o tempo de serviço rege-

se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma regulamentadora 

sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 7. 

Recurso especial parcialmente provido.  

(RESP 200802621090, MIN. JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, 03/08/2009)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA)  

 

Na hipótese, foram carreados aos autos os formulários SB-40, devidamente preenchidos pelo empregador (fls. 175/179), 

acompanhados dos laudos técnicos periciais (fls. 180/200), demonstrando que nos períodos acima o autor esteve 

exposto de maneira habitual e permanente a ruído contínuo superior a 80 decibéis. 

Tem-se, portanto, que as provas produzidas são suficientes para comprovar a atividade especial do autor, diante da 

exposição, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância, nos períodos de 25/07/1968 a 30/06/1969 e 01/01/1979 a 31/01/1997 (data do requerimento administrativo). 

A somatória dos períodos ora reconhecidos como exercidos sob condições especiais, aos períodos de atividade comum 

do autor, perfaz, portanto, montante superior a 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço. 

Em decorrência, o coeficiente da renda mensal inicial do benefício deve ser majorado ao percentual de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação 

original, ambos da Lei n.º 8.213/91, restando mantida a r. sentença nesse aspecto. 
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Por outro lado, saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais 

e embute, na sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de 

ações previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantendo, no 

mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.13.002009-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PAULO DE ALMEIDA COELHO 

ADVOGADO : DONIZETT PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

As partes apelam de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, declarando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 25/29 destes 

autos. 

 

A autarquia sustenta que é indevida a incidência dos juros moratórios antes da citação, sendo que os cálculos 

computaram os juros sobre prestações vencidas antes do ato citatório. Afirma que esse procedimento configura ofensa à 

legislação vigente, bem como ao próprio julgado. 

 

O exequente, a seu turno, afirma que os cálculos não estão em total conformidade com a condenação, pois deixaram de 

fazer incidir os expurgos inflacionários referente aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), o 

IPC de abril de 1990 e o IGP de fevereiro de 1991 (21,01%). 

 

Com as contrarrazões da autarquia vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 
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No caso, os recursos confrontam a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da observância aos 

comandos estabelecidos no título executivo. 

 

O julgado estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, sendo a decisão objeto de recurso perante esta Corte, que deu 

parcial provimento ao apelo do exequente para condenar o INSS a revisar o benefício desde a concessão, na forma 

prevista pela Lei n. 6.423/77 e artigo 58 do ADCT, respeitada a prescrição quinquenal, devendo o total das prestações 

em atraso serem corrigidas em conformidade com a Súmula 71/TFR no período não alcançado pela Lei n. 8.213/91, 

observando-se a partir daí o referido diploma legal. 

 

Os recursos especiais interpostos pelas partes não foram admitidos. 

 

O exequente apresentou cálculos de liquidação às fls. 130/150, com indicação de crédito no montante de R$ 62.359,31 

(sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e hum centavos), valor atualizado em setembro de 2001. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução, cuja sentença 

é objeto dos recursos em julgamento. 

 

Quanto à incidência dos juros de mora sobre parcelas anteriores à citação, trata-se de obrigação contida no próprio 

título. Os argumentos do INSS, no sentido de que seriam indevidos juros moratórios sobre créditos apurados antes da 

citação, não se sustentam pois o termo inicial para o cômputo dos juros de mora (data da citação) não se confunde com 

o âmbito de sua incidência, no caso, o montante devido antes do ato citatório, também débitos vencidos. 
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Assim, considerando que entre a data da citação e a data da atualização dos cálculos transcorreram 88 meses, excluindo-

se o mês da citação e computando-se o mês do cálculo, o coeficiente deverá corresponder a 44% (quarenta e quatro por 

cento), aplicado de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação, conforme constou nos cálculos. 

 

No que diz respeito aos expurgos inflacionários, cuja incidência é questionada pelo exequente, verifico que parte dos 

índices apontados referem-se a período em que as prestações já estão prescritas, sendo que os índices correspondentes 

aos meses de março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991 estão devidamente computados na planilha; veja-se as 

respectivas variações entre os fatores de correção para as referidas competências (fls. 27 destes autos). 

 

Contudo, observo inconsistências quanto aos valores lançados como recebidos, em fator correspondente a 9,38 (nove 

vírgula trinta e oito) salários mínimos, no período anterior a julho de 1991, no que se refere à equivalência salarial. 

Verifico também que não foram computados os abonos anuais recebidos quanto aos anos de 1990, 1991 e 1992. 

 

Ante o exposto, considerando que essa fase processual é orientada pela estrita observância ao julgado, de ofício 

determino a refeitura dos cálculos de fls. 25/29, com observância aos termos desta decisão. Nego seguimento aos 

recursos com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-57.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004885-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLIVINO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada por Olivino Ribeiro dos Santos, 

objetivando a revisão dos índices de reajuste de benefício previdenciário para que fossem adotados os índices de 

variação do IRSM, URV, INPC e IGP-DI, especificados às fls. 13/14. 

Às fls. 21/22, o feito foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a ocorrência de coisa julgada em processo anteriormente ajuizado. 

Foram opostos embargos de declaração (fls. 27/28), rejeitados às fls. 29/30. 

O autor apelou às fls. 32/35, sustentando a inocorrência de coisa julgada.  

Os autos subiram a este Tribunal, onde prolatado o julgamento de fls. 79/85, dando provimento à apelação para afastar a 

coisa julgada, já que, a partir de maio/96, o autor pretende a aplicação dos índices do IGP-DI, matéria que refoge à ação 

anteriormente ajuizada. Com relação aos índices do INPC, IRSM e URV, existe coisa julgada, já que foi matéria 

analisada na lide anteriormente ajuizada. 

Citação do INSS em 10.04.2006 (fls. 92). Contestação às fls. 94/97. 

Nova sentença às fls. 112/114, julgando improcedente o pedido. 

O autor apelou às fls. 117/126, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Relativamente à preliminar de nulidade do julgamento, pelo cerceamento de defesa, tendo em vista a não produção de 

prova pericial, verifica-se que o juízo a quo determinou que as partes se manifestassem (fls. 104), ao que o INSS aduziu 

não haver necessidade de provas outras que as já constantes dos autos; o autor, por sua vez, deixou que o prazo se 

escoasse, sem manifestação (fls. 109). 

Assim, a questão encontra-se prejudicada. Saliento que, independentemente de qualquer requerimento, a matéria 

discutida é de direito, não de fato, não havendo necessidade de produção de prova pericial. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão do autor, consistente na aplicação do 

IGP-DI nos períodos pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o § anterior 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 
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Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 
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Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 

 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JHULLIA SANCHES CUNHA incapaz 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro 

REPRESENTANTE : SUELI DA SILVA SANCHES -ME e outro 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ MARTINO 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS à manutenção do benefício, já 

implantado por força de antecipação de tutela, no valor de um salário mínimo, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora para qualquer atividade, decorrente de grave patologia congênita (fls. 104/105). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, o laudo social acostado às fls. 107/109 demonstra que a requerente reside com a mãe e dois irmãos 

menores de idade, sendo a renda da unidade familiar composta apenas pela pensão alimentícia percebida pela genitora, 

no valor aproximado de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), sendo insuficiente para suprir as necessidades básicas da 

família, considerando serem três crianças, uma delas deficiente. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da 

sentença, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008627-57.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008627-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : EDMEA IGNEZ LORENZINI DURANTE 

ADVOGADO : RONALDO DONIZETI MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

Nos termos do artigo 267, VI, do CPC, a petição inicial foi indeferida, tendo sido julgado extinto o processo sem 

julgamento do mérito. Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, 

sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12, da Lei n.º 1.060/50. 

Às fls. 42/43 foram apresentados embargos de declaração pelo autor, sendo que a r. sentença a quo foi mantida, 

conforme se verifica da decisão de fls. 45/46. 

A parte autora interpõe apelação, requerendo a reforma da r. sentença que entendeu ser inepta a exordial. Alega, em 

síntese, que a petição inicial atende a todos os requisitos legais, e que o pedido foi devidamente fundamentado e 

preciso, possibilitando a tempestiva e regular defesa da apelada. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento 

adotado pela Autarquia e a infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Pleiteia, por fim, a isenção no pagamento dos ônus de sucumbência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, em 

especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

Em que pesem os ilustres fundamentos da r. sentença recorrida, e embora a petição inicial não prime pela clareza na 

exposição fática ou jurídica, entendo que a peça vestibular trouxe elementos, mesmo que ínfimos, para embasar o 

pedido, podendo-se extrair satisfatória compreensão da lide. 

A respeito da matéria, o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA 

DE MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados pelo 

autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que estejam 

eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

De outro vértice, se o Juiz considera a inicial como inepta, cumpre-lhe abrir prazo para a parte emendá-la.  

Contudo, dos autos extrai-se que não houve despacho do Juiz determinando a emenda da petição inicial, a fim de que os 

fundamentos jurídicos que sirvam de embasamento da pretensão da parte autora fossem apresentados, nos moldes do 

artigo 284, do CPC. 

Assim reza o dispositivo da lei adjetiva civil apontado como não atendido: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  
 

Ademais, ressalta-se que a determinação da citação constante à fl. 15, realizada pelo MM. Juiz a quo, implica no 

deferimento da petição inicial. 

 

Com efeito, por mais que o apelante tenha deduzido pretensão de forma genérica, não lhe foi garantida a oportunidade 

de aclarar especificamente o pedido de revisão de benefício previdenciário inserto na peça exordial, o que efetivamente 

viola o artigo 284 do CPC. Somente após o descumprimento da diligência, conforme dispõe o parágrafo único do 

mencionado artigo, é que a petição inicial poderá ser indeferida. 

Neste sentido, são as ementas abaixo transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO NÃO EXPLICITADO. 

EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE.  

I- Nos embargos à execução, por serem ação de conhecimento, a petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 

282 e 283 do CPC. Verificando o juiz a falta de algum requisito, ordenará que o Executante a emende. Inatendida a 

ordem, o juiz indeferirá a inicial (art. 284 c/c 295 e art. 739, inciso III, todos do CPC).  

II- No caso, verificando o juiz que a petição não definia em que consistia o excesso da execução, sendo, portanto, 

genérica, mandou fosse emendada, decisão esta não atendida, o que importou no seu indeferimento. Inexistência de 

ilegalidade.  

III- Embargos rejeitados."  

(ERESP nº 255.673, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 10/04/2002).  

 

 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 

284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.  
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1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 

802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 

390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002).  

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.  

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução.  

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 5. Recurso especial da empresa provido.  

(STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008). 

 

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar o reconhecimento da inépcia da inicial. 

Com efeito, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o 

pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado.  

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a 

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  
 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a pretensão autoral. 

 

Debate-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% por dependente, até o máximo de 100%. 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80%, acrescidos de 10% por dependente, até o máximo de 100% do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100%. 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), esta Relatora adotava o entendimento de que a incidência 

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são 

preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de 

percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a Terceira Seção desta 

E. Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, revendo posicionamento anterior, a majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzida pela legislação posterior, não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, impondo-se 

a reforma da r. sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para afastar o reconhecimento da inépcia da petição 

inicial, nos termos acima expendidos, e de ofício, anulo a sentença. Julgo improcedente o pedido. Sem condenação 

nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 924/1549 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-82.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ENI GUMERCINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ENI GUMERCINDO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/132 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento dos 

ônus de sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 135/141, pugna o autor pela reforma da sentença, ao argumento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, o autor objetiva o reconhecimento de período em que alega ter exercido 

atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com vários documentos. A Certidão de 

Casamento de fl. 13, além de trazer a qualificação do autor como industriário, refere-se a período posterior àquele cuja 

comprovação se pretende (1964 a 1970). 

Por sua vez, a Declaração de Exercício de Atividade Rural não homologada (fl. 14), as Escrituras de propriedade de 

imóvel rural de ex-empregador (fls. 15/16) e a Declaração do filho do suposto empregador (fl. 17), da mesma forma, 

não se prestam a comprovar a atividade campesina do requerente, pelos fundamentos já declinados no corpo desta 

decisão. 

O único documento válido, portanto, é a Certidão Criminal expedida pelo Escrivão do Cartório do Crime, Júri e 

Execuções Criminais, a qual informa a profissão de lavrador do demandante em 20 de novembro de 1970 (fl. 18) e 

constitui início razoável de prova material da atividade na roça. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 106/107 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor trabalhou 

no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de dezembro 

de 1970, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 ano. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que o autor laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somam-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS de fls. 19/26 e do Resumo de Documento para 

Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 71/73, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava o autor, portanto, em 16 de setembro de 2002, dia da rescisão do último vínculo empregatício mantido pelo 

autor, com 29 anos, 10 meses e 15 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, mesmo na modalidade proporcional. Possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 26 anos, 8 meses e 26 dias de tempo de serviço, igualmente insuficientes à concessão da 

benesse. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que diz com a concessão do benefício, assegurado ao autor, contudo, a 

averbação do tempo aqui reconhecido na faina campesina. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reconhecer o trabalho rural prestado sem registro em CTPS no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1970, 

mantido o indeferimento do pedido de concessão de aposentadoria, por não contar o autor com tempo suficiente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : PAULO DEVITO 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIONISIO RAMOS LIMA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário em face do INSS.  

A petição inicial foi indeferida nos termos do artigo 295, parágrafo único, incisos I e III, do CPC, tendo sido julgado 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da 

ação, tendo sido suspensa a execução, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto 

nos artigos 3º, 11, § 2º e 12, todos da Lei n.º 1.060/50. 

Às fls. 71/75, o autor opôs embargos de declaração, que foram rejeitados pela r. sentença a quo, conforme se verifica da 

decisão de fl. 76. 

A parte autora interpõe apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença a quo e da decisão de fls. 76, 

na qual foram rejeitados os embargos de declaração. Alega, em síntese, que a petição inicial atende a todos os requisitos 

legais e que o pedido é juridicamente possível, pois se encontra presente em legislação em vigor à época da concessão 

do benefício. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, em 

especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que corresponde à causa de pedir. 

Em que pesem os ilustres fundamentos da r. sentença recorrida, e embora a petição inicial não prime pela clareza na 

exposição fática ou jurídica, é possível extrair da peça vestibular os elementos, mesmo que ínfimos, para embasar o 

pedido, podendo-se extrair satisfatória compreensão da lide. 

A respeito da matéria, o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA DE 

MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados 

pelo autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que 

estejam eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

De outro vértice, se o Juiz considera a inicial como inepta, cumpre-lhe abrir prazo para a parte emendá-la. 

Contudo, dos autos extrai-se que não houve despacho do Juiz determinando a emenda da petição inicial, a fim de que os 

fundamentos jurídicos que sirvam de embasamento da pretensão da parte autora fossem apresentados, nos moldes do 

artigo 284, do CPC. 

Assim reza o dispositivo da lei adjetiva civil apontado como não atendido: 
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"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

Com efeito, por mais que o apelante tenha deduzido pretensão de forma genérica, não lhe foi garantida a oportunidade 

de aclarar especificamente o pedido de revisão de benefício previdenciário inserto na peça exordial, o que efetivamente 

viola o artigo 284 do CPC. Somente após o descumprimento da diligência, conforme dispõe o parágrafo único do 

mencionado artigo, é que a petição inicial poderá ser indeferida. 

Neste sentido, são as ementas abaixo transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO NÃO EXPLICITADO. 

EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE.  

I- Nos embargos à execução, por serem ação de conhecimento, a petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 

282 e 283 do CPC. Verificando o juiz a falta de algum requisito, ordenará que o Executante a emende. Inatendida a 

ordem, o juiz indeferirá a inicial (art. 284 c/c 295 e art. 739, inciso III, todos do CPC).  

II- No caso, verificando o juiz que a petição não definia em que consistia o excesso da execução, sendo, portanto, 

genérica, mandou fosse emendada, decisão esta não atendida, o que importou no seu indeferimento. Inexistência de 

ilegalidade.  

III- Embargos rejeitados."  

(ERESP nº 255.673, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 10/04/2002).  

 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 

284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.  

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 

802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 

390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002).  

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.  

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução.  

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 5. Recurso especial da empresa provido.  

(STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008).  

 

Com efeito, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o 

pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado, tendo em vista a 

determinação da citação constante à fl. 16, realizada pelo MM. Juiz a quo, e a contestação ofertada pela Ré.  

 

Cumpre inicialmente ressaltar que as preliminares de prescrição e decadência arguidas em contestação apenas serão 

analisadas em caso de procedência da ação. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial.  

 

A parte recorrente (DIB 03/12/1992, aposentadoria por tempo de serviço - NB n.º 55.678.301-8 - fls. 12) pleiteia a 

correção monetária de todos os 36 salários de contribuição (do período de dezembro de 1989 a novembro de 1992), mês 
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a mês, pelo índice do IGP-DI, ou alternativamente, outro índice oficial (IRSM, INPC ou ICP-r), reconhecendo-se como 

incorretos os índices utilizados pelo INSS nos salários de contribuição do autor, em virtude da falta de amparo legal 

quando da concessão do benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 201, §§§ 2º, 3º e 4º, e 202, ambos da 

Constituição Federal de 1988. 

 

Após a vigência da Lei n.º 8213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como as alterações legislativas posteriores.  

Assim, os indexadores aplicados na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo passaram a ser os seguintes:  

- Até 12/92, o INPC-IBGE - Lei n.º 8213/91 (artigo 31); 

- De 01/93 a 02/94, o IRSM-IBGE - Lei n.º 8542/92 (artigo 9º, § 2º);  

- De 03/94 a 06/94, o URV - Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

- De 07/94 a 06/95, o IPC-r - Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

- De 07/95 a 04/96, o INPC-IBGE - MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

- De 05/96 em diante, o IGP-DI - MP 1440/96 (artigo 8º, § 3º) e Lei n.º 9711/98 (artigo 10).  

Nesse sentido: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PARTE RÉ REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA 

PROCEDENTE. SENTENÇA RESCINDIDA. PEDIDO DA PARTE REQUERIDA IMPROCEDENTE. 

(...) 

5- A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos 

artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-

de-contribuição obedecem a seguinte ordem legislativa: - INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação 

original; - IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e 

parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; - URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; - 

IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; - INPC de 

julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; - IGP-DI a partir de maio de 1996, por 

força da M.P. nº 1480/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; - INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004.  

(...) 

9- Ação rescisória procedente. Sentença rescindida. 

10- Pedido da parte requerida formulado na ação subjacente improcedente. 

Acórdão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pela parte ré e, com fundamento no 

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgar procedente a ação rescisória, para rescindir a r. sentença do 

Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, julgando improcedente o pedido formulado na ação 

subjacente, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal THEREZINHA 

CAZERTA acompanhou a relatora pela conclusão. 

(AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 633 Nº Documento: 16 / 1206 Processo: 98.03.052208-6/SP Doc.: TRF300145582 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/01/2008, Data 

da Publicação/Fonte DJU DATA:11/03/2008 PÁGINA: 227, g.n.). 

 

Desta forma, os índices pleiteados são aqueles legalmente previstos, razão pela qual não há o que ser alterado na 

sistemática de cálculo aplicada administrativamente em relação aos períodos mencionados. 

 

No tocante ao reajustes concedidos aos benefícios, após a concessão, cabe destacar que, após a publicação do Decreto 

n.º 357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), quando 

cessou a equivalência, em número de salários mínimos, do valor dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, consoante determinava o parágrafo único, do artigo 58 do ADCT, os reajustamentos 

passaram a ser disciplinados pelo artigo 41, da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, e Lei n.º 8.700/93, que também instituiu, de janeiro 

a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial. 

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n.º 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização dos 

salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com atraso pela 

Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada. 
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Por outro lado, a Medida Provisória n.º 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu o referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos: 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, apenas determinaram a aplicação do IGP-DI no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996. Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma 

referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos 

benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2002, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

m) em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 20,44%.  

Nesses termos, não houve prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios nos 

meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  
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Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. 

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela 

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de 

início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder 

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  
 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte autora não faz jus à revisão pleiteada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DORIVAL BERGAMASCO 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

Nos termos do artigo 295, parágrafo único, inciso I e III, do CPC, a petição inicial foi indeferida, tendo sido julgado 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro ao artigo 267, inciso I, do CPC. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da 

ação. A condenação foi suspensa, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, com fundamento no 

disposto nos artigos 3º, 11, § 2º e 12, todos da Lei n.º 1.060/50. 
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Os embargos de declaração, apresentados pelo autor, às fls. 63/67, foram rejeitados, pela r. decisão de fls. 69/70. 

A parte autora interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença a quo e da decisão de fls. 

69/70, na qual foram rejeitados os embargos de declaração. Alega, em síntese, que a petição inicial atende a todos os 

requisitos legais e que o pedido é juridicamente possível, pois a matéria se encontra inserida na legislação em vigor na 

época da concessão do benefício pleiteado. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e 

a infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se o não-preenchimento dos requisitos da petição inicial, elencados no artigo 282 do Código de Processo Civil, 

em especial, a narração dos fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, que correspondem à causa de pedir. 

Em que pesem os ilutres fundamentos da r. sentença recorrida, e embora a petição inicial não prime pela clareza na 

exposição fática e jurídica, entendo que a peça trouxe elementos suficientes para embasar o pedido, podendo-se extrair 

satisfatória compreensão da lide. 

A respeito da matéria, o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA 

DE MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  

1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados pelo 

autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que estejam 

eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires). 

 

De outro vértice, se o Juiz considera a inicial como inepta, cumpre-lhe abrir prazo para a parte emendá-la. 

Contudo, dos autos extrai-se que não houve despacho do Juiz determinando a emenda da petição inicial, a fim de que os 

fundamentos jurídicos que sirvam de embasamento da pretensão da parte autora fossem apresentados, nos moldes do 

artigo 284, do CPC. 

Assim reza o dispositivo da lei adjetiva civil apontado como não atendido: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

Com efeito, por mais que o apelante tenha deduzido pretensão de forma genérica, não lhe foi garantida a oportunidade 

de aclarar especificamente o pedido de revisão de benefício previdenciário inserto na peça exordial, o que efetivamente 

viola o artigo 284 do CPC. Somente após o descumprimento da diligência, conforme dispõe o parágrafo único do 

mencionado artigo, é que a petição inicial poderá ser indeferida. 

Neste sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO NÃO EXPLICITADO. 

EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE.  

I- Nos embargos à execução, por serem ação de conhecimento, a petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 

282 e 283 do CPC. Verificando o juiz a falta de algum requisito, ordenará que o Executante a emende. Inatendida a 

ordem, o juiz indeferirá a inicial (art. 284 c/c 295 e art. 739, inciso III, todos do CPC).  

II- No caso, verificando o juiz que a petição não definia em que consistia o excesso da execução, sendo, portanto, 

genérica, mandou fosse emendada, decisão esta não atendida, o que importou no seu indeferimento. Inexistência de 

ilegalidade.  

III- Embargos rejeitados."  

(ERESP nº 255.673, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 10/04/2002). 
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PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 

284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.  

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 

802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 

390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002).  

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.  

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução.  

4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 5. Recurso especial da empresa provido.  

(STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008).  

 

Com efeito, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o 

pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado, tendo em vista a 

determinação da citação constante à fl. 17, realizada pelo MM. Juiz a quo, e a contestação ofertada pela Ré. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Merece acolhida em parte a pretensão formulada na inicial. 

 

A parte recorrente é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 19/09/1995, NB n.º 

67.678.599-9 - fls. 14) e, nestes autos, pleiteia a correção monetária de todos os 36 salários de contribuição (do período 

de dezembro de 1989 a novembro de 1992), mês a mês, pelo índice do IGP-DI, ou alternativamente, outro índice oficial 

(IRSM, INPC ou ICP-r), reconhecendo-se como incorretos os índices utilizados pelo INSS nos salários de contribuição 

do autor, em virtude da falta de amparo legal quando da concessão do benefício, tendo em vista o disposto nos artigos 

201, §§§ 2º, 3º e 4º, e 202, ambos da Constituição Federal de 1988. 

 

Após a vigência da Lei n.º 8213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como as alterações legislativas posteriores. 

Assim, os indexadores aplicados na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo passaram a ser os seguintes: 

- Até 12/92, o INPC-IBGE - Lei n.º 8213/91 (artigo 31); 

- De 01/93 a 02/94, o IRSM-IBGE - Lei n.º 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 

- De 03/94 a 06/94, o URV - Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

- De 07/94 a 06/95, o IPC-r - Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

- De 07/95 a 04/96, o INPC-IBGE - MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

- De 05/96 em diante, o IGP-DI - MP 1440/96 (artigo 8º, § 3º) e Lei n.º 9711/98 (artigo 10). 

 

Nesse sentido: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PARTE RÉ REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA 

PROCEDENTE. SENTENÇA RESCINDIDA. PEDIDO DA PARTE REQUERIDA IMPROCEDENTE.  

(...)  

5- A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos 

artigos 201 e 202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-

de-contribuição obedecem a seguinte ordem legislativa: - INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação 

original; - IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e 
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parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; - URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; - 

IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; - INPC de 

julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; - IGP-DI a partir de maio de 1996, por 

força da M.P. nº 1480/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; - INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004.  
(...)  

9- Ação rescisória procedente. Sentença rescindida.  

10- Pedido da parte requerida formulado na ação subjacente improcedente.  

Acórdão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pela parte ré e, com fundamento no 

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgar procedente a ação rescisória, para rescindir a r. sentença do 

Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, julgando improcedente o pedido formulado na ação 

subjacente, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal THEREZINHA 

CAZERTA acompanhou a relatora pela conclusão.  

(AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 633 Nº Documento: 16 / 1206 Processo: 98.03.052208-6/SP Doc.: TRF300145582 

Relator DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 24/01/2008, Data 

da Publicação/Fonte DJU DATA:11/03/2008 PÁGINA: 227, g.n.).  

 

Desta forma, os índices pleiteados são aqueles legalmente previstos, razão pela qual não há o que ser alterado na 

sistemática de cálculo aplicada administrativamente em relação aos períodos mencionados. 

 

No tocante aos reajustes concedidos aos benefícios, após a concessão, cabe destacar que, após a publicação do Decreto 

n.º 357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213/91), quando 

cessou a equivalência, em número de salários mínimos, do valor dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, consoante determinava o parágrafo único, do artigo 58 do ADCT, os reajustamentos 

passaram a ser disciplinados pelo artigo 41, da Lei de Benefícios da Previdência Social. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, e Lei n.º 8.700/93, que também instituiu, de janeiro 

a fevereiro de 1994, o FAS - Fator de Atualização Salarial. 

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n.º 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização dos 

salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com atraso pela 

Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada. 

Por outro lado, a Medida Provisória n.º 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito 

previdenciário, não elegeu o referido índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu 

período certo para tanto, mas sim destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r. 

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos: 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94; 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, apenas determinaram a aplicação do IGP-DI no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996. Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma 

referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos 

benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2002, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 
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h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

m) em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 20,44%. 

Nesses termos, não houve prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios nos 

meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram 

de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o 

reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, 

a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  
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Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese esposada. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  

 

No caso em exame, a Carta de Concessão/Memória de Cálculo encartada à fl. 13, demonstra que a correção monetária 

dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício do autor (NB: 067.678.599-9 - 

DIB: 19/09/1995) abrange o mês de fevereiro de 1994. Aplicável, portanto, o índice integral de 39,67%, relativo ao 

referido mês. 

 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, consoante o verbete de n.º 85, do e. STJ. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, 

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à 

Autarquia Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 
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e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 do Estado do Mato Grosso do 

Sul.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido, para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social 

a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, corrigindo os salários-de-contribuição, integrantes 

do período básico de cálculo, pelo IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento). Estabeleço o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas do 

quinquênio antecedente à propositura da ação, acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma acima 

indicada. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios dos 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-89.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.003282-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MATEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O processo foi extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do CPC. A parte autora foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do valor dado à causa, tendo sido suspensa a 

condenação, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

A parte autora interpõe apelação, requerendo a reforma da r. sentença a quo. Alega, em síntese, que a petição inicial 

atende a todos os requisitos legais e que, tendo apontado de forma clara e objetiva o valor inicial do benefício e as 

perdas inflacionárias sofridas, no caso dos autos não houve formulação de pedido genérico. Postula, por fim, a 

procedência da presente ação conforme colocado na exordial. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se neste recurso o não preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, em 

especial, a narração dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido, que correspondem à causa de pedir. 

Em que pesem os ilustres fundamentos da r. sentença recorrida, e embora a petição inicial não prime pela clareza na 

exposição fática ou jurídica, entendo que a peça vestibular trouxe elementos, mesmo que ínfimos, para embasar o 

pedido, podendo-se extrair satisfatória compreensão da lide. 

A respeito da matéria, o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSO CIVIL. INICIAL REDIGIDA DE MODO A PERMITIR QUE A CONTESTAÇÃO SE FAÇA 

DE MANEIRA AMPLA E CIRCUNSTANCIADA. INOCORRENCIA DE INÉPCIA.  
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1. Não é de ser declarada a inépcia da inicial, se ela, apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a 

compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o 

exercício do contraditório.  

2. Se a inicial não pede a condenação do réu no pagamento de quantia certa individuada, os cálculos apresentados pelo 

autor devem ser considerados como sendo meramente ilustrativos ou demonstrativos, sendo irrelevante que estejam 

eventualmente equivocados. A liquidação do julgado far-se-á na oportunidade cabível.  

3. Sentença a que se anula de oficio, restando prejudicado o recurso interposto."  

(TRF - 3ª Região, AC 93030597958, 5ª Turma, j. em 18/12/1995, v.u., DJ de 13/02/96, página 6882, Rel. Juiz Souza 

Pires).  

 

De outro vértice, se o Juiz considera a inicial como inepta, cumpre-lhe abrir prazo para a parte emendá-la.  

Contudo, dos autos extrai-se que não houve despacho do Juiz determinando a reparação da exordial, a fim de que os 

fundamentos jurídicos que sirvam de embasamento da pretensão da parte autora fossem apresentados, nos moldes do 

artigo 284, do CPC.  

Assim reza o dispositivo da lei adjetiva civil apontado como não atendido: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

Ademais, ressalta-se que a determinação da citação constante à fl. 19, realizada pela MM.ª Juíza a quo, implica no 

deferimento da petição inicial. 

Com efeito, por mais que o apelante tenha deduzido pretensão de forma genérica, não lhe foi garantida a oportunidade 

de aclarar especificamente o pedido de revisão de benefício previdenciário inserto na peça exordial, o que efetivamente 

viola o artigo 284 do CPC. Somente após o descumprimento da diligência, conforme dispõe o parágrafo único do 

mencionado artigo, é que a petição inicial poderá ser indeferida. 

Neste sentido, é o julgado abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO NÃO EXPLICITADO. 

EMENDA DA INICIAL. DESATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE.  

I- Nos embargos à execução, por serem ação de conhecimento, a petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 

282 e 283 do CPC. Verificando o juiz a falta de algum requisito, ordenará que o Executante a emende. Inatendida a 

ordem, o juiz indeferirá a inicial (art. 284 c/c 295 e art. 739, inciso III, todos do CPC).  

II- No caso, verificando o juiz que a petição não definia em que consistia o excesso da execução, sendo, portanto, 

genérica, mandou fosse emendada, decisão esta não atendida, o que importou no seu indeferimento. Inexistência de 

ilegalidade.  

III- Embargos rejeitados."  

(ERESP nº 255.673, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 10/04/2002). 

 

 

PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 

284, DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO.  

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, reclama a 

concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para cumprimento da diligência 

determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 

802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 

390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002).  

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual.  

3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco 

proceder à emenda da exordial não aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem 

ratio, ibi eadem dispositio, no que pertine aos embargos à execução.  
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4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem ter sido intimada a parte para 

regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do julgamento proferido em sede de 

apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 5. Recurso especial da empresa provido.  

(STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008).  

 

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar o reconhecimento da inépcia da inicial. 

Com efeito, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o 

pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado.  

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a 

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Passo à análise do mérito. 

 

A parte recorrente pleiteia o pagamento de valores retroativos referentes às perdas sofridas pelo seu benefício 

previdenciário, desde abril de 1998 até a data do efetivo pagamento, com a incorporação de índices de correção 

monetária, a fim de se preservar, em caráter permanente, o seu valor real, nos termos do disposto no art. 201, § 4º, da 

Constituição Federal de 1988. 

 

Não merece acolhida o pedido inicial. 

 

A equivalência salarial, prevista no artigo 58 do ADCT, vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n.º 

357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91.  

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC.  

Anoto que o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando 

assegurado que o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do 

seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem 

como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. ÍNDICE INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. LEI 

Nº 8.213/91.  

(...)  

IV - Na vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC 

(e dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.  

V - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no Ag 572828/MG, Quinta Turma, Proc. 2003/0235470-9, DJU 28.06.2004, p.402, Rel. FELIX FISCHER, 

v. u.).  

 

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/STJ.  

O art. 201, § 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de correção, 

isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, Rel. Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 
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a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94;  

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 
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benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para afastar o reconhecimento da inépcia da petição inicial, nos termos 

acima expendidos, e de ofício, anulo a r. sentença. Com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos 

termos da Lei n.º 1.060/50.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-53.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000801-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : EZIA DINIZ BAIO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício previdenciário, sendo certo que está acometido de doença incapacitante. 

Alternativamente, pede a concessão do benefício assistencial. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O douto Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 208/210, opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez e do benefício assistencial. 

Analiso, primeiramente, a possibilidade de concessão do benefício previdenciário. 

São requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi 

do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a 

incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade 

que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se 

ao Regime Geral da Previdência Social. 

Alega a parte Autora que restou comprovada a incapacidade para o trabalho. 

De acordo como o laudo pericial a Autora é portadora de hipotireoidismo, sob controle terapêutico, e distúrbio de 

esôfago, sem achados clínicos que sugiram incapacidade. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Assim, ausentes o requisito concernente à incapacidade total e permanente para o trabalho, não é devida a aposentadoria 

por invalidez. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Por fim, discute-se, ainda, nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

prestação continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese, a ausência de comprovação da incapacidade e o fato de tratar-se de pessoa que, na data do ajuizamento da 

ação, não atingia a idade prevista em lei, impedem a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 

20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

À guisa de ilustração, transcrevo julgado sobre o tema: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

(...) 

Observo que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de doença, 

não se enquadrando, pois, no conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20 da Lei nº8.742/93. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 1149677, Proc. 2006.03.99.038499-8, 9ª Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 23/02/2007). 

Anoto, por pertinente, que no curso desta ação a Autora completou 65 (sessenta e cinco) anos, ocasião em que obteve o 

benefício assistencial por meio de requerimento administrativo. 

Em decorrência, correta a decisão a quo que julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não preenchidos os 

requisitos exigidos para a concessão.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002265-12.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.002265-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : ARNO TAFFURI 

ADVOGADO : PATRICIA FRÓES SEABRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

As partes não apresentaram recursos voluntários. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença a quo. A propósito, destacam-se os seguintes 

arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 17/06/87, 

conforme documento à fl. 18, é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77 na atualização 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõe o período básico de 

cálculo do benefício. 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 13/5/2010 

Data da citação: 9/3/2004 

Data do ajuizamento: 20/11/2003 

 

Parte: ARNO TAFFURI 

Nro.Benefício: 0766807657 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, bem como antecipo, de 

ofício, os efeitos da tutela. Mantenho os demais termos da sentença a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014051-67.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014051-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : LUCIA HELENA MARCHS DE CAMPOS e outros 

 
: LUCIA MARIA NICOLAU 

 
: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 

 
: LUIZ ANTONIO CASAGRANDE 

 
: LUIZ ANTONIO CUSTODIO MOREIRA 

 
: LUIZ ANTONIO MAGALHAES SILVA 

 
: LUIZ ANTONIO PISSINATO 

 
: LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO 

 
: LUIZ APARECIDO DAMIATI 

 
: LUIZ CARLOS ALLIENDE 

ADVOGADO : CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a revisar os benefícios da parte autora. 

Tendo em vista a adesão pelo autor Luiz Antonio Prado Brandão ao Termo de Transação Judicial, nos termos da Lei n.º 

10.999/03, em 27/10/2005, verifica-se à fl. 148 a homologação de tal acordo, nos termos do art. 269, III, do CPC, 

prosseguindo-se o feito em relação aos demais requerentes. 

As partes não apresentaram recursos voluntários. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

Em decorrência, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a 

jurisprudência. 

 

Acrescenta-se que, em consulta às informações de revisão de IRSM por NB, do sistema Dataprev, constatei que a 

revisão da RMI, com a correção dos salários de contribuição, pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994 foi devidamente aplicada nos benefícios dos autores. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo integralmente a 

r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014436-15.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014436-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANTONIO DANGELO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante argui, preliminarmente, a não ocorrência da prescrição no tocante ao pedido de correção 

do benefício pelo salário mínimo de referência. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento 

adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

De início, analiso a preliminar suscitada de inocorrência da prescrição quinquenal. 
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Depreende-se dos autos, que o decisum a quo deu pela prescrição quinquenal das parcelas reclamadas, no tocante à 

correção do benefício pelo salário mínimo de referência, julgando extinto o feito com exame no mérito, a teor do 

disposto no art. 269, I, do CPC, em relação aos demais pedidos. 

Ocorre, entretanto, que, na hipótese, é incabível a pretensão do autor em ter atualizado o seu benefício pelo salário 

mínimo de referência, devendo, dessa forma, ser reformada a r. sentença recorrida neste aspecto, vez que não se 

encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Explico melhor. 

 

O salário de referência foi usado como índice de reajuste dos benefícios previdenciários durante a vigência do Decreto-

lei n.º 2.351/87, até março de 1989. 

A partir de abril de 1989, os benefícios passaram a ser reajustados segundo o critério preconizado pelo artigo 58 do 

ADCT, devendo ser utilizado como parâmetro no cálculo da equivalência salarial, o Piso Nacional de Salários. 

É esse o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVISTO NO ARTIGO 58 DO ADCT. CRITÉRIO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO DO PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. DECISÃO MANTIDA POR SEU 

PRÓPRIO FUNDAMENTO.  

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência pacífica desta Corte de que o divisor 

a ser considerado para se aplicar o critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, é o Piso Nacional 

de Salários.  

2. O Salário Mínimo de Referência, definido no Decreto nº 2.351/1987, somente teve lugar até março de 1989, a partir 

de quando entrou em vigor a regra constitucional.  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGRESP 200700476582, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 928422, Relator(a): 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJE DATA:31/03/2008, Data da Decisão: 28/02/2008, Data da Publicação: 

28/02/2008).  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR 

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS.  

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha 

Relatoria, in DJ 4/2/2002).  

2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, AGA 200301093414, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 551980, Relator(a): 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:28/06/2004 PG:00436, Data da Decisão: 27/04/2004, Data 

da Publicação: 28/06/2004).  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 

CONSTITUIÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA.  

(...)  

- Salário básico. "Divergência jurisprudencial pacificada pela adoção da interpretação dada pelo Supremo Tribunal 

Federal ao termo a quo da adoção do salário mínimo como índice dos reajustes previdenciários, com repercussão no 

termo ad quem da aplicação do salário de referência", ou seja, "os benefícios previdenciários devem ser corrigidos 

pelo salário mínimo de referência, durante a vigência do DL 2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a 

incidir o art. 58 do ADCT, e os valores então devem ser atualizados pelo salário mínimo.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ, Terceira Seção, ERESP 187472/RJ, proc. 1999/0047026-5, DJ 25.09.99, pg. 43, Relator Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, v.u.).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 

PRESQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIOS. DIVISOR. EQUIPARAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

DECRETO-LEINº 2.351/87. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. ART. 58/ADCT.  

(...)  

II- A irresignação para que se proceda à quantificação do benefício em número de salários-mínimos usando-se como 

indexador o salário-mínimo de referência não prospera, pois o piso nacional de salários é o divisor aplicável à 

questão.  

III- Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, RESP 272889/RS, proc. 2000/0082736-3, DJ 30.10.2000, pg. 194, Relator Min. FELIX FISHER).  
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Ademais, convém salientar que em consulta ao sistema informatizado Dataprev, constata-se que a revisão prevista no 

art. 58 do ADCT já foi aplicada pela Autarquia ao benefício do autor. Portanto, o tema não merece maiores digressões. 

Por conseguinte, acolho a preliminar arguida pela parte autora, para afastar a prescrição quinquenal em relação a 

aludido pedido, porém, conforme acima mencionado, concluo pela sua improcedência, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.  

 

Passo a apreciar os demais pleitos formulados na inicial. 

 

No que se refere ao pedido de atualização dos salários-de-contribuição, merece ser mantida a sentença recorrida, pois no 

cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez (fl. 30), concedida sob a égide da legislação anterior à 

Constituição Federal de 1988, devem ser considerados apenas os doze últimos salários-de-contribuição, sem 

atualização. 

Confira-se a pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83.080/79, art. 37, I), 

concedidos antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 

89.312/84, art. 21, I).  

2. agravo Regimental provido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no Recurso Especial 312123, Processo 

2001/0033040-1, DJU 08.04.2002, pg. 264, Relator Min. EDSON VIDIGAL, v.u., g.n.)."  

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decretonº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários 

de contribuição, anteriores aos 12 últimos, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 523907/SP, Processo 2003/0051534-3, DJU 

24.11.2003, pg. 367, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u., g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79)concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84).  

2- Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC.  

3- Recurso especial conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 279045/SP, Proc. 2000/0096779-3, DJU 11.12.2000, pg. 

257, rel. Min. VICENTE LEAL, v.u., g.n.).  

 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria por invalidez concedida em 01/11/82 - DIB, incabível a 

revisão da renda mensal inicial pleiteada. 

 

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 949/1549 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

Confira-se o § 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei n.º 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro."  
 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observado o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de 

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao 

reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a 

expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não 

teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 (40,25%), não há falar em direito adquirido no seu 

recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória n.º 434, de 

27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano (maio de 1994), condição 

temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), que deveria ser antecipado em 

29,67% em março de 1994, restando 10% para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei n.º 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o Colendo o STJ: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% 

E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94.  

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).  

 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 
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"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II 

da Lei 8.880/94 (MP n.º 434/94)".  

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei n.º 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994.  

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).  

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 

29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 
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j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) Em junho de 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 

2006, 5,01% (Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi de 20,44%. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 
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Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

 

No que tange aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício. 

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários.  
2. Precedentes do STJ.  

3. Recurso conhecido.  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP, Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 427, Rel. Min. ANSELMO 

SANTIAGO, v.u., g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN.  

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-STJ.  

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  
4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 195, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u., g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃPDE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  
2. Embargos declaratórios acolhidos.  

(STJ, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU 

07.05.2001, pg. 158, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u., g.n.).  

 

Assim, a improcedência da demanda proposta para o fim de reajustar o benefício do autor é de rigor. 

 

Por fim, passo à analise do pedido de atualização das parcelas pagas administrativamente com atraso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício, pois isso equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao "status quo" anterior. 

Observa-se, à fl. 30, que a data de início do benefício do autor foi fixada em 01/11/1982 (DIB), e que a data do seu 

deferimento (DDB) consta em 05/08/1983. 

Assim, não pode a Autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esse período com a devida atualização, sob pena 

de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

A propósito, é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a incidência de correção monetária 

nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do não 

pagamento de cada parcela. 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; v.u.). 

 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. 
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1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários , ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar. 

2. Precedentes. 

3. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; 

v.u.). 

 

Ressalto que, eventuais valores pagos administrativamente, a título de correção monetária das parcelas de benefícios 

pagas com atraso, deverão ser compensados na fase da liquidação. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para acolher a preliminar arguida e afastar a prescrição quinquenal em 

relação ao pedido de reajuste do benefício com base no salário mínimo de referência e julgar procedente em 

parte o pedido, determinando ao INSS que proceda o pagamento das diferenças relativas à incidência de correção 

monetária sobre as prestações da aposentadoria pagas com atraso, a partir da data da concessão do benefício até o 

efetivo pagamento, compensando-se na fase da liquidação os valores pagos administrativamente, acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios na forma acima indicada. Determino, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte 

arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Julgo 

improcedente o pedido de correção do benefício pelo salário mínimo de referência, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil .  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031862-28.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.031862-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : EZIO AGOSTINHO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 92.00.00078-2 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EZIO AGOSTINHO contra a r. decisão de fl.338, que acolheu e 

homologou os cálculos apresentados pelo INSS. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que a autarquia federal não interpôs recurso de nenhuma das decisões proferidas pelo MM. 

Juiz "a quo", precluindo o direito de requerer a alteração do valor executado. Alega que o INSS suscitou a existência de 

erro material nos cálculos apresentados, quando na verdade trata-se de interpretação de lei, pois ficou decidido a 

aplicação do artigo 58 do ADCT e não o artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Sustenta, por fim, a nulidade da decisão agravada 

por contrariar a coisa julgada. 
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Os autos foram distribuídos ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator Dr. SANTOS NEVES, que indeferiu o 

pedido de efeito suspensivo (fls.365/367). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que acolheu e homologou os cálculos apresentados pela autarquia federal. 

 

Verifico que o título judicial em execução determinou a revisão do benefício do autor para o valor de Cr$170.000,00 

(cento e setenta mil cruzeiros), com o pagamento das diferenças relativas aos períodos subseqüentes, atualizados 

monetariamente nos termos da Súmula 71 do TFR, com acréscimos de juros de mora a contar da citação (fls.74/78). 

 

Iniciada a execução com a apresentação dos cálculos pelo autor, o INSS deixou de impugná-los, sendo homologados 

pelo MM. Juiz "a quo" (fl.95-verso). 

 

Posteriormente com a expedição do precatório é que o agravado alegou a existência de erro material nos cálculos, 

argumentando que o autor teria aplicado no primeiro reajuste, ocorrido no mês de setembro/91, o índice integral de 

reajuste, além de ter mantido a equivalência em número de salários mínimos.  

 

O MM. Juiz "a quo" acolheu e homologou os cálculos apresentados pelo INSS, dando origem a decisão agravada. 

 

Constato que a irresignação do agravante não procede. 

 

Com efeito, como se observa, no caso, foi deferida tão-somente a revisão do benefício do autor para o valor de 

Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), sem a determinação para que no primeiro reajuste fosse aplicado o índice 

integral, assim como, sem vinculação do benefício ao número de salários mínimos, portanto, considerando a data de 

concessão do benefício (21.08.91) o reajuste deve ser feito nos termos do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este 

resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  
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Portanto, a sentença não determinou a equivalência salarial, como critério permanente de manutenção do valor real do 

benefício. 

 

A equivalência salarial só passou a ser adotada como critério de reajuste dos benefícios previdenciários, com o advento 

da Constituição Federal de 1988. 

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 21.08.1991 (fl.16), 

ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

 

Nesse sentido, a Súmula n.º 687 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988."  

A partir da regulamentação da Lei n.º 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e alterações subseqüentes, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.).  

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

 

Nesse sentido, o precedente a seguir: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- o ART. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu 

com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.  
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- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL, g.n.).  

Desta forma, não há que se falar na aplicação do índice integral (147,06%) no primeiro reajuste do benefício, sob pena 

de dupla atualização, pois todos os salários de contribuição empregados no cálculo do salário de benefício foram 

atualizados monetariamente por ocasião da apuração da renda mensal inicial, a par do entendimento do e. Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que o índice integral no primeiro reajuste somente se aplica aos benefícios concedidos 

anteriormente à promulgação da CF/88. 

 

Portanto, o cálculo apresentado pelo INSS e acolhido pelo MM. Juiz "a quo" corretamente aplicou o julgado, sendo 

certo que os erros graves capazes de ocasionar dano ao erário e enriquecimento sem causa da parte contrária, poderão 

sempre ser reparados, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão. 

Contudo, não menos certo, que a execução deve se ater aos termos e limites estabelecidos no título judicial, sob pena de 

afronta à coisa julgada. A respeito, cito os seguintes julgados desta Nona Turma: Processo n. 95030892660/SP, Relatora 

Des. Fed. MARISA SANTOS, j. em 30/10/2006, v.u., DJU:23/11/2006, PÁGINA: 363; Processo n. 98030914855/SP, 

Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, j. em 05/11/2007, v.u., DJU:13/12/2007, PÁGINA: 600; Processo: 

199961160027338/SP, Relator JUIZ CIRO BRANDANI, j. 21/01/2008, v.u., DJU:14/02/2008, PÁGINA: 1130; 

Processo: 200203990379249/SP, Relator JUIZ HONG KOU HEN, j. em 28/04/2008, v.u., DJF3:25/06/2008. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003979-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003979-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORDELINA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00089-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários periciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a exclusão ou a redução dos honorários 

advocatícios. 
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Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Não 

há qualquer documento que indique a profissão da autora. Os únicos documentos apresentados são certidão de 

nascimento da requerente na qual não consta a qualificação de seus genitores e atestado médico com informações sobre 

o seu estado de saúde (fls. 13/14). 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, postula a autora, ainda, a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 75 (setenta e cinco) anos (fl. 10). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, as testemunhas (fls. 57 e 69) afirmaram que a autora mora em um sítio em casa cedida, na companhia 

de um filho, que tem problemas com alcoolismo. Não possuem renda, pois o filho da requerente trabalha 

esporadicamente, inclusive uma das testemunhas relatou que a parte autora procura restos de comida no lixo para 

sobreviver. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem até 10/01/2003, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem 

ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, desde a citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 
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E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JORDELINA FERREIRA DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício assistencial, com data de início - DIB em 14/09/2001, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, a partir da data da 

citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-39.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013074-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CORREA SOBRINHO 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00075-6 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício acidentário em face do INSS. 

 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a proceder a revisão do valor do benefício do autor de 

40% para 50%, a teor da majoração trazida pela Lei n.º 9.032/95. 

O INSS interpôs apelação sustentando a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à 

hipótese. Aduz que o benefício do autor não pode ser alterado, haja vista ter sido concedido mediante sentença judicial, 

com trânsito em julgado. E caso seja mantida a r. sentença apelada, requer a fixação da verba honorária conforma a 

Súmula 111 do STJ. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Cuida-se de ação proposta perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Cubatão - SP, visando à revisão de benefício. 

Compulsando os autos (fl. 10), verifico que o autor Francisco Corrêa Sobrinho é titular de benefício decorrente de 

acidente de trabalho (auxílio-acidente - espécie: 94 - DIB: 17/09/82 - NB: 0801427517), hipótese em que a Justiça 

Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federa, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."  

(destaquei)  
 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.)  

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se, todavia, às causas cuja 

pretensão seja a revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confira-se a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual."  

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE REAJUSTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA 

LEGAL DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. Precedentes do STF 

- RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

3. Tratando-se de revisão de auxílio-acidente, deve ser observada a lei vigente ao tempo do infortúnio, em observância 

aos princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum, mormente, quando a lei nova (9.032/95) já encontra 

o benefício concedido e o que se pretende é o reajuste deste, não sendo caso pendente de concessão.  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS BENÉFICA. 

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. (...)  
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2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes.  

3.Recurso especial não conhecido."  

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354).  

 

Ademais, não se tratando, in casu, de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a 

matéria deve ser examinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado dispositivo 

constitucional. 

Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso da Autora deve ser decretada de ofício, a teor do artigo 113, 

caput, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para 

apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora, devendo o presente feito ser remetido ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015147-81.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015147-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 01.00.00165-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor a ser apurado em liquidação (Súmula 111, do STJ). 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários 

advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração de honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento da apelação interposta pelo INSS e pelo 

provimento parcial do recurso adesivo da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. Não 

há qualquer documento que indique a profissão da autora. Os únicos documentos apresentados são certidão de 

nascimento da requerente na qual não consta a qualificação de seus genitores, exames e atestados médicos com 

informações sobre o estado de saúde da autora (fls. 13 e 15/26). 

 

Insta salientar que a declaração de particular acostada aos autos (fl. 14) não tem eficácia de prova material, porquanto 

não foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que 

não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para 

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, postula a autora, ainda, a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 72/74), suficiente ao cumprimento da 

exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 121/123) demonstra que a requerente reside com um irmão casado e sua 

esposa, em casa pertencente ao irmão. A autora não possui renda, dependendo economicamente da renda variável de 

seu irmão, como diarista rural, e da aposentadoria percebida por sua cunhada, no valor de um salário mínimo. Cabe 

ressaltar que os vencimentos da cunhada da autora não integram a sua renda familiar, pois, para fins de LOAS, a 

unidade familiar é representada pelo mesmo conceito disposto no rol do art. 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo com o § 1º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem até 10/01/2003, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem 

ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, desde a citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 964/1549 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ODILA PEREIRA DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 13/03/2002, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, 

a partir da data da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos 

da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-26.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003837-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : NIVIO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido.  

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Postula a anulação do r. decisum a quo, sob 

o argumento do magistrado não ter bem valorado e apreciado as provas pré-constituídas nos autos. Por fim, pede a 

reforma da decisão recorrida, para ter a sua pretensão atendida.  

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. Requer em síntese, o recálculo do seu benefício com base nos 36 últimos salários de 

contribuição, com a limitação ao teto de 20 salários mínimos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 6.950/81, ao argumento 

de tratar-se de direito adquirido, conjuntamente com o disposto no artigo 202, da CF/88. 

 

Inicio pela análise do pedido de anulação da r. decisão ora recorrida. 

Em observância ao inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil, tenho que o autor trouxe aos autos as provas 

que julgou necessárias e suficientes para comprovar suas alegações e ao Juiz cabe analisá-las segundo o seu livre 

convencimento motivado, incumbindo ao réu observar o inciso II do mesmo artigo.  

Registro, por oportuno, que os princípios vêm insculpidos pelo artigo 131 do Código de Processo Civil, que reza, in 

verbis: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

No caso em tela, a sentença apelada foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre convencimento 

do juiz. Não padece de qualquer vício formal que justifique sua reforma.  

 

Passo a apreciar o mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido inicial. 

 

O abono de permanência em serviço caracterizava-se como incentivo ao trabalhador que, já tendo preenchido os 

requisitos para a obtenção de aposentadoria, preferia manter-se na atividade.  

Em 18/05/84 (fl. 55), quando possuía 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 20 (vinte) dias de trabalho, o autor optou por 

receber abono de permanência em serviço, consoante, repita-se, lhe era facultado pelo Decreto n.º 89.312/84. Em 

30/09/91, aposentou-se com 33 anos, 8 meses e 2 dias, com base na Lei n.º 8.213/91, com RMI fixada em patamar 

abaixo do que faria jus sete anos antes. 

Pelo que se pode depreender da inicial, o autor requer, em síntese, o recálculo do benefício com base nos 36 últimos 

salários de contribuição, com a limitação ao teto de 20 salários mínimos, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 6.950/81, ao 

argumento de tratar-se de direito adquirido, conjuntamente com o disposto no artigo 202, da CF/88. 

Alegou, em sua inicial, que deve prevalecer o teto de até vinte salários mínimos para o cálculo de sua aposentadoria, 

porque as contribuições foram efetuadas com base nesse patamar. 

O autor, titular de aposentadoria especial, com DIB em 30/09/91(fl. 15), pretende, na verdade, conjugar os critérios da 

Lei n.º 6.950/81 com os da Lei n.º 8.213/91 para o cálculo da RMI de seu benefício, em conformidade com a revisão 

estabelecida no artigo 202, da Magna Carta de 1988. 

O art. 4º da Lei n.º 6.950/81, publicada em 06/11/1981, não mais vigente no momento da concessão do benefício do 

Autor, assim dispunha: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição, previsto no art. 5º da Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976, é fixado em 

valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País."  

 

Como se vê, pleiteia-se que seja observado o limite de 20 salários mínimos na renda mensal do seu benefício, afastado o 

limitador de dez salários, mantendo, contudo, a mesma data de início do benefício (concedido já na vigência da Lei n.º 

8.213/91), bem como a forma de cálculo prevista na lei de 1991, considerando, contudo, no período básico de cálculo os 

recolhimentos havidos à época em que adquirido o direito para se aposentar. 

Cabe destacar, que há entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, tendo o segurado 

preenchido os requisitos para aposentação na vigência da Lei n.º 6.950/81, tal norma deve ser observada no cálculo do 

benefício, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/1991. TETO-LIMITE. VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. LEIS 

Nos 5.890/1973 E 6.950/1981. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.787/1989. 

SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria 

antes do advento da Lei nº 7.787/1989, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) salários mínimos previsto na 

Lei nº 6.950/1981, ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91.  

3. A inversão do decidido quanto à alegação do preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria antes 

da Lei nº 7.787/1989, como propugnado, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência 

sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial (enunciado nº 7/STJ).  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(STJ, AGRESP 200701528422, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 966738, Relator: 

Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJE:06/10/2008, Decisão: 19/08/2008, Publicação: 06/10/2008).  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

ANTERIOR À LEI N.º 7.787/89. SEGURADO-EMPREGADO. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS-MÍNIMOS). 

OBSERVÂNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. INPC. ÍNDICE APLICÁVEL. JUROS DE MORA. 

PERCENTUAL DE 1% A.M. FLUÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.  

1. Se o segurado-empregado preencheu os requisitos para a aposentadoria em março de 1988, antes da edição da Lei 

n.º 7.787/89, tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários-mínimos, não obstante tenha requerido o 

benefício na vigência da Lei n.º 8.213/91. Precedente da Quinta Turma do STJ. 2. Consoante pacífico entendimento das 

Turmas integrantes da Egrégia Terceira Seção deste Sodalício, a correção dos salários-de-contribuição utilizados no 

período básico de cálculo deve ser feita pelo INPC, não havendo direito à incorporação dos expurgos inflacionários.  

3. Os juros de mora, nas ações previdenciárias, fluem a partir da citação no percentual de 1% a.m.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.  

(STJ, RESP 200300100136, RESP - RECURSO ESPECIAL - 499799, Relatora Laurita Vaz, Quinta Turma, 

DJ:24/11/2003 PG:00352, Decisão: 28/10/2003, Publicação: 24/11/2003).  

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal também já se manifestou acerca da matéria, conforme julgado abaixo 

colacionado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA: PROVENTOS: DIREITO ADQUIRIDO.  

I. - Proventos de aposentadoria: direito aos proventos na forma da lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos da 

inatividade, mesmo se requerida após a lei menos favorável. Súmula 359-STF: desnecessidade do requerimento. 

Aplicabilidade à aposentadoria previdenciária. Precedentes do STF.  

II. - Agravo não provido.  

(RE-AgR 269407/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, 2ª Turma, DJU, de 02-08-2002, p. 101).  

 

A hipótese dos autos, no entanto, conforme supracitado, não comporta a adoção do entendimento jurisprudencial 

transcrito, porquanto pretende o autor, tão somente, a adoção do teto de vinte salários mínimos previsto na Lei n.º 

6.950/81, mantidos os demais requisitos da Lei n.º 8.213/91. 

Cuida-se de pedido de conjugação dos critérios da Lei n.º 6.950/81, com os da Lei n.º 8.213/91 para o cálculo da RMI 

da aposentadoria. 

Ocorre que na aplicação da Lei n.º 8.213/91, os limitadores instituídos por este novo regime de cálculo da RMI e de 

reajustamento, relativamente aos tetos de contribuição, de salário de benefício e de renda mensal são aqueles dispostos 

nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei n.º 8.213/91 e 20, 28, § 5º, 29 e 102 da Lei n.º 8.212/91 (todos na redação originais). 

Mostra-se, portanto, impossível reconhecer direito à revisão da RMI de forma híbrida, tal como pretende o autor. Ou se 

reconhece direito adquirido ao cálculo da RMI com base na legislação vigente em que foram implementadas as 

condições necessárias para a obtenção da aposentadoria (Lei n.º 6.950/81), ou se reconhece o direito à incidência 

integral da Lei n.º 8.213/91. 

Desta forma, tendo em vista que a DIB do benefício do autor é de 30/09/91, deve ser aplicado o teto previsto no art. 29, 

§ 2º, da Lei n.º 8.213/91, conforme acima mencionado, tornando-se incabível a aplicação do antigo limitador 

estabelecido na legislação previdenciária revogada, sobre o novo salário de benefício, pois não há previsão da utilização 

híbrida de partes do antigo e do novo ordenamento. 

Por conseguinte, o autor não faz jus à revisão da sua aposentadoria, considerando o teto de vinte salários mínimos, a 

teor do disposto no art. 4º, da Lei n.º 6.950/81, impondo-se a manutenção do r. decisum a quo neste aspecto. 

A propósito, confira-se o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, acerca da impossibilidade de utilização de um 

sistema híbrido e conjugador de aspectos favoráveis de cada legislação: 

 

Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao 

regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o 

quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como 

reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é 

pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE 278718/SP, Relator: Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, Data da Decisão: 14/05/2002, DJ: 

14/06/2002, v.u.).  
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Neste sentido, há precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição.  

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89).  

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes.  

4. Recurso Especial desprovido.  

(STJ, REsp 1055247 / SC, RECURSO ESPECIAL 2008/0102877-6, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, QUINTA TURMA, Julgamento: 16/10/2008, DJe 24/11/2008).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às 

regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. 

Precedentes.  

Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AgRg no Ag 756915 / SC, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0061811-8, 

Relator: Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, Julgamento: 29/06/2006, DJ 28/08/2006 p. 306).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAI, SÚMULA N° 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO- LIMTE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei n° 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula n° 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível com a regra do artigo 202, da CF/88, 

que determina a atualização dos 36 últimos salários-de- contribuição.  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp 210.600/RS, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 24/04/2000).  

 

A respeito do tema em análise, a Colenda Nona Turma deste Tribunal, no julgamento da Apelação Cível n.º 

1999.61.17.004309-2/SP, da Relatoria da E. Desembargadora Federal Marisa Santos, recentementente (data da decisão: 

25/05/2009) assim decidiu: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/81. LEI 8.212./91. LEI Nº 8.213/91. FATOR DE 

REDUÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR. COEFICIENTE DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL - 

CONCEITO CONSTITUCIONAL. REAJUSTES. LEI 8.880/94. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO DOS 

ÍNDICES DE 8,04% EM SETEMBRO/94 E 20,05% EM MAIO/96  

- Sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.212/91, e adquirido o direito ao benefício sob sua égide, os 

salários-de-contribuição devem obedecer ao disposto nos artigos 28 e 29 do referido diploma legal.  
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- Na vigência da Lei nº 8.212/91, os salários-de-contribuição devem obedecer ao disposto nos artigos 28 e 29 do 

referido diploma legal.  

- A limitação ao salário-de-benefício, contida nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91, deve ser mantida aos 

segurados que obtiveram média superior ao limite estabelecido na lei de custeio.  

- Correção monetária dos salários-de-contribuição, obedecida a legislação de vigência.  

- O coeficiente de cálculo fixado pelo artigo 53 da Lei 8213/91 (redação original) não ofende o conceito constitucional 

de aposentadoria proporcional, pois que a sua definição foi atribuída pelo constituinte ao legislador ordinário. 

Precedentes do STJ.  

- Sendo o benefício concedido após a vigência da Lei nº 8.213/91, é incabível a aplicação do índice integral da inflação 

apurada no primeiro reajuste.  

- A conversão dos benefícios em URV deve obedecer o disposto no artigo 20, incisos I e II e parágrafo 3º da Lei. 

8.880/94.  

- Os resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados em janeiro/1994, data base do 

reajuste previdenciário.  

I -Incabível a aplicação do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito 

adquirido  

- Os valores dos benefícios previdenciários mantiveram-se protegidos no período compreendido entre agosto de 1993 e 

fevereiro de 1994, nos termos das Leis 8.542/92 e 8.700/93.  

- O artigo 29 da Lei 8.880/94 estabeleceu que os benefícios previdenciários seriam corrigidos no mês de maio de cada 

ano, razão pela qual é incabível, in casu, a aplicação do percentual de 8,04% em setembro de 1994, uma vez que tal 

correção somente atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5º da atual 

Carta Magna.  

- A Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários o 

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. Incabível, portanto, a aplicação do índice de 20,05%, correspondente 

a variação anual integral da inflação medida pelo INPC.  

- Apelação a que se nega provimento.  

 

Assim, o cálculo da aposentadoria concedida ao ora apelante deve ser disciplinado pelas regras contidas na Lei n.º 

8.213/91, legislação esta em vigor quando da concessão do mencionado benefício. 

 

A Lei n.º 8.213/91 determina que a renda mensal inicial deve ser calculada considerando a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este resultado ser restringido pelo limite estabelecido 

no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  
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O artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

Confira-se: 

 

"Art. 29 ............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita 

o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  
II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal inicial, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento 

desta Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  
- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  
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- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-

lhes efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da 

preservação do valor real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite 

máximo do valor do salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. 

Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.).  

 

Destarte, não merece guarida a pretensão inicial e em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pelo autor, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007491-15.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007491-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOVELINA LUIZ GUIMARAES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Jovelina Luiz Gimarães, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, 

em ação de natureza previdenciária. 

Diante da notícia do falecimento da parte apelante (fls. 137/138) , foi determinada a suspensão do feito, por sessenta 

dias, para a habilitação de eventuais herdeiros (fls. 155).  

Decorrido o prazo assinalado, determinou-se a intimação pessoal do patrono da apelante, para cumprimento do 

despacho. 

Intimado por Carta de Ordem, o ilustre advogado requereu a intimação pessoal de Sebastião Dias, marido da apelante 

falecida, para providenciar os documentos necessários à habilitação de herdeiros (fls. 161/162). 

Devidamente intimado por Carta de Ordem, Sebastião Dias, deixou transcorrer "in albis" o prazo (fls. 172). 

Determinada e realizada a citação, por edital, de eventuais herdeiros, não houve manifestação dos sucessores, conforme 

certidão de fls. 175. 

 

Decido: 
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Considerando que todos os trâmites para a localização para habilitação dos herdeiros foram realizadas neste grau e 

tendo em vista o decurso dos prazos assinalados, sem qualquer manifestação de possíveis herdeiros da parte autora, no 

sentido de regularizar o polo ativo do presente feito, fica evidenciada a ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, sendo de rigor a extinção do feito, nos termos do disposto no artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil. 

 

No caso em tela, fica afastada a condenação em honorários advocatícios, em aplicação do princípio da causalidade. 

 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, e julgo prejudicada a apreciação do recurso de apelação interposto pela autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007507-63.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007507-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

SUCEDIDO : APARECIDA DE OLIVEIRA E SOUZA espolio 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo até a data do falecimento da beneficiária, com correção 

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postulou a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a beneficiária falecida era idosa, contando, na data do requerimento administrativo, com a idade 

avançada de 65 (sessenta e cinco) anos (fl. 13). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 53/57 demonstra que a requerente residia com o esposo e um irmão 

maior de idade, em casa própria, sendo que a unidade familiar era sustentada pela aposentadoria de seu marido, no valor 

correspondente a 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício, e pelos ganhos 

eventuais e esporádicos auferidos pelo irmão, no trabalho informal de servente de pedreiro, o qual também possuí 
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problemas de saúde. De acordo com referido laudo, pode-se verificar que tais valores são insuficientes para a 

manutenção do núcleo familiar, considerados os gastos totais relatados. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vivia a 

beneficiária falecida, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do 

benefício assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão, até a data do falecimento da beneficiária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001756-65.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001756-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

autora a correção monetária de parcelas pagas em decorrência de revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, efetuada administrativamente pela autarquia. 

Argui preliminares de ilegitimadade de parte e prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade do 

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Alternativamente, requer a reforma no tocante ao termo inicial da incidência da correção monetária e quanto à fixação 

das custas e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por seu turno, interpôs apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

As contra-razões foram apresentadas. 

É o relatório.  

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merecem acolhida as preliminares suscitadas pelo INSS. 

A Autora detém legitimidade para requerer a correção monetária de parcelas pagas em decorrência de revisão 

administrativa efetuada pela autarquia relativa à aposentadoria do falecido marido, posto que, embora a titularidade dos 

benefícios seja de cunho personalíssimo, o mesmo não se pode dizer no tocante ao exercício do direito de ação 

revisional de prestações previdenciárias relativas a período em que ainda estava vivo o beneficiário, em razão do caráter 

nitidamente patrimonial dos valores que porventura possam ser encontrados e pagos pelos cofres públicos. 

Ademais, os valores relativos ao tempo em que o segurado ainda vivia poderão ser pagos aos dependentes habilitados à 

pensão por morte, na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se manifestação da jurisprudência desta Corte, através desta E. Nona Turma, no julgamento da AC 227183 

(95.03.001746-7/SP), DJU/05/11/2004, pág. 469, sendo Relatora para acórdão a Des. Federal MARIANINA 

GALANTE, consoante se pode observar do acórdão a seguir ementado, do qual faço o seguinte destaque: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO FALECIDO. (...). 

LEGITIMIDADE ATIVA PARA POSTULAR VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO. ART. 112, 

DA LEI 8.213/91.  

I - Os créditos do de cujus, oriundos de benefício previdenciário, integram o patrimônio do morto e como tal podem ser 

transmitidos aos seus sucessores.  

II - O artigo 112, da Lei 8.213/91, tem como escopo facilitar o recebimento das diferenças não pagas ao segurado em 

vida, permitindo o pagamento aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.  

(...)  

IV - As sucessoras legítimas, nos moldes da lei civil, têm legitimidade ativa para pleitear judicialmente o pagamento de 

eventual saldo, derivado de benefício previdenciário não recebido em vida pelo segurado, nos termos do art. 112, da 

Lei 8.213/91.  

V - Não havendo restrição legal para o requerimento, não deve o intérprete criar o óbice.  

VI - Apelo provido. Desconstituída a sentença de extinção do feito sem julgamento de mérito. Determinado o retorno 

dos autos à origem para a causa ser julgada como de direito."  

 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se a incidência de correção monetária sobre as parcelas pagas com atraso, decorrentes de revisão da renda 

mensal de benefício previdenciário, efetuada administrativamente. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício. Aceitar tal fato equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao "status quo" anterior. 

Assim, tendo em vista que a autarquia reconheceu, administrativamente, que a renda mensal inicial do benefício foi 

incorretamente calculada, não pode deixar de pagar as diferenças decorrentes da revisão com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. 

A propósito, tem-se entendimento consolidado no egrégio Superior Tribunal de Justiça concernente à incidência de 

correção monetária nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 

Social, incide desde o mês do não pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.)  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; rel. 

Min. PAULO GALLOTTI; v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmula n.º 08 do TRF/3ª 

Região), sendo assim, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando sua fixação a partir do 

ajuizamento da ação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nºs. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

nºs. 1.135/91 e 1.936/98, com redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas 
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processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS nesse aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte Autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-49.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003786-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) e de honorários periciais. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e honorários periciais. 

 

Por sua vez, a parte autora recorreu adesivamente pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e pelo 

parcial provimento do recurso adesivo da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 73 (setenta e três) anos (fl. 07). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 48/58 e complementado às fls. 85/88 demonstra que a requerente reside 

com o esposo, em casa própria, sendo que a unidade familiar é sustentada apenas pela aposentadoria de seu marido, no 

valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 
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Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial (fls. 102/119), o termo 

inicial do benefício deve ser mantido na data do mencionado requerimento (11/10/2004). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, arcará o INSS com o pagamento dos honorários do perito judicial. Para questões atinentes a pagamentos de 

honorários periciais, em casos de assistência judiciária gratuita, vige a Resolução nº 281 do Conselho da Justiça Federal. 

De acordo com o art. 6º desse diploma legal, a parte vencida, que não seja aquela beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, deverá reembolsar o Erário, restituindo o valor que foi extraído dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para majorar os 

honorários advocatícios, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 11/10/2004, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001368-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001368-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELICA CABREIRA NUNES 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 03.00.00033-3 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas 

judiciais, despesas processuais, honorários periciais fixados em dois salários mínimos e honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da 

sentença por cerceamento de defesa, ante a ausência de estudo social. No mérito, pugna pela integral reforma da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 978/1549 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários periciais e advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistir interesse a justificar sua intervenção, nos termos do 

artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A análise da preliminar de cerceamento de defesa restou prejudicada, uma vez que o julgamento nesta Corte foi 

convertido em diligência para a realização do estudo social (fls. 98/100). 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora, decorrente de hipertensão arterial, arritmia cardíaca, obesidade, edema em membros inferiores, 

dispnéia aos pequenos esforços, taquipnéia, dificuldades a deambular e lesões degenerativas em face (fls. 44/47). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
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Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 98/100 demonstra que a requerente reside com o esposo, em casa 

própria, sendo que a unidade familiar é sustentada apenas pela aposentadoria de seu marido, no valor correspondente a 

01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos a R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em 

tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas, por se tratar de erro material constante da sentença, já 

que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários 

advocatícios e os honorários periciais, conforme a fundamentação, E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO 

DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANGELICA CABREIRA NUNES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício assistencial, com data de início - DIB em 12/05/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010387-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010387-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MESSA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

No. ORIG. : 03.00.00167-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, tendo 

sido condenado ao pagamento do valor de R$ 6.788,91, atualizado a partir de outubro de 2003, concedendo ao autor a 

revisão de seu benefício previdenciário. 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões, o ora apelante sustenta que o atraso no pagamento administrativo do benefício surgiu por culpa 

exclusiva do segurado, em vista do estabelecido no § 7º, do artigo 41, da Lei n.º 8.213/91. Requer redução do percentual 

dos juros de mora para 6% até 11.01.2003, bem como dos honorários advocatícios no valor de R$ 300,00.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Ressalto, a princípio que, não obstante a sentença ter sido prolatada em 02/06/2004, condenou a autarquia 

previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, 

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo 

qual mantenho o não reconhecimento da remessa oficial. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Merece acolhida a pretensão autoral. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício, pois isso equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Verifica-se, à fl. 06, que a data de início do benefício do Autor foi fixada em 07/07/1997 (DIB), e que houve a geração 

de créditos atrasados referente ao período de 07/1997 a 02/2000. 

Ademais, compulsando os autos, verifiquei à fl. 40 que a data do deferimento do seu benefício foi em 17/03/2000 

(DDB), o que comprova que a data do início do pagamento da mencionada aposentadoria foi nesta mesma data. 

Assim, tendo em vista que o benefício do autor, concedido a partir de 07/07/1997, não pode a Autarquia deixar de pagar 

as prestações relativas ao período de julho de 1997 a fevereiro de 2000 com a devida atualização, sob pena de aviltar a 

renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

A propósito, é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a incidência de correção monetária 

nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do 

não pagamento de cada parcela.  
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Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; 

v.u.).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização 

monetária de débitos previdenciários , ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à 

recomposição do valor real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de 

caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  

(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI; v.u.).  

 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Anoto, por fim, que os valores devidos deverão ser apurados oportunamente, na fase de execução, compensando-se as 

quantias pagas administrativamente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, 

mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017143-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017143-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANGELO RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : PAULA VICENTINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00077-1 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, além de eventuais custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora e verba honorária advocatícia. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

185/187). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora, decorrente do mal diagnosticado (fls. 18/19). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 
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ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 117/124 demonstra que a requerente reside, com a mãe e primo, em 

imóvel edificado em alvenaria, extremamente precário, com um cômodo e um banheiro interno, com piso de chão 

batido e cobertura de telha eternite, sendo que o requerente dorme em outra edificação, com dois cômodos e chão 

batido, dentro do mesmo terreno. Foi, ainda, informado que no mesmo terreno moram outras três famílias nas mesmas 

condições. A renda per capita da familia é composta exclusivamente do benefício de aposentadoria por invalidez 

recebido pela genitora, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF se afirmam em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre os termos inicial e final estabelecidos para o benefício, com cessação anterior à data da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ ANGELO RIBEIRO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício assistencial, com data de início - DIB em 19/09/2003, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024912-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024912-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA CONCEICAO VALERIO RIBEIRO 
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ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00129-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

aplicar o IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários de contribuição da parte Autora anteriores a 

01/03/1994 e por conseguinte, a calcular novamente o salário de benefício e a renda mensal inicial, bem como as 

posteriores rendas mensais, tendo em vista os índices legais de reajustamento dos benefícios. As diferenças apuradas 

serão pagas, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou o réu 

ainda a pagar as custas, despesas e verba honorária de 10% do valor da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpõe apelação requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 

condenação e dos juros de mora conforme o disposto no artigo 406, do CCB. 

Por seu turno, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, arguindo preliminar de reconhecimento 

de prescrição e decadência. No mérito, sustentou, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manunteção 

da r. sentença, requer a alteração da verba honorária. Pleiteia, por fim, o acolhimento integral da preliminar de 

prescrição ou a improcedência total da demanda. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a possibilidade de inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) quando da atualização dos salários de 

contribuição, integrantes do período básico para o cálculo do salário de benefício. 

 

Cumpre inicialmente ressaltar que as preliminares de prescrição e decadência apenas serão analisadas em caso de 

procedência da ação. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a tese defendida pela demandante. 

 

Na hipótese dos autos, observa-se que a autora é titular de aposentadoria por invalidez rural, enquadrada como segurado 

especial, cujo cálculo da renda mensal inicial resultou no valor de um salário mínimo da época (R$ 130,00 na 

competência 01/1999), restando configurada a hipótese de aplicação do disposto no artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. 

O salário-de-contribuição, que antes era ajustado mês a mês pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

com a edição das Leis n.ºs 8.542/92 e 8.700/93 passou a ser corrigido pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM. 

Dessa forma, em relação ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, deve-se observar o que dispõe a Lei 

n.º 8.880/94, art. 21, § 1º, que estabelece, in verbis: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29, da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  
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A questão já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que assim vem decidindo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994 RECURSO DOS OBREIROS. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP 666200 / SP, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ 08.11.2004 p. 299). 

O caso em análise apresenta certa peculiaridade que deve ser destacada: a aposentadoria por invalidez rural da autora 

foi concedida por meio de decisão judicial, no valor de um salário mínimo, ao argumento de se não ter dados para se 

calcular com base no valor de contribuição, nos termos dos artigos 33 da Lei n.º 8.213/91 e 201, § 5º, da Constituição 

Federal de 1988 (cf. fls. 166/169). 

Tal decisão foi mantida conforme acórdão transitado em julgado em 03/03/2000 (fls. 171/179). 

Não obstante, no caso sub judice, se presumir dos contratos de trabalho rural registrados na Carteira de Trabalho do 

autor (fls. 10/14) de que foram vertidas contribuições aos cofres da previdência, observa-se que a concessão do 

benefício em tela decorreu de ação judicial, sendo que a sua renda mensal inicial foi fixada em 01 (um) salário mínimo.  

Denota-se, portanto que, naquela oportunidade, não houve qualquer impugnação por parte da segurada em relação ao 

título judicial que condenou a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 

01(um) salário mínimo mensal. 

O documento de concessão do benefício de aposentadoria encartado à fl. 15, revela que a beneficiária da Previdência 

Social por exercício de atividade rural, teve sua renda mensal outorgada em 01(um) salário mínimo, em caráter 

assistencial, independentemente de recolhimento de contribuições. 

Como obteve o benefício de aposentadoria por invalidez rural no valor de 01 (um) salário-mínimo, nos termos do artigo 

39, I, da Lei n.° 8.213/91, não há que se falar em atualização do salário de contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM , no percentual de 39,67%. 

Em questões similares, verifica-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE VALOR MÍNIMO. 

IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO 

MÍNIMO. ART. 143 DA LEI N. 8.213/91. 

(...) 

3. No caso dos autos, o autor é beneficiário de aposentadoria por idade rural, com DIB em 17.06.1994, no valor de um 

salário mínimo, com base no art. 143 da Lei n. 8.213/91, não se aplicando o IRSM na atualização dos salários de 

contribuição. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(TRF1, AC 200801990306978, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200801990306978, Relator(a): ANAMARIA REYS 

RESENDE, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:10/08/2009 PAGINA:427, Data da Decisão: 29/06/2009, Data da 

Publicação: 10/08/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCIDÊNCIA DO IRSM 

DE FEV/94 NO PERCENTUAL DE 39,67%. LEI Nº 8.880/94. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

ART. 39 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.876/99. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Incabível a incidência do percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, em aposentadoria por idade 

de trabalhador rural, cuja concessão, deferida no valor de um salário mínimo e em caráter assistencial, independe do 

recolhimento de contribuições. 

2. Sem aplicabilidade o § 6º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99, que instituiu o salário de 

benefício do segurado especial a partir de julho de 1994, enquanto não for criado o correspondente sistema 

contributivo. 

3. Remessa oficial improvida. 

(TRF1, REO 200801990376974, REO - REMESSA EX OFFICIO - 200801990376974, Relator(a): FRANCISCO DE 

ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:24/11/2008 PAGINA:339, Data da decisão: 24/09/2008, Data da 

publicação: 24/11/2008). 

Nesse caso, a renda mensal deve ser reajustada pelo mesmo índice e na mesma ocasião em que for majorado o valor do 

salário mínimo, sendo incabível, portanto, o critério de reajuste estabelecido no artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente. 

Esse tem sido o entendimento firmado por esta Corte. Trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENIÁRIO. PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. CUMPRIMENTO DA 

CARÊNCIA. REAJUSTE PELO ARTIGO 41 DA LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTCIPAÇÃO DE 

TUTELA. 
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I- Tendo a r. sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao reexame necessário, razão pela 

qual tenho por interposta a remessa oficial. 

II- Trata-se de trabalhador urbano que, por ter cumprido o requisito da idade sobre a égide da Lei 8.213/91, sujeita-se 

à regra de transição estabelecida no artigo 142 da referida lei. 

III- Ainda que o autor tenha perdido a condição de segurado, se comprova idade e carência, devida é a aposentadoria 

por idade, vez que aquela qualidade é irrelevante se preenchidos os demais requisitos para a concessão do benefício 

(artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8.213/91). 

IV- O benefício de valor mínimo segue a regra de reajuste do salário mínimo, não se aplicando o disposto no artigo 

41 da Lei 8.213/91. 

V- Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% e a 

base de cálculo deve abranger somente as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o 

E. STJ (Sumula 111 - STJ) 

VI- Apelação improvida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

VII- Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser mantida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação." 

(TRF - 3ª Região; Nona Turma; AC 200203990060361; DJU 27/01/2005, p. 248; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; v.u.; 

g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO EM VALOR 

MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

1. Os benefícios concedidos no valor mínimo, de um salário-mínimo, são reajustados na mesma forma do próprio 

reajuste do salário-mínimo, na mesma época, não recebendo as revisões que socorrem os benefícios concedidos em 

outros valores, com base nos recolhimentos a título de salário-de-contribuição." 

(TRF- 3ª Região; Turma Suplementar; AC 98030395327; DJU 05/09/2007, p. 732; Rel. Juiz Leonel Ferreira; v.u.). 

Ademais, a situação jurídica dos benefícios concedidos no valor mínimo e a daqueles concedidos em valor superior ao 

salário mínimo é diversa, inexistindo afronta ao princípio da isonomia o tratamento distinto dado às duas espécies 

quanto ao critério de reajuste adotado. 

Nesse contexto, observa-se que já está firmado entendimento contrário à pretensão autoral, na jurisprudência pátria: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APOS A CF/88. ART. 144. E ART. 29, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. 

SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. SUJEIÇÃO À DETERMINAÇÃO 

LEGAL. LEI N. 8.213/91. LEIS 8.542, DE 23.12.1992, E 8.700/94. LEI N. 8.880/94. 9.032, DE 28.04.1995, MP N. 

1415/96, MP N. 1.572-1/97, MP N. 1.824/99, MP N. 2.022/2000 E DECRETO N. 3.826/2001. APLICAÇÃO DE 

ÍNDICE NÃO PREVISTO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É ultra petita a sentença que extrapola os limites traçados na inicial, no que diz respeito à revisão do benefício 

previdenciário pelo recálculo da renda mensal inicial, atualizando os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

anteriores à aposentação, nos termos do art. 144 da Lei n. 8.213/91, desprezado o teto de que cuida o art. 29, § 2º, da 

Lei n. 8.213/91, devendo ser reduzida. Precedente da Corte. 

2. A política de concessão e de atualização dos benefícios previdenciários, a partir da instituição do novo plano de 

benefício e de custeio da previdência social, subordina-se a regras próprias. Neste aspecto, a referência ao benefício 

de valor mínimo e ao salário de contribuição mínimo, é o próprio salário mínimo vigente no país, por força tanto do 

art. 201, V, § 5º, da CF/88, quanto pelo art. 29 da Lei n. 8.212/91. Contudo, o mesmo não se aplica aos benefícios de 

valor superior ao mínimo, cujo critério de reajuste tem disciplina própria, a teor do que dispõe o art. 41, II, da Lei n. 

8.213/91 e suas alterações posteriores, pela Lei n. 8.542/92 e Lei n. 8.880/94, que definem o índice de reajuste 

específico. 

3. Iterativa jurisprudência desta Corte deixou consolidado o entendimento de que inexiste direito adquirido a um 

determinado critério de aumento. Assim, tendo a MP n. 1.415/96 revogado a Lei n. 9.032/95 que fixava o reajuste dos 

benefícios previdenciários com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor, e estabelecido que os reajustes 

seriam calculados pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - IGP-DI, não há que se falar na aplicação de 

outro índice mais vantajoso para o segurado. 

4. Não cabe ao Poder Judiciário a fixação de índice outro que não o previsto em lei. 

5. Apelação do INSS e remessa providas para reduzir a sentença aos limites traçados na inicial e afastar a 

condenação. 

(TRF1, AC 200434000186935AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000186935, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:22/01/2007 PAGINA:15, Data da Decisão: 

18/12/2006, Data da Publicação: 22/01/2007). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO - REAJUSTE EM FEVEREIRO DE 1989 (URP). 

1. Não incide em nulidade a sentença que, analisando os pedidos formulados na petição inicial, adota, para acolhê-los 

ou rejeitá-los, fundamentos diversos daqueles levantados pelas partes. 
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2. Comportando o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte, 

concedidos antes da vigência da Lei 8213/91, somente doze meses, não há que se falar em atualização monetária dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo dos referidos benefícios por falta de previsão legal. 

3. Quanto à aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, é sabido que, nos sistemas das LCs 11/71 e 16/73 e da 

Lei 8213/91, em tal espécie de benefício inexistem salários-de-contribuição e, muito menos, período básico de cálculo, 

razão pela qual não há que se falar em atualização dos mesmos. 

(...). 

(TRF3, AC 95030414393AC - APELAÇÃO CÍVEL - 253797, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, NONA TURMA, 

DJU DATA:17/05/2007 PÁGINA: 544, Data da decisão: 09/04/2007, Data da publicação: 17/05/2007). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 

8.213/91. ISONOMIA. DIREITO ADQUIRIDO. RECÁLCULO. ÔNUS DA PROVA. REAJUSTE E ACRÉSCIMO REAL. 

AÇÃO IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não se aplica o artigo 144 da Lei 8.213/91 para o benefício de Aristides, pois esse foi concedido na vigência da Lei 

8.213/91, não estando no interregno relativo à aplicação do referido artigo. 

2. Quanto aos benefícios de Arnaldo de Freitas e Carmem da Cunha Oliveira, verifica-se que se tratam 

respectivamente de aposentadoria por velhice e pensão por morte de trabalhador rural (espécies 07 e 01), cuja renda 

mensal é atrelada ao valor do salário-mínimo a partir da Constituição Federal de 1.988. Para tais benefícios, não 

existe cálculo de renda mensal inicial por meio da média aritmética de salários-de-contribuição, dada a sua natureza 

predominantemente assistencial. Logo, o valor fixado em um salário-mínimo terá os reajustes quando reajustado o 

salário-mínimo. A inclusão de novos reajustes causariam indevido bis in idem. 

(...). 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - 388936, Processo: 97030600522/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 09/10/2007, DJU DATA:24/10/2007 PÁGINA: 642, Relator(a): JUIZ 

ALEXANDRE SORMANI, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR MÍNIMO. 

1. Pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedidos antes do advento da lei 8213/91, de 24/07/1991, 

não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do plano de 

benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a partir de 

05/04/91. Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como 

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Destarte, não sendo 

auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 

8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

2. Por fim, a tese do autor não pode ser aceita, pois representa entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de 

critérios de reajuste (e de formação da renda mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e 

aqueles que exorbitam esta quantia, até porque, se os benefícios no valor de um salário-mínimo forem reajustados com 

critérios idênticos aos demais benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser 

mínimos. Aliás, caso este reajuste seja realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o 

valor acabasse remanescendo inferior ao do salário-mínimo. Qualquer hipótese que se perquira, verifica-se a 

impropriedade da hipótese aventada. 

3. Apelação da parte autora não provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - 475032, Processo: 199903990279400/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 09/10/2007, DJU DATA:24/10/2007, pág.: 648, Relator(a): JUIZ LEONEL 

FERREIRA). 

 

Por conseguinte, constato, na espécie, a impossibilidade de se acolher a pretensão deduzida. 

Acrescenta-se, por fim, que o valor do benefício em (01) um salário mínimo somente poderá sofrer reajuste conforme a 

política salarial do Governo. 

Assim, concluo pela total improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão a quo, com a inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS 

e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Dou por prejudicada a apelação da parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025787-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025787-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEITON JEAN GUELFI incapaz 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA PERES GUELFI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00060-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

1 (um) salário mínimo, além de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

seu agravo retido (fls. 19/21), o qual versa acerca da redução dos honorários periciais. No mérito, postula a integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do 

benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do agravo e retido e do recurso de apelação do 

INSS (fls. 77/83). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e da Resolução CJF 440/2005, os honorários periciais, a cargo do INSS, 

ficam fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o 

perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo 

tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 

9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. Tal benefício está previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". A Lei nº 

8.742/903, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora para o trabalho, decorrente do mal diagnosticado (fls. 37/40). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social realizado em 14/05/2004 (fl. 47) demonstra que o requerente reside em imóvel próprio, 

na companhia da mãe e de três irmãos, com renda familiar fixa composta exclusivamente da pensão recebida por sua 

genitora, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

Salienta-se que o fato de a mãe da requerente conseguir complementar a renda com a realização de "bicos" não altera a 

miserabilidade evidenciada do núcleo familiar, diante da precariedade de referida complementação. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a data da citação como 

termo inicial do benefício, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

CLEITON JEAN GUELFI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 27/06/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032898-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032898-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00041-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez, condenando o apelante, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Requer o Instituto a alteração do termo inicial do benefício, bem como a exclusão do pagamento de verba honorária ou, 

ao menos, a redução de seu valor e a diminuição dos honorários periciais.  

Agravo retido interposto em razão da rejeição de preliminar argüida em contestação (fls. 90/91) e reiterado nas razões 

de apelação. 

As contra-razões foram apresentadas, postulando a parte autora a manutenção da sentença. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/12/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Passo ao julgamento dos recursos, através de decisão monocrática, conforme preceitua o artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

Em relação ao agravo na forma retida, não há que se falar em falta de interesse de agir, ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 
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Realmente, a autarquia previdenciária ao contestar o feito, inclusive quanto ao mérito, demonstrou a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. Logo, evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para 

pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Passo, então, à análise das razões de apelação. 

A discussão nesses autos versa a fixação do termo inicial do benefício, a incidência da verba honorária e o valor dos 

honorários periciais. 

Pois bem. 

Já está pacificado na jurisprudência de nossos Tribunais que o termo inicial do benefício é fixado na data do laudo 

pericial, quando ausente pedido na esfera administrativa. 

Neste sentido, os acórdãos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando 

Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Ressalto que as mesmas razões declinadas acima para demonstrar a existência de interesse de agir no presente caso, 

justificam a condenação da parte vencida ao pagamento da verba honorária. Realmente, na medida em que ofereceu 

resistência ao pedido, há que arcar com os ônus dela decorrentes. 

Já no que se refere aos honorários periciais, ressalto a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal); logo, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Anoto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a sentença recorrida reconheceu o 

cumprimento dos requisitos legais para concessão do benefício, e que o INSS, por seu turno, não insurgiu-se quanto à 

matéria de mérito, bem como o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à 

autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Roberto Benedito de Souza 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 27/10/2003 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ressalto que, por força de tutela antecipada concedida na Medida Cautelar nº 2007.03.00.048246-1, apensada a esses 

autos, a parte Autora, desde 01/11/2005, teve restabelecido o benefício de auxílio-doença que lhe fora concedido 

administrativamente, no curso desta ação (NB 135.315.807-9). Com efeito, uma vez implantada a aposentadoria por 

invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela 

para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044005-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044005-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : TEREZA BENEDITA DE SOUSA 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

No. ORIG. : 03.00.00153-7 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

citação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença quanto ao 

termo inicial do benefício. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

O feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

178/179). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo da apelante resume-se tão-somente ao termo inicial do benefício. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

TEREZA BENEDITA DE SOUSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 10/12/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-97.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO TEODORO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093599720054036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 30.09.2005 por Antonio Teodoro, onde se objetiva: 

 

a) revisão da renda mensal inicial do benefício, requerendo a aplicação do "exato índice" de correção monetária sobre 

os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo: 

b) manutenção do valor real do benefício no "maior teto" ou, alternativamente, que sejam considerados seus efetivos 

salários-de-contribuição, afastando-se os limites de salário-de-contribuição e de benefício; 

c) inclusão do IGP-DI apurado nos últimos doze meses anteriores à data-base de reajuste, no período compreendido 

entre maio de 1996 até o ajuizamento da ação. 

O juízo a quo homologou a desistência em relação ao pedido de reajuste pelo IGP-DI (letra "f" da inicial), já que 

requerida antes da citação. Quanto aos demais pedidos, julgou-os improcedentes (fls. 114/116). 

O autor apelou às fls. 118/124, reportando-se ao pedido relativo ao reajuste pelo IGP-DI. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Analiso a questão relativa ao conhecimento do recurso. 

Acerca da apelação, os arts. 513 e 514 do Código de Processo Civil dispõem: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação. 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 
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Vê-se que a lei impõe ao recorrente observância da forma segundo a qual a apelação deve revestir-se. Extrai-se, daí, que 

a interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade 

formal, a obstar seja a apelação conhecida. 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, 

Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao art. 514 do CPC, as seguintes notas:  

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos 

pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso. 

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, 

pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação (partes, causa de 

pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: 

a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova 

decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida. 

 

A respeito desses requisitos formais da apelação leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 

 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 

nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. 

 

Na hipótese em tela, a sentença homologou o pedido de desistência do autor, relativamente ao pedido de reajuste do 

benefício pelo IGP-DI de 1996 em diante, já que outra ação havia sido interposta anteriormente, com o mesmo pedido. 

A apelação que foi interposta única e exclusivamente para fazer valer tal índice de reajuste, não se reportando aos 

pedidos julgados improcedentes. 

Pelo que já foi exposto acerca dos requisitos formais do recurso, entendo que a apelação apresentada não se encontra 

revestida de regularidade que a lei processual preconiza. 

Com efeito, a sentença, no caso, homologou o pedido de desistência efetuado pelo autor relativamente ao pedido 

impugnado em apelação. Não pode o autor, em sede de recurso, requerer a análise do mérito de pedido do qual desistiu, 

por óbvio. 

A apelação interposta não ataca os fundamentos da sentença impugnada, com eles não guardando congruência, de modo 

que não atende à forma prescrita em lei. 

Se o recurso interposto é desprovido de razões relativas ao que constou da sentença, tal fato acarreta a 

inadmissibilidade, o não conhecimento da apelação. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado de onde extraio: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. RAZÕES 

DE APELAÇÃO QUE NO MÉRITO DA LIDE ESTÃO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. (...) 

(...) 

2. Quanto ao mérito da lide, a apelação não pode ser conhecida, por não preencher requisito formal de 

admissibilidade, estabelecido no inciso II do art. 515 do Código de Processo Civil, consistente na ausência de 

fundamentação relativamente à matéria decidida na sentença, pois esta declarou a existência do tempo de serviço do 

autor entre janeiro de 1963 e fevereiro de 1969 e condenou o INSS a pagar-lhe o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, e a apelação impugna a declaração de existência desse tempo de serviço nem a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, expondo nas suas razões questões atinentes à aposentadoria por invalidez, fundamento esse que 

está divorciado do que foi decidido na sentença. 

(...) 

(TRF 3ª R - AC - Proc. nº 199903991085030-SP - 1ª T - Rel. Juiz Clécio Braschi - j 30.09.02 - DJU 06.12.02, p 361). 

 

Diante do exposto, não conheço da apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-05.2005.4.03.6119/SP 
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2005.61.19.005023-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE KANASHIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por ALICE KANASHIRO, benefício nº 41.131.527.451-2, DIB.: 23/10/2003, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) o deferimento da antecipação da tutela, para o fim de determinar à autarquia que proceda a auditoria do processo 

administrativo e conseqüente liberação dos valores atrasados, relativos ao período compreendido entre 23/10/2003 e 

30/09/2004; 

b-) a fixação de pena pecuniária por dia de atraso, no importe de 01 (um) salário mínimo, a ser revertido em seu 

benefício;  

c-) a procedência do pedido, com a conseqüente condenação ao pagamento das diferenças a serem apuradas, corrigidas 

monetariamente, bem como ao pagamento da verba honorária que deve ser fixada sobre o total da condenação. 

 

Após a contestação da autarquia, foi concedida a antecipação da tutela para o fim de determinar à autarquia que 

procedesse à análise e conclusão da auditoria do processo administrativo e conseqüente pagamento dos valores em 

atraso. 

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, com relação ao mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, face 

ao reconhecimento pela autarquia do direito da parte autora. Em conseqüência condenou-a ao pagamento da verba 

honorária que fixou em 10% sobre o valor dado à causa. Custas processuais nos termos da lei. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que a ação deveria ser julgada 

improcedente, uma vez que a conclusão da análise do processo administrativo dependia de providência a ser tomada 

pelo autor. No caso de ser mantida a sentença, pede redução da verba honorária para R$500,00 (quinhentos reais). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO MÉRITO. 

Examinando os autos, verifico às fls. 34/39 que a autarquia, ao contestar o pedido, alegou que o atraso no pagamento 

dos valores devidos ocorreu em razão de medidas administrativas que objetivam auditar os benefícios concedidos, de 

modo a apurar falhas e irregularidades na concessão dos mesmos. 

 

Entretanto, às fls. 70/74, a autarquia informa que restou liberado o PAB, tendo em vista que foi concluída a auditoria. 

 

A parte autora, às fls. 78/79, requereu a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, confirmando a tutela antecipada, bem como a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária sobre o 

valor atribuído à causa. 

 

Observo, de início, que os argumentos utilizados pela autarquia, in casu, não convencem. Ao contrário, restou 

absolutamente claro que houve o reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial, incidindo, em 

conseqüência, o disposto no art. 269, II, do Código de Processo Civil.  
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Acrescente-se, ainda, que havendo o reconhecimento do pedido ocorrido após a interposição da ação, restou 

caracterizado o interesse de agir da parte autora. 

 

Convém deixar consignado que o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua 

competência, variando apenas o dia em função do dígito final do número do benefício. 

 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela em 

atraso, desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

Tendo em vista a ausência do valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor 

dado à causa, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. Com tal entendimento harmoniza-se o decisum 

recorrido. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005056-92.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005056-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : PAULINO MASCARENHAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

PAULINO MASCARENHAS DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS 

em Guarulhos/SP, objetivando a (re) análise do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço 

(08.03.1999), sem os óbices dos atos normativos editados posteriormente à efetiva prestação de serviços, com a 

consequente concessão do benefício. 

 

Em suas informações (fls. 34/42), a autoridade impetrada alegou, em preliminar, sua ilegitimidade passiva; a 

incompetência absoluta da Justiça Federal de Guarulhos/SP; a inviabilidade da via eleita; e a ocorrência da decadência, 

tendo em vista a decisão de indeferimento do benefício ter sido proferida em 26.09.2003. No mérito, alegou a 

constatação de tempo de serviço insuficiente para a aposentação. Requereu a denegação da segurança por ausência de 

direito líquido e certo. 
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O Juízo da 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos/6ª Vara Federal reconheceu a incompetência absoluta e, em 

consequência, determinou a remessa dos autos para uma das Varas Previdenciárias da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo - Capital, dando-se baixa na distribuição. 

 

A liminar foi indeferida (fls. 56). 

 

O impetrante retificou a autoridade coatora (fls. 81/82). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança, assegurando ao impetrante a análise do procedimento 

administrativo de concessão do benefício, determinando a (re) análise do requerimento administrativo, com o 

afastamento, para efeitos de conversão de tempo especial em comum, das Ordens de Serviço 600 e 612/98, bem como 

das alterações trazidas pela Medida Provisória 1.663-10/98. 

 

Sentença prolatada em 30.09.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Não foram interpostos recursos voluntários. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 115/118). 

 

Em resposta ao Ofício 664175 - UTU9 (fls. 121), o INSS informou que, em 16.10.2008, foi efetuada a re (análise) do 

"processo" nº 129.993.757-5, constatando o total de 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias de tempo 

de contribuição, insuficientes à concessão do benefício nos moldes da EC 20/98 e do Decreto 3.048, de 06.05.1999.  

 

No tocante ao trabalho supostamente desenvolvido sob condições especiais, informou que não foi possível a conversão 

do período comum em especial tendo em vista a não apresentação de formulário próprio, conforme determina o art. 58, 

§ 1º, da Lei 8.213/91. Juntou documentos (fls. 123/136). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Diante da análise do pedido administrativo efetuada pela autoridade impetrada (fls. 135/136), resta caracterizado o 

esgotamento do objeto do presente mandamus, sendo de rigor a manutenção da sentença. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-66.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001882-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : SILVIA BATISTA DE SOUSA RIBEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 182/184). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (fls. 88/91), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes, que a autora não é portadora de patologia incapacitante para a 

atividade laboral. 

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002866-41.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002866-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATHARINA JUDITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNA CONSUELO LEITE MEREGE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da realização do estudo social (20/04/2008), com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

No mérito, postula a parte-requerente a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 71 (setenta e um) anos (fl. 18). 
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 140/148 demonstra que a requerente reside com o esposo e uma filha 

maior, em casa própria, sendo que a unidade familiar é sustentada apenas pela aposentadoria de seu marido, no valor 

correspondente a 01 (um) salário mínimo e pelos ganhos esporádicos auferidos pela filha da requerente no valor de 

R$120,00 (cento e vinte reais) o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte-requerente faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CATHARINA JUDITH DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 20/04/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-87.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.002093-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : RUBENS DIAS NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido.  

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contra-razões.  

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

A princípio, cumpre ressaltar que a aposentadoria especial do autor foi concedida em 01/03/1976 (fl. 12). 

Debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial, decorrente de 

alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão. 

Discutiu-se muito acerca da majoração do coeficiente de cálculo das pensões por morte, estabelecido na Lei 9.032/95. 

Porém aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a 3ª Seção desta Corte, 

no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Conclui-se da posição adotada pelo E. STF que as pensões por morte iniciadas anteriormente à entrada em vigor da lei 

que majorou o coeficiente permanecem inalteradas. 

Considerando que a Lei n.º 9.032/95, de 29/04/1995, também elevou os coeficientes de cálculo de outros benefícios, 

tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria especial, quando concedida em data 

anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis (Nesse sentido: TRF3, AC 2004.61.04.005457-9, 10ª 

Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU 19.09.2007, p. 838; TRF3, AC 2003.61.04.014919.7, 9ª Turma, Des. Diva 

Malerbi, DJU 10/04/2008, p. 462). 
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Ressalte-se que as Cortes Superiores firmaram jurisprudência no sentido de que, em matéria previdenciária, a lei de 

regência é a vigente no tempo da concessão do benefício (tempus regit actum), de modo que a lei nova (Lei n.º 

9.032/95) não pode retroagir seus efeitos (elevando o percentual para a fixação do benefício previdenciário). A respeito, 

confiram-se as ementas abaixo transcritas: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO.  

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 

75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(STF; RE 467605/PR; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. MAJORAÇÃO 

DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRECEDENTES DA QUINTA TURMA DESTA CORTE SUPERIOR. .AGRAVO CONHECIDO 

PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

(...)  

Em outras palavras, a Lei n.º 9.035/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício da pensão por 

morte. Isto é, ela deve ser aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição 

constitucional da necessidade de previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, § 5º), fazem jus a critérios diferenciados 

na concessão de benefícios.  

Logo, na linha de todas as referências doutrinárias e jurisprudenciais apresentadas, o benefício deve ser fixado a 

partir da data de sua concessão."  

Por tal razão, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos em 

momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então instituídos, 

ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência.  

Destaco que o referido tema foi objeto de recente apreciação no âmbito da Eg. Quinta Turma, no julgamento do 

Recurso Especial nº 938.274/SP, de minha relatoria, julgado em 28/06/2006, ainda pendente de publicação, que 

restou sumariado nos termos da seguinte ementa, litteris:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. Consoante entendimento outrora firmado por esta Corte, o aumento do percentual da pensão por morte, 

estabelecido pela Lei n.º 9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, teria aplicação 

imediata a todos os segurados que porventura estivessem na mesma situação, sem exceção, não importando se 

fossem casos pendentes de concessão ou já concedidos.  

2. No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a aplicação da Lei n.º 9.032/95 somente 

contemplará os benefícios de pensão por morte concedidos após a sua vigência.  

3. Assim, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos em 

momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então instituídos, 

ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência. Precedentes desta 

Corte.  

4. Recurso especial desprovido."  

Cito, ainda, as seguintes decisões proferidas singularmente, em casos idênticos ao presente: Ag 885.148/SP, Rel. 

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de 05/06/2007 e Ag 883.442/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª 

Turma, DJ de 05/06/2007.  

(...)".  

(STJ; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 908.884 - SP (2007/0102596-8); Relatora Ministra LAURITA VAZ; j: 

08.08.2007, DJ 31.08.2007).  

 

Assim, a parte autora não faz jus à alteração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria especial, concedida antes da 

entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, devendo ser mantida a r. decisão recorrida. 

Por conseguinte, concluo pela total improcedência do pedido. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, mantendo, 

na íntegra, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 
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2005.61.83.002053-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : CELMA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedentes os seus pedidos. 

Em suas razões, o ora apelante, requer, preliminarmente, a concessão da Justiça Gratuita, bem como o reexame 

necessário de toda matéria desfavorável à parte autora. Quanto ao mérito, postula a reforma da r. sentença, com o 

acolhimento dos pedidos de incorporação do percentual de 147,06% nos salários de contribuição referentes aos meses 

de março a agosto de 1991 e a aplicação do disposto no artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, com a atualização monetária dos 

salários de contribuição até a data de início do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Compulsando os autos, observo que os benefícios da Justiça Gratuita já foram regularmente deferidos à fl. 33. 

No tocante à necessidade de reexame necessário, em virtude da sentença a quo ter sido de total improcedência, não há 

que se falar em remessa oficial. 

Outrossim, não obstante o pedido de reajuste do valor do benefício constar da peça vestibular, tal requerimento não será 

apreciado, uma vez que não foi reiterado no recurso de apelação.  

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida a tese defendida pelo apelante.  

A princípio, cumpre salientar que a data de início do benefício do autor (DIB) deu-se em 25/10/91 (fl. 16). 

Assim, verifico que o benefício do Autor foi concedido na vigência da Lei n.º 8.213/91, a qual determinava, à época, 

que os benefícios previdenciários deveriam ter sua renda mensal inicial calculada pela média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, atualizados pela variação do INPC. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO REALIZADO. SÚMULA Nº 13/STJ. ART. 255 DO RISTJ. 

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91.  

.....................................................  

II- O benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 de vê ter sua renda mensal inicial calculada nos termos 

desse diploma legal, com base nos últimos 36 salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC.  

III- Recurso não conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 303116/SP, proc. 2001/0014930-8, DJU 04.06.2001, p. 235, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u., g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DARMI. LIMITAÇÃDO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico 

de cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação 

integral do INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29 , § 
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2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u., g.n.).  

 

Assim, em relação ao meses de março a agosto de 1991, o percentual a ser aplicado é de 79,96%, relativo à variação do 

INPC, não sendo devido o percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no mesmo período. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, as ementas 

abaixo transcritas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA Lei nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF.  

(...)  

Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei nº 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência de 147,06%, que se refere ao aumento do 

teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do salário mínimo 

no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91).  

(...)."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 530228/RS, proc. 2003/0071928-5, DJU 22.09.2003, p. 408, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

Desse modo, nenhum reparo merece a r. decisão recorrida nesse aspecto, pois de acordo com a jurisprudência 

dominante. 

 

Passo à análise da aplicação do artigo 31 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto ao pedido para que seja considerada a variação do índice relativo ao mês da data do início do benefício, no 

cálculo do salário-de-benefício, a jurisprudência do E. STJ firmou entendimento no sentido de que a correção dos 

salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda mensal inicial deve ter como termo final o mês anterior ao do 

início do benefício (STJ, Sexta Turma, Resp 414391/MG, DJU 27/06/2005, p. 459, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.; e STJ, Quinta Turma, Edcl no Resp 652848/SP, DJU 29/08/2005, p. 409, Rel. Min. LAURITA VAZ, 

v.u.). 

A propósito, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM.  

- Os salários de contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC 

até o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 500890/SP, DJU 26/04/2004, p. 196, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u.).  

 

Assim, a parte Autora não faz jus à revisão na forma pleiteada, devendo ser mantida a r. decisão a quo. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2005.61.83.002389-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE FERNANDES DA SILVA FILHO 
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ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94; 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 

29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 
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Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE n.º 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste. 
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- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.). 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo a manutenção da decisão a quo. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002592-97.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002592-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR SOARES DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS objetivando a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão do benefício de aposentadoria por idade. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação 

aplicável à hipótese. Afirma que o prazo para o início da correção monetária só começa a correr após os 45 dias da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à concessão do benefício previdenciário. Caso seja mantida a 

decisão recorrida, requer a redução dos juros moratórios. Pleiteia, portanto, a reforma no mérito pela total 

improcedência da ação. 

Regularmente intimado, o autor apresentou as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício. Aceitar tal fato equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao "status quo" anterior. 

Verifica-se, à fl. 14, que a data de início do benefício do autor foi fixada em 01/12/2003 (DIB), e que em relação ao 

período requerido na exordial (de 01/12/2003 até 31/03/2005), cumpre salientar que houve a expedição de um PAB 

(Pagamento Alternativo de Benefício), no valor líquido de R$ 15.783,60, (conforme se verifica do documento acostado 

à fl.15), constando em situação pendente e como data limite de validade: 24/08/2005. 
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Assim, não pode a Autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esse período com a devida atualização, sob pena 

de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

A propósito, tem-se entendimento consolidado no egrégio Superior Tribunal de Justiça concernente à incidência de 

correção monetária nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 

Social, incide desde o mês do não pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.) .  

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; rel. 

Min. PAULO GALLOTTI; v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

Cumpre ainda consignar, que os valores pagos administrativamente, a título de correção monetária das parcelas de 

benefícios pagas com atraso, deverão ser compensados na fase da liquidação. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente; 

mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005602-52.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005602-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese. 
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Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n.º 8.880/94; 

d) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

e) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 

29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 
 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

f) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

g) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

h) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

i) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 
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j) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%; 

k) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

l) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

m) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE n.º 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.). 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, merecendo a manutenção da decisão a quo. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003412-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LEONARDO DE ARCANJO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do 

benefício pleiteado e a majoração dos honorários advocatícios e suscita que eventual condenação observe, ao menos, a 

concessão de auxílio doença. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho do autor (fls. 09/29), onde constam anotações de 

contratos de trabalho compreendidos nos períodos de agosto de 1972 a outubro de 2002, restando portanto inconteste o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 

14/07/2003. 

De acordo com o laudo médico de fls. 57/62, datado de 13/02/2005, o autor é portador de bronquite crônica devido à 

intoxicação por amônio e hipertensão arterial de grau moderado, males que a incapacitam de forma total e definitiva, 

para exercer atividades laborativas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade laboral da parte autora, verifica-se, por consulta ao 

CNIS/DATAPREV, que o autor possui vínculos empregatícios posteriores ao momento em que foi realizado o exame 

pericial, revelando que o Requerente readquiriu sua capacidade laborativa. Refiro-me ao contrato de trabalho iniciado 

em junho de 2006 e encerrado em julho de 2009, e ao vínculo empregatício iniciado em 01/09/2009.  

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO MERCADO DE 

TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 
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Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade 

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral. 

Apelação improvida. 

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 14/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/02/2000). 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Anoto que o benefício é devido até 12/06/2006, data em que a Requerente retornou ao trabalho, o que faz presumir a 

cessação da incapacidade constatada pela perícia médica realizada nesses autos. Não se pode olvidar o caráter 

temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo 

Instituto Previdenciário, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios devidos a partir da data da citação, na forma acima indicada, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

e honorários periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada e fixar como termo final do benefício de auxílio-doença a data em que o Autor retornou ao trabalho.  

Intimem-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017864-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017864-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUIZ ANTONIO ALTRAN 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

No. ORIG. : 04.00.00091-3 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendoao autor a correção monetária de parcelas pagas em decorrência de revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário, efetuada administrativamente pela autarquia. 

 

Anoto que a sentença foi proferida em 02/05/2005 e não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o ora apelante aduz a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Sustenta que o atraso no pagamento do benefício é de culpa 

exclusiva do segurado, e conforme previsão legal, neste caso, não há que se falar em correção monetária. Caso seja 

mantida a sentença apelada, requer a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Apesar de regularmente intimado, o autor não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, verifico a presença dos requisitos autorizadores da prolação de 

decisão monocrática. 

 

Por primeiro, não obstante ter sido a sentença proferida em 02/05/2005 e o artigo 475, parágrafo 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a 

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial. Registro, nestes autos, a 

inexistência de valor certo a ser considerado. 

 

Depois, as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de 

valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na 

respectiva concessão do benefício. Aceitar tal fato equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, 

mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o 

poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao "status quo" anterior. 

Compulsando os autos, verifico que o cálculo das diferenças decorrentes da revisão efetuada no âmbito administrativo 

foi elaborado sem a inclusão da correção monetária em todo o período devido, ou seja, de 02/10/1991 a 30/04/2000. Em 

análise ao discriminativo de diferenças de revisão de benefícios juntado às fls. 11/14, constata-se que não foram 

incluídas as atualizações das parcelas referentes aos meses de outubro de 1991 a julho de 1993 e de março de 2000. 

Assim, tendo em vista que a autarquia reconheceu, administrativamente, que a renda mensal inicial do benefício foi 

incorretamente calculada, não pode deixar de pagar as diferenças decorrentes da revisão com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. 

A propósito, tem-se entendimento consolidado no egrégio Superior Tribunal de Justiça concernente à incidência de 

correção monetária nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do Instituto Nacional do Seguro 

Social, incide desde o mês do não pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.).  

 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  
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(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; rel. 

Min. PAULO GALLOTTI; v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado merece ser mantido, consoante o que preceitua o parágrafo 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em 

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá sobre montante fixo.  

 

Anoto, por fim, que os valores devidos deverão ser apurados oportunamente, na fase de execução, compensando-se as 

quantias pagas administrativamente. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente, salientando-se que 

não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois a verba honorária recairá sobre montante 

fixo. Nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023704-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023704-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONELSIRIS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00132-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir da data do laudo médico pericial, com correção monetária e juros de mora, a 

partir da citação, além de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total das prestações vencidas até a data da sentença, bem como de honorários periciais fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários 

advocatícios e periciais, bem como requer a exclusão da condenação da autarquia ao pagamento das custas e despesas 

processuais. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo postulando a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

No mesmo sentido, o artigo 59, parágrafo único, do mencionado diploma legal. 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos, pois o compulsar dos autos está a revelar que a 

incapacidade atestada pelo laudo pericial (fls. 63/71), preexistia à nova filiação da parte autora ao Regime Geral de 

Previdência Social, em dezembro de 2002. Ressalta-se que, conforme cópia de consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS) (fl. 41), verificou-se que a parte autora efetuou recolhimentos junto ao sistema 

previdenciário como segurado obrigatório até 30/05/1997, tendo voltado a contribuir em dezembro de 2002, como 

facultativo, no período de dezembro de 2002 a março de 2003.  

 

Entretanto, pode-se concluir do laudo pericial que em momento anterior à nova filiação o autor, em razão de acidente 

sofrido em novembro de 2002, ficou impossibilitado de exercer atividades laborativas habituais. Assim, não pode a 

parte autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do 

agravamento da doença, porquanto ela voltou a contribuir para a Previdência quando já apresentava quadro 

incapacitante. Logo, se a parte autora já se encontrava com a doença quando voltou a se filiar ao R.G.P.S., não se pode 

sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em questão, não faça 

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos 

dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o 

direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua 

filiação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios previdenciários postulados. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, 

RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025222-14.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025222-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA AURELIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 05.00.00012-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir da data do laudo médico pericial, em 01/12/2005, com correção monetária e 

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 20 

(vinte) dias, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante aos honorários 

advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
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aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora 

(fl. 15), na qual seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a 

ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se a ato realizado em 08/02/1944, sendo que 

em períodos posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica de cópia de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), juntada aos autos às fls. 94/95. Tal fato afasta sua condição de 

trabalhadora rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, 

extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido 

deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, 

se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova 

material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Neste passo, não comprovado requisito legal, impossível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação, revogando-se a tutela anteriormente concedida. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046660-96.2006.403.9999/SP 

  
2006.03.99.046660-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA VIDAL 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 27/09/1922, completou a idade acima referida em 27/09/1977. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador, e da CTPS com anotação de contrato de trabalho rural 

(fls. 14/17). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1019/1549 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural em regime de economia familiar (fls. 71/73). Assim, nos termos do 

artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou 

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela havia deixado de exercer trabalho rural pelo menos desde 

1989. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1977 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 

ano de 2006, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento 

de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito 

a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para, reformando a sentença, condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BENEDITA DE OLIVEIRA VIDAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20/02/2009 (data da citação), e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º 

e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011164-57.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.011164-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : WALTER FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante argui, preliminarmente, nulidade da r. sentença por não ter acolhido a sua pretensão. 

Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável 

à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, seja reformada a decisão recorrida, a 

fim de ser julgada procedente a ação. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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A preliminar de nulidade do r. decisum a quo confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

A Lei n.º 8.870/94, em seu artigo 26, estabelece a revisão dos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, cujo valor do salário de benefício tenha sido restringido pelo valor do limite máximo, fixado pelo 

artigo 29, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.213/91. 

Confira-se: 

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da 

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão."  

 

Observa-se, portanto, que na revisão em análise além do requisito cronológico (termo inicial do benefício entre 

05/04/1991 e 31/12/1993), é necessário que o salário-de-benefício tenha sido reduzido aquém da média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição para que se limitasse ao teto previsto à época.  

Conforme consta dos documentos acostados às fls. 56/60, embora o benefício do autor tenha sido concedido em 

02/01/92, o cálculo do salário de benefício resultou em valor inferior ao limite legal, não configurando, portanto, 

hipótese de aplicação da referida norma.  

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal, cujos julgados colaciono:  

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. REJEITADA A 

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELO INSS. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

(...) 

4- Descabida a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, porquanto a legislação pretendeu corrigir o prejuízo 

daqueles que tiveram os benefícios limitados pelo teto definido no artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que não 

ocorreu com o benefício da parte autora, posto que inferior ao teto. E, ademais, não há elementos nos autos que 

possam levar à conclusão de que o INSS não procedeu a revisão tal como requerida. E a parte autora não expôs 

objetivamente os fatos e os fundamentos jurídicos de pedido, a fim de amparar a sua pretensão. 

5- Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo INSS. 

6- Ação rescisória improcedente." 

(Terceira Seção; AR 470; proc. 97.03.021965-9; DJU 19/12/2007, p.401; Rel. Des. Fed. LEIDE POLO; v.u., g.n.). 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITE DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ARTIGO 26 DA LEI 

Nº 8.870/94. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

- A regra que determina a incorporação do percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-

de-contribuição e o salário-de-benefício efetivamente considerado para a concessão no primeiro reajuste elimina, no 

caso concreto, os efeitos da limitação do salário-de-benefício. 

- Obediência da autarquia às determinações contidas no artigo 26 da Lei 8.870/94, da Portaria 1.143 dp Ministéio da 

Previdência Social e da Ordem de Serviço nº 425/94. 

- A ausência de limitação do valor do benefício ao teto, tanto no momento da apuração da média aritmética dos 

salários-de-contribuição como na oportunidade de aplicação do coeficiente do benefício torna inviável a revisão 

administrativa, pois ausente o prejuízo na apuração da renda mensal inicial.  

(...). 

- Sentença anulada, de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o 

pedido, ficando prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS." 

(Oitava Turma; APELREE 554802, proc. 1999.03.99.112528-3; DJU 24/03/2009, p. 1535; Rel. Des. Fed. 

THEREZINHA CAZERTA, v.u., g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos 

para os salários de benefício, conforme entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas 

de julgados trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 

8.213/91. ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. 
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I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Destarte, o disposto no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-

se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

II - O art. 26 da Lei nº 8.870/94 não se trata de norma revogatória dos critérios que estabelecem os limites máximos 

para os salários-de-benefício. Tal preceito estabelece como teto máximo, para os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, o salário-de-contribuição vigente na competência abril/94. 

III - Recurso não conhecido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 462778/SC; proc. 2002/0090381-0; DJU 16/12/2002, p. 397; Rel. Min. Félix Fischer; v.u.). 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. 

TETO. MOMENTO DE APLICAÇÃO. 

I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91.  

II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de aplicado 

o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 246549/RS; proc. 2000/0007523-0; DJU 03/09/2001, p. 237; Rel Min. Gilson Dipp; v.u.). 

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo integralmente a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000514-45.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000514-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ROMUALDO INACIO 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELHANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, através das quais postulam a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em decisão anterior à sentença, foi determinada a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar.  

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

foi constatada a incapacidade total para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e 

dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. 

A parte Autora, por sua vez, também apelou sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 16/08/2005 a 

05/03/2006 (fls. 17/18), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade 

de segurado, quando interposta a presente a ação, em 26/01/2006. 

Com relação à incapacidade, o Perito Judicial constatou que o Autor apresenta dor e limitação dos membros inferiores, 

causados por seqüela de traumatismo da bacia e tíbias direitas. Afirma o "expert" que o Requerente encontra-se 

incapacitado para atividades que necessitem de caminhar ou permanecer em pé por períodos prolongados (fls. 54/58). 

Consigno que, embora trabalhador braçal impedido de exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (34 anos por 

ocasião da perícia), cabendo, por ora, considerar possível adaptá-lo a atividade menos penosa. Nesse passo, impõe-se a 

concessão do benefício de auxílio-doença à parte Autora, a fim de que a mesma seja submetida a processo de 

reabilitação, nos termos do disposto no art. 62 da Lei 8.213/91. 

Friso que o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação 

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF 

- 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/03/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC 

2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da data da citação (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), sendo 

assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pela parte 

Autora, à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, para determinar que o Autor seja submetido a processo 

de reabilitação profissional e para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-33.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002610-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JUDITH SANTOS VASCONCELLOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEOMAR DALL AGNOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido.  

Em suas razões, a ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Requer a reforma da r. sentença a quo, com 

a procedência da ação, além da antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

A princípio, ressalto que a pensão por morte da autora foi concedida em 06/07/1989 (fl. 12). 

 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% por dependente, até o máximo de 100%. 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80%, acrescidos de 10% por dependente, até o máximo de 100% do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100%. 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), esta Relatora adotava o entendimento de que a incidência 

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são 

preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de 

percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a Terceira Seção desta 

E. Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, revendo posicionamento anterior, a majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzida pela legislação posterior, não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, impondo-se 

a manutenção da sentença. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003123-56.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.003123-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : NEIDE PEREIRA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 
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Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 81/86, a autora é poliqueixosa, reclamando de múltiplas dores nos membros e 

articulações, não podendo exercer atividades que demandem grandes esforços com a coluna dorso-lombar. Esclareceu o 

"expert" judicial que o teste de Lasegue efetuado para verificação de possíveis lombociatalgias, mostrou-se negativo. 

Informa o perito que a autora não apresenta incapacidade laborativa, podendo exercer atividades de natureza leve ou 

moderada. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-39.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001074-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DELOURDES FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010743920064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de majoração do coeficiente da 

pensão por morte, e improcedentes os demais pedidos formulados. 

Em suas razões, a ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão, bem como a aplicação da variação integral do IGP-DI, 

relativo ao período de junho de 1997 a junho 2001, no reajuste do benefício. 

Por primeiro, verifico que a pensão da autora foi concedida em 13/04/1990, anterior à vigência da Lei nº 8.231/91. O 

regime jurídico da época estabelecia ser o valor da renda mensal inicial constituído de uma parcela, relativa à família, 

de 50% (oitenta por cento), mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem seus dependentes, até o máximo 

de 100% (cem por cento). 

Conforme consta do documento de fls. 30, o "de cujus" possuía 5 (cinco) dependentes, motivo pelo qual o coeficiente 

de cálculo alcançou os 100% (cem por cento), nos termos do estabelecido pela referida norma. 

Por outro lado, o artigo 77 da Lei nº 8.213/91 determina seja revertida em favor dos demais dependentes a parte daquele 

cujo direito à pensão cessar. 

Assim, resta configurada a ausência de interesse de agir da parte autora em pleitear a majoração do coeficiente de 

cálculo da pensão em 100%, não merecendo reforma a decisão recorrida nesse aspecto. 

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.". 

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.).  

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 
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apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam: 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998". 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini). 

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 
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376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento". 

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs. 

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 
(destaquei) 

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Por conseguinte, deve ser mantida a decisão, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no com fundamento nos artigos 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc...  

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas ao restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de paralisia do lado direito do corpo, não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvando o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões afirma estarem presentes todos os requisitos hábeis ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, manifestando-se no sentido de não vislumbrar, no presente caso, a existência de 

interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

Decido. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da 

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora 

de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - 

e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas, na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a loas feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 111/114), realizado em 11.12.2006, atesta que a autora é portadora de 

seqüela de poliomielite aguda no membro inferior direito, possuindo pé calcâneo-valgo, atrofia de todos os ossos com 

afilamento dos metatarcianos e báscula para a direita, devido ao encurtamento do membro inferior direito, concluindo 

que não há incapacidade para os atos da vida diária. 

 

Apesar da ressalva pericial, entendo que a autora, de 61 anos, é portadora de deficiência para as finalidades da Lei 

Assistencial. 

 

O estudo social (fls. 119/121), realizado em 09.12.2006, dá conta de que a autora reside com o marido Francisco, de 58 

anos, em "casa própria, cuja construção é de alvenaria, e está bastante danificada pelo tempo, com várias rachaduras 

nas paredes, no piso e goteiras. É composta por três dormitórios, sala e cozinha e um banheiro interno. Não possui 

forro, piso de cimento desempenado em todos os cômodos. O imóvel possui uma porta de entrada, é murada com lajes 

e estas se apresentam bastante danificadas e só possue um portão de entrada pequeno. A mobília é simples e de uso 

cotidiano, apresentam mau estado de conservação. Observei um jogo de sofá três lugares, e duas poltronas, uma 

estante, um televisor de 14 polegadas, uma mesa seis cadeiras, uma geladeira, um fogão de quatro bocas, um armário 

de madeira pequeno, pia sem gabinete, no quarto do casal a cama e um guarda-roupas de três portas, uma cômoda e 

uma maquina de costura antiga, no outro quarto guarda-roupas de três portas, uma cama de solteiro, no terceiro 

quarto uma cama de solteiro e guarda-roupas de duas portas. Na ocasião da visita encontrei o ambiente limpo e 

organizado." A renda familiar advém do seguro-desemprego recebido pelo marido Francisco, no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) mensais. No mês de novembro a família obteve uma despesa em torno de R$ 409,69 (quatrocentos 

e nove reais e sessenta e nove centavos) com água, energia elétrica, alimentação, IPTU, gás e medicamentos.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

07.08.2008, no valor de um salário mínimo. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não possui renda, 

dependendo do marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como 

preconizado pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo, desde a data da cessação - 01.03.2005 (doc. anexo), 

com correção monetária nos moldes das Súmulas 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 deste Tribunal, Lei nº 

6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora, desde a citação, de 1% (um por cento) ao mês, 

por força do artigo 406 do CC e § 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional. Por sua sucumbência, arcará a 

autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas 

processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: INES GARCIA LOPES BARBOSA 

CPF: 273.404.798-56 
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DIB: 01.03.2005 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em suas razões requer, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido de fls. 95/99, no qual suscita cerceamento de 

defesa em razão do indeferimento do pedido de realização de nova perícia. Em prol de seu pedido, argumenta, em 

síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício, sendo certo que está acometida de doença incapacitante.  

Apesar de regularmente intimado, o apelado não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conheço do recurso de agravo retido eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º do 

Código de Processo Civil.  

Na presente hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

O laudo pericial de fls. 77/80 relatou o exame físico, indicou as doenças encontradas e respondeu aos quesitos 

formulados pelas partes e pelo juízo. 

Desse modo, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a 

realização de nova perícia. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico o autor é portador de transtorno misto ansioso e depressivo leve e epilepsia convulsiva 

generalizada que não lhe acarretam incapacidade para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte Autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-12.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001036-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ANA APARECIDA LEME incapaz 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

REPRESENTANTE : LUZIA APARECIDA LEME ALONSO 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo pericial (05/04/2008), com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a alteração da sentença quanto ao termo inicial 

do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou provimento da apelação da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo da apelante resume-se à fixação do termo inicial do benefício. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 
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219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, é o entendimento da 9ª Turma desta egrégia Corte Regional: AC nº 

1347485/MS, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 16/11/2009, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 961; AC nº 

1211385/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/05/2008, DJF3 25/06/2008.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data da citação da autarquia previdenciária, conforme a 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-34.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000808-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VANDA DOS SANTOS FAZZIO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que comprovou o exercício de atividade rural e está 

acometida de doença incapacitante.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1035/1549 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, com a inicial foi juntada cópia da certidão de casamento da Autora - fl. 10, realizado em 

05/10/1967, onde consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, bem como comprovantes de recolhimento de 

contribuição sindical ao sindicato dos trabalhadores rurais de Jales, realizadas pelo marido da requerente, de 1966 a 

1969 (fls. 19/20).  

Entretanto, constatou-se através de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fl. 67), que o marido da Autora possui 

vínculos empregatícios de natureza urbana desde 1977, e, atualmente, é empregado da Prefeitura Municipal de Urânia, 

desde 10/02/2000. 

Nesse passo, a prova documental apresentada, onde o marido está qualificado como rurícola, não é suficiente para a 

comprovação de que a parte Autora tenha desenvolvido atividades rurais até o advento de sua incapacidade, nos termos 

da legislação previdenciária, uma vez que há muitos anos seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais.  

Assim, apesar de as testemunhas de fls. 114/115 relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela Autora, forçoso 

reconhecer a aplicação da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois, uma vez ilidido o início de prova 

material, a prova testemunhal resta insuficiente para comprovação da atividade rural - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. 

em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no processo nº 2004.03.99.029201-

3, de relatoria do E. Desembargador Federal Walter do Amaral (Apelação Cível 966149, 7ª Turma, DJF3 10/07/2008). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000522-53.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000522-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORVALINA MARTINS DE ABREU 

ADVOGADO : DANTE RAFAEL BACCILI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, desde a data da realização do estudo social (14/03/2008), com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pugna pela exclusão da condenação ou pela redução dos honorários advocatícios, bem como pela 

dilação do prazo para a implantação do benefício.  
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A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do 

beneficio. 

 

Com as contra-razões à apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e pelo 

provimento do recurso adesivo interposto pela parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a Autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de 74 (setenta e quatro) anos (fl. 07). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
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Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 69/87 demonstra que a requerente reside em casa própria, com marido 

e um filho maior, o qual encontrava-se desempregado, de forma que a única fonte de renda da família era oriunda de 

beneficio por invalidez percebido pelo seu marido, correspondente a 1(um) salário mínimo, o que, como visto, não 

obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Comprovada a protocolização de requerimento administrativo de prestação continuada (fl. 09), o termo inicial do 

benefício deve ser fixado nessa data. 

 

Relativamente à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do 

artigo 20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal, ficando mantida em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, uma vez que fixado no patamar mínimo dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

No tocante ao prazo para implantação do benefício, este deve ser fixado em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

apresentação, pelo beneficiário, da documentação exigível na esfera administrativa (§ 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar em 45 (quarenta e cinco) 

dias o prazo para a implantação do benefício, contados da apresentação da documentação exigível pelo beneficiário, E 

DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 CAUTELAR INOMINADA Nº 0048246-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048246-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

REQUERENTE : ROBERTO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00019-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental, ajuizada por Roberto Benedito de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com pedido de liminar, cujo objeto é o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Com a inicial, o Requerente juntou documentos (fls. 07/20). 

Pela r. decisão de fls. 22, foi deferido o pedido de liminar. 

O INSS contestou o feito, às fls. 36/40, tendo o autor apresentado a sua réplica, às fls. 48/49. 

Em fls. 50, foi determinada a remessa dos autos à esta E. Corte, para apensamento e processamento, juntamente com os 

autos principais ( AC nº 2005.03.99.032898-0). 

Após distribuição por dependência, vieram conclusos os autos em 19/07/2007, tendo sido apensados posteriormente. 

Peticionou o réu, às fls. 64/84, requerendo a revogação da tutela antecipada e alegando não mais subsistir a 

incapacidade laborativa da parte autora. 

Instado a manifestar-se, o requerente deixou transcorrer "in albis" o prazo, assinalado(fls. 88). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifico a ausência de uma das condições da ação cautelar, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela inadequação 

da via cautelar para obtenção da pretensão deduzida. 

Examinando, atentamente, o pedido formulado pelo Requerente constato que, nesta medida cautelar, pleiteia 

provimento que se caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal. 

O Requerente pleiteia nestes autos de ação cautelar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Assinale-se que, nos termos em que foi formulado o pedido, constata-se que a sua concessão implica na antecipação dos 

efeitos da pretensão própria da ação principal, o que é vedado no âmbito da medida cautelar. 

Deveras, dado o caráter instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão de provimento que implique 

discussão de matéria de mérito da ação principal. 

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO CAUTELAR . PEDIDOS FORMULADOS TAMBÉM NO FEITO PRINCIPAL, A 

TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. EXTINÇÃO DA VIA PROCESSUAL INADEQUADA E, DE 

RESTO, DESNECESSÁRIA. 

1. Se o requerente pede, em sede cautelar, providências de natureza satisfativa também postuladas no feito principal, é 

de rigor a extinção do feito dependente, sem resolução do mérito, seja pela inadequação da via eleita, seja pela 

evidente desnecessidade. 

2. Extinção do feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir. Apelação prejudicada". 

(2ª Turma, AC 1256228, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 19.08.08, DJF3 23.10.08). 

Note-se, por último, que os artigos 267, §3.º e 301, §4.º do Código de Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz 

deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação. 

Nesta data proferi decisão nos autos da ação principal, registrada sob o nº 2005.03.99.032898-0.  

Por tais razões, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código 

de Processo Civil. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o requerente é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, retornem os autos ao MM. Juízo de Origem, para posterior 

arquivamento. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000424-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MAIRTO TEDESCHI 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

No. ORIG. : 02.00.00154-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 135/136, que deu parcial provimento à apelação 

ofertada pela autarquia e ao recurso adesivo interposto pela parte autora, apenas para alterar o valor da verba honorária, 

mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Aduz o Agravante que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença 

concedido no curso desta ação. Pede, caso mantida a data fixada, seja determinada a compensação entre as quantias 

pagas a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo e as devidas por conta desta 

condenação judicial.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Compulsando os autos, constatei a ocorrência de erro material na decisão agravada, no que tange à fixação do termo 

inicial do benefício e em sua parte dispositiva. 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em juízo de retratação, reconsidero em parte a 

decisão agravada de fls. 135/136, que a partir do quarto parágrafo da página 03 (fls. 136) passa a ter a seguinte redação 

: 

 

" O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. Neste 

sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-

2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212.  

No que toca à fixação da verba honorária, ausente o interesse de recorrer da parte autora na medida em que esta foi 

arbitrada pela sentença em 15% sobre o valor da condenação, tal como pretende em seu recurso adesivo.  

Entretanto os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ, atendendo ao apelo da 

autarquia.  

No que se refere às custas e despesas processuais, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito.  

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124, da Lei n.º 8.213/91).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo ofertado pela parte autora 

e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, bem como determino que, por ocasião da liquidação, os valores pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta condenação 

sejam compensados, mantendo, no mais, a r. sentença apelada.  

Intimem-se".  
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Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016829-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016829-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00094-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício.  

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer que seja o julgado alterado no tocante aos 

honorários advocatícios e ao termo inicial do beneficio. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como existe a anotação de vínculo rural da autora 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificado em consulta informatizada realizada em terminal 

instalado no gabinete deste Relator. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 51/53). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal e do relatório pericial, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas 

atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho 

rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica 

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 47/48). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, de acordo com o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001, 

DJ 18/06/2001, p. 212). 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial na data do laudo pericial e para limitar a base de cálculo da verba 

honorária às prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020931-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020931-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : LUCIA DE FATIMA DE MEDEIROS LARA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez 

desde o indeferimento do último auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
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Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 

não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias da sua CTPS, 

com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 09/11 e 26/28). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividades na lavoura (fls. 115/116). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela 

autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 98/100). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, 

não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA 

LEI 8.213/91. 
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para 

deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso 

conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapaz para o trabalho, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um "minus " em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento "extra petita". Precedentes." (TRF - 3ª Região; AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131).  

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 

Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Considerando que a parte autora requereu a concessão do benefício a partir do último indeferimento de auxílio-doença 

na esfera administrativa, fato ocorrido em 02/06/2004, conforme consulta feita ao Cadastro de Informações Sociais - 

CNIS (benefício nº 5052780300), deve ser fixada tal data como termo inicial do benefício, considerada a injusta 

negativa pelo ente autárquico. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV. 

 

É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação 

tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E.STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos 

juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos 

os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo 

tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que 

podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª 

Turma deste E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 

02/06/2004, com correção monetária sobre as prestações em atraso na forma do Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 

do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como para que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

incidam a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas devidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LÚCIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS LARA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 02/06/2004, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021435-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021435-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GENEROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MOYSES ZANQUINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00084-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício, descontando-se eventuais 

valores pagos na esfera administrativa, a partir da data do laudo pericial médico, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, bem como honorários periciais. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A questão versada sobre competência para julgamento de recursos em ação de concessão de benefício de natureza 

acidentária já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, o que autoriza a aplicação do disposto no art. 

557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

 

No caso sob análise, verifico tratar-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de a alegada 

enfermidade ser decorrente de acidente de trabalho, conforme revela a petição inicial (fls. 02/04), o documento de fl. 09, 

relativo à emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT por acidente do trabalho, e o laudo pericial médico 

(fls. 52/56). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual, 

conforme revela o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA - COMPANHEIRA E FILHA - 

COMPETÊNCIA - REMESSA DOS AUTOS AO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO, NESTA CORTE. 

1. Cabe a Justiça Estadual, nos dois graus de jurisdição, a apreciação e julgamento da causa, que tem por objeto 

a concessão do benefício de pensão por morte, com amparo na lei acidentária. 

2. Autos remetidos para o E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

3. Exame da apelação prejudicado, nesta Corte." (AC nº 98.03.1013394/SP, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, por unanimidade, DJU 21/10/2002, pág. 449). 

 

Traz-se à colação, também, ementas de julgado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.  

As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da 

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.  

Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.  
Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF; RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ 

04/05/01, pág. 35); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 

suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182).  

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação do INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021471-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021471-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BALISTA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00090-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença em relação ao termo inicial do benefício, aos honorários advocatícios, à 

correção monetária e aos juros de mora, bem como a exclusão das despesas processuais. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, entretanto, a qualidade de segurado da parte autora não restou comprovada, uma vez que não foi 

trazido aos autos nenhum início de prova material do alegado trabalho rural. Com efeito, nos documentos apresentados 
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(fls. 09 e 36/39), consta como qualificação profissional da autora "prendas domésticas" e de seus esposo como 

"tipógrafo" e "empresário", o que indica o exercício de atividade urbana por parte deste. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação de requisito legal, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido da autora, na forma da fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021768-89.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021768-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : EUNICE DOS SANTOS SILVA incapaz 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DOS SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00169-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação (fls. 97/105). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Como relação a este requisito, observa-se que o laudo de fls. 26/27 revela a incapacidade total da autora para o trabalho, 

em razão da esquizofrenia diagnosticada. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 19/4/2006 (fls. 59) demonstra que a requerente reside com os pais, em 

casa própria, de maneira que a que a unidade familiar é composta por 3 (três) pessoas, sendo que a renda é apenas a 

aposentadoria de seu pai, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

 

Segundo a testemunha Dejanira dos Santos, a parte autora precisa de auxílio de terceiros, uma vez que a renda familiar 

é insuficiente para a sua manutenção (fls. 54/55). Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para 

evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente 

carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Tendo havido requerimento administrativo do benefício, deve ser fixada a data do requerimento como termo inicial do 

benefício assistencial em questão (22/8/2002). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem até 10/01/2003, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem 

ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da 

citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros durante o período da 

expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do 

E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre 

os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a 

expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve 
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pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem 

postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), 

mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste E.TRF em sentido contrário 

(ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde as 

respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 

deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, de forma globalizada para as 

parcelas vencidas até a data da citação, sendo que a partir de tal ato processual devem ser computados à base de 1% (um 

por cento) ao mês, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

EUNICE DOS SANTOS SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 22/08/2002, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024461-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024461-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BINHELLI PERES 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00045-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários 
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advocatícios no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) e dos honorários periciais no valor de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurada especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha 

ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do 

art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador, bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Santa Fé do Sul (fl. 19). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividades na lavoura (fls. 108/109). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela 

autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 97/98). De acordo com referido 

laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada, no 

valor de 01 (um) salário mínimo mensal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir o valor dos honorários advocatícios para R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

APARECIDA BINHELLI PERES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/10/2006, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024464-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024464-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RAMOS DA ROCHA 

ADVOGADO : RODRIGO DA COSTA GERALDO 

No. ORIG. : 05.00.00058-3 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração no termo inicial do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia de sua CTPS, 

com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 30/40). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividades na lavoura, somente tendo deixado de trabalhar em virtude do seu estado de 

saúde (fls. 92/94). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela parte autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato testemunhal, 

que o autor, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. Assim, em 

decorrência do agravamento de seus males, o autor tornou-se incapaz para o trabalho rural, atividade esta que lhe 

garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da 

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido." (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 81). De acordo com referido laudo, a 

parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 
III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, no valor de 

1 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento 

administrativo de benefício de natureza previdenciária. Conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva.  

2 - Recurso especial conhecido e provido." (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença e fixar o termo inicial do benefício 

na data da elaboração do laudo pericial, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

SEBASTIÃO RAMOS DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 22/05/2006, e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024648-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024648-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 03.00.00009-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 10), na qual o autor está qualificado profissionalmente como lavrador, e de sua CTPS, com anotação de 

contrato de trabalho rural (fls. 11/12). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 78/79). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 31 e 44). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma definitiva para o trabalho habitual - rurícola, em 

virtude das patologias diagnosticadas, podendo exercer outras atividades laborativas. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 
III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez . 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 
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incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região; AC n.º 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, no valor de 

um salário mínimo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUIZ INÁCIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 02/04/2003, e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027062-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027062-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : NAIR CARNIETTO MAZIERO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00019-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença em 

virtude de cerceamento de defesa e o retorno dos autos à primeira instância, determinando-se a realização de nova 

perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 
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Houve a interposição de agravo retido pelo INSS às fls. 91/92. 

 

Com contra-razões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

 

A preliminar de nulidade da sentença ao argumento de necessidade de complementação de perícia médica deve ser 

rejeitada. Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a 

respeito da questão, razão pela qual não merece prosperar a preliminar argüida. 

 

No mérito, os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da 

Lei n.º 8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

No caso em exame, os laudos periciais concluiram pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício da 

atividade laborativa (fls. 126/134 e 172/174). 

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de assistente 

técnico. 

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte 

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência e, sendo requisito essencial à concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, nos 

termos dos artigos 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, respectivamente, os benefícios postulados não devem ser concedidos, 

sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos legalmente exigidos. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze 

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não 

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão 

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 
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IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício 

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não 

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum 

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, 

DJU 02/10/2003, p. 235). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027560-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027560-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUANA VANESSA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : BRAZ DE JESUS MARIANO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LAUDICEIA DE MELO DUARTE 

No. ORIG. : 05.00.00084-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a incapacidade total e 

permanente da autora para o trabalho, em razão das patologias diagnosticadas (fls. 40/42). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 
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especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 13/15 demonstra que a requerente reside com a mãe e o seu atual 

companheiro, sendo a renda da unidade familiar composta apenas da aposentadoria recebida por ele, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

LUANA VANESSA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 29/06/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029465-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029465-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ANA LEITE DE MOURA 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00124-3 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da CTPS de fl. 20, verifica-se que a prova testemunhal 

não corroborou referido início de prova material. 

 

A testemunha Maria Aparecida Ricci declarou que conhece a autora há aproximadamente 15 (quinze) anos e que ela 

nunca pode trabalhar, pois desde criança sempre teve problemas de desmaio, tendo trabalhado apenas por 5 (cinco) 

meses (fl. 89). 

 

A testemunha Maria de Jesus Adriano Moura afirmou que conhece a autora há mais de 30 (trinta) anos e que não sabe 

afirmar se a autora trabalhou para mais alguém além do período que consta no seu registro em carteira, em razão da 

doença, informando que ela tem convulsões desde menina (fl. 90). 

 

Assim, o início de prova documental apresentado pela autora, na qual consta anotação de contrato rural, por si só, não é 

suficiente para configuração do exercício de atividade rural no período equivalente à carência, pois não foi corroborado 

pela prova oral produzida que não soube declinar se a autora trabalhou para mais alguém alem do período que consta no 

seu registro em carteira, não restando provada a sua qualidade de segurada. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação da qualidade de segurado especial da Previdência Social, desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029548-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029548-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : EDUARDO BICUDO LEME incapaz 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : CICERA BELARMINO LEME 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00222-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso (fls. 163/167). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 91/96), o qual atesta que a parte autora está 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude da doença diagnosticada. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 129/131) revelou que o requerente reside com o pai, a mãe e um irmão 

maior de idade, em casa própria, em bom estado de conservação e mobiliário necessário. A renda da unidade familiar é 

composta apenas da aposentadoria recebida pelo genitor, no valor aproximado de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), 

valor este atualizado para R$ 850,37 (oitocentos e cinqüenta reais e trinta e sete centavos), conforme documento juntado 

às fls. 171/175, suficiente para custear as necessidades básicas da família, mesmo sem o cômputo do salário do irmão, 

no valor de aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais).  

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a parte autora 

não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030615-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030615-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VICENTE EUGENIO GARCIA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), objetivando o reconhecimento de condições especiais nas quais teriam sido laborados os períodos de 

15.04.1974 a 03.11.1982 e de 14.01.1985 a 30.04.1986 na empresa Refinadora Santa Maria S/A Açúcar e Café, com o 

conseqüente aumento do percentual do salário-de-benefício global a que corresponde a aposentadoria. 
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Com a inicial, o autor juntou cópias da seguinte documentação: resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição; formulário DISES-BE 5235 (fls. 08/11). 

Citação do INSS em 12.12.2003. Contestação às fls. 16/21. 

Às fls. 32, a juíza a quo determinou fossem especificadas as provas pelas partes. Caso requerida a realização de perícia, 

os quesitos deverão ser apresentados, sob pena de preclusão, de modo a se permitir a análise de sua necessidade. 

O autor pleiteou a juntada aos autos do processo administrativo de concessão do benefício às fls. 34. 

Cópia do processo administrativo às fls. 45/79. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 83/86). 

O autor apelou, pugnando pela procedência integral da demanda (fls. 90/96). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Analiso o tempo especial. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;  

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior;  

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995.  

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

§ único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive 

férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 

estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

In casu, para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física, o autor apresentou, com 

a inicial, formulário SB-40, relativo aos períodos de 15.04.1974 a 03.11.1982 e de 14.01.1985 a 30.04.1986 como 

ajudante geral (dissolução de açúcar) na Refinadora Santa Maria S/A Açúcar e Café (atividade de comércio e refinação 

de açúcar), trazendo ainda a informação de que "o funcionário exercia suas atividades no setor de dissolução de açúcar 

cristal, onde abria sacaria com 50 quilos cada, de açúcar cristal, e despejava seu contudo em tacho dissolvedor, com 

água fervente, ficando a calda em ebulição até atingir o ponto ideal de dissolução, quando então a mesma era 

direcionada, por tubulações até os filtros de carvão animal, para filtragem. O agente agressivo era o calor constante, 

visto que o tacho trabalhava a uma temperatura nunca inferior a 90°C, e a localização dos mesmos estar situada em área 

de aproximadamente 30 metros quadrados (plataforma), com uma única abertura pela frente." Referido formulário é 

datado de 1997, assinado por gerente administrativo da empresa, não informando se a empresa possui laudo pericial 

avaliando o grau de intensidade. 

Contudo, a ausência de apresentação do laudo assinado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho 

prejudica a análise da condição insalubre do trabalho exercido pelo autor, já que não há discriminação, por perito, da 

intensidade do grau de calor a que era submetido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem orientação consagrada a esse respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR PERÍCIA 

TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR.  

1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o 

reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional 

do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica.  

2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a 

perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no 

Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são 

meramente exemplificativas.  

3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do 

trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial.  

4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp nº 639.066 - RJ, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJU de 07.11.2005 ( grifo meu).  

Assim, o formulário apresentado não encontra respaldo na respectiva apresentação do laudo técnico. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.033463-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : JOSE CARLOS BORBA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00055-4 4 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural no 

período alegado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia de certidão de casamento (fl. 09), na qual o autor está 

qualificado profissionalmente como lavrador, tal documento refere-se a ato realizado em 1982, sendo que, em períodos 

posteriores, ele passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme cópia de extrato de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações (CNIS), juntada aos autos pela autarquia previdenciária às fls. 22/24. Tal fato afasta sua 

condição de trabalhador rural. 

 

Neste passo, não comprovada a qualidade de segurado como trabalhador rural, conforme alegado na petição inicial, 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

sendo indevidos os benefícios, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  
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Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.041703-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO BENEVIDES 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 03.00.00021-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de custas judiciais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor para gerir sua vida e administrar seus bens, decorrente de esquizofrenia (fls. 62/63). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 43/44 demonstra que o requerente reside sozinho, em imóvel cedido 

pela Prefeitura Municipal, sem qualquer infra-estrutura, e não possui renda, sobrevivendo da ajuda de alimento e roupas 

da população vizinha. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, E EXCLUO, DE OFÍCIO, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das custas, conforme a fundamentação.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do INSS, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos 

benefícios. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, foram juntadas cópias da CTPS da autora (fls. 07/09), das quais constam vínculos empregatícios no 

período de outubro de 1976 a junho de 1977, e de abril de 1989 a abril de 2001. 

Entretanto, observando a data da propositura da presente ação (21/10/2004) e o último vínculo laboral (04/2001), tenho 

que a parte não manteve sua qualidade de segurada, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado do Autor, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n( 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade do Autor remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurado. 

O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade da Autora surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurado. 

A Autora, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade.  

De acordo com o laudo médico de fls. 58/62, a autora é portadora de lombociatalgia, escoliose e espondiloartrose, males 

que a incapacitam, de forma total e permanente para o trabalho. Informa o perito que nessas patologias não há remissão 

total e que pioram com o decorrer da idade. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à incapacidade, não restou comprovada a 

manutenção da qualidade de segurada. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra a decisão de fls. 146/147, que negou seguimento à apelação 

ofertada pela autora, mantendo, integralmente, a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o agravante que restou comprovado nos autos que a incapacidade laborativa da autora remonta ao período em 

que ostentava a qualidade de segurado, o que lhe garante o direito ao benefício previdenciário. Requer a reconsideração 

da decisão agravada a fim de que seja julgada procedente a ação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Compulsando os autos, constatei a ocorrência de erro material na decisão agravada, no que tange à data do ajuizamento 

da presente ação, o que acarretou conclusão equivocada quanto ao requisito referente à manutenção da qualidade de 

segurada da parte autora. 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em juízo de retratação, reconsidero em parte a 

decisão agravada de fls. 146/147, que a partir do primeiro parágrafo da página 02 (fls. 146 verso) passa a ter a seguinte 

redação : 

 

" No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 18/10/2002, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias da CTPS (fls. 07/09), da 

qual constam vínculos empregatícios no período de outubro de 1976 a junho de 1977, e de abril de 1989 a abril de 2001. 

Ressalto que a Requerente recolheu mais de 120 contribuições, mantendo, pois, a qualidade de segurado por até 24 

meses, nos termos do art. 13, § 1º, do Regulamento da Previdência Social. 

No que toca à incapacidade, o laudo médico de fls. 58/62 atesta que a autora é portadora de lombociatalgia, escoliose e 

espondiloartrose que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. Informa o perito que nessas 

patologias não há remissão total e que pioram com o decorrer da idade. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, nos termos da jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. Neste 

sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-

2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: Margarida Maria da Silva Oliveira 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/03/2004 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo 

INSS, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios devidos a partir da data do laudo, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e honorários 

periciais, no valor acima determinado, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Determino que, por ocasião da liquidação, sejam compensado os valores pagos a título de auxílio-doença no 

período desta condenação. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se". 

 

Permanece, no mais, a decisão tal como lançada. 

 

Republique-se e Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada mediante a apresentação de cópia da 

CTPS (fls. 13/15) com anotações de contrato de trabalho. 

  

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, observada a regra do artigo 24, parágrafo único, do mencionado diploma legal. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 47/54). Dessa forma, 

permitindo-se o laudo pericial concluir que a parte autora encontra-se parcial e permanente incapacitada para o labor, tal 

situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, mas sim do benefício de 

auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível intelectual, não 

pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o 

trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 
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reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa. Nesse sentido: REsp. nº 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

É certo que não há incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação 

tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, do E.STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos 

juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos 

os juros, uma vez que rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo 

tempo em que diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que 

podem partir do próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª 

Turma deste E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da 

data do laudo pericial, com correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a 

Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da fundamentação. nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

OSVALDO VIANA LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 30/05/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 
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Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049731-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049731-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA DE LIMA GOMES 

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 05.00.00018-1 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, a partir da data 

da citação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e da forma de incidência dos juros de mora e da 

correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a exclusão do pagamento de custas judiciais e 

despesas processuais.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS e do reexame 

necessário, apenas para alterar a forma de incidência dos juros de mora.  

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar aos atestados médicos e laudo pericial, que comprovam a permanente 

incapacidade da parte autora, por ser portadora de deficiência auditiva adquirida grave, déficit auditivo e importante 

cefaléia, além de depressão, hipertensão arterial e osteoartrose em membros superiores (fls. 94/96 e 117/122). 
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, as testemunhas ouvidas (fls. 78/81) e o relatório social (fl. 83) demonstram que a autora reside em 

casa financiada, na companhia de seu filho, não possuindo renda familiar, vivendo da ajuda da comunidade local para 

custear suas necessidades básicas. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deveria ter sido fixado na data em que realizado o requerimento na 

esfera administrativa (fl. 34). Porém, tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus 

a autora, e diante da ausência de pedido de reforma por parte dela, não poderá o magistrado efetuar prestação 

jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial na data da citação, 

conforme fixado na r. sentença recorrida. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SUELI APARECIDA DE LIMA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 03/06/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050570-88.2007.4.03.0399/MS 

  
2007.03.99.050570-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO SERAFIM RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEY SERROU DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 98.00.02999-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, concedendo ao autor a revisão de seu benefício previdenciário. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação 

aplicável à hipótese. Em caso de manutenção da decisão a quo, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A parte autora (DIB: 04/05/1992 - fl. 27) insurge-se contra os critérios utilizados pelo INSS na correção dos salários de 

contribuição, requerendo o recálculo de seu benefício, a teor do disposto nos artigos 201 e 202, ambos da CF/88, 

mediante a média dos trinta e seis últimos salários de contribuições corrigidos monetariamente, mês a mês. Aduz que as 

contribuições utilizadas no cálculo da renda mensal inicial do benefício foram inferiores aos salários de contribuição 

efetivamente realizados. Sustenta a ocorrência de defasagem em seus proventos, entre os valores contribuídos e os 

valores recebidos de seu benefício, tendo em vista que a sua renda mensal inicial correspondeu a CR$ 894.542,74. 
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Alega que este valor submetido à correção monetária pelo INPC, resulta em R$ 1.031,10, acarretando, desta feita, uma 

diferença mensal a seu favor de R$ 581,30, desde maio de 1994. Ademais, pleiteia a quantia de R$ 107.603,16, também 

corrigida desde fevereiro de 1994, referente à atualização monetária dos benefícios pagos em atraso. 

 

Discute-se, na hipótese, a questão relativa ao recolhimento das contribuições previdenciárias efetuadas pelo autor, cujo 

valor não fora integralmente considerado pelo INSS, por ocasião do cálculo da RMI do benefício. A questão deve ser 

analisada sob o aspecto da ocorrência das modificações legislativas no sistema previdenciário, ocorridas no ano de 

1989, que reduziu o teto do salário de contribuição, anteriormente fixado em 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo. 

 

A Lei n.º 6.950/81 fixou o teto máximo do salário-de-contribuição em 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente 

no país. Tal limite foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos, consoante edição da Lei n.º 7.787, de 30 de junho de 

1989. 

Com a inicial, o demandante traz cópias das guias de recolhimento relativas aos últimos trinta e seis meses de 

contribuição, documentos emitidos pelo próprio INSS - Dataprev - Sistema de Benefícios - Dados Consolidados da 

Concessão, Dados de Pagamento da Última Competência, Dados de Pagamento do Atrasado e Dados Básicos da 

Concessão - CONBAS (fls. 09/47). 

A partir da fl. 105, o Instituto Previdenciário juntou aos presentes autos cópia do processo administrativo de concessão 

da aposentadoria concedida ao autor. 

O requerente aposentou-se em 04/05/92 (fl. 47), e o período básico de cálculo do benefício abrangeu os meses de abril 

de 1989 a março de 1992. 

Em tempo, cabe aqui lembrar que até a entrada em vigor da já citada Lei n.º 9.876/99, o salário-de-benefício, do qual se 

extrai a renda mensal inicial, era calculado a partir da média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 apurados em período não superior a quarenta e oito meses. Tal sistemática foi alterada e atualmente 

é levado em conta todo o período contributivo. 

Já a escala de salários-base obrigava o segurado autônomo, hoje nominado contribuinte individual, e o facultativo, a 

obedecer uma progressão contributiva. Quem ingressava no sistema previdenciário o fazia pela classe 1, onde recolhia 

sobre um salário mínimo e tinha de permanecer por um ano, para então migrar para a classe 2, na qual era obrigado a 

recolher as contribuições por 2 anos sobre 2 salários mínimos e assim sucessivamente, até atingir, com mais de 25 anos 

de contribuição, a classe 10. 

Tal metodologia de contribuição destinava-se a proteger a integridade e o equilíbrio financeiro do sistema 

previdenciário, o qual é baseado no princípio da repartição, impedindo que os segurados da Previdência Social 

vertessem suas contribuições sobre um (1) salário mínimo durante toda sua vida laboral, para só contribuirem sobre o 

teto no já explanado período que integrava a base de cálculo do salário-de-benefício. 

Cabe ainda acrescentar, que na vigência do Decreto n.º 89.312/84, o enquadramento do segurado que iniciava sua 

contribuição como autônomo ou facultativo ocorria em função do tempo de serviço e, a partir de então, os interstícios 

eram obedecidos consoante disposto na tabela do artigo 137 do mesmo diploma legal. 

Analiso melhor. 

A lei vigente em cada momento em que efetuava a contribuição exigia que o segurado, ao se declarar integrante de 

determinada classe, levasse em consideração o tempo em que já estava nela contribuindo para passar à seguinte, 

quando, então, cumprido o novo período, poderia passar à próxima até chegar à última. 

E, neste caso, verifica-se que o autor estava enquadrado como empregador, devendo obedecer a escala de evolução de 

salário-base. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - EFETIVOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE - INTERSTÍCIOS - CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO.  

1. No sistema pretérito à Lei 9876/99, os segurados trabalhadores autônomos e empregadores, por ocasião do 

recolhimento de suas contribuições, deveriam observar a tabela da escala de salário-base prevista nas Leis 5890/73 e 

8212/91, iniciando suas contribuições de acordo com os valores previstos na primeira classe para, após o cumprimento 

de cada interstício, ascender à seguinte.  

2. Desrespeitado o comando legal, a autarquia está autorizada a considerar os salários-de-contribuição condizentes 

com o mandamento legal.  

3. Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200161200061830, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 837304, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, NONA 

TURMA, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1151, Data da Decisão: 28/09/2009, Data da Publicação: 

14/10/2009).  

 

O exame do período contributivo do segurado, bem como o documento elaborado pela Autarquia Previdência acostado 

à fl. 115 informam que o segurado, em 11/81, na categoria de empregador, encontrava-se com o salário-base fixado na 

"classe 7". Permaneceu nesta classe até a competência 01/85, sendo que de 02/85 a 04/85, passou a recolher pela "classe 

5". Nos meses de 05/85 a 05/89, ele voltou a efetuar recolhimentos pela "classe 7", sendo que em 06/89 até 12/90, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1080/1549 

contribuiu na "classe 8". Desde a competência 01/91 a 03/92, o segurado regrediu novamente para a "classe 7" e em 

maio desse mesmo ano obteve o seu benefício previdenciário (DIB: 04/05/92). 

Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que o autor não observou o novo ordenamento (Lei n.º 7.787, de 30 de 

junho de 1989), que alterou toda a tabela de contribuições inserta no artigo 137 do Decreto n.º 89.312/84, ao efetuar os 

recolhimentos previdenciários a partir de junho de 1989. 

Conforme análise dos salários de contribuição que integram o período básico de cálculo do benefício do autor (de 04/89 

a 03/92), denota-se, que a partir de junho de 1989, os recolhimentos ultrapassaram os valores permitidos em lei para a 

sua classe, e até mesmo o teto legal previsto. 

Cito, como exemplo, o recolhimento referente ao mês de julho de 1989, em que o autor considerou como salário de 

contribuição, o montante de NCz$ 1.800,00 (fl. 54), equivalente a 12 vezes o valor do salário mínimo (NCz$ 149,80), 

procedendo como se estivesse na legislação anterior à Lei n.º 7.787/79. Contudo, a tabela de salários-base para o mês 

em referência, com base na nova legislação, estabelecia em NCz$ 1.050,00 o valor do salário-base para o contribuinte 

que estava na "classe 7", e o teto máximo em NCz$ 1.500,00(fl. 360). 

Verifica-se, assim, que os recolhimentos foram sempre superiores aos limites previstos na legislação, desde junho de 

1989 a agosto de 1990, aspecto não observado no laudo pericial de fls. 263/378 e 427/434. 

Ao proceder ao cálculo do salário de benefício do autor, os valores pagos a mais foram desconsiderados, tomando-se 

para o cálculo do benefício, apenas os valores dentro da classe em que se encontrava, observados os interstícios legais, 

conforme fl. 115. Correto, portanto, o enquadramento efetuado pela Autarquia. 

Sendo assim, quando da concessão da aposentadoria do demandante, o INSS adequou os recolhimentos efetuados a 

maior com a nova sistemática legislativa, que havia reduzido o teto dos salários de contribuição de 20 (vinte) para 10 

(dez) salários mínimos, tendo desconsiderado o excedente. 

A supracitada alteração legislativa que acarretou a diminuição da contribuição previdenciária do segurado empregado e, 

por extensão, dos segurados sujeitos a recolhimentos segundo o regime da escala do salário-base, não implica lesão ao 

direito adquirido porque não há direito de permanecer contribuindo num mesmo patamar de salários mínimos. 

Com efeito, o que deve ser resguardado é o direito de permanecer na mesma classe, ou seja, de se respeitar todo o 

período contributivo do segurado, com a possibilidade de ascender à classe imediatamente superior, na hipótese de 

cumprimento do interstício legal. 

Acerca da questão ora abordada, destaco os seguintes julgados dos E. Tribunais Regionais Federais: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-BASE. CONTRIBUINTE AUTONOMO. CLASSES. 

INTERSTÍCIOS. REPERCUSSÃO NOS LIMITES DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- Antes que se aplique a média aritmética simples das 36 contribuições para apuração do salário-de-benefício, de que 

trata o artigo 29 da Lei 8213/91, há que se observar as regras para recolhimento dos contribuintes autônomos, 

relativas ao cumprimento dos interstícios para mudança de classe.  

- A partir de julho de 1989, ocorreram significativas alterações no sistema previdenciário, inicialmente impostas pela 

Lei 7787/89 e Decreto 97.968/89 que, dentre outras mudanças, implicou alteração do teto de contribuições, 

anteriormente fixado em 20 vezes o maior salário mínimo, que passou a ter valor nominal periodicamente 

anunciado pela Previdência Social, bem como a consequente alteração de toda a tabela de contribuições..  

- O autor não observou o novo ordenamento e, consequentemente, a partir de julho de 1989 até outubro de 1992, 

seus recolhimentos ultrapassaram o valor permitido para sua classe. Por ocasião dos cálculos para concessão do 

benefício, a Administração adequou os valores apresentados pelo autor àqueles permitidos na nova legislação e 

desconsiderou o excedente.  

- Compete ao legislador estabelecer o valor das contribuições previdenciárias, devendo o segurado se pautar nos 

critérios estabelecidos nas normas previdenciárias. Assim, não há como se considerar, para fins de salários-de-

contribuição, remuneração que supere o limite estabelecido pela legislação ordinária.  
- Descabe a apreciação da questão referente aos valores recolhidos em excesso, uma vez que não foi articulada na 

petição inicial. A matéria não foi submetida ao réu para defesa, nem ao magistrado sentenciante, e sua apreciação, 

nesta fase processual, constituiria violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do juiz natural. 

Competia ao autor, se pretendia repetir o indébito, ajuizar ação própria.  

- À época das progressões em discussão, inexistia proibição legal ao recolhimento de contribuições em atraso ou à 

progressão na escala de salário-base, desde que cumprido o interstício em cada classe.  

- A correção monetária das parcelas devidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 

desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças.  

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 

do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor conhecida em parte e, na parte 

conhecida, desprovida.  

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 377651, Processo: 97.03.039331-4, Relator(a): LEIDE POLO, SÉTIMA TURMA, 

Data do Julgamento: 15/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 741, g.n.).  
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PREVIDENCIÁRIO. SEGURADOS SUJEITOS A RECOLHIMENTOS SEGUNDO O REGIME DA ESCALA DE 

SÁLÁRIO-BASE. LEI 7.787/89 E DIMINUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A CONTRIBUIR SOBRE UM MESMO PATAMAR DE SALÁRIOS MÍNIMOS. REVISÃO 

DITADA PELO ART. 26 DA LEI 8.870/94.  

1. A alteração legislativa, introduzida pelo art. 1º da Lei 7.787/89, que propiciou a diminuição da contribuição 

previdenciária do segurado empregado e, por extensão, dos segurados sujeitos a recolhimentos segundo o regime da 

escala do salário-base, não implica lesão ao direito adquirido porque não há direito de permanecer contribuindo num 

mesmo patamar. O que deve ser preservado é o direito de seguir na mesma classe, ou seja, respeitar o histórico de suas 

contribuições e, se completado o interstício legal, facultada a possibilidade de ascender ao nível imediatamente 

superior. Interpretação em consonância com a Súmula 50 desta Corte.  

2. Dado que o segurado-autor contribuiu sobre 10 (dez) salários mínimos, no interregno de maio de 1985 a junho 

1989, classe 6 (seis) da escala do salário-base, com a alteração dos valores de todos os níveis da referida escala, a 

partir de julho de 1989, poderia passar a contribuir na classe 7 (sete), equivalente a 7 (sete) vezes o menor valor da 

escala do salário-base, porquanto já havia decorrido o interstício legal de 36 (trinta e seis) meses no nível 6 (seis). 

Assim, para os recolhimentos efetuados de julho de 1989 até julho de 1991, estava a Autarquia autorizada a 

desconsiderar contribuições sobre valores excedentes ao patamar definido pelo nível 7 (sete) do salário-base, para fins 

de apuração da RMI.  

3. A revisão ditada pelo art. 26 da Lei 8.870/94, aplicável a partir de abril de 1991, que inclui todos os benefícios 

concedidos com data de início entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, já foi efetuada em relação à 

aposentadoria especial pertencente ao autor, iniciada em 08-8-1991, tendo sido acrescidos 12,64% na renda mensal, 

correspondente ao percentual do cálculo do salário-de-benefício que ultrapassou o teto do salário-de-contribuição na 

competência da concessão, conforme se verifica pela comparação do montante apurado para a RMI com o valor do 

benefício pago em março de 2000, segundo documentos juntados com a vestibular.  

(TRF4, AC 200071000210989, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a): VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, QUINTA 

TURMA, DJ 22/03/2006 PÁGINA: 760, Data da Decisão: 13/12/2005, Data da Publicação: 22/03/2006).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.. ESCALA DE SALÁRIO-

BASE. LEI Nº 7.78/89. SUCUMBÊNCIA.  

1. A questão do enquadramento pretensamente equivocado ou da desconsideração dos valores sobre os quais o autor 

efetivamente contribuiu não foram objeto da ação de conhecimento, motivo pelo qual não poderia o embargado 

considerar, como salário-de-contribuição em todo o período básico de cálculo, o valor equivalente a sete vezes o 

salário mínimo.  

2. Mas ainda que assim não fosse, de se ver que os cálculos apresentados pelo embargado não observaram a alteração 

legislativa havida em julho/89 (Lei nº 7.789/89), quando passou a ser adotado o valor de NCz$ 750,00 como limite 

máximo do salário-de-contribuição da classe 5, valor esse que, até então, era de sete salários mínimos de referência. 

Como o autor estava posicionado na classe 5 da escala de salário-base em junho/89, com a mudança da legislação ele 

deveria permanecer na mesma classe, passando a recolher sobre o valor de cinco salários mínimos.  

3. omissis  

4. Apelação improvida."  

(TRF4, AC 2000.04.01.093001-2/PR, 5ª Turma, Rel. Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, DJU 19-11-2003). 

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ART. 144 DA LEI 8213/91. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO LEGAL. ART. 29 DA LB. IPCS EXPURGADOS. DIREITO ADQUIRIDO À 

CONTRIBUIÇÃO COM BASE NO EQUIVALENTE A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.  

Tendo o benefício sido concedido durante o chamado "Buraco Negro", deve ter sua renda mensal inicial recalculada e 

reajustada por força da disciplina contida no art. 144 da Lei nº 8213/91, conforme procedeu o INSS. Não há direito 

adquirido à contribuição previdenciária sobre o teto máximo de 20 salários mínimos após a entrada em vigor da Lei nº 

7.787/89. Súmula nº 50 desta Corte. Inexistência de inconstitucionalidade na aplicação dos tetos limitadores dos 

benefícios previdenciários. Precedentes da 3ª Seção e do Egrégio STJ. Quanto aos critérios de correção monetária dos 

salários-de-contribuição, é assente a jurisprudência no sentido de que se deva, para os benefícios concedidos após o 

advento da Lei nº 8.213/91, considerar o indexador nesta lei previsto, que é o INPC (art. 31). Os expurgos 

inflacionários ocorreram na variação do IPC. Se antes do advento da Lei nº 7.787/89, contribuía o segurado sobre o 

equivalente a dez (10) salários-mínimos, não há, portanto, falar-se em direito adquirido, até porque não podia este 

evoluir na escala de salários-base de forma abrupta, sem obedecer aos interstícios legais.  

(TRF4, AC 200072070004475, AC - APELAÇÃO CIVEL, Relator(a): PAULO AFONSO BRUM VAZ, QUINTA 

TURMA, DJ 10/10/2001 PÁGINA: 966, Data da Decisão: 27/09/2001, Data da Publicação: 10/10/2001).  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO CUMPRIMENTO DOS 

INTERSTÍCIOS. MIGRAÇÃO DA CLASSE 6 (SEIS) PARA CLASSE 10 (DEZ). IMPOSSIBILIDADE FACE O 

DISPOSTO NO NO ART. 137, PARÁGRAFO 2º DO DECRETO 89.312/84. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA 
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DA LEI 8.212/91. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NA CLASSE 6 (SEIS) PROCEDIDO PELO INSS. CONSTATAÇÃO 

PELA CONTADORIA DESTA CASA.  

1. Objetiva a presente ação a revisão da RMI da aposentadoria por idade, concedida em 01.10.91, a fim de ver mantida 

a equivalência entre o valor do benefício e o salário de contribuição, de forma a preservar o valor real do benefício.  

2. No caso presente, embora tenha o autor, conforme constatado pela contadoria, recolhidos 91% dos valores, na 

vigência do Decreto nº 89.312/84, o preenchimento dos requisitos necessários à sua aposentação (10/91) se deu na 

vigência da Lei 8.212/91, daí porque, é de se aplicar a regra segundo a qual, a concessão do benefício há de ser regida 

pela lei vigente à época do preenchimento dos requisitos para a aposentadoria.  

3. Por outro lado, ainda que assim não se entendesse, de modo a levar em consideração os recolhimentos efetuados 

com base no Decreto nº 89.312/84, ainda assim o autor não teria o direito pretendido, considerando que o aludido 

Decreto em seu art. 137, PARÁGRAFO 2º, estabelecia a impossibilidade de acesso a outra classe que não a 

imediatamente superior, quando ele desejasse progredir na escala. Logo, não tendo o autor obedecido a tal comando, 

posto que na classe 6, permaneceu apenas durante 6 (seis) meses, não poderia, por tal fato, ter migrado da classe 6, 

diretamente para a classe 10, até porque, tal migração exigia a passagem para a classe imediatamente superior e 

assim sucessivamente, cumprindo os interstícios exigidos pelo Decreto, até chegar à classe desejada, o que não 

ocorreu no caso presente.  

4. Considerando que o INSS procedeu seus cálculos com base na classe 6, mesmo que com fundamento na lei 8.213/91, 

e não havendo equívoco em tais cálculos, segundo confirmação da Contadoria desta Casa, tais cálculos merecem 

prevalecer em detrimento dos cálculos apresentados pela parte e/ou contadoria do juízo singular.  

5. Apelação e remessa oficial providas.  

(TRF5, AC391422PB 2006.05.00.041457-1, Relator(a): Desembargador Federal Petrucio Ferreira, Julgamento: 

04/06/2007, Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 29/06/2007 - Página: 780 

- Nº: 124 - Ano: 2007). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RENDA MENSAL 

INICIAL. SALÁRIO-BASE. CONTRIBUIÇÃO. INTERSTÍCIOS. PROGRESSÃO NA ESCALA. IMPROCEDÊNCIA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

1. A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o 

interstício exigido em lei, e somente para a classe imediatamente posterior.  

2. Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, correto cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da contribuição 

superior às classes sobre as quais a autora contribuiu.  

3. Não há falar em revisão do cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

4. A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto.  

Apelação improvida."  

(TRF da 3ª Região, AC nº 1999.60.00.008208-4/MS, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina. Sétima Turma, 

julgado em 30.06.2008, votação unânime, DJ de 16.07.2008).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APURAÇÃO DA RMI. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. OBSERVÃNCIA DAS NORMAS ATINENTES AO REGIME CONTRIBUTIVO. SALÁRIO-BASE E 

PROGRESSÃO NAS CLASSES. DEVER DE OBSERVÂNCIA DOS INTERSTÍCIOS LEGAIS. RECURSO IMPROVIDO.  

I. Para o cálculo do salário-de-benefício e, por conseguinte, para a apuração da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, devem ser observados e respeitados o cumprimento dos interstícios legais para fins de progressão nas 

classes dos salários-de-contribuição.  

II. Aos sujeitos ao regime contributivo segundo a escala de salário base devem respeitar os interstícios para progresso 

nas classes salariais, sob pena de não verem adotados, para fins de fixação de suas rendas mensais iniciais, os 

salários-de-contribuição sobre os quais efetivamente contribuíram.  

III. O STF já declarou que o artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-aplicável, 

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo com a 

legislação previdenciária, inexistindo afronta à Constituição Federal a exigência infraconstitucional relativa à 

observância de interstícios para o progresso nas classes de contribuição.  

IV. No caso em foco não houve demonstração de irregularidades do enquadramento realizado pelo ente autárquico.  

V. Agravo improvido.  

(TRF3, AC 200161830002096AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1048874, Relator(a): JUIZ WALTER DO AMARAL, Sétima 

Turma, DJF3 DATA:10/09/2008, Data da Decisão: 04/08/2008, Data da Publicação: 10/09/2008).  
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TRABALHADOR AUTÔNOMO - DESCUMPRIMENTO DOS 

INTERSTÍCIOS DE CADA UMA DAS CLASSES DA ESCALA DE SALÁRIOS-BASE.  

-Quanto ao recolhimento de contribuições de trabalhador autônomo, a legislação previdenciária estabelece a 

observância de um prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à imediatamente superior, , sendo 

vedada a antecipação do recebimento de contribuição para eliminá-lo ou abreviá-lo.  

-Descumprimento das regras incertas nos Regulamentos de Custeio e Benefícios da Previdência Social, Decretos nº 

83.080 e 83.081/79, os quais vigoraram até a vigência plena das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. -Apelação improvida. 

Sentença confirmada.  

(TRF2, AC 199951010749566AC - APELAÇÃO CIVEL - 320119, Relator(a): Desembargador Federal FRANCISCO 

PIZZOLANTE, Terceira Turma, DJU - Data::25/03/2004 - Página::160, Data da Decisão: 10/02/2004, Data da 

Publicação: 25/03/2004).  

 

Assim, diante da não constatação da existência de erro nos salários-de-contribuição que compõe o período básico de 

cálculo, considerados quando do cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do Autor, incabível é o seu recálculo, 

conforme pleiteado na inicial. 

 

Passo à análise do pedido de correção dos 36 últimos salários de contribuição, integrantes do período básico de cálculo, 

mediante a aplicação da variação do INPC. 

 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do Autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este 

resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Verifica-se no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial encartado à fl. 27, ao contrário do alegado pelo 

requerente, que os salários de contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício foram atualizados mês a 

mês, conforme constam das colunas "INPC acumulado" e "salário contribuição corrigido". 

Assim, a parte autora não faz jus à revisão na forma pleiteada, devendo ser reformada a r. decisão recorrida neste 

aspecto. 

 

Ademais, cabe destacar que não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício quando do cálculo da renda mensal inicial, nem como forma de preservação do valor real do 

benefício. O critério preconizado pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 
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benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, 

Informativo STF n.º 119). 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA LEI Nº 

8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

II- Verifica-se que ao agravantes trazem à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de 

ser suscitada em sede de agravo regimental.  

III - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u., g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE.  

1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação permanente 

entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.  

2. Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da 

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor 

do que dispõe o art. 41 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."  

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AGRg no Ag 734497/MG; proc. 2006/0000116-4, DJU 01.08.2006, p. 523; Rel. Min. 

LAURITA VAZ; v.u., g.n.).  

 

De conseguinte, tendo em vista que o benefício foi corretamente calculado nos termos da Lei n.º 8.213/91, já em 

vigência à época da concessão da aposentadoria, afasto a revisão da renda mensal inicial pretendida, bem como os 

reajustes da forma pleiteada na exordial. 

 

Por fim, aprecio o pedido de pagamento da correção monetária relativa aos benefícios pagos com atraso, de 04.05.92 a 

01.02.94. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício, pois isso equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Embora não conste dos autos documentos comprovando a data do início do pagamento do benefício do autor, 

consultando o Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - (INFBEN - Informações do Benefício - em anexo) verifico 

que a data do seu deferimento (DDB) foi em 17/01/1994. 

Com a análise dos presentes autos, verifica-se que a data de início do benefício (DIB) do autor foi fixada em 

04/05/1992, e que houve a geração de créditos atrasados referente aos períodos de maio de 1992 a dezembro de 1993. 

Assim, não pode a Autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esses períodos com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. 

A propósito, é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a incidência de correção monetária 

nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do não 

pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; 

v.u.).  

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  
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1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária 

de débitos previdenciários, ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à recomposição do valor 

real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  

(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; 

v.u.).  

 

Ressalto que, eventuais valores pagos administrativamente, a título de correção monetária das parcelas de benefícios 

pagas com atraso , deverão ser compensados na fase da liquidação. 

 

Por fim, anoto que, em se tratando de ação visando à correção monetária de débito previdenciário pago com atraso, o 

prazo prescricional inicia-se a partir da data do efetivo depósito, momento em que o autor passou a ter condições de 

aferir eventual ofensa ao seu direito. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cujos julgados colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

APLICAÇÃO DA SUMULA Nº 284/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  

(...)  

3. Esta Corte Superior de Justiça, excluída a hipótese de prescrição da própria prestação, em que o acessório segue o 

principal, firmou já entendimento no sentido de que o prazo prescricional em relação à correção monetária se inicia a 

partir do momento em que é efetuado o pagamento do débito em atraso sem a atualização, pois é a partir daí que se 

caracteriza a lesão do direito subjetivo do credor à recomposição do valor monetário da prestação.  

4. A correção monetária tem seu termo inicial desde quando é devida a prestação, sendo imperativa a inclusão dos 

chamados índices inflacionários, que visam tão-somente à recomposição do valor da moeda aviltada pelo processo 

inflacionário.  

5. Recurso improvido."  

(STJ, Sexta Turma, RESP 208760, proc. 200300132652; DJU 29/11/2007, p. 420; Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIÁRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. PAGAMENTO ADMINISTRATAIVO TARDIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÕES DE NATUREZA ALIMENTAR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

INOCORRÊNCIA.  

1. Se a própria autarquia previdenciária (INSS), pagou valores atinentes a benefício em atraso, não há que falar em 

prescrição de mero acessório (art. 50 do Código Civil), no caso, a correção monetária, criada para recompor o poder 

aquisitivo da moeda, frente aos galopantes surtos inflacionários que, até bem pouco tempo, dominavam o Brasil. 

Precedentes.  

2. Recurso não conhecido."  

(STJ; Sexta Turma; RESP 207381; proc. 199900216660; DJU 10/04/2000, p. 136; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES; v.u.).  

 

Conforme consta dos autos, o pagamento das parcelas relativas ao período de maio de 1992 a janeiro de 1994, as quais 

se pleiteia a atualização, ocorreu em janeiro de 1994. 

Assim, tendo em vista que a data do ajuizamento da ação (30/06/1998), verifico que foi interposta dentro do período 

não alcançado pela prescrição, razão pela qual afasto a questão suscitada. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais a serem suportadas pelo INSS, tendo em 

vista a aplicação das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo 

INSS e à remessa oficial, para excluir da condenação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do autor 

nos termos do laudo pericial acolhido; determinar a compensação dos eventuais valores pagos administrativamente em 

relação ao pagamento das diferenças relativas à incidência de correção monetária sobre as prestações da aposentadoria 

pagas com atraso. Fixo a sucumbência recíproca. No mais, mantenho a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-59.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000278-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEUSDET BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhador rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/92, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 12/02/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 18/29): 

 

Certidão de casamento, realizado em 14/10/67, na qual foi qualificado como lavrador;  

Cópia da sua CTPS, na qual constam os seguintes vínculos:  

 

Empresa Início Término Função 

Coop. Agrop. Mourãoense 

Ltda. 
28/07/73 31/07/73 Auxiliar de armazém 

Expresso Maringá S/A 03/01/74 26/01/74 Auxiliar de mecânico 

Probom Ltda. 02/01/79 03/01/79 ajudante 

Usaplas Comp. Eletrônicos 

Ltda. 
08/01/79 13/07/81 ajudante 

Felipe Alexandre Felipe e 

Outros 
01/06/82 31/07/82 Serviços gerais 

Felipe Alexandre Felipe e 

Outros 
10/06/82 30/05/84 Serviços gerais 

Copasul 01/02/93 28/04/93 tulheiro 

Copasul 07/02/94 05/05/94 tulheiro 

Ibanês A Viero 01/06/94 08/08/94 Serviços gerais 

Frigorífico Naviraí Ltda. 09/08/94 08/02/98 Auxiliar de serviços 

Frigorífico Bertin Ltda. 08/04/98 09/02/2000 Auxiliar geral III 

Bertin Ltda. 22/03/2001 02/10/2003 Auxiliar geral III 

Cristiano de Brida 14/05/2004 31/08/2005 Trabalhador agrícola 

Copasul 06/03/2006 03/06/2006 Auxiliar de produção 

 

Declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Naviraí/MS, datada de 

16/06/2006, na qual o autor afirma que trabalhou como agricultor de 06/84 a 01/93;  

Declaração do autor, datada de 16/06/2006, no sentido de que trabalhou nas fazendas do Município de Naviraí/MS 

para diversos patrões no período de 06/84 a 01/93, sem registro em CTPS, como diarista;  

Entrevista rural do autor ao INSS, datada de 28/06/2006, na qual afirma que trabalhou como diarista, de 01/06/84 a 

31/01/93.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  
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1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.  

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.  

Apelo improvido."  

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200)  

 

A declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Naviraí/MS e não homologada pelo INSS, não serve 

como meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, III, da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei 11718/2008. 

 

A certidão de casamento apresentada pode ser utilizada como início de prova material do exercício de atividade rural, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

No entanto, a CTPS do autor demonstra que possui vários vínculos urbanos, a partir de 28/07/73, e apenas um vínculo 

rural, de 14/05/2004 a 31/08/2005.  

 

Além disso, a prova oral é insuficiente, pois as testemunhas pouco souberam informar a respeito da atividade rural do 

autor. 

 

Na audiência realizada em 03/06/2008, a testemunha Gerolino de Araújo declarou que (fls. 89): "Conheço o autor há 20 

anos mais ou menos, ou seja, desde 1987. Trabalhei junto com ele na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, de Zelmo de 

Brida, por 2 anos e meio, isso ocorreu há 3 anos. A lavoura de mandioca existente nessa fazenda era de Cristiano de 

Brida. Na ocasião, a minha carteira de trabalho foi anotada, pelo menos em parte do período que trabalhei ali. Não 

trabalhei em outros lugares com o autor. Sei que ele já trabalhou na Copasul. Não sei se o autor trabalhou em serviços 

da cidade. Quando eu a conheci ele trabalhava na Copasul." 

 

A testemunha Washington Fernandes Pereira afirmou, às fls. 90, que: "Conheci o autor em 1990, quando ele trabalhava 

cortando cana para a Usina Produnavi, o que fez até 1992. O autor trabalhava diretamente para a Produnavi, ou seja, 

não havia intermediários na contratação dos serviços. Ele não tinha sua carteira de trabalho assinado. Depois disso não 

sei onde o autor foi trabalhar, tendo o reencontrado trabalhando na Copasul, por volta de 1997/1998. Não sei mais 

outros locais que o autor trabalhou." 

 

A consulta ao CNIS (fls. 31/34 e documento anexo) confirmou que o autor possui vários vínculos urbanos, a partir de 

01/01/79, e que recebeu auxílio-doença previdenciário, de 16/02/2002 a 19/03/2002, como industriário. 

 

O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que o autor 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-84.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000729-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 
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APELANTE : ZENI AVELINA GUERRA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com a idade avançada de mais de 75 (setenta e cinco) anos (fl. 13). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 2007 (fls. 47/51), demonstra que a requerente reside com seu esposo, 

em casa própria, sendo que a renda da unidade familiar totaliza R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), relativos à 

aposentadoria e auxílio-acidente auferidos pelo cônjuge. De acordo com referido laudo, pode-se verificar que tal valor é 

insuficiente para a manutenção do núcleo familiar, considerados gastos totais relatados, que descrevem, inclusive, 

medicamentos no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Na ausência de prévio requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da citação, momento em que o 

INSS foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.  

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros durante o período 

da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, 

do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre 

os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a 

expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve 

pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem 

postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), 

mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste E.TRF em sentido contrário 

(ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 
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Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data da citação, com 

correção monetária sobre as prestações em atraso, apurada na forma do Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde as 

respectivas competências (na forma da legislação de regência), observando-se a Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 

deste E.TRF da 3ª Região, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ZENI AVELINA GUERRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 29/08/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002262-87.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002262-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL WENCESLAO CUELLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HATUO NISHIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

RAUL WENCESLAO CUELLO, canadense, impetrou mandado de segurança contra ato do Diretor Regional de 

Benefícios da Previdência Social em Osasco/SP, que suspendeu o benefício assistencial (LOAS) NB 122036753-0 ao 

argumento de que o impetrante não fazia jus ao benefício em virtude da sua condição de estrangeiro não naturalizado. 

 

Liminar deferida em 15.06.2007 (fls. 51/53). 

 

Cópias do procedimento administrativo juntadas a fls. 75/96. 

 

Em suas informações (fls. 97/109), a autoridade impetrada alega, em preliminar, carência da ação, ante a ausência de 

ato abusivo ou ilegal. No mérito, sustenta a inviabilidade da concessão do amparo assistencial, ao argumento de que o 
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impetrante tem nacionalidade canadense, de forma que não poderia ser beneficiário do amparo assistencial, nos termos 

da Lei 8.742/1993 e Decreto nº 6.214/2007. Pleiteia a denegação da segurança. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada que restabeleça ao 

impetrante o benefício assistencial NB 88/122.036.753-0, restando confirmada a liminar anteriormente deferida. 

 

Sentença prolatada em 22.02.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 129/130, a impetrada noticiou o restabelecimento do benefício. 

 

Apelou a autoridade impetrada, pugnando pela denegação da segurança, ao argumento de que o impetrante não 

preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. Afirma que a condição de estrangeiro inviabiliza, por si só, 

a percepção do amparo assistencial. Requer a reforma da sentença, com a conseqüente denegação da segurança. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e da remessa oficial (fls. 147/149). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

A consulta ao banco de dados do Sistema Único de Benefícios da DATAPREV, ora juntada, demonstra indício de 

falecimento do impetrante, uma vez que o benefício de amparo social ao idoso NB 122.036.753-0 foi cessado em 

28.05.2008, por motivo de óbito. 

 

O eventual resíduo do Benefício Assistencial deve ser pago nos termos do Decreto 6.214 de 26 de setembro de 2007: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  

 

No caso em tela, o processo deveria ficar suspenso por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 265, inc. I, §1º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Porém, não há possibilidade de se apreciar o direito à percepção, ou não, do resíduo não recebido em vida pelo 

beneficiário (amparo social ao idoso) por parte dos eventuais herdeiros, pois a presente ação de mandado de segurança 

não produz efeitos patrimoniais, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria, 

conforme Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal. Ademais, o Pretório Excelso cristalizou o entendimento de que o 

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269). 

 

Diante do exposto, extingo, de ofício, o feito sem resolução de mérito, restando prejudicada a remessa oficial e a 

apelação do INSS. 

 

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei 12016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002915-83.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.002915-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS SELENGUINE 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto/SP ante a demora na 

análise dos pedidos administrativos formulados pelo impetrante. 

 

Segundo a inicial, o impetrante requereu ao INSS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

24.04.2002 (NB 124.756.107.8), tendo sido indeferido o pedido ante a falta do tempo mínimo de contribuição. 

Inconformado, requereu a reconsideração da decisão, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão da aposentadoria. 

 

Alega que, passados mais de 5 (cinco) anos da data do requerimento do benefício e mais de 10 (dez) meses da data do 

pedido de reconsideração da decisão administrativa, a autoridade coatora não concluiu a análise do pedido, o que 

afronta o art. 174 do Decreto 3048/99. Juntou documentos (fls. 08/13). 

 

Em suas informações (fls. 21/25), a impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no procedimento 

adotado. Afirma que a estrutura deficitária da autarquia previdenciária inviabiliza a análise célere dos procedimentos 

administrativos. Invoca o princípio da isonomia a fim de respaldar a morosidade na análise dos benefícios. Juntou 

cópias do procedimento administrativo (fls. 26/38). 

 

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conclua o 

procedimento administrativo do impetrante com a decisão de mérito que entender aplicável (fls. 39/42). 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequencia, concedeu a segurança nos termos em que 

postulada, tornando definitiva a liminar anteriormente deferida. 

 

Sentença prolatada em 08 de agosto de 2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelo, a autoridade impetrada repisou os argumentos aduzidos nas informações anteriormente 

prestadas. Requer a denegação da segurança ante a inexistência de qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela 

autarquia.  

 

A fls. 89/90, a impetrada noticiou o envio do procedimento administrativo em nome do impetrante para a 14ª Junta de 

Recursos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A autoridade impetrada informou ao juízo que a 14ª Junta Recursal conheceu do recurso, porém, negou-lhe provimento 

por unanimidade (fls. 113). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 115/118). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 
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Consoante o § 3º do art. 41-A da Lei 8.213/91, o pagamento da primeira renda mensal do benefício dever ser efetuado 

até 45 dias após a data da apresentação, pelo impetrante, da documentação necessária à concessão.  

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser determinada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

(aposentadoria por tempo de contribuição), bem como do pedido de reconsideração em virtude da concessão da liminar 

de fls.39/42. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da impetrada. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1095/1549 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010266-10.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010266-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : LEONEL MASSARO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Leonel Massaro impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto/SP, ante 

a demora na análise do pedido de "Avaliação e/ou Planilha de Cálculo de Débito" formulado na via administrativa. 

 

Segundo a inicial, requereu junto ao INSS o pedido administrativo em 19.05.2004 (NB 124.756.107.8). Alega o 

impetrante que, passados mais de 3 (três) anos da data do requerimento administrativo, a autoridade coatora não 

concluiu a análise do pedido, o que afronta o art. 174 do Decreto 3048/99. Pleiteia a concessão da medida liminar para 

que a autoridade coatora localize o processo e conclua a re (análise) do requerimento. 

 

A liminar foi deferida para determinar à autoridade impetrada conclua, no prazo de 15 (quinze) dias, o exame do pedido 

administrativo do impetrante nº 37362.001205/2004-45 (fls. 21). 

 

Em suas informações (fls. 25/33), a impetrada alega a inexistência de ilegalidade e/ou abusividade no procedimento 

adotado. Afirma que a estrutura deficitária da autarquia previdenciária inviabiliza a análise célere dos procedimentos 

administrativos. Invoca o princípio da isonomia a fim de respaldar a morosidade na análise do requerimento formulado 

pelo impetrante. 

 

A fls. 46/47, a impetrada noticiou a realização da análise e expedição da carta de exigência em nome do impetrante, 

com prazo de cumprimento em 30 (trinta) dias. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequencia, concedeu a segurança, tornando definitiva a 

liminar anteriormente deferida. 

 

Sentença prolatada em 14 de fevereiro de 2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A autoridade coatora informou ao juízo que o levantamento do débito foi apresentado ao impetrante. Segundo a 

impetrada, "através de solicitação escrita, houve desistência do mesmo (o impetrante) em prosseguir com a 

regularização do débito apurado, tendo sido o processo administrativo arquivado" (fls. 68). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 73/76). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Primeiramente, anoto que a autoridade coatora não comprovou a eventual desistência do requerimento formulado pelo 

impetrante na via administrativa, conforme noticiado a fls. 68. Assim, passo à análise do pedido. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 
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Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

("Avaliação e/ou Planilha de Cálculo de Débito") em virtude da concessão da liminar de fls.21. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008184-03.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008184-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIMM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FERREIRA MOTA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se 

a autarquia previdenciária a restabelecer o auxílio-doença, desde a sua cessação, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 20/12/2006 a 

18/07/2007, conforme se verifica do documento juntado à fl. 33. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 01/10/2007, 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da 

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Por outro lado, a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial 

realizado (fls. 40/43). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o 

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 

III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapaz para o trabalho, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de auxílio-doença à parte autora, em valor a ser calculado 

pelo INSS. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001720-57.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001720-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ARMANDO PEREIRA MESQUITA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por ARMANDO PEREIRA MESQUITA, benefício espécie 

42, DIB.: 03/01/2001, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) a concessão de antecipação da tutela, para que a autarquia pague imediatamente o valor atrasado referente ao 

período de 03/01/2001 a 28/02/2005, sob pena de multa diária, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

intimação da decisão; 

b-) que o valor devido seja atualizado pela contadoria judicial; 

c-) a procedência do pedido para que seja confirmada na sentença a tutela antecipada; 

d-) o pagamento das parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas das demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que a autarquia proceda a análise do levantamento 

do crédito do autor, do período compreendido entre 03/01/2001 a 28/02/2005, relativo ao benefício nº 102.370.001-5, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) a contar da data de intimação da decisão. Concedeu, em conseqüência, a 

antecipação da tutela, sob pena de multa diária, liberando as verbas vencidas após a sua apuração. Tendo em vista que a 

parte autora é beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Examinando os autos, verifico às fls. 60/62 que a autarquia, ao contestar o pedido, alegou que o atraso no pagamento 

dos valores devidos ocorreu em razão de medidas administrativas que objetivam auditar os benefícios concedidos, de 

modo a apurar falhas e irregularidades na concessão dos mesmos. 

 

Sustenta, ainda, que o autor vem recebendo o benefício mensal regularmente e que a quantia pleiteada será paga 

oportunamente, razão pela qual não merece acolhida o pleito da parte autora. 

 

Os argumentos utilizados pela autarquia, in casu, não convencem. Ao contrário, restou absolutamente claro que houve o 

reconhecimento da procedência do pedido formulado na inicial, incidindo, em conseqüência, o disposto no art. 269, II, 

do Código de Processo Civil.  

 

Acrescente-se, ainda, que tendo o reconhecimento do pedido ocorrido após a interposição da ação, restou caracterizado 

o interesse de agir da parte autora. 

 

Cumpre destacar, por oportuno, que o art. 59 da Lei 9.784/99 estabelece o prazo de 30 dias para que a autarquia libere o 

pagamento dos valores em atraso:  

 

"Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir 

da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.  

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta 

dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.  

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita."  

Considerando que, entre a data de início do benefício e a data de ajuizamento da ação, o prazo foi ultrapassado, em 

muito, ficou evidente a ofensa ao princípio da eficiência, previsto no art. 37, "caput", da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado da Turma Suplementar da Terceira Seção, desta Corte, em voto da lavra da Juíza 

Federal Louise Filgueiras: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E LIBERAÇÃO DO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS - PAB. AUDITORIA.PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.  

1. A preliminar de falta de interesse de agir argüida não prospera, pois restou evidenciada a necessidade de o autor 

buscar a tutela jurisdicional, sob pena de continuidade da inércia do réu.  

2. O autor esteve aguardando o encerramento da auditoria e liberação dos valores atrasados desde 09/03/2003, o que 

significa que o procedimento permaneceu sem andamento por lapso temporal muito superior ao previsto legalmente, 

30 dias, conforme artigo 59, da Lei n.º 9.784/99, até que, com a propositura desta demanda, houve movimentação do 
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procedimento, evidenciando, assim, a falha no desempenho da Administração, em ofensa ao princípio da eficiência que 

rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal.  

3. Os juros devidos são os legais e incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Contam-se os juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP).  

4. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma do 

antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF  

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001.  

5. Apelação do INSS e reexame necessário aos quais se nega provimento."  

(Proc. nº 200461830007381/SP, d.j. 23/09/2008, DJF3 - 22/10/2008)  

Por outro lado, convém deixar anotado que o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente 

ao de sua competência, variando apenas o dia em função do dígito final do número do benefício. 

 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária sobre a parcela em 

atraso, desde quando devida, que será apurada em regular processo de execução. 

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já solidificou a sua jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999, p. 179, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 194399, Processo 199900437730-SP, DJU 

16/11/1999, p. 183, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime)  

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para:  

a-) determinar que os valores devidos sejam apurados em regular conta de liquidação de sentença;  

b-) explicitar o critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, que devem ser aplicados da maneira 

acima exposta, mantendo, quanto ao mais, a sentença recorrida. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003081-12.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003081-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ LISBOA LIMA 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1101/1549 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

LUIZ LISBOA LIMA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo da Agência do INSS em 

Santos/SP, que não reconheceu como tempo de serviço especial o trabalho desenvolvido na empresa Mesquita S/A 

Transportes e Serviços (01.01.1988 a 11.10.2001). 

 

Sustenta o direito líquido e certo de se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Juntou documentos (fls. 14/54). 

 

Em suas informações (fls. 62/65), a autoridade impetrada defendeu a legalidade do ato administrativo. Alegou a 

ausência de liquidez e certeza do direito postulado. Informou ao juízo que o período de 01.08.1988 a 11.10.2001 não foi 

reconhecido como especial, ao fundamento de que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

restando descaracterizada a alegada insalubridade. Ante a necessidade de ampla dilação probatória requereu a 

denegação da segurança. 

 

Pedido de antecipação de tutela indeferido (fls. 66/67). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem, assegurando o direito do impetrante à conversão do tempo de 

serviço especial em comum, com base na legislação vigente à época do serviço prestado entre 01.08.1988 e 11.10.2001. 

 

Sentença proferida em 25.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Insurge-se a autoridade impetrada contra a concessão da segurança. Em seu apelo, argumenta no sentido de que a 

utilização do EPI, por si só, neutraliza a eventual exposição aos agentes agressores. Subsidiariamente, pleiteia termo 

inicial do benefício a partir da citação. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A impetrada informou ao juízo a implantação do benefício (fls.111). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial conhecimento e desprovimento da apelação do INSS, bem como pelo 

desprovimento do reexame necessário (fls. 116/121). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende 

do art. 5º., inc. LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o enquadramento como especial do tempo de serviço laborado no período de 01.08.1988 a 

11.10.2001. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
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segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe 

de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 
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b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens 

de serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 

23.03.2009)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido. (Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 

03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001).  

 

Quanto ao exercício de trabalho em condições especiais, ressalvo o meu entendimento de que é possível a conversão do 

período de trabalho exercido em condições especiais, mesmo após 28.05.1998. Na hipótese dos autos, o impetrante 

pleiteou o reconhecimento de períodos posteriores àquela data. 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo impetrante. 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB (A) até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

 

O período laborado na empresa Mesquita S/A Transportes e Serviços (01.08.1988 a 11.10.2001) pode ser reconhecido 

como especial. 

 

De fato, o formulário de fls. 36 comprova que, no período mencionado, o impetrante trabalhou para a empresa como 

"Mecânico de Equipamentos Móveis". 

 

Conforme o laudo técnico de fls. 37/47, o impetrante esteve exposto, de forma habitual e permanente, não ocasional 

nem intermitente ao agente agressor ruído acima de 90 dB (A), dentre outros agentes nocivos, o que viabiliza o 

reconhecimento do exercício da atividade sob condições especiais. 

 

Assim, entendo viável o reconhecimento do exercício das atividades sob condições especiais entre 01.08.1988 e 

11.10.2001. 

 

Ante a ausência de recurso voluntário do impetrante, deixo de analisar o preenchimento, ou não, dos requisitos 

necessários para a concessão da aposentadoria. 

 

Por fim, não conheço da apelação do INSS no que concerne à alteração do termo inicial do benefício, visto que tal 

questão em momento algum foi debatida nos autos.  

 

Diante do exposto, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento e nego 

provimento à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010497-28.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.010497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : NAIR CARNEIRO CARDOSO 

ADVOGADO : DENIZE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

NAIR CARNEIRO CARDOSO impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em 

Campinas/SP ante a demora na análise e conclusão do procedimento de auditagem com a consequente liberação dos 

valores atrasados (PAB). Juntou documentos (fls. 08/14). 

 

Em suas informações (fls. 27/29), a autoridade impetrada pleiteou, em preliminar, a extinção do feito sem resolução de 

mérito, ao argumento de que a ação de mandado de segurança não é meio idôneo para exigir o pagamento de valores 

atrasados. No mérito, refutou a alegação de morosidade na análise do pleito administrativo, pois o atraso na liberação 

dos valores pretéritos encontra-se devidamente justificado pela obrigatoriedade da prévia auditagem. Pleiteia a 

denegação da segurança com base na ausência de direito líquido e certo. 

 

A liminar foi, em parte, deferida, para o fim de determinar à autoridade impetrada que conclua o procedimento de 

auditagem para a apuração do eventual crédito da impetrante (NB 31/128.534.847-5) no prazo máximo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

 

A fls. 46/100, a autoridade impetrada noticiou ao juízo a conclusão da auditagem com o posterior pagamento dos 

valores. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a segurança e, em consequencia, confirmou a liminar anteriormente 

deferida para que seja dado andamento ao procedimento administrativo de auditagem. 

 

Sentença proferida em 04.12.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls.113/114, a impetrada noticiou o pagamento do PAB referente ao período de 29.01.2003 a 31.05.2004. Juntou 

documentos (fls.115/116). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 123). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 
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Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

(procedimento administrativo de auditagem), com a consequente liberação dos valores atrasados em virtude da 

concessão da medida liminar de fls. 30/31. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-09.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000714-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CATARINA MENDES RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20/27). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões afirma terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do 

benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação da autora. 

 

A autora acostou aos autos Certidão de Casamento e contrato de aluguel do filho Jacob, demonstrando que ele não mais 

pertence, desde junho/2008, ao núcleo familiar. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 
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contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a loas feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a 

condição de idosa. 

 

O estudo social (fls. 66/69), realizado em 20.09.2007, dá conta de que a autora tem seis filhos casados e reside com o 

esposo Nelcino, de 74 anos, e o filho Jacob, de 47 anos, separado, em casa própria, com "sala, quarto, cozinha e 

banheiro; sem forro e piso, coberta de eternit; ao lado tem outra casa de quatro cômodos, que cederam para o neto 

residir, ele não tem condições de pagar aluguel; a casa não tem escritura por falta de dinheiro; o quintal é de terra e o 

muro em volta muito baixo". A renda familiar advém do salário recebido pelo filho Jacob, funcionário em uma granja, 

no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) mensais, e da aposentadoria do marido, no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais). As despesas são: alimentação R$ 76,16; gás R$ 32,00; IPTU R$15,00; R$ 50,00; quitanda R$ 

70,0; luz R$ 32,00; água R$ 52,84; farmácia R$ 70,00; empréstimo em banco R$102,00. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

29.11.2001, no valor de um salário mínimo mensal, e o filho Jacob era funcionário da Dagranja Agroindustrial Ltda, 

desde setembro de 2007, percebendo àquela época salário de R$ 561,35 (quinhentos e sessenta e um reais e trinta e 

cinco centavos) até a rescisão, em agosto/2009, quando percebia salário de R$ 665,05 (seiscentos e sessenta e cinco 

reais e cinco centavos). 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Assim, à época do estudo social, a renda per capita familiar era de R$ 280,50 (duzentos e oitenta reais e cinquenta 

centavos), correspondente a 73,81% do salário mínimo de então e, portanto, superior ao determinado pelo §3º do artigo 

20 da Lei 8.742/93. 

 

Em junho/2008 o filho da autora constituiu grupo familiar distinto e, a partir dessa data, verifico que a situação passou a 

ser precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda, dependendo da assistência do marido para as 

necessidades básicas, sem condição de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa, a partir de 01.06.2008. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo, desde 01.06.2008, com correção monetária nos moldes das 

Súmulas 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com 
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incidência de juros de mora, desde a citação, de 1% (um por cento) ao mês, por força do artigo 406 do CC e § 1º do art. 

161 do Código Tributário Nacional. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários 

advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Não cabe 

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: CATARINA MENDES RIBEIRO DE LIMA 

CPF: 070.341.848-36 

DIB: 01/06/2008 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011768-69.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011768-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : SUNTA VIALE BARBOSA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando com a idade avançada de 82 (oitenta e dois) anos (fl. 20). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere 

a Loas". 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 81/89) demonstra que a requerente reside com o seu marido em uma 

edícula cedida por uma de suas filhas, em regular estado de conservação, sendo que a unidade familiar é composta por 2 

(duas) pessoas e sobrevive com renda relativa à aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor equivalente a 1 (um) 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fl. 29 - 31/10/2007), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 

ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SUNTA VIALE BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 31/10/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010332-66.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010332-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : VERONICA APARECIDA PONTELLO 

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Verônica Aparecida Pontello impetrou mandado de segurança contra ato coator do Chefe do Posto do INSS em 

Piracicaba/SP, ante a demora na análise e conclusão dos recursos administrativos 35418.001692/2006-90 e 

37316.003606/2007-38 que versam sobre a correção da RMI NB 31/516.997.382-5. Juntou documentos (fls. 07/27). 

 

Em suas informações (fls. 35/37), a autoridade impetrada noticiou que o recurso administrativo PT 37316003606/2007-

38 de 16.08.2007 encontra-se prejudicado por perda do objeto, em virtude da concessão do benefício (auxílio-doença) 

até 05.01.2008. 

 

Liminar parcialmente deferida em 29.01.2008, para que a autoridade impetrada conclua a análise dos recursos 

administrativos da impetrante no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança e, em consequencia, confirmou a liminar anteriormente concedida para 

que seja dado andamento aos recursos administrativos interpostos pela impetrante. 

 

Sentença proferida em 28.03.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 73, a impetrada noticiou o seu desinteresse em recorrer. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 76). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a concessão do benefício (fls. 36) não afasta, por si só, a 

desídia da autarquia em analisar os recursos administrativos interpostos pela impetrada. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010742-27.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010742-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

MARIA JOSÉ DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS em 

Limeira/SP, ante a demora na análise e conclusão do recurso administrativo interposto contra a decisão de 

indeferimento do auxílio-doença (NB 31/118.351.231-4). Juntou documentos (fls. 12/83). 

 

A liminar foi parcialmente deferida para que seja dado andamento ao pedido administrativo de auxílio-doença no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

 

A fls. 104/105, a autoridade impetrada noticiou a manutenção da decisão de indeferimento do pedido administrativo, ao 

fundamento de que " não foram juntados ao processo elementos que pudessem promover a alteração". 

 

O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a segurança, apenas para garantir a análise do pedido administrativo.  

 

Sentença proferida em 31.03.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 125). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1116/1549 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

em virtude da concessão da medida liminar de fls. 93/94. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000107-81.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.000107-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

PARTE AUTORA : ALECIO PICCIN 

ADVOGADO : FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado na forma da legislação, desde a data da perícia judicial, descontado 

os valores eventualmente pagos administrativamente, com correção monetária e juros de mora. Reconhecida a 

sucumbência recíproca.  

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal por força do reexame necessário determinado na 

sentença. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo 

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, 

não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida. 

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional: 

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação 

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 

j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593); 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator 

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).  

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003402-29.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003402-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : SIDINEI MASSAGLIA 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

SIDINEI MASSAGLIA impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS em 

Sorocaba/SP ante a demora na análise do pedido de liberação dos valores atrasados (PAB), oriundos da concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição NB 122.907.211-7 com DIB fixada em 20.07.2004. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o benefício em 15.01.2003, tendo sido fixada a DIB em 20.07.2004. Alega que, 

passados mais de 7 (sete) meses do requerimento de informações acerca dos valores atrasados (PAB), não obteve 

nenhuma resposta da impetrada, o que denota afronta ao art. 175 do Decreto 3048/99.  

 

Pleiteia a concessão da medida liminar para que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento administrativo 

no prazo de 10 (dez) dias, com a consequente liberação dos valores atrasados. 

 

Juntou documentos (fls. 13/19). 
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A liminar foi parcialmente deferida em 25.05.2007, tão somente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, analise e conclua o devido procedimento administrativo de auditoria no benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição sob o nº 42/122.907.211-7. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem, para assegurar ao impetrante o direito à análise e conclusão do devido 

procedimento administrativo, confirmando a liminar. 

 

Sentença prolatada em 17 de setembro de 2007, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 51/52, a impetrada noticiou o pagamento dos valores atrasados do benefício em nome do impetrante. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 67). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1119/1549 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só concluiu a análise do pedido administrativo 

(NB 42/122. 907.211-7) em virtude da concessão da medida liminar (fls. 33/34). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002789-94.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002789-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : IVAN BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o benefício de pensão por morte. 

 

As partes não apresentaram recursos voluntários. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Em princípio, ressalta-se que o autor Ivan Bezerra de Araújo, foi beneficiário de pensão por morte (DIB em 

14/03/1995, NB n.º 67.787.503-7 - fl. 14) até março de 2008, época em que o benefício foi cessado por limite de idade, 

conforme consulta realizada no sistema Dataprev (PLENUS). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1120/1549 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, 

da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, 

DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

 

Em decorrência, a manutenção da sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a 

jurisprudência. 

Com efeito, em consulta à informação do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - REVSIT - Situação de Revisão 

do Benefício, constatei que a parte autora tem direito à revisão do IRSM pleiteada nestes autos. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, na medida em que se trata de índice 

pacificamente reconhecido na jurisprudência como aplicável sobre benefícios previdenciários de caráter alimentar, não 

comportando a questão maiores digressões. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição quinquenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 14/5/2010 

Data da citação: 23/7/2008 

Data do ajuizamento: 4/5/2007 

 

Parte: IVAN BEZERRA DE ARAUJO 

Nro.Benefício: 0677875037 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela para determinar que o Instituto 
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Nacional do Seguro Social proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, corrigindo os salários-de-

contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de fevereiro 

de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-04.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000001-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNA CRISTINA GARCIA SICCA incapaz 

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro 

REPRESENTANTE : ELIANE GARCIA 

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela exclusão ou pela redução da verba honorária, bem como pela determinação de 

realização de revisões periódicas no benefício.  

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico pericial produzido (fls. 103/105), que comprova a total e 

permanente incapacidade da autora, uma vez que apresenta quadro de retardo mental moderado e distúrbio do 

comportamento, de caráter irreversível.  

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 
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assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 89/92 demonstra que o requerente reside com a mãe e um irmão de seis 

anos de idade. A mãe da autora não trabalha, dedicando-se aos cuidados da requerente, que necessita de vigilância 

constante. A família sobrevive da pensão alimentícia recebida pelo irmão da autora, no valor de R$ 200,00 reais, além 

da ajuda prestada pelos avós e tios. Resta, pois, evidente que tais ganhos são insuficientes para que sejam suprimidas as 

despesas básicas da requerente. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Relativamente à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do 

artigo 20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal, ficando mantida em 10% (dez por 

cento), uma vez que fixado nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e consoante 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo 

sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar revisões periódicas para verificar se presentes 

os requisitos para a manutenção do benefício, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da 

própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 21 da Lei 8.742/93).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001412-73.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.001412-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDICE GINEZ SANCHES 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALDICE GINEZ SANCHES, contra ato do Gerente Executivo do 

INSS - Guarulhos/SP -, que indeferiu a concessão do auxílio-doença tendo em vista a perda da qualidade de segurado à 

época do requerimento administrativo. 

 

Segundo a impetrante, requereu o benefício NB 517.875.011-6 ao INSS em 11.09.2006, tendo sido o auxílio-doença 

indeferido ante a perda da qualidade de segurado. Alegou que a autoridade impetrada não considerou, para efeitos de 

manutenção da condição de segurado, o recebimento do auxílio-doença no período de 19.04.2005 a 17.03.2006, bem 

como o recolhimento das contribuições entre 01.03.2004 e 01.02.2005. 

 

Pleiteia a concessão da ordem, para que a autoridade impetrada seja compelida a conceder o auxílio-doença. Juntou 

documentos (fls. 09/28). 

 

A liminar foi deferida em 10.09.2007 (fls. 48/51). 

 

A fls. 62/63, informou a impetrada a implantação do benefício. Explicitou o seu desinteresse em recorrer da medida 

liminar (fls. 65). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar que a autoridade coatora proceda a implantação de 

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo. 

 

Sentença proferida em 13.03.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões de apelo, requer a impetrada, em preliminar, a observância do reexame necessário. No mérito, pleiteia 

termo inicial do benefício a partir da impetração do mandamus, ao fundamento de que a presente ação impugnativa não 

possui efeitos pretéritos, nos termos da Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo e da remessa oficial (fls. 112). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Primeiramente, cumpre registrar que é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, 

como se depreende do art. 5º., inc. LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, os pressupostos da liquidez e certeza do direito postulado restaram comprovados, diante da 

documentação de fls. (fls. 10/28). 

 

Passo à análise dos requisitos do auxílio-doença. 

 

Para fazer jus ao benefício basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laborativa; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1124/1549 

b) foi preenchida a carência; 

c) foi mantida a qualidade de segurado. 

 

A incapacidade laborativa da impetrante foi reconhecida pela própria impetrada, conforme documentos de fls. 10 e 27. 

 

A carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, conforme cópias da CTPS de fls. 11/14. 

 

Resta verificar se a impetrante manteve, ou não, a qualidade de segurado. 

 

Conforme documentos do CNIS, ora anexados, o último vínculo empregatício comprovado em nome da impetrante 

compreende o período de 04.08.1986 a 05.12.2000, tendo efetuado 12 (doze) contribuições na condição de contribuição 

individual entre março de 2004 e fevereiro de 2005. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que a impetrante usufruiu o benefício nos 

períodos de 17.02.2000 a 27.03.2000; 17.04.2005 a 17.03.2006. 

 

Valdice Ginez Sanches requereu ao INSS auxílio-doença em 11.09.2006, tendo sido o benefício indeferido pela 

impetrada com base na perda da condição de segurado. 

 

A presente ação foi ajuizada em 06.03.2007. 

 

Observo que a impetrante teve cessada a percepção do auxílio-doença em 17.03.2006, tendo requerido novamente o 

benefício em 11.09.2006 (fls. 10) antes, portanto, do término de período de graça, nos moldes do art. 15 da Lei 8213/91. 

 

Assim, a impetrante comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

 

Preenchidos os requisitos legais, a impetrante faz jus ao auxílio-doença. 

 

A ação de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação ao período pretérito, os quais devem ser 

reclamados administrativamente ou pela via judicial própria, conforme Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, o Pretório Excelso cristalizou o entendimento de que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança (Súmula 269). 

 

Logo, ante a vedação da Súmula 271 do Supremo Tribunal Federal, fixo o termo inicial do benefício na data da 

impetração do mandamus (06.03.2007), descontados os valores recebidos com base na medida liminar de fls. 48/51. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial 

do auxílio-doença NB 31/521.949.450-0 em nome de Valdice Ginez Sanches na data da impetração do mandamus, 

descontados os valores recebidos em razão da medida liminar de fls. 48/51.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007445-79.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007445-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE ALVES MACIEL 

ADVOGADO : MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

JOSÉ ALVES MACIEL impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP 

ante a demora na análise do pedido de concessão de benefício formulado na via administrativa. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o benefício em 13.10.2003 (NB 42/131.682.305.6). Alega que,, passados mais de 3 

(três) anos da data do requerimento administrativo, a autoridade coatora não concluiu a análise do pedido, 

comportamento não condizente com o disposto no art. 49 da Lei 9784/99. Pleiteia a concessão da medida liminar a fim 

de que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento. 

 

A liminar foi indeferida em 17.09.2007 (fls. 32/35). 

 

Em suas informações (fls. 42/44), a impetrada noticiou que o processo administrativo do impetrante demanda a análise 

de documentos que se encontram acostados em requerimento anterior autuado sob o NB 42/108.565.626-5, razão pela 

qual a análise pleiteada não foi concluída por "absoluta impossibilidade material". 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequencia, concedeu a segurança, para o fim de que a 

análise do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante seja concluída no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da ciência da decisão. 

 

Sentença prolatada em 27 de novembro de 2007, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 60/68, a impetrada noticiou a realização da análise do pleito administrativo em 26.03.2008, tendo sido o benefício 

indeferido por falta de tempo de contribuição. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 72/77). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 
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sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

(NB 42/131.682.305-6) em virtude da concessão da ordem (fls. 50/52). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008581-14.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : SALVADOR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

SALVADOR PEREIRA DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Regional de Benefícios do 

INSS em Guarulhos/SP, objetivando o cumprimento da decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos da Previdência 
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Social, tendo por consequência a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 110.218.147-9) pleiteado em 08.05.1998.  

 

Juntou documentos (fls. 20/29). 

 

A liminar foi indeferida em 30.01.2008 (fls. 38/39). 

 

Em suas informações (fls. 55/57 e 58/59), a autoridade impetrada alegou, em preliminar, a inviabilidade da via eleita, 

bem como a falta de interesse de agir do impetrante, ao fundamento de que o acórdão prolatado pela 15ª Junta de 

Recursos foi encaminhado à Seção de Revisão de Direitos para acolhimento ou elaboração de recurso ao CRPS. 

 

No mérito, pleiteou a denegação da segurança por ausência de liquidez e certeza do direito, sob o argumento de que o 

prosseguimento da análise do benefício se encontra na dependência de cumprimento da exigência formulada para o 

impetrante. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança pleiteada para determinar à autoridade coatora que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o cumprimento das exigências eventual e estritamente necessárias pelo impetrante, conclua o processo 

administrativo referente ao NB 42/110.218.147-9. 

 

Sentença prolatada em 29.04.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 67/71, a autoridade impetrada informou ao juízo que o acórdão da JRPS foi acolhido, tendo sido o benefício NB 

42/110.218.147-9 implantado com DIB fixada em 17.04.1998. Reafirma a falta de interesse no prosseguimento do 

mandado de segurança, o que ensejaria a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

 

O INSS explicitou o seu desinteresse em recorrer (fls. 74v.). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 81/86). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Diante da concessão do benefício 42/110.218.147-9 com DIB em 17.04.1998 em data anterior à prolação da sentença de 

primeiro grau (fls. 67/71), resta caracterizado o esgotamento do objeto do presente mandamus, sendo de rigor a 

manutenção da sentença. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010027-52.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.010027-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JAIME BUENO 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

JAIME BUENO impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP 

ante a demora na análise do pedido de concessão de benefício formulado na via administrativa. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o benefício em 29.11.2006 (NB 142.684.536-4). Alega que passados mais de 8 

(oito) meses do cumprimento das exigências formuladas pela impetrada (protocolo nº 37306.005235/2007-48) a 

autoridade coatora não concluiu a análise do pedido, o que afronta o art. 174 do Decreto 3048/99. Pleiteia a concessão 

da medida liminar a fim de que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento administrativo.  

 

Juntou documentos (fls. 12/29). 

 

A liminar foi deferida em 19.12.2007 tão somente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, proceda a análise do recurso administrativo protocolado sob o nº 37306.005235/2007-48 (NB 42/142.684.536-4). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem, para assegurar ao impetrante o direito à análise do recurso administrativo 

protocolado sob o nº 37306.005235/2007-48, bem como para encaminhar o recuso administrativo à Câmara de 

Recursos, no prazo de 30 (trinta) dias, confirmando a liminar. 

 

Sentença prolatada em 08 de abril de 2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas informações (fls. 62/64), a autoridade coatora pleiteou, em preliminar, a extinção do feito sem resolução de 

mérito ante a perda do objeto do mandamus. No mérito, alegou a inexistência de direito líquido e certo do impetrante, 

tendo em vista a concessão do benefício com DIB fixada em 16.08.2006 e RMI fixada no valor de R$ 350,00 (trezentos 

e cinquenta reais). Requer a denegação da segurança. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 77/79). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 
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função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só concluiu a análise do pedido administrativo 

(NB 42/142. 684.536-4) em virtude da concessão da medida liminar (fls. 32/33). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-61.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001218-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VALERIA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões.  
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 21 (vinte e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(21/06/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 67/69), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 93/94), que a autora reside com seus genitores. 

A renda familiar é constituída do trabalho informal do genitor da requerente como caseiro, no valor de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais). 

Residem em casa cedida, composta por 3 (três) cômodos, na zona rural, guarnecidos apenas com o mobiliário essencial. 

Possuem despesas com alimentação (R$ 350,00) e medicamentos (R$ 100,00). 

Ressalte-se o fato do vínculo do genitor ser precário e a mãe da requerente também estar com idade avançada e ter a 

saúde debilitada, segundo as informações prestadas pela assistente social.  
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Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu pai, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas o pai sustenta e atende aos demais integrantes do 

núcleo familiar, entre os quais a autora, que é portadora de diabetes juvenil de difícil controle, com graves crises de hipo 

e hiperglicemia, além de nefropatia e de neuropatia periférica. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil.  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 24/08/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-13.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000348-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : IRACEMA LUZIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 86/88), o qual atesta que a autora está total 

e permanentemente incapacitada para o trabalho, em virtude das doenças diagnosticadas. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 
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família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo , nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se 

é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 70/73) demonstra que a requerente está desempregada e mora com sua 

filha, sendo a renda mensal da família composta de um benefício de bolsa família de R$ 50,00 mensais e dos 

rendimentos auferidos por sua filha, no valor de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do 

benefício postulado. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Comprovada a protocolização de requerimento administrativo (fl. 21 - 04/10/2006), o termo inicial do benefício deve 

ser fixado nessa data. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o INSS a conceder a ela o benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo, com correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 

ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da fundamentação.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IRACEMA LUZIA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - 04/10/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-14.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000626-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : PAULO ROBERTO PERUSINI 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PERUCINI 

No. ORIG. : 00006261420074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, sustentou o descabimento de intervenção do órgão ministerial (fls. 

145/151).  

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se atentar para o laudo 

pericial (fls. 93/97), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos 

formulados, que o autor não apresenta qualquer tipo de incapacidade laborativa. 

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade laborativa ou para o exercício de 

atividades da vida diária, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de 

prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002985-51.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002985-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARCIA REZENDE DO PRADO TOLEZANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1136/1549 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Márcia Rezende do Prado Tolezano impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS - 

Agência Centro/SP. 

 

Segundo a inicial, requereu o benefício da aposentadoria por idade em 29.05.2006 (NB 41/140.956.313.5). Alega o 

impetrante que, passados 11 (onze) meses da data do requerimento, a autoridade coatora não concluiu a análise do 

pedido, o que afronta o art. 174 do Decreto 3048/99. Juntou documentos (fls. 08/11). 

 

Liminar parcialmente deferida para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

proceda à análise e finalização do pedido administrativo do benefício nº 140.956.313-5. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a segurança e, em consequencia, determinou à autoridade impetrada que, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), proceda à análise e finalização do pedido administrativo (NB 41/140.956.313.5). 

 

A (fls. 47/48), a autoridade impetrada noticiou a implantação da aposentadoria por idade me nome do impetrante. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 53/56). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, o pagamento da primeira renda mensal do benefício dever ser efetuado 

até 45 dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à concessão.  

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 
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instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

(aposentadoria por idade) em virtude da concessão da liminar de fls.15 e 16. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003369-14.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003369-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

MILTON DE OLIVEIRA impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS (Setor 

Norte/Capital) ante a demora na conclusão do requerimento administrativo de pagamento dos valores atrasados (PAB), 

oriundos da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/125.355.128-3), com DIB fixada em 

25.10.2002. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o pagamento dos valores atrasados em decorrência da concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição requerida em outubro de 2002. Alega que, passados mais de 12 (doze) meses do 

requerimento administrativo, não obteve resposta da impetrada, o que denota afronta aos arts. 24 e 69, ambos da Lei 

9784/99. Alega a existência de omissão na análise do pedido administrativo. 
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Pleiteia a concessão da medida liminar a fim de que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento 

administrativo dentro de prazo razoável. 

 

Juntou documentos (fls. 14/19). 

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 32/35). 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequência, concedeu a ordem para determinar à 

autoridade coatora que proceda à auditagem no benefício NB 42/125.355.128-3, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Sentença prolatada em 28 de setembro de 2007, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 52/54, a impetrada noticiou a conclusão da auditagem, com o consequente pagamento dos valores atrasados do 

benefício em nome do impetrante. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito ante a perda superveniente do 

objeto (fls. 61/62). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só concluiu a auditagem no benefício NB 

42/125. 355.128-3 em virtude da concessão da ordem de segurança (fls. 42/43). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003775-35.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003775-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO CIRILO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SEBASTIÃO CIRILO DA SILVA, contra ato do Gerente Executivo 

do INSS - Setor Leste/SP -, que indeferiu a concessão do auxílio-doença tendo em vista a perda da qualidade de 

segurado à época do início da incapacidade. 

 

Segundo o impetrante, requereu o benefício ao INSS em 19.04.2007, tendo sido o auxílio-doença indeferido com base 

na perda da qualidade de segurado. Alegou que a autoridade impetrada não considerou o recebimento do seguro 

desemprego para efeitos de manutenção da qualidade de segurado. 

 

Invocou o disposto no § 2º do art. 15 da Lei 8213/91, para comprovar a situação de desemprego involuntário. Pleiteou a 

concessão da ordem, para que a autoridade impetrada seja compelida a aceitar a percepção do seguro desemprego como 
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documento hábil a comprovar a situação de desemprego involuntário, com a consequente concessão do auxílio-doença. 

Juntou documentos (fls. 14/28). 

 

Em suas informações (fls. 36/43), defende a autoridade coatora o ato administrativo hostilizado. Alega que o benefício 

NB 31/560.537.095-9 foi indeferido por perda da qualidade de segurado, nos termos dos arts. 13 e14 do Decreto 

3048/99. Afirma que o impetrante cessou o recolhimento de suas contribuições em setembro de 2005, tendo sido 

mantida a qualidade de segurado até 18.04.2007, data anterior ao início da incapacidade laborativa, fixada em 

26.03.2007. 

 

A liminar foi parcialmente deferida em 03.09.2007, apenas para reconhecer o direito do impetrante à prorrogação da 

qualidade de segurado prevista no § 2º do art. 15 da Lei 8213/91, a partir do encerramento de seu último vínculo 

empregatício, ocorrido em 24.09.2005 (fls. 46/47). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança ratificando a liminar de fls. 46/47, para determinar que a autoridade 

coatora reconheça a prorrogação da qualidade de segurado do impetrante nos moldes do art. 15, § 2º, da Lei 8213/91. 

 

Sentença proferida em 01.08.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 74/75, a impetrada noticiou a prorrogação da qualidade de segurado , tendo sido constatada a alta médica do 

impetrante em 21.11.2007. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 80/83). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Com razão o impetrante. 

 

Primeiramente, cumpre registrar que é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, 

como se depreende do art. 5º., LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87).  

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, os pressupostos da liquidez e certeza do direito postulado restaram comprovados, diante da 

documentação de fls. (fls. 14/28). 

O objeto da Remessa Oficial está limitado à análise da manutenção da condição de segurado pelo impetrante, tendo em 

vista a comprovação do recebimento do seguro desemprego. 

 

Conforme documentos do CNIS, o último vínculo empregatício comprovado nos autos em nome do impetrante 

compreende o período de 02.04.2004 e 24.09.2005. 

 

O impetrante requereu ao INSS auxílio-doença em 19.04.2007, tendo sido o benefício indeferido pela impetrada em 

razão da perda da condição de segurado. 

 

A Comunicação de Dispensa emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (fls. 21) comprova que Sebastião Cirilo da 

Silva requereu o seguro desemprego em 15.05.2006, tendo usufruído o benefício entre 07.08.2006 e 02.11.2006. 

 

O requerimento do seguro desemprego é documento hábil a comprovar o desemprego involuntário, o que viabiliza a 

prorrogação prevista no § 2º do art. 15 da Lei de Benefícios. 

 

Comprovado o desemprego involuntário, o impetrante tem direito à prorrogação do período de graça por mais 12 meses.  
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO a Remessa Oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004421-45.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004421-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ELAINE CRISTINA TORRES 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

ELAINE CRISTINA TORRES impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS - 

Tatuapé/SP - , que estipulou a data da cessação do auxílio-doença em decorrência da "alta programada". 

 

Postula o impetrante a manutenção do benefício, com data de início em 15.12.2005, tendo em vista a ilegalidade do 

procedimento denominado "alta programada". 

 

Sustenta a impetrante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da segurança, alegando 

persistirem as doenças que motivaram a concessão do benefício e que a incapacitam para o retorno à atividade laboral, 

conforme pedido de prorrogação que junta e que comprova o seu estado de saúde. Requer, em sede liminar, o 

agendamento de nova perícia médica, bem como a manutenção do auxílio-doença até a realização da perícia. 

 

A liminar foi deferida a fim de que a impetrada se abstenha de cancelar o benefício da impetrante, até que se comprove 

por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade (fls. 18/20). 

 

Em suas informações (fls. 35/36), a autoridade impetrada noticiou a manutenção do benefício. 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem, para que a autoridade impetrada restabeleça e mantenha o pagamento do 

auxílio-doença NB 31/505.820.417-3, até que, por meio de regular perícia médica, seja constatada a cessação de sua 

incapacidade laborativa. 

 

Sentença prolatada em 20.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 63). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º., inciso 

LXIX, da Constituição de 1988. 

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola 

Barbi:  
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"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e 

certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos ("Do Mandado de Segurança", Editora Forense, 1987; página 87). 

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o direito líquido e certo da impetrante à manutenção do auxílio-doença, até que se 

comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade. 

 

Os documentos de fls. 11/16 comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado, não havendo que se falar em 

inadequação da via eleita. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei de Benefícios, faz-se necessária a verificação da 

condição de segurado da requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de 

forma temporária. 

 

A insurgência da impetrante se refere à alta médica programada - COPES (Cobertura Previdenciária Estimada) 

instituída pela OI nº 130/2005, sendo que o conjunto probatório constituído no instrumento demonstra quadro de 

incapacidade laboral temporária anterior à cessação do benefício. 

 

Infere-se do documento de fls. 16 que à época da alta programada houve pedido administrativo de prorrogação do 

benefício, instituído desde 11.05.2006 pela Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN. 

 

Assim, ante a situação de persistência de incapacidade laboral (fls. 16), conjugada com a comprovação do requerimento 

administrativo de prorrogação do benefício, faz-se mister que a impetrante seja submetida a nova perícia médica no 

INSS, quando a Autarquia se pronunciará acerca do seu estado de saúde e da prorrogação do benefício. 

 

Inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica. Não é possível a cessação do benefício enquanto 

a impetrante estiver incapacitada para voltar ao trabalho. 

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.  

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005740-48.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA VALOIS MARTINS 

ADVOGADO : CLEONICE MONTENEGRO SOARES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Maria Aparecida Valois Martins impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS (São 

Paulo/Leste), para que autoridade impetrada conclua o procedimento administrativo relativo a reconsideração da RMI 
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(NB 505.06.776-4). Sustenta a liquidez e certeza do direito, tendo em vista a demora injustificável em analisar o pleito 

administrativo. 

 

Juntou documentos (fls. 10/21). 

 

Liminar deferida em 06.09.2007 (fls. 23/24). 

 

Em suas informações (fls. 31/37), a autoridade impetrada informou ao juízo que a revisão da RMI do benefício 

usufruído pela impetrante foi efetuada automaticamente pelo sistema em 2005. Juntou aos autos cópias do processo 

administrativo (fls. 32/37). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que realize, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, a análise conclusiva do requerimento administrativo da impetrante. 

 

Sentença prolatada em 28.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 56/60, a impetrada noticiou a conclusão do procedimento administrativo. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 64 e verso). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Tendo em vista que o requerimento administrativo foi analisado e concluído pela autoridade impetrada, não remanesce 

interesse processual no julgamento da Remessa Oficial  

Ante o exposto, de ofício, extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, prejudicada a 

remessa oficial. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006190-88.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : LUIZ KUNIO HARA 

ADVOGADO : SILVIO SAMPAIO SALES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

LUIZ KUNIO HARA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em São Paulo/SP, 

ante a demora na análise e conclusão do recurso administrativo que indeferiu a concessão do benefício (aposentadoria 

por tempo de contribuição). Juntou documentos (fls. 07/12). 

 

Em suas informações (fls. 31/65), a autoridade impetrada trouxe para os autos cópias do procedimento administrativo. 

 

A liminar foi parcialmente deferida, para determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do recurso 

administrativo interposto contra o indeferimento do pedido de benefício por tempo de contribuição (NB 

42/140.956.293-7), no prazo de 20 (vinte) dias, com o posterior encaminhamento ao Órgão Recursal competente. 
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A fls. 94, a autoridade impetrada noticiou ao juízo que o Procedimento Administrativo de Recurso nº 

35564.002399/2007-47 interposto pelo impetrante (NB 42/140.956.293-7) encontra-se em apreciação na 10ª Junta de 

Recursos.  

 

O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a ordem e, em consequencia, extinguiu o feito com resolução de 

mérito, mantendo os termos da liminar anteriormente deferida, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sentença proferida em 12.01.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls.104/106, a impetrada noticiou que "o processo vem tramitando nas Juntas de Recurso", tendo sido encaminhado 

em 28.04.2009 para a 9ª Junta de Recursos de Juiz de Fora/MG. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 112 e verso). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 
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segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só encaminhou o recurso administrativo para a 

10ª Junta de Recursos da Previdência Social no Rio de Janeiro em virtude da concessão da medida liminar de fls. 66/67.  

 

Ademais, verifico que o recurso administrativo interposto pelo impetrante foi (re) encaminhado, em 28.04.2009, para a 

9ª Junta de Recursos de Juiz de Fora/MG, o que ratifica a desídia da impetrada em dar andamento célere ao 

procedimento administrativo. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007170-35.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007170-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : RAIMUNDO FELIX DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE HELIO ALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Raimundo Felix da Rocha impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS em São Paulo/SP 

(Agência Brás), ante a demora na análise e conclusão do recurso administrativo 36638.000265/2007-15, interposto 

contra a decisão de indeferimento do pedido de benefício NB 42/137.720.052-0. Juntou documentos (fls. 08/12). 

 

Liminar parcialmente deferida em 07.03.2008, para que a autoridade impetrada finalize a análise do recurso 

administrativo nº 36638.000265/2007-15, protocolado em 03.05.2007, referente ao NB 42/137.720.052-0, com a 

consequente remessa do processo administrativo à Junta de Recursos. 

 

Em suas informações (fls. 47/50), a autoridade impetrada noticiou o encaminhamento do recurso administrativo a 13ª 

Junta de Recursos da Previdência Social em 28.03.2008. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança tão somente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, proceda a análise e finalização do recurso administrativo relacionado ao benefício NB 

42/137.720.052-0. 

 

Sentença proferida em 30.06.2008, submetida ao reexame necessário. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 75/78). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 
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improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só encaminhou o procedimento administrativo 

(recurso nº 36638.000265/2007-15) para a análise da 13ª Junta de Recursos em virtude da concessão da medida liminar 

de fls. 25/26. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008105-75.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.008105-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ELZIRA ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

ELZIRA ORLANDO DA SILVA impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente do INSS em Barueri/SP ante a 

demora na análise do pedido de concessão de benefício formulado na via administrativa. 

 

Segundo a inicial, requereu ao INSS o benefício em 25.11.2003 (NB 132.076.386.6). Alega que, passados mais de 3 

(três) anos da data do requerimento administrativo, a autoridade coatora não concluiu a análise do pedido, o que afronta 

o art. 174 do Decreto 3048/99. Pleiteia a concessão da medida liminar a fim de que a autoridade coatora conclua a 

análise do requerimento administrativo. Juntou documentos (fls. 10/23). 

 

A liminar foi deferida em 14.03.2008 tão somente para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, proceda a finalização do pedido administrativo NB 42/132.076.386-0 (fls. 41/42). 

 

A fls. 61/67, a impetrada noticiou a conclusão da análise do processo administrativo da impetrante, tendo sido 

concedida a aposentadoria sob o nº 42/132.076.386-0, com DIB fixada em 25.11.2003. 

 

Em suas informações (fls. 69/78), a autoridade coatora pleiteou, em preliminar, a extinção do feito sem resolução de 

mérito ante a perda do objeto do mandamus. Alegou a inadequação da via eleita, tendo em vista a ausência de liquidez e 

certeza do direito postulado. No mérito, pleiteou a denegação da ordem em virtude da inexistência de direito líquido e 

certo da impetrante. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequencia, concedeu a ordem tão somente para 

determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda a análise e finalização do pedido 

administrativo, pertinente ao NB 42/132.076.386-0, desde que não haja por parte da impetrante qualquer providência a 

ser cumprida. 

 

Sentença prolatada em 12 de novembro de 2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 60/68, a impetrada noticiou a realização da análise do pleito administrativo em 26.03.2008, tendo sido o benefício 

indeferido por falta de tempo de contribuição. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 109/112). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 
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improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

(NB 42/132.076.386-0) em virtude da concessão da medida liminar (fls. 41/42). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002976-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002976-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO DOMINGOS DE BARROS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.05228-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Proposta a ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício 

do autor, incluindo o expurgo de 10% relativo a janeiro de 1994, bem como o valor integral do IRSM de fevereiro/94, 

de 39,67%, ao valor do benefício em cruzeiros reais, dividindo-se após, a correção pela URV de 28/02/94, com o 

pagamento das diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a prescrição e, no mérito, pugna pela 

reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a verba honorária. 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, o Autor teve o seu benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 01/11/1988, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal, conforme se verifica do documento acostado aos autos (fl. 14). 
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A pretensão do autor, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses 

de janeiro e fevereiro de 1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor -

URV, não tem amparo. 

 

Com efeito, os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos 

do art. 202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os 

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos 

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do 

IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% 

era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas 

as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 

04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1151/1549 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

 

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada mês, 

e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do 

último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 28/05/2002, DJ 

24/06/2002, p. 327); 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está isento do 

pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 24), na esteira de 

precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reforma a r. sentença e julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004766-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00045-0 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em suas razões sustenta, em síntese, que houve cerceamento de defesa, pela não realização de prova pericial. Requer a 

declaração de nulidade da r. sentença, e o regular processamento do feito. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que ao propor a ação, em 26/03/2007, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social na qual está anotado 

contrato de trabalho iniciado em 02/02/1997 e encerrado em 08/07/1998 (fls. 19/21), bem como extrato do 

CNIS/DATAPREV onde consta outro vínculo empregatício que teve vigência de 02/05/1991 a 06/09/1995. 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito incapacidade, bem como se tal incapacidade teria surgido no 

momento em que a Autora ostentava a qualidade de segurada, careciam estes autos da devida instrução em Primeira 

Instância, o que não ocorreu, pois a r. sentença, julgando antecipadamente a lide com fundamento no art. 330, inciso II, 

do Código de Processo Civil, apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de perícia médica, e essa ausência 

conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa da Demandante. 

A incapacidade laborativa é condição inarredável para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não 

havendo, assim, possibilidade de apreciar o pedido sem que se analisem as condições de saúde do Requerente por meio 

de prova pericial. 

Doença e incapacidade são conceitos distintos e com diferentes reflexos no mundo jurídico. O primeiro deles pode 

significar uma situação transitória e reversível. A incapacidade pode ser perene. Somente o laudo pericial é que tem o 

condão de demonstrar ao magistrado a abrangência das situações. Valho-me do princípio da livre persuasão racional, 

disposto no art. 131, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, na presente hipótese, o MM juiz a quo não proferiu despacho determinando às partes que especificassem as 

provas a serem produzidas, apesar de constar na petição inicial pedido de produção de provas. 

Ressalte-se, ainda, que os documentos médicos de fls. 23/41 apontam que a autora está em tratamento de suas doenças 

desde 1995. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração da perícia médica, quando necessário para a análise da matéria 

de fato, notadamente quando a Autora protestou por sua realização, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa (Precedentes: TRF/3ª 

Região, AC n.º 59065, Proc. 91.03.037254-5, 1ª Turma, Rel Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 23/09/2002, pág. 391; 

AC nº 1021866, Proc. 2005.03.99.016987-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 14/09/2005, pág. 423; 

AC nº 1157374, Proc. 2006.03.99.043902-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 02/05/2007, pág. 362). 

Desta forma, obstada a elaboração da perícia médica, forçoso reconhecer a nulidade da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte Autora para anular a 

sentença, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a 

subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005427-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DIRCE PERES RIBEIRO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00210-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício. Alternativamente, requer a exclusão da condenação ao pagamento das 

verbas de sucumbência, por tratar-se de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O douto Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 111/113, opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora, com a petição inicial juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/09) 

na qual está anotado um contrato de trabalho de natureza urbana iniciado em 06/04/1995 e cessado em 07/05/1995. 

Anoto que a Autora, apesar de informar em seu depoimento pessoal que retornou ao trabalho após 1995, na condição de 

rurícola, não comprovou tal assertiva, descumprindo o princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais 

precisamente no art. 55, § 3o.  

Assim, observando a data da propositura da ação, 27/11/2002, e o último contrato de trabalho, tenho que a parte não 

manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.º 

8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da Autora, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei n( 8213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

Requerente deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

O laudo pericial não atesta, em nenhum momento, que a incapacidade da Autora surgiu no período em que ostentava a 

qualidade de segurada.  

A Autora, por sua vez, não demonstrou que parou de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época.  

Dessa forma, não restou comprovada a qualidade de segurado, não ensejando a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência na forma acima indicada, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005505-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CICERO BIZERRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

CODINOME : CICERO BEZERRA DA SILVA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00204-6 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de 

auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 116/119, o autor apresenta fraturas consolidadas de punho direito e esquerdo, 

discreta limitação em flexo-extensão de punho direito, não apresentando incapacidade para o trabalho, no momento da 

perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008399-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : GLAUCIA MARIZA DE SOUSA 

ADVOGADO : MARSHALL MAUAD ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está incapacitado para o trabalho de forma total e 

permanente.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 77/80, a autora apresenta transtorno depressivo grave, em tratamento, que lhe 

acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

Ademais, importante consignar que a incapacidade total e temporária para o trabalho enseja a concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos da legislação previdenciária, entretanto, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que 

a Autora recebeu benefícios de auxílio-doença nos períodos de 21/11/2000 a 04/03/2001, de 17/12/2003 a 30/09/2005, 

de 16/01/2006 a 30/05/2007 e de 20/08/2007 a 21/11/2008. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009305-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : NILSON ALVES BONFIM 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00113-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 94/95, o autor é portador de epilepsia, não apresentando incapacidade para o 

trabalho, no momento da perícia, devendo evitar atividades perigosas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009455-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009455-5/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1157/1549 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VIVALDO CAMILO SOARES 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está incapacitado para o trabalho de forma total e 

permanente. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 49/50, o autor apresenta atrofia discreta de membro inferior direito, devido a 

lesão parcial do nervo ciático, que lhe reduz a capacidade de trabalho, na medida em há limitações para atividades onde 

a movimentação intensa for necessária, mas não lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Anoto, por pertinente, que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o Autor retornou ao trabalho a partir de 

outubro de 2009. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010232-47.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.010232-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELENA MIOLA CHIARARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00079-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A autora completou 55 anos em 02/06/86, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 
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segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

 

Prossegue o Relator: 

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 
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No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 19/22, 95 e 96): 

 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios;  

Escritura de compra e venda de um imóvel rural de 49,9 ha, situado em Tupi Paulista/SP, na qual a autora e outros 

figuram como vendedores, datada de 28/05/97;  

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 15/08/79, na qual consta que era carpinteiro;  

Certidão de casamento, realizado em 24/03/51 na qual o marido foi qualificado como comerciante.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade.  

2 - Pedido procedente."  

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 

No entanto, as certidões de casamento e de óbito apresentadas não servem como início de prova material do exercício 

de atividade rural, pois nelas o marido da autora figura, respectivamente, como comerciante e carpinteiro. 

 

As cópias da CTPS da autora também não servem, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de trabalho. 

 

A escritura de compra e venda demonstra apenas que a autora foi proprietária de um imóvel rural, não servindo para 

comprovar a sua atividade como rurícola. 

 

A hipótese é de incidência da orientação consagrada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, eis que a prova 

testemunhal não veio precedida de prova indiciária do exercício de atividade rural no período pleiteado. 

 

Portanto, diante da ausência de produção de início de prova material a ser conjugada à prova testemunhal colhida no 

feito, em obediência ao art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, entendo como não comprovado o trabalho rural pela apelante. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença recorrida.  

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012779-60.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.012779-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO DE JESUS GREGORIO incapaz 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 

REPRESENTANTE : JOSEFINA APARECIDA DO PILAR GREGORIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00148-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações devidas até a data da sentença. Foi determinada a 

imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso no duplo efeito e a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, pugna 

pela alteração da forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária.  

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu o 

benefício de amparo social. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à 

concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, 

assim, objeção processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, em virtude de desenvolvimento mental retardado e epilepsia (fls. 69/72). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 
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miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado à fl. 54 demonstra que o requerente reside com sua mãe e dois irmãos 

maiores, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício de pensão por morte recebido por sua mãe, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, o que se mostra insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros durante o período 

da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na Súmula Vinculante 17, 

do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora 

sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a 

expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que rigorosamente não houve 

pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que diversos aspectos podem 

postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do próprio Poder Executivo), 

mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste E.TRF em sentido contrário 

(ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso Extraordinário 579.431/RS). 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária e 

dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017718-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017718-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : PAULO ROBERTO STAFF 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00241-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 410,00 

(quatrocentos e dez reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos 

da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora também apelou, requerendo que a sentença seja reformada, para que lhe seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas.  

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte autora 

percebeu o benefício de auxílio-doença no período que antecedeu ao ajuizamento da presente ação, até 20/03/2006, 

conforme os documentos juntados pela parte autora.(fls. 13/14) Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela 

própria Autarquia-Ré por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em junho de 2006, 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da 

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 
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Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 56/57). De acordo com a perícia 

realizada, o autor encontra-se incapacitado total e temporariamente, em razão da patologia diagnosticada.  

 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se total e temporária incapacitada para a sua 

atividade habitual, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez, 

mas sim do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF - 3ª Região; AC nº 300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 

artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devido a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, no valor 

mensal a ser calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com relação ao termo inicial, verifico que o MM. Juiz a quo concedeu o benefício a partir da data da citação. 

Entretanto, a data de início, no caso, deveria ser a data da indevida cessação administrativa. Entretanto, tendo sido 

reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus o autor, e diante da ausência de pedido de reforma, não poderá 

o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o 

termo inicial na data da citação. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para excluir a condenação da autarquia ao pagamento das 

custas judiciais, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios 
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para R$ 400,00 (quatrocentos reais), e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022819-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022819-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARMEM DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 03.00.00158-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio a 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, 

a partir da data da citação, no valor a ser calculado na forma da legislação, com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer que seja o julgado alterado no tocante aos 

honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 
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tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do cônjuge da autora, consistente nas cópias das certidões de 

casamento (fl. 09) e de nascimento da filha (fl. 11), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 93/95). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora abandonado as lides rurais 

no período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do relato 

testemunhal e do laudo pericial, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas 

atividades laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho 

rural, atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica 

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 53/55 e 72/73). De acordo 

com referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 
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Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Relativamente à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, nos termos do 

artigo 20, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei n.º 1.060/50, e de acordo com o entendimento 

jurisprudencial consubstanciado na Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal, ficando mantida em 10% (dez por 

cento), uma vez que fixado no patamar mínimo dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Como bem 

ressaltou o MM. Juiz a quo, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para fixar a renda mensal do benefício em um salário mínimo e 

explicitar a forma de incidência da correção monetária, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos 

termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

de MARIA CARMEM DE LIMA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 28/01/2004, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025225-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025225-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO CLAUDINO incapaz 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00064-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com juros de mora, além de custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi determinada a implantação do benefício, em 

virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Sustenta o não-cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e da multa aplicada nos embargos de 

declaração. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS, corrigindo-se erro 

material constante da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor de gerir os atos da vida civil, administrar bens ou exercer atividade laborativa, decorrente da 

moléstia diagnosticada - síndrome comportamental pós- concussão cerebral (fls. 72/74). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 
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contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 100/103 demonstra que o requerente reside com sua mãe e o 

companheiro dela, sendo a renda da unidade familiar composta pela aposentadoria do companheiro e pela pensão 

recebida pela mãe, ambas no valor de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação do INSS, conforme fixado pelo MM. Juiz a quo, 

considerando a ausência de insurgência oportuna da parte autora neste aspecto da condenação e não caracterizar 

referido consectário erro material no julgado. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Por fim, observo que os embargos de declaração da Autarquia foram opostos com o único intuito de esclarecer 

eventuais pontos contraditórios, não possuindo caráter manifestamente protelatório a justificar a aplicação da multa 

pecuniária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para excluir a condenação ao pagamento da multa pecuniária aplicada em sede de embargos 

declaratórios, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028387-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028387-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LAZARA CAETANO MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
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CODINOME : LAZARA CAETANO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00147-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em suas razões, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício, 

requerendo a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia dos documentos 

(RG e CPF), juntada a fl. 08, ter nascido em 23/09/1949. Logo, completou a idade mínima em 23/09/2004. 

Por outro lado, constitui início razoável de prova material, a Certidão de Casamento da Autora (fl. 10), realizado em 

01/09/1990, na qual constata-se que o seu cônjuge foi qualificado como lavrador.  

De outro norte, os relatos da Autora (fl. 78) e das testemunhas (fls. 79/81), colhidos por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento, são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas 

na peça exordial. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurado: LÁZARA CAETANO MARTINS VIEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 29/09/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039920-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039920-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE TAVARES FERNANDES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00074-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício acidentário em face do INSS. 

 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância, e a sentença não condenou a parte autora no pagamento de 

custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpõe apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática.  

 

Cuida-se ação proposta perante a 2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra- SP, visando à revisão de 

benefício. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1172/1549 

Compulsando os autos (fls. 10 e 36), verifico que o autor José Tavares Fernandes é titular de benefício decorrente de 

acidente de trabalho (aposentadoria por invalidez acidentária - espécie: 92), hipótese em que a Justiça Federal é 

absolutamente incompetente para processar e julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federa, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."  

(destaquei)  

 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.) 

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se, todavia, às causas cuja 

pretensão seja a revisão e reajuste dos benefícios acidentário s. Confira-se a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentário s têm como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão) 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE REAJUSTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA 

LEGAL DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha jurisprudencial 

do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. Precedentes do STF - 

RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

3. Tratando-se de revisão de auxílio-acidente, deve ser observada a lei vigente ao tempo do infortúnio, em observância 

aos princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum, mormente, quando a lei nova (9.032/95) já encontra 

o benefício concedido e o que se pretende é o reajuste deste, não sendo caso pendente de concessão.  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. (...) 

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes. 

3.Recurso especial não conhecido." 

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354). 
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Ademais, não se tratando, in casu, de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a 

matéria deve ser examinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado dispositivo 

constitucional. 

 

Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso da Autora deve ser decretada de ofício, a teor do artigo 113, 

caput, do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para 

apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora, devendo o presente feito ser remetido ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040291-18.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.040291-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATALINA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR 

No. ORIG. : 07.00.01064-2 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vencidas, 

e honorários periciais fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e da forma de incidência da correção 

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a exclusão dos honorários periciais. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 107/112), o qual atesta que a autora é 

acometida de hipertensão arterial sistêmica, diabetes e adenocarcinoma de colo de útero, doenças que a incapacita total 

e temporariamente para o trabalho. 

 

Ressalto que o benefício em tela não tem o caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de revisão 

do benefício, a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do 

artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 
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No presente caso, o estudo social realizado (fls. 61/62) demonstra que a requerente mora com o marido e dois filhos, 

ambos desempregados, sendo que a única renda da família é o salário do marido, como servente em escola estadual, no 

valor de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

 

Os honorários periciais ficam a cargo do INSS, em virtude da sucumbência experimentada. Nos termos do artigo 10 da 

Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 440/2005-CJF, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie 

complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em 

tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) e os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, bem como para estabelecer a forma de incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, 

apurada na forma do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, desde as respectivas competências (na forma da 

legislação de regência), observando-se a Súmula 148 do E.STJ e a Súmula 8 deste E.TRF da 3ª Região, conforme a 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048759-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048759-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA CLARINDA DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
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No. ORIG. : 04.00.00023-2 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

além de custas judiciais, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento do abono anual e a observação da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS para afastar o 

pagamento do abono anual. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 73 (sessenta e sete) anos (fl. 11). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 
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comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 102/105 demonstra que a requerente reside com o esposo na casa de 

sua filha, junto com o neto e o genro, sendo que a única renda fixa é apenas a aposentadoria de seu marido, no valor 

correspondente a 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. Ressalta-se que o 

genro e o neto não se inserem no conceito de família para fins previdenciários, conforme dispõe o artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, de forma que as rendas por eles auferidas não devem ser computadas para verificação do estado de 

miserabilidade da requerente, mesmo porque decorrentes de atividade informal e esporádica. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

No caso dos autos, não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na 

data da citação. 

 

Outrossim, é indevida a concessão de abono anual em relação ao benefício assistencial, nos termos do que preceitua o 

artigo 40 da Lei Nº 8.213/91 e o artigo 17 do Decreto nº 1.744/95. 

 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento de custas judiciais, por se tratar de erro material 

constante da sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do artigo 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como artigo 5º da Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para afastar o pagamento do abono anual, e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA AO PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS, por se tratar de erro material 

constante da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

QUITERIA CLARINDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 11/05/2004 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049778-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049778-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALVES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00036-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, além de honorários advocatícios fixados em no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento do reexame necessário e pelo 

desprovimento do recurso de apelação do INSS, suprindo-se a omissão da sentença em relação ao termo inicial do 

benefício, juros de mora e correção monetária. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 72 (setenta e dois) anos (fl. 

12). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 
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No presente caso, o laudo social acostado às fls. 98/99 demonstra que a requerente reside com o esposo, em casa 

própria, sendo que a renda da unidade familiar é composta apenas pela aposentadoria de seu marido, no valor de um 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros , uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, conforme o disposto no artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, explicitar a forma de incidência 

dos juros de mora e da correção monetária e alterar a verba honorária, na forma da fundamentação, e NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA ALVES DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 02/03/2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052051-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052051-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00055-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

01 (um) salário mínimo, desde a data da cessação do beneficio, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a implantação do 

benefício.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões à apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial conhecimento da apelação do INSS e, no mérito, pelo 

seu desprovimento. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula o autor a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, o apelado é idoso, contando com a idade avançada de 74 (setenta e quatro) anos (fl. 33). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 
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assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 44/46) demonstra que o requerente reside em casa própria, bastante 

simples, na companhia da esposa, de forma que a unidade familiar é composta por 2 (duas) pessoas, e eles sobrevivem 

apenas dos valores provenientes da aposentadoria dela, no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, o que, como 

visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Inexiste interesse recursal da autarquia previdenciária ao postular a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, considerando que referida alteração constituiria 

agravamento de sua condenação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO, no tocante aos honorários advocatícios e, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE PROVIMENTO, 

na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055592-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055592-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANSUR WILLIAN BARACAT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA). Trata-se de agravo interposto por Mansur Willian 

Baracat contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, deu provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 

557 do CPC, para modificar a decisão agravada, inclusive quanto a seus fundamentos, e não conhecer da apelação do 

autor. 

O agravante sustenta que incumbia ao Relator submeter ao colegiado a parte não retratada ao julgamento do órgão 

colegiado. Assim, houve cerceamento de defesa, já que tal hipótese não ocorreu. Aduz razões pela procedência do 

recurso de apelação, pleiteando seja o recurso submetido ao colegiado para julgamento. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557 ,§ 1º, do Código de Processo Civil, prevê que o recurso cabível em face da decisão que nega seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese dos autos o autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, deu 

provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, para modificar a decisão agravada, inclusive quanto a 

seus fundamentos, e não conhecer da apelação do autor. 

Os recursos cabíveis em face do acórdão seriam, os embargos de declaração, na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição, e o recurso especial ou extraordinário, dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal, nas hipóteses previstas nos art.s 541 a 546 do Código de Processo Civil.  

Assim, verifica-se que as hipóteses de cabimento do agravo interposto e dos recursos cabíveis não coincidem. Os 

pressupostos de cada um são diferenciados, o que impede o recebimento do recurso de fls. 115/123. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Diante do exposto, não conheço do agravo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056306-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056306-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : ODAIR JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (fls. 95/97), opinando pelo provimento do recurso da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula o autor a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade do 

autor para o trabalho, em decorrência de esquizofrenia paranóide (fls. 54/57), suficiente ao cumprimento da exigência 

legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 
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coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 73) demonstra que o requerente reside com sua mãe, sua irmã e seu 

sobrinho, sendo que a renda da unidade familiar é composta apenas pensão por morte recebida por sua mãe, no valor de 

um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

No tocante à correção monetária sobre as prestações em atraso, a mesma é devida desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, a partir da data 

da citação, com correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário, bem como dos juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório 

ou à requisição de pequeno valor - RPV, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ODAIR JOSÉ RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), com data de início - DIB em 10/04/2006, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057141-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057141-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI RAPHAEL DE SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO : IVO ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00202-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora, decorrente de Retardo Mental moderado e Epilepsia (fls. 38/40). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 44/45 demonstra que a requerente reside com marido, desempregado, 

sendo a única renda é proveniente do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 15,00 (quinze reais), sendo insuficiente 

para suprir as necessidades básicas da família. 

 

O fato de constar do documento de fls. 94 (extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS) que o marido 

da autora possuí vínculo empregatício em aberto não obsta a concessão do benefício em tela, como argüido pelo ilustre 

membro do Ministério Publico Federal, em seu parecer. Verifica-se da CTPS do cônjuge da autora que mencionado 

vínculo, iniciado em 09/01/2006, encerrou-se em 17/02/2006 (fls. 15/19). Ressalte-se que a CTPS é documento 

obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-

se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, 

do Decreto nº 3.048/99). 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Oportunamente, observo que eventuais providências derivadas dos atos do Ministério Público (fls. 91/92) no que 

concerne à garantia da utilização da presente prestação assistencial no seu fim mais relevante (alimentação e saúde, em 

especial) não impedem o julgamento deste feito, sendo possível ulterior habilitação de pessoa responsável para o 

recebimento dos pagamentos feitos pelo INSS à ora apelada. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A verba honorária advocatícia fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IVANI RAPHAEL DE SOUZA DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 18/01/2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059504-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059504-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGOR DOS SANTOS GUTIERRE incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : ROSILENE CONCEICAO DOS SANTOS GUTIERRE 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 06.00.00093-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

citação (21/08/2006), no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, 

além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial fixado para o benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

123/126). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora, decorrente de deficiência mental (fl. 63). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 
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8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado à fl. 61 demonstra que o requerente reside em imóvel alugado, de três 

cômodos, apenas com reboco na parede, sem pintura, na companhia de sua mãe, com renda familiar no valor de um 

salário mínimo, decorrente da atividade de faxineira, o que não obsta, como foi visto, a percepção do benefício 

requerido. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Não tendo sido comprovado requerimento administrativo, deve ser mantida a data da citação como termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IGOR DOS SANTOS GUTIERRI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 21/08/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062939-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062939-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIGOR FELIPE GOMES GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : LOURDES GOMES GONCALVES 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00058-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1191/1549 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, pugnando pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do 

benefício e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS e pelo 

desprovimento do recurso adesivo da parte autora (fls. 140/142). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da parte autora, portadora retardo mental moderado (fls. 72/76). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 61/65 demonstra que o requerente reside em imóvel próprio, simples e 

de construção antiga, na companhia da mãe e um irmão menor de idade, sendo a renda familiar composta apenas dos 

rendimentos auferidos pela genitora, que trabalha como auxiliar de cozinha, no valor de R$ 476,77 (quatrocentos e 

setenta e seis reais e setenta e sete centavos), insuficiente para suprir as necessidades básicas da unidade familiar. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (17/04/2007 - fl. 18), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento), nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-33.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.003918-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : CARLOS COSTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta a ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor utilizando, como menor e maior valor teto os valores 

reajustados pelo INPC, em substituição aos índices governamentais, nos termos da Lei nº 6.708/79, com o pagamento 

das diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço em 01/12/1986, ou 

seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido 

aos autos à fl. 18. 

 

O art. 14 da Lei nº 6.708, de 30 de outubro de 1979, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 14. O § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: "§ 3º 

Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes a 10 e 

20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor."" 
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A referida norma determina que no cálculo da renda mensal inicial o menor valor teto será corrigido pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Entretanto, a atualização incorreta procedida pela autarquia previdenciária, do menor e maior valor-teto, não se 

projetaram indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30/04/82, a qual 

reparou o equívoco, fixando novos valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e maio de 1982, seguido do Decreto 89.312/84. A partir da vigência da CLPS/84, aplicam-se as 

disposições contidas no art. 23 do referido estatuto que instituiu o menor valor-teto.  

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nas seguintes ementas transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LEI 6.708/1979. INPC. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A EDIÇÃO DA PORTARIA MPAS 2.840, DE 30.04.1982. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir da vigência da Lei 6.708/79 deve ser aplicado o INPC para a atualização do menor e maior valor-teto 

dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício.  

2. O Tribunal de origem, após minuciosa análise dos valores utilizados pelo INSS, consignou que, apesar de ter a 

Autarquia inicialmente deixado de atualizar o menor valor-teto pelo INPC, com a edição da Portaria do 

Ministério da Previdência e Assistência Social no. 2.840, de 30.04.1982, o comando da Lei 6.708/79 passou a ser 

observado. Diante dessas considerações, concluiu que, tendo o benefício do autor sido concedido após essa data, 

não houve prejuízo no cálculo da sua renda mensal inicial.  

3. A alteração dessas conclusões, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-

probatório dos autos, a fim de verificar a ocorrência do alegado prejuízo para o segurado com a revisão 

implementada pelo INSS após a edição da citada Medida Provisória 2.840/82. Contudo, tal medida encontra 

óbice na Súmula 7 do STJ.  

4. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AGRESP nº 998518, Quinta Turma, Relator Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 29/05/2008, DJE 23/06/2008) 

 

Também nessa linha, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAIOR E MENOR VALOR-TETO. LEI Nº 6.708/79. 

INPC. PORTARIA MPAS N.º 2.840/82. 

1. A partir da edição da Lei nº 6.708/79, que entrou em vigor em 1º de novembro de 1979, introduzindo a 

periodicidade semestral de reajuste dos benefícios previdenciários, a atualização do menor e maior valor-teto dos 

salários-de-contribuição deve ser realizada com base na variação do INPC. 

2. Em não utilizando o INPC para o reajustamento do menor e do maior valor teto no período compreendido 

entre o advento da Lei n.º 6.708/79 e a edição da Portaria MPAS n.º 2.840/82, a autarquia previdenciária causou 

prejuízo aos segurados com benefícios concedidos no período de novembro de 1979 a abril de 1982. 

3. Os benefícios com data de início a partir de maio de 1982 não sofreram qualquer prejuízo referente à 

atualização do menor e do maior valor-teto, pois fixados estes, desde então, em conformidade com o disposto na 

Lei 6.708/79." (EIAC, Proc. 200171000328506/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Relator ALCIDES VETTORAZZI, j. 

06/03/2008, D.E. 17/03/2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI 5.890/73. LEI 6.205/75. LEI 

6.708/79. 

1. Por força do disposto na Lei 6.708, de 30.10.79, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 6.205, de 29/04/75, o 

menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, passaram a ser reajustados com 

base na variação do INPC a partir de maio de 1979, o que não foi observado, num primeiro momento, pelo INSS. 

2. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente 

no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82, a qual reparou o equívoco, 

fixando novos valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

3. Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o 

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos 

entre novembro de 1979 e abril de 1982." (EIAC, Proc. 200371000287732/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Relator 

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, j. 07/02/2008, D.E. 20/02/2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO 

MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI 6.708/79. ACÓRDÃO MANTIDO. 
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1. Por força do disposto na Lei 6.708, de 30.10.79, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 6.205, de 29/04/75, o 

menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, passaram a ser reajustados com 

base na variação do INPC a partir de maio de 1979, o que não foi observado, num primeiro momento, pelo INSS. 

2. Os efeitos da devida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente 

no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82, a qual reparou o equívoco, 

fixando novos valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

3. Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o 

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos 

entre novembro de 1979 e abril de 1982. 

4. Embargos infringentes improvidos." (EIAC, Proc. 200572050001752/SC, TERCEIRA SEÇÃO, Relator LUÍS 

ALBERTO D AZEVEDO AURVALLE, j. 13/12/2007, D.E. 16/01/2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 2 TRF/4. 

ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI 6.708/79. DIB EM 1987. ARTIGO 58 

ADCT - DIVISOR PNS. 

1. No regime anterior à Lei n° 8.213/91 é devida a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos meses na forma da Súmula n° 2 desta Corte. 

2. A partir de novembro/1979, inclusive, por força do disposto no artigo 1°, §3°, da Lei n° 6.205/75, na redação 

dada pela Lei n° 6.708, de 30-11-79, o menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5° da Lei n° 5.890, de 08-06-

73, devem ser reajustados com base na variação do INPC. 

3. A administração previdenciária, inicialmente, não observou esse critério legal, mas, por meio da Portaria 

MPAS n° 2.840, de 30/04/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 1982, com base na 

variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 

4. Tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a 

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios 

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas 

variáveis. 

5. O Piso Nacional de Salários - PNS - é o divisor a ser utilizado para fins de aplicação do artigo 58 do ADCT. 

Precedentes do STJ" (AC, Proc. 200371000815591/RS, SEXTA TURMA, Relator JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, 

j. 05/12/2007, D.E. 19/12/2007); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATUALIZAÇÃO DO 

MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI 6.708/79. INAPLICABILIDADE. INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. É indevida a correção do menor valor-teto, utilizado para fins de cálculo da RMI, pelo INPC, dado que a DIB 

do amparo é posterior ao advento da Portaria do MPAS 2.840/82, que administrativamente procedeu ao 

reajustamento com o índice escorreito a partir de maio/1982. 

2. A parte-autora possui interesse processual na demanda, uma vez que caso fosse procedente a sua tese refletiria 

efeitos financeiros positivos na renda mensal de seu amparo." (AC, Proc. 200671050070685/RS, SEXTA TURMA, 

Relator VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, j. 29/08/2007, D.E. 18/09/2007). 

 

Assim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices 

que não foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005181-97.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005181-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : OSWALDO NUNES DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Oswaldo Nunes de Andrade impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS de 

Jundiaí/SP ante a demora na análise da conclusão do requerimento administrativo referente ao pagamento dos valores 

atrasados (PAB), oriundos da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/123.633.452-0) com DIB 

fixada em 11.12.2001. 

 

Segundo a inicial, requereu junto ao INSS o pagamento dos valores atrasados referentes ao período de 11.12.2001 a 

31.01.2008 em decorrência da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição requerida em dezembro de 2001. 

Alega que passados mais de 3 (três) meses do requerimento administrativo não obteve nenhuma resposta da impetrada, 

o que denota afronta ao art. 178 do Decreto 3048/99. 

 

Pleiteia a concessão da medida liminar a fim de que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento 

administrativo dentro de um prazo razoável. Juntou documentos (fls. 12/20). 

 

A liminar foi indeferida em 23.05.2008 (fls.23/24). 

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 52/55). 

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido e, em consequência, concedeu a ordem de segurança 

para determinar à autoridade impetrada que conclua o procedimento de auditagem no processo administrativo de 

concessão de aposentadoria do impetrante (NB 42/123.633.452-0, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Sentença prolatada em 16 de julho de 2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 52/55, a impetrada noticiou a conclusão da auditagem, com o consequente pagamento dos valores atrasados do 

benefício em nome do impetrante. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 58). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a auditagem no benefício NB 

42/123.633.452-0 em virtude da concessão da ordem de segurança (fls. 40/42). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008189-79.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008189-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. Quanto ao mérito, sustentou, em síntese, não ter 

a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(01/08/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 53/56), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a tornam inapta para atividades que exijam binocularidade. 

Consignou ainda que a incapacidade do olho direito (já operado) é definitiva e que a incapacidade do olho esquerdo é 

reversível mediante tratamento cirúrgico. 

Saliente-se que não se pode obrigar a autora a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico 

incapacitante. Nessa linha de raciocínio, aponto julgado desta Corte: (Processo nº 2003.03.99.005939-9, Rel. para 

acórdão Des. Fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ 27/07/2007). 

Outrossim, cumpre ressaltar que a autora era diarista, profissão de baixa qualificação e estudo, já possuía mais de 57 

anos por ocasião da perícia, e que seu campo de atuação está restrito a trabalhos que não exijam binocularidade, tendo 

em vista os problemas de que é portadora. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o 

contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 47/51), que a autora reside sozinha. 

Sua renda é constituída do auxílio que recebe do Programa Bolsa-Família e dos valores que arrecada por meio de 

doações de conhecidos e terceiros. 

Destaque-se que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto 

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria 

a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à 

manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-16.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004331-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO CAVALCANTI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Geraldo Cavalcanti impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Regional de Benefícios do INSS de 

São Bernardo do Campo/SP, que suspendeu o auxílio-acidente NB 94/138.890.687-0. 

 

Pleiteia o impetrante o restabelecimento do benefício. Sustenta o direito líquido e certo de usufruir o auxílio-acidente, 

cumulado com a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 141.366.659-8). 

 

Segundo a inicial, o auxílio-acidente foi deferido com DIB em 29.11.2000. Aduz que recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 21.05.2008, tendo sido o auxílio-acidente cessado em julho de 2008. 

Juntou documentos (fls. 11/20). 

 

Em suas informações (fls. 47/48), a autoridade coatora alegou a impossibilidade da cumulação de benefícios em 

decorrência da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/141.366.659-8), nos termos 

do Decreto 3048/99. Afirmou que dita proibição se deve ao fato de que a concessão da aposentadoria ocorreu sob a 

égide da Lei 9258/97, que alterou o art. 86 da Lei 8213/91. 
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Liminar indeferida em 13.08.2008 (fls. 41/44). 

 

O juízo de primeiro grau denegou a ordem, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sentença proferida em 03.12.2008. 

 

Em suas razões de apelo, requer o impetrante a reversão do julgado, com a consequente concessão da segurança. Alega 

o recorrente que, apesar do auxílio-acidente ter sido concedido após 1997, a denegação da ordem avilta seu direito 

líquido e certo de receber o auxílio-acidente cumulado com a aposentadoria. Argumenta no sentido de que a moléstia 

adquirida se deu quando inexistia qualquer proibição de cumulação dos benefício. 

 

Pleiteia a concessão da ordem, com o consequente restabelecimento do auxílio-acidente. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 91/92). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Sem razão o impetrante. 

 

Com a vigência da Lei 9.528/97, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício, cessando com a concessão da aposentadoria 

ao segurado. 

 

Porém, em matéria previdenciária, a regra é a da aplicação da lei vigente na data da ocorrência do infortúnio que 

originou o benefício acidentário: tempus regit actum. 

 

Outro não é o entendimento da atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"I. Conforme reiterada jurisprudência deste Tribunal, é possível a acumulação do benefício acidentário com 

aposentadoria por tempo de serviço, caso o infortúnio incapacitante tenha ocorrido antes da vigência da Lei 9.528/97, 

que alterou o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91;  

II. Descabida a invocação da ação ter sido proposta após a alteração legislativa, pois o princípio aplicável à espécie é 

o tempus regit actum; 

III. Ademais, o fato gerador para a concessão do benefício teve origem em período pretérito à propositura da ação" 

(STJ Ag. 582594/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 03.11.2004".  

 

No caso em apreço, é inviável a cumulação.  

 

A restrição legal oriunda da Lei 9.528/97 não pode retroagir para atingir o benefício já alcançado pelo direito adquirido 

(no caso o auxílio-acidente). A legislação aplicável é a vigente à época da ocorrência do fato gerador do auxílio-

acidente.  

 

O impetrante requereu o auxílio-acidente em 01.10.2003, data posterior ao advento da Lei 9528/97, de 10.12.1997. 

Ademais, o documento de fls. 31 comprova que o impetrante foi afastado do trabalho (DAT) em 28.11.2000, quando o 

auxílio-acidente não mais possuía o caráter vitalício. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.  

 

Custas na forma da Lei. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-80.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.004760-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO ANTONIO BERTOLINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 08.08.2008 por Oswaldo Antonio 

Bertolini, objetivando o recálculo da aposentadoria por tempo de contribuição recebida desde 31.05.1999, com o 

pagamento das diferenças apuradas. 

Afirma que, quando da concessão de auxílio-doença concedido a partir de 09.05.1998, o INSS utilizou salários-de-

contribuição diferentes dos que foram utilizados para o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição. A título de 

exemplo, elenca os salários-de-contribuição utilizados em um e outro benefício, de março a dezembro de 1997. 

Ao final, requer o recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, utilizando-se os salários-de-

contribuição corretos (os mesmos utilizados no cálculo do benefício de auxílio-doença). 

Com a inicial, o autor juntou cópia das cartas de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria, onde constam os 

respectivos períodos basicos de cálculo, com os salários-de-contribuição utilizados para a obtenção da renda mensal 

inicial de cada benefício (fls. 12/13). 

O juízo a quo determinou ao autor que regularizasse a petição inicial, trazendo aos autos "documentos que comprovem 

quais os salários-de-contribuição corretos, como indispensáveis ao ajuizamento da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil".  

Como o autor não se manifestou, a inicial foi indeferida, com fundamento no art. 284, § único, do Código de Processo 

Civil, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

O autor apelou, pugnando pela anulação da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para o 

regular processamento do feito. 

É o relatório. 

Necessária a reforma da sentença.  

A exigência feita pelo juízo a quo já se encontra cumprida, pelo que se verifica dos documentos acostados à inicial. 

O pedido diz respeito à utilização, no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, dos mesmos salários-de-

contribuição que foram utilizados para o cômputo do auxílio-doença anteriormente deferido (claro está que nos meses 

que constam no período básico de cálculo de ambos). 

Assim, verifica-se que, no auxílio-doença concedido ao autor com início de vigência em 09.05.1998 (carta de 

concessão/memória de cálculo às fls. 13), o período básico de cálculo vai de abril de 1995 a março de 1998. 

Na aposentadoria por tempo de contribuição, com início de vigência em 31.05.1999 (carta de concessão/memória de 

cálculo às fls. 12), o período básico de cálculo abrange de dezembro de 1995 a novembro de 1998. 

Portanto, os salários-de-contribuição compreendidos entre dezembro de 1995 e março de 1998 são utilizados para o 

cálculo de ambas as exações. 

E o que se constata é que, em determinados meses, os salários-de-contribuição utilizados para o cálculo de um e outro 

benefício não coincidem. Essa é a razão do inconformismo do autor, e do pedido de revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria (já que os salários-de-contribuição divergentes constantes da memória de cálculo do auxílio-doença são 

maiores dos utilizados para a aposentadoria). 

Portanto, o autor já fez prova dos valores a que o juízo se referiu no despacho de fls. 16. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença, devendo os autos retornarem à Vara de origem 

para regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003788-95.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIANA FRANCISCA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

MARIANA CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente 

Executivo do INSS em Guarulhos/SP ante a demora na análise do requerimento administrativo (revisão da RMI NB 

21/140.198.359-3) com DIB fixada em 03.07.2006. 

 

Segundo a inicial, requereu junto ao INSS o pedido de administrativo de revisão da RMI da pensão por morte em agosto 

de 2007. Alega que passados mais de 9 (nove) meses do requerimento administrativo não obteve nenhuma resposta da 

impetrada, o que denota afronta ao art. 174 do Decreto 3048/99. Alega a existência de omissão na análise do pedido 

administrativo. 

 

Pleiteia a concessão da medida liminar a fim de que a autoridade coatora conclua a análise do pleito administrativo 

dentro de um prazo razoável. Juntou documentos (fls. 14/21). 

 

A liminar foi indeferida (fls. 26/28). 

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 35/39). 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e, em consequência, concedeu a ordem de segurança para 

determinar que a autoridade coatora promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o julgamento do procedimento 

administrativo NB 21/140.198.359-3, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia de 

descumprimento. 

 

Sentença prolatada em 30 de setembro de 2008, submetida ao reexame necessário. 

 

A fls. 57/59, a impetrada noticiou a conclusão da revisão do benefício. Explicita o seu desinteresse em recorrer ante o 

esgotamento do objeto do mandamus. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito ante a perda superveniente do 

objeto, ou, subsidiariamente, pela manutenção da decisão recorrida, com o consequente desprovimento da remessa 

oficial (fls. 64). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da Emenda Constitucional nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como 

direito fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da 

Constituição da República. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da Constituição Federal). 

 

No sentido da indispensabilidade da observância do prazo constante da Lei de Benefícios, há reiteradas manifestações 

jurisprudenciais, como se constata a seguir:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 
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dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. III - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o PRAZO de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. IV - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. V - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, PRAZO razoável até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias 

após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa, com o que 

deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito. VI - Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 3ª REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO,2005.03.00.094670-5/SP,NONA TURMA, 27/03/2006, 

DJU 04/05/2006,PÁGINA: 479, Relator JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a revisão do benefício NB 

21/140.198.359-3 em virtude da concessão da ordem de segurança (fls. 46/51). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-81.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002056-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 
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CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.  
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002257-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002257-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE GUSTAVO DE PONTES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
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motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 
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Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002306-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VANDERLEI SAO FELICIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Não foi requerida a apreciação por esta Corte do agravo retido interposto contra a decisão que indeferiu pedido para que 

o INSS fosse oficiado a juntar aos autos o processo administrativo da parte Autora. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto às fls. 57/72, diante da ausência de expresso pedido de sua 

apreciação nas razões de apelação da parte autora, em conformidade com o disposto no artigo 523, caput e parágrafo 1º, 

do CPC. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  
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1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.  
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002330-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : RAFAEL GLICERIO PEIXOTO 

ADVOGADO : ELIANE DEBIEN ARIZIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta a ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo por 

objeto a revisão da renda mensal inicial com a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, mês a mês pelo INPC, 

nos termos do art. 201, § 3º e art. 202, ambos da Constituição Federal, e do art. 31 da Lei nº 8.213/91, bem como 

reajuste em manutenção, incluindo o percentual do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, com o pagamento das 

diferenças corrigidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência do 

pedido. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 09/09/1992, ou seja, na vigência da 

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento acostado aos autos (fl. 11). 

 

A renda mensal inicial do benefício do Autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

fragmentos de ementas de arestos: 

 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após 

a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da 

Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 

02/08/1999, p. 205) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A 

correção monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e 

legislação previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início 

do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, 

Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520). 

 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94.  

 

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos. 

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e 

o seu reajuste conforme critérios definidos em lei. 

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e em 2009 pelo Decreto nº 6.765/09. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294);  
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Ressalta-se que a pretensão requerendo a aplicação do percentual do IRSM de janeiro/94 (10%) e de fevereiro/94 

(39,67%), não tem amparo. 

 

Com efeito, os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos 

do art. 202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os 

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos 

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do 

IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% 

era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas 

as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 

04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 
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1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste do benefício 

previdenciário, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

INTERPOSTA PELO AUTOR. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-12.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002371-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CELIO MASSATOSI KAZAMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
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DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 
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que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002377-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MAX LICHTENECKER FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Não foi requerida a apreciação por esta Corte do agravo retido interposto contra a decisão que indeferiu pedido para que 

o INSS fosse oficiado a juntar aos autos o processo administrativo da parte Autora. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto às fls. 50/64, diante da ausência de expresso pedido de sua 

apreciação nas razões de apelação da parte autora, em conformidade com o disposto no artigo 523, caput e parágrafo 1º, 

do CPC. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002536-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

CODINOME : RAIMUNDO MOREIRZA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestionou a matéria pra fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-94.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002566-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : PAULO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e 

a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do quantum relativo à revisão pleiteada deverá ser efetuada por ocasião da fase 

executória, razão pela qual afasto a preliminar de cerceamento de defesa suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no Regime Geral da 

Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laborativa após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001358-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABRICIO SANTOS SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ARAUJO TAMADA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FELICIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO ARAUJO TAMADA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00024-2 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

citação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da anuidade da prestação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, juros de mora, bem como pela 

redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial conhecimento do recurso de apelação do INSS e, na 

parte conhecida, pelo desprovimento (fls. 201/205). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora para o trabalho, em razão do mal diagnosticado (fls. 89 e 137). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 54/55 demonstra que o requerente reside em imóvel sem escrituração, 

na companhia de seus pais e dois irmãos, com renda familiar composta exclusivamente da aposentadoria do seu genitor, 

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), considerado insuficiente para a manutenção da família, que enfrenta problemas 

financeiros, recebendo, inclusive, auxílio de terceiros. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, este deveria ter sido 

fixado no dia da entrada do requerimento administrativo. Porém, tendo o MM. Juiz "a quo" reconhecido o direito em 

menor extensão a que faria jus a Autora, e diante da ausência de pedido de reforma por parte do mesmo, não poderá o 

magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o 

termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença recorrida. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF se afirmam em sentido contrário (ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do 

Recurso Extraordinário 579.431/RS. 

 

Inexiste interesse recursal da autarquia previdenciária ao postular a redução da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, considerando que referida alteração constituiria agravamento 

de sua condenação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA 

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios e, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE 

PROVIMENTO. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

FABRICIO DOS SANTOS SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 23/06/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004346-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004346-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARTINS ESCANHOELA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

CODINOME : FRANCISCA MARTINS ESCANHOELA MACHADO 

No. ORIG. : 07.00.00028-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da data inicial do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Há prova quanto à qualidade de segurado da parte autora, conforme se verifica da cópia da CTPS com anotações de 

contratos de trabalho (fls. 11/20) e a cópia de carnê com recolhimentos de contribuições previdenciárias (fls. 21/27), 

bem como dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentados pelo INSS (fls. 39/44). 

 

A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, 

conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora. 
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No presente caso, não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter a autora deixado de trabalhar no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do documento de fl. 

28, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades laborais. Assim, em 

decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho que lhe garantia a subsistência.  

 

Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 86/88). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, tornam-se 

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade 

de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência 

de requerimento na instância administrativa, de acordo com o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 314913-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001, 

DJ 18/06/2001, p. 212). 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010197-53.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.010197-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA DINIZ DE GOES VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : DEJANIRA DE GOES VIEIRA 

ADVOGADO : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00124-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. Quanto ao mérito, sustentou, em síntese, não ter 

a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Subsidiariamente, requereu a 

alteração do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução dos honorários 

advocatícios.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apesar de regularmente intimada, a autora deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, com relação aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 128, que a apelação interposta pela 

autarquia previdenciária foi recebida em seu duplo efeito (exceto em relação à antecipação dos efeitos da tutela), 

segundo o disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 
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Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 37 (trinta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(23/10/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 68/71, constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, CID 10 F 32.3". 

Concluiu que ela pode ser "considerada total e definitivamente incapaz para desempenhar ou readquirir aptidão 

profissional de qualquer natureza, com visas a prover os meios de subsistência, bem como para os atos da vida 

civil em razão da capacidade conativo-volitiva comprometida".  
Neste mesmo sentido, o laudo médico do processo de interdição (fls. 22/23) mostra que a autora "é portadora de quadro 

psiquiátrico com esquizofrenia residual que vem a impedir-lhe o exercício pleno e voluntário dos atos da vida civil". 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 26 e 73), que a autora reside com sua genitora, atualmente, idosa. 

No momento do ajuizamento da ação, o núcleo familiar não possuía renda. Sobreviviam, apenas, do auxílio de uma 

igreja e das outras filhas. 

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda das irmãs maiores de 21 (vinte e um) anos, casadas, 

elas não são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelas irmãs, para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família, trazido no referido artigo de lei. 

Posteriormente, em 02/06/2008, a genitora da autora começou a receber um benefício assistencial ao portador de 

deficiência (NB 530565949), no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 

10.741/03). 

Depreende-se do dispositivo citado, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 
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portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe da autora não pode ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da genitora, não há outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil, conforme fixado na r. sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Com relação aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 
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Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010979-60.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.010979-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON RIBEIRO FIAUX 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00420-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por idade a rurícola e, que antecipou, de ofício, os efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em prol do seu pedido, o INSS, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração do termo inicial do benefício, a 

redução dos honorários advocatícios, a isenção de custas e despesas processuais e a alteração dos critérios de cálculo 

dos juros e correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 30) 

que o Autor nasceu em 20/02/1947. Logo, completou a idade mínima em 20/02/2007 

Para comprovar o direito almejado, o Autor juntou o contrato de empreitada (fl. 10) firmado em 13/07/1990, o contrato 

particular para prestação de serviços (fl. 11) firmado em 1980, o contrato particular para serviços de roçada e derrubada 

de mata (fl. 12), o contrato de prestação de serviços rurais (fl. 13) firmado em 28/11/1985 e o contrato particular para 

prestação de serviço (fl. 14) firmado em 26/05/1979. 

Segundo o artigo 11, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em 

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" (grifei). 

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes da atividade em regime de economia 

familiar é a mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, a fim de retirarem da terra o próprio 

sustento. 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - DECLARAÇÃO DE 

PRODUTOR RURAL - PRODUÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA NOS TERMOS DO ART. 11, VII, DA LEI N. 

8.213/91- PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Descaracteriza-se o pequeno produtor rural em regime de economia familiar para própria subsistência, conforme 

prevê a legislação previdenciária, o proprietário com produção que supera muito o indispensável à própria 

subsistência. O autor, consoante recibos de Imposto Territorial Rural, é proprietário de imóvel rural de 128,5 hectares, 

o que, repisa-se, descaracteriza o labor rural em economia de subsistência. 

2. Apelação provida. 

3. Remessa oficial prejudicada.(TRF da 1ª região. AC 200701990561670/MG; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

JOSÉ AMILCAR MACHADO; PRIMEIRA  

 

No caso em tela, denota-se pelas cópias dos contratos (fls. 10/14) que o Autor é empregador rural. Confirmam este 

entendimento as cláusulas quarta e décima do contrato particular de prestação de serviço (fl. 11) transcrita abaixo: 

Quarta: O "empreiteiro deverá iniciar o serviço no dia 01/05/1980 impreterivelmente, mantendo um número de 

empregados suficientes e em caráter permanente para concluir o serviço até o dia 15/07/1980.. (fl. 14) 

 

Décima: O "proprietário" não indenizará o "empreiteiro" por qualquer edificação ou alojamento feito sobre o imóvel, 

bem sobre os gastos com mão de obra ou de qualquer natureza, ficando também o proprietário livre de quaisquer 

obrigações vinculadas às leis trabalhistas". "empreiteiro deverá iniciar o serviço no dia 01/05/1980 impreterivelmente, 

mantendo um número de empregados suficientes e em caráter permanente para concluir o serviço até o dia 

15/07/1980.. 

 

No mesmo sentido o conteúdo dos demais contratos juntados aos autos pelo Autor. 

 

Com efeito, diz o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91: 

 

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados. 

 

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem 

atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter 

aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. 

Destarte, indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade ao Autor, uma vez que não restou comprovada 

sua qualidade de segurado especial. 

Deveras, os contratos anexados são de serviço de empreitada e, neles se constata que o Autor se utilizava empregados, e 

era responsável por todas as obrigações sociais e previdenciárias decorrentes da contratação de empregados, para a 

consecução da empreitada. As atividades desenvolvidas pelo Autor não são destinadas a subsistência do Autor e da sua 

família, descaracterizando o exercício de atividade rural sob regime de economia familiar. 

Assim, restou evidenciado tratar-se de empregador rural, enquadrando-se como contribuinte individual, nos termos do 

artigo 11, V, "a", da Lei n.º 8.213/91, que difere do segurado especial pelo auxílio de empregados. 

Ressalte-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 31) que o Autor é inscrito como contribuinte 

empresário. 

 

Estas informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

Saliento, por oportuno, que o empregador rural tem direito à percepção de aposentadoria por idade, desde que comprove 

o efetivo recolhimento de contribuições pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o que não ocorreu 

no presente caso. 

 

Frise-se que não ficou demonstrada, na situação destes autos, a característica de pequeno produtor rural, o qual produz 

para satisfazer a própria subsistência e a de sua família. 

 

O que se conclui é que o Autor não se enquadra nas hipóteses de segurados (rurícolas) abrangidos pelo artigo 143 da 

Lei n.º 8.213/91, pois ficou configurada a sua condição de contribuinte individual e, inexistindo elementos que atestem 

o recolhimento de contribuições previdenciárias, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Impõem-se, assim, a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 
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Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB 1465760447). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora, bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012192-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012192-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : SILVANO CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIA APARECIDA PINHO TURBUK 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00062-8 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto (fls. 76/78). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 
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Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 41/42) revelou que o requerente reside com sua mãe e seu irmão, em 

casa própria, tendo como rendimento familiar o montante auferido pela mãe, que recebe benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de pensão pela morte de seu marido, cada uma no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, bem como a renda 

percebida por seu irmão maior, no valor aproximado de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), conforme documentos 

juntados aos autos pelo Ministério Público Federal (fls. 80/81), o que se afigura suficiente para custear as necessidades 

básicas da família. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012774-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012774-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : APARECIDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00053-2 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de procedência, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir da data da propositura da ação, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com correção monetária e 

juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, a redução dos honorários advocatícios, a isenção ao 

pagamento de despesas processuais e a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo provimento da apelação do INSS e pela concessão do 

benefício assistencial (fls. 136/140). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, ou de benefício assistencial, no valor 

de 1 (um) salário mínimo. 

 

O benefício de aposentadoria rural por idade está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua 

concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 01/09/1948, completou essa idade em 01/09/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, realizado em 1966, na qual 

o marido da autora está qualificado como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação 

de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que ele passou a exercer atividades de natureza urbana, no período de 

1975 a 1993, estando, inclusive, aposentado como servidor público, conforme os documentos juntados às fls. 125/126 e 

129. Tal fato afasta a sua condição de trabalhador rural. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência, impossível a 

concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

No tocante à postulação alternativa da parte autora para a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário 

mínimo, observo que a causa encontra-se em condições de julgamento imediato, não sendo necessária a produção de 

novas provas para a solução da demanda, tendo sido assegurado o contraditório e a ampla defesa, razão pela qual é 

possível o exame da referida pretensão por este Tribunal, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

O benefício assistencial está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o 

trabalho, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 65/69), atestando que a parte autora apresenta quadro de hipertensão 

arterial sistêmica e osteoartrose, estando absolutamente incapacitada para atividades laborativas. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 2006 (fls. 59/60) relatou que a requerente reside com o marido e um 

neto, em casa própria, e que a renda da família advém da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo. 

Entretanto, o documento juntado pelo INSS à fl. 129, revelou que o benefício recebido pelo esposo da requerente 

totaliza R$ 871,94 (oitocentos e setenta e um reais e noventa e quatro centavos). Assim, verifica-se que a renda da 

família da autora é modesta, mas suficiente para custear suas necessidades básicas. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a parte autora 
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não aufere rendimentos, mas não se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que deve ser 

reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, ainda, seus familiares meios de 

suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, 

não se insere a autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial 

visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de 

prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que 

possa supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, o benefício não é devido. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade e de benefício assistencial. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015635-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015635-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARINEUSA BOMFIM DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00042-3 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. 

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, bem como a cassação dos efeitos da tutela antecipada. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e da parte autora (fls. 

163/167). 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 55/58), o qual atesta que a parte autora 

apresenta insuficiência renal crônica, doença que a incapacita total e temporariamente para o trabalho. 

 

Ressalto que o benefício em tela não tem o caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de revisão 

do benefício, a cada dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do 

artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 
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idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 83/85) demonstra que a requerente reside em imóvel alugado, 

constituído de três cômodos, com seus genitores, ambos desempregados, e uma irmã maior de idade, deficiente, que 

recebe o beneficio assistencial no valor de um salário mínimo, sendo esta a única fonte de renda da unidade familiar, o 

que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Enfim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017645-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017645-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BATISTA GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00470-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões à apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento dos recursos interpostos. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a Autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 67 (sessenta e sete) anos (fl. 

14). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 
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comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 74/75 e o depoimento das testemunhas fls. 89/98 demonstraram que a 

requerente reside com o marido, em imóvel cedido, sendo a renda da unidade familiar é composta apenas dos valores 

recebidos eventualmente por seu marido, em valor não superior a R$ 200,00 (duzentos reais), quando este consegue 

trabalhar como servente de pedreiro, diante de sua saúde debilitada (diabetes), o que se mostra insuficiente para suprir 

as necessidades básicas da família, que sobrevive basicamente da ajuda da comunidade local. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Como 

bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018757-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018757-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DEOLINDA ROSA DE CAMPOS 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00206-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão, 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o feito sem a resolução do mérito, sob fundamento de que, tratando de 

demanda cujo pedido é inferior a 60 salários mínimos, a Justiça Estadual é incompetente para processar e julgar o feito, 

nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, devendo a vertente demanda ser ajuizada perante o Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto - SP. 

 

Sustenta a apelante que o art. 109, § 3º, da Constituição estabelece que ausente Justiça Federal Comum ou mesmo 

Juizado Especial Federal, em seu município, pode optar por ajuizar a demanda perante a Justiça Estadual local. 
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Assim, pede a reforma da sentença para que o presente feito seja processado e julgado no foro de seu domicílio. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Trata-se de demanda em que se objetiva a aposentadoria rural por idade, ajuizada perante a Justiça Estadual do 

domicílio da apelante. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 109, § 3º, da Carta Magna, 

a partir da edição da Lei nº 10.259/2001, que "Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal". 

 

Entendo que razão assiste à apelante. 

 

A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo, facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal. 

 

Ora, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao ingresso da parte 

junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços 

tradicionalmente postos ao processo comum. 

 

Nesse passo, há perfeita sinonímia entre a delegação de competência à Justiça Estadual do Interior e a introdução do 

Juizado, fato que, por si só, já justificaria o abandono da tese defendida pelo Juízo de Direito sentenciante, cuja 

conseqüência seria a de obrigar a parte autora a litigar perante juízo que não o de seu domicílio. 

 

Como se não bastasse a interpretação contrária ao espírito que anima a Lei nº 10.259/2001, nenhum dos dispositivos do 

diploma legal em apreço autoriza o entendimento adotado pelo Juízo sentenciante. 

 

Com efeito, o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do artigo 109, § 3º, CF, porquanto, 

como já dito, a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; por 

outro lado, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência 

aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte 

autora. 

 

Além disso, o art. 20 da mesma Lei nº 10.259/2001 dispõe: 

 

"Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." 

 

Penso que o dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever que o ajuizamento da ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo daquele mencionado na Lei nº 9.099/95 - "I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local 

onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas 

ações para reparação de dano de qualquer natureza." - é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo 

segurado ou beneficiário, não se admitindo a intromissão do juiz em tal escolha. 

 

Dessa forma, conclui-se que a orientação do Juízo sentenciante vai de encontro aos desígnios da autora, que preferiu o 

ajuizamento do feito em sua própria comarca, a de SERTÃOZINHO-SP, opção que não pode ser recusada, eis que 

albergada pelo art. 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na 

espécie. 

 

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 
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I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para reconhecer a competência do Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Sertãozinho - SP, com a conseqüente anulação da sentença e retorno dos autos à Vara de 

origem, para o regular prosseguimento do feito. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019653-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019653-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00124-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, a partir da 

propositura da ação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto ao 

termo inicial do benefício, bem como alegando a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento parcial ao recurso do INSS, apenas para alterar a 

data de inicio do benefício (fls. 86/87).  

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Considerando que, no presente, caso, a sentença não está sujeita a reexame necessário, somente serão analisados os 

aspectos que foram objeto do inconformismo do apelante, não se justificando qualquer discussão acerca do 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, conforme a fundamentação.  

 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020327-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020327-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIA MARIA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 07.00.00043-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 28/11/2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 55 anos em 04/03/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 meses.  

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foi apresentado o seguinte documento (fls. 09): 

certidão de casamento, realizado em 30/06/62, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 26/29 e 73) que a 

autora recebe, desde 24/04/2000, amparo social ao idoso, e que o marido possui vários vínculos urbanos a partir de 

08/02/79, não descaracteriza a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, pois não foi comprovado o requerimento administrativo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

 

As parcelas de aposentadoria por idade, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título de amparo 

social ao idoso. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que 

ocorrerá a cessação do benefício assistencial, já recebido desde 24/04/2000, procedendo-se à compensação das parcelas 

recebidas a esse título. Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Custodia Maria da Silva Vieira 

CPF: 143.686.358-92 

DIB: 06/07/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020549-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020549-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MUNIZ 

ADVOGADO : IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

No. ORIG. : 08.00.00063-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o exercício de atividade 

como rurícola no período de 13/01/63 a 31/07/92. 

 

Inexistente remessa oficial. 

 

O INSS apelou, sustentando ausência de início de prova material do tempo de serviço bem como a fragilidade da prova 

oral. Alega, ainda, que a autora exerceu diversas atividades urbanas, o que descaracteriza a sua condição de rurícola. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

caso. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 19/25): 

 

Certidão de casamento, realizado em 05/02/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  
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Mandado de averbação do divórcio da autora e de seu marido, no qual consta que foi decretado o divórcio do casal 

por sentença proferida pelo Juiz de direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Birigui/SP, datada de 04/05/2000, que 

transitou em julgado em 19/05/2000;  

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 23/09/2007, na qual consta que era lavrador;  

Declaração de Moacir Lot, datada de 20/02/2008, no sentido de que a autora trabalhou em sua propriedade, 

denominada Fazenda Bela Vista, localizada no Córrego da Pedra, no bairro Tupi, em Birigui/SP, de 1973 a 1992, no 

plantio e colheita de arroz, café, algodão, milho, feijão, etc;  

Cópia da CTPS da autora, na qual constam os seguintes vínculos:  

 

Empresa Início Término Função 

Pascoalina F. Jaquiê 01/08/92 Não consta doméstica 

Kiuty Ind. e Com. de 

Calçados Ltda. 
08/09/92 06/09/95 Copeira 

Marcos Tadeu da Costa 02/01/97 26/06/98 Empregada doméstica 

Júlio C. B. A. Pantaroto 01/04/2000 30/06/2000 Empregada doméstica 

Neici P. Pires 21/11/2000 16/07/2001 Auxiliar de pesponto 

 

Entendo que documentos expedidos por órgãos oficiais, nos quais conste a profissão como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º) para efeito de comprovar a condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não contemporâneas 

aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

 

As cópias da CTPS também não servem, pois nelas constam anotações urbanas a partir de 01/08/92. 

 

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural da autora, a 

partir de 1966 (ano do casamento). 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a sua condição de rurícola. 

 

Na audiência realizada em 18/02/2009, a testemunha Celina de Fátima Marcuz Antonio afirmou, às fls. 55: "Conheço a 

autora desde 1972. Nós moramos vizinhas até 1995. A autora trabalhou para o Babeto, Edgar, Moacir Lot. A autora 

trabalhava colhendo café, carpindo, fazendo todo tipo de serviço de roça. Eu morava vizinha na fazenda e meu marido 

trabalhava com ela. Em 2005, quando fui visitá-la, ela trabalhava na roça. Acredito que ela tenha trabalhado de diarista, 

mas não sei muito bem, pois não tive muito contato com ela." 

 

A testemunha Aparecida Ribeiro de Almeida Saverio declarou, às fls. 56: "Conheço a autora mais de 30 anos. A autora 

sempre foi trabalhadora rural. Não trabalhamos juntas. A autora trabalhou para o Babeto e o Moacir Lot. A autora 

trabalhava no café, carpindo, colhendo tomate, fazendo todo tipo de serviço de roça. Desde que a conheci ela sempre 

trabalhou na roça. Em 1995, ela separou-se do marido e veio para Birigui e continuou trabalhando. A autora veio 

trabalhar na cidade em 1992. Não é do meu conhecimento se ela voltou a trabalhar na roça." 

 

Os extratos do CNIS, juntados pelo INSS às fls. 87, confirmaram que a autora possui vínculos urbanos a partir de 

08/09/92. 

 

Nos termos do art. 55, § 2º da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, os períodos de 

trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas 

para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o 

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 8.213/91, o mesmo 

somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, mediante o prévio 

recolhimento das contribuições sociais. 

 

Nesse sentido: 
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TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

(Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200101464557 Classe: RESP 

Descrição: RECURSO ESPECIAL, Número: 374247 UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO.  

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais."  

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas.  

Recurso da autarquia conhecido e provido.  

(Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200100198309 Classe: RESP 

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432 UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 18/06/2001 PG:00176)  

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191, RSTJ VOL.:00159 PG:00623, RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 

11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO)  

 

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Contudo, não havendo prova de recolhimento relativo a período posterior à edição da Lei nº 8.213/91, este não poderá 

ser considerado para a contagem de tempo de serviço e tampouco para carência. 

 

Assim, em face da congruência documental, aliada à prova testemunhal e aos dados do CNIS, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural no período de 01/01/66 (ano do documento mais antigo, que é a certidão de 

casamento) a 24/07/91 (dia anterior à data em que a Lei 8.213/91 passou a vigorar). 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS para restringir o reconhecimento do trabalho rural ao período de 

01/01/66 a 24/07/91 e para explicitar que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de 

carência. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021029-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021029-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIDIS DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00107-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 24/03/2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material em nome da autora e que os extratos do CNIS 

comprovaram que o marido dela é trabalhador urbano, e não rural. Sustenta que não há comprovação da separação da 

autora e que, se fosse comprovada, deixaria de ser presumível que a autora continua exercendo atividade rural. Alega 

que também não restou comprovada a união estável entre a autora e Gerenilton que, aliás, figura no CNIS como 

empregado. Ressalta a necessidade de comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

caso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470).  

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08/10/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/27): 

 

Certidão de casamento, realizado em setembro/65, na qual o marido, Antônio Maurício do Nascimento, foi qualificado 

como lavrador;  

Cópia da CTPS da autora, na qual se observa a condição de trabalhadora rural:  

 

Empresa Início Término Função 

Raul F. Diederichsen 01/07/76 19/04/77 Trabalhador rural - lavrador 

 

Cópia da CTPS de Gerenilton Dias Muniz, na qual constam vários vínculos rurais a partir de 18/04/2001;  

Cópia da CTPS de Adenilta Silva Santos, na qual consta um vínculo rural a partir de 26/04/95, não constando data de 

saída.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

As cópias da CTPS de Gerenilton não servem como início de prova, pois não restou comprovada a união estável entre 

ele e a autora. 

 

As cópias da CTPS de Adenilta também não servem, pois não comprovam a atividade laboral da autora. 

 

A certidão de casamento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

A CTPS da autora configura prova material do exercício de atividade rural, no período anotado. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a sua condição de rurícola. 

 

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81/82 e documento 

anexo) que o marido possui vínculos urbanos, a partir de 03/11/77, e que recebe aposentadoria por invalidez, como 

desempregado, desde 12/09/2008, não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a 

carência exigida em lei. 
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Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Consta, ainda, que a autora recebe aposentadoria por idade, como trabalhadora rural, desde 14/10/2008, decorrente da 

antecipação da tutela. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida e tutela anteriormente concedida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00129-7 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Sentença proferida em 18/03/2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento de contribuições. Caso mantida a sentença, 

requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5%, a partir da citação, e os honorários advocatícios para 5% das 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

caso. 

 

É o relatório.  

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A autora completou 55 anos em 26/11/85, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  
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2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

Prossegue o Relator: 

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 19/20): 

 

Certidão de casamento, realizado em 18/09/63, na qual o marido foi qualificado como agricultor;  
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Certidão de óbito do marido, ocorrido em 17/06/89, na qual consta que ele era lavrador aposentado.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

O extrato do CNIS (fls. 56) demonstra que a autora recebe aposentadoria por idade, desde 16/01/2009, como 

trabalhadora rural, decorrente da antecipação da tutela. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o 

entendimento desta Turma.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida e a antecipação da tutela jurisdicional. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : JOSE MIORIM 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE MIORIM, espécie 42, DIB.: 14/03/1995, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, interpôs apelação requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça 

gratuita. No mérito, reitera o pleito contido na exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91. 

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que 

sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16 de abril de 1994, que alterou a redação dos §§ 7º, do art. 28 da Lei 

8.212/91, e 3º, do art. 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-de-

benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em14/03/1995, portanto, após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário-de-benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00177 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023054-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023054-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEREIRA CORROCHANO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE PEREIRA CORROCHANO, espécie 46, DIB.: 12/03/1992, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa legal, contados da 

citação. Face à sucumbência experimentada pela autarquia, condenou-a ao pagamento da verba honorária que fixou em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença.  

 

Inconformado com o decisum, o INSS interpôs apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios observou 

a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma, desta Corte, ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29, do referido diploma legal, define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se que § 3º, do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário-

de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre elas tenha 

incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Convém deixar anotado, por oportuno, que antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos §§ 7º, do artigo 

28 da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do décimo 

terceiro na soma dos salários-de-contribuição, tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado empregado 

e que sobre os quais incidiam contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Décima Turma, desta Corte, por unanimidade, em voto da lavra do 

Relator Desembargador Federal Galvão Miranda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 
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c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, d.j. 28.03.2006)  

Portanto, sendo o beneficio concedido 12/03/1992, portanto, antes da Lei 8.870/94, o décimo terceiro deve integrar o 

salários-de-contribuição, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser 

observado o teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para: a-) determinar que o valor da renda mensal observe 

o teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91; b-) reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação apurado até a data da sentença; c-) explicitar o critério de aplicação da correção monetária, bem 

como dos juros de mora. Todavia, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autarquia, mantendo inalterada a sentença 

recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023724-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILMA RAMOS LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00030-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade rural, com antecipação de tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 07/01/2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta que 

não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e do recolhimento de contribuições. 
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Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A autora completou 55 anos em 30/04/91, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306.  

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.  

Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.  

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente.  

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria.  

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.  

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."  

Prossegue o Relator: 

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção.  

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 
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prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu;  

"Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado."  

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:  

"Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.  

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável."  

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/16): 

 

Certidão de casamento, realizado em 11/12/54, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes vínculos:  

 

Empresa Início Término Função 

Domingos S. A. Farto 01/04/70 13/10/72 Fiscal em estabelecimento agropecuário 

Domingos S. A. Farto 14/10/72 04/11/73 Fiscal em estabelecimento agropecuário 

Domingos S. A. Farto 05/11/73 11/06/77 Fiscal em estabelecimento agropecuário 

Domingos S. A. Farto 12/06/77 24/11/84 Fiscal em estabelecimento agropecuário 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  

 

A certidão de casamento apresentada configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

 

Apesar de constar na CTPS apresentada que o marido possuía vínculos urbanos, a partir de 01/04/70, e no CNIS (fls. 

66/67 e documento anexo) um vínculo urbano, de 01/12/84 a 01/01/93 e que recebeu auxílio-doença previdenciário, de 

20/03/2001 a 25/08/2002, e que a autora recebe pensão por morte do marido, como comerciário/contribuinte individual, 

desde 17/05/2004, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural. Isso porque, o marido exercia suas 

atividades em fazenda e a autora deixou de trabalhar quando já completada a idade para se aposentar. 

 

Consta, ainda, que a autora recebe aposentadoria por idade, desde 04/04/2008, como segurado especial, decorrente de 

antecipação da tutela (documento anexo). 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ, RESP 505429, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença e a tutela jurisdicional anteriormente concedida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025718-38.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.025718-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : IDALINA DE MENDONCA LOPES 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00092-1 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Realizada audiência de instrução e julgamento e ouvidas as testemunhas, foi proferida sentença, em 23/01/2008, e o 

pedido foi julgado procedente, com antecipação da tutela, sendo a autarquia condenada ao pagamento do benefício a 

partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora na forma da lei.  

 

O Juiz a quo submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição, não tendo ocorrido a interposição de recurso voluntário 

pelas partes. 

 

É o relatório. 

 

A sentença foi proferida na vigência da Lei n.º 10.352/01, que alterou o art. 475 do Código de Processo Civil, 

dispensando do reexame necessário a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de 

dívida ativa do mesmo valor". 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 28/02/2007, tendo sido proferida a sentença em 23/01/2008. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026372-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026372-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BORGES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 04/12/1951, completou a idade acima referida em 04/12/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de nascimento, na qual o pai da parte 

autora encontra-se qualificado como lavrador (fl. 10), isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu pai, no presente caso, a autora contraiu matrimônio e embora tenha sido intimada a apresentar 

cópia da certidão de casamento, a fim de se verificar a profissão do marido, quedou-se inerte (fls. 48 e 53). O casamento 

da parte autora afasta a presunção de que ela continuou a exercer atividade rural em companhia de seu pai, não sendo 

mais possível estender a ela a qualificação de lavrador de seu genitor. 

 

Assim, é desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, 

não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 
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Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028162-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028162-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JONAS LEROI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.10549-0 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JONAS LEROI, espécie 42, DIB.:13/02/1996, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$400,00 (quatrocentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que 

sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  
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Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16 de abril de 1994, que alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 

da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-

de-benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 13/02/1996, portanto após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário-de-benefício.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028260-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028260-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO VALDEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por PAULO VALDEMIR DE OLIVEIRA, espécie 42, 

DIB.:28/12/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observado, no particular, o disposto 

na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Sem contrarrazões subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 
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Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91.  

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos:  

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades 

que sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária.  

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece:  

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16 de abril de 1994, que alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 

da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-

de-benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 28/12/1995, portanto após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário-de-benefício.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 
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Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030799-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030799-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO DIAS RAMOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 07.00.00129-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a implantação do benefício, no prazo de em 15 (quinze dias), sob pena de multa diária de R$ 500,00 

(quinhentos reais), em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da 

determinação de implantação do benefício, e, no mérito, a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto ao termo inicial do benefício e postula seja ressalvado o direito à revisão periódica do benefício.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS 

(fls.138/141). 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 
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A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente do mal diagnosticado (fls. 65/69).  

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 56/57 demonstra que o requerente reside com sua filha, seu genro e três 

netos, em casa própria, de madeira, com condições de habitação bastante precárias, sendo que a família subsiste com o 

subsídio financeiro de um salário mínimo, recebido pelo genro do requerente. Ressalta-se que o genro não se insere no 

conceito de família para fins previdenciários, conforme dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, de forma que a renda por 

ele auferida não deve ser computada para verificação do estado de miserabilidade da requerente.  

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, este é devido a 

partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

Por fim, esclareço ser desnecessário ressalvar o direito de o INSS realizar revisões periódicas para verificar se presentes 

os requisitos para a manutenção do benefício, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da 

própria natureza do benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (artigo 21 da Lei 8.742/93). 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031104-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031104-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA ELISA PIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANA ELISA PIVA, espécie 42, DIB.: 13/03/1996, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$600,00 (seiscentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. Por fim, reitera o pedido de assistência judiciária. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos.  

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 
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Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97:  

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que 

sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16 de abril de 1994, que alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 

da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-

de-benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 13/03/1996, portanto, após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário-de-benefício.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031121-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031121-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIR CARLOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.10192-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JAIR CARLOS PEREIRA, benefício espécie 42, DIB.: 

15/03/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1281/1549 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se que o § 3º, do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do 

salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre 

elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim determina: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Convém deixar anotado, por oportuno, que antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos parágrafos 7º, 

do artigo 28 da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do 

décimo terceiro na soma dos salários-de-contribuição, tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado 

empregado e que sobre os quais incidiam contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Décima Turma, desta Corte, por unanimidade, em voto da lavra do 

Relator Desembargador Federal Galvão Miranda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  
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2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, d.j. 28.03.2006)  

Portanto, sendo o beneficio concedido antes da Lei 8.870/94, o abono anual deve integrar o salários-de-contribuição, 

para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos 

artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para condenar o INSS a incluir no cálculo da 

renda mensal inicial do benefício a gratificação natalina referente ao período básico de cálculo, devendo o novo cálculo 

observar a limitação prevista nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição 

qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação 

superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, 

quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação 

(artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado na data da 

sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031539-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031539-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 04.00.00136-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de custas judiciais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício, 

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao lado médico pericial que atesta a total e permanente incapacidade 

laborativa da parte autora, em virtude das moléstias diagnosticadas (fls. 116/118). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 125/126 demonstra que a requerente reside sozinha, em casa cedida, 

em razoável estado de conservação, e não possui renda, sendo suas despesas básicas custeadas por sua madrasta, que 

reside no mesmo quintal.  

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por fim, excluo, de ofício, a condenação ao pagamento das custas processuais, por se tratar de erro material constante da 

r. sentença, já que é impossível tal condenação, ante a isenção de que goza a autarquia, nos termos do nos termos do art. 

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como do artigo 5º da Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E EXCLUO, DE OFÍCIO, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das custas, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032922-36.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.032922-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENAN NOGUEIRA DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

REPRESENTANTE : REGIANE MARIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 05.00.02592-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Requereu, preliminarmente, a impossibilidade de condenação do INSS ao pagamento de custas processuais. Quanto ao 

mérito, sustentou, em síntese, não ter o ora apelado preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, requereu a alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios e periciais.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

Não merece guarida a preliminar do INSS, em que alega a isenção do reembolso das custas processuais. Deveras, a 

Autarquia está isenta do pagamento de custas, a teor do disposto nas Leis Federais n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, 

bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Entretanto, essa isenção, não 

exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por 

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 
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Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 07 (sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação (11/11/2005), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 175/179), constatou o perito judicial que o 

requerente é portador de "estenose sub-aórtica congênita e cardiopatia congênita". Afirmou que "a doença poderá 

ser melhorada através de cirurgia, mas mesmo assim necessita de tratamento constante". Concluiu pela 

incapacidade permanente para o trabalho. 

O Decreto nº 6.564, de 12 de setembro de 2008, destaca de forma expressa que "para fins de reconhecimento de direito 

ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada 

a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de desempenho de atividade e restrição da participação social, 

compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho". 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 72/73), que o autor reside com sua genitora e uma irmã menor 

impúbere. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a informação de que a família, no momento do estudo 

social (07.06.2006), não possuía renda. Sobrevivia da ajuda de parentes. 

Todavia, o referido sistema mostrou, ainda, que a mãe do requerente firmou contrato de trabalho, em 10/04/2007, com 

remuneração no valor de R$ 717,18 (setecentos e dezessete reais e dezoito centavos). 

Posteriormente, em 25/06/2009, começou a receber auxílio-doença por acidente do trabalho, no valor de R$ 711,00 

(setecentos e onze reais). 

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença. 

Assim, verifica-se que, anteriormente ao início do citado contrato de trabalho, o núcleo familiar não possuía renda, 

sobrevivendo exclusivamente da ajuda de terceiros, situação que enseja a concessão do benefício assistencial. 

Neste sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado foi claro em estabelecer que o benefício assistencial é devido à parte autora com data de 

início na realização do laudo médico pericial (07.07.2006) e termo final em 22.06.2007, data em que houve a efetiva 

alteração das condições econômicas da parte autora.  

II - Os contratos de trabalho de curta duração exercidos pelo pai da autora durante o interstício em que o benefício foi 

deferido, não obstam a concessão do benefício assistencial, vez que em valores ligeiramente superiores ao salário 

mínimo e em períodos intermitentes. Ademais, tais rendimentos mostraram-se insuficientes para arcar com os gastos 

essenciais através estudo social. 
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(...) 

(Relator Des. Fed. Sergio Nascimento - TRF 3ª Região - AC 1200226 - 10ª Turma - DJF3 CJ1 10/06/2009 - Página 

1113) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em 

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

O termo final do benefício é fixado, em 09/04/2007, data imediatamente anterior ao início do contrato de trabalho da 

mãe do autor, pois nesse momento o autor deixou de preencher todos os requisitos legais para o benefício. 

Quanto as honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo MM Juízo "a quo" e a remessa desta decisão, 

por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo final do benefício e os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

r.sentença apelada. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033931-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033931-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data do laudo pericial, com correção 

monetária e juros de mora, contados da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada para a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alteração na forma de incidência dos honorários 

advocatícios. 

 

Por sua vez, a parte autora apresentou recurso adesivo, requerendo alteração do termo inicial do benefício. 
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Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, conforme revelam 

anotações de contrato de trabalho em sua CTPS (fls. 14/21). 

 

Igualmente, a incapacidade da autora para o exercício de trabalho que lhe garanta a subsistência foi atestada pelo perito 

judicial (fls. 66/67). De acordo com a perícia realizada, a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho, em razão das patologias diagnosticadas. 

 

Neste passo, diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente 

a natureza da sua atividade profissional, não há falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo contemporâneo ao momento em que atestado o início da incapacidade 

do autor (fl. 22 - 08/09/2006), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Como bem ressaltou o MM. Juiz a 

quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO para 

fixar o termo inicial do benefício em 08/09/2006, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035318-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035318-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA MARIA DOS SANTOS FAMA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, a 

partir da data da cessação administrativa, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, 

contados da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

devidas até a data da sentença. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 5 (cinco) dias, em virtude da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, insurgindo-se, preliminarmente, quanto à 

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente 

o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da 

sentença quanto ao termo inicial do benefício, à verba honorária e os juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

113/118). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

Postula a parte-requerente a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo médico, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora, decorrente de seqüelas de acidente vascular cerebral (fls. 46/50). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 
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longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social acostado às fls. 58/62 demonstra que a parte autora reside com seu marido, em imóvel 

edificado em terreno cedido pelo sobrinho do casal, composto de dois cômodos pequenos e banheiro, construído com a 

ajuda da comunidade local e ainda não acabado. A renda do núcleo familiar é composta exclusivamente do benefício de 

aposentadoria por idade recebido pela marido da autora, no valor de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação do benefício assistencial 

anteriormente concedido à autora, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a sua cessação 

foi indevida.  

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas 

vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem incidir de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. É certo que não há incidência de juros 

durante o período da expedição da requisição do precatório até sua liquidação tempestiva, tal como consignado na 

Súmula Vinculante 17, do E. STF: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." Já no que tange aos juros devidos entre a data da 

conta de liquidação e a expedição do precatório, particularmente acredito que são devidos os juros, uma vez que 

rigorosamente não houve pagamento de valor reconhecido judicialmente como devido, ao mesmo tempo em que 

diversos aspectos podem postergar ainda mais o pagamento do devido (especialmente medidas que podem partir do 

próprio Poder Executivo), mas, em favor da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento da 9ª Turma deste 

E.TRF em sentido contrário, ainda que pendente no E.STF, desde 13/03/2008, Repercussão Geral do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

das prestações vencidas entre os termos inicial e final estabelecidos para o benefício, com cessação anterior à data da 

sentença. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a incidência dos juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, de forma globalizada para as parcelas vencidas até a data da citação, momento a partir do qual devem 

incidir de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035365-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035365-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por APARECIDA DE JESUS GONÇALVES, espécie 42, DIB.: 

15/02/2006, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício; 

b-) seja reconhecida e declarada a inconstitucionalidade do fator previdenciário e, em conseqüência, afastada a sua 

aplicabilidade do cálculo da renda mensal;  

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e, conseqüência, condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais e verba honorária que fixou em R$300,00 (trezentos reais), observado, no particular, o disposto na 

Lei 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO MÉRITO. 

De um exame detalhado dos autos, observo que o pleito contido na exordial tem por objeto o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício, em conformidade com o disposto no artigo 29 da Lei 8.213/91, por entender a parte autora que a 

utilização do fator previdenciário ofende o disposto no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal, ao fundamento de 

que ele atua como diferenciador entre os segurados que estão nas mesmas condições, mas que tem idades diferentes. 

 

No que tange à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se observar que a Constituição Federal, em sua 

redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seriam 

atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(.....)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(.....)  

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário-de-benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no artigo 

29, do referido diploma legal, que estabelecia:  

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Entretanto, com a vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que deu nova redação ao artigo 201, § 3º, da 

Constituição Federal, a forma de cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(.....)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei."  

(.....).  

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da renda mensal inicial do 

benefício, previsto no artigo 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
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§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no Supremo 

Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o artigo 103 da Constituição Federal. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A Emenda Constitucional n. 

20/98 não impôs a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Entretanto, o fator previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da renda mensal inicial, tem em sua fórmula de 

cálculo a idade, e sua aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, 

contribuindo por mais tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de 

contribuição. Isso nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por 

tempo de contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário-de-benefício, em 

evidente afronta à vontade constitucional. 

 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 

9.876/99, em voto da lavra do Relator Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN nº 2111-7-DF, 

DJU 05/12/2003, pág. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:  

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 

requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 
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relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

Não é outro o entendimento da Sétima Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por 

unanimidade, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão.  

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com violação 

da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário no 

ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  

(Proc. nº 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

Dessa forma, adotando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 

9.876/99, razão pela qual a autarquia ao proceder o cálculo da renda mensal inicial do benefício, nos termos da 

legislação vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido nos artigos 201, parágrafo 2º, e 

194, inciso IV, da atual Carta Magna. 

 

Convém destacar, por último, que as contribuições sociais visam o custeio da seguridade social, que por sua vez é 

composta pela previdência, pelo sistema único de saúde e pela assistência social, ou seja, as contribuições vertidas pelos 

segurados e demais contribuintes não são destinadas, única e exclusivamente, ao pagamento de benefícios 

previdenciários, mas sim para a manutenção da estrutura, benefícios e serviços da seguridade, restando equivocado o 

raciocínio de que à toda contribuição social necessária a equivalência de um benefício social. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035700-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035700-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROALDO MAIA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00246-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por EROALDO MAIA, espécie 41, DIB.: 01/04/1991, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício, face ao que estabelece o artigo 208 da Constituição Federal e artigo 28 da Lei 8.212/91; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos das Súmulas 08, desta Corte, e 148 do STJ, acrescidas de 

juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Face à sucumbência experimentada pela 

autarquia, condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária que fixou em 10% sobre o valor 

da condenação.  

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de falta de interesse de agir, 

decadência do direito e prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação 

aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 
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"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma, desta Corte, ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29, do referido diploma legal, define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se que § 3º, do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário-

de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre elas tenha 

incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Convém deixar anotado, por oportuno, que antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos parágrafos 7º, 

do artigo 28 da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do 

décimo terceiro na soma dos salários-de-contribuição, tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado 

empregado e que sobre os quais incidiam contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Décima Turma, desta Corte, por unanimidade, em voto da lavra do 

Relator Desembargador Federal Galvão Miranda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  
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1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, d.j. 28.03.2006)  

Portanto, sendo o beneficio concedido 01//04/1991, portanto, antes da Lei 8.870/94, o décimo terceiro deve integrar o 

salários-de-contribuição, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser 

observado o teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

No que diz respeito ao pagamento das custas processuais, não cabe condenação do INSS, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita. Todavia, a autarquia deve reembolsar, desde que comprovadas, as despesas processuais 

despendidas pela parte. 

 

Isto posto rejeito as preliminares levantadas pela autarquia e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao seu recurso de 

apelação. Todavia, dou PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a data da sentença como termo final de 

incidência da verba honorária; excluir da condenação o pagamento das custas processuais, bem como para determinar 

que o valor do benefício observe a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência. 

 

Int.  

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036791-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036791-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZAIRA DOS ANJOS ARCHANJO 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

No. ORIG. : 06.00.00194-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A r. sentença não foi submetida a reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da verba honorária.  
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 88/91). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelante é idosa, contando com a idade avançada de 72 (setenta e dois) anos (fl. 08). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". 

 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 
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da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 50/51 demonstra que a requerente reside com seu esposo, em casa 

alugada, contando com apenas dois cômodos, sendo que a renda da familiar fixa é composta exclusivamente da 

aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a 

concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício da prestação continuada, uma vez restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037681-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037681-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDICTA ARAUJO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01432-3 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto (fls. 151/154). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 15/05/2009 (fls. 101/102), revela que a requerente reside com seu 

esposo e um neto, sendo este último universitário, e que a renda familiar é composta pela aposentadoria recebida pelo 

cônjuge, no valor de R$ 938,00 (novecentos e trinta e oito reais), mais R$ 40,00 (quarenta reais) por dia, que recebe 

pelo trabalho complementar desenvolvido para arcar com as despesas da família. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 
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beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039074-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039074-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE MARIA BATISTA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00108-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/12/2001. 
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Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 06), celebrado em 02/02/1963, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 07), falecido em 

08/06/1976, ambas constando a profissão dele como lavrador. 

Destaque-se, ainda, o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 19), que registra, em nome da 

Autora, a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural, desde 08/06/1976. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 43/44, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, ainda, em nome da Requerente, um 

vínculo de trabalho urbano, em 1997. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ALAIDE MARIA BATISTA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/04/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039538-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039538-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANACLETA MASTELARI 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO IOCA 

No. ORIG. : 08.00.00114-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1302/1549 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS, com a 

fixação do termo inicial do benefício na data de sua indevida cessação administrativa. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora, decorrente dos males diagnosticados (fls. 88/94). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
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Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 64/73) demonstra que a requerente reside em casa própria, bastante 

simples, na companhia do esposo, de uma filha maior e de um neto, ambos com problemas de saúde, sendo que a 

família sobrevive dos valores provenientes da aposentadoria por idade do cônjuge da autora, no valor equivalente a 01 

(um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação do INSS, conforme fixado pelo MM. Juiz a quo, 

considerando a ausência de insurgência oportuna da parte autora neste aspecto da condenação e não caracterizar 

referido consectário erro material no julgado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039715-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039715-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : DALVA MORAES BRUSCO 

ADVOGADO : GERALDO SOTILO DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observada sua condição de beneficiária da 

assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Pugna pela realização de nova perícia por médico especialista na moléstia diagnosticada.  

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifestou-se pela sua não intervenção (fls. 101/107). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (fls. 80/82), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, 

respondendo aos quesitos apresentados pelas partes, que a autora não é portadora de patologia incapacitante para a 

atividade laboral. 

 

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da 

capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica e a elaboração de exames 

complementares. 

 

Outrossim, determinar a realização de novo exame pericial sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado 

aos autos não foi realizado por médico especialista implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta o 

exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou 

para a realização de perícias. 

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041156-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041156-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00029-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, somadas 12 (doze) prestações 

vincendas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS (fls. 

101/106 ). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado em 05/12/2008 (fls. 56/57) revelou que a requerente reside com o marido, 

uma filha maior de idade e netos menores, em residência financiada pelo CDHU, em boas condições de moradia, sendo 

a renda familiar composta pela aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 654,00 (seiscentos e cinquenta e 

quatro reais), superior ao salário mínimo vigente à época, e suficiente para custear as necessidades básicas da família. 

Foi relatado, ainda, que a filha que reside com o casal é beneficiária do Programa Bolsa Família do Governo Federal. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041498-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROSA GOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00160-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE ROSA GOES, espécie 46, DIB.: 16/06/1990, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) a revisão do reajuste de seu benefício, para que a autarquia considere como base nas revisões posteriores à 

concessão a média dos salários-de-contribuição (R$39.787,88), corrigindo-a ano a ano, limitando-a, se for o caso, ao 

valor-teto; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

De início, convém atentar para a distinção existente entre salário-de-benefício e o valor da renda mensal do benefício. 

 

O conceito de salário-de-benefício, encontra-se estampado no "caput" do artigo 29 da Lei 8.213/91, que assim 

conceitua, verbis: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)"  

O valor do benefício é o valor encontrado em razão da aplicação do coeficiente de cálculo sobre o valor do benefício, 

respeitado o teto previsto no artigo 33, do referido diploma legal. 

 

Por outro lado, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários encontra-se expressamente determinada no 

artigo 201, §2º, da Carta Magna, que estabelece: 

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§ 2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado em conformidade com o que estabelece o artigo 41, inciso II:  

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 

sua concessão;  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

§ 1º O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial.  
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§ 2º Na hipótese de se constatar perda de poder aquisitivo com a aplicação do disposto neste artigo, o Conselho 

Nacional de Seguridade Social (CNSS) poderá propor um reajuste extraordinário para recompor esse valor, sendo 

feita igual recomposição das faixas e limites fixados para os salários-de-contribuição.  

§ 3º Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, 

respeitados os direitos adquiridos.  

§ 4º Os benefícios devem ser pagos até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte ao de sua competência, podendo o 

CNPS reduzir este prazo.  

§ 5º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão.  

§ 6º O pagamento de parcelas relativas a benefício, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, 

será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), verificado no período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.  

De um exame detalhado do referido dispositivo legal, verifica-se que o comando contido no § 2º é absolutamente claro 

ao determinar que os reajustes dos benefícios incidem sobre os valores em manutenção, de acordo com suas respectivas 

datas de início. 

 

Portanto, no caso em tela, o primeiro reajuste do benefício incide sobre o valor da renda mensal inicial, ou seja, 

R$28.847,52 (fls. 24), e não sobre o valor do salário-de-benefício (R$39.787,88) como pretende a parte autora.  

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010196-95.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010196-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDERLEI PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101969520094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à revisão do benefício 

previdenciário aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Constatada a ausência do pedido na via administrativa, foi dado o prazo de 10 (dez) dias para a comprovação do 

requerimento administrativo (fl. 41), e, posteriormente, o prazo foi prorrogado por mais 10 (dez) dias (fl.48). 

 

O Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no 

artigo 267, VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Não houve 

condenação em custas e honorários.  

 

Apela o autor, requerendo a reforma da sentença, por entender desnecessário o prévio requerimento administrativo 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, os subiram autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões, sustenta o autor ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 
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Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-73.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003148-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REINALDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 12.05.2009 por Reinaldo Alves de Almeida, que objetiva 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com a inicial, o autor juntou cópia de comunicação de decisão do INSS, prorrogando o auxílio-doença recebido até 

13.03.2009; atestados médicos; folhas da CTPS (fls. 13 a 19). 

Às fls. 23, o juízo a quo determinou que o autor apresentasse comprovante de indeferimento do benefício noticiado às 

fls. 13 (auxílio-doença), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

O autor esclareceu que não formulou pedido administrativo, pois o INSS se recusou a protocolar o pedido, daí porque 

pretende receber a partir do dia da sua última alta médica, requerendo o prosseguimento do feito (fls. 24). 

O juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela 

falta de interesse de agir no prosseguimento do feito, já que o autor não comprovou ter efetuado novo requerimento 

administrativo após a cessação do auxílio-doença (fls. 25/26). 

O autor apelou às fls. 32/40, sustentando a nulidade da sentença e o prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Às fls 45, determinou-se que o autor esclarecesse se o benefício que recebeu de 18.04.2008 a 13.03.2009 era de 

natureza acidentária ou previdenciária, já que, pelo sistema CNIS, o que se verifica é que o benefício é acidentário; e, 

pela cópia de fls. 13 (comunicação de decisão em pedido de prorrogação de auxílio-doença), verifica-se que se trata de 

benefício previdenciário. 

Os esclarecimentos foram prestados às fls. 48/49, informando o autor que "o segurado, por ocasião do ajuizamento da 

presente demanda, requereu a concessão do benefício previdenciário respectivo, pois esteve em gozo de benefício 

previdenciário, conforme consta dos autos, conforme se infere do NB nº 31/529.956.046-8. Referente ao auxílio-doença 

acidentário, NB nº 521.868.046-8, o segurado naquela oportunidade foi encaminhado pela empregadora, porém o 

Instituto Securitário não reconheceu como tal, e converteu o benefício em auxílio-doença previdenciário, conforme se 

infere do NB nº 529.956.434-8, daí porque busca o recebimento previdenciário nestes autos". 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

É direito da parte autora pleitear ou não a continuidade do auxílio-doença recebido. E, consoante o que se deflui dos 

autos, não houve tal requerimento. 

Tal fato, por si só, não poderia dar ensejo à extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Porém, o pedido não é o de concessão de auxílio-doença, e sim de aposentadoria por invalidez. 

Ora, os dois benefícios têm características e requisitos para concessão diferenciados. Portanto, imprescindível o 

requerimento administrativo, na autarquia, para a apreciação da possibilidade de concessão administrativa do benefício. 

Em que pese o fato de o autor ter requerido, em 03.02.2010, o benefício de auxílio-doença previdenciário (que foi 

indeferido por parecer contrário da perícia médica), tal pedido não substitui a necessidade de se fazer o requerimento 

administrativo pertinente à aposentadoria por invalidez, para que o feito possa prosseguir. 

E, como o despacho de fls. 23 reporta-se, especificamente, ao benefício noticiado às fls. 13 (auxílio-doença), não se 

pode deixar de dar ao autor a oportunidade de requerer administrativamente o benefício que pleiteia nesta ação, a saber, 

a aposentadoria por invalidez. 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 
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porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo de concessão de aposentadoria 

por invalidez (e não auxílio-doença), este não foi apreciado ou foi indeferido. 

Por fim, cumpre frisar que o fato de ter requerido a concessão de auxílio-doença não exime o autor de comprovar o 

requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez, uma vez que os requisitos para a concessão dos benefícios 

são diversos. Somente com o prévio requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez, seja comprovando o 

seu não recebimento no protocolo, seja comprovando a falta de apreciação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, 

ainda, o indeferimento do pedido, é que surgirá o interesse de agir. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença, determinando a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos para 

prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-32.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003077-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANDRE LINO DELGADO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00030773220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 

28.08.2009 por André Lino Delgado, que objetiva a concessão de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Afirma o autor que já foi efetuada perícia pelo INSS, que não constatou a incapacidade laborativa. Esgotados os meios 

administrativos disponíveis, pleiteia seja reconhecido seu direito de receber o benefício de auxílio-doença desde a data 

do requerimento administrativo, por estar totalmente incapacitado para o trabalho e possuir a carência necessária. 

Com a inicial, o autor juntou cópia de folhas da CTPS, prontuário e atestado médicos, laudo médico emitido pelo 

INAMPS, requisição de exame de lesão corporal (acidente de trabalho). 
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Deferida a gratuidade da justiça às fls. 42. Determinada, no mesmo despacho, a emenda à inicial, em dez dias, sob pena 

de indeferimento, para especificação da doença que acomete o autor e para comprovar o indeferimento administrativo 

do benefício pretendido. 

Diante da ausência de manifestação, o juízo a quo indeferiu a inicial e declarou extinto o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, I, c/c o art. 295, III, todos do Código de Processo Civil. 

O autor apelou, aduzindo que os atestados médicos juntados aos autos já contém a descrição do problema de saúde, que 

é a perfuração ocular. No mais, o esgotamento da via administrativa não é necessário, já que não se pode condicionar o 

ingresso da ação judicial, limitando-se o direito constitucional da não exclusão do Poder Judiciário da apreciação de 

ameaça de lesão a direito de outrem, trazendo julgados. Ao final, requer seja afastado o decreto de extinção do feito sem 

resolução do mérito, com a devolução dos autos à Vara de origem para o regular processamento. 

Novos esclarecimentos relativos à enfermidade às fls. 58/59. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)."  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

Não tem esta Corte competência para apreciar a matéria, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés,  

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;"  

Anoto ser nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede 

de questão idêntica à presente: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. Acidente do Trabalho. Ação Acidentária. Compete à Justiça 

comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso não conhecido."  

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998).  

O entendimento em comento vem sendo aplicado, conforme se verifica de julgado mais recente: 

 

"Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002).  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada:  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL.  

1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de  

trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal.  

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6.  
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3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, 

o suscitado."  

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS BENÉFICA. INCIDÊNCIA.  

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de  

acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

(...)"  

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002).  

Observo que, nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada 

de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Diante do exposto, declaro, de ofício, ser a Justiça Federal absolutamente incompetente para conhecer do feito, 

anulando, em conseqüência, a sentença, com o oportuno encaminhamento dos autos a uma das Varas Cíveis da 

Comarca de São João da Boa Vista, restando prejudicada a apelação. 

Oficie-se à vara de origem, comunicando o ocorrido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010004-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDIR JESUS ZEFERINO DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100044020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por VALDIR JESUS ZEFERINO DIAS, espécie 42, DIB.: 

30/05/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo o provimento do recurso para "cassar e 

anular", face à inobservância da formação da relação processual completa e a ausência de apresentação dos julgados que 

justifiquem a aplicação do artigo 285-A do CPC. No mérito, reitera as alegações contidas na exordial. Por fim, requer a 

aplicação do artigo 557, § 1º, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao juízo de origem, para que o mesmo 

promova a citação válida, instrua o processo e sentencie o mérito. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a esta instância. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 285-A. 

A preliminar de nulidade da sentença, por haver a sentença decidido a causa com esteio no que estabelece o artigo 285-

A do CPC, não merece acolhida, uma vez que o juiz ao decidir a lide poderá apoiar-se em sentença de improcedência 

proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Neste sentido, trago à colação excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de 

Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, in verbis: 

 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

Também não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que que a matéria discutida nos autos é 

exclusivamente de direito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

Neste sentido o E. Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

publicado no DJU de 05.02.97, verbis: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados." 

 

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se, por oportuno, que § 3º do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do 

valor do salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que 

sobre elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Contudo, com a publicação da Lei 8.870, em 16 de abril de 1994, que alterou a redação dos parágrafos 7º, do artigo 28 

da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não é mais possível a sua utilização no cálculo do valor do salário-

de-benefício, face à vedação expressa de utilização do décimo terceiro salário na sua apuração. 

 

Sendo o benefício da parte autora concedido em 30/05/1996, portanto, após a vigência da Lei 8.870/94, não há que se 

falar na inclusão do décimo terceiro no cálculo do valor do salário-de-benefício.  

 

Isto posto, rejeito as preliminares levantadas e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo 

inalterada a sentença recorrida. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos 

termos do art. 285-A do Código de Processo Civil que, nos autos de ação ajuizada por Sebastião Bernardino da Cruz, 

objetivando a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, (referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro 

de 2003 e janeiro de 2004) no reajuste do benefício de aposentadoria por idade que recebe desde 28.02.1997, julgou 

improcedente o pedido. 

No recurso, o autor reiterou os termos da inicial, pela procedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Afasto as preliminares de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria discutida nos autos é eminentemente de 

direito, prescindindo de provas outras que não as já constantes do processo. 

Quanto à nulidade relativa à aplicabilidade do art. 285-A do Código de Processo Civil, não há relevância na alegação, 

tendo em vista que a sentença reproduz o teor do que foi decidido anteriormente, citando, inclusive, o julgado análogo 

(autos nº 2004.61.83.0016500-9, fls. 41). 

No mérito, trata-se de pedido de aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro 

de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e 

não reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual infringida a regra da contrapartida.  

Não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º.  

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o § anterior 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  
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Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento.  

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento.  

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

II - ...  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 

32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento.  

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...)  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art.1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento.  

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam)  

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 

previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

CODINOME : JOAO BATISTA CILLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120284120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOÃO BAPTISTA CILLI, espécie 42, DIB: 28/11/1991, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto:  

 

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício em conformidade com o estabelecido no artigo 144 da Lei 8.213/91, 

fixando a sua competência no mês de junho de 1989; 

b) que o valor do benefício corresponda sempre ao teto máximo; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, 

isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente condenação da autarquia ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

No caso dos autos, vislumbra-se que a concessão do benefício impugnado caracteriza o ato jurídico perfeito, 

conceituado pela doutrina como "aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto para produzir os seus efeitos pela 

verificação de todos os requisitos a isso indispensável" (Limongi França).  

 

Como frisa J. Cretella Júnior, o ato completou todo o ciclo de formação por preencher todos os requisitos exigidos pela 

lei; como corolário, "lei posterior não pode incidir sobre ele, tirando-o do mundo jurídico, porque perfeição, aqui, é 

sinônimo de conclusão". 

 

As regras concernentes ao ato jurídico perfeito em nosso ordenamento são ademais de clareza meridiana ao vedarem 

sua modificação. Note-se, a respeito, o artigo 5º, XXXVI da Carta Magna e o artigo 6º da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade insculpido no artigo 37, caput, da Lei Maior. Desta forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 
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Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido, o qual pode ser definido como aquele que integra de 

forma definitiva o patrimônio do sujeito de direitos. Na hipótese presente, o direito subjetivo não foi exercitado quando 

em vigor legislação anterior por faculdade do próprio autor. Há de ser observada, assim, lição do mestre José Afonso da 

Silva: 

 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide."  

(in Curso de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Neste sentido, oportuno trazer à colação trecho do voto do Desembargador Federal Roberto Haddad, na remessa oficial 

e apelação cível nº 98.03.066236-8, DJU de 30.03.99: 

 

"(...)  

Se o autor pretendia ter seu benefício calculado desde março de 1989 para usufruir dos reajustes desde então devidos, 

deveria ter exercido o seu direito à época e não esperar atingir tempo integral, índice integral (100%) e, entretanto, 

retroagir a data do cálculo de seu benefício quando não havia implementado todos os requisitos para esta modalidade.  

Não tendo o beneficiário demonstrado interesse na aposentadoria, não pode agora requerer a retroação da data de 

cálculo para beneficiar-se de três anos de reajustes dos quais abriu mão ao continuar em atividade sem fazer qualquer 

requerimento.  

Nesse sentido, não há que se falar em direito adquirido, eis que o direito que possuía à época era de aposentadoria 

proporcional e esperou atingir tempo suficiente para pleitear a integral.  

(...)"  

Também, neste sentido, trago à colação julgado da Oitava Turma, desta Corte, que, em voto da lavra da Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

TETO SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. SISTEMAS REVIDENCIÁRIOS DISTINTOS. 

APLICAÇÃO DOS  

ASPECTOS MAIS FAVORÁVEIS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO  

IMPROVIDO.  

I - O agravante pretende a reforma do julgado, alegando que apesar de só ter requerido a aposentadoria especial em 

1991 (DIB em 06.08.1991), já tinha direito adquirido ao benefício desde 09.06.1983. Nestes termos, pleiteia a 

substituição do valor da renda mensal inicial do benefício pelo valor que resultar do cálculo da prestação com os 36 

últimos salários de contribuição corrigidos, mas com teto de 20 salários mínimos, vigente em 1983.  

II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.  

III - Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo é determinada pelo requerimento ou 

afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-contribuição são tomados. Dessa forma, o direito 

adquirido vislumbra-se no tocante ao benefício em si, e não abrange a sua forma de cálculo, a qual guarda relação de 

dependência com o exercício do direito e, conseqüentemente, com os requisitos da Lei vigente à época em que 

exercitado.  

IV - Não é admissível beneficiar-se de um sistema que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma das 

legislações para o cálculo do benefício.  

V - A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento nesse mesmo sentido.  

VI - Agravo improvido."  

(Proc. nº 200461040001861-SP, d.j. 03.03.2008, DJU. 09.04.2008, pág. 976)  

Com relação à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 

8.213/91, bem como no artigo 26, § único, da Lei 8.880/74, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando 

a média atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

 

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, cuja ementa foi publicada no DJ 

de 14/10/2002, pg. 00310: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART. 202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido."  
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Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, foi publicada no DJ de 16/9/2002, p. 00231: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido."  

Assim sendo, com a ressalva do posicionamento que continuo mantendo, curvo-me ao entendimento da egrégia Corte, 

razão pela qual é de se manter a sentença como concedida. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004510-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004510-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

AGRAVANTE : LUIZA GABRIELA ALONSO 

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de estar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 
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ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, o benefício de auxílio-doença foi indeferido administrativamente pela Autarquia Previdenciária sob 

a alegação de inexistência de incapacidade laborativa. (fls. 59/61). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas à sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos (fls. 58 e 62/68)), nos quais se relata que a agravante 

apresenta escoliose lombar, osteoartrose de coluna lombar, ruptura do ligamento cruzado anterior do joelho esquerdo, 

ruptura de meniscos do joelho esquerdo, condropatia patelo-femural do joelho esquerdo e osteoratrose do joelho 

esquerdo (CID M41.2, M47.9, S83.5, M23.2, M22.4 e M17.9), encontrando-se incapacitada para exercer suas 

atividades habituais. 

 

Ademais, verifica-se do documento de flS. 56/57 que a agravante apresenta a qualidade de segurada e cumprimento da 

carência, o que evidencia, em princípio, a presença dos requisitos autorizadores à antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de conceder a antecipação da tutela pleiteada. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005542-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005542-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENTIL DE OLIVEIRA RAMALHO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00098-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl.43, que determinou o depósito dos honorários periciais pela autarquia federal, em 10 (dez) dias. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que foi o autor quem requereu a realização da perícia contábil, de modo que 

cabe a ele o ônus da prova, nos termos dos arts. 332 e 443 do CPC, devendo, assim, antecipar o pagamento dos 

honorários periciais. 

 

É o relatório.  

 

Decido.  
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que determinou o pagamento antecipado dos honorários periciais pela Autarquia 

Previdenciária. 

 

Prevê o artigo 33 do Código de Processo Civil que serão custeados pelo autor os honorários periciais, quando se tratar 

de perícia determinada "ex ofício" pelo juiz ou a requerimento de ambas as partes, sendo que quando requerida por 

apenas uma das partes, caberá a ela arcar com a remuneração do perito. 

 

O citado dispositivo legal trata, na verdade, apenas de uma antecipação dos honorários periciais, uma vez que, conforme 

preceitua o artigo 20 do Diploma Processual Civil, caberá ao vencido pagar as despesas decorrentes dos atos 

processuais realizados. 

 

Assim, não é dever do Instituto Nacional do Seguro Social efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia 

que sequer foi requerida por ele. Contudo, uma vez vencido, deverá restituir, ao final, o valor pago pelo vencedor. 

 

Nesse sentido trago à colação, os julgados abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - DESPESAS COM HONORÁRIOS DE PERITO - ÔNUS. 

I - A sanção à litigância de má-fé, prevista nos arts. 16 e seguintes, do CPC, deve ser fundamentada. Não tem 

pertinência a pena de litigância de má-fé pela oposição de Embargos Declaratórios, quando a parte pretende 

claramente prequestionar normas processuais para assegurar a defesa de seus direitos, bem assim, oferece 

interpretação que não configura nenhuma das hipóteses que poderiam lastreá-la. 

II - Cabe a quem requereu a perícia, ou ao autor, se determinada pelo Juiz, efetuar o pagamento dos honorários do 

perito, certo que o 

vencido reembolsará, a final, o vencedor. 

III - Recurso conhecido e provido." (grifamos) 

(STJ, RESP 203920, Proc. nº 199900132041/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 26.06.00, pg. 00292) 

"PROVA PERICIAL. PERICIA DE ENGENHARIA. BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. 

PRECEDENTE DA CORTE. 

1. A REGRA DO ART. 9. DA LEI ESPECIAL DE REGENCIA ESTA VIOLADA QUANDO O ACORDÃO RECORRIDO 

INCLUI NOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA APENAS OS HONORARIOS DO PERITO, 

AFIRMANDO PRECEDENTE DA CORTE QUE O "BENEFICIÁRIO NÃO SE ACHA OBRIGADO A DEPOSITAR 

QUANTIA ALGUMA, RESPONDENDO PELA REMUNERAÇÃO O NÃO-BENEFICIARIO, SE VENCIDO, OU O 

ESTADO, AO QUAL INCUMBE A PRESTAÇÃO DA ASSISTENCIA" (RSTJ NUM 37/484). (grifamos) 

2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP 103859, Proc. nº 199600508321/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 25.05.1995, 

pg. 00100) 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PUBLICA. PERICIA. DEPOSITO PREVIO. ART. 27, CPC. 

- POR FORÇA DO ALUDIDO PRECEITO LEGAL, A FAZENDA PUBLICA FICA DESOBRIGADA DE DEPOSITAR 

PREVIAMENTE A PAGA DO PERITO, A SER FEITA PELO VENCIDO, A FINAL. (grifamos) 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, ROMS 1628, Proc. nº 199200080944/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Américo Luz, DJ 13.02.1995, pg. 02224) 

"DESPESAS PROCESSUAIS - PERICIA.  

CABE A QUEM REQUEREU A PERICIA, OU AO AUTOR, SE DETERMINADA PELO JUIZ, EFETUAR O 

PAGAMENTO DOS HONORARIOS DO PERITO. O VENCIDO REEMBOLSARA, A FINAL, O VENCEDOR." 

(grifamos) 

(STJ, RESP 4069, Proc. nº 199000068169/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 04.02.1991, pg. 00574) 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, atualmente, deve ser observada a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, 

será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo, ultrapassar 

em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao 

local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado". 
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O artigo 4º prevê ainda que, após a realização dos serviços, o juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do Foro da 

Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de peritos e advogados, 

com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subseqüente ao recebimento do ofício. 

 

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los 

ao Erário Público, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

No caso, a MM. Juíza "a quo" determinou que o pagamento dos honorários periciais seja adiantado pelo INSS, em 

desconformidade com a determinação legal supra esposada. 

 

Frise-se, finalmente, que a MM. Juíza "a quo" já havia determinado a realização do exame grafotécnico anteriormente, 

consoante se vê da decisão de fl.496 dos autos subjacentes, da qual o agravante tomou ciência em 10.09.2009 e contra a 

qual não se opôs, não podendo, neste momento, questionar a necessidade de sua realização, posto que ocorrida a 

preclusão.  

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

ao presente agravo para dispensar o agravante do depósito prévio dos honorários periciais. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005544-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005544-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEANDRO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00000159820064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.61, que indeferiu o pedido de desconto, na conta de liquidação, das parcelas pagas administrativamente ao 

autor, sob o fundamento de falta de título jurídico.  

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que a decisão agravada carece de fundamentação legal, pois não está 

pretendendo executar o agravado, mas simplesmente compensar do valor dos atrasados o que o autor recebeu 

indevidamente e que ele próprio renunciou expressamente nos autos, em decorrência de modificação de situação de fato 

posterior à data da sentença, o que é autorizado legalmente, conforme preceitua o art.741, VI, do CPC.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de desconto, do valor dos atrasados, das parcelas pagas 

administrativamente. 

 

Verifico dos autos que se trata de pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência (fls.10/18), julgado 

improcedente em Primeira Instância (fls.20/23) e reformado por este E. Tribunal, que deu provimento à apelação 

interposta pela parte autora para conceder o benefício (fls.24/29). 

 

Iniciada a execução, o autor apresentou os cálculos (fls.31/35), os quais foram acolhidos e expedidos os precatórios 

(fl.36/37). Efetuados os depósitos e antes do levantamento, o autor informou que passou a trabalhar a partir de 

01.03.2007, com registro na CTPS, tornando indevida parte da execução e renunciou expressamente a execução dos 

valores posteriores a 01.03.2007, apresentando novo cálculo de liquidação (fls.42/49), homologado pelo MM. Juiz "a 

quo" (fls.50/51).  

 

O INSS impugnou este cálculo alegando que não foram descontados os valores recebidos no período de 01.01.2008 a 

02.2009, em que o autor esteve trabalhando e recebendo o benefício assistencial (fls.52/57). 

 

À fl. 58, consta o cálculo do contador demonstrando que efetuado o desconto pretendido pelo INSS, o saldo credor do 

autor seria de apenas R$59,75. Cálculos estes que a patrona do autor concordou em parte, ressalvando o seu direito aos 

honorários de sucumbência (fls.59/60).  

 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu o pedido do INSS e determinou a expedição dos alvarás conforme a conta apresentada 

pelo autor e já homologada, o que originou a decisão agravada (fl.61). 

 

Sendo assim, assiste razão em parte ao agravante. 

 

Com efeito, a percepção de benefício assistencial é inacumulável com qualquer outro benefício no âmbito da seguridade 

social, nos termos do artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93. Ademais, só é devido àqueles que não possuem meios de 

prover a própria manutenção. 

 

No caso, restou demonstrado que no período de 01.2008, quando foi implantado o benefício assistencial (fl.39), à 

02.2009, data da cessação o pagamento do benefício (fls.54/55), o autor estava trabalhando com registro em CTPS, 

desde 01.03.2007 (fls.44/47). Desta forma, a percepção de valores a título de benefício de amparo social conjuntamente 

com outros proventos encontra expressa vedação legal, nos termos do art. 20 da Lei n. 8.742/93, ensejando, assim, a 

aplicação do art. 741, VI, do CPC, por constituir causa extintiva da obrigação, a autorizar a devida compensação. 

 

Assim, em face da gravidade da notícia trazida pela advogada do autor que, ressalte-se, numa atitude nobre, informou 

ao Juízo sobre o ocorrido, afigura-se indispensável proceder-se aos descontos dos valores já recebidos, sem que isso 

represente prejuízo à coisa julgada, a fim de evitar-se o dano ao erário e o enriquecimento sem causa da parte contrária.  

 

Nesse sentido, transcrevo os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.  

As planilhas apresentadas pelo INSS são documentos aptos a comprovar o pagamento na via administrativa. 

Precedentes.  

Recurso provido".  

(STJ; Resp 440063 - 2002.00.72077-8/CE; 5ª Turma; Rel. Ministro Felix Fischer; j. 03.09.2002; DJ. 07.10.2002; pág. 

291)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR. ÍNDICES APLICÁVEIS. 

PROVIMENTO N. 64/COGE-3ª. REGIÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL.  

1. A correção das diferenças deve se dar na forma da Lei nº 6899/81 e alterações subseqüentes, cujos critérios se 

encontram traduzidos na Resolução nº 242/CJF e no Provimento nº 64/COGE-3ª Região. Constam, dali, os seguintes 

índices: -de 1964 a fevereiro/86 - ORTN (Lei nº 4.357/64); de março/86 a janeiro/89- OTN (Decreto-Lei nº 2284/86); 

de fevereiro/89 a fevereiro/91 - BNT (Lei nº 7730/89); de março/91 a dezembro/92 - INPC (Lei nº 8.213/91); de 

01/01/93 a 28/02/94 - IRSM (Lei nº 8.542/92); de 01/03/94 a 30/06/94 - conversão em URV (Lei nº 8.880/94); de 

01/07/94 a 30/06/95 - INPCr (Lei nº 8.880/94); de 01/07/95 a 30/04/96 - INPC (MP 1.053/95); de 01/05/96 em diante - 

IGP-DI (MP 1.488/96). Ou seja, tem razão o INSS quanto a não aplicação dos comandos acima mencionados, 

inobservância que se verifica da leitura de fls. 82, esclarecimentos prestados pela contadoria.  
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2. Analisando o título executivo judicial, observa-se que não há qualquer comando que constitua óbice à aplicação de 

expurgos inflacionários. Em liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices 

expurgados, na esteira de numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais 

especificamente assinalados no cálculo de liquidação acolhido na sentença recorrida Portanto, inexiste excesso de 

execução, uma vez que os expurgos inflacionários não agregam valores superiores ao que realmente devidos, tendo 

apenas o condão de recompor o crédito do segurado corroído pela inflação.  

3. A documentação de fls. 05/06 demonstra a existência de pagamento administrativo parcial. Não importa que a 

decisão do processo original não tenha mencionado a compensação das parcelas pagas administrativamente, eis que 

esta se dá ipso iure. Trata-se de compensação que deriva da lei e que não depende de comando judicial expresso. Se 

alguém paga a outrem parte de sua dívida e tem comprovantes disto, não há porque desconsiderar este pagamento, 

ainda mais que estamos tratando de ente público, de nada adiantando a pretensão de se recorrer da Portaria 813/94, 

já distante no tempo e superada pela regulamentação posterior. (grifamos)  

4. Entretanto, tem razão o INSS quanto a data de início dos cálculos, pois estes devem ser realizados a partir da DIB 

do autor, que se deu somente em 29/11/89, e não da data referida pelo contador em fls 13. 5. Apelação da parte autora 

improvida. Apelação do INSS parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 445222, Proc. nº 98030963996, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Leonel Ferreira, DJU 

02.04.2008, pg. 787)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. ART. 201, § 5º, DA CF, 

ANTES DA EC N. 20/98. JUROS. ABONO ANUAL. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PORTARIAS 714/93 E 813/94. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Tanto a conta do perito como o do INSS não computou juros, conquanto expressamente consignados no título - 6% 

ao ano, a contar da citação. Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças 

anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.  

2. Mesmo que aplicada a regra do art. 54 do Decreto n. 89.312/84, desconsiderando-se o art. 201, § 6º, da CF/88, não 

consagrado no título, existem diferenças relativas aos abonos de 1988 e 1989, que não foram apuradas tanto pelo 

perito como pelo INSS.  

3. Os extratos emitidos pelo sistema Dataprev, comprovam o pagamento na via administrativa de parte ou tudo daquilo 

executado - presunção iuris tantum. Compensação necessária para não se consagrar enriquecimento sem causa.  

4. Os honorários advocatícios devem abranger também o montante pago administrativamente, até porque não houve 

qualquer tipo de ressalva no título judicial exeqüendo. (grifamos)  

5. Os cálculos realizados pelo INSS são o que melhor expressam o título executivo, isso por conta dos fatores de 

recomposição do débito previdenciário, cujos índices são os legalmente previstos. Índices explicitados.  

6. Apelos parcialmente providos".  

(TRF/3ª Região, AC 562547, Proc. nº 200003990013647, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Vanderlei 

Costenaro, DJU 05.09.2007, pg. 739)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. 

ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO 

PROVIDO.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005.  

II - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e 

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.  

III - No caso concreto, a autarquia agravante trouxe aos autos planilhas discriminando a data e os valores pagos 

administrativamente, de tal forma que, em nome do princípio da moralidade pública, outro não pode ser o 

entendimento a não ser determinar-se o desconto dos valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro 

material, não havendo, por isso, prejuízo à coisa julgada. (grifamos)  

IV - Agravo de instrumento provido".  

(TRF/3ª Região, AI 276175, Proc. nº 200603000820337, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJF3 07.01.2009, pg. 227)  

 

Relativamente aos honorários sucumbenciais pertencentes a patrona do autor, saliento que o advogado tem direito 

autônomo de executar a verba honorária decorrente da condenação da parte vencida em sucumbência. Desta forma, 

ainda que o autor transacione ou mesmo renuncie ao crédito apurado, subsiste o direito do advogado à execução dos 

honorários advocatícios.  

 

É importante destacar que a advogada subscritora da petição de fls.59/60, não renunciou ao seu direito aos honorários 

advocatícios decorrentes da sentença condenatória transitada em julgado. 

 

Embora o autor tenha renunciado ao crédito, a sua advogada tem direito a verba honorária, em razão da sucumbência, 

pois esta não renunciou ao seu direito, que remanesce, por ser próprio e autônomo, constituído em título executivo 

judicial. 
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Nesse sentido dispõem os artigos 23 e 24 da Lei nº8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB): 

 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo 

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, 

seja expedido em seu favor.  

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.  

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se 

assim lhe convier.  

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais ao 

trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.  

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.  

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica 

os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença."  

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados prolatados pela C. Corte Superior de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DISPENSA DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. INVIABILIDADE DO ACORDO.  

Após a prolação da sentença, as partes não podem transacionar sobre os honorários advocatícios, dispensando seu 

pagamento, sem a participação dos advogados, porquanto é parcela autônoma que não lhes pertence.  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 836.633/DF, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 23/04/2007.)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DÉBITO DE NATUREZA 

ALIMENTÍCIA. ACÓRDÃO DECIDIDO POR FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA RECURSAL ELEITA. TITULARIDADE, EM PRINCÍPIO, DO 

ADVOGADO DA PARTE VENCEDORA, PERMITIDA CONVENÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. POSSIBILIDADE 

DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DISTINTO PARA A VERBA DE SUCUMBÊNCIA. DIREITO AUTÔNOMO DO 

ADVOGADO.  

[...]  

3. A Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), ao contrário da legislação anterior que disciplinava a 

matéria, modificou a titularidade das verbas recebidas a título de honorários de sucumbência, passando-as da parte 

vencedora para o seu respectivo advogado.  

4. Até prova em contrário, os honorários sucumbenciais são devidos ao advogado da parte vencedora, "tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor", independentemente da juntada de cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(REsp 659.293/SP, 1ª Turma, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 24/04/2006.)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ADVOGADO. PRECATÓRIO. SEPARADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 23 LEI DA 8.906/94. ESTATUTO DA OAB.  

Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor. Assim, pode o advogado solicitar a expedição de precatório, separadamente, em seu nome, a fim de 

perceber a quantia relativa aos honorários advocatícios.Recurso provido."  

(REsp 671.512/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 27/06/2005.)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente agravo, para determinar o cancelamento do precatório relativo ao principal, para que seja feito o desconto dos 

valores recebidos administrativamente pelo autor, prosseguindo-se o pagamento do precatório da verba honorária de 

sucumbência da patrona. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1328/1549 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005711-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005711-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.62/63, que não recebeu a apelação interposta pela Autarquia Previdenciária, por intempestiva. 

Em prol de seu pedido, aduz que o prazo para a interposição do recurso de apelação não pode ser contado da data da 

audiência em que proferida a sentença, pois não foi intimado pessoalmente, porque não compareceu à audiência. Alega 

que o procurador federal possui a prerrogativa de intimação pessoal, prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/04, que não 

excepcionou qualquer espécie de ato jurisdicional para o qual fosse desnecessária a intimação pessoal, motivo pelo qual 

não se aplica a regra do art. 242, § 1º do CPC. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que não recebeu a apelação da Autarquia Previdenciária, por intempestiva. 

 

O artigo 17 da Lei 10.910/2004 ampliou o rol dos beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a 

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações dadas pela MP 1.798/99), para incluir os Procuradores 

Federais e do Banco Central, dispondo que: "Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os 

ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão 

intimados e notificados pessoalmente". 

 

No caso, verifico que o feito foi sentenciado em audiência de conciliação, instrução e julgamento, consoante cópia de 

fls.49/52, de onde as partes saíram intimadas. Verifico, também, que o procurador federal não compareceu à audiência 

realizada, embora tenha sido regularmente intimado, conforme cópia da carta precatória de fls.35/39, onde consta 

certidão de citação e intimação do procurador à fl.37-verso (fl.26-verso da ação subjacente). 

 

Dispõe o artigo 242, do Código de Processo Civil que: "O prazo para a interposição de recurso conta-se da data em que 

os advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão. § 1º : Reputam-se intimados na audiência, quando 

nesta é publicada a decisão ou a sentença". 

 

Dessa forma, entendo que o artigo 17 da Lei 10.910/2004 não afasta a aplicação do artigo 242, § 1º do CPC, pois sendo 

o advogado intimado pessoalmente da data de realização da audiência, mesmo que a ela não compareça, presume-se que 

tenha sido intimado da sentença aí proferida, pois é dever do patrono acompanhar o andamento do feito. 

 

À propósito, transcrevo, excerto da decisão monocrática proferida pela e. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, no Agravo de Instrumento nº 1.118.064 - RS, publicado em 04.06.2009: 

 

"... 

Essa matéria já foi objeto de análise perante a Quinta Turma desse Superior Tribunal de Justiça. Essa assentou o 

entendimento de que, como o art. 242, § 1º do CPC, considera que se reputam intimados na audiência, quando nesta é 

publicada a decisão ou a sentença, sendo o advogado pessoalmente intimado da data de realização da audiência, 

mesmo que não tenha comparecido, presume-se tenha sido ele intimado da sentença aí proferida, uma vez que é dever 

do patrono acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias para o seu regular 

processamento. À propósito, confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE NOVA INTIMAÇÃO. 1. Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença 

(art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente 

intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela 

causa que defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3. 

Recurso Especial do INSS improvido." (REsp 969.276/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 19/11/07). 

No caso vertente, a procuradoria autárquica foi regular e pessoalmente intimada para o comparecimento em 

audiência. Portanto, a intimação pessoal do INSS durante a realização da audiência só não se efetivou porque o seu 

representante, prévia e devidamente intimado, não compareceu ao ato e, após a sua realização, não buscou, 

tempestivamente, se informar de seu desenrolar. Diante do exposto, com fundamento no artigo 254, inciso I, do 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, nego provimento ao agravo de instrumento". 

Assim, publicada a sentença em audiência, da qual o apelante foi devidamente intimado, é de sua data que passa a fluir 

o prazo recursal, independentemente de qualquer nova intimação. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados prolatados pela C. Corte Superior de Justiça: 

 

"RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.  

Lida e publicada a sentença em audiência, com prévia intimação das partes, desde então passa a fluir o prazo recursal, 

sendo prescindível a publicação de decisório pela imprensa. Inteligência dos arts. 236, 242, parágrafo 1., e 506, N. I, 

do CPC.  

Recurso especial não conhecido."(grifamos) 

(STJ, RESP 2090, Pr. nº 199000009529/DF, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.1990, pg. 366) 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - PRAZO - INTEMPESTIVIDADE 

I- Lida e publicada a sentença em audiência de instrução e julgamento, com prévia intimação das partes, que se 

realizou em 07/10/97, o prazo recursal começou a fluir em 08/10/97, tendo seu término em 22/10/97. O recurso 

somente foi interposto em 03/11/97, portanto, fora do prazo legal. 

II- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 206532, Pr. nº 199900201370/BA, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 12.03.2001, pg. 140)  

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007182-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007182-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00090-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) 
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dias, para que a agravante comprove nos autos o requerimento na via administrativa ou a recusa do INSS em protocolar 

o pedido, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  
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Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação 

desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo de suspensão do feito para 60 (sessenta) dias, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008684-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008684-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NEIDE MURACHI ESTEVES POCO e outros 

 
: JOSE APARECIDO ESTEVES 

 
: ANTONIO DONIZETI ESTEVES 

 
: MARIA DE FATIMA ESTEVES THOMAZELLI 

ADVOGADO : FÁBIO PELEGE 

SUCEDIDO : HERMINDA MURACHI ESTEVES falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00142-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em execução do 

julgado, deferiu o pedido de compensação dos honorários advocatícios arbitrados em sede de embargos à execução com 

os valores a que os embargados fariam jus, uma vez que estes teriam natureza indenizatória. 

 

Sustentam os agravantes a nulidade da decisão, pois desprovida de fundamentação. Aduzem a impossibilidade de 

compensação judicial dos honorários advocatícios com o montante a ser recebido, quando do pagamento do precatório. 

Alegam que, diante do valor a ser recebido e a sua divisão entre os herdeiros, não há falar em alteração da condição de 

beneficiários da assistência judiciária. 

 

É a síntese do essencial. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Verifica-se que a sentença proferida em sede de embargos à execução, que acolheu os cálculos apresentados pelo 

embargante, condenou os agravantes ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% do valor dado à execução, 
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ressalvando que "a parte embargada terá tais verbas suspensas enquanto prevalecer sua situação, nos termos da Lei da 

Assistência Judiciária". (fl. 114). 

 

Diante dos termos da sentença, não havendo pronunciamento acerca do pagamento da verba honorária mediante 

abatimento do valor a ser pago aos agravantes mediante precatório, é defeso ao seu prolator alterar o título executivo 

judicial para admitir tal proceder. 

 

Ressalte-se que caberia ao agravado valer-se, oportunamente, dos meios processuais adequados para a impugnação da 

decisão em tela. 

 

Por outro lado, o recebimento de importância em questão não demonstra, por si só, alteração no estado econômico dos 

agravantes, de forma que não se pode concluir ser possível arcar com o débito relativo à verba honorária, sem prejuízo 

próprio ou da família. Nesta seara não se labora com presunções, mas sim com dados concretos. 

 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado desta egrégia Corte Regional:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. 

I. Descabimento de remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes jurisprudenciais. 

II. Em se tratando de pagamento de parcelas vencidas de benefício previdenciário, de caráter alimentício, 

indevida a revogação da assistência judiciária gratuita, a qual abrange o pagamento dos honorários advocatícios. 

III. (...)  
IV. Erro material, corrigido de ofício. Apelação improvida." (AC nº 693512, Relator Desembargador Federal 

Walter do Amaral, j. 06/09/2004, DJU 18/11/2004, p. 371). 

 

Nestas condições, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos dos agravantes, que declaram ser 

hipossuficientes, de forma que presente se encontra a hipótese de deferimento do recurso. 

 

Por fim, diante da reforma da decisão impugnada, restam prejudicadas as demais alegações dos agravantes. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008945-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008945-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : ANTONIO MOACIR LIMA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002875020054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MOACIR LIMA contra a r. decisão de fls.466/468, que 

indeferiu o pedido de produção de prova pericial na empresa Bunge Alimentos S/A, sob o fundamento de não ter, no 

caso, qualquer valor probatório. 
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Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que o indeferimento do pedido de produção da prova pericial constitui 

cerceamento de defesa, importando em lesão grave e de difícil reparação ao seu direito, pois a prova pericial é essencial 

a comprovação do trabalho insalubre realizado.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de realização de prova pericial, para comprovação de trabalho 

insalubre.  

 

Verifico da cópia da inicial que instrui este recurso (fls.15/46) que se trata de pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, com o reconhecimento de trabalho rural e atividade especial, somados ao tempo comum. Constato, também, 

que o autor, ora agravante, requereu a produção de prova testemunhal e pericial, nas empresas onde exerceu atividade 

insalubre (fls.278/279).  

 

O MM. Juiz "a quo" deferiu a produção de todas as provas requeridas (fls.303/304), com exceção da prova pericial na 

Bunge Alimentos S/A, diante da informação constante nos documentos da empresa de que não seria possível informar o 

agente agressivo do local onde o segurado laborou em razão de ter sido desativado (fl.467). 

 

Entendo que não tem razão o agravante. Com efeito, consta do formulário Dirben 8030 de fl.57 e do Laudo Técnico de 

fls.58/59, produzidos pela empresa Bunge Alimentos S/A, onde o agravante prestou serviços no período de 17.08.82 a 

02.05.87, informação de que é impossível descrever as atividades desenvolvidas pelo segurado, bem como os agentes 

agressivos a que estava exposto no local, em virtude de seu desativamento e de não haver avaliação ambiental do local, 

tornando-se inútil a realização da perícia. 

 

Desse modo, desnecessária a realização da prova, mesmo que indireta, para a comprovação de fatos que a própria 

empresa não tem como informar, não procedendo a alegação de cerceamento do direito de defesa.  

 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo, 

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o juiz obrigado a 

decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), 

com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. 

A respeito, trago à colação os seguintes julgados :  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO.  

O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas sim, mediante a apreciação dos 

aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que "não há que se falar em 

cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de 

interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a 

necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, 

em face das circunstâncias de cada caso" (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, 

DJ de 05/02/96). 

2. Agravo regimental desprovido. (grifamos) 

(STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo 200200276709/SP - 

Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002, p. 315)." 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO 

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. 

O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas. 

É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de prova material corroborada 

por robusta prova testemunhal. 

III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no 

artigo 130, do CPC. (grifos nossos) 

IV- O INSS, por se tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça 

gratuita. 

Recurso ex officio e apelação do INSS parcialmente providos". 

(TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL).  
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"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 

1. Na direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua 

instrução. Inteligência do art. 130 do CPC-73. (grifos nossos) 

1. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia".  

(TRF 4ª Região, AG 95.04518460, Juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, pág. 16030). 

Assim, a decisão agravada foi proferida com observância do princípio do livre convencimento do juiz, 

consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, motivo pelo qual deve ser mantida.  

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008992-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008992-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LADIR OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, 

para que a agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 
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INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da concessão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009466-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009466-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : IDEONOR IZIDIO DE MELLO HONORATO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

assistencial, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que a agravante promova o requerimento 

na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010247-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010247-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : WALTER RAFAEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00657-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de revisão de benefício previdenciário, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que o 

agravante comprove nos autos a formulação de requerimento na via administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1339/1549 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação 

desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo de suspensão do feito e comprovação do requerimento administrativo para 60 

(sessenta) dias, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010325-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010325-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JAMIL DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.06675-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou que a agravante comprovasse o 

requerimento na via administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 
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INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação 

desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo de suspensão do feito para 60 (sessenta) dias, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010492-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010492-1/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ETELVINA DE SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-8 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício assistencial, determinou que a agravante comprovasse o requerimento na via 

administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1342/1549 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, afigura-se razoável a fixação de prazo para a comprovação do requerimento administrativo, ou melhor, para a 

suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para determinar a suspensão do feito por 60 (sessenta dias), na forma da fundamentação. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.010905-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA MINATEL VOLTARELLI 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.02435-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se busca a 

reforma de decisão que indeferiu o pedido de repetição dos valores pagos em razão de tutela deferida nos autos de ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade, cujo pedido foi julgado improcedente. 

 

Em seu agravo, a agravante alega, em síntese, a possibilidade de cobrança dos valores pagos indevidamente em razão da 

concessão da tutela antecipada, tendo em vista a existência de previsão legal, sob pena de enriquecimento sem causa. 

Sustenta, também, que a decisão afronta a jurisprudência dos Tribunais superiores. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de instrumento, com fulcro 

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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O recurso não merece provimento. 

 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores 

pagos pelo INSS em razão de decisão judicial não são passíveis de restituição. 

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA.  

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

Recurso desprovido."  

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 695980, Processo: 200401476587 UF: RS, Rel Min José Arnaldo Da 

Fonseca, Data da decisão: 03/03/2005 Documento: STJ000599593, DJ:28/03/2005 Pg.:311)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.  

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.  

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso especial 

interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 

do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.  

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 709312, Processo: 200401747379 UF: PR, 

Rel Min. Hamilton Carvalhido, Data da decisão: 17/03/2005, Documento: STJ000624654, DJ:01/07/2005, Pg:690)  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011068-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011068-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELISANDRA CRISTINA CAETANO DA CRUZ 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.02549-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 
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Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 

 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Considerando a profissão de auxiliar de produção, atividade eminentemente braçal, é de se concluir que a agravante se 

encontra incapacitada para o trabalho, diante do relato constante do atestado médico de fls. 62/62vº: "...No momento 

paciente está em tratamento com fisioterapeuta + analgésicos, e necessita ser dispensada de permanecer em pé até 

conseguirmos controle da dor". 

 

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade da 

agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011260-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011260-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA MARTINS 

ADVOGADO : JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00053-6 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls. 66, que determinou ao INSS que se abstenha de promover qualquer procedimento de revisão médico 

pericial na Autora. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que em face do caráter transitório do benefício de auxílio-doença, a legislação 

previdenciária previu a necessidade de reavaliação periódica do estado de saúde do segurado. Sustenta que pretende 

realizar a revisão médico-pericial no Agravado, de acordo com o artigo 71 da Lei n.º 8.212/91, sem contudo, cessar o 

benefício enquanto vigorar decisão que determina sua manutenção.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se o direito da autarquia em realizar a revisão médico-pericial na Agravada. 

Dispõe o artigo 77 do Decreto nº 3.048/99, que: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos" 

Destarte, da leitura do dispositivo mencionado, deflui a natureza transitória do reportado benefício que se torna 

indevido a partir da constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado. 

Vale dizer, o auxílio doença não pressupõe a insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou a reabilitação para outra atividade. 

Portanto, é perfeitamente possível ao Instituto Nacional do Seguro Social designar e realizar perícias no segurado, 

consoante cópia do ofício de fls. 63, mesmo que concedido judicialmente o benefício, como no caso.  

No entanto, não poderá o Instituto Nacional do Seguro Social, unilateralmente, cessar o benefício que se encontra sub-

judice, sem que haja prévia manifestação do juiz a quo.  

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. EXECUÇÃO. NOVA PERÍCIA. POSSIBILIDADE. APTIDÃO PARA O TRABALHO. RECURSO 

PROVIDO.  

I - Decisão impugnada que demonstra sucintamente, as razões do convencimento do I. Magistrado a quo, afasta a 

nulidade apontada.  

II - Auxílio-doença é o benefício previdenciário concedido ao segurado que, em razão de doença ou lesão, adquirida 

ou agravada, no período em que esteve filiado ao Regime Geral da Previdência Social, fique incapacitado para o 

trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

III - Nos termos do artigo 71 da Lei n. 8.212/91, tem a Autarquia o dever de rever os benefícios concedidos, ainda que 

judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho, alegada como 

causa para sua concessão.  

IV - Novo laudo pericial, emitido pelo INSS, em 22.11.96, após o trânsito em julgado do V. Acórdão comprova que a 

agravada, portadora de lombalgia leve, encontra-se apta para trabalhos que demandem esforço moderado.  

V - Não persistindo a incapacidade e, tendo o benefício caráter transitório, o auxílio-doença será devido tão somente 

entre a data do laudo que constatou a incapacidade parcial e temporária para o trabalho (janeiro de 1993), até a 

daquele que concluiu por sua aptidão para labores que demandem esforço moderado (22.11.96).  

VI - Agravo provido."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AG - 199903000087470; OITAVA TURMA; Relatora MARIANINA GALANTE; 

DJU:16/11/2005 PÁGINA: 462)  
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA . INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL DIANTE DO RESTABELECIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO POR PERÍODO SIGNIFICATIVO.  

- Tratando-se de pedido de auxílio-doença, devido em caso de incapacidade temporária, não há como o benefício ser 

concedido por prazo indeterminado, devendo, o segurado, submeter-se periodicamente a perícias a cargo da 

autarquia, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. (grifamos)  

- Tendo, a autarquia, após o ajuizamento da ação em 14.08.2007, restabelecido administrativamente o benefício de 

auxílio -doença cessado em 12.06.2007, por período significativo, ou seja, de 01.10.2007 a 10.04.2008, falta interesse 

recursal ao agravante, não havendo que ser conhecido agravo de instrumento interposto em 29.10.2007, objetivando a 

reforma de decisão judicial que indeferiu antecipação de tutela.  

- Agravo legal a que se nega provimento."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AG 200703000980953, OITAVA TURMA, Relatora THEREZINHA CAZERTA, DJU 

09.04.2008, pg.960)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. CABIMENTO. 

RECURSO IMPROVIDO. I - O benefício de auxílio-doença tem na incapacidade temporária o evento ensejador de sua 

concessão, sujeitando o benefíciário a exames médicos periódicos visando averiguar o restabelecimento da aptidão 

para o trabalho. Inteligência do artigo 77 do Decreto 3.048/99. II - Inviável pretender-se a manutenção do benefício 

por tempo indeterminado e imune às avaliações médicas do beneficiário, sob pena de desvirtuá-lo, por vias 

transversas, para benefício de aposentadoria, de tal forma que indispensável o exame médico com vistas a se apurar a 

persistência ou não da moléstia, o grau de limitação da capacidade laboral, bem como sua duração e a possibilidade 

ou não de reabilitação funcional, como forma de se aferir a permanência da verossimilhança da pretensão deduzida e, 

por conseguinte, o cabimento da manutenção da tutela antecipatória concedida, que poderá ser reapreciada pelo 

Juízo, nos termos do § 4º do artigo 273 do Código de Processo Civil. III - Agravo de instrumento improvido."  

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AI - 216770, processo n.º 20040300050732-8, rel. Marisa Santos, DJU 23/06/2005, pg. 

501) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - PERÍCIA PERIÓDICA - ART. 

101 DA LEI Nº 8.213/91. I - O segurado em gozo do benefício de auxílio-doença é obrigado a se submeter a exame 

medico a cargo da Previdência Social (art. 101 da Lei nº 8.213/91). II - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento." 

(TRF/3ª Região, Décima Turma, AG - 306640, processo n.º 20070300082666-6, rel. Sergio Nascimento, DJU 

02/04/2008, pg. 751) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para permitir que o agravante realize a revisão médico-pericial na agravada, sem contudo, cessar o benefício 

enquanto vigorar decisão que determina sua manutenção.  

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011375-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011375-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA FATIMA LEITE DE CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00945-5 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou que a agravante comprovasse o requerimento na 

via administrativa, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
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V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo, ou melhor, para a suspensão do processo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação 

desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo de suspensão do feito para 60 (sessenta) dias, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011455-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011455-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : TERESA NUNES 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00121-4 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

assistencial, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que a agravante promova o requerimento 

na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011896-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011896-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : EUZENI CARDOSO DE MOURA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00022320920094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício de salário-maternidade, determinou o sobrestamento do feito, por 90 (noventa) dias, 

para que a agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 
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VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da concessão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011905-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011905-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ADRIANA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018346220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício de salário-maternidade, determinou o sobrestamento do feito, por 90 (noventa) dias, 

para que a agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  
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Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011986-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011986-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : TEREZINHA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00058-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de revisão de benefício previdenciário, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que a 

agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 
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INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012268-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012268-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA AUXILIADORA MASCARENHAS 

ADVOGADO : ABNER DE SIQUEIRA CAVALCANTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-8 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls. 100/101, que deferiu a tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à parte autora. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que a agravada perdeu a qualidade de segurada, porquanto após a cessação do 

benefício não verteu mais nenhuma contribuição. Sustenta que a perícia médica do INSS concluiu pela capacidade da 

autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. Afirma, ainda, que os documentos acostados aos autos 

são insuficientes para a comprovação da alegada incapacidade, pois foram produzidos unilateralmente. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

 

Num exame perfunctório da ação, não verifico a presença do requisito da qualidade de segurado. 

 

No caso dos autos, verifico que a agravante, recebeu o benefício de auxílio-doença desde 24/03/2004, o qual foi cessado 

em 16/06/2008 (fls. 74), em virtude de alta médica do INSS, não voltando mais a contribuir desde então.  

 

Saliente-se que, a priori, a autora não faz jus a prorrogação do período de graça prevista nos §§ 1º e 2º,do artigo 15 ,da 

Lei n.º 8.213/91, porquanto computando os vínculos empregatícios compreendidos entre junho de 1989 e janeiro de 

2004 não perfaz 120 contribuições, assim como não demonstrou o registro da situação de desemprego no órgão próprio 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 

Com efeito, observando a data da propositura da ação (05/03/2010) e a data de cessação do benefício (16/06/2008), 

tenho que a parte não manteve sua qualidade de segurada, vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Frise-se, ainda, que o atestado médico, datado de 25/06/2009, é insuficiente, por si só, para comprovar que a Autora 

deixou de trabalhar em virtude de sua doença, posto que há divergência quanto à existência de incapacidade nesse 

período.  

 

A perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada, 

se houver prova inequívoca em contrário, o que in casu, não ocorreu. 

 

Desse modo, impossível afirmar-se peremptoriamente, nessa estreita via do agravo de instrumento, a data de início de 

sua incapacidade e a manutenção da qualidade de segurada.  

 

Ao menos nesse exame preliminar, entendo ausentes os requisitos para a concessão da tutela pleiteada, na medida em 

que não ficou demonstrada a qualidade de segurada.  
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Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL DESNECESSÁRIA AO DESLINDE DO FEITO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

COMPROVAÇÃO. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PRELIMINAR REJEITADA E APELO IMPROVIDO. I - A prova oral se mostra 

desnecessária, por não ser hábil a desconstituir o fundamento do decreto de improcedência dos pedidos, fulcrado na 

perda da qualidade de segurado do de cujus. II - A carência de 12 (doze) meses restou cumprida, pois a consulta 

atualizada ao CNIS comprova a existência de vínculos empregatícios, cuja soma ultrapassa o cômputo exigido pela Lei 

8213/91. III - O laudo pericial atestou a existência de incapacidade laborativa total e definitiva para o desempenho de 

toda e qualquer atividade profissional, afastando a possibilidade de reabilitação. IV - O último vínculo empregatício 

em nome do autor corresponde ao período de 09/03/1995 a 30/09/1995. A data de início da incapacidade foi definida 

em 03/02/1997, momento no qual o de cujus não mais tinha a qualidade de segurado. V - Preliminar rejeitada e apelo 

improvido."  

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 1226139, processo n.º 199961090045254, rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 data: 

12/11/2009, pg. 627)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. - Na questão sub judice, ocorreu perda da qualidade de segurada, pela ausência de 

contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data de cessação de seu último vínculo 

empregatício e a data de sua incapacidade. - Destaque-se que o "período de graça", previsto no art. 15 e seus 

parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 

120 contribuições mensais sem interrupção e desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente. - Agravo não provido."  

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 1002590, processo n.º 200061830044890, Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 data: 

13/04/2010, pg. 1006)  

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA. - Tendo 

sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. - Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. - 

Apelação provida."  

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 1046979, processo n.º 200503990325515, rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 data: 

30/03/2010, pg. 820)  

 

Ademais, a autora não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que o 

benefício administrativo foi cessado em 16/06/2008 (fl.74) e somente em 05/03/2010 pleiteou judicialmente o 

restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o "periculum in mora". 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da autora. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 
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Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012374-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012374-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUCERIA FIGUEIRA SILVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de revisão de benefício previdenciário, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que a 

agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 
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VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012593-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012593-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NEUSA BEZERRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : LUCAS MARCELO DE MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00025733120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em ação de 

concessão de benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

emenda da petição inicial para juntada aos autos de instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência 

econômica. 
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Nos termos do que preceitua o art. 525 do Código de Processo Civil, as procurações outorgadas aos advogados são 

peças obrigatórias a serem levadas aos autos, acompanhando a petição de interposição do agravo. 

 

No caso sob análise, verifica-se que a agravante não juntou cópia da procuração outorgada pela autora da ação 

subjacente, o que leva ao não conhecimento do presente recurso. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. SÚMULA 115/STJ. 

A cópia da procuração outorgada ao advogado da agravante é peça essencial à formação do instrumento de 

agravo, visto figurar no elenco do § 1º do art. 544 do CPC. 

Incide na espécie, dessarte, o enunciado da Súmula n. 115 do Superior Tribunal de Justiça, que considera 

inexistente, no âmbito do especial, recurso interposto por advogado sem procuração nos autos. 

A fiscalização para formação do instrumento há de ser feita no Tribunal a quo, antes do despacho de 

admissibilidade do recurso. 

Agravo regimental não provido". (2ª Turma, AGA nº 425801/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 02/06/2003, p. 

272). 

 

Ressalta-se que não se admite a complementação do recurso, com posterior juntada de peças que deveriam acompanhar 

o agravo no instante de sua interposição, pois incumbia ao agravante observar a forma legal. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, por falta de pressuposto de admissibilidade, no caso 

regularidade formal, nos termos do art. 525, I, do CPC. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012996-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012996-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : TATIANE TONINI CONSONE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-7 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

assistencial, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que a agravante promova o requerimento 

na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de 

aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 
VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013380-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013380-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LAIS ROBERTA XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício previdenciário, ajuizada perante o juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes, 

declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Por fim, requer seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário, na Comarca de Presidente 

Bernardes/SP, onde é domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Presidente Bernardes/SP, permanece a Justiça 

Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários 

domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo juízo de Direito da 

Comarca de Presidente Bernardes/SP. 
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Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO 

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO 

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394). 

 

Nestas condições, entendo que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que se verifica 

presente a hipótese de deferimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante a Comarca de Presidente 

Bernardes. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013576-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013576-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DOS REIS DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 94.00.00047-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de fl.38, em que foi homologado os cálculos da contadoria judicial e determinada a expedição de 

precatórios eletrônicos. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que são indevidas as diferenças de juros e de correção monetária, eis que o 

débito foi integralmente pago, devendo ser julgada extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Alega que a 

correção monetária foi corretamente efetuada pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, pela variação do 

IPCA-E, nos termos da Resolução nº 559/2007. Salienta, ainda, que não incide juros moratórios no período 

compreendido entre a data da elaboração do cálculo e a da expedição do ofício requisitório, assim como entre a data de 

expedição do ofício e do seu pagamento. Colaciona jurisprudência. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a atualização monetária e a incidência de juros moratórios, na elaboração da conta para a 

expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional. 

 

Restou ainda assentado que também não incidem juros de mora no interregno entre a conta definitiva e a data de 

expedição do precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao 

devedor. Conforme entendimento das recentes decisões do E.STF e SJT, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / 

SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

(...)  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos. 
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(STJ - AgRg no REsp 1049242 / SP; QUINTA TURMA; Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133);DJe 

24/11/2008)  

 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a data do cálculo definitivo e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

 

No tocante à correção monetária, adoto a orientação firmada da Terceira Seção do C. STJ no recurso Especial 

Repetitivo nº 1102484, no sentido de que, apurado o débito, deve o mesmo ser convertido em UFIR e após - com a 

extinção deste indexador pela MP 1973/67 - aplica-se o IPCA-E. Confira-se a ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, concluí-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), 

URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI 

(a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do 

valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a 

teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, 

sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

 

Assim, após a consolidação dos cálculos, deve-se aplicar o indexador previsto na legislação orçamentária, qual seja o 

IPCA-E. 

 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou parcial provimento ao presente agravo, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a elaboração de novos cálculos conforme 

os parâmetros acima fixados. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013731-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013731-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DEULICIA CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

CODINOME : DEULICIA CASSIMIRO RIBEIRO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.01150-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida nos autos de ação em que se pleiteia o restabelecimento do beneficio de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa da agravada, decorrente da sua condição de portadora de hipertensão arterial 

sistêmica, dislipidemia, doença arterial coronariana e ICC CFNHA II (fls. 27), de tal forma que se encontra inapto(a) 

para o retorno a sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013773-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013773-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE VERONEZE BORTOLETE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, 

para que a agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 
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V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões da agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013852-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013852-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAQUIM CAETANO RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.01090-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de revisão de benefício previdenciário, determinou o sobrestamento do feito, por 60 (sessenta) dias, para que o 

agravante promova o requerimento na via administrativa. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio exaurimento da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a egrégia 9ª Turma deste Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 
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ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

posto que o acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 

5º, inc. XXXV, CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo 

resguardo de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários, como hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de 

examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no 

artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Assim, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015523-81.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.015523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALBERTINO CASTRO SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00164549620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento objetivando a reforma da decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, nos 

autos de ação pela qual o agravante objetiva a revisão do valor de sua aposentadoria. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos para a concessão da medida excepcional, uma vez 

demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do beneficio. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do CPC. 

 

Entretanto, o recurso não merece provimento. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, no presente caso, ausentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, suficientes a autorizar a 

concessão da tutela antecipada. 

 

Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do pleito 

deduzido, sendo de rigor a instauração do contraditório. 

 

Por outro lado, ausente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o agravante encontra-se 

devidamente amparado pela cobertura previdenciária. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015547-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015547-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : IOCO KAJIURA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00093609720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou à ora agravante que emende a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, informando detalhadamente os índices e períodos, cujos 

reajustes integrais pleiteia na ação. Determinou, ainda, que esclareça o valor atribuído à causa, para verificação da 

competência do juízo. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não tem condições de arcar com as despesas processuais e de juntar a memória de 

cálculo. Aduz que a elaboração dos cálculos exige perícia técnico-contábil a ser realizada no momento oportuno da 

instrução processual, entendendo que não é adequado que se proceda à precoce liquidação do feito. Pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O Juízo a quo determinou que a autora trouxesse aos autos memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

 

A decisão agravada deve ser mantida. 

 

De acordo com as especificidades do caso concreto, o juiz pode valer-se de seus poderes de direção e cautela, para 

determinar medidas que entende necessárias ao bom andamento do feito e a correta aplicação da lei. 

 

Assim, não se observa nenhuma irregularidade na determinação para que a autora apresente memória de cálculo dos 

valores que entende devidos, com a finalidade de se constatar o correto valor atribuído à causa, em atendimento ao 

disposto nos arts. 258 a 261 do CPC, e assegurar a regularidade do processamento do feito perante o juízo competente. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. 

- O valor da causa não pode ser aleatório ou injustificado, a teor do disposto nos artigos 258 a 261, do Código de 

Processo Civil, que estabelecem parâmetros a serem seguidos pela parte autora, bem como a possibilidade de 

impugnação pelo réu, no prazo para a contestação. Portanto, ainda que estimado, deve ser fundamentado. 

- As regras contidas no artigo 3º da Lei 10.259, que definem a competência do Juizado Especial Federal para 

processar e julgar a demanda diz, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 

(doze) delas não deverá ultrapassar o limite de 60 salários-mínimos. 

- Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e 

vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a 

lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

- Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário, 

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma 

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "o valor deu mas e outras", para a delimitação 

do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da 

Lei nº 10.259/01. Precedentes desta Corte. 

- In casu, tratando de ação que visa revisão de benefício, somando-se o valor contoverso das parcelas vencidas, 

excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, é provável que o valor da causa não 

alcance o equivalente a sessenta salários mínimos, não consistindo em ilegalidade a providência determinada pelo 

juízo a quo, conforme dispõe o artigo 295, inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 8ª Turma - AG 315504 - Proc. 2007.03.00.095085-7 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJU 

09.04.2008 - p. 959). 

 

No caso dos autos, mesmo que a autora não disponha dos valores exatos da pretensão econômica, por entender que 

exigiria perícia técnico-contábil, é perfeitamente possível que apresente ao menos uma estimativa do valor da renda 

mensal atual revisada para precisar o valor da causa. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015557-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015557-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EZEQUIEL BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059563820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso. 

 

Na esfera administrativa, as informações obtidas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documentos anexos) 

demonstram que os pedidos de auxílio-doença requeridos em 23/10/2007, 31/08/2007, 02/01/2008, 11/04/2008, 

04/06/2008, 27/04/2009, 16/06/2009 e 15/10/2009 foram indeferidos em razão de conclusão contrária da perícia 

médica.  

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do(a) agravante, decorrente da sua condição portador(a) de "seqüela de P.I. c/ 

deformidade importante em MID c/ artrose intensa de joelho e quadril D + hérnia discal lombar" (fls. 65), de tal forma 

que se encontra inapto(a) para o exercício de sua atividade laboral. 

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos), demonstram a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para DEFERIR A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, determinando a concessão do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, em 

favor do agravante. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000827-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE DA FRANCA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00296-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à autora o 

benefício assistencial de prestação continuada, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Argumenta a Autarquia, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 
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Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 66 (sessenta e seis) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 30/11/1940 e propôs a ação em 08/10/2007.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 46/49) que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade rural recebida pelo marido, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo ser aplicável ao caso, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo citado, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge da autora não pode ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do marido, não há outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001215-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MARIA DAVID MORENO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1375/1549 

ADVOGADO : SILVIA ANTONINHA VOLPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 104/107). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade total e permanente para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se 

atentar para o laudo pericial (fl. 61), segundo o qual a parte autora não apresenta incapacidade. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fl. 60) revelou que a requerente reside com seu esposo, em casa alugada, 

composta por 05 cômodos, sendo a renda familiar formada pela aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 650,00 

(seiscentos e cinqüenta reais), suficientes para custear as necessidades básicas. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, é fato que ficou demonstrado que o 

autor não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que 

o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001639-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001639-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA GOULART DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

Com a inicial, a autora apresentou cópia da seguinte documentação: certidão de casamento; certificado de alistamento 

militar do marido; rescisão de contrato de trabalho em nome da autora; folhas da CTPS do marido (fls. 10/20). 

O juízo a quo determinou a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para oportunizar à autora o endereçamento do 

pedido à agência do INSS (fls. 22/23). Determinou, ainda, a juntada do contrato de honorários firmado, para efeito de 

futuro e eventual cálculo envolvendo os alvarás judiciais; certidão negativa da Justiça Federal no tocante às ações 

previdenciárias em nome da autora; comprovante de residência atualizado. 

Às fls. 24, a autora se manifestou, afirmando que o INSS se recusa a protocolizar o pedido administrativo de concessão 

do benefício. Aduz que a jurisprudência deste Tribunal é em sentido contrário, nos termos de julgado que junta aos 

autos. No mais, "o comprovante de residência da autora encontra-se na conjunção da certidão de casamento com a 

CTPS de seu marido, pois tais documentos demonstram que há anos vivem na mesma residência". Quanto à certidão 

negativa da Justiça Federal, não a apresenta, mas alega não existirem pendências judiciais em nome da autora. 

Relativamente ao contrato de honorários, será juntado oportunamente. 

Às fls. 28, o juízo reitera a necessidade de cumprimento das exigências constantes às fls. 22/23. 

Não havendo manifestação, a petição inicial foi indeferida liminarmente, com fundamento no art. 295, VI, e 284, § 

único, do Código de Processo Civil, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito (fls. 29/30). 
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O autor apelou às fls. 32/168, pleiteando a anulação da sentença e devolução à Vara de origem, para o regular 

processamento do feito. 

Os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Em suas razões, sustenta a autora ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

A questão não está bem colocada. 

O Juízo "a quo" conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve 

ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte 

do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a 

lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o 

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu 

direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o 

grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a sentença quando determina que a parte promova o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a 

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa 

é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador por fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar a apelante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

No caso presente, observo que, tendo o Juízo a quo determinado a comprovação de prévio requerimento administrativo, 

sobreveio manifestação da autora alegando que o INSS se recusa até mesmo a protocolizar o pedido. 

Entretanto, não há comprovação, nos autos, da recusa da autarquia em efetuar tal providência. Atualmente, o 

agendamento pode ser feito até mesmo via telefone. A mera alegação de não recebimento do pedido não se presta a 

comprovar o prévio requerimento administrativo. 

Por outro lado, a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (Plenus), ora juntada aos autos, não registra 

nenhum requerimento de benefício em nome da autora. 

Somente por este motivo, a sentença merece manutenção. 

Mas há mais. Quanto ao comprovante do endereço, se instada a se manifestar, deve a autora prestar informações ao 

juízo e trazer o comprovante atualizado aos autos.  
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As alegações relativas à conjugação dos documentos constantes da inicial para se aferir o endereço não são suficientes. 

A certidão de casamento não traz nenhum dado relativo à questão. Os documentos trazidos em nome do marido da 

autora são datados de mais de 20 anos antes do ajuizamento da ação. A CTPS do marido, por sua vez, informa que seu 

contrato de trabalho com a Fazenda Araçatubinha perdurou somente até 31.12.1988. Portanto, não há como se 

comprovar a residência da autora no endereço indicado na inicial, razão pela qual perfeitamente plausível a exigência 

fixada pelo juízo.  

Tal exigência visa à fixação da competência do juízo. E, embora o Código de Processo Civil não elenque, 

especificamente, tal documento como essencial à lide, não há motivos que obstem tal exigência, uma vez que compete 

ao juízo verificar as condições essenciais para o ajuizamento da ação e para o desenvolvimento valido e regular do 

processo. 

Não há como se prosseguir na lide, se não há como verificar o endereço do autor. Mormente no caso concreto, onde há 

fundados motivos para tal averiguação, já que o contrato de trabalho do marido da autora encerrou-se em 1988 e foi 

dada oportunidade para o cumprimento do despacho de fls. 22/23. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002155-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDE CALDEIRA RAMOS DE MELLO incapaz 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REPRESENTANTE : APARECIDO DONIZETE CALDEIRA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00037-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi 

determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, bem como pela revogação da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, em virtude de esquizofrenia (fls. 30/32). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas".  
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado à fls. 70/77 demonstra que o requerente reside com seus pais, em casa 

própria, sendo a renda da unidade familiar composta apenas do benefício de aposentadoria por idade recebido pelo pai, 

no valor de 1 (um) salário mínimo, o que, como visto não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora em receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário 

aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores 

para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002429-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002429-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA APARECIDA TOSIN UZETO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00188-8 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 
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portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 52 anos de idade na data do ajuizamento da ação (13/09/2005), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Entretanto, no laudo médico de fls. 63/64, elaborado em 24/05/2007, constatou o perito judicial, com base em exame 

clínico e de RX do fêmur direito, que a requerente é portadora de Diabetes, fazendo controle com insulina NPH + 

METIFORMINA. Consignou ainda que, após a queda sofrida em 02/01/2005, a autora colocou placa e parafusos para 

recuperação da fratura do fêmur direito. 

Em resposta aos quesitos da autora (fls. 09) e do INSS (fls. 37), concluiu que, embora a pericianda necessite de 

tratamento contínuo por ser diabética, não há, de acordo com a tabela de Dados para avaliação de deficiente, 

incapacidade apreciável. 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003034-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA DE PAULA 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS GUSMÃO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 06.00.00106-5 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do deferimento da tutela antecipada (fls. 18/19), além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade da autora, decorrente da doença diagnosticada (fls. 60/66). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 
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comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fl. 83, demonstra que a requerente reside sozinha, em casa cedida, de 

construção em madeira, em condições precárias, e recebe R$ 62,00 (sessenta e dois reais) mensais do Programa Social 

Bolsa Alimentação do Governo Federal. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ESMAEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ESMAEL DOS SANTOS, benefício espécie 42, DIB.: 

18/01/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e verba 

honorária que fixou em R$400,00 (quatrocentos reais) 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. Por fim, reitera o pedido de concessão da assistência 

judiciária. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral assim se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma desta Corte ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29 do referido diploma legal define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se que o § 3º, do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do 

salário-de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre 

elas tenha incidido contribuição previdenciária. 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, determina: 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  
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(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Convém deixar anotado, por oportuno, que antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos parágrafos 7º, 

do artigo 28 da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do 

décimo terceiro na soma dos salários-de-contribuição, tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado 

empregado e que sobre os quais incidiam contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Décima Turma, desta Corte, por unanimidade, em voto da lavra do 

Relator Desembargador Federal Galvão Miranda: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, d.j. 28.03.2006)  

Portanto, sendo o beneficio concedido antes da Lei 8.870/94, o abono anual deve integrar o salários-de-contribuição, 

para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos 

artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para condenar o INSS a incluir no cálculo da 

renda mensal inicial do benefício a gratificação natalina referente ao período básico de cálculo, devendo o novo cálculo 

observar a limitação prevista nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição 

qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação 

superveniente, acrescidas de juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, 

quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no § 1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação 

(artigo 219 do CPC), e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação apurado na data da 

sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004072-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORMEZINDA FERREIRA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

CODINOME : ORMEZINDA FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00147-6 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o réu a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 
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fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida tutela 

antecipada para a imediata implantação do benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, insurgindo-se contra tutela antecipada e 

requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício buscado, para depois 

se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 19/08/1953, completou essa idade em 19/08/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 14/18). Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 48/49). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, e 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004306-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : CELIDIA SOUZA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 23/09/1953, completou essa idade em 23/09/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual seu marido está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 14) isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, esse documento registra ato celebrado em 22/05/1971, sendo que, a partir de 1975, ele 

passou a exercer atividades de natureza urbana, conforme se verifica do documento apresentado pelo INSS (fl. 33). Tal 

fato afasta sua condição de trabalhador rural. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se não houvesse 

prova do trabalho urbano do marido em período posterior. A admissão de documento em nome do marido, extensível à 

mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lide 

rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora 

passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material 

dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época os requisitos etário 

e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004354-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOAO CARDOSO FARIAS 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 
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própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 29 (vinte e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(15/03/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 72/74), constatou o perito 

judicial que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma parcial e definitiva para o trabalho. 

Cumpre ressaltar que o autor era lavrador, cursou apenas até a 4ª série do ensino fundamental e que, em razão do 

problema de que é portador, deve permanecer afastado do trabalho, consoante atestado elaborado por médico da 

Secretaria Municipal de Saúde de Apiaí, em 13/03/2007 (fls. 07). Com efeito, a constatação do laudo pericial não é 

absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro 

misero.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 83), que o autor reside com sua genitora, idosa. 

A renda familiar era constituída, na época da realização do estudo sócio-econômico, da pensão por morte recebida pela 

genitora, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo citado, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 
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aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, a pensão por morte de que é titular a genitora do autor não pode ser computada, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não havia outra 

renda a considerar. 

Contudo, o extrato do CNIS juntado pelo Ministério Público Federal (fls. 116) comprova que a mãe do requerente 

passou a receber aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir de 18/08/2008. 

Saliento que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Deste modo, a partir do momento em que a genitora começou a receber a aposentadoria por idade, o autor deixou de 

satisfazer o requisito miserabilidade. 

Neste sentido, cito julgados desta C. Corte de Justiça: 

 

CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...) 

II - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da incapacidade, não fazia jus, em 

2000, ao benefício pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar "per capita" era superior ao permitido em lei. 

III - Considerando, no entanto, que o direito da autora ao benefício de assistencial somente se consagrou em 

14.11.2006, data em que foi realizado o 2º laudo sócio-econômico, é de ser-lhe concedido o benefício assistencial, a 

partir de tal data, nos termos do artigo 203, inciso V, do Código de Processo Civil, em consonância com o disposto no 

art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito que possa influir no julgamento da lide.  

(...) 

(TRF 3ª Região - AC 2001.03.99.039458-1 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJU 24/10/2007, pg. 595 ) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OMISSÃO. 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. POSSIBILIDADE. 

I - Admite-se a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração quando presente um dos defeitos aludidos 

no art. 535 e incisos, CPC. 

II - Nos períodos compreendidos entre março/2007 e julho/2007, e entre agosto/2008 e abril/2009, o núcleo familiar da 

autora sobrevivia somente com a pensão alimentícia recebida pelos netos, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 

reais) mensais, sendo a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos para dar parcial provimento à apelação do 

INSS e conceder à autora o benefício assistencial nos períodos compreendidos entre março/2007 e julho/2007, e entre 

agosto/2008 e abril/2009. 

(TRF 3º Região - AC 2008.03.99.046446-2 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DE 26/03/2010) 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em 

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.  

O termo final deve ser fixado em 17/08/2008, pois foi a data imediatamente anterior à percepção de aposentadoria por 

idade rural da genitora. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo autor, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data da citação até 17/08/2008, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.004574-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENISE DE BRITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 07.00.00089-4 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial. 

Requereu, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir. Quanto ao mérito, sustentou, em síntese, 

não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Subsidiariamente, requereu a 

alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 
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Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido na 

esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária - 

a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, na medida 

em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Outrossim, ressalto que a sentença prolatada, em 21/08/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1394/1549 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 27 (vinte e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(23/08/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 57/61), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "paralisia de membro superior esquerdo como seqüela de possível trauma 

de parto", que a restringem permanentemente a atividades que não requeiram o uso dos dois membros superiores, além 

de possuir força, tonicidade e trofismo musculares diminuídos à esquerda no que concerne aos membros inferiores, 

conseguindo caminhar na ponta dos pés e nos calcanhares com dificuldade. 

Cumpre ressaltar que a autora não possui nenhuma qualificação profissional, nunca trabalhou e que seu campo de 

atuação está restrito, ainda, a trabalhos que não requeiram o uso dos dois membros superiores, tendo em vista o 

problema congênito de que é portadora. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o 

contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio pro misero.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 64/66), que a autora reside com seus genitores, um irmão, uma nora e uma 

sobrinha, menor impúbere. 

A renda familiar é constituída dos "bicos" realizados pelo irmão Alex e pelo genitor (encanadores). 

Outrossim, a nora trabalha como tira linhas de jeans. 

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da nora e do irmão Alex, eles não são, à luz da 

legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º da Lei nº 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto." 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela nora e pelo irmão para fins de verificar a 

condição econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo. 

Cumpre, ainda, ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos 

estáveis, porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se 

tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes 

a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: DENISE DE BRITO RODRIGUES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 06/09/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.004713-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONEI FIGUEIRA LEITE incapaz 

ADVOGADO : NILSON DE CARVALHO VITALINO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FIGUEIRA LEITE 

ADVOGADO : NILSON DE CARVALHO VITALINO 

No. ORIG. : 07.00.00035-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu ao autor o benefício assistencial. 

Sustentou, em síntese, não ter o ora apelado preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 23 (vinte e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(29/03/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 60), constatou o perito judicial 

que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.  

Não comprovou, todavia, o requisito da hipossuficiência.  

Em que pese o fato de que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 

1232-1/DF, não impedir o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do 

deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos 

ou educação, verificando, na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de 

carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Por outras palavras, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de 

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal 
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de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, 

STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo processante, 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em suma, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, não há que se falar, repita-se, em miserabilidade. 

Da análise do mandado de constatação (fls. 54 verso) e do extrato do CNIS (fls. 115), verifica-se que o autor reside com 

seus genitores. 

A renda familiar é constituída do trabalho do genitor, no valor de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais), 

referente a abril de 2010, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

A família reside em casa própria, composta de 6 (seis) cômodos, guarnecidos com móveis de primeira necessidade. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que o autor tem suas 

necessidades básicas atendidas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado de 

miserabilidade não configurado nos autos. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004774-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : RITA DE SOUZA GUADAGNINI 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-4 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 
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Em suas razões, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício, 

requerendo a reforma da r. sentença. 

Decorrido o prazo para apresentação das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia dos documentos 

(RG e CPF), juntada às fls. 16/17, ter nascido em 15/03/1943. Logo, completou a idade mínima em 15/03/1998. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material, os documentos de fls. 23/69, em especial a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 24), realizado em 10/06/1961, as certidões de nascimento dos seus filhos, nascidos em 

11/12/1962 e em 22/09/1968, nas quais consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador.  

Estes documentos somados aos depoimentos testemunhais (fls. 103/108), comprovam o exercício de atividades rurais 

pelo período exigido em lei.  

Cabe, ainda, consignar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se que o cônjuge da Autora 

ativou-se como trabalhador urbano a partir de 06/08/1980. 

Contudo, referida atividade urbana, não impede a percepção do benefício reclamado. Atentando-me às provas materiais 

carreadas a esses autos, os quais foram satisfatoriamente conjugados aos depoimentos testemunhais, constato que até o 

início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 19 (dezenove) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração, para tanto, o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de 

casamento da Autora, realizado no mês de junho de 1961 e o mês de agosto de 1980, termo "ad quem" do início de 

atividade urbana pelo cônjuge urbano. 

Esse interregno de 19 (dezenove) anos diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral 

campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 102 (cento e 

dois ) meses.  

Aludo-me ao ano de 1998, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: RITA DE SOUZA GUADAGNINI  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/06/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005148-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : MADALENA CLARA DO PRADO SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-6 1 Vr CUNHA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

em razão da ausência de prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a anulação da sentença e o regular 

prosseguimento do feito. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1399/1549 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I........................................................................... 

II.......................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de se exigir apenas o 

prévio requerimento do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu indeferimento 

pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) 

dias para análise do requerimento. 

 

Nesses termos, é caso de suspender o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à 

parte autora de comprovar formulação de pedido administrativo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

que deverá examinar e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto 

no artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. Logo após, deve a primeira instância dar prosseguimento ao feito; é a solução que 

se afirma mais favorável às partes. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a r. sentença, com remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo, na forma da fundamentação acima adotada. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005183-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA OLIMPIA DE MORAIS BELLATO 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 08.00.00074-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, inclusive pagamento do décimo terceiro salário, a partir da data da citação, com correção monetária e 

juros moratórios, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do beneficio. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses ali assinaladas. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/07/1938, completou essa idade em 27/07/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão 

de casamento, realizado em 1957 (fl. 13), e do certificado de reservista (fl.14), nas quais ele está qualificado como 

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de 

ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 67/69). Assim, ainda que o marido da parte autora tenha 

passado a exercer atividade urbana em 1978, conforme documento juntado à fl. 42, restou comprovado o efetivo 

exercício de atividade rural por período superior ao equivalente à carência. 

 

A 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora 

comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 
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00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005840-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Carlos Francisco 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELECIA PEREIRA DE LACERDA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do beneficio. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 28/06/1951, completou essa idade em 28/06/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consubstanciado na cópia da 

certidão de casamento, celebrado em 1982 (fl. 14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 
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Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 49/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a 

teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 

19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pela MM. Juiz a quo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Carlos Francisco  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006959-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006959-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

No. ORIG. : 08.00.00061-8 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ADEMAR APARECIDO DE PAULA, espécie 42, DIB.: 

18/12/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição, para o fim de calcular o valor da renda mensal inicial 

do benefício, face ao que estabelece o artigo 208 da Constituição Federal e artigo 28 da Lei 8.212/91; 
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c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos das Súmulas 08, desta 

Corte, e 148 do STJ, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Face à 

sucumbência experimentada pela autarquia, condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e verba 

honorária que fixou em R$830,00 (oitocentos e trinta reais). 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de falta de interesse de agir, 

decadência do direito e prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação 

aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA REMESSA OFICIAL. 

Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do artigo 6º da Lei de Introdução 

ao Código Civil e no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da 

decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

Inicialmente observo que os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação 

vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Logo, o segurado tem direito adquirido 

à obtenção do benefício de aposentadoria, que permanece íntegro, e não a forma de cálculo do salário-de-benefício. 

 

Neste sentido o Desembargador Federal Aricê Amaral se pronunciou na Apelação Cívil nº 94.03.025949-3/SP, DJU de 

05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a Quinta Turma, desta Corte, ao apreciar a A.C. n º 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

É de se deixar anotado que a própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à 

Previdência Social e esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-

Lei 357/91.  
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Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, deve 

ser calculado com base no salário-de-benefício, por força do que estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o artigo 29, do referido diploma legal, define o salário-de-benefício, nos seguintes termos: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Observe-se que § 3º, do dispositivo acima citado, estabelece que devem ser computados no cálculo do valor do salário-

de-benefício os ganhos habituais, a qualquer título, seja em forma de moeda corrente ou utilidades que sobre elas tenha 

incidido contribuição previdenciária. 

 

Por outro lado, o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, assim estabelece: 

 

"Entende-se por salários-de-contribuição:  

(...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salários-de-contribuição, na forma estabelecido em 

regulamento.  

(...)"  

Convém deixar anotado, por oportuno, que antes da vigência da Lei 8.870/94, que alterou a redação dos parágrafos 7º, 

do artigo 28 da Lei 8.212/91, e 3º, do artigo 29 da Lei 8.213/91, não havia qualquer impedimento quanto a inclusão do 

décimo terceiro na soma dos salários-de-contribuição, tendo em vista que constituíam ganhos habituais do segurado 

empregado e que sobre os quais incidiam contribuição previdenciária. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado proferido pela Décima Turma, desta Corte, por unanimidade, em voto da lavra do 

Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido.  

(Proc. nº 2004.03.99.025226-0, d.j. 28.03.2006)  

Portanto, sendo o beneficio concedido em 18/12/1991, portanto antes da Lei 8.870/94, o décimo terceiro deve integrar o 

salários-de-contribuição, para o fim de apurar o valor da renda mensal inicial do benefício, devendo, contudo, ser 

observado o teto previsto nos artigos 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 
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No que diz respeito ao pagamento das custas processuais, não cabe condenação do INSS, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita. Todavia, a autarquia deve reembolsar, desde que comprovadas, as despesas processuais 

despendidas pela parte. 

 

Isto posto dou PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para excluir da condenação o 

pagamento das custas processuais, bem como para determinar que o valor do benefício observe a limitação imposta ao 

valor do benefício pela legislação de regência. Todavia, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS, mantendo, quanto 

ao mais, a douta sentença recorrida. 

 

Int.  

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007637-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007637-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA ALDIZA MAIA GONCALVES 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em suas razões, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício, 

requerendo a reforma da r. sentença. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia dos documentos 

(RG e CPF), juntada a fl. 11, ter nascido em 08/05/1938. Logo, completou a idade mínima em 08/05/1993. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material, a Certidão de Casamento da Autora (fl. 12), realizado em 

17/03/1973 e o certificado de dispensa de incorporação do cônjuge da Autora, emitido em 05/06/1973, nas quais 

constata-se que o seu cônjuge foi qualificado como lavrador.  

Estes documentos somados aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei.  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Darci Terezinha de Jesus (fl. 42), ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que a Autora é rurícola: 

Conheço a Autora há 30 anos e ela sempre trabalhou na lavoura. Trabalhamos juntos na Fazenda Cafelândia, Candeias e 

no João Toledo. Faz dois anos que a Autora parou de trabalhar e o seu último local de trabalho foi no João Toledo. A 

Autora trabalhava no sistema de pau de arara. (...) a Autora só trabalhava na lavoura. " (fl. 42)" 
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Cabe, ainda, consignar que nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 77) constata-se que o cônjuge da Autora ativou-

se como trabalhador urbano a partir de 19/02/1979.  

Contudo, referida atividade urbana, não impede a percepção do benefício reclamado. Atentando-me às provas materiais 

carreadas a esses autos, os quais foram satisfatoriamente conjugados aos depoimentos testemunhais, constato que até o 

início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 06(seis) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração, para tanto, o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de 

casamento da Autora, realizado no mês de março de 1973 e o mês de fevereiro de 1979, termo "ad quem" do início de 

atividade urbana pelo cônjuge urbano. 

Esse interregno de 06 (seis) anos diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral campesina, 

cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 66 (sessenta e seis ) 

meses.  

Aludo-me ao ano de 1993, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA ALDIZA MAIA GONÇALVES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/05/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.007753-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LAZARA DOS SANTOS LOPES MERCEDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em suas razões, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício, 

requerendo a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso em tela, o requisito etário restou preenchido, posto ter comprovado a autora, através da cópia dos documentos 

(RG e CPF), juntada às fls. 10/11, ter nascido em 26/07/1942. Logo, completou a idade mínima em 26/07/1997. 

Por outro lado, constitui início razoável de prova material, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 

17/20), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 01/03/1973 - sem data de rescisão e 01/04/1986 a 

22/12/1988 e a certidão de óbito do seu cônjuge, na qual constata-se que ele foi qualificado como lavrador.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 64/66 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 27) que a Autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0939978270.  

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: LÁZARA DOS SANTOS LOPES MERCEDES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 28/04/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010225-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALOMAO DUARTE 

ADVOGADO : VILMAR DE AVILA 

No. ORIG. : 08.00.01602-0 1 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros de mora, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 
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da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/09/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do autor (fl. 09), que registra vínculos de trabalho rural em 1986/1987. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 52/59, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 35/37) demonstra, em nome do 

autor, um vínculo empregatício urbano em 1988/1989. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício, pois esse dado restou isolado, não havendo outras informações nos 

autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades urbanas pelo 

autor. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade é devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91, 

conforme fixado na sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010241-38.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010241-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA MENDES FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00306-5 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade a rurícola. 

Em suas razões, a autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício, 

requerendo a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1411/1549 

Nos exatos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

O cerne da controvérsia versa o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo exigidos tanto a comprovação da idade mínima, quanto o desenvolvimento de atividade rural pelo 

período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 

226, parágrafo 5º), vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação 

original). 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, afirma a Autora que exerce suas atividades em regime de economia 

familiar.  

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 69 

anos. 

Por outro lado, constituem início razoável de prova material do trabalho rural os documentos de fls. 10/28, dentre os 

quais destacam-se a certidão de casamento da parte Autora (fl. 09) realizado em 11 de janeiro de 1964 e a certidão de 

óbito do cônjuge da Autora, ocorrido em 30/07/1998, nas quais constata-se a qualificação do seu cônjuge como 

lavrador.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 50/52 colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Cabe, ainda, consignar que nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 230) constata-se que o cônjuge da Autora 

ativou-se em atividade urbana em 01/08/1983. 

Contudo, referida atividade urbana, não impede a percepção do benefício reclamado. Atentando-me às provas materiais 

carreadas a esses autos, os quais foram satisfatoriamente conjugados aos depoimentos testemunhais, constato que até o 

início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 19 (dezenove) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração, para tanto, o documento mais remoto, consubstanciado na certidão de 

casamento da Autora, realizado no mês de janeiro de 1964 e o mês de agosto de 1983, termo "ad quem" de seu vínculo 

empregatício de natureza urbana. 

Esse interregno de 19 (dezenove) anos diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral 

campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 60 (sessenta) 

meses.  

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício é fixado na data citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA MENDES FERREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/03/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo 

mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010911-76.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010911-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE PEREIRA DE MATOS 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 09.00.01777-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 
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sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos 

da antecipação da tutela jurisdicional. 

Sem apresentação de contra-razões.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

24/07/2003. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 09/10/1965, e a Certidão de Óbito de seu cônjuge, falecido em 04/10/1985, 

ambas constando a qualificação de seu marido como lavrador. 

O extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 34/40) registra a percepção, pela autora, de pensão 

por morte de trabalhador rural desde 04/10/1985. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 49/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011112-68.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011112-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FORTUNATO PAULINO incapaz 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 
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REPRESENTANTE : CLAUDIO FORTUNATO PAULINO 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00047-1 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de distúrbios mentais, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o requerimento administrativo - 30.04.2003, com correção monetária pelo 

INPC, e juros de mora de 1% ao mês, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 16.11.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS requer a fixação do termo inicial a partir da data da juntada do laudo médico pericial aos 

autos, e da correção monetária e dos juros de mora nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, este a partir da citação, e 

a redução dos honorários médico-periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

No tocante ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Os juros moratórios devem ser fixados em um por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, §1ª, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em 

consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à 

Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a correção monetária das parcelas em atraso 

nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e 

alterações posteriores, observada, ainda a orientação das Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ, e a incidência dos 

juros de mora somente a partir da citação válida, e reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), mantendo, no mais, o julgado. 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011790-83.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.011790-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA TERCAL SIQUEIRA 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00064-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita carência da ação, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, 

em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão 

de primeira instância, requereu o reconhecimento da prescrição quinquenal, a alteração do valor e do termo inicial do 

benefício, da correção monetária, dos juros moratórios e dos honorários advocatícios, e a isenção das custas 

processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

26/07/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 15), celebrado em 29/09/1973, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 26/29), 

nascidos em 17/06/1974, 03/01/1982, 23/05/1989 e 01/01/1997, todas constando a qualificação de seu marido como 

lavrador. 

Destaque-se, ainda, as Carteiras de Trabalho e Previdência Social da autora e de seu marido (fls. 16/25, 31/42 e 70/71), 

e o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 57), que registram vínculos de trabalho rural, em 

1975/1992, 1995/1996, 2000/2002 e 2004/2009. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 97/99, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os esparsos vínculos urbanos, constatados nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social e no CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais referidos, não obstam a concessão do benefício. 

É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o 

que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se 

que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, 

suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No tocante ao valor do benefício, no caso em questão, os registros relativos ao trabalho rural, constantes da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da autora, não perfazem o número mínimo de contribuições exigidas pelo artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. Assim, o valor do benefício está adstrito ao montante de um salário mínimo, vigente à época do 

respectivo vencimento, em consonância com o disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, conforme fixado na r. 

sentença. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme consta da r. sentença. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento.  

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, também 

conforme já fixado pela r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: ANA APARECIDA TERCAL SIQUEIRA  

Benefício: APOSENTADORIA POR IDADE  

DIB: 10/07/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido, e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora, para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na forma acima indicada, 

bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011880-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011880-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 09.00.00138-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

25/09/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 17/27), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(fls. 60/62), que registram vínculos de trabalho rural, em 1987/1995, 1997/2006 e 2008, e o recebimento de auxílio-

doença, oriundo de atividade rural, em 1991. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, os documentos de fls. 28/36, relativos a diversos contratos de trabalho, exercidos 

em propriedades rurais, na função de trabalhador rural polivalente.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 65/67, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os vínculos empregatícios urbanos do autor, constatados no referido CNIS- Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, não obstam a concessão do benefício, pois o labor rural do autor, comprovado nos autos, é 

superior ao previsto na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANTONIO PIMENTA DA SILVA  

Benefício: APOSENTADORIA POR IDADE  

DIB: 21/05/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012207-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012207-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA ROCHA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00078-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, 

bem como para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por idade, a partir da citação. Determinou-se a 

incidência de correção monetária, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento 

de honorários advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para permitir a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e dos juros de mora, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

07/01/2005. 

Entretanto, a Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 19) não constituem início de prova material, hábeis a 

corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural 

alegada. 

Observe-se que não é extensível à autora, a condição de rurícola do seu genitor, a qual foi comprovada pelos diversos 

documentos de fls. 22/49, pois a autora está qualificada como casada na peça vestibular e os depoimentos testemunhais 

confirmam essa condição. 
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Acrescente-se que não há qualquer referência de que a autora, antes de passar a conviver com seu marido, tenha 

exercido atividade rural em regime de economia familiar com seu genitor. 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia, acrescento, carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu 

marido/companheiro que trouxessem referência à alegada atividade rural. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 77/79), unânimes em afirmar sobre o labor rural do autor, forçoso 

reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Além disso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 20/21), e as informações obtidas em consulta ao 

CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram um vínculo empregatício urbano, em 2004/2008. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 149.552.867-4). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Casso a tutela 

jurisdicional concedida em sentença.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012312-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012312-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : APARECIDA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00250-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 
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proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

26/11/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 30/09/1962, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 14/16), 

nascidos em 30/10/1963, 30/09/1965 e 30/09/1968, todas constando a qualificação de seu marido como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 45/47, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 67/74) demonstram, em nome 

do cônjuge, um vínculo empregatício urbano, entre 1974 e 1997, e o recebimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição, oriunda de atividade de comerciário, desde 22/10/1996. 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1962 e 1974, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais remoto, 

consubstanciado pela Certidão de Casamento da autora (fl. 12), e ao termo inicial do vínculo empregatício urbano do 

marido, transcorreram aproximadamente 12 (doze) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1999, em que são exigidos 108 (cento e oito) meses 

de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: APARECIDA DA SILVA FREITAS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 31/10/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012313-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012313-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTHILDE ANGELO MARTINHAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00116-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, a autor é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 20 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da realização do estudo social, novembro de 2008, com incidência 

da correção monetária, de acordo com índice oficialmente adotado, até a data do efetivo pagamento, e dos juros de mora 

de 1% ao mês, nos termos do art. 219 do CPC, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até data da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 26.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela concedida no bojo da 

sentença e, no mérito, afirma não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso interposto pelo INSS, cassando 

expressamente a tutela antecipada concedida. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não 

tenha reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão 

vinculante que determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e econômicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

'direitos prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última 

instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 73 (setenta e três) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a 

condição de idosa. 
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O estudo social (fls. 39/40), realizado em novembro de 2008, dá conta de que a autora reside com o marido Alcides 

Martinhão, de 71 anos, aposentado, recebendo, mensalmente, R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), em imóvel próprio 

que contém: dois dormitórios, duas salas, uma cozinha e uma instalação sanitária em regular estado de conservação e 

higiene. Os móveis que guarnecem o imóvel são simples e essenciais, consistindo em um jogo de sofá, um raque, uma 

televisão de 20", uma estante de madeira, uma cama de casal, um guarda-roupa, uma geladeira, um fogão e uma mesa 

com quatro cadeiras.(...)  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

26.06.02, no valor atual de R$ 1.092,75 (um mil, noventa e dois reais e setenta e cinco centavos) mensais. 

 

Dessa forma, a renda per capita é de R$ 546,75 (quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) mensais, 

correspondente a 107,20 % do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 

20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando expressamente a tutela antecipada deferida. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013173-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00015-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

A sentença não sujeita ao reexame necessário.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a Lei n.º 9.028/95, com as alterações dadas pela MP 1.798/99, estendeu aos 

Procuradores do INSS a prerrogativa de intimação pessoal dos atos processuais, antes somente atribuída à Advocacia da 

União (artigo 38 da LC n.º 93/73), sendo que posteriormente, a MP 2.180-35/01 integrou os Procuradores Autárquicos 

aos quadros da Advocacia da União.  

Atualmente, com o advento do artigo 17, da Lei n.º 10.910/2004 ficou clara a necessidade de intimação pessoal do 

Procurador Autárquico, sob o risco de se afrontar, dentre outros, o princípio do contraditório.  

Desta forma, não há que se falar em intempestividade do recurso interposto pelo INSS. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 30/04/2000) e a dependência econômica da autora. 

No tocante à união estável, havida entre a autora e o falecido, adoto o entendimento jurisprudencial dominante, no 

sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a certidão de óbito (fl. 10), na qual mostra que o falecido e a autora residiam no mesmo endereço 

mencionado na inicial, somado aos depoimentos testemunhais (fls. 78/79), comprovam a convivência pública, contínua 

e duradoura até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois 

a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 

200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 

1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; 

TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 

18/10/2004, pg. 597. 

Por outro lado, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o falecido era titular de auxílio-

doença por acidente do trabalho (NB 1091531282 - DIB 02/02/1998). Manteve, portanto, a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: APARECIDA DE ALMEIDA VIEIRA 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 27/04/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013269-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013269-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

CODINOME : NOEL SILVA CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00157-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de juros de mora e correção monetária, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

01/10/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 16), celebrado em 20/12/2005, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 14/15), 

nascidos em, 23/04/1989 e 16/07/1993, todas constando a sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, as Declarações do ITR, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, as Notas 

Fiscais de Entrada e a Declaração Cadastral de Produtor (fls. 46/57), relativos ao período compreendido entre 2000 e 

2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 92/94, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: NOÉ DA SILVA CARVALHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 25/08/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013440-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO BELTRAMI 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

No. ORIG. : 09.00.00028-4 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/01/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fls. 08/09), celebrado em 27/05/1972, da qual constando a profissão de seu ex-cônjuge como 

lavrador. Esse documento (fl. 09) consigna a averbação de divórcio direto consensual, cuja sentença data de 

03/02/2003. 

Destaque-se, ainda, as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstram vínculos de 

trabalho rural do ex-marido da autora, em 1997/2000 e 2003. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 40/41, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome da autora, vínculos 

empregatícios urbanos, em 2000/2002, e também, em nome do ex-marido, o exercício de atividades urbanas em 

1989/1996, bem como recolhimentos como contribuinte individual, em 1986/1989 e 2001/2004. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem outras atividades, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 
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interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de 

rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: CONCEIÇÃO BELTRAMI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/02/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir 

a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00268 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013460-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013460-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : EUNICE LENI DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela autora, em que postulam a reforma da r. sentença que julgou 

procedente o pedido e concedeu à requerente o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar a imediata implantação do benefício. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, o INSS sustentou, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a 

percepção do benefício. Subsidiariamente, requereu a alteração do termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Em seu recurso, a autora pleiteia a alteração do termo inicial. 

Foram apresentadas contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo desprovimento do 

recurso do INSS e pelo provimento da apelação da autora. 

É o relatório. Decido. 

 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 26/11/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 37 (trinta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(30/12/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 67/68), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma parcial para o trabalho, inclusive para sua 

função habitual.  

Cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo a aferição ser feita, também, com 

base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observadas as circunstâncias específicas relativas ao 

postulante do benefício. 

Como é sabido a AIDS é uma patologia que, inexoravelmente, impõe limitações na vida cotidiana, diante das freqüentes 

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a 

impor tratamento e acompanhamento médico permanente.  

Com efeito, o fato de ser portadora assintomática do vírus HIV, não afasta o requisito da incapacidade, na medida em 

que necessita de cuidados especiais, faz uso diário de medicação e acompanhamento médico e multidisciplinar, para 

evitar que a doença se desenvolva.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 53/57), que a autora reside com 4(quatro) filhos. 
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A renda familiar é constituída da pensão alimentícia recebida pelos filhos Jaciara e Rafael, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais). 

Outrossim, a família está inscrita no programa Bolsa-Família, recebendo a quantia de R$ 122,00 (cento e vinte e dois 

reais) mensalmente. 

Saliente-se que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto 

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria 

a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a remédios e à 

manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/11/2008), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS e dou provimento à apelação da autora, para fixar o termo inicial e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA MAZOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 09.00.00021-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

19/06/2008. 

Entretanto, os documentos carreados às fls. 09/15 não constituem início de prova material hábil a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade, o CPF e o Título Eleitoral da autora (fl. 09) não trazem referência que possibilite aferir o 

efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Observe-se que a Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 13), e os requerimentos de matrícula escolar (fls. 

10/12), consignam a qualificação do genitor da requerente como lavrador. 

Todavia, esses documentos são extemporâneos aos fatos, e, sendo a autora casada, condição afirmada em sua inicial, 

não prospera a pretensão de ser-lhe extensível a qualificação de seus genitores. 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu marido que trouxessem 

referência à alegada atividade rural. 

Além disso, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 54/55) registram, em nome do 

cônjuge da autora, vínculos empregatícios urbanos, entre 1975 e 2009. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 40/41), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora como 

diarista, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 

149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os 

depoimentos testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 148.711.103-4). 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Casso a tutela 

jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA DE LURDES BENITES DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e despesas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/05/2009. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 24/12/1983, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 12 e 14), 

nascidos em 26/08/1976 e 14/11/1988, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 15), falecido em 28/06/1992, todas 

constando a qualificação dele como lavrador. 

Destaque-se, ainda, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 43/48), que registram, em 

nome do cônjuge, a percepção de auxílio-doença a trabalhador rural, em 1991/1992. Em nome da autora, o sistema 

registra a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural, desde o falecimento de seu marido. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 52/55, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA DE LURDES BENITES DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1433/1549 

DIB: 20/10/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDO FERRIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 16.02.2007 por Aparecido Ferreira, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença recebido até 12.02.2007 e, posteriormente, a convolação de tal 

benefício em aposentadoria por invalidez. 

Com a inicial, o autor juntou cópia da comunicação da decisão de deferimento do pedido de auxílio-doença até 

12.02.2007 e atestados médicos (fls. 16/22). 

Concedida a gratuidade da justiça e indeferida a antecipação de tutela requerida às fls. 23. 

Por força de agravo de instrumento interposto, a decisão foi parcialmente revertida, com a concessão da antecipação da 

tutela e o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, nos termos constantes do processo em apenso. 

Citação do INSS em 12.04.2006. Contestação às fls. 40/50. 

O juízo a quo determinou fosse oficiado o IMESC para designação de perícia (fls. 58). Quesitos do autor apresentados 

às fls. 62/64. 

O INSS interpôs agravo retido da decisão que não acolheu as preliminares de carência da ação, falta de interesse de agir 

e cerceamento de defesa (fls. 66/67). 

O IMESC marcou a data da perícia para 07.04.2008 (fls. 75). Intimação pessoal do autor às fls. 76, no endereço 

constante da inicial (Rua Croácia, 208, Jardim Europa - Santa Bárbara D"Oeste/SP). 

Às fls. 79, consta certidão do oficial de justiça, informando que deixou de intimar pessoalmente o autor pois, "segundo 

vizinhos, o mesmo teria se mudado para o Bairro Vista Alegre, em endereço desconhecido por eles, há cerca de um 

mês, estando a casa fechada, sem moradores". 

O juízo a quo, então, determinou que o autor providenciasse a comprovação de endereço atual (fls. 80). 

Às fls. 82/83, o autor juntou comprovante de endereço (conta de energia elétrica em nome do autor, com endereço à 

Rua João Batista Furlan, 67-casa 1 - Centro - Santa Bárbara D"Oeste/SP). 

Instado a se manifestar sobre a divergência entre tal documento e a inicial, o autor deixou decorrer in albis o prazo legal 

(despacho de fls. 84, certidão de fls. 86). 

Nova intimação pessoal do autor, para que dê regular andamento ao processo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de extinção e arquivamento, endereço a Rua Croácia, 208, Jardim Europa, Santa Bárbara D"Oeste/SP (mesmo 

da intimação anterior). 

Novamente o oficial de justiça certificou a impossibilidade de intimação (fls. 89). 

Às fls. 91/93, o INSS informou que, em cumprimento à decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o autor foi encaminhado para o Programa de 

Reabilitação Profissional. Após ter sua situação avaliada por Junta composta de médico perito da Previdência e 

fisioterapeuta, em análise conjunta, chegou-se à conclusão de que o segurado apresenta-se insuscetível de reabilitação. 

Necessário, assim, que o requerente passe por tratamento clínico adequado para retornar ao antigo labor. 
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Às fls. 94, o juízo a quo determinou que se intimasse o procurador do autor para que, em 48 (quarenta e oito) horas, se 

manifestasse sobre o despacho de fls. 84, sob pena de extinção e arquivamento sem resolução do mérito. O prazo 

decorreu sem que houvesse manifestação a respeito (fls. 99). 

Às fls. 100/101, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e § 1º do 

Código de Processo Civil. 

O autor apelou às fls. 105/108, requerendo a anulação da sentença e o encaminhamento dos autos à Vara de origem, 

para o regular processamento do feito. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra do art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Necessária a reforma da sentença. 

Verifica-se que, pelo despacho de fls. 80, o juízo a quo determinou: 

 

"Ante a certidão de fls. 79, providencie o autor comprovante de endereço atual. Sem prejuízo, providencie o autor a 

juntada de endereço contemporâneo àquele indicado na petição inicial quando do seu ajuizamento".  

Foi juntada cópia da conta de energia elétrica em nome do autor, relativa ao mês de fevereiro/2008, indicando seu novo 

endereço (Rua João Batista Furlan, 67-casa 1 - Centro - Santa Bárbara D"Oeste/SP). 

O juízo determinou também que o autor se manifestasse sobre a divergência entre a documentação apresentada e a 

inicial. 

Tal despacho representa um excesso de rigorismo processual. 

Cumprida a determinação, com a apresentação de comprovante de residência contemporâneo, não há necessidade da 

manifestação quanto à divergência, já que tal fato em nada influenciará no julgamento da lide. Mormente tendo em vista 

que ambos os endereços estão localizados na mesma cidade, Santa Bárbara D"Oeste, não trazendo tal alteração 

nenhuma influência quanto à definição do foro competente para julgamento. 

Mais um fator, ainda, a ser analisado. Embora já constasse dos autos o comprovante do novo endereço, foi determinada 

nova intimação pessoal, no endereço constante da inicial, já desatualizado (fls. 88), o que não se justifica. Para ter 

validade, referida intimação deveria ter sido encaminhada ao endereço constante da conta de energia elétrica 

apresentada. 

Em consequência, a intimação do procurador (fls. 94) para que se manifestasse sobre o despacho de fls. 84 é 

despicienda. 

Em que pese, ainda, o fato de o autor ter informado o novo endereço somente por força de determinação do juízo, tal 

fato, por si só, não é capaz de determinar a extinção do feito sem julgamento do mérito. Embora seja obrigação do 

advogado informar a alteração do endereço, se instado a fazê-lo, por determinação do juízo, em momento posterior, e 

suprida a falha, a ação deve prosseguir. No caso, verificou-se o cumprimento da obrigação de informar ao juízo, já que 

trazida conta de energia elétrica em nome do autor atualizada, onde consta o novo endereço. A certidão do oficial de 

justiça de fls. 79 dá conta de que a mudança teria ocorrido um mês antes da tentativa de intimação - portanto, não há 

como se considerar ter havido má-fé ou negligência. 

Assim, nula a sentença de fls. 100/101, razão pela qual determino a devolução dos autos à Vara de origem, para o 

regular processamento do feito a partir da determinação da realização da perícia médica, que não foi feita (fls. 75/79), 

tendo em vista que o endereço informado ao IMESC estava desatualizado. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença, devendo os autos retornarem à Vara de origem, 

para regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014575-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014575-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ISABEL MARQUES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

07/04/2005. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 18), celebrado em 23/06/1969, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 19/48), e os extratos do 

CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 55/70), que registram vínculos de trabalho rural, em 1971/2000 e 

2002/2009, e o recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, oriunda de atividade rural, desde 30/10/2006. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 79/80, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os exíguos períodos de trabalho urbano do marido, constatados no referido CNIS- Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, não descaracterizam a condição de rurícola da autora, pois as provas produzidas são suficientes 

para constatar que, apesar do período mencionado, a requerente não se manteve afastada do labor rural. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ISABEL MARQUES PEREIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 16/06/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014692-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014692-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PAULO DIAS CORREA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1437/1549 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

01/07/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 16), celebrado em 17/09/1966, da qual consta sua qualificação como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 63/64, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os vínculos empregatícios urbanos e recolhimentos como contribuinte individual, constatados a 

partir das informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais e do registro de 

empregados de fl. 17, não obstam a concessão do benefício. 

É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o 

que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se 

que a atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, 

suficientes para constatar que o requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: PAULO DIAS CORREA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 06/02/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ressalto que o referido CNIS - Cadastro Nacional de Informações Social, demonstra que a parte Autora, desde 

16/03/2009, percebe o benefício de amparo social ao idoso sob n.º 534.802.351-1. Com efeito, uma vez implantada a 
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aposentadoria por idade ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da liquidação, 

serão compensados os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial, diante da impossibilidade de 

cumulação com qualquer outro, nos termos do artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014753-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014753-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : APARECIDA MARQUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

24/06/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 16), celebrado em 06/07/1963, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 21), falecido em 

01/10/1991, ambas constando a qualificação dele como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/20), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (fls. 42/55), que demonstram, em nome do cônjuge, vínculos de trabalho rural, em 1987/1988 e 
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1990/1991, e, em nome da autora, o exercício de atividades como segurada especial, em 2007, e o recebimento de 

pensão por morte de trabalhador rural, em razão do falecimento de seu marido. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 58/59, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: APARECIDA MARQUES DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/08/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014830-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014830-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 
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No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios, custas 

e despesas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

02/11/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 05/10/1974, constando a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 27/33) registram vínculos de trabalho rural, em 

nome do marido, entre 1996/2005. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 37/38, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome da autora, a 

inscrição como contribuinte individual, com 4 (quatro) recolhimentos. E, em nome do marido, o exercício de atividade 

urbana entre 1989/1995. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem outras atividades, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de 

rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: IRACEMA DE OLIVEIRA SOARES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/06/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma 

acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício mantendo, no 

mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014985-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS VERDEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00244-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, nos autos de ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez de natureza acidentária. 

 

Sustenta a apelante, que cabe à Justiça Estadual processar e julgar as causas decorrentes de acidente de trabalho, nos 

termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal e da Súmula nº 15 do STJ, e pede, conseqüentemente, a reforma da 

sentença para determinando a competência da Justiça Estadual e o prosseguimento do feito. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos aos autos, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto a 

concessão de aposentadoria por invalidez de natureza acidentária (92), daí resultando ser este Tribunal manifestamente 

incompetente para o julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(STJ , Terceira Seção, Conflito de competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade).  
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Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO e 

determino a urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu 

julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015015-14.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015015-2/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROSA NUNES 

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

No. ORIG. : 05.00.02227-5 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015084-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015084-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CARMOZITA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIDNEY DE SOUZA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

16/05/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 22/06/1963, a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 13), nascido em 

29/06/1970, e a Certidão de Óbito de seu marido (fl. 14), falecido em 07/04/1991, todas constando a qualificação dele 

como lavrador.  

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 43/48), 

que registram vínculos de trabalho rural, em 1984 e 1986/1987. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 51/52, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os vínculos empregatícios urbanos do marido, e o recebimento de pensão por morte de industriário 

pela autora, constatados no referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, não obstam a concessão do 

benefício. 

É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o 

que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se 

que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, 

suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: CARMOZITA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB: 24/08/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00279 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015147-71.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015147-8/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDINA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 08.00.00169-6 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e dos juros de mora. 

As contra-razões foram apresentadas.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 26/08/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 
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proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/04/2007. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 22/23) e os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(fls. 49/50), que demonstram vínculos empregatícios rurais, em 1980, 1993 e 1995. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 75/76, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome da autora, 

vínculos empregatícios urbanos, em 1982, 1983, 1994 e 1995, e recolhimentos como contribuinte individual em 2008. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem outras atividades, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de 

rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, conforme fixado na sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional, conforme observado pela sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00280 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015270-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015270-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : AMANTINA PLACEDINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

25/07/1997. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 17), celebrado em 01/10/1963, e as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 19/20), 

nascidos em 05/07/1965 e 19/09/1966, todas constando a sua qualificação e/ou de seu marido como lavradores.  

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 69/75), 

que demonstram um vínculo de trabalho rural, em 1979/1980. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 55/56, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o pequeno vínculo de trabalho urbano da autora, constatado nos extratos do referido CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 30/34), restou isolado e não descaracteriza sua condição de rurícola. 

Quanto à atividade urbana desenvolvida pelo marido, constatada na Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

22/24) e nos extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 69/75), também não obstam a concessão 

do benefício, pois a autora trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: AMANTINA PLACEDINA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015698-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015698-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALMEZINDA FERREIRA PAIVA TAVARES 

ADVOGADO : MARINA COSTA PEREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00321-4 8 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada em 

19.11.2003 por Almezinda Ferreira Paiva Tavares, onde se objetiva que os reajustes do benefício (pensão por morte 

decorrente de acidente de trabalho, concedida a partir de 28.12.1983) acompanhem os reajustes previstos para o limite 

dos salários-de-contribuição. 

Requer, ao final, que os reajustes assegurem permanentemente o valor real dos benefícios, nos termos do art. 201, § 2º, 

e 194, da CF/88. 

Citação do INSS em 26.01.2004 (fls. 29). Contestação às fls. 31/33. 

Às fls. 89/90, o juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação do autor às fls. 92/95, pela procedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados ao Tribunal de Justiça, Seção de Direito Público (fls. 100). 

Pelo julgamento de fls. 113/119, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso, pela manifesta 

incompetência para tanto, e determinou a remessa dos autos a este Tribunal, para julgamento da apelação. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se anotar que a própria Constituição Federal determinou 

que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 
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Acrescente-se, ainda, que o art. 9º, § único do referido diploma legal assim estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro. 

............................................................................................" 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Note-se que, nesta sistemática, o beneficiário recebia a antecipação prevista na lei, resultante do excedente ao 

percentual de 10%, e este seria compensado na data-base, quando do cálculo dos índices integrais acumulados no 

quadrimestre. Contudo, com a edição da Lei 8.880/94, tal sistemática foi interrompida, face ao que dispõe o art. 20, 

incisos I e II, e §3º, que estabeleceu o critério de conversão dos benefícios em URV, verbis: 

 

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

.............................................................................................. 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste art. não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros 

reais, na competência de fevereiro. 

............................................................................................" 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste e a conversão do benefício em URV, nos termos da legislação 

vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no art. 201, § 2º, da atual Carta Magna. 

Neste sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, em voto da lavra do Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, RESP 408838/RS, pub. DJ - 02/09/2002, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8880/94. 

.............................................................................................. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro /94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

Recurso conhecido e provido." 

 

No mesmo sentido, a Segunda Turma desta Corte já decidiu na AC Nº 97.03.13031-3, por unanimidade, em voto 

proferido pela Juíza relatora Sylvia Steiner, julgado em 29.04.1997, cujo acórdão transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - CUSTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, não constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. 

Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes do Tribunal Regional Federal 4ª Região. 

2. As custas processuais e os honorários advocatícios não são devidos, por ser a autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

3. Apelação provida." 

Analiso a questão relativa ao reajuste de setembro de 1994. 

O reajuste no percentual de 8,04% ficou limitado aos benefícios cuja renda era fixada em um salário mínimo, não sendo 

aplicável aos benefícios de maior valor. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão através de decisões 

monocráticas, a exemplo do REsp 283485, julgado pela Ministra Maria Thereza de Assis Moura, publicação em 

26.06.2008, cujo trecho reproduzo abaixo, verbis: 

 

"Ressalta-se, também, não ser devido à segurada em tela o reajuste de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo 

de setembro de 1994, pois esse não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 
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I - Os autos não oferecem dados para aferir-se a tríplice identidade consistente das mesmas partes, da mesma causa de 

pedir e do mesmo pedido, preconizada pelo art. 301 do CPC para a ocorrência da litispendência. 

II - O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

III - O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário 

mínimo. 

IV - O IGP-DI é o critério definido para revisar os benefícios em 1o de maio 96. Precedentes. 

V - Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido. (Resp 328.621/SP, Min. GILSON DIPP, Sexta Turma, DJ de 

8/4/02). 

Traço, a seguir, um recuo histórico. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o § anterior 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 
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Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 
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Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 

 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Verifica-se, pois, que a autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios insculpido no art. 201, § 2º da atual Carta Magna. 

No tocante à eventual paridade entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, para o fim de manter o valor 

real da renda mensal inicial, não merece acolhida o pleito da autora. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não existe dispositivo legal que dê amparo ao pleito de manutenção da 

paridade entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

Neste sentido trago à colação a Súmula nº 40 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que assim estabelece: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários" 

 

Há tempos, o STJ já decidiu a questão, verbis: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

2. O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido" 

(REsp 177967 / RS RECURSO ESPECIAL 1998/0042344-3, Relator Ministro GILSON DIPP, Quinta Turma, julgado 

em 27/04/1999, DJ de 24/05/1999 p. 187). 

 

Ainda, inexiste amparo legal para que seja mantida a equivalência entre o reajuste do salário-de-contribuição e o 

reajuste do valor do benefício.  

Neste sentido, trago à colação o entendimento do Eminente Ministro Gilson Dipp proferido no Recurso Especial nº 

285605, julgado no Superior Tribunal de Justiça, verbis:  
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"Denotar que o fato do segurado recolher as contribuições pelo teto permitido, não quer dizer que o seu benefício seja 

igual àquele teto. Não há lei assegurando tal equivalência, sendo certo que a relação entre os valores de recolhimento 

e de benefício não é de paridade." (GRIFO NOSSO)  

 

No que toca à equivalência da aposentadoria ao coeficiente a que ela corresponde do teto de salário de contribuição, 

também elenco julgado recente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença. 

(TRF da 4ª Região, Turma Suplementar, AC nº 2006.70.01.02569-1, Relator Juiz Federal LUÍS ALBERTO 

D'AZEVEDO AURVALLE, julgado em 20/08/2008, votação unânime, publicado em 03.09.2008) 

 

A gratuidade da justiça foi deferida às fls. 24, razão da isenção do pagamento da verba honorária. A sentença prolatada 

determinou a aplicação, à sucumbência, do disposto no art. 129, § único, da Lei 8.213/91 (isenção do pagamento, por se 

tratar de questão acidentária). Não tendo sido fixada verba honorária na sentença, não há razão para inconformismo. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00282 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015769-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015769-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00021-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração 

dos juros de mora. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/08/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 08), celebrado em 07/07/1973, constando a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do marido, a Certidão de Regularidade Fiscal de Imóvel Rural (fl. 16), datada de 2001, as 

Declarações do ITR, relativas a 2000/2001 e o CCIR - Certificado Cadastral de Imóvel Rural (fl. 26), de 1998/1999. Em 

nome da autora e do marido, há a Escritura de Divisão de Terras, datada de 2001.  

Os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 35/37) registram, em nome do cônjuge da 

requerente, vínculos de trabalho rural em 1999/2000. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 70/75, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 35/37) demonstra, ainda, em nome 

do marido, vínculos de trabalho urbano, em 1990/1996 e 2002/2008. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem outras atividades, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de 

rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Ressalte-se que não há incidência de juros de mora no período de tramitação regular do precatório, ressalvada a hipótese 

do pagamento não ser efetuado no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal de 1988 (STF, RE 298.616-

SP). 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016274-44.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.016274-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DILEUZA APARECIDA FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

No caso destes autos, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, que entende devida 

desde a data do requerimento administrativo em que lhe foi concedido pelo INSS o benefício de auxílio-doença por 

acidente do trabalho, NB 530.523.737-4, espécie 91. 

O laudo pericial de fls. 95/98 refere-se às mesmas doenças que ensejaram a concessão do benefício acidentário, como se 

constata pelos documentos de fls. 75/76. 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas 

nº 235 e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajustamento de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, 

pg. 83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016320-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016320-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ PORTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Em contestação, o réu pugnou pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, 

tendo em vista que não foi comprovado o indeferimento do benefício na esfera administrativa. Não houve condenação 

em custas e honorários. 

 

Irresignado, apela o autor, requerendo, preliminarmente, a concessão de 30 (trinta) dias para a juntada do comprovante 

do requerimento do benefício na via administrativa e, no mérito, requer a anulação da sentença por entender 

desnecessário o prévio requerimento administrativo como condição para o ajuizamento da ação. Além do mais, alega 

que tendo o INSS contestado o pedido, significa que também o faria na esfera administrativa. 

 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência do instituto previdenciário em 

acolher a pretensão do segurado, o que é suficiente para atribuir interesse processual à parte autora. 

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para que tenha seu regular prosseguimento perante o Juízo 

Monocrático. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016490-05.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.016490-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-4 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade. 

 

De plano, o Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Não 

houve condenação em custas e honorários.  

 

Apela a autora, requerendo a reforma da sentença por entender desnecessário o prévio requerimento administrativo 

como condição para o ajuizamento da ação. Caso o entendimento seja outro, requer a suspensão do feito por 60 dias, 

para que o pedido administrativo seja feito. 

 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões, sustenta a autora ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
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A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017132-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017132-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CARLOS CELSO BAPTISTA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00091-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017356-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017356-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FARIA SODRE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-8 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em razão de sentença que julgou improcedente o pedido inicial, consistente em: 

 

a) revisão com a finalidade de alterar a conversão de seu benefício em URVs, para que, na média aritmética 

determinada pelo art. 20, I, da Lei nº 8.880/94 sejam considerados os valores integrais (e não nominais) da prestação 

dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994; utilização da URV do primeiro dia do mês 

considerado na conversão, e não do último: 

b) aplicação dos índices do INPC nos reajustes de 1996, 1997 e 2001; 

c) não limitação a tetos e redutores. 

 

O autor apelou, renovando os fundamentos elencados na inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (§ acrescentado pela 

Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (§ acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos reajustamentos dos 

benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

 

(antiga redação) 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

O mandamento constitucional encontrou concretude com a edição da Lei 8213/91 que, inicialmente, determinou a 

utilização do INPC-IBGE, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de reajuste do salário-mínimo. 

 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 

sua concessão; 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  
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1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o art. anterior.  

1° As antecipações de que trata este art. serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, da 

Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual não 

inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do § anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis n°s 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

 

Art. 1º. Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o § anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior.  

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas.  

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no § único do art. 20 desta medida provisória, ficam revogados o art. 

31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de 

dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de julho de 1993, e 

demais disposições legais em contrário. 

 

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV - Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

 

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do art. 19: 

 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  
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A mesma Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o § anterior 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 
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"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 
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Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

No tocante à aplicação dos fatores de redução, resultantes do valor-teto previsto nos arts. 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, 

bem como no art. 26, § único, da Lei 8.870/94, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média 

atualizada dos salários-de-contribuição for superior àquele limite.  

A questão, entretanto, reiteradas vezes levada ao Superior Tribunal de Justiça, restou pacificada no sentido da 

legalidade da limitação imposta por aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado da relatoria do Ministro Vicente 

Leal, proferido nos autos do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 43843/MG, publicação no DJ de 14/10/2002, 

verbis:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

-Agravo regimental desprovido. 

 

Ainda no mesmo sentido o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, Relator o Ministro Félix Fischer, cuja 

Ementa, que segue transcrita, publicada no DJ de 16/9/2002:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETOMÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA 

LEI Nº 8.213/91.  

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição.  

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

Recurso provido. " 

 

Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça tem decidido a questão monocraticamente, verbis: 

 

"DECISÃO 

Eis, no ponto que interessa, a ementa do acórdão contra o qual foi interposto recurso especial: 

"Previdenciário. Processual Civil. Remessa ex officio. Revisão de benefícios. Atualização dos salários-de-contribuição. 

Aplicação do IRSM de fevereiro de 1994. 39,67%. Possibilidade. Teto previsto no § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Correção monetária. Juros de mora. Verba honorária. 

.................................................................... 

3. Segundo o Plenário desta Corte, 'Declarada a inconstitucionalidade, apenas quanto à aposentadoria, do § 2º do art. 

29 e do art. 33 da Lei 8.213/91, quanto à expressão 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição', e do parágrafo único do 

art. 26 da Lei nº 8.870/94'... 

.................................................................... 
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7. Remessa oficial parcialmente provida." 

Nas razões apresentadas, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta, além de divergência jurisprudencial, 

negativa de vigência dos arts. 29, § 2º, 33 e 41 da Lei nº 8.213/91. Argumenta, em síntese, que o acórdão recorrido 

violou os mencionados dispositivos legais ao afastar as limitações por eles impostas ao salário-de-benefício. Como 

reforço à tese recursal, traz à colação o REsp-233.899. 

São plausíveis as alegações tanto de ofensa à referida legislação federal como de dissídio entre os julgados. 

Com efeito, o Superior Tribunal já assentou o entendimento de que os preceitos estabelecidos nos arts. 29, § 2º, 33 e 

136 da Lei nº 8.213/91 são compatíveis e visam preservar o valor real dos benefícios. Por isso, no cálculo do salário-

de-benefício para a aferição da renda mensal inicial, deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, alguns precedentes da Terceira Seção: 

"Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela 

qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Embargos rejeitados." (EREsp-195.437, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 19.6.00.) 

"Previdenciário - Embargos de divergência em recurso especial - Salário-de-benefício - Cálculo - Artigo 202, da 

CF/88 - Valor teto - Artigos 29, § 2º, 33 e 136, da Lei 8.213/91 - Embargos acolhidos. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto' (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que 

veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." (EREsp-197.096, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 

de 26.4.04.) 

"Previdenciário. Salário de benefício. Limite máximo. Arts. 29, § 2º, 33 e 136 da Lei 8.213/91. Precedentes. Embargos 

de divergência acolhidos. 

1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data -, a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no menor e 

maior valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos arts. 29, 

§ 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

3. Precedentes (EREsp 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp-199.858, Ministro Arnaldo Lima, DJ de 17.11.05.) 

Assim, com fundamento no disposto no § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao recurso especial 

para que seja observado o valor limite do salário-de-benefício. 

Publique-se. 

Brasília, 08 de outubro de 2008."  

(REsp 1068118, Relator Ministro Nilson Naves, decisão publicada em 17.10.2008) 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região que entendeu não incidir sobre o salário-de-benefício, resultante da média de 

seus 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, qualquer limitação em virtude do maior valor-teto previsto nos arts. 29, 

§ 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

Em seu especial, alega a autarquia previdenciária, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 219, § 5º e 

535, II, do CPC, 162 do CC/16 e 193 CC/02, 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91, e 26, parágrafo único, da Lei 8.870/94. 

Sustenta, em preliminar de mérito, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos da propositura da 

ação. Aduz, no mérito, que os referidos dispositivos legais não permitem a concessão de benefícios em valores 

superiores ao salário-de-contribuição máximo vigente na data de início da aposentadoria. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do CPC, porquanto as questões suscitadas foram apreciadas pelo 

acórdão recorrido. 

Assim, apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, o aresto adotou fundamentação apropriada para a conclusão 

por ele alcançada. 
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Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do órgão julgador. 

No mérito, com razão a autarquia recorrente. 

No tocante aos artigos tidos como violados, a Terceira Seção desta Corte já consolidou seu entendimento no sentido de 

que o Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao 

art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. ARTIGO 202, DA CF/88. VALOR-TETO. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA 

LEI 8.213/91. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2. No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

3. As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4. Precedentes (EREsp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP ). 

5. Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados. 

(EREsp 197.096/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 26/4/04)  

Igualmente: RE-ED 489.207/MG, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 

10/11/06, RE-AgR 423.529/PE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 14/6/05, 

AI 437.473/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 9/5/03, AgRg no REsp 

786.028/MG, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 15/5/06, AgRg no REsp 693.772/SP, Rel. Min. GILSON 

DIPP, DJ de 13/6/05 e Resp 666.729/SP, de minha relatoria. DJ de 2/8/05. 

Nessa linha, portanto, prejudicado o pedido de decretação de eventual prescrição qüinqüenal. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido. Ficam invertidos os encargos 

sucumbenciais. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 06 de outubro de 2008." 

(REsp 882059, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão publicada em 14.10.2008). 

 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que a limitação imposta ao valor do benefício pela legislação de regência, deve ser observada 

no cálculo da renda mensal do benefício. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018564-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018564-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZA APARECIDA FERNANDES BUNHOLI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00232-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão, 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o feito sem a resolução do mérito, sob fundamento de que, tratando de 

demanda cujo pedido é inferior a 60 salários mínimos, a Justiça Estadual é incompetente para processar e julgar o feito, 

nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, devendo a vertente demanda ser ajuizada perante o Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto - SP. 
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Irresignada, apela a autora, pedindo, preliminarmente, a concessão da assistência judiciária gratuita, e, no mérito, 

sustenta que o art. 109, § 3º, da Constituição estabelece que a escolha do juízo perante o qual pretende litigar cabe ao 

segurado. Dessa forma, ausente Justiça Federal Comum ou mesmo Juizado Especial Federal, em seu município, pode 

optar por ajuizar a demanda perante a Justiça Estadual local. 

 

Assim, pede a reforma da sentença para que o presente feito seja processado e julgado no foro de seu domicílio. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Trata-se de demanda em que se objetiva a revisão de aposentadoria especial, ajuizada perante a Justiça Estadual do 

domicílio do apelante. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Descabida a insurgência da autora quanto à concessão da assistência judiciária gratuita, uma vez que a sentença deferiu 

conforme pleiteado no recurso. 

 

Assim, não conheço da preliminar e passo à análise do mérito. 

 

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 109, § 3º, da Carta Magna, 

a partir da edição da Lei nº 10.259/2001, que "Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal". 

 

Entendo que razão assiste ao apelante. 

 

A norma posta no artigo 109, § 3º, CF, teve por objetivo, como é sabido, facilitar o acesso à justiça no que diz respeito 

aos segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de 

vara da Justiça Federal. 

 

Ora, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos ao ingresso da parte 

junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços 

tradicionalmente postos ao processo comum. 

 

Nesse passo, há perfeita sinonímia entre a delegação de competência à Justiça Estadual do Interior e a introdução do 

Juizado, fato que, por si só, já justificaria o abandono da tese defendida pelo Juízo de Direito sentenciante, cuja 

conseqüência seria a de obrigar a parte autora a litigar perante juízo que não o de seu domicílio. 

 

Como se não bastasse a interpretação contrária ao espírito que anima a Lei nº 10.259/2001, nenhum dos dispositivos do 

diploma legal em apreço autoriza o entendimento adotado pelo Juízo sentenciante. 

 

Com efeito, o § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do artigo 109, § 3º, CF, porquanto, 

como já dito, a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; por 

outro lado, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência 

aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte 

autora. 

 

Além disso, o artigo 20 da mesma Lei nº 10.259/2001 assim dispõe: 

 

"Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." 

 

Penso que o dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever que o ajuizamento da ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo daquele mencionado na Lei nº 9.099/95 - "I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local 

onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas 

ações para reparação de dano de qualquer natureza." - é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo 

segurado ou beneficiário, não se admitindo a intromissão do juiz em tal escolha. 
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Dessa forma, conclui-se que a orientação do Juízo sentenciante vai de encontro aos desígnios da autora, que preferiu o 

ajuizamento do feito em sua própria comarca, a de SERTÃOZINHO-SP, opção que não pode ser recusada, eis que 

albergada pelo artigo 109, § 3º, CF, não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na 

espécie. 

 

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a seguinte 

ementa: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004). 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para reconhecer a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Civil da Comarca de Sertãozinho - SP, com a conseqüente anulação da r. 

sentença e retorno dos autos à Vara de Origem, para o regular prosseguimento do feito. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 1823/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038107-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NEUZA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00009-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. NÃO PROVIMENTO. 

- Para a concessão de pensão por morte à mãe de segurado falecido, é necessária a comprovação de dependência 

econômica, o que não ocorreu no caso. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005796-16.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005796-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : PEDRO BARNABE DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal, que negou seguimento reexame necessário, para manter a 

concessão de segurança. 

-Reconhecida a irregularidade do procedimento denominado "alta programada", posto que em desconformidade com a 

exigência constante do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Precedentes desta Décima Turma. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-91.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002870-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ALVES MIRANDA 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. PREENCHIMENTO DA CARÊNCIA EXIGIDA À APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO 

PROVIMENTO. 

- Tendo em vista que o segurado falecido, à época do óbito, já havia implementado a carência relativa à concessão de 

aposentadoria por idade, seus dependentes fazem jus à pensão por morte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051231-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051231-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : SOLANGE DE CRASTO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00075-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PROVIMENTO. 

- Para a concessão de pensão por morte, é necessário que se comprove a qualidade de segurado do de cujus, o que não 

ocorreu no caso. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037103-17.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.037103-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LURDES VIETA 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00286-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. NÃO PROVIMENTO. 
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- Para a concessão de pensão por morte à mãe de segurado falecido, é necessária a comprovação de dependência 

econômica (art. 16, inciso I e §4º, da Lei nº 8.213/91), o que não ocorreu no caso. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019367-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019367-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FAUSTINO 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

CODINOME : APARECIDA FAUSTINO INARIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00130-7 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. NÃO PROVIMENTO. 

- Foi comprovado, durante a instrução processual, que a apelada dependia economicamente do de cujus. 

- Preenchidos os requisitos exigidos à concessão da pensão por morte. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-35.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000873-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ESMERALDA DE CASTRO DOMINGOS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADOR URBANO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO 

CPC. REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. 
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- O laudo médico pericial asseverou que a autora está parcial e permanentemente inválida ao labor, entretanto, para o 

exercício de atividades que exijam esforço físico, sua incapacidade é total e definitiva. 

- A provas exibidas, associadas à idade, condição social e escolaridade, convertem a incapacidade em total e 

permanente, para sua qualificação profissional, legitimando a concessão de auxílio-doença, a partir da cessação do 

benefício, administrativamente concedido, até que reste comprovada a habilitação ao exercício de atividade que não 

coloque em risco sua integridade física e lhe garanta o próprio sustento. 

- Na formação de sua convicção, dentro de sua liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, 

embora se louve em laudos periciais, consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais 

emitidas, devendo decidir com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. 

- As condições requeridas à concessão de auxílio-doença foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram 

apresentados motivos suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. 

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040783-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040783-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARICIO LOPES TESSARO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00387-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal ratificou a decisão monocrática, mantendo a aposentadoria por idade rural, concedida ao requerente. 

-Ausentes omissão e obscuridade apontadas. 

-Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047992-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047992-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALINA LIMA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00042-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal ratificou a decisão monocrática, mantendo a aposentadoria por idade rural, concedida à autora. 

-Ausentes omissão e obscuridade apontadas. 

-Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051223-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVONE GALERANI CALEGARI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00043-7 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. IMPROVIMENTO. 

 

-Agravo legal ratificou a decisão monocrática, mantendo a aposentadoria por idade, concedida à autora. 

-Ausentes obscuridade e omissão apontadas.  

-Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062811-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062811-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : SALETE VERONEZ PRUDENCIATTO 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

CODINOME : SALETE VERONEZ PRUDENCIATO 

No. ORIG. : 07.00.00200-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal ratificou decisão monocrática, mantendo a aposentadoria por idade rural, concedida à autora. 

-Ausentes omissão e obscuridade apontadas. 

-Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-62.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001263-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACEMA VICENSOTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal ratificou a decisão monocrática, mantendo a aposentadoria por idade rural, concedida à autora. 

-Ausentes obscuridade e contradição apontadas. 

-Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022169-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022169-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS BARROSO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 04.00.00201-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042554-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THIAGO HENRIQUE DE JESUS GOMES incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO ALVES DIAS 

REPRESENTANTE : ANTONIA DE MARIA DE JESUS GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00032-0 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. CONSECTÁRIOS. VERBA HONORÁRIA. QUESTÃO PRECLUSA. REMESSA OFICIAL. 

INCABÍVEL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A irresignação da agravante cinge-se aos honorários advocatícios arbitrados na r. sentença. 

- No entanto, observa-se, in casu, não haver impugnação específica quanto à fixação da verba honorária na apelação da 

autarquia, tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, razão pela qual, por força do princípio 

devolutivo dos recursos, a matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. Precedentes do C. STJ 

e desta Corte Regional. 

- De outra parte, ao contrário do aduzido pelo agravante, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 

114/115 (prolatada em 31.03.2009) concedeu benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da 

citação de fl. 37 (08.05.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. 

STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, 

RESP nº 823.373). 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-88.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002402-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORACI DE ALMEIDA RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da deficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000471-70.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000471-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA DE MELO FILHO 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EVENTO INCAPACITANTE ANTERIOR 

À LEI 9.528/97.  

- Admite-se a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria nos casos em que o fato gerador do benefício 

acidentário tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 9.528/97, conforme jurisprudência pacífica do STJ. 

- Quando permitida a cumulação, o valor do auxílio-acidente não pode integrar a base de cálculo da aposentadoria, sob 

pena de bis in idem. 

- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida. Agravo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-08.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000985-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DAYANE MARCONDES BESERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME ROSSI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE DE CURSO 

TÉCNICO OU SUPERIOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão 

do curso técnico ou superior que esteja freqüentando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a 

proteção social a que se destina o benefício em questão. 

- Apelação da impetrante provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000762-33.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000762-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARLITO PINTO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO E 

AVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO URBANO E ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE EXERCIDO NA TELESP. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. A r. sentença está em sintonia com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de se reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço urbano laborado pelo autor, quando presente início razoável 

de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal 

2. Afastada a necessidade de indenização, a teor do art. 96 da Lei nº 8.213/91, relativa ao período que se quer ver 

reconhecido. Da prova material e testemunhal produzida nos autos resta evidente a qualidade de empregado do autor, 

pelo que o ônus do recolhimento das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o autor 

(empregado) ser penalizado pelo não cumprimento das obrigações legalmente imputadas ao empregador. Precedentes. 
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3. A nova redação dada ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, pelo Decreto nº 4.827/2003, dirimiu a questão quanto à 

possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da legislação aplicável à 

sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão. 

4. O entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no sentido de que a 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - e a 

forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. 

5. In casu, busca o autor o reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado como instalador e reparador de 

linhas aéreas, em que esteve exposto a agentes nocivos à saúde, bem como a sua conversão de tempo especial em 

comum para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

6. O formulário DSS-8030 emitido por especialista em segurança e medicina do trabalho comprova que o autor esteve 

exposto, de modo habitual e permanente, a agente agressivo na função de instalador e reparador de linhas telefônicas 

aéreas em postes de uso mútuo das Concessionária de energia elétrica, postes de assinantes e quadros de distribuição em 

ruas, avenidas e logradouros das cidades do Estado de São Paulo, exercida na empresa Telecomunicações de São Paulo 

S/A - TELESP, no período de 06.04.1977 a 29.01.1999, sob o risco de choque elétrico com tensão superior a 250 Volts, 

reconhecido como prejudicial à integridade física do segurado segundo o código 1.1.8 do Quadro III do Decreto nº 

53.831/64. 

7. Desnecessidade de laudo pericial para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físico ruído e calor, no período anterior à Lei nº 9.528/97, ante a inexistência de previsão legal. 

Precedentes. 

8. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os 

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

9. Faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum pleiteada. Precedentes deste TRF3. 

10. No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), posto que o autor 

completou os requisitos necessários até a data de sua publicação. 

11. Computando-se o tempo de serviço urbano, laborado pelo autor como alfaiate na Alfaiataria Modelo, no período de 

01.01.1966 a 31.12.1975, e do tempo de serviço especial exercido na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - 

TELESP, no período de 06.04.1977 a 05.03.1997, devidamente convertido em comum, observados os demais períodos 

incontroversos de trabalho, anotados nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS e documentos juntados aos 

autos, o autor completou, até a data de 16.12.1998, 40 (quarenta) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de serviço, 

consoante planilha de cálculo anexa, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe 

o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

12. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

13. O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo. 

14. A correção monetária das prestações pagas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos 

critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

15. Os juros de mora incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

16. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

17. Remessa oficial e apelação do INSS improvidas e apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000906-70.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000906-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEURALI NADEU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO ANNIBAL 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE. TORNEIRO MECÂNICO. CONCESSÃO 

DO BENEFICIO. DANO MORAL. INDEVIDO. 
1. A nova redação dada ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, pelo Decreto nº 4.827/2003, dirimiu a questão quanto à 

possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, da legislação aplicável à 

sua caracterização e comprovação e das regras de sua conversão. 

2. O entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no sentido de que a 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - e a 

forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho. 

3. In casu, busca o autor o reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado como torneiro mecânico, em que 

esteve exposto a agentes nocivos à saúde, bem como a sua conversão de tempo especial em comum para, somado aos 

períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Os formulários SB-40 e DSS-8030 demonstram ter o autor laborado em atividade especial, de forma habitual e 

permanente, enquadradas como insalubres nos códigos 1.1.5, 1.2.11 e 2.5.3 do anexo do Decreto nº 53.831/64 e nos 

códigos 1.1.4, 1.2.11 do anexo I e 2.5.1 e 2.5.3 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

5. Desnecessidade de laudo pericial para a comprovação das condições da atividade insalubre do trabalho, salvo no 

tocante aos agentes físico ruído e calor, no período anterior à Lei nº 9.528/97, ante a inexistência de previsão legal. 

Precedentes. 

6. A mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o 

condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os 

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

7. Faz jus o autor à conversão de tempo especial em comum pleiteada. Precedentes deste TRF3. 

8. No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), posto que o autor 

completou os requisitos necessários até a data de sua publicação. 

9. Computando-se o tempo de serviço especial laborado no período de 22.07.57 a 28.08.64, devidamente convertido em 

comum, observados os demais períodos incontroversos de trabalho, anotados nas Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e documentos juntados aos autos, o autor completou, até a data de 16.12.1998, 34 (trinta e quatro) anos, 

02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço, consoante planilha de cálculo anexa, suficientes à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

10. O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 94% (noventa e quatro por 

cento) do salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

11. O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, protocolado em 03.06.2002. 

12. A correção monetária das prestações pagas em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos 

critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

13. Os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até 10.01.2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 

§2º do CC/16, do artigo 219 do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11.01.2003, deverão incidir no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

14. Não há que se cogitar in casu da ocorrência de dano moral em decorrência da situação alegada pelo autor. Isto 

porque não restou demonstrado qualquer nexo de causalidade entre a conduta da autarquia previdenciária de 

indeferimento do benefício e os alegados débitos que motivaram o despejo por falta de pagamento, ação executiva, 

monitória e venda de imóvel. De outra parte, o INSS demonstrou que os atos praticados deram-se mediante apuração 

em procedimento administrativo, no qual foi concedida ao autor oportunidade de defesa, quedando-se este inerte 

durante anos, a vista de que o primeiro requerimento deu-se em 1997 e o segundo somente em 2002. 

15. Em face da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos (TRF 3, APELREE 2007.03.99.013560-7, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 24/03/2009, DJ 07/04/2009). 

16. Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

17. Remessa oficial e apelações do INSS e do autor parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do INSS e do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020171-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020171-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE HONORIO LOCATELLI 

ADVOGADO : GENY APARECIDA SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01774-6 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-10.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000881-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ZARBINATI 

ADVOGADO : ALIONE HARUMI DE MORAES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008811020084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007042-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR LEOLTE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-93.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.002352-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004310-83.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004310-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DOS SANTOS FERRAZ 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/06/2010 1481/1549 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005142-31.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.005142-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINA DA SILVA DELMONDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATIKO OGATA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e da hipossuficiência da parte 

autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035900-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035900-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA DE FATIMA MARSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00099-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 

557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E 

DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. 

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um 

trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das 

partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-71.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.002520-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA LUISA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025207120064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora é portadora 

de transtorno depressivo recorrente. Atesta o perito médico que a doença da autora pode ser minimizada mediante 

tratamento médico adequado. Assim, levando em conta as moléstias que a autora apresenta, bem como a atividade que 

exerce - costureira, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta ao trabalho. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009181-56.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.009181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MANGINI DE ROCCO 

ADVOGADO : ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e da hipossuficiência da parte 

autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-54.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010237-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAURILIO DE ALMEIDA MELO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Quanto à fixação dos juros de mora, observa-se, in casu, que não houve impugnação específica na apelação da 

autarquia, tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, e, ademais, a r. sentença sequer foi 

submetida ao reexame necessário, razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a matéria restou 

preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. Precedente do STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000220-53.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000220-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e da hipossuficiência da parte 

autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038742-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038742-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMELIA BENEDITO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00112-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-08.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.006185-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS CERQUEIRA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : RENATA MENEGASSI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : OSVALDO FREITAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATA MENEGASSI (Int.Pessoal) 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da deficiência e da hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados 

pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do benefício, cuja 

incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do próprio direito. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011382-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011382-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA GERALDINI MORETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-5 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008788-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : ELIANA BARBOSA DE DEUS incapaz 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

REPRESENTANTE : JOSE LUIS DE DEUS 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00266-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da deficiência e da hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006232-51.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006232-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SENHORINHA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021820-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA PEGORARI FELTRIN 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00072-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018392-27.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.018392-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO SIMAO 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

CODINOME : CARLOS ALBERTO SIMAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02457-7 2 Vr PARANAIBA/MS 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a parte autora portadora de 

anquilose e artrose pós traumática do médio pé e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pela esposa. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008874-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008874-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : NILVA MARIA MAGRINI incapaz 

ADVOGADO : VALERIA NAVARRO NEVES 

REPRESENTANTE : CAROLINA SEREZINI MAGRINI 

ADVOGADO : VALERIA NAVARRO NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00136-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de retardo mental 

moderado e epilepsia, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui 

meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, os benefícios de valor mínimo 

percebidos pelos genitores. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015177-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015177-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSEFA MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00137-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008444-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008444-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GILDEMAR BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00292-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os documentos juntados aos autos e os depoimentos não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela 

autora por tempo suficiente para obtenção do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005665-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLARICE EMBOABA FERREIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00247-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana pelo marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi 

corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-06.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002002-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTELINA LEITE PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020020620094036111 2 Vr MARILIA/SP 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. 

EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de esquizofrenia 

residual, "de curso crônico com sintomas negativos e residuais graves", e verificado o estado de pobreza em que vive a 

família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão 

do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o disposto no 

julgamento da ADIn 1.232-1, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de 

valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003538-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003538-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA FRIZON 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00068-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

FIXAÇÃO DE JUROS. ENTENDIMENTO DA TURMA. IMPROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. Superada a questão referente à necessidade do 

prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. 

Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

2. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

3. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

4. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

5. Deliberação firmada pela Décima Turma no tocante à fixação dos juros de mora. 
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6. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003122-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003122-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES MANOEL 

ADVOGADO : ANGELITA APARECIDA LEMES LUCHETTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00122-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010582-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010582-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SATURNINA DE CAMARGO VEIGA 

ADVOGADO : ARIOVALDO MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00151-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO 

PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 
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pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em 

vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início 

de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia 

ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 

5. A teor do Art. 226, § 5º, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de 

condições. Precedentes desta Corte. 

6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda 

que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

7. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011885-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011885-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA HUREN 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00022-4 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. A parte autora não apresenta documento que a qualifique de forma robusta como trabalhadora rural ou prove vínculo 

de casamento ou de união estável com pessoa que seja ou tenha exercido inequivocamente atividade laborativa rural, 

ainda que o período necessário à comprovação da carência exigida para a concessão do benefício pleiteado, seja alegada 

pelos depoimentos testemunhais. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012545-10.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.012545-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA CASAGRANDE HONORATO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00099-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012725-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012725-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA RIZZI DE MORAES 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO LEGAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 
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rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento 

foi corroborada pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012469-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA DELBUE PIOVATTO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO URBANO. 

POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural, o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência legal 

para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por 

dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação profissional de 

rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação de referido 

exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da L. 8.213/91 é exemplificativo. 

2. Não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. Em primeiro, porque pode a autora ter continuado a exercer a atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, conforme autorização legal e, em segundo, porque a informação contida no documento foi corroborada 

pelas testemunhas, em depoimentos coerentes e uniformes. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002942-10.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.002942-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00176-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. PREDOMINÂNCIA DE ATIVIDADES LIGADAS AOS AFAZERES DOMÉSTICOS. 

PROVA ORAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Desde a admissão de seu marido, em 1988, a autora tem desenvolvido atividades ligadas aos afazeres domésticos de 

forma predominante, vez que assim declarou, sendo forçoso reconhecer que o período anterior em que alega ter trabalho 

em regime de economia familiar no sítio de sua propriedade, de 1990 a 2002, é insuficiente à carência exigida. Os 

depoimentos das testemunhas não tornaram claro o exercício de atividade rural realizado pela autora por tempo 

suficiente para obtenção do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002226-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002226-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GENEROSA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00275-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 
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3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016379-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016379-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL 

NEGADO. SUPOSTA CONTRADIÇÃO E OMISSÃO DO JULGAMENTO. PROVA NOS AUTOS. 

CONTINUIDADE DO BENEFÍCIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

1- Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

2- A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0003775-24.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003775-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE PEDRO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CODINOME : JOSE PEDRO DE SOUSA FILHO 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL E COMUM. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. OBSCURIDADE EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1- A contagem viciada de tempo de serviço, para fins de concessão de aposentadoria proporcional, caracteriza erro 

material sujeito à revisão pela Corte julgadora. 

2- Excepcionalmente, o efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez quando, apenas, houver defeito 

material que, após sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento (STJ - Corte Especial, ED em AI 305.080-

MG-AgRg-EDcl, rel. Min. Menezes Direito, j. 19.2.03, rejeitaram os embs., v.u., DJU 19.5.03, p. 108). 

3- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043715-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043715-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : EDNA TADEU FADINI CHIOLIN 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.14.009046-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1- No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a manutenção do decisum, a justificar o 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

2- Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006953-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006953-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACI INES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO DE ALMEIDA JUNIOR (Int.Pessoal) 
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No. ORIG. : 04.00.00111-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista o princípio do livre convencimento motivado, 

tendo sido a questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo, ainda, que se cogitar a hipótese de 

ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

5- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003676-87.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003676-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA CATARINA DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez tendo-se em vista o princípio do livre convencimento motivado, 

tendo sido a questão amplamente debatida no v. acórdão proferido, não havendo, ainda, que se cogitar a hipótese de 

ofensa aos dispositivos suscitados. 

3- Entendimento do STF consolidado no sentido de que não contraria o julgamento da ADI nº 1.232/DF a dedução da 

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (Art. 34, § único, do 

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 (renda familiar 

mensal per capita inferior a ¼ do salário-mínimo). Firme a jurisprudência do STJ no sentido de que referido critério não 

é o único passível de aferição para efeito de concessão do benefício de prestação continuada. 

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

5- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014801-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014801-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : NEUSA APARECIDA DOURADO ISEPON 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

CODINOME : NEUSA APARECIDA DOURADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00230-3 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a parte autora portadora de 

lombalgia, com pequenos osteófitos e curvatura lombar sinistro convexa leve, o que não gera limitação funcional, 

conforme atestado pelo laudo médico-pericial, é de se concluir pela ausência de incapacidade para o trabalho, de modo 

a não ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010192-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010192-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : INEZ CARMELLO RODRIGUES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00220-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CARACTERIZADA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO LAUDO. IMPROVIMENTO. 

1. Não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas 

oriundas de tal moléstia, é devido o benefício. Precedente do STJ. 

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedente do STJ. 

3. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-38.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000260-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : VICENTE RAIMUNDO ALVES 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002603820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Ausente a manutenção da qualidade de segurado, pois se observa do conjunto probatório que as enfermidades 

sofridas pela parte autora se manifestaram em 1997, porém, não a ausência de aptidão, tanto que não gozou benefício, 

do que se infere nunca ter lhe obstaculizado o labor e, segundo o perito, é controlável por tratamento e medicação 

adequados. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025529-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025529-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ANA DIAS PINA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00151-9 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA TURMA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedente do STJ. 
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2. Deliberação firmada pela Décima Turma no tocante à fixação dos juros de mora e correção monetária. Percentual da 

verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os § § 3º e 4º do Art. 20 do CPC.  

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000237-23.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000237-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR ALBUQUERQUE BARROS 

ADVOGADO : SORAYA TINEU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA 

OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo 

de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde que fundada em elementos que evidenciem o 

exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha 

integrado a respectiva lide. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018743-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018743-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MIGUEL GALONI 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00102-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 STJ. IMPROVIMENTO. 

1. Honorários advocatícios arbitrados em consonância com o disposto na Súmula 111 do STJ e nos termos dos §§ 3° e 

4° do Art. 20 do CPC, considerando apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

2. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044640-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044640-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERTON SOUTO DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REPRESENTANTE : MARIA DIOMAR PEREIRA SOUTO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00131-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DA 

APELAÇÃO DO INSS. ADVOGADO AUTÔNOMO CONTRATADO NÃO GOZA DA PRERROGATIVA DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. ENTENDIMENTO DA TURMA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A prerrogativa atinente à intimação pessoal de procurador federal de carreira não se estende ao causídico nomeado 

pela autarquia previdenciária para patrocinar os seus interesses em determinada lide. Deliberação da Décima Turma 

desta Corte. 

2. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026459-78.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026459-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILSON BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00109-3 2 Vr CAARAPO/MS 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IMPROVIMENTO. 

1- Descabida a alegação da existência de erro material, no tocante à data inicial do benefício, eis que restou consignado 

no decisum, a "implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do 

laudo pericial". 

2- Fixação do termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo. Especificação não categórica da data de início 

da incapacidade pelo perito judicial. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005746-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : VANDIR ELIAS DE SOUSA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00003-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de processo 

demencial compatível com as características de epilepsia não convulsiva (epileptoidia), e verificado o estado de pobreza 

em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a 

concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o princípio da 

isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo 

percebido pela genitora. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005189-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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APELANTE : JOAO PEDRO DOS ANJOS MAZETTI incapaz e outros 

 
: KEVIM GABRIEL DOS ANJOS MAZETTI incapaz 

 
: DANIELA TAINARA DOS ANJOS MAZETTI incapaz 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

REPRESENTANTE : JOANA D ARC DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00152-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

- Em ações previdenciárias, não há necessidade de se comprovar prévio requerimento administrativo. Entendimento 

pacífico do C. STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, tendo a Juíza Federal Convocada 

MARISA CUCIO ressalvado seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008038-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008038-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00064-2 2 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 

I - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a 

data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento. Precedentes do STF. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA MADALENA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

No. ORIG. : 00060828820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-55.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.002954-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DEMERVAL MORI 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38 

No. ORIG. : 00029545520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal. 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015268-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015268-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101 

No. ORIG. : 99.00.00018-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. 

CONCESSÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE. PERCENTUAL FIXADO NO TÍTULO 

JUDICIAL.  

I - Não se verifica qualquer irregularidade na renda mensal inicial apurada no cálculo embargado, uma vez que deu 

cumprimento às determinações estabelecidas no título judicial em execução, com aplicação do percentual de 76% sobre 

o salário de benefício, correspondente a 31 anos de tempo de serviço contados até a data do afastamento do trabalho 

(26.11.96). 

II - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015199-04.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.015199-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEUSDETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86 

No. ORIG. : 07.00.00127-8 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. 

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. HONORÁRIOS. 

BASE DE CÁLCULO. 
I - O valor da execução, que servirá de base para o cálculo dos honorários advocatícios, deve corresponder ao montante 

das parcelas da aposentadoria por idade, concedida judicialmente, descontados os valores de amparo social pagos 

administrativamente, em razão da vedação de recebimento conjunto dos dois benefícios, na forma prevista no art. art. 

20, § 4º, da Lei n. 8.742/93. 

II - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte embargada, interposto na forma 

do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011722-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011722-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROQUE JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95 

No. ORIG. : 00117227220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ORTN. SÚMULA 260 DO EX.TFR. ARTIGO 

58 DO ADCT/88. 147,06%. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - Não se conhece das questões referentes à aplicação da ORTN no recálculo da renda mensal inicial, do reajuste 

previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e no artigo 58 do ADCT/88, bem como do pagamento 

da diferença referente ao reajuste de 147,06% , por se tratar de matéria estranha à lide. 

IV - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

V - Agravo da parte autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011335-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANUEL ARMINDO CARNEIRO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

No. ORIG. : 00113355720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora o agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em março de 1992. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Recurso não conhecido na parte em que postula a aplicação do disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que essa matéria é estranha ao objeto do presente feito. 

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, não conhecido em 

parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo interposto pela parte autora na forma 

do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-19.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009185-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GILBERTO APARECIDO BAPTISTA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92 

No. ORIG. : 00091851920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 
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I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008865-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008865-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZIGOMAR DE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75 

No. ORIG. : 00088655320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO 

A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

JÁ RECEBIDAS. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas 

até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

III - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032977-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032977-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA APARECIDA AMARO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136 

No. ORIG. : 07.00.00095-2 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I - O laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, o qual 

conclui que a doença por ela apresentada é de grau leve, encontrando-se totalmente estabilizada, com uso de medicação. 

II- Nada obsta, entretanto, que venha a autora a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração de seu 

estado de saúde. 

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, consoante 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026883-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172 

No. ORIG. : 07.00.00194-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO. 

I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem o autor lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente. 

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024041-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024041-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE RONALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116 

No. ORIG. : 06.00.00144-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DO ART. 557, § 

1º DO CPC. TERMO INICIAL NO LAUDO PERICIAL. IMPROVIMENTO. 

I - A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No 

caso em tela, o conjunto probatório, mormente o histórico das enfermidades reveladas pelo laudo pericial não faz 

concluir que antes da perícia já estivessem presentes as patologias incapacitantes. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art. 557, § 1º 

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020939-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020939-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HEITOR LONARDE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117 

No. ORIG. : 08.00.00105-8 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
I -Embora a agravante em julho de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, deixou 

de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em novembro de 1993. 

II - A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, visto que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

III - Agravo da parte autora improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-57.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.016511-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206 

No. ORIG. : 00165115720094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041997-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE MARTINS 

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO GOULART e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LINA CESARINO MUSSIO 

SUCEDIDO : LUIZ ANTONIO MUSSIO falecido 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA MAZINADOR ROSSI e outros 

 
: MARIA VITORIA DE TILLIO TURETTA 

 
: CLAUDIO LUIZ TURETA 

 
: CLAUDICEIA TURETTA 

 
: CLAUDIA APARECIDA TURETTA SILVA 

 
: NEIDE TURETTA ALEXANDRE 

 
: JORDANA DE OLIVERIA TORETTA 

 
: RODRIGO DE OLIVEIRA TORETTA 

SUCEDIDO : DIONIZIO TURETTA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

No. ORIG. : 2007.61.17.002167-8 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 

POSSIBILIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PRINCÍPIO DA 

MORALIDADE. 
I - Havendo evidente erro material no valor pago ao autor, que recebeu indevidamente quantia a maior por equívoco no 

cálculo da Autarquia, é de rigor sua devolução, sob pena de se configurar enriquecimento sem causa e litigância de má-

fé, situações estas em que não se admitem as alegações de preclusão ou ofensa à coisa julgada, pois cabe ao Magistrado 

zelar pelo correto andamento do processo, pautado no princípio da moralidade, corrigindo inexatidões e erros de 

cálculo. 

II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039043-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039043-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOANA GABRIELA DO AMARAL SANTANA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40 

No. ORIG. : 2008.61.83.010052-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 

AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. 
I - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às partes, 

vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante. 

II - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não cabe ao 

juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte. 
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III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019046-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019046-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

AUXILIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA.  
I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para 

fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes. 

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma do 

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012520-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012520-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA GORETE FINEZA MENEZES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118 

No. ORIG. : 00125206720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 
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I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029081-77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA MARIA RIGO DE MORAES 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

SUCEDIDO : EURIDES DE MORAES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238 

No. ORIG. : 99.00.00104-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

REQUISITÓRIO. COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DEFINITIVA DA SUPREMA CORTE.  

I - Considerando o trânsito em julgado do título judicial, que expressamente determinou a incidência dos juros de mora 

até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento parcial da pretensão da parte exequente, para que sejam 

apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a 

data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa julgada. 

II - Impossibilidade de aplicação ao caso em espécie do regramento previsto no parágrafo único do art. 741 do CPC, 

uma vez que ainda não houve pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal a respeito dos juros de mora no 

período anterior ao prazo previsto no art. 100 da Constituição da República. 

III - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002437-94.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002437-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DECO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287/292 

No. ORIG. : 00024379420054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - É imprescindível a apresentação de laudo pericial para a comprovação do exercício de atividades insalubres por força 

da sujeição ao agente nocivo ruído. 

II - No caso dos autos, o período de 03.06.1974 a 01.01.1977 (Indústria de Máquinas Gutmann S/A) foi tido por 

comum, uma vez que o formulário de fl. 33 não menciona o nível de ruído a que estava exposto o demandante durante 

sua jornada de trabalho, limitando-se a afirmar que "não ultrapassava os 85 decibéis permitidos por lei". 

III - De outro turno, as provas produzidas durante a instrução foram insuficientes à constatação das condições especiais 

do labor desenvolvido nos intervalos de 26.01.1977 a 12.12.1980, 01.06.1982 a 25.08.1983 e 02.07.1985 a 01.08.1986, 

uma vez que não houve a apresentação do parecer técnico. Tampouco consta nos formulários de fl. 34/36 a necessária 

referência ao aludido laudo pericial. 

IV - A atividade de "madrilador" não consta do rol contido no Código 2.5.3 do Quadro Anexo ao Decreto nº 83.080/79, 

ao contrário do afirmado pelo agravante. 

V - Tendo em vista que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar suas alegações de acordo com a 

legislação vigente à época da prestação do serviço, devem ser mantidos os termos da decisão agravada. 

VI - A decisão monocrática exauriu a questão relativa aos índices de correção monetária e ao percentual e forma de 

incidência dos juros de mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

VII - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, 

tendo em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

VIII - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

IX - Não merece reparos a decisão agravada que fixou os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a 

prolação da sentença, tendo em vista ser significativo o valor da condenação. 

X - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003705-81.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : MANOEL ALMEIDA MURICY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149 

No. ORIG. : 00037058120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125 

No. ORIG. : 00040816720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 
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I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004496-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO SZALAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/143 

No. ORIG. : 00044965020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 
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mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-79.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005939-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FLORACI MERELLES e outros 

 
: MARIA LOURDES ALVES SILVA 

 
: MARIA LUIZA DE ALMEIDA ANDRADE 

 
: MARIA DA NAZARE RIBEIRO 

 
: ODETE GONZALEZ PERES 

APELADO : VIRGINIA RAMOS FRANCISCO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. DESCONSTITUIÇÃO DE 

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. AÇÃO ANULATÓRIA. DESCABIMENTO. 

I - Tendo em vista que a presente ação anulatória foi ajuizada com o intuito de desconstituir decisão judicial transitada 

em julgado, passível de revisão unicamente pela via da ação rescisória, resta configurada a inadequação processual 

como óbice ao alcance do resultado pretendido, acarretando a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o 

interesse processual pela inutilidade do provimento. 

II - A conseqüência lógica é manutenção da sentença que indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução 

do mérito, nos termos dos artigos 295, III e 267, VI, ambos do Código de Processo Civil. 

III - Os artigos 475-L, § 1º, e 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, referem-se à execução de título 

judicial, razão pela qual somente nos autos da execução correspondente é cabível a discussão sobre a sua aplicabilidade, 

para efeito de que sobre as prestações futuras não incida o comando estabelecido pelo título judicial. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS na forma do § 1º do 

artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-04.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008075-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VICENTE BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO ELIAS FARAH e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128 

No. ORIG. : 00080750420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042608-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 341/343 

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DECISÃO JUDICIAL REFORMADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. NATUREZA ALIMENTAR. 

PRINCÍPIOS DA VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA E DA IRREPETIBILIDADE DOS 

ALIMENTOS. 

I - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora tiveram como suporte 

decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não restando 

caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. 

II - A decisão agravada não se descurou do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, na medida em que 

afastou a devolução dos valores já descontados pela autarquia previdenciária, contudo, ante o conflito de princípios 

concernente às prestações futuras (vedação do enriquecimento sem causa X irrepetibilidade dos alimentos), há que se 

dar prevalência à natureza alimentar das prestações, em consonância com um dos fundamentos do Estado Democrático 

de Direito: a dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma prevista 

no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000881-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000881-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA JANUARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008811820094036183 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FEITOS DE COMPETENCIA DE ORGÃOS 

DIVERSOS. INOCORRENCIA DE PREVENÇÃO ENTRE TURMA E SEÇÃO.AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que não há que se falar em prevenção quando uma das demandas é 

de competência da Turma (hipótese em que se enquadra o presente feito) e a outra é de competência da Seção (caso do 

mandado de segurança nº 2009.03.00.022606-4, impetrado em face do Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São 

Paulo/SP). 

III - Visto que já há posição adotada por este Tribunal reconhecendo a competência deste Relator para o julgamento da 

decisão de fl. 327/328, não vislumbro qualquer motivo que autorize o processamento do presente recurso como 

incidente de conflito de competência. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração opostos pela impetrante rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela impetrante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002253-21.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002253-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA FERARIO 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47 

No. ORIG. : 00022532120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
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I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do CPC), sendo 

que a Juíza Federal Marisa Cucio ressalvou seu entendimento.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-14.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003430-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JOSE COSTA LUQUETE 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46 

No. ORIG. : 00034301420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, § 1º do CPC), sendo 

que a Juíza Federal Marisa Cucio ressalvou seu entendimento.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008717-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008717-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129 

No. ORIG. : 08.00.00050-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 
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II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de a esposa 

do autor receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, do autor e de sua esposa, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009474-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILY VITORIA TREVISAN TAGLIABOA - prioridade 

ADVOGADO : ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226 

No. ORIG. : 06.00.00110-7 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93, porém, referido 

dispositivo não é único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010907-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010907-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : INESIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182 

No. ORIG. : 00063817820044036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A Renda Mensal Inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural, concedida ao autor, foi calculada 

na forma fixada pelo título judicial, considerando os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição anteriores ao afastamento 

da atividade. 

II- Restou pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal o entendimento segundo o qual são indevidos honorários 

advocatícios na execução por quantia certa (CPC, art. 730), nos termos do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, excluídos os 

casos de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor, o que não se verifica, no casos dos autos. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010939-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010939-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CLAUDIOMIR RODRIGUES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150 

No. ORIG. : 06.00.00121-8 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - Não são devidos juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a data 

da expedição do requisitório, em consonância com entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014686-91.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014686-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : REGINALDO COLOMBRINI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 00146869120034036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. EFEITOS 

FINANCEIROS.  

I - Em ação em que se reconhece o desempenho de atividades laborativas para efeito de revisão da renda mensal inicial 

de benefício previdenciário, os efeitos financeiros do acréscimo do tempo de serviço devem retroagir à data em que 

tenha sido aportada a documentação comprobatória suficiente ao reconhecimento do exercício da função profissional. 

II - Mantida a decisão agravada que fixou o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão na data da citação 

(27.05.2004, fl. 14), uma vez que não há nos autos prova de que, quando do procedimento administrativo de concessão 

do benefício, já tivesse o autor comprovado o desempenho das atividades laborativas reconhecidas judicialmente. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001471-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE CASTRO PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" 

prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo 

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação 

probatória. 

II - Reconhecida a qualidade de segurado do detento e preenchidos os demais requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria, é de rigor a concessão do benefício de auxílio reclusão. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil do INSS desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002523-58.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002523-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142 

INTERESSADO : FRANCISCO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. ELEMENTOS PROBATÓRIOS. 

I- Não houve pronunciamento quanto às datas de emissão dos atestados médicos juntados aos autos, já que todas são 

anteriores ao laudo pericial que conclui pela capacidade laborativa do autor, não se prestando, portanto, a desconstituir a 

peça apresentada pelo expert, o que, equivocadamente, deixou de ser observado. 

II- Embargos de declaração interpostos pelo réu acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração interpostos pelo réu, com efeitos 

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004483-98.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.004483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170 

INTERESSADO : ODETE DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I- O termo inicial do benefício foi fixado a contar da citação, ante a constatação, por meio do laudo médico pericial, de 

que o início da incapacidade laboral da autora deu-se em momento anterior à data em que o réu tomou ciência de sua 

pretensão, consoante sobejamente analisado no acórdão ora embargado. 

II- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003131-

20.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.003131-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229 

INTERESSADO : ROBERTO FIDENCIO 

ADVOGADO : VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO DURANTE A 

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 242/2005. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A matéria ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão de fl. 203/204 e foi objeto de 

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 210/218, cujos argumentos ali expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035220-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035220-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156 

INTERESSADO : MARIA DE JESUS FREDERICO DOMINGUES 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 136/138 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 142/150, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012601-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012601-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MIGUEL ANGELO FIORINI 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 105/108 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126017920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012596-97.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE LUIS GIMENEZ SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125969720094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. CARATER 

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral da Previdência para fins de concessão de outra 

jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das parcelas recebidas a título do primeiro benefício, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Ausência de ofensa ao princípio da irrepetibilidade dos valores ante o caráter alimentar das parcelas, não se 

observando, ainda, qualquer eiva de ilegalidade ou ofensa ao disposto nos artigos 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil e 126 do Código de Processo Civil, considerando que se assim não se proceder, terá o segurado percebido dois 

proventos, ainda que não cumulativos, calculados sobre a mesma base de cálculo e sob o mesmo regime previdenciário. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-41.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009735-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OLIVIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. CARATER 

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral da Previdência para fins de concessão de outra 

jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das parcelas recebidas a título do primeiro benefício, 

sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Ausência de ofensa ao princípio da irrepetibilidade dos valores ante o caráter alimentar das parcelas, não se 

observando, ainda, qualquer eiva de ilegalidade ou ofensa ao disposto nos artigos 4º da Lei de Introdução ao Código 

Civil e 126 do Código de Processo Civil, considerando que se assim não se proceder, terá o segurado percebido dois 

proventos, ainda que não cumulativos, calculados sobre a mesma base de cálculo e sob o mesmo regime previdenciário. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LUCIO PRUDENCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093748120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 
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restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001066-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VERA LUCIA PENA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010665620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008344-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008344-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/vº 

No. ORIG. : 10.00.02224-4 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. DETERMINAÇÃO 

DE EMENDA À INICIAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE. 

I - Conforme entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, a determinação de emendar a peça exordial 

não traz em si nenhum conteúdo decisório de modo a causar prejuízo à agravante, caracterizando-se como despacho de 

mero expediente. 

II - Ademais, concluindo o magistrado a quo que o pedido merece maiores esclarecimentos, faz-se necessária a emenda 

da inicial para delimitar a matéria fática controvertida, bem como a extração clara e precisa dos fatos, sendo estes 

necessários para a devida prestação jurisdicional. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-80.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000098-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ADEONIO DO AMARAL SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA REPISADA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à dependência econômica do autor em relação ao seu filho falecido restou expressamente 

apreciada na decisão de fls. 130/132 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fls. 

135/142, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-56.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000022-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120 

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS MOLINARI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica do autor 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 102/104 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 109/114, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013398-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013398-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ADAO FELIZARDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038532420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DO REQUISITOS. 

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Ausentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que não restou 

demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo necessária a produção de 

dilação probatória. Ademais, versando a ação principal sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como a extrema urgência da medida. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, na forma do art. 

557, §1º, CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058622-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058622-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195 

INTERESSADO : CIRSA DE ARAUJO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 06.00.00013-3 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora 

restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 176/178 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl. 183/188, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031465-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031465-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59 

INTERESSADO : SANTOS BANZATTO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00135-8 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS. 

IMPUGNAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO C.P.C.). 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa aos valores dos salários-de-contribuição constantes da CTPS e que foram considerados como 

corretos, restou expressamente apreciada na decisão de fl.47/48 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo 

ora embargante à fl.50/53, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - In casu, não há que se falar em negativa de vigência aos artigos 29-A e 29, § 3º, ambos da Lei 8213/91. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029234-

03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029234-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/93 

INTERESSADO : FERNANDA MARIA DA COL e outro 

 
: SONIA APARECIDA ROCHA DA COL 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00028-6 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - É sabido que o E. STJ já se pronunciou acerca da matéria em debate, esposando o entendimento de que a 

manutenção da qualidade de segurado do de cujus é indispensável para a concessão do benefício de pensão por morte 

aos dependentes, excepcionando-se essa condição somente nas hipóteses em que o falecido preencheu em vida os 

requisitos necessários para a concessão de uma das espécies de aposentadoria. Todavia, não se vislumbram no 

julgamento ora atacado omissão, obscuridade ou contradição, não sendo possível em sede de embargos de declaração 

exercer um juízo de retratação. Na verdade, o que deseja o embargante é o novo julgamento do pedido, o que não é 

possível neste momento processual. 

 

II - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009687-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009687-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GALDINO GOMES PEDROSA 

ADVOGADO : APARECIDA MARIA DINIZ e outro 

 
: GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RENÚNCIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja 

necessária a restituição dos valores já recebidos restou expressamente apreciada nas decisões anteriormente proferidas, 

cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008933-37.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ALVARO APARECIDO LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089333720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. JULGAMENTO PELO ARTIGO 285-A DO CPC. RENÚNCIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE NOVA JUBILAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES JÁ RECEBIDOS. PRE-

QUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - As questões relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil e ao direito do aposentado de renunciar ao seu benefício para obtenção de outro, sem que seja necessária a 

restituição dos valores já recebidos restaram expressamente apreciadas nas decisões anteriormente proferidas, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005772-14.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005772-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ZULMIRA YVONE NICOLETTI 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

CODINOME : ZULMIRA IVONE NICOLETTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DA 

GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Tendo a embargante se aposentado em 13.12.1996, na composição do período-básico-de-cálculo da jubilação não 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua nova 

redação dada pela Lei nº 8.870/94, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado 

implementou os requisitos necessários à concessão da benesse e não aquela vigente ao tempo de cada recolhimento. 

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 4598/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034011-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034011-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00101-1 1 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

A autora encontra-se devidamente representada (fls. 191). 

O benefício concedido já foi devidamente implantado (fls. 209 e 210). 

Publique-se a homologação de acordo, após certifique-se o trânsito em julgado e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044819-76.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.044819-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENVINDA VIEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.00067-5 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Torno sem efeito o termo homologatório de fls. 256, tendo em vista a petição do Instituto Nacional do Seguro Social 

(fls.257 e 258) alegando que a autora faleceu antes da aceitação da proposta. 

A habilitação de herdeiros dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil, independentemente de 

sentença, e art. 112, da Lei n. 8.213/91. 

Suspendo o feito por 45 dias para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros da autora (art. 265, I e § 1º, do 

CPC). 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000248-62.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000248-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON CIDRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos com fito de obter esclarecimento sobre o momento da implantação do 

benefício. 

A proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 132 a 136) em que houve a 

concordância integral do embargante (fls. 132, in fine) explicitou que: "... o benefício será implantado e os autos serão 

devolvidos à origem." Com a transação das partes, houve a mera homologação judicial (fls. 138). Ademais, o benefício 

de aposentadoria por invalidez já foi implantado (fls. 141). 

Note-se que os embargos de declaração são cabíveis somente nos casos de omissão, obscuridade ou contradição da 

sentença ou acórdão, consoante artigo 535, I e II, do CPC, não podendo ser utilizados para fins de consulta de 

andamento processual pelas partes. 

Conheço dos presentes embargos porque são tempestivos, contudo, julgo-os prejudicados, eis que o benefício 

previdenciário concedido já fora implantado, consoante supramencionado. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 138 e restituam-se os autos ao 

juízo a quo. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002054-35.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002054-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO EDUARDO BARROSO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA e outro 

REPRESENTANTE : ARIOSTO SAMPAIO ARAUJO 

SUCEDIDO : OTAVIANO LEMOS BARROSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 294 a 303. Manifeste-se a parte autora e providencie-se a regularização processual com a habilitação dos demais 

herdeiros, Celso Rui e Celmir João, nos termos dos arts. 1060, do Código de Processo Civil e 112 da Lei n. 8.213/91, 

bem como apresente a certidão de óbito de Célio Eduardo Barroso (incapaz). Prazo 45 dias. 

Noticiado o falecimento do herdeiro do de cujus originário, suspendo o processo nos termos do art. 265, § 1º, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se, pessoalmente a co-herdeira Célia Raimundo Barroso no endereço mencionado as fls. 301. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003815-88.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003815-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA SILVA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : JOSE IZAIAS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 173 a 191. O Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) não aceita a contraproposta. Manifeste-se a autora, se 

ainda pretende aderir a proposta de acordo, encartada às fls. 160 a 165 dos autos. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-97.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006418-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA RODRIGUES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DESPACHO 

Fls. 182 a 184. Manifeste-se a autora. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021190-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021190-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA HELENA LAUREANO OLEGARIO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00209-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 201 a 202. Manifeste-se a autora. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046654-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046654-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00067-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Fls. 139. Intime-se pessoalmente o autor, por mandado, para que diga se tem ou não interesse na proposta de acordo 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008044-97.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LEONEL ANGELO DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SILVANA DOS SANTOS COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 121 a 138. Manifeste-se o autor sobre o alegado erro material cometido pelo Instituto Nacional de Seguro Nacional 

- INSS na proposta de acordo. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002118-11.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002118-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : MIRIAM MARIA DE JESUS MONCAO DIAS 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

CODINOME : MIRIAM MARIA DE JESUS MONCAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 177 a 188. Informe o patrono da autora o novo endereço da sua constituinte. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-48.2006.4.03.6113/SP 
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2006.61.13.002704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS VITAL 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE 

DESPACHO 

Fls. 225 a 236. Manifeste-se o autor sobre aditamento a proposta de acordo. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014108-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014108-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 03.00.00152-0 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Fls. 169 a 185. Manifeste-se o autor sobre o alegado erro material cometido pelo Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS na proposta de acordo. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025838-52.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.025838-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARCELINA DA COSTA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.02977-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Ajuizada a ação o INSS foi citado no dia 17/11/06 (fls. 29). Posteriormente saneado o processo foi determinado a 

suspensão do processo para que a autora promova o requerimento administrativo, no prazo de 60 dias (fls. 31 a 32), 

contudo quedou-se inerte causando extinção do processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

VI, do CPC. 

Inconformada, apelou a autora. 

Recebidos os autos por esta Eg. Corte por maioria de votos, foi dado parcial provimento ao recurso para anular a 

sentença, determinado a remessa dos autos ao Juízo de origem e a suspensão do curso do processo por 60 dias, para que 

autora postule administrativamente o benefício junto à autarquia previdenciária e, decorridos 45 dias do requerimento 
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sem manifestação do INSS ou com o indeferimento do pedido, prossiga o feito na primeira instância em seus 

subseqüentes trâmites (fls. 65 a 74). 

Realizado requerimento administrativo em 28.03.2008 (fls. 87) foi indeferido, conforme comunicação datada de 

19/5/2008 (fls. 91). 

Foi novamente determinada a citação do requerido (fls. 94), que foi cumprido em 27/6/2008 (fls.99). 

Sobreveio a sentença em 11/3/2009 (fls. 154 a 157) com procedência do pedido da requerente com determinação de 

implantação imediata do benefício, o que foi efetivada em 25.03.2009 (fls.186). 

O INSS apelou e regularmente processado, os autos vieram para este Gabinete de Conciliação. 

Ofertada a proposta de acordo, houve adesão pela autora, contudo, em face do erro material alegado pelo INSS, foi 

anulado o termo de homologação de acordo (fls. 225 a 233). 

A autora concordou com a retificação nos moldes requeridos pelo INSS. 

Considerando que se trata de direito social e de hipossuficiente e para se evitar a continuidade de erro material, chamo 

feito a ordem. 

Passo a sanear o processo. 

Verifico a ocorrência de error in procedendo, quando houve a determinação da nova citação, visto que a sentença de 

extinção do processo foi anulada parcialmente para que a autora postule administrativamente o benefício junto à 

autarquia previdenciária e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação do INSS ou com o indeferimento do 

pedido, prossiga o feito na primeira instância em seus subseqüentes trâmites. 

Logo, a data da citação que deve prevalecer é da primeira efetivação, ocorrida em 17.11.06 (fls. 29), inclusive para fins 

do DIB. 

Manifestem-se as partes. 

Publique- e intime. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042110-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042110-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BERNADETE RICARDINO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00218-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 167 a 168. O Instituto Nacional de Seguro Nacional (INSS) não concordou com a contraproposta. Manifeste-se o 

Autor se aceita a proposta de acordo originariamente formulada pelo réu. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-63.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.000747-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLELIA BRAVI 

ADVOGADO : EDUARDO NEGREIROS DANIEL e outro 

DESPACHO 
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Apesar de não cumprido o despacho de fls. 245 (fls. 247), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS). Prazo 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051160-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : RICARDO CENTELHA BASTOS DUARTE 

No. ORIG. : 07.00.00021-9 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Regularize-se o dr. Ricardo Centelha Bastos Duarte, signatário da proposta de acordo de fls. 136 a 151, a representação 

processual. A procuração acostada (fls. 8) não dá ao advogado poderes para transigir. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056315-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056315-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

 
: CARLOS EDUARDO BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00129-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o Dr. Aristides Lansoni Filho, advogado constituído nos autos, com poderes para transigir (fls. 9) sobre a 

proposta de acordo do INSS de fls. 118 a 120. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-02.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000675-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZANA LIMA NUNES 

ADVOGADO : EMILIO DUARTE 

No. ORIG. : 07.00.03248-4 2 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Regularize o dr. Emilio Duarte, signatário da proposta de acordo de fls. 134 a 136, a representação processual, com a 

juntada de procuração com poderes para transigir. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-57.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.013152-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMANA DE ALMEIDA VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00616-8 2 Vr MARACAJU/MS 

DESPACHO 

Fls. 97 a 104. Manifeste-se a autora sobre a nova proposta. Prazo 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014162-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALCIDES SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00845-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DESPACHO 

Fls. 164 a 167. O Instituto Nacional de Seguro Nacional (INSS) não concordou com a contraproposta. Manifeste-se o 

Autor se aceita a proposta de acordo originariamente formulada pelo réu. Prazo 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027869-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE DIAS MANIESO 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 1 Vr URANIA/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 121 (fls. 123), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social (INSS). Prazo 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038897-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038897-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00187-4 2 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

A proposta de acordo retornou sem a adesão (fls. 146 a 149). Intime-se pessoalmente a autora, para dizer se tem ou não 

interesse na proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040466-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CELIA DE ARAUJO FELIPE 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 
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DESPACHO 

Fls. 128. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para dizer se aceita ou não a proposta de acordo formulada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001204-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMONA LIVRADA LIMA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.00104-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DESPACHO 

Fls. 97 e 98. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem ou não interesse na proposta de 

acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005870-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE DE OLIVEIRA MARIANO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00102-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que se trata de autora analfabeta, regularize-se o dr. Edvaldo Aparecido Carvalho, signatário da 

proposta de acordo de fls. 81 a 83, a representação processual, com a juntada de procuração por instrumento público e 

com poderes para transigir. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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